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documental, turístico e paisagís
tico; 

...................................... 
- proteção ao patrimônio his

tórico, cultural, artístico, arqueo
lógico, documental, paisagístico e 
ambiental urbano." 

Justificação 

Esta proposição toma por base o 
Anteprojeto da Comissão de Estudos 
Constitucionais, com as alterações 
propostas pela Comissão destinada a 
promover estudos sobre a legislação 
de proteção do patrimônio histórico, 
artístico e ambiental, sob a presidên
cia de Modeo:;tc R. B. ':"wrvalhocm, e que 
elaborou, para o Ministório da Cultu
ra, o documento Sugestões à Assem
bléia Constituinte, de grande impor
tância para a elaboração do capítulo 
e das questões pertinentes à Cultura. 

Apesar do referido Anteprojeto 
apresentar, no capítulo sobre a Cultu
ra, conceitos modernos importantes, 
no que se refere à definição das com
petências dos poderes públicos, a pro
posta reflete "ainda velhos conceitos, 
ligados unicamente à idéia de patri
mônio edificado e dentro dos critérios 
clássicos de excepcionalidade (inclu
sive de áreas naturais) e monumen
talidade. Daí as alterações propostas, 
que procuram complementar, como 
fonte de formação dos bens culturais, 
além do patrimonial, "a ação cultu
ral, ou seja, o ambiente urbano, for
mador da memória urbana". 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - .constituinte Octávio Elisio. 

SUGESTÃO NQ 2.800 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, no título que trata da ordem 
econômica: 

Propriedade Urbana 

Art. O direito de propriedade 
urbana será exercido em conso
nância com a função social da 
propriedade e terá seu conteúdo 
determinado pela lei. 

Parágrafo úmco Para assegu
rar a função social da proprieda
de urbana, o Estado promoverá: 

I - oportunidade de acesso à 
propriedade e à moradia; 

JI - justa distribuição dos be
nefícios e ônus decorrentes do 
processo de urbanização; 

III - preservação da memória 
urbana; 

IV - regularização fundiária de 
áreas urbanas ocupadas por po
pulações de baixa renda; · 

V - correção das distorções da 
valorização da propriedade urba
na; 

VI - adequação do direito de 
construir às normas urbanísticas. 

Art. O Poder Público promoverá 
e executará planes e programas 
que visem a impedir a especulação 
imobiliária; a promover a regu
larização fundiária e a desapro
priação de áreas urbanas ociosas; 
a urbanizar áreas ocupadas por 
população de baixa renda; a sa
near e recuperar áreas urbanas 
deterioradas; a apoiar a iniciativa 
privada e das comunidades locais, 
a autoconstrução e as cooperati
vas habitacionais." 

Justificação 
Deve a Constituição reconhecer a 

complementariedade- entro a preserva
ção dos bens culturais e as atividades 
de planejamento, tanto em relacão ao 
planejamento econômico e territorial 
quanto urbano. 

"No que diz respeito ao planejamen
to urbano. há que se criar meios para 
que a proter:ão aos bens culturais se 
efetive no próprio processo de plane
iG•mento, cem vistas a compatibilizar 
o desenvolvimento das cidades com a 
preservação da memória urbana. A 
vertente patrimonial da memória ur
bana, ou seJa, o patrimônio ambi.ental 
urbano, deverá, portanto, ser objeto 
de um regime jurídico específico, na 
medida em que sobre ele incidam nor
mas dE' caráter urbanístico e de pro
teção ao seu aspecto histórico-cultu
ral". "Torna-se fundamental a adoção 
de instrumentos de planejamento, por 
)Jarte dos órgãos de preservação cul
tural, que permitam a integração da 
preservação histórica co.-:n 03 aspectos 
urbanísticos, com os programas .seto
riais, como os de habitação ou os de 
infra-estrutura, para que não haja 
conflitos decnrrentes da visão do de
senvolvimento urbano com a de pre
servac5.o da identidade cultural de 
nossas cidades, de nossa memória ur
bana". 

"NP.sse sentido a proteção ao pa
trimônio ambiental urbano insere-se 
no contexto mais amplo do planeja
mento urbano, em termos dos planos 
que se fazem necessários à preserva
cão de Pertos núcleos históricos, seto
res ou bairros das cidades que, por 
sua própria natureza, não se coadu
nam com a aplicação de instrumentos 
de proteção pontual. Adequado seria 
preservá-los mediante uma ação inte
grada entre os órgãos responsáveis pe
la, preservação dos bens culturais. pelo 
planejamento e a própria comunida
de". 

"Em suma, a integração entre a pre
servação dos bens culturais e o plane-

j amento urbano deverá ser assegurada 
a nível constitucional, através de dis
positivos que reconheçam o patrimô
nio ambiental urbano, como um bem 
a ser juridicamente protegido; que fi
xem as competências governamentais 
quanto ao planejamento urbano; que 
determinem a necessária compatibili
zação entre as diretrizes do desenvol
vimento urbano e a preservação da 
memória urbana. e que atribuam legi
timidade processual à comunidade pa
rll sustar eventuais danos a ess:J pa
trimônio". 

Finalmente, é estabelecida uma con
ceituação da propriedade urbana de 
grande relevância para a preservação 
cultural, pois o delineamento do di
reito de propriedade urbana condicio
nará e determinará o tipo de inter
venção possível, bem como o instru
mental a '3er utilizado na busca dessa 
preservação. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Otávio Elísio. 

SUGESTÃO NQ 2.801 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, no capítulo Dos Direitos e Ga
rantias: 

"Art. Os cidadãos física, senso
rial ou mentalmente deficientes 
gozam plenamente dos direitos e 
garantias e estão sujeitos aos de
veres estabelecidos na Constitui
ção, exceto aqueles para os quais 
se encontram incapacitados. 

Parágrafo único. O poder pú
blico se obriga a realizar uma po
lítica nacional de prevenção, rea
bilitação e integração social dos 
deficientes." 

Justificação 

No Anteprojeto da Comissão de 
Estudos Constitucionais (Comissão 
Afonso Arinos), no capítulo dos Di
reitos e Garantias, art. 11, § 1.0 , fica 
a proibição: "Ninguém será prejudi
cado ou privilegiado em razão de nas
cimento, raça, cor, sexo. trabalho ru
ral ou urbano, religião, convicções po
líticas ou filosóficas, deficiência físi
ca ou mental e qualquer particulari
dade ou condição social". Reafirma a 
mandato constitucional que "todos são 
iguais perante a lei. .. ". 

Não basta isto. No que se refere aos 
deficientes, é indispensável a afirma
ção constitucional de que são cidadãos, 
com todos os direitos, garantias e de
veres, exceto aqueles que para os quais 
se encontram incapacitados, cabendo 
ao poder público a responsabilidade 
por realizar na prática tal :preceito 
através de política nacional que leve 
à prevenção, reabilitação e integração 
social dos deficientes, e que deve ser 
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elaborada com a participação das as
sociações que os representam e que 
vêm lutando para garantir-lhes os di
reitos. 

Esta proposição procura retirar 
qualquer característica de ação go
vernamental paternalista ou exclusi
vamente assistencialista, em geral au
toritária e politicamente imobilizado
ra. A atual Constituição portuguesa é 
que nos oferece subsídios para· a pro
posição em questão. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Octávio Elísio. 

SUGESTÃO N<J' 2.802 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição o seguinte capítulo .sobra a 
Cultura: 

"Art. Compete ao po:.ler púb1i
co garantir a liberdade da expres
são criadora dos valores da pes
soa e a participação nos bens de 
cultura, indispensáveis à identida
de nacional na c1iversidadc da ma
nifestação particular e univers~l 
rle todos os cidadãos. 

§ 1.0 Esta expressão inclue n. 
preservação e o desenvolvimento 
da língua e do::: estilos de vida for
madores da realidade nacional. 

§ 2.0 É reconhecido o concurso 
de todos os grupos étnicos consti
tutivos da formação nacional, na 
sua participação igualitária e plu
rn.lística para a expressão da cul
tur~t brasileira. 

Art. Para o cumprimento do 
disposto no artigo anterior, o po
der público assegurará: 

I - o acesso aos bens de cultura 
na integridade de suas manifesta
ções; 

II - a sua livre produção, circu
lação e exposição a toda coletivi
dade; 

III - preservação de todas ru; 
modalidadE'S de expressão dos bens 
de cultura, bem como da memória 
nacional; 

IV - prestar assistência a artis
tas e artesãos, no interesse de 
lll't'SN'v:tr artes, técnicas e modo 
dl• :fazer em extinção. 

Art. O Poder Público promove
rá a identificação, o registro e a 
preservação rlos bens culturais e 
naturais, dentro (le seu contexto 
e ambiência, através do: 

I - inventário si"temático fil'sses 
bens referl.'nciais da identida!Jc e 
da memória nacionais; 

II - acautelamento de sna for
ma significativa, incluindo, entre 

outras medidas, a proteção atra
vés do tombamento, da inventa
dação e da obrigação de rest::~u
rar; 

III - cooperação entre o Esta
do e a sociedade na conservacão 
e valorização dos bens culturais e 
natm·ais. 

Art. São bens culturais os de 
natureza material ou imal cri~l 
individuais ou coletivos, portad~: 
res de referência à identidade na
cional e à memória local - urba
na e rural, incluindo as manifes
tações, os modos de fazer e de 
convívio, documentos, obras lo
cais e sítios de valor histórico, ar
tí!'tico, arqueológico ou científico 
e as paisagens antrópicas e natu
rais. 

Parágrafo único. Os atentados 
contra eles coml.'tidos são eq•JijJa
rados aos cometidos contra o pa
t .. imônio nacional e punidos na 
forma da lei." 

JusWica.çii.o 
Esta proposta tem por ba;f' o _·.:· 

t eprojeto da Con:.íssso de .E:sl;ct'"·, 
Con~titucionais, com as alt-:rnc\• : 
sublinhadas, contidas no c1o'1Ul'' n~. 
Sur;os~Õ("'S à .A sse•.~.1.1hléia OcP1:~: .. J • 1: ·7 ... 

el:Jhorsdo f~ p0rlicl.o do SPlfii,F. - ·'·'. 
nisiério c'!~ C"li"''a por CC''";,, .. -- · 
p~clal pr;s"iditj_',.1 ~el~ Sr. I\1cci;~\~ s.' ,3_ 
CaNr>lho&a. Esse documento n<;;~im 
jll<:Uflca as alterações conceii.n::l.io;; 
propostas: 

"Anspicioso V<"l'ificar que o lL1te
pro•r:n J\frms':'l Arinos '~'eflni:P. c·n s~'l 
f .-,,->fnlo SO)Ff! ('1J!tU1·a, C0<.1-:o<: o· :'.1'" 

der11o~ qve consideram Igunhn( '1:.o 
imprr_ tantes kv;to a verbnte pat,-J.,
monial ·~amo :1 da :.v:§o c:.1lhl''al 

"A conceituaçf,o a.br::tngent" cl~=> h;~'' 
cultlrrl'll, conte .nplada no ;mtrpro.' .. __ 
to. podp cnr:ontrar a stu'. fon1-:: iu,,i.; 
Iic:tilva nas pahvras de illeí~io M:>. 
::;aih8es: 

"Nfí ~-~~--• ...::Jo,do. f!!'Í'lY""!.ll1-f;n, nw~i:11, ~'. 
bas(n iPr.t:tucio:-:·;i~ para o es(:l.bC'leci
mcnto óa durts vertentes distintas p:c
:;:oa o trato do bem cultural. De um 
lr.d0. a vertente elo b;}m patr1;:iltW !ai. 
preocupad::t ~>m saber guordar o .i:·~ 
crist.al1znc1o c';n no;:;sa eulturz.. bt'.,
cando idrmti!.'1car esse patrimô1:io 
recuperá-lo, pre~erdt-lo, re.,-italizj -lo 
re-:'erc;,lcüí.-lo e dov.Jlvê-lo i'J cornun t
rlade a que pcrt<?nça. 

"Dn out"o l'>do, a vnrtcntc da 
pr .. ;dl1ç3.o, f'irrnl'J,-.iif',., consnmo d'1 
rllltura. voitadr, pa~·a a dinf~~1~c.:c 
d? :_Jrodl'çao art:stwa 11os c·:; :';r.-:; 
setor~s, C'Omo J>t~rakre, t:,:ü~o. 
música, cinc:.ma, artes plústirJ~. 
rte'. na qunl r.e cDtá ak~lto p:tr, 

ca-ptar o qn~ r.corr<l r.e, rc'1Hdade 
brasileirJ e fStimul::r.r 011d0 fnr 
necessário 11;1ra mai~ t~.Td?. C''en
t.uallnrmtc ,=erifkar o que, do mn
tor-ial assim obtido, r.ristali3cu-sA 
e incrrporou-sc à d;P1en~iío pr.h'l 
monial." (E. Triunfo, 1985, p:.í.,;o; 
135). 

"Dr.í ter o cí.~'ldo &,rtigo c;o ant~prc
jeto falado, de um l:ldo, em "bens dG 
n:ltureza rnat8rial ou imaterial", e, 
de outro, em "modos de fazer de valor 
histórico e artístico". 

O bem cultural é, em grande parte, 
fmto do conviver, donde vêm o fazer 
cultural e o edificar cultural. 

"A continuidade desse proces
so eomente poderá ser atribuída à 
própria comunidade que, como 
lembra Aloísio Magalhães, é a me
lhor guardiã de seu patrimônio. 
Daí. z, importância da memória 
local - urbana e rural - e dos 
movimentos que criam, identifi
cam e querem preservar e desen
volver o bem cultural. Por isso, a 
indicação sobre o que preservar 
não pode ser, exclusivamente, do 
Estado. Quem legitima o bem cul
tural é a sociedade, e nisso reside, 
também, a chave para a sua pre
servação. 

"Não deve o tombamento, aln
cl::t na vertente patrimonial, 
ab~·anger todos e quaisquer bens, 
estimáveis e dignos de preserva
ção por força do consenso das co
munidades urbanas, no ·esforço da 
rriacão e preservação de sua me
mória. 

''E muito menos deve o insti
tuto administrativo do tomba
m·ento abranger a vertente do fa
zer cultural. repr·esentado pelas 
atividades artesanais e industriais, 
e -os hábitos culturais da comu
mdade, aos quais outros instru
mentos devem ser aplicados. 

"Deve-se enunciar, no plano 
constitucional, outros meios de 
proteção e de ação além do con
s:;.grado instituto do tombamen
ta. 

"Ademais, a Constituição deve 
consagrar a figura da inventaria
ção dos bens culturais, de natu
reza patrimonial ou de atividades 
c1e fazer (processos industriais e 
artesanais), locais de convívio re
llziosos ou civicos. 

"O inventário, além de regis
trar com as técnicas adequadas, e 
sem nenhuma limitação, todos os 
bens e manif•estações culturais de 
valor referencial para a memória 
nacional, funcionará como novo 
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instrumento de proteção, comple
mentar ao tombamento. 

"O bem inventariado não deverá 
sofrer tantas restrições quanto as 
decorrentes do regime jurídico do 
i.:Jmbamento. Já que os bens 
excepcionais contam com a vo
teção do tombamento, a ins
crição no inventário seria re.s:;-~·
vada às manifestações reiterati
vas e dinâmicas, que não se en
quadram em um sistema rígido 
de proteção, a exemplo do arte
sanato, do folclore, da arte e ar
quitetura populares, dos acervos 
ci·entíficos, dos modos de fazer, 
lendas, crenças etc. 

"A preservação desse patrimô
nio cultural amplo, far-se-á, ba
sicamente, através da conscienti
zação, de medidas administrati
vas. e da negociação com seus ti
tulares, mediante a concessão de 
incentivos fiscais, regimes espe
ciais de uso etc. A inventariacão 
n§o exclue outras medidas de pro-
1ieção ao mesmo bem. 

"Consoante o Decreto-l·ei n.o 
25 de 30-11-37, "são também su
j-eitos ao tombamento os monu
mentos naturais, bem como os sí
tios e paisagens que imp-orta con
servar e proteger, pela feição no
tável, com que tenham sido dota
dos pela natureza ou agenciados 
pela indústria humana". Estava, 
portanto, presente o conceito, ho
je predominante, de patrimônio 
cultural: o todo constituído pela 
intPgração do homem á natureza. 

"O Brasil e outros países das 
regiões tropicais e subtropicais 
concentram, aproximadamente, 
.rlois terços dos recursos vegetais, 
parte respeitável do patrimônio 
natural do planeta. Se a este con
junto de valores materiais agre
garmos a importância do patri
mônio histórico, étnico, arqueoló
~ico, espeleológico etc ... ents.o pJ
deremos fazer uma idéia mais 
completa, do que entendemos ser 
patrimônio nacional. 

"A importância da proteção ao 
patrimônio, não está apenas na 
consideração material e na valo
rização econômica dos recursos 
naturais, mas principalmente na 
relevância dos processos adapta
tivos dos grupos sociais ao seu 
meio ambiente. 

"Práticas não predatórias, an
tes que técnicas conservacionis
tas, constituem o conhecimento 
ecológico da comunidade e devem 

ser mantidas, protegidas e incen
tivadas, não' só como estratégia 
para assegurar a transmissão às 
gerações futuras do legado cultu
ral recebido, mas também para 
evitar problemas advindos do 
êxodo para as grandes cidades. 

"0 papel do Estado não se es
gota, porém, na conservação da 
natureza, já que, como foi dito, o 
patrimônio cultural é o todo cons
tituído pela integração do homem 
à natureza. Por esse motivo é 
igualmente dever de o Estado pro
mover a educação para a natu
reza. 

"No que diz respeito à área de 
Arqueologia, este é o momento de 
o Estado assumir uma responsa
bilidade maior, quer seja no que 
~e refere ao incentivo às ativida
des de pesquisa, quanto à pres-er
vação desses valores culturais da 
Nação. 

"O único instrumento legal de 
proteção a essa .área é a Lei Fe
deral n.0 3. 924/61, que dispõe so
bre os sítios arqueológicos e pré
históricos brasileiros. É nela que 
vemos oficialmente firmada a 
idéia dG sítio arqueológico como 
patrimônio dà Nação. Assim sen
do. ent·ende-se necessário o refor
ço, a nível con'stitucional. do re
conhecimento desses locais como 
propriedade da União, assumindo 
o Estado a principal responsabi
lidade quanto a preservação des
ces valores nacionais. 

"A nova Constituição, além de 
proteger o bem cultural e natu
ral, isto é, acautelá-los contra a 
destruição humana, deverá. tam
bém. criar as condições para sua 
conservacão, ou seja, resguardá
los das injúrias do tempo. Para 
isso, é fundamental conquistar 
seus proprietários e a comunidade 
para essa tarefa. Além dos incen
tivos fiscais, que deverão ser es
tendidos aos bens inventariados, 
é importante a criação de outros 
mecanismos de estímulo, como 
subsídios, linhas de crédito espe
ciais, entre outros. 

"Na França, por exemplo, Gs 
subsídios podem atingir até .W%, 
no caso de bens tombados, e 21l% 
quando se trata de bem inscrito 
no inventário suplementar. Assim, 
todo investimento feito pelo Es
tado na conservação de um bem 
cultural recebe contrapartida do 
setor privado, que pode ser até 
quatro v~s maior. Por essa ra
zão, ao invés de o Poder Público 

se obrigar a. restaurar como esta
belece o art. 397, I, do Antepro
jeto da Constituição, melhor se
ria estabelecer o princípio de que 
o Estado estimuiárá a comunidade 
e os proprietários à conservação 
e restaur~ão de ae111 bena cultu
rais e natU11Lb." 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - constituinte, Octávio Elísio. 

SUGESTÃO NIJ 2. 803 
Inclua-s·e no texto da nova Cons

tituição, através da Comissão da Or
dem Social, o seguinte: 

"Art. É assegurado aos cida· ' 
dãos física, sensorial e mental 
mente deficientes a melhoria de 
suas condições social .e econômi
ca, mediante: 

I - Educação especial pública 
e gratuita; 

II - Assistência, reabilitação e 
integração na vida econômica e 
social do país; 

III - Programas públicos de 
sensibilização da sociedade quan
to aos deveres de respeito e soli
dariedade para com os deficien
tes; 

IV - Proibicão de discrimina
ção, inclusive quanto a admissão 
ao trabalho ou ao serviço público, 
e quanto a seus salários e fun· 
ções; 

V - Possibilidade de acesso aos 
edifícios e logradouros públicos, 
garantindo a eles o direito cons
titucional de ir e vir. 

Justificação 
Trata-se do texto previsto no An

teprojeto da Comissão de Estudos 
Constitucionais (Comissão Afonso Ari
nos), com o acréscimo do item III, re
tirado da constituição portuguesa, e 
que responsabiliza o poder público a 
desenvolver ações concretas que eli
minem a discriminação dos deficien
tes, inclusive com a sensibilização e a 
participação da sociedade. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - Constituinte, Octávio Elísio. 

SUGESTÃO N9 2.804 
Inclua-se no texto da nova Consti

tuição, no capítulo da Educação: ou 
no dos Tributos. 

"Art. A União aplicará anual
mente não menos de 15%, os Es
tados, o Distrito Federal e os Mu
nicípios no mínimo 25% do que 
lhes couber da arrecadação dos 
respectivos impostos, incluindo .os. 
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provenientes de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino público. 

§ 1.0 A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios 
são solidários no compromisso 
constitucional de garantir o en
sino básico obrigatório, público e 
gratuito, na forma da 1ei comple
mentar específica e de acordo 
com o que estabelece o Piano Na
cional de Educação." 

Justificação 

A garantia de recursos mm1mos 
para o ensino é uma conquista da lu
ta pela democratização da educação 
neste País, e é definida na atual Cons
tituição nos seguintes dispositivos: 
art. 15, § 3.0, f (obrigação do municí
pio de aplicar, "20%, pelo menos, da 
receita tributária municipal", no en
sino primário) e art. 176, § 4.0 ("a 
União aplicará não menos de 13 o/c, e 
o Distrito Federal, os Estados e os Mu
nicípios 25% no mínimo ... "), esta 
última conquista importante da 
Emenda João .Calmon. De modo se
melhante, aconteceu com as Consti
tuições de 1946 (art. 169 l e de 1934 
(art. 156). Somente as Constituições 
outorgadas fugiram a essa tradição. 

Na certeza de que esta Constituição 
manterá esse compromisso com a edu
cação escolar brasileira, indispensável 
para realização, na prática, da priori
dade com a educação exigida pela so
ciPdade brasileira, esta sugestão de 
Norma Constitucional visa a manter 
as conquistas anteriores, com três 
observações: 

- Os recursos se referem a orça
mentos de impostos, incluindo-se as 
transferências da União para os Es
tados e c Distrito Federal e daquele.s 
para os Municípios, conforme estabe
lecido na lei que ,.egulamentou o dis
positivo constitucional decorrente da 
emenda Calmon; 

- O aumento de 13 para 15% pro
cura garantir, em valores absolutos, 
os recursos federais para a educação, 
tendo-se em vista a reforma tributá
ria que irá ocorrer a partir desta Car
ta Magna; 

- O parágrafo único pretende ga
rantir a "solidariedade" da União com 
Estados e Municípios, aos quais é da
da responsabilidade pelo ensino bá
sico obrigatório, sem que os recursos 
financeiros dessas unidades da fe
deração sejam suficientes para tal 
objetivo, nem mesmo para pagar con
dignamente seus professores e funcio
nários de escolas. 

Sala da Comissão, 22 de abril de 
1987. - Constituinte Octávio Elísio. 

SUGESTÃO Nq 2.805 

Nos termos do § 2.0 , do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacional 
Constituinte, inclua-se o seguinte di~
positivo: 

"Art. Nenhum tributo, inclusi
ve contribuição e empréstimo 
compulsório. ou quaisquer outros 
ônus financeiros, seja a que título 
for, será instituído ou aumenta
do sem que a lei o estabeleça, nem 
cobrado sem prévia autorizaç2.o 
orçamentária e sem que a lei que 
o criar esteja em vi5("or antes do 
início do exercício financeiro. 

* A matéria de que trata este 
artigo não será objeto de decre
to-lei." 

Justificação 
Em uma constituiç§o democrática, 

o poder de tributar deve pautar-se 
por princípios que limitem o exercí
cio desse poder e proporcionem aos 
indiv duos garantias contra eventuais 
abusos dos governantes. 

Entre esses princípios, o da legali
Qade desponta como um dos mais re
levantes, sobre o qual assim se mani
festa Aliomar Baleeiro: 

"O mais universal desses prin
cípios, o da legalidade dos tribu
tos, prende-se à própria razão de 
ser dos Parlamentos, desde que a 
pBnosa e longa luta das Câmaras 
inglesas para efetividade da aspi
ração contida na fórmula no ta
xation without representation, 
enfim. o direito dB os contribu
intes consentirem - e só eles -
pelo voto de seus representantes 
eleitos, na decretação ou majora
ção de tributos. As Constituições, 
desde a Independência Americ1na 
e a Revolução Francesa, o fazem 
expresso, firmando a regra se
cular de que o tributo só se pode 
decretar em lei, como ato da com
petência privativa dos Parlamen
tos." (Direito Tributário Brasilei
ro, lo.a Edição, Forense). 

Ao lado do princípio da legalidade, 
o da anualidade do tributo deve ser 
inscrito no texto constitucional como 
garantia ao indivíduo de que não será 
surpreendido a qualquer momento 
com a obrigação de contribuir, a qual
quer título, para os cofres públicos. 
E:osa obrigação, a par de ser instituída 
em lei anterior ao in:cio do exercício 
financeiro. deve ser objeto de autori
Z<<çiio orçamentária. 

Com efeito, a Constituição vigente, 
alél:J. de não acolher a autorização or
çamentária como condição para a co
brança do tributo, ainda permite que 
diversos tributos sejam cobrados sem 
que as leis que os tenham instituído 

estejam em vigor antes do exercício 
financeiro. A Constituição democrá
tica de 1946, seguida pela de 1967 
além de prever a autorizacão orça~ 
mentária para cobranças dos tribu
tos, excetuava, em relação à anterio
ridade da lei que instituía o tributo 
apenas a tarifa aduaneira e o imnos~ 
1.o lancacto por motivo de guerra: 

A norma ora sugerida tem como 
o'IJietivo situar o poder que ao Estado 
0eve ser conferido de onerar o indi
vícluo. S~".ia r!'edtante tributo ou a aue 
título for, em limites compatíveis 
com o exercício da Democracia. 

Nesse sentido, a par das normas que 
garantem os princípios da legalidade 
e ca anuaEdade para a cobrança dos 
tributos ou outras contribuições, su
gere-se que a matéria em apreço não 
seja objeto de decreto-lei, cuja utili
zação deve ficar restrita aos casos de 
extrema necessidade, expressamente 
definidos na Constituição. 

O princípio da legalidade, vale res
saltar, é contagiado por Constituições 
de democracias contemporâneas como 
a Espanhola e a Italiana: 

Constituição da Itália: 
"Art. 73. Nenhum tributo pes

soal ou patrimonial pode ser im
posto a não ser com base na lei." 

Constituição da Espanha: 
"Articulo 31 

1- ... 
3 - Sólo podrán estabelecerse 

prestaciones personales o patri
moniales de caráter público con 
arreglo a la ley." 

Por oportuno, cabe registrar a opi
nião balizada de Aliomar Baleeiro a 
propósito da utilização do decreto-lei 
na regulação de tributos. 

"O Decreto-lei, . . . não nos pa
rece meio idôneo de decretação 
de impostos, os qT,Iais devem ser 
instituídos ou majorados por lei 
ordinária e só por esta." 

Por todas essas razões, acreditando 
Q'Te o tratamento sugerido para a ma
téria se reveste do mais relevante in
teresse público, esperamos o seu aco
lhimento por esta soberana Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões da Assembléia Na
cional Constituinte, 30 de abril de 
1987. - Constituinte Odacir Soares. 

SUGESTÃO N9 2. 806-1 
Brasília, de abril de 1987. 

Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte: 

Cumpre-me transmitir a Vossa Ex
celência, para a finalidade prevista 
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no § 11, do art. 13, do Regimento In
terno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, as anexas sugestões para a 
elaboração do Projeto de .Constitui
ção, encaminhadas pela Federação Na
cional de Engenheiros. 

Reafirmo a V. Ex.8 a expressão do 
meu sincero apreço e elevada consi
deração - Constituinte Osmar Leitão 
Rosa. 

AÇAO 

POLíTICA 

IV ENSE 
BSB/Outubro/86. 

ENCONTRO NACIONAL 
DE SINDICATOS 

DE ENGENHEIROS 

DffiETORIA DA FEDERAÇÃO NACIONAL DE ENGENHEffiOS 

Suplentes Diretores Efetivos 

Antônio Octaviano - Presidente Margareth Batista S. :Coelho 
Jorge Ricardo Bittar 
Fernando Thielen 

- 1.0 -Secretário José Márcio de Carvalho Vale 
- 2.0-Secretário Allen Habert 

Maria de Fátima R. Có Soares 
César Rubens Figueiredo 

- 1.8 -Tesoureira Paulo Augusto Leonelli 
- 2.0 -Tesoureiro 

Diretores Regionais Suplentes 

Harold Staoessel Sedalla - Norte Marcos Antônio Marques 
Eduardo Benedito de Oliveira Araújo- Leste Elgen José Braga França 
Augusto Celso Franco Drummond - C. Oeste Carlos Alberto Langassner 
Pedro Bisch Neto - Sul Fábio Botelho Cordovil 
Cláudio Pinto de Melo - NordesteFrancisco Assis Araújo Neto 

CONSELHO FISCAL 

Titulares 

Raimundo Adolfo 
Eduardo Hely Menezes Ferreira 
José Alfredo Sobreira Rocha 

Suplentes 

Francisco Vicente Rosário 
Eliomar de Souza Coelho 
Clidemar de Câmara Torres 

DELEGADOS REPRESENTANTES JUNTO A CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DOS PROFISSIONAIS LIDERAIS 

Efetivos 

Edison Camboin 
Flávio Teles de Farias 

Suplentes 

Ciro Paulo da .cunha e Silva 
Pedro Afonso Domingos Batista 

ENCONTRO Nacional de Sindicatos de Engenheiros 

4. Brasília, 1986. 
Ação Política. Brasília, FNE, 1986. 

1. Sindicatos-Profissões Liberais 
I. Título 

INTRODUÇÃO 

Com o objettivo de promovermos 
uma ampla divulgação das decisões 
do IV Encontro Nacional de Síndica· 
tos de Engenheiros - IV ENSE, rea
lizamos esta publicação. 

CDD 335.82 
CDU 331.884 

Há muito o que fazer. Por isso a 
FNE e seus Sindicatos devemos em
pregar o melhor dos nossos esforços 
para, juntos, realizarmos as recomen
dações aqui expressas é que foram 
fruto da vontade das centenas de 
delegados presentes ao IV ENSE. 

Consideramos este um documento 
importante, pois através dele os de
mais segmentos e setores sociais po
derão tomar conhecimento das de
mandas políticas, presentes e futuras, 
que são apresentadas, hoje, .pelos en
genheiros brasileiros. 

Este documento, fruto do embate 
das idéias que se processaram ao lon
go do Encontro, entre os representan
tes de todos os Sindicatos filiados à 
FNE, nos credencia a exigir do Con
gresso Nacional Constituinte, a incor-
poração de propostas em áreas que são 
estratégicas e vitais pa"a o desenvol
vimento do País, entre elas a da Ciên
cia e Tecnologia. · 

Dimensão maior das proposições 
aqui apresentadas é a percepção da 
magnitude do nosso papel, enquanto 
trabalhadores e categoria organizada, 
que participa dos movimentos gerais 
da socredade, em busca de um Brasil 
democrático, justo e soberano. 

A DIRETORIA 

Carta de Brasília 
Os Engenheiros brasileiros, repre

sentados por 23 Smdicatos e congre
gados pela Federação Nacional dos 
Engenheiros , reunidos no IV Encontro 
Nacional de Sindicatos de Engenhei
ros, entre os dias 30 de setembro a 4 
de outubro de 1986, na capital do País 
- Brasília, às vesperas da instalação 
do Congresso Nacional Constituinte -
apresentam nesta carta suas preo
cupações e reivindicações para o pre
sente e o futuro da profissão, da tec
nologia e da Nação. 

A transcrição em curso está a exigir 
a insti tucionalização de um regime 
democrático que tenha como pilares, 
de um lado, o movimento sindical, de 
indiscutível legitimidade e, de outro, 
partidos políticos representativos e 
enraizados na vida nacional. 

O tema deste encontro - a Tecno
logia, a Constituição e os Sindicatos, 
reflete os eixos de nossa Nação. 

Nossa formação e inserção concre!.a 
no processo produtivo nacional auto
rizam-nos a opinar sobre a crucial 
questão do desenvolvimento tecnológi
co em nossa terra. 

O desenvolvimento científico e tec
nológiCD é um poderoso instrumento 
para satisfazer as necessidades básicas 
da população, promover o desenvolvi
mento econômico e assegurar a sobe
rania nacional. Conscientes disso, de
fendemos a destinação de, no mínimo, 
2% do PIB, correspondentes a investi
mentos públicos e privados e de 5% 
do orçamento fiscal da União para a 
pesquisa, a ciência e tecnologia. 
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Nesse sentido, defendemos a reserva 
· de mercado para todos os setores de 
tecnologia estratégicas, como informá
tica, mecânica, química fina, biotec
nologia e engenharia consultiva. So
mos contrários à inclusão do comércio 
internacional de serviços no GATT, 
pois isto significa abrir mão do patri
mônio tecnológico e cultural já con
quistado. 

Mas a introdução de tecnologia no 
contexto do capitalismo que caracte
riza o Brasil, te-m favorecido a poucos 
e causado desemprego, novas doen
ças do trabalho e diminuição da já es
cassa privacidade do brasileiro. Assim, 

ttorna-se imperativo o controle social 
da tecnologia, para que o desenvolvi
mento tecnológico beneficie o conjun
to da nossa sociedade. 

A reavaliação do planejamento glo
bal de nosso sistema energético pres
supõe considerações técnicas para ga
rantir, com segurança, as exigências 
da sociedade. 

A evolução e influência das comuni
cações sociais estão a exigir a demo
cratização do sistema de concessão de 
radiodifusão. 

A situação agrária, desafio secular, 
está a exigir a imediata execução dos 
Planos Nacional e Regionais da Re
forma Agrária cumprindo as metas 
propostas e ampliando-as para os pró
ximos anos. 

A implantação da reforma agrária, 
além dos recursos financeiros, mate
riais e humanos, exige o engajamento 
de todas as forças democráticas. 1!: ur
gente a punição dos responsáveis pelos 
assassinatos de trabalhadores e líderes 
rurais. 

Repudiamos o uso da força das ar
mas, utilizadas para impedir o acesso 
dos trabalhadores sem terra ao seu 
meio de trabalho e sobrevivência e 
apoiamos a ocupação das terras desa
propriadas para esse fim. 

O campo necessita, ainda, uma polí
tica agrícola regionalizada, priorizando 
os pequenos produtores e garantindo a 
produção de alimentos básicos para o 
abastecimento interno, com estocagem 
planificada. No momento, é necessá
rio ainda, que o governo adote medi
das drásticas e rmediatas, inclusive 
com a aplicação da Lei Delegada 
n.O 4, contra os especuladores, favo
recendo dessa forma o abastecimento 
interno de alimentos e a luta contra 
a inflação. Uma Legislação Nacional 
de agrotóxicos deve atribuir poder aos 
estados e municípios para legislarem 
supletivamente, consagrando o re.cei
tuário agronômico. 

A dagradação da vida nas cidades 
requer uma reforma urbana que, atra-

vés da integração de políticas seto
riais com mecanismos de controle da 
valorização fundiária, contenha a es
peculação imobiliária. Somos por uma 
lei de desenvolvimento urbano em que 
a função social do uso do solo preva
leça sobre o direito de propriedade. 

O atual processo constituinte, que 
não é o proposto pelo conjunto da so
ciedade civil, apresenta grandes difi
culdades aos interesses dos trabalha
dores. A orgia do poder econômico no 
processo eleitoral causa indignação na 
consciência de nossa categoria. 

Cabe à toda sociedade, Em especial 
ao Movimento Sindical, lutar perma
nentemente para conquistar as mu
danças que a Nação -exige. 

Assim, não desistiremos de conti
nuar lutando pela institucionalização 
de direitos que consideramos funda
mentais: a habitação, a saúde, a edu
cação, o transporte e o meio ambiente, 
bem como defendemos o fim de todas 
as discriminações que sofrem as mu
lheres no mercado de trabalho, nas 
entidades de classe e na sociedade ci
vil brasileira. Todas as questões acima 
se inserem nos direitos do cidadão e 
dever do Estado. 

Os recursos minerais devem perten
cer à Nação de modo inalienável e im
prescritível e o monopólio estatal do 
petróleo, mantido com o fim dos con
tratos de risco. 

Todo cidadão deve ter garantido o 
direito de acesso e correção das infor
mações a seu respeito constantes em 
Bancos de Dados. 

O papel das Forças Armadas deve 
ser limitado à defesa da soberania e da 
integridade territorial da Nação. 

A importância de nossas profissões 
pressupõe, além do cumprimento do 
salário mínimo profissional, reformu
lação na legislação profissional do en
sino e a completa democratização do 
sistema CONFEA/CREA'S com elei
ções diretas em todos os níveis. Quan
to aos conflitos existentes com técni
cos de nível médio e tecnológicos nas 
áreas de atribuições e ensino devem 
ser resolvidos pelo diálogo. 

Quanto ao movimento sindical, de
fendemos a concretização urgente das 
bandeiras históricas de liberdade e au
tonomia. Contrários à ratificação da 
convenção 87 da OIT, defendemos a 
unicidade para os Sindicatos brasilei
ros. Para aperfeiçoamento democráti
co da FNE, propugnamos pela propor
cionalidade na composição de sua di
reção, mantido o princípio Federativo 
que a rege. 

Propomos ainda a extinção gradual 
da contribuição sindical obrigatória 
visando ao fortalecimento e represen
tatividade de nossas entidades. 

A magna questão da Dívida Externa 
está a reclamar auditoria, análise pelo 
Congresso Nacional Constituinte e Ple
biscito Nacional. 

Manifesta_.mos nossa convicção de 
que nada deterá nossos melhores es
forços para contribuir no projeto do 
País que queremos: justo, democráti
co e soberano. 

Brasília, 4 de outubro de 1986 
IV Encontro Nacional 

de Sindicatos dos Engenheiros 

PROPOSTAS GERAIS 
DOS ENGENHEIROS 

Processo Constituinte e a 
nova Constituição 
Forças Armadas 

1 - A Constituição deverá incorpo
rar os dispositivos legais que transfor
mem a participação em um mecanis
mo normal, legal, institucional da so
ciedade civil na sua relação com o Es
tado, em pelo menos três esferas: do 
processo produtivo, da organização 
política da sociedade e da administra
ção ou gestão do poder do Estado. 
2- A nova Constituição deverá ga

rantir a soberania do povo sobre o Es
tado, redefinindo o papel das Forças 
Armadas, devendo ser excluídas suas 
atuais atribuições de "Manutenção da 
Lei e da Ordem" e de "Garantia das 
Instituições" acrescentando que a fun
ção das Forças Armadas será a de 
defender o Estado contra o inimigo 
externo. 

3 - Que a futura Constituição proí
ba a participação das Forças Arma
das Brasileiras em blocos ou alianças 
militares em tempo de paz. 

4 - Fica proibida a participação de 
militares brasileiros em cursos de for
mação no exterior que não sejam 
aqueles ligados a assuntos estrita
mente técnicos. 

5 - Que a futura Constituição pre
veja a subordinação da política de de
senvolvimento e aperfeiçoamento das 
Forças Armadas ao Congresso Nacio
nal. 

6- Que a Constituição preveja no
vos critérios de formação da oficiali
dade de modo a permitir que a pro
moção e a ascenção de soldados, ca
bos e sargentos a postos superiores 
da hierarquia militar não seja impedi
da por motivos econô•micos e sociais. 
7- ll'l crime contra o Estado e a Na

ção a tentativa e golpe militar ou ci
vil. 

Divisão de Poderes 
1 - Na Divisão dos Poderes do Es

tado, o Legislativo deve reassumir ple
namente seus poderes excluídos dele
gislar e o Executivo só de administrar_ 
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O Legislativo define leis, políticas, 
aprova programas e decide sobre ques
tões e opiniões do País, o Executivo 
administra essas decisões. 

2 - As funções de fiscalização do 
Legislativo sobre o Executivo deverão 
ser ampliadas, inclusive sobre a admi
nistração indireta e empresas de eco
nomia mista. 

3 - A descentralização do poder do 
Estado é um outro elemento funda
mental do processo de democratização 
do poder do Estado e da sociedade. A 
partir do poder local, a participação 
da comunidade é concreta, eficaz e 
possível de ser fiscalizadora e contro
ladora. 

Comunicação 
1 -Na sociedade moderna, a infor

mação é um elemento fundamental de 
poder. :É crucial democratizar a infor
mação para o conjunto da sociedade, 
abrir todas as informações do Estado 
e sociedade e possibilitar o acesso da 
sociedade a todos os meios de infor
mação de massa existentes no País, 
particularmente a televisão, rádio e 
jornais. Cabe ao Legislativo decidir so
bre essas matérias através de meca
nismos que contemplem ampla parti
cipação da comunidade nas decisões 
dessas matérias. A sociedade não pode 
ficar reduzida à dimensão de "Públi
co". 

2 - A liberalização dos meios de co
municação só existe a partir dos que 
detêm os meios de produzir a comuni
cação. Neste quadro, a sociedade civil 
está submetida sem meios de defesa. 
A luta pela democratização da infor
mação no Brasil é uma questão funda
mental a ser tratada e definida na No
va Constituição. 

3 - Que a Constituição assegure o 
pleno direito a todos os cidadãos do 
estatuto do HABEAS-DATA. (direito 
do acesso aos bancos de dados e infor
mações). 

4 - Democratizar a decisão sobre 
as concessões de canais de televisão e 
rádio. O Congresso deverá ter um pa: 
pel fundamental e a socie~ade_ deyera 
ser consultada. comunicaçao nao e um 
assunto privado entre Estado e Em
presas Privadas, é uma questão públ}
ca, serviço público e de interesse pu
blico. 

5 - Democratizar o acesso da co
munidade aos meios de comunicações 
existentes (televisão, rádios, jornais 
e revistas) sejam eles públicos ou 
privados, através da garantia de tem
po (na Constituição Portuguesa: Di
reito de antena) e espaço não como 
concessão de favor, mas como uso le
gítimo de um direito social. (Os atores 
organizados deveriam ter formas ins
titucionalizadas de acesso aos meios 
de comunicação de massa existentes). 

6 - Coibir a influência do poder eco
nômico nos meios de comunicação na 
propaganda eleitoral, garantindo 
igualdade de condições aos partidos 
políticos bem como a garantia de 
períodos equitativos para veiculação, 
mesmo em períodos não eleitorais. 

7 - Estabelecer mecanismos con
cretos de fiscalização e controle da 
população sobre a idoneidade e vera
cidade das informações veiculadas, 
para se eliminar o poder absoluto des
ses meios na "produção" da notícia. 

8 -Estabelecer mecanismos que ga
rantam a privacidade das pessoas sem 
prejuízo do interesse legítimo da cole
tividade. 

9 - Estabelecer formas (tipo reser
va de mercado) de limitação da par
ticipação do capital transacional em 
propaganda e/ou patrocínio nos meios 
de comunicação de massa. 

10 - Que a Constituição preveja a 
concessão de canais de televisão e rá
dio em todas as cidades do território 
nacional, que se constituirá no "Ca
nal do Trabalhador", a ser gerido e 
utilizado por todas as organizações 
sindicais de trabalhadores. 

11 - Todas as organizações da so
ciedade civil, particularmente os sin
dicatos e partidos políticos, devem ter 
assegurado o acesso aos meios de pro
duzir comunicação falada e televisada. 

SINDICAL 

1 - Todas as organizações da socie
dade civil, particularmente os sindi
catos e partidos políticos, devem ter 
sua autonomia em relação ao Estado 
plenamente assegurada. 

2 - Que a Constituição assegure o 
direito ao emprego como patrimônio 
do trabalhador, eliminando a dispensa 
imotivada, assim como limitar a jor
nada em 40 horas semanais. Cumpre 
assegurar também a remuneração mí
nima de subsistência de forma ccmpa
tível com a realidade econôm'ca e ain
da assegurar o direito de greve e imu
nidade de representação. 

Direitos da Mulher 

1 - Que o Estado reconheça a famí
lia pela sociedade una e estável de um 
homem e uma mulher (incluindo a 
união fora dos padrões legais do Es
tado: companheirismo). 

2 - Que os poderes públicos assegu
rem a proteção social, econômica e 
jurídica da família. Em caso de sepa
ração, o direito à pensão tanto pode 
ser do homem como da mulher. 

3 - Na constância da união, o tra
balho doméstico assegure o direito de 

participação em termos de igualdade 
dos bens nela adquiridos. 
4- o casamento se baseia na igual

dade de direitos e deveres de ambos 
<>s cônjuges. 

5- Qualquer que seja a origem da 
filiação, o direito dos filhos seja reco
nhecido em igualdade de condições. 

6 - A "Autoridade Parenta!" sobre 
os filhos menores, deverá ser exerci
da pelo pai e a mãe em igualdade de 
condições, sempre subordinado aos in
teresses morais e materiais do filho. 

7- Que o Estado se obrigue em ins
tituir uma política familiar efetiva, , 
consagrando as velhas reivindicações: 
CHECHES, REFEITóiRIOS POPULA
RES, LAVANDERIAS ... 

8 - Garantia da socialização da 
maternidade, regula•mentando a lei de 
licença remunerada e/ou redução da 
jornada de trabalho, após· o nasci
mento do filho ou adoção do recém
nascido, à mãe e ao pai, sem prejuízo 
do emprego ou função e do salário, 
com a manutenção dos 3 (três) me
ses de licença existente, para a mulher 
e ampliando este direito para o pai, 
alternadamente. 

9 - Deverá ser definida a competên
cia dos Conselhos de Mulher que entre 
as suas atribuições poderão criar cen
tros de informações, elaborar e incen
tivar a criação de leis indispensáveis à 
igunldade de dire to entre homens e 
mlJ1heres, elaborar programas de saú
de integral (fisicn e mental) e c!Pt'l
lra::: as regras sobre o planejamento 
fa• niliar livre e responsável. 

10 - Garantia do cumprimento ao 
artigo da atual Constituição, que 
pl ,_,, oe a diferença salarial entre ho
mer::s e mulheres na mesma função, 
por meio de fiscalização e constata
cf'2c; de denúnc'as. 

11 - Regulamentar as contrata
çõ·es de empregos pelas •empresas de 
forma que não ocorram discriminações 
quanto ao s.exo, cor, cr·edo, ideologia, 
idade, etc. 

12 - Conscientizar p.elos meios de 
educação, com a revisão do s.istema 
educacional, no que tange à discri
minação da mulher e a participação 
ativa na sociedade (vantagens: me
lhoria do poder aquisitivo e inncetivo 
ao desaparecimento da autodiscrimi
nação). 

13 - Introdução da palavra "EN
GENHEIRA" no vocabulário da língua 
portuguesa e a utilização imediata do 
titulo ENGENHEIRA por parte do 
CONFEA/CREA's da mesma, indepen
dentemente da sua oficialização. 
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14 - Garantia de estabilidade de 
emprego por motivo de gravidez. 

15 - Estabelecimento de punições 
rigorosas para empresas que prati
quem a discriminação contra a mu
lher, nas suas mais variadas formas. 

16 - Apoiamos a luta para a ins
crição das donas de casa na Previdên
cia Social com a valorização do tra
balho doméstico, concessão de apo
sentadoria às trabalhadoras rurais, 
bem como a concessão de benefício 
da pensão por morte da mulher, ao 
marido ou companheiro. 

17 - Que a Constituição preveja a 
lei do aborto para que a mulher exer

,ça o direito de optar por ter filhos ou 
não. 

18 -As mulheres, como todos os 
trabalhadores, se colocam pela extin
ção do trabalho insalubre e perigoso, 
porém exigem o direito de optar por 
trabalho de qualquer natureza, inclu
sive os considerados insalubres, peri
gosos e noturnos. enquanto existirem, 
em igualdade de condições com os 
homens principalmente no que se re
fere a salário. 

19 - Revogação do artigo 446 da 
CLT- parágrafo único- que permite 
ao marido ou pai, o direito de rescin
dir o contrato de trabalho da mulher. 

Dívida Externa 

1 - Os trabalhadores dos países 
devedores têm o dever de pressionar 
nossos governos para que busquem 
somçces conJuntas para um problema 
que é coletivo e crucial para nossos 
destinos. 

2 - Não concordamos com juros 
móveis, fixados arbitrariamente pelos 
credores. 

3 - Que o Congr·esso Constituinte, 
delegue a uma Comissão - composta 
por técmcos das áreas jurídica, eco
nGmica e de outras que se façam ne-

. cessárias., indicados por todos os par
tidos políticos com registro no País, 
de forma igualitária - a tarefa de 
proceder a uma profunda auditoria 
:ie todas as peças contábeis que com
põem o dossiê de nossa dívida exter
na. O parecer dessa Comissão, após 
deliberacão do próprio Congresso 
Constituinte, deverá ser objeto de ple
biscito para que a Nação como um 
todo re.spalde a decisão do Congresso 
sobre o que ·efetivamente deve ser 
pago, E·e houver, restabelecendo-se 
assim, a mais legítima soberania so
bre a matéria, que é a do povo brasi
leiro. Enquanto não ocorrer a decisão 
sol:Jre o pagamento da dívida (pri11ci
pal e serviço), a Nação tem o direito 
de estabelecer o percentual anual dos 
seus excedentes de riqueza que po-

df'rão ser usados no pagamento da 
divida ou s.eu serviço, de modo a não 
prejudicar seus planos de investimen
to. 

Reforma Urbana 

1 - Como primeiro passo para a 
Reforma Urbana e como forma de 
garanti-la, que a Constituinte apro
ve a nec·essidade de que a função so
cial do solo urbano prevaleça sobre o 
dir·eito de propriedade e do direito de 
construir. 

2 - Que se estabeleca o direito de 
informação assegurando a todos o 
acesso a processos administrativos e 
pedidos de lic·enciamento. 

3 - Que estes direitos sejam com
preendidos no âmbito de um direito 
à cidade. Expressar um direito à ci
dade é traduzir no espaço e na so
ciedade o reconhecimento da digni
dade e igualdade do cidadão. É ga
rantir o acesso, a posse e uso do solo 
urbano - um direito à moradia no 
s.entido de amplos direitos da pessoa 
humana: trabalho, educação, saúde e 
cultura. Expressar, um direito a ci
dad·e é r·econhecer que a vida urba
na é um patrimônio comum dos ci
dadãos e enquanto tal deve ser apro
pnada afetiva e efetivamente. 

Contrato de Risco 

1 - Eliminar definitivamente a fi
gura do.s contratos de r:sco do cená
rio nacional, preservando o monopó
lio eX'ercido pela Petrobrás segundo a 
Lei n .. 0 2 004. 

2 - Há que se tomar medidas. seja 
a nível de empresa, seja a nível de 
Governo. no sentido de que não sejam 
a.s.sinados novos contratos nem mes
mo prorrogados aqueles que ainda es
tão em vigor. 

Liberdade Sindical 

1 - A Constituição deve garantir a 
ma1s ampla liberdade e autonomia 
sindical. 

2 - A Constituição deve garantir 
a estabilidade no emprego para quem 
tem mandato sindical em qualquer 
instância, até 3 (três) anos após o 
cumprimento do mandato. 

3 - A lei ordinária deve garantir 
o exercício dos seguintes direitos: 

a) Seja garantido aos dirigentes 
.sindicais. a imunidade sindical, garan
tia e direito de pleno acesso ao tra
balho, desde o momento de inscrição 
da chapa, até 3 (três) anos após o 
término do mandato. Extensão plena 
d·esses direitos a todos os candidatos 
participantes do p}eito, independente 
de não serem eleitos. 

b) garantia de tempo livre (1/5 da 
jornada de trabalho) para todos os 
membros dos organismos dos traba
lhadores dentro da empresa para o 
exercício de seu mandato; 

c) desconto em folha de pagamen
to de todas as contribuições sindicais 
definidas pelo Sindicato; 

d) livre circulação dos dirigentes 
sindicais nos locais de trabalho; 

e) livre divulgação de toda propa
ganda sindical nos locais de trabalho; 

f) garantia de realização de assem
bléias dentro das empresas durante o 
período de tra:balho; 

g) remuneração normal para todos 
os trabalhadores que participarem de 
atividade sindical d:entro e fora da 
empresa, quando eleitos para tanto; 

h) Garantia de espaço próprio no 
local d·e trabalho para uso do sindi
cato. 

Trannsporte 

1 - Não explicitar o termo transpor
tes na Constituü;ão, mas sempre incluí
lo no conjunto dos serviços públicos 
locais, a não ser em casos imprescindí
veis. 

2 - Descentralizar e reduzir a ação 
federal, nos transportes através de: 

a) redistribuição de competência en
tre os três níveis de Governo; 

b) fortalecimento dos Estados e 
municípios, com o recebimento de 
mais recursos por meio de um maior 
nível de transferência orçamentária; 

c) aumento do poder decisório dos 
Estados e municípios por meio da am
pliação e reforço da participação des
tes na gestão dos serviços de trans
portes loca1s. 

3 - Reconhecer e instituir na área 
dos tran.sport·es participação dos Go
vernos estaduais e municipais nas 
empresas ou entidades de âmbito re
gional, independentemente da parti
Clpação fínanceira. 

4 - Reconhecer e possibilitar a 
participação de organização dos usuá
rios nos órgãos de formulação, exe
cução e acompanhamento das politi
cas setoriais. 

5 - Reconhecer e instituir a par
ticipação na questão dos. transportes 
de organização de caráter técnico ou 
associativo, órgãos de formulação, 
execução e acompanhamento de po
líticas setoriais. 

6 - Proceder a uma reestrutura
cão do Ministério do Desenvolvimento 
Úrbano e do Ministério dos Transpor
tes face à necessidade de uma nova 
conc·eituação de objetos e dos instru-
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mentos que regem suas atividades, 
envolvendo: 

a) revisão dos papéis institucionais 
do Ministério; 

b) estudo do grau de autonomia 
econômica, financeira e administra
tiva das suas atividades-fim. 

7 - A EBTU deve ser reformulada 
no seu papel. 
8- Passagem gratuita aos maiores 

de 65 anos e aos des:=mpregados. 
9 - Garantir que todo trabalhador 

receba aposentadoria mtegral equiva
lente ao último salário recebido no 
exercício da função. 

Ecologia 

1 - Todos os recursos energéticos 
nacionai> são considerados proprieda
de do povo brasileiro e sua explora
ção deverá ser regulamentada de 
acordo com o interesse nacional, ex
cetuando-se aqueles destinados a usos 
não-comerciais. 

2 - Para efeito de regulamentação, 
os recur:os energéticos deverão ser 
subdivididos entre os recurso do solo, 
do subsolo ·e do curso das águas. 

3 - Proibição expressa. com esta
belecimento das respectivas punições, 
d·e prática que estabeleçam a explo
ração predatória dos recursos ·energé
ticos e/ou representem ameaça à so
brevivência do ecossistema. 

4 - O planejamento de política 
energética nacional deverá ser pauta
do nas n!alidades r·egionais do País, 
sendo realizado com a participação 
da sociedade representada pelos seus 
segmentos organizados e apreciado e 
aprovado pelo Congresso Nacional. 

Imunidade Sindical 

1 - Fica a2segurado aos trabalha
dores imunidad·es sindicais que enfo
cam: 

a) Dispensa; 

b) Suspensões; 

c) Transferências; 

d) Redução salarial; 

e) Perda de benefícios previamente 
conquistados; 

f) Restrições a conquistas de bene
fícios estabelecidos em A.C. T. e con
servações para: 

-os que participam das eleicões 
sindicais, da data das suas inscriéões 
até 1 <um) ano após as suas re'au
zaçõe3; 

-{)S que eleitos para mandato• sin
dicais: até 1 (um) ano após o térmi
no dos mandatos. 

Organização e Ação Sindical 

1 - A estrutura sindical garantirá 
a mais ampla liberdade sindical em 
todos os locais de trabalho, em to
das as instâncias, ·e em todas as for
mas de relacionamento e solidarie
dada nacional e internacional. Todos 
os trabalhadores, inclusive os funcio
nários públicos terão direito à sindi
calização. 

2 - As organizaçõs sindicais são 
independentes do patronato. do Esta
do, das confissões relig:osas e dos par
tidos políticos. 

Deve ocorrer uma nítida E·eparacão 
entr·e política sindicila e políticas pár
tidárias, ressalvando-se. porém, a im
portância dos partidos políticos. 

3 - As organizações sindicais orien
tam-se por normas democráticas de 
organizações e gestão: seu.s órgãos di
rigentes .;:ão eleitos por ·escrutínio di
reto e secreto e por prazo determi
nado. As eleicões sindicais serão co
ordenadas pÓ:- mecanismos criados 
pelos próprios trabalhadores. 

4 - As organizaçõ·es sindicais de 
trabalhadores, elaboram os estatutos 
e regulamentos administrativos, ele
gem livremente seus representantes, 
organizam a gestão e a atividade dos 
filiados e formulam o seu programa 
de ação. A estrutura sindical d·eve ser 
instrumento regido pela ampla demo
cracia da classe trabalhadora em to
dos os níveis, em todos os organis
mos e instâncias, garantindo desta 
forma, a mais ampla liberdade de ex
pressão das correntes de opinião in
ternas ·e mantendo a unidad·e de ação. 

5 - as autoridades públicas não 
intervirão nos sindicatos, respeitarão 
a liberdade e a autonomia sindical. 
As organizações sindicais dos traba
lhadores não poderão ser dissolvidas 
nem ter suas atividade3 suspensas por 
via administrativa. 

6 - Direito irrestrito de greve. 
7 - Sindicato classista e de luta. 

Dentro da realidade de conflito de 
classes em que vivemos, o sindicato 
será um instrumento de luta dos tra
balhadores em defesa d·e .suas reivin
dicações e objetivos históricos, comba
tendo a politica d·e colaboração de 
classes e não compactuando com pla
no.s de governo contrários aos inte
resses dos trabalhadores. O sindicato 
se constitui num instrumento de luta 
para unificação dos trabalhadores 
desde os seus locais de trabalho até 
sua instância máxima. 

Não defendendo o pluranismo sin
dical. Somos pela unidade decorrente 
da luta. 

8 - 03 trabalhadores elegerão o 
Conselho de Reconhecimento Sindi
cal que define o âmbito de jurisdição 
de cada Sindicato. 

9 - É assegurado aos trabalhado
res o direito de criarem delegacias 
sindicais de bas·e, eleitas democratica
mente pelos .sindicalizados para a de
fesa de seus interesses. Os membros 
das delegacias devem gozar de prote
ção legal reconhecida aos repr·esen
tantes sindicais eleitcs. A composição 
numérica d·:=sta delegacia sel·á de
cidida pelos trabalhadores locais,1 
juntamente com o sindicato. 

10 - Os sindicatos devem incenti
var a eleição de delegados sindicais 
de base quando não for possível a 
criação de delegacias sindicais de 
base, com a função de fiscalizar o 
cumprimento das leis trabalhistas e 
controlar as condições de trabalho nas 
empresas. 

11 - 03 representantes eleitos pe
los trabalhadores têm plena liberda
de de atuação, estão protegidos con
tra qualquer constrangimento de suas 
funções. 

REFORMA AGRARIA 
Definição de Política 

1 - Revogação do artigo do Esta
tuto da Terra que proíbe a desapro
priação por interesse social das em
pr·esas rurais. 

2 - Confisco de todas as terras gri
ladas ou com títulos duvidosos. 

3 - Extinção do Grupo Executivo 
para as Terras do Araguaia e Tocan
tin3 - Getat e do Grupo Executi
vo do Baixo Amazonas - Gegam. 

4 - O processo da Reforma Agrá
ria poderá alcançar os objetivos alme
jados, principalmente se forem incor
porados à nova Constituição a ser 
elaborada em 1987, algumas inova
ções important·es dentre as quais se 
destacam: 

a) estender integralmente a legis
lação trabalhista e previdenciária 
para todos os trabalhadores do cam
po, com os ajustes que se fizerem 
necessários; 

b) estabelec·er com clareza a função 
social da propriedade, definindo-se 
precisamente os limites de tamanho, 
além dos quais ela deixa de preencher 
es3a função, respeitando-se as carac
t·erísticas regionais; 

c) explicitar os conceitos de terra de 
trabalho, terra de exploração e terra 
de especulação, previlegiando-se para 
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fins de apoio governamental o primei
ro ti:po. As terras sem utilização pro
dutiva ou .que não conseguirem atin
gir taxas satisfatórias poderão ser 
sumariamente desapropriadas, me
diante pagamento de no máximo seu 
valor venal, pagamento realizado 
como TDA. 

I 

5 - A definição de uma política 
de R·eforma Agrária para o Brasil, de
verá ser clara e precisa, levando em 

' conta as particularidades regionais 
que estão a exigir medidas específicas 
para o uso e manejo de seus r·ecursos 
naturais. 

A atividade florestal, a nível de pro-
riedade, deve estar intimamente in

tegrada à produção agropecuária, 
orientada para o auto suprimento e 
geração de excedentes energéticos e 
madeireiros, além de propiciar a ma
nutenção e recomposição do equilíbrio 
hídrico do solo. 

Estas deverão priorizar as áreas de 
proteção dos mananciais, de reserva 
legal, as matas ciliares, c·ercas vivas, 
quebra-ventos e florestas de uso múl
tiplo. 

Ação do Governo 
1 - As áreas a serem destinadas à 

Reforma Agrária deverão ser pautadas 
nos seguintes parâmetros: 

a) Áreas com aptidão agropecuária; 
b) Áreas dotadas de infra-estrutura 

completa: saneamento básico, crédito, 
educação, lazer, armazenamento, assis
tência técnica, médico-hospitalar e re
ligiosa, sem esquecer do transporte ro
doviário, ferroviário e hidroviário. 

2 - Estimular o trabalhador do 
campo, através de programas de ex
tensão rural que promovam a preser
vação e o resgate das experiências de 
vida destes agricultores, e que subsi
diem o desenvolvimento de tecnolo
gias adaptadas a sua realidade, compa
tíveis com a preservação do equilíbrio 
ecológico. 

3 - Formular uma política agrícola 
que estimule a formação e a consolida
ção das formas associativas de peque
nos produtores, de produção e de ar
mazenagem e estimule a garantia de 
preços, escoamento e compra. 

4 - Que o Mirad agilize o mais rá
pido possível a divulgação à população 
do que é a Reforma Agrária, como será 
implantada e porque será feita. 

5 - Para viabilizar o projeto de Re
forma Agrária o Governo deve forta
lecer os organismos de Reforma Agrá
ria, em especial e urgente, a reestrutu
ração do Incra dotando-se de recur
sos humanos e materiais adequados as 
reais necessidades de implantação do 
PNRA, inclusive com a criação de um 
etor para análise de dados cadastrais 
sua divulgação. 

6 - Imediata adoção de uma polí
tica de meio ambiente específica, para 
a implantação do PNRA, que contem
ple a proteção e perpetuidade da reser
va legal e das áreas de preservação 
permanente dos lotes, assim como a 
reestruturação ou redefinição dos ór
gãos de fiscalização e normatização da 
política florestal. 

7 - Promover políticas agrícolas re
gionais, adequadas às condições edafo
climáticas e voltadas prioritariamente 
ao consumo interno. 

POLíTICA TECNOLóGICA E 
CONTROLE SOCIAL DE 

TECNOLOGIAS 

Atuação Política 
1 - O mercado nacional de quais

quer projeto e serviços de engenharia 
deve ser ocupado por empresas nacio
nais, conforme definição dada pela Lei 
de Informática n.0 7. 232/84. 

2 - Proibição de importação de pa
cotes tecnológicos que incluem o for
necimento de engenharia que possa ser 
executada no País. 

3 - Incentivar a exportação de ser
viços de engenharia, através de uma 
política que dinamize os mecanismos 
para tal fim. 

4 - Apoiar as pequenas e médias 
empresas, garantindo sua participação 
no mercado, através de contratação de 
serviços compatíveis com sua capaci
taçl5.o. 

5 - Manutenção de nível adequado 
de investimento em setores de interes
se social e definidos de economia, de 
tal forma a manter o mercado de ser
vkos de engenharia e propiciar o de
senvolvimento de capacitação nacional 
em e!1genharia. 

Estabilidade no Emprego 

1 - Modificação da Legislação da 
CIPA, dando-lhe maior autoridade para 
fiscalização dos efeitos e conseqüên
cias provocadas pela introdução de 
novas tecnologias, visando especial
mente as condições de ritmo, higiene, 
segurança e saúde dos trabalhadores. 
Isonomia ao Cipeiro da estabilidade 
sindical. 

2 - Redução da jornada de traba
lho (máximo de 40 horas), sem perdas 
salariais; jornadas específicas para ca
sos específicos. 

3 - Prioridade de automação para 
os setores insalubres e perigosos. 

4 - Direito de acesso do cidadão 
aos bancos de dados que contenham 
informações sobre si, com o poder de 
retificação de dados inverídicos. (Cons
tituinte). 

Tecnolo.gia 

1 - O mercado interno considerado 
patrimônio inalienável da Nação bra
sileira, deve ser preferencialmente 
ocupado por empresas de capital ge
nuinamente nacional e que desenvol
vem tecnologia própria orientada para 
atender as necessidades do conjunto 
da população (Indicativa para a Cons
tituinte). 

2 - Todo desenvolvimento tecnoló· 
gico deve considerar o meio ambiente 
e os recursos naturais no cumprimen
to de uma função social e popular, in
clusive para as gerações futuras (Indi
cativas para a Constituinte). 

3 - O espaço estatal na área de Ci
ência e Tecnologia, estabelecidas as 
competências federais, estaduais e mu
nicipais de maneira autônoma e com
plementar, deve contemplar a pesquisa 
de interesse social, considerar as pe
cdiaridades de nossa sociedade e ob
servar as potencialidades e limitações 
do meio natural brasileiro. 

4 - Garantia da reserva de merca
do para informática e outros setores 
estratégicos de economia especialmen
te reservas minerais, biotecnologia, 
equipamentos e componentes da ener
gia e telecomunicações, em contrapar
tida deve haver instrumentos que ga
rantam o efetivo domínio tecnológico 
e aue o mesmo seja difundido e de
mocratizado. Apontamos o desenvolvi
mento destas tecnologias na criação 
e/ou ampliação de empresas estatais 
e ainda, que seja exigido das emp"~'e
sas privadas a aplicação de um míni
mo em desenvolvimento tecnológico e 
aprimoramento profissional (Indicati
va para a Constituinte). 

5 - Democratização dos benefícios 
da produtividade, através do aumento 
de salários e rebaixamento dos preços 
ao consumidor. 

6 - Cabe ao Estado, através de uma 
política específica, promover a padro
nizaP.ão dos bens e serviços comercia
lizados no mercado interno. 

PROPOSTAS SETORTAIS DOS 
ENGE'\THEIROS 

SANEAr.1ENTO E MEIO AMBIENTE 

Saúde Pública 

1 - O saneamento deve receber o 
tratamento de atividade integrante da 
política social de saúde pública, e, 
como tal, ser priorizado. O setor sa
neamento deve participar do planeja
mento e na execução das ações inte
gradas de saúde. além da água e 
esgotos, inserem-se também neste se~
mento as seguintes atividades: resíduos 
sólidos, líquidos e gasosos, controle 
ambiental, drenagem, proteção e con
servação de alimentos e controle de 
vetores. 
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2 - Implantar, de forma efetiva, o 
Controle Operacional, evitando-se des
ta forma, investimentos desnecessários 
em obras de produção, que só servirão 
para aumentar o percentual de desper
dícios, além de privilegiar os negocia
dores do saneamento. 

Política Nacional de Saneamento 
Foram majoritárias as seguintes 

propostas: 
I - A política nacional de sanea

mento deverá ser aprovada pelo Con
gresso Nacional de Saneamento e im
plementada pelo poder executivo. O 
Conselho Nacional de Saneamento será 
composto por entidades representati
vas dos usuários, dos profissionais da 
área, dos Poderes Legislativo e Exe
cutivo e terá a função de gerir a po
lítica nacional de saneamento, inclu
sive seus recursos financeiros. 

Política Estadual de Saneamento 

1 - A política estadual de sanea
mento deverá ser aprovada pela As
sembléia Legislativa, gerida por um 
Conselho Estadual de Saneamento e 
implementada pelo Poder Executivo. 
O conselho estadual de saneamento 
será composto por entidades represen
tativas dos usuários dos profissionais 
da área, dos Poderes Legislativo e Exe
cutivo e terá a função de gerir a Po
lítica Estadual de Saneamento, inclu
sive seus recursos financeiros. 

Fundo Estadual de Saneamento 

1 - Deverão ser criados nos Esta
dos, linhas de financiamento para o 
saneamento, desvinculadas do Planasa, 
que permitam às Prefeituras e outros 
órgãos que atuam no setor, o acesso 
direto às fontes de recursos, utilizan
do as Companhias Estaduais de Sa
neamento e outras instituições da área 
como agentes técnicos. 

Relação com as Comunidades 
1 - As relações com as comunidades 

devem ser desenvolvidas, incluindo-se 
nas estruturas formais das empresas, 
o suporte necessário para tal, com o 
objetivo de que a integração entre os 
técnicos, a população e os órgãos do 
Governo, seja fortalecida. 

Política Municipal de Saneamento 

1 - Todos os esforços devem ser 
d~senvolvidos no sentido de que, a mé
dio ou longo prazo, os serviços de 
saneamento sejam devolvidos aos Mu
nicípios que assim o desejarem, ca
bendo às Companhias Estaduais de 
Saneamento e/ou outras instituições 
da área a gestão dos sistemas que in
tegrem vários Municípios e a função 

de agente técnico do executivo esta
dual para prestar assistência às uni
dades não conveniadas. 

2 - De imediato, é urgente definir 
mecanismos justos e viáveis para 
transferência, aos Municípios que o 
desejem, dos sistemas hoje operados 
peJas Companhias Estaduais de Sa
neamento. 

Política Tarifária 
1 - A política nacional de sanea

mento deverá propor um sistema ta
rifário mais justo, estruturando-o em 
t~rmos de faixas de consumo, possi
bilitando a transferência interna de 
subsídios dos usuários de maior para 
os de menor poder aquisitivo. 

2 - Que a Política Nacional de Sa
neamento seja radicalmente reformu
lada no sentido de entender o proble
ma de abastecimento d'água e esgota
mento sanitário como um dever do 
Estado, e não um serviço com fins de 
retornos lucrativos. 

Código de Recursos Naturais 
1 -O próximo texto Constitucional 

deverá conter um capítulo específico 
sobre o meio ambiente e atribuir à 
União a competência de elaborar um 
Código de Recursos Naturais tendo em 
vista os seguintes objetivos: 

2 - Estimular o desenvolvimento 
econômico respeitando-se a estreita 
interdependência existente entre os 
recursos naturais e o meio ambiente 
principalmente na execução de políti~ 
cas industriais, agrícolas e urbanas. 

3 - Criar na comunidade uma men
talidade favorável ao equilíbrio eco
l~gico incentivando-se a educação am
b.Ie~tal .nas escolas, associações pro
fiSSIOnais e entidades em geral. 

. 4- Implantar uma política preven
tiva para que a comunidade não tenha 
que sofrer as conseqüências diretas da 
degradação do meio ambiente e do 
ônus decorrente dos investimentos 
para recuperá-lo. 

5 - Estimular a prática sistemática 
do planejamento do uso e ocupação do 
solo em todos os Estados do País. 

6 - Fortalecer a Secretaria Especial 
do Meio Ambiente para que ela possa 
exercer com eficiência suas funções 
aperfeiçoando sua estrutura adminis~ 
trativo-financeira e conferindo-lhe 
caráter articulador e decisório. 

7 - Incentivar a criação de conse
lhos estaduais e municipais do meio 
ambiente com a finalidade de manter 
a comunidade vigilante na defesa do 
meio ambiente. 

8 - Definir e executar políticas 
consistentes de prevenção de enchen
tes e da erosão dos solos, de controle 
da poluição atmosférica e de preser
vação das praias, dos mananciais e das 
áreas verdes. 

9 - Promover uma redistribuição 
de ·receitas tributárias para que Es
tados e Municípios sejam dotados de 
autonomia financeira e de capacidade 
de assumir encargos em atividades de 
conservação, preservação e recupera
ção do meio ambiente. Entre os me
canismos possíveis recomenda-se criar 
um fundo para enfrentar situações de 
emergência de violação do equilíbrio 
ecológico, tendo em vista restaurar o ' 
patrimônío coletivo lesado. 

10 - Criar mecanismos de partici
pação popular, apropriados a cada si
tuação concreta, para definir os rumos 
de políticas causadoras de forte im
pacto ecológico (exploração de ener
gia nuclear, por exemplo) e decidir 
sobre a implantação e fiscalização de 
projetos que possam acarretar altera
ções significativas no patrimônio na
tural, paisagístico, histórico, turístico 
e cultural (tais como, construção de 
u~inas hidroelétricas, rodovias, ferro
vias, portos, aeroportos, unidades e 
complexos industriais etc.). 

11 - Incentivar a pesquisa e o de
senvolvimento de inovações tecnológi
cas adequadas à conservação e recupe
ração do meio ambiente. 
12 - Que seja constituído um forum 
de Governadores, a níveis regionais 
para articular e coordenar decisões de 
âmbito estadual regional para o esta
belecimento de uma Política de Meio 
Ambiente mais coerente e justa. 

13 - Que seja institucionalizada a 
participação efetiva da população ci
vil nos problemas que lhe dizem 
respeito. 

14 - Que haja uma ação mais rigo
rosa dos órgãos responsáveis pelo con
trole e fiscalização dos recursos natu
rais a serem preservados, aplicando-se, 
realmente, as penalidades previstas 
por lei para os responsáveis pela po
luição/destruição de nossos recursos 
naturais. 

15 - Que os planos de desenvolvi
mento sejam articulados de modo a 
produzirem projetos passíveis de im
plantação/operação racionais, de ma
neira a preservar o meio ambiente. 

16 - Que a população, com priori
dade a mais carente, tenha atendi
mento de suas necessidades básicas de 
sobrevivência, em particular os ser
viços de abastecimento d'água, esgo
tos sanitários, drenagem, limpeza ur
bana e proteção ambiental. 
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17 - Que se promova um trabalho 
coordenado de integração dos diver
sos setores de serviços públicos. 

18 - Que, no planejamento, seja 
usada a reciclagem e a descentraliza
ção, como parâmetros básicos para se 
antepor à política de concentração de 
poder, que se caracteriza pela canali
zação de recursos ambientais para 
grandes obras, as quais negligenciam 
a independência e a segurança das po
pulações. 

Meio Ambiente a Nível: de 
Constituinte 

1 - Todo cidadão tem o direito a 
•desfrutar de um meio ambiente que 
lhe permita uma vida digna e o exer
cício do dever de preservar, conservar 
e melhorar os recursos natu-rais, bem 
como cabe ao Estado, a guarda e a 
defesa destes recursos, protegendo-os 
para as gerações presentes e futuras. 

2 - Os recursos naturais a serem 
protegidos, por constituírem um bem 
comum, são os seguintes: 

a) ar; 
b) águas interiores, supercíais e 

subterrâneas; 
c) estuários e mar territorial; 
d) solo; 
e) subsolo; 
f) fauna e flora; 
g) áreas onde existam recursos na

turais, patrimônio histórico, paisagís
tico, turístico, cultural, estético e ar
tístico. 

A União deverá elaborar um código 
desses recursos naturais, que norteie 
seus usos racionais de forma que aten
dam aos interesses sociais. 

3 - A União estabelecerá normas 
gerais, através da Politica Nacional do 
Ambiente, legislando sobre os recur
sos naturais a serem protegidos. 

' - Aos Estados e Territórios, ouvida 
a comunidade, competirá o estabele
cimento de diretrizes, normas e me
didas específicas sobre os recursos na
turais. 

- Competirá aos municípios, ouvi
da a comunidade, estabelecer diretri
zes, normas e medidas de fiscalização, 
tendo em vista suas características e 
peculiaridades regionais, além de ações 
emergenciais. 

1 - Todo Município terá um Conse
.lho de Defesa do Ambiente, com efe
tiva participação de representantes 
dos diversos segmentos da comunida
de local, que traçará a Política Muni
cipal de Planejamento e Controle Am
biental. 

- A Pol tica Nacional do Meio Am
bietne, bem como as diretrizes esta
duais deverão respeitar o uso e a 
ocupação de bacias hidrográficas. 

4 - A educação ambiental será di
reito de ttodos, objetivando a C8ipaci
tação para participação ativa na de
fesa do ambiente, através dos seguin
tes mecanismos: 

- Promoção da Educação ambien
tal a todos os níveis de ensino da rede 
oficial e particular; 

- Difusão de princípios de educa
ção ambiental através dos meios de 
comunicação de massa; 

- Envolvimento da comunidade na 
conservação ambiental, atraVIés da 
educação informal; 

- Acesso da populacão a áreas onde 
existem monumentos naturais, artís
ticos, estéticos, históricos, turísticos e· 
paisagísticos, visando a implantação 
da educação ambiental. 

5 - Para que a Comunidade tenha 
real condição de participação na pre
servação, conservação e melhoria do 
ambiente, a União, Estado e Município 
divulgarão amplamente e permitirão e 
garantirão o livre acesso dos cidadãos 
brasileiros às informações sobre as 
questões ambientais. 

6 - Deverá ser delegada ao Poder 
Legislativo apenas com maioria sim
ples dos votos, de aprovar a realiza
ção de ,plebiscito como forma de con
sulta à respeito da definição de po
líticos que tenham conseqüências so
bre o meio ambiente. 

7 - Será considerado crime contra 
a comunidade, as agressões ao meio 
ambiente que acarretarem prejuízos 
aos recursos naturais, patrimônio his
tórico, paisagístico, turístico, estético 
e artístico. 

Saneamento a Nível de 
Constituinte 

1 - Todo cidadão tem o direito e 
caberá ao poder público prover uma 
qualidade de vida digna, no que se 
refere à saúde pública e sua ação pre
ventiva na área do saneamento en
tendido como saneamento: aba~teci
mento de água potável, esgotamento 
sanitário, resíduos sólidos, líquidos e 
gasosos, drenagem, controle ambien
tal, proteção e conservação de ali
mentos e finalmente, controle de ve
tores. 

2 - O Município será o gestor 
desses serviços públicos, podendo man
ter convênios com entidades públicas 
sem fins lucrativos, para a explora: 
ção dos mesmos. 

- A União, os Estados e os Muni
cípios, 1participativamente, deverão 
traçar uma pol tica nacional de sa
neamento garantindo a todos os mu
nicípios a exequibilidade do sanea
mento em todo agrupamento habita
cional. 

COMUNICAÇAO E INFORMATICA 
Direitos Individuais 

1 - Ficará garantido que informa
ções pessoais fornecidas pelo cidadão 
não poderão ser utilizadas para outros 
fins senão aqueles previamente auto
rizados pelo cidadão. 

2 - Ficará garantido que todo ci
daão terá livre acesso às informações 
disponíveis a seu respeito que este
jam armazenadas em qualquer lugar, 
seja qual for a técnica de arquivo. 

3 - Garantindo a reserva de mer
cado para a informática e outros se
tores estratégicos da economia, espe
cialmente a biotecnologia, equipa
mentos de energia e telecomunicações. 
Em contrapartida devem haver ins
trumentos que garantam efetivo do
mínio tecnológico e que o mesmo seja 
defendido e democratizado. 

Apontamos que o desenvolvimento 
tjestas rtecnologias deva ser exigido 
nas empresas estatais e que haja a 
aplicação de um número de recursos 
no desenvolvimento tecnológico e 
aprimoramento profissional. 

4 - Garantir que os "excedentes de 
produtividade" sejam transferidos a 
salários e rebaixamento de preço dos 
produtos. 

5 - Garantir o acesso por parte de 
todos os cidadãos às informações ar
mazenadas em banco e base de dados 
a seu respeito, e o direito de corrigi
las. 

6 - Garantir ao cidadão o direito 
de ser excluído do Banco de Dados 
Privados, quando julgar conveniente. 

7 - Considerar crime o registro de 
i1;1formações falsas e o uso indevido 
de dados armazenados. 

8 - Restringir o uso das informa
ções às finalidades para as quais os 
bancos de dados e bases foram cons
tituídos. Qualquer novo uso só seria 
possível com autorização expressa do 
indivíduo. 

9 -Exigir o registro, em órgão com
petente, de todos os bancos e base 
de dados com informações individuais . 

10 - Considerar crime o acesso de 
terceiros a banco e base de dados con
tendo informações pessoais, bem como 
suas interconexões. 
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11 - Proibir a atribuição de um 
número nacional único ao cidadão e 
as interconexões de base de dados.' 

12- Garantir o acesso dos cidadãos 
aos bancos e base de dados com in
formações gerais sobre a Nação (Ex.: 
Dados sobre economia, Administração 
Pública, Projetos Sociais etc.). 

13 - Considerar crime o abuso de 
poder no uso do computador, princi
palmente as manipulações estatísti
cas. 

14 - A informática não pode ser 
utilizada para o tratamento de dados 
referentes a convicções filosóficas ou 
políticas, filiação partidária ou sindi
cal, fé religiosa ou vida privada, salvo 
quando se trate do processamento de 
dados estatísticos não individualmen
te identificáveis. Porém fica liberado 
para estas instituições, o uso dessas 
ferramentas para seus trabalhos admi
nistra ti vos. 

Impactos Sociais da Automação 

1 - Buscar estabelecer formas de 
garantir o emprego onde houver im
plantação de sistemas automatizados 
como a redução da jornada de traba~ 
lho, entre outras. 

2 - Reformular a política fiscal 
tributária e de incentivos do governo: 
com o objetivo de reduzir os impos
.tos que incidem sobre a folha de pa
gamento e, em contrapartida, aumen
tar os impostos sobre o capital, obje
tivando incentivar a utilização inten
siva de mão-de-obra. 

Autonomia Decisória e 
Soberania Nacional 

1 - Garantir a capacitação tecno
lógica nos setores estratégicos da eco
nomia, como por exemplo: Informáti
ca. Telecomunicações, Química Fina, 
Biotecnologia etc. 
2- Controlar fluxo de dados trans

fronteiras, de modo a preservar so
berania nacional. 

Comunicação Social 

O texto constitucional deverá con
sagrar os seguintes princípios em re
lação à comunicação social: 

1 - É garantido o direito à infor
mação a todos os cidadãos. São livres 
o acesso, a geração e a veiculação da 
informação; é garantido às entidades 
sociais parcela do tempo de uso dos 
canais (Direito de Antena). 

2 - É necessário garanti r o mesmo 
direito à entidade cultural das comu
nidade locais. É proibida a existência 
de redes nacionais de televisão e de 
radiodifusão, exceto as de propriedade 
do Estado. 

3 - Os serviços de radiodifusão e 
televisão devem ser concedidos pelo 
estado a um número limitado de emis
soras e por um· curto período de tem
po. 

4 - Garantir espaço nos meios de 
comunicação às programações cultu
rais das comunidades locais de comu
nicação social, devendo para este fim 
ser criado um Conselho Nacional de 
Comunicação Social. 

Telecomunicações e a Constituinte 
O texto constitucional deve contem

plar: 

1 - Os serviços de telecomunicações 
e comunicação de dados, são de uti
lidade pública, sendo de responsabili
dade do Estado, sua infra-estrutura e 
moçielo tarifário devem atender aos in
teresses da maioria da população. 

2 -A garantia do sigilo nas comu
nicações. 

TRANSPORTE 

Prioridades 

1 - O transporte coletivo deve ser 
considerado, nos grandes centros ur
banos, como prioritá;io sobre o trans
po-te individual. tanto no uso do sis
tema viário como no dos recursos apli
cados; 

2 - a política de transportes deve 
integrar os modos de transportes indi
viduais de baixo consumo/energético e 
de pequena ocupação do sistema/viário 
ao transporte coletivo; 

3 - no horizonte de prazo possível 
o transporte público de passageiros 
deve ser operado por empresas públi
cas; 

4 - a remuneração dos serviços 
prestados deve ser desvinculada da ar
recadação tarifária; 

5 - progressivo aumento da partici
pação das empresas públicas no setor 
de transportes públicos; 

6 - a garantia constitucional que 
assegure o equílíbrio econômico-finan
ceiro das empresas operadoras do 
transporte público deve ser extinto, 
pois constitui-se em um privilégio ao 
capital privado; 

7 - o vale-transporte deverá ser 
implantado como compulsório, caben
do ao poder público emiti-lo com ex
clusividade; 

8 - o papel normativo e regulador 
dos transportes urbanos deve caber a 
União. Quanto o poder local não tiver 
condição de planejar, gerenciar e ope
rar os transportes urbanos caberá a 
União o papel supletitvo; 

9 - considerando que o País dispõe 
de profissionais habilitados ao desen-

volvimento de estudos e projetos de 
transporte é fundamental que sejam 
criados mecanismos capazes de garan
tir a atuação efetiva destes técnicos 
tais como: 

- regulamentação de profissão de 
engenheiro de transporte; 

- fiscalização e controle, através do 
sistema CONFEA/CREA, inclusive com 
a instituição de ARTS para estas ativi
dades; 

- que os órgãos públicos responsá
veis pelos diversos sistemas de trans
portes disponham, obrigatoriamente de 
um quadro especial para estes profis
sionais; 

10 - a União deve fixar diretrizes 
e normas elaboradas com a participa
ção permanente das operadoras, das 
indústrias, das instituições de pesqui
sa e ensino, visando a diversidade de 
materiais e equipamentos, e padroni
zá-las sempre que possível a nivel na
cional; 

11 - garantir a eficiência do setor 
e uma gestão democrática, impõe-se 
que o seu planejamento seja discutido 
para a sociedade civil e referendado 
pelo Legislativo. Para tanto, é funda
mental democratizar o acesso as infor
mações e explicitar os canais de de
cisão; 

12 - é necessário que o Poder Pú
blico capacite-se para exercer plena
mente suas atribuições, melhorando a 
organização institucional do setor, re
definindo atribuições e tornando suas 
ações mas articuladas, integradas, ágeis 
e eficientes, dentro de uma concepção 
descentralizada; 

13 - propõe-se a redefinição de fon
tes e de estruturas de financiamento, 
bem como, a recuperação de fluxos fi
nanceiros associados ao transporte ur
bano. Para tanto sugere-se a criação 
de um fundo com recursos oriundos 
dos beneficiários diretos e indiretos do 
serviço de transporte. Os empregado
res em especial, devem contribuir para 
este fundo; 

14 - há necessidade de definir uma 
política tarifária nos diversos sistemas 
de transportes públicos capazes de be
neficiar segmentos de população de 
mais baixa renda, limitando as despe
sas com deslocamentos a 6% do salá
rio mínimo; 

15 - adequação da oferta de trans
portes urbanos e uma demanda con
trolada através da definição de uma 
política urbana que considera: um mo
delo de ocupação e uso de solo, respaJ.. 
dada em uma legislação adequada; re
dução das necessidades de deslocamen
tos, integração da política habitacional 
e de transportes; a organização espa
cial e temporal das atividades urba
nas, de forma melhor distribuir a de-
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manda ao longo do dia; incentivo a 
criação de pólos de desenvolvimento 
no interior dos Estados; 

16 - é imprescindível que haja uma 
integração física, operacional e tarifá
ria das modalidades transportes, levan
do-se em conta que os modos rodoviá
rios devem ser considerados como 
complementares das demais modalida
des (hidroviária, ferroviárias, metro
viária), não devendo competir com as 
mesmas; 

17 - cabe ao poder público, nas ins
tâncias de sua atuação, isto é, nos mu
nicípios ao poder municipal de menos 
instâncias de sua atuação, isto é, nos 
municípios ao poder municipal de me
tropolitano, nos Estados ao poder es
tadual e no interestadual ao poder fe
deral, o planejamento, a gerência e ope
ração dos transportes; 

18 - os novos projetos e aquisição 
de sistemas e equipamentos devem ser 
feitos quanto as, ainda ociosas, enge
nharia e indústria nacionais, evitando
se portanto a aquisição de "pacotes" 
no interior. 

LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL 
Conselhos 

1 - o conselho Federal de Enge
nharia Arquitetura ~ Agronomia 
CONFEA, deve ser constituído por 
um número de membros idênticos ao 
de OREA organizados no País. 

2 - :1!: conveniente manter um úni
co Conselho p8 ra todas as áreas tec
nológicas. Assim, o Conselho de 
"tecnologia" con~re~a os profissio
nais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia, Me
teorologia e afins. É importante so
mar, e o Conselho co:ltinuando con
gregando todos os profissionais ligados 
à tecnologia, fica fortalecido. 

3 - A legislação profissional deve
rá abranger todos os profissionais li
gado.s à tecnologia, ou seja, os profis
sionais de curso superior de longa du
ração, os profissionais de curso supe
rior de curta duração - tecnólogos, 
e os profissionais de 2.0 grau - téc
nicos de nível médio. 

4 - O exercício ilegal da profissão, 
hoje enquadrado como contravensão 
penal, deverá ser objeto de tratamen
to diferenciado, caso a caso, por le
gislação penal específica, devendo-se 
levar em conta o risco de vida envol
vido e o prejuízo do patrimônio. 

5 - A incondicional capacidade do 
Conselho Federal para regulamentar a 
lei através de resoluções, deverá ser 
mantida. A lei deverá ser mais gené
rica possível e de larga abrangência, 
considerando de toda a conveniência, 

a preservação da atu!ll capacidade_ do 
Conselho de expedir regulamentaçoes, 
através de resoluções específicas. 

6 - Deverá haver na lei, dispositi
vo explícito autorizando os Conselhos 
a fiscalizarem os órgãos governamen
tais Federais, Estaduais, Municipais, 
da administração direta, indireta e 
autarquias, bem como, as empresas 
particulares registradas nos conse
lhos Regionais. 

7 - Os mecanismos para a fiscali
zação do exercício profissional, de
vem atender a um duplo objetivo. Por 
um lado os interesses maiores da so
ciedade, à qual deve ser oferecido um 
serviço de qualidade confiável; por 
outro, os interesses dos profissionais 
habilitados que de direito, devem 
executar os serviços para os quais fo
ram treinados os mecanismos de fis
calização e as penalid:J.des atuais são 
impotentes. A legislação deverá pre
ver o "Poder de embargo e interdi
ção" de todas as obras e/ou serviços 
irregulares perante os Conselhos Re
gionais. A fiscalização deverá ser 
exercida, por profissionais pertencen
tes ao sistema. (Nível Superior e Nível 
Médio). 

8 - O Código de Ética Profissional 
atual, é bastante completo e muito 
bem detalhado, devendo entretanto, 
serem adotadas penalidades crescen
tes, de acordo com a gravidade das 
infrações à ética profissional, culmi
nando com a cassação do título pro
fissional, nos casos em que as mesmas 
são de natureza grave. Tanto o códi
go de ética profissional, quanto as 
penalidades a serem adotadas, deve
rão integrar o texto da legislação de 
regulamentação profissional. 

9 - O título profissional deve ser 
concedido pelas unidades de ensino, 
como atualmente. Entretanto, deverão 
ser levadas em consideração as carac
terísticas básicas da profissão, evitan
do-se o máximo possível seu fracio
namento que, só poderá ser feito, após 
parecer favorável do Conselho Fe
deral. O Conselho Federal ouvirá as 
Entidades de Classe Federativas de 
âmbito nacional, bem como, os repre
sentantes das Entidades de Ensino, da 
respectiva área. 

10 - Todos os Estados terão seu 
representante no Conselho Federal 
obedecendo-se a sistemática de rodí
zio para as diversas profissões. 

11 - No Conselho Federal, não de
verá ter representação, - como con
selheiros - das Entidades Federativas 
de âmbito nacional das três profis-
sões básicas - Engenharia, Arquite
tura e Agronomia. As entidades de 
classe Federativas de âmbito nacio
nal de todas as profissões - (curso 

superior e curso de nível médio) con
gregados pelo sistema, formarão um 
Conselho Consultivo do Conselho Fe
deral. 

AtribUições Profissionais 

1 - A nova legislação, definiria o 
perfil de cada categoria ou grupo, bem 
como de cada uma das profissões, sem 
contudo, fixar as suas atribuições. 

2 - As atribuições se:iam consegui
das dentro dos perfis preestabeleci
dos pelos elementos já diplomados pe
las unidades de ensino, através de 
exames prestados junto aos Conselhos 
Regionais. 

3 - Assim, o diplomado em qual
quer curso da área tecnológica, seria 
um bacharel em sua categoria que 
somente receberia as atribuições me
diante "exame de ordem". 

4 - Estes exames seriam prepara
dos e aplicados por comissões com
postas do "Conselho Consultivo" -
formado pelos representantes das uni
dades de ensino e de Ccnselho repre
sentantes das Câmaras Especializa
das. 
5- Trataria, cada exame, de uma 

das partes do currículo pleno dos cur
sos, podendo entretanto o diplomado 
se candidatar a todos os relativos à 
sua área e mais, a cursos afins, den
tro de seu perfil profissional. 

6 - Estes exames poderiam ser 
prestados, logo após a colação de grau 
ou a qualquer tempo, durante a vida 
profissional. 

Composição do Conselho Federal 
1 - 1 (um) Presidente. 

2 - 24 (vinte e quatro) Conselhei
ros, representando os 24 (vinte e qua
tro) estados da Federação, com rodí
zio de representação das modalida
des diversas, pelos Estados. 

3 - Com a seguinte composição: 
14 (quatorze) representantes das 14 

(quatorze) profissões e afins, já per
tencentes ao sistema, ou seja: 

1 (um) Enge.° Civil ou afins; 
1 (um) Eng.0 Eletricista ou afins; 

1 (um) Eng.0 Metalurgista ou afins; 

1 (um) Eng.O de Minas ou afins; 

1 (um) Eng.0 Químico ou afins; 
1 (um) Eng.0 Mecânico ou afins; 
1 (um) Arquiteto ou afins; 

1 (um) Eng.0 Agrônomo ou afins; 
1 (um) Geólogo ou afins; 

1 (um) Geógrafo ou afins; 

1 (um) Meteorologista ou afins; 
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1 (um) tecnólogo ou Eng.0 de ope-
rações; 

1 (um) Técnico Industrial; 
1 (um) Técnico Agrícola. 
Os demais conselheiros (24-14-10) 

(dez) seriam fixados, segundo o cri
tério de proporcionalidade profissio
nais, como na legislação atual. 

Composição 
1 - 1 (um) Presidente. 
O número de conselheiros, seria fixa

do pelo Conselho Regional, tendo em 
vista as suas necessidades, estando en
tretanto assegurada a representação 
de todas as profissões que dentre as 
14 (quatorze) já pertencentes ao sis
tema (acima citadas), possam pelo 
menos 30 (trinta) profissionais da 
área registrados naquele Regional e 
que havendo 90 (noventa) indepen
dentemente da proporcionalidade se
ria assegurada a formação e funcio
namento da Câmara Especializada. 

As Câmaras Especializadas Regio
nais continuariam a existir, tantas 
quanto necessárias, tendo em vista os 
critérios anteriores e teriam uma 
eomposição mínima de 3 (três) mem
bros. 

Proposta 
1 - Que sejam eonsolidadas as 

questões convergentes e urgentemente 
transformadas em realidade, coro 
um trabalho político no Congresso 
Nacional, para alteração da Lei n.0 

5'194/66, aprovando-se o anteprojeto 
de lei. 

2 - Que as questões divergentes 
sejam objeto de maiores discussões, 
ampliando-se o universo, chamando-se 
efetivamente ao debate as Entidades 
Estaduais/Regionais e se for o caso 
consulta expressa à categoria, nas 
questões mais polêmicas. 

3 - Que em função da relevância, 
do comprometimento, as entidades de 
classe lutem para que sob a forma de 
consulta prévia, as eleições nos CREA 
e no CONFEA, quer para Conselheiros, 
quer para a Presidência, sejam reali
dade, a par da alteração legal. 

4 - Propomos que os regionais ex
pressem a todos os órgãos públicos, 
empresas públicas, estatais, para
estatais, conceder o prazo de até 120 
dias para que encaminhem às respecti
vas relações de cargos e ocupantes de 
seu organograma, após o que deverá 
notificar e autuar as irregularidades 
dentro do rigor exigido, acionando os 
responsáveis, sendo o caso, através de 
ação de obrigação de fazer. 

5 - Paralelamente, deverão ser in
formadas as entidades de classe e sin
dicais para as competências de suas 

alçadas, inclusive com conhecimento 
público, em defesa da comunidade. 

ANTEPROJETO DE LEI N.0 

Altera as eleicões de conselhei
ros e presidentês do CONFEA e 
CREA. 

Faço saber que o Conselho Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

1 - Os arts. 29, 30, 37, 39, 40 e 41 
da Lei n.0 5 .194, de 24 de dezembro de 
1966, que regula o exercício das pro
fissões de Engenheiro, Arquiteto e En
genheiro Agrônomo, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
2- O Conselho Federal será consti

tuído por 1 (um) representante de cada 
Estado brasileiro, além do Presidente. 

3 - Cada membro do Conselho Fe
deral terá 1 (um) suplente com exce
ção do Presidente. 

4 - O Presidente do Conselho Fe
deral e os demais membros do Conse
lho serão eleitos diretamente por es
crutínio secreto e nacional, em eleições 
gerais. 

- Votarão todos os profissionais 
habilitados e registrados nos Conse
lhos Regionais. 

- As eleições para o Conselho Fe
deral serão concomitantes com as elei
ções dos Conselhos Regionais. 

5 - Revogado. 

6 - Os Conselhos Regionais serão 
constituídos de brasileiros diplomados 
em cursos técnicos de segundo grau e 
superiores, devidamente habilitados de 
acordo com a lei, obedecida a seguin
te composição: 

a) 1 (um) Presidente eleito direta
mente pelos profissionais habilitados e 
registrados no Conselho Regional, em 
escrutínio direto e secreto; 

b) representantes das categorias ou 
modalidades profissionais, fiscalizadas 
pelo Conselho. 

Parágrafo único. cada membro do 
Conselho terá um suplente. 

7 - Revogado. 

8 - Os Conselheiros representantes 
das categorias ou modalidades pro
fissionais serão por escrutínio direto 
e secreto. 

9- O número de Conselheiros será 
fixado pelos respectivos Conselhos Re
gionais, assegurado o mínimo de Con
selheiros por categoria ou modalidade 
profissional e a proporcionalidade 
com o respectivo grupo profissional, 
em função dos números de profissio
nais registrados inclusive os com visto, 
no Regional. 

10 - Os Conselhos Regionais deve
rão se organizar em câmaras espe-

cializadas, para os assuntos especí
ficos, correspondentes à categoria e 
modalidades profissionais representa
das no Conselho. 

11 - O Conselho Federal baixará 
instruções no prazo de 60 (sessenta) 
dias, após a entrada desta lei em 
vigor. 

12 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Em nível de CONFEA 

1 - Que o CONFEA e todos os 
CREA ·criem fóruns de debates com 
os profissionais e a fragmentação da 
Engenharia em mais de vinte moda
lidades. 

2 - Eleições diretas para a CONFEA. 
3 - Modificação do código de ética. 
Modificação da NR-4, ou instituição 

de outros instrumentos legais, que 
atribuam deveres e garanta o exercí
cio da profissão, contendo os seguintes 
itens específicos: 

Das garantias do exercício da 
profissão 

1 - Os projetos de mudança e im
plantação de novas situações de tra
balho <incluindo mudanças de horá
rios de trabalho e duração de jornada) 
deverão ser aprovados pelo profissio
nal de Engenharia de Segurança em 
exercício, e encaminhados pelo pro
fissional de Engenharia de Segurança 
em exercício, encaminh::: das por este à 
DRT ou DTM para homologação. 

2 - O profissiOnal de Engenharia de 
Segurança deve drspor, permanente
mente, se requerido e citado em lei, 
para a verificação do cumprimento 
das legislações de Segurança e Medi
cin::J do Trabalho e Proteção do Am
biente. 

3 -Quaisquer impedimentos à cor
reta execução da atividade profissio
nal em Engenharia de Segurança, vi
sando o cumprimento da lei deverão 
ser imediatamente notificados ao 
CREA, DRT e DTM. 

4 - As propostas de interferência 
do Engenheiro de Segurança em nível 
de projeto, com o objetivo de eliminar 
os riscos relativos aos trabalhos do 
homem, bem como a propcsta de em
bargo ou interdição das áreas de ris
cos são submetidas para encaminha
mento de discussão nos sindicatos, 
CREA e CONFEA. 

a) Todo o projeto deverá, obrigato
riamente, conter a assinatura de En
genheiro de Segurança, que .será res
ponsável pela eliminação dos riscos, 
seu controle, se for impossível, os ris
cos existentes deverão ser comunica
dos ao Ministério do Trabalho, CiREA, 
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Sindicatos de Trabalhadores envolvi
dos, e quando houver risco para a po
pulação em geral, ao Ministério da 
Justiça, ao Ministério da Saúde, Se
cretaria do Meio Ambiente e Associa
ções de Moradores. 

b) Em situação de risco iminente de 
ocorrência de acidentes para trabalha
dores ou vizinhanças de trabalho, é 
dever do Engenheiro de Segurança efe
tuar o embargo ou interdição das áreas 
de risco. No prazo máximo de 24 horas, 
deverão ser notificado.:.: os resnons<!
veis legais pela empresa, a DRT, ou 
DTM, o CREA, os Sindicatos de Tr8.ba
lhadores, as associações de moradores 
das vizinhanças, quando couber. 

5 - Em sendo a atividade do En
genheiro de Segurança prioritariamen
te voltada para a preservação da vida 
Jdo trabalhador, o Engenheiro con
tratado deverá ser aprovado pela Di
retoria ou Diretorias do Síndica to ou 
Sindicatos dos Trabalhadores das ca
tegorias envolvidas, e sua demissão só 
poderá ocorrer com a concordância dos 
sindicatos. 

Fiscalização da profissão _ 
1 - Os locais de trabalho deveraO' 

ter placas afixadas, com o nome e nú
merD de registro dos profissionais, em 
local de fácil visualização para fisca
lizaçãs dos órgãos competentes e da 
população ém geral. 

Em nível de Poder Legislativo 
1 - Garantir "direito de saber", ou 

seja, todo cidadão terá direito à infor
mação, no que diz respeito à agressão 
à sua saúde, seja em relação à com
posição de produtos químicos oculta
dos sob marcas comerciais seja a de
talhes de processos industriais que 
põem em risco a sua vida. 

Propostas Complementares apresen
tadas pelo SENGE/RS - "Proposta de 
Curriculum e Atribuições para os Pro
fissionais de Engenharia e Seguranea 
do Trabalho". LIANE DILDA - RS. 

a) Estruturacão da Engenharia de 
Segurança no ÓREA na forma de Câ
mara Especializada; 

b) Sindicato dos Engenheiros, salá
rio mínimo profissional, aposentado
ria especial, horário de trabalho, adi
cional de insalubridade e periculosi
dade. 

Encaminhada, ainda, como subsídio 
à discussão das atribuições profissio
nais dos engenheiros de segurança a 
proposta seguinte, a ser encaminhada 
pela FNE e CONFEA. 

ATRIBUIÇõES PROFISSIONAIS 
1 - Os Engenheiros e Arquitetos 

possuidores do curso de especialização 
de engenharia de segurança do traba-

lho, desenvolverão as atividades: 
concepção, planejamento, projeto, 
'Construção, operação e manutenção de 
instalações, equipamentos, obras e ser
viços, através de: est11dos, orientação 
técnica, direção coordenação ou exe
cução de trabalhos, consultoria, as
sessoria, fiscalização, rec!:'bimento, pe
rícia, parecer técnico, pesquisa, ensi
no e treinamento na área de enge
nharia de seguranca do trabalho e te
rão suas atribuições definidas pelo 
CONFEA, conforme a lei. 

ATRIBUIÇõES 
1 - Supervisionar, coordenar, e 

orientar tecnicamente os serviços de 
engenharia de segurança do trabalho. 

2 - Estudar as condições de segu
rança dos locais do trabalho e de 
instalações e equipamentos, com vis
tas ao controle de perdas, higiene do 
trabalho, controle de poluição, agro
nomia, proteção contra in'Cêndio e sa
neamento; 

3 - Planejar e desenvolver a im
plantação de técnicas relativas a en
genharia de segurança do trabalho. 

4 - Vistoriar, avaliar, realizar pe
rícias( arbitrar, emitir parecer e lau
dos técnicos e indicar medidas de 
controle sobre níveis de exposição a 
agentes de risco nos ambientes de tra
balho. 

5 - Analisar risco, acidentes e fa
lhas, investigando causas, propondo 
medidas preventivas e corretivas. 

6 - Propor políticas, programas, 
normas e regulamento de engenharia 
de segurança do trabalho, zelando 
pela sua observância. 

7 - Analisar, orientar e coordenar 
os trabalhos estatísticos relativos a 
acidentes e incidentes. 

8 - Elaborar projetos de sistema de 
segurança e assessorar os diversos se
tores de empresa na elaboração de 
projetos, obras, instalações, equipa
mentos, métodos e pro'Cesso. 

9 - Estudar instalações, máquinas 
e eqUipamentos, identificando seus 
pontos de risco e projetando disposi
tivos de segurança. 

10 - Projetar sistemas de proteção 
contra incêndio, coordenar atividades 
do combate a incêndio e de salvamen
to e elaborar planos de apoio para 
emergência e catástrofes. 

11 - Inspecionar locais de traba
lho no que se relacione com a enge
nharia de segurança do trabalho, de
limitando as áreas de risco e identi
ficando as atividades insalubres e/ou 
periculosidade. 

12 - Especificar, inspecionar e 
manter em condições opera'Cionais os 

sistemas de proteção coletiva, equipa
mentos de segurança, proteção indi
vidual e de proteção contra incêndios. 

13 - Assessorar e participar da es
pecificação para aqUisição de subs
tâncias e equipamentos, cuja manipu
lação, armazenagem, transporte ou 
funcionamento apresentem riscos. 

14 - Elaborar planos destinados a 
criar e desenvolver a mentalidade de 
prevenção de acident~s, promovendo 
a instalação de comissões internas, 
assessorando-lhes o funcionamento. 

15 - Orientar o treinamento espe
cífico de segurança do trabalho e as
sessorar a elaboração de programas 
de treinamento geral. 

·16 - Acompanhar a execução de 
obras e serviços decorrentes da ado
ção de medidas de segurança. 

17 - Fixar requisitos de aptidão 
para o exereício de funções de risco 
com relação à engenharia de segu
rança do trabalho. 

18 - Propor medidas preventivas 
no campo da engenharia (ie seguran
ça do trabalho, em face do conheci
mento da natureza e gravidade das 
lesões, incluídas as doenças do traba
lho. 

19 - Colaborar com as autoridades 
e entidades ligadas à engenharia de 
segurança do trabalho. 

ENERGIA 
Problema da Energia 

1 - Que a política energética seja 
apreciada e aprovada pelo Congresso 
Nacional. 

2 - Discussão ampla pela socieda
de das opções energétir:as da sua ex
tração, implantação e utilização, bem 
como de seus impactos ambientais, 
sociais e econômicos. 

3 - Definição clara das atribuições 
da Federação, do Estado e do muni
cípio na elaboração de uma política 
energética diversificada e regionali
zada. 

4 - Política tarifária voltada para 
o favorecimento da introdução de 
energética e tecnologias mais eficien
tes e adequadas e cada. segmento da 
sociedade e em cada região do País. 

5 - Incentivo a programas de de
senvolvimento regionalizados e apoia
dos em energéticos localmente produ
zidos. 

6 - Dar ênfase à tecnologia de uso 
final mais eficientes e racionais. 

Energia no Campo 

1 - Que o plano de eletrificação 
rural, em desenvolvimento pela Ele
trobrás, após concluída, seja ampla-
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mente divulgado e discutido com as 
entidades da sociedade civil, e que só 
se,]aTm:Plãntado com o referendo das 
entidades envolvidas. 

2 - Que por suas características 
sóciopolítica marcantes e pela natu
reza econômica de retorno econômi
co lento e indireto (via ICM, IR, IPI, 
etc.), seja entendida e conduzida a 
eletrificação rural como tarefa típi
ca de governo, inserida nos progra
mas de desenvolvimento rural inte
grado, em projetos econômicos e so
'Cialmente equilibrado, envolvendo, 
além do produtor rural e da concessio
n6.!"ia, todos os órgãos públicos e en
tidade, :-rivadas interessadas. 

3 - Que, ~::m decorrência, sejam as
segurados e alocados, tempestivamen
te, recursos financeiros em volume e 
condições adequadas ao atual estágio 
<ia economia rural, ajustados às ca
racterísticas regionais. 

4 - Que os órgãos executores, con
cessionários de distribuição ou não, 
tenham as necessárias capacitação e 
motivação para desempenharem o seu 
papel sem uma postura meramente 
comercial ou institucional, mas dedi
cando-se plenamente à obtenção dos 
melhores resultados finais. 

5 - Que seja estudado e aplicado 
um tratamento tarifário simultanea
mente estimulante ao consumo ru
ral, em especial "of peak", e ao for
necimento da concessi0nária. 

6 - Que sejam, em qualquer cir
cunstância, estabelecidos modelos 
operacionais e cuidados de manuten
ção que assegurem a qualidade de 
suprimento, particularmente às ati
vidades de natureza econômica, como 
as agroindústrias e as unidades de 
irrigação. 

7 - Implementação de um plano 
de recuperação salarial c!os emprega
dos de empresas estatais que ao con
trário do setor privado, tiveram a 
aplicação dos sucessivos decretos de 
arrocho salarial com teto de seus rea
justes. 

8 -No caso do setor elétrico a atual 
evasão de quadros técnicos recomen
da medidas de emergência, de modo 
a que se mantenha a alta capacita
ção tecnológica já obtida, particular
mente, neste momento que se prenun
ciam grandes investimentos para re
cuperação do setor. 

9 - Proibição de empresas estran
geiras prestarem serviços de engenha
ria às eml?resas brasileiras, nos ter
mos da Le1 n.0 64.345, de 10 de abril 
de 1969. 

RECURSOS MINERAIS 

Política 
1 - Deve ser estudada e formula

da uma política de estimulo, apoio 

técnico e financeiro, aos pequenos e 
médios projetos de mineração, de in
.teresse local ou regional, incluindo 
planos diretores de mineração para 
os grandes centros urbanos, aprovei
tamento de água subterrâneas, exi
gência de maior elaboração de pro
dutos que são exportados em bruto. 

A execução desta política deve ser 
integrada entre todos os órgãos e en
tidades governamentais, federais e es
taduais, evitando a superposição de 
esforços, e executada basicamente 
pelo chamado sistema estadual de mi
neração, reunidos na eHtidade ABE
MIN. 

2 - Deve ser dado apoio ao Proje
to dos Minerais Estratégicos do Con
gresso Nacional, que, salvo algumas 
correções técnicas, significa na essên
cia um melhor atendimento aos inte
resses populares e nacionais para o 
setor mineral. 

3 - Retomada dos investimentos 
na pesquisa geológica. Alguns investi
mentos que foram realizados, tais 
como na mina de urânio de Poços de 
Caldas, se comprovanm totalmente 
equivicados e irrecuperáveis. 

Mineral 
1 - A União estabelecerá uma po

lítica mineral de curto, médio e lon
go prazo que considere o bem mine
ral como um recurso natural exaurí
vel de caráter estratégico para o de
senvolvimento nacional e que seja in
tegrada com as políticas industrial e 
tecnológica, sempre considerando os 
interesses das atuais e futuras gera
ções de brasileiros. 

Propriedade do Bem Mineral 

1 - Os recursos minerais de qual
quer natureza existentes no País per
tencem à Nação Brasileira de forma 
inalienável e imprescritível e, como 
tal, serão administrados pela União, 
em benefício do povo brasileiro. 
2- As jazidas, minas e demais re

cursos minerais constituem proprie
dade distinta da do :::olo para efeito 
de exploração ou aproveitamento in
dustrial. 

3 - A lei definirá a participação do 
proprietário do solo no resultado da 
lavra e a indenização pelos prejuízos 
decorrentes da ativid-ade mineira. 

4- A exploração e o aproveitamen
to industrial dos bens minerais de
pen-dem, respectivamente, de autori
zação federal e da assinatura de con
trato da lavra, na forma da lei dada 
a brasileiro ou a sociedade org~niza
da no País, autorizada a funcionar 
como empresa de mineração, que pri
meiro requer a área objetivada. 

5- Somente será autorizada a fun
cionar como empresa de mineração a 
sociedade majoritariamente perten
cente a brasileiro ou a empresa de ca
pital inteiramente nacional, com a lei 
definindo como nacional a pessoa ju
rídica em que os seus sócios brasilei
ros detêm as decisões gerenciais, téc
nicas e econômi-cas, não podendo, os 
acordos de acionistas ou contratos so
ciais, transferir poder decisório aos 
eventuais sócios estrangeiros e/ou as
segurar aos mesmos a sua direção ad
ministrativa e técnica. 

6 - A lavra dos bens minerais será 
objeto de contrato, por tempo deter
minado nunca superior a 25 anos, as
sinado entre a União e as empresas 
de mineração, obedecidas as disposi
ções da lei. 

7 - A lei definirá as condições para 
a renovação do contrato. 

8 - A lei estabelecerá os mecanis
mos contratuais mínimos que assegu
rem ao País a defesa de seus inte
resses, bem como da sociedade brasi
leira. 

9 - A empresa de mineração pa
gará uma indenização à União, pelo 
direito a lavra do bem mineral defi
nido caso a caso, sendo contudo, le
vados em conta, dentre outros, ~ ren
~abUidade e o nível de existência de 
renda econômica pura. 

10 - A lei definirá o rateio da in
denização entre a União, o Estado e 
o Município 

11 - A competência da União, es
tabelecida no artigo anterior, poderá 
ser transferida aos Estados, em cujos 
territórios estejam situadas as jazidas 
minerais, através de lei específica para 
cada Estado. 

12 - A lei estabelecerá a forma de 
indenização pelos investimentos rea
lizados, a ser paga à empresa de mi
neração que realizar a pesquisa do de
pósito mineral, transformando-o em 
jazida, e que, entretanto, não reali
zará a sua lavra em face de desacor
do com a União. 

13 - A União, tendo em vista o in
teresse do País, e no exercício da so
berania nacional sobre os recursos 
minerais, po-derá recusar-se a assinar 
contrato de lavra com empresa que 
tenha a participação de capital es
trangeiro, ocorrendo, então, neste 
caso, a indenização prevista no ar
tigo anterior. 

14 - A minuta do contrato a ser 
assinado entre a União e a empresa 
de mineração será publicada no Diá
rio Oficial da União e no Diário Ofi
cial do Estado em que se situa a mi
na, com a Assembléia Legislativa res-
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pectiva tendo um prazo definido em 
lei para avocá-lo para exame e deli
beração. 

15- Tendo em vista o interesse na
cional, os contratos de lavra com em
presas de mineração que tenham a 
participação de capital estrangeiro 
serão, previamente submetidos ao 
Congresso Nacional. 

16 - Tendo em vista o interesse 
nacional, os contratos de lavra com 
empresas de mineração, relativos a 
empreendimentos minerários de gran
de porte ou de relevante importância 
para o País, conforme definido em 
lei, serão previamente submetidos ao 
Congresso Nacional. 

Descentralização da Fiscalização 
e Competência para Legislar 

sobre o Bem Mineral 

1 - Compete à União legislar so
bre as riquezas do subsolo e as ati
vidades do setor mineral. 

2 - Independentemente de autori
zação, os Estados podem legislar, no 
caso de haver lei federal sobre a ma
téria, para suprir-lhe as deficiências 
ou atender às peculiaridades esta
duais desde que não dispensem ou 
diminuam as suas exigências ou, em 
não havendo legislação federal e até 
que esta as regule sobre as riquezas do 
subsolo e as atividades do setor mi
neral. 

3 - Independentemente de autori
zação, os Municípios podem legislar, 
nos casos de haver leis federais e esta· 
duais sobre a matéria, para suprir
lhes as deficiências ou atender às pe
culiaridades locais, desde que não dis
pensem ou diminuam as suas exigên
cias, ou, em não havendo legislação 
federal e/ou estadual e até que estas 
a regule, sobre as atividades minerais 
relativas aos materiais de construção 
de uso imediato na construção civiL 

4 - Satisfeitas as condições esta
belecidas em lei, entre as quais a de 
possuirem os necessários serviços téc
nicos e administrativos, os Estados 
passarão a exercer, dentro dos respec
tivos territórios, a atribuiçá<> de fis
calização das atividades minerais, 
em caráter supletivo e complementar 
àquela realizada pela União. 

A Tributação sobre os Bens Minerais 
e a Aplicacão do }'1-oduto da 

Arrecadação 

1 - Compete à União instituir um 
imposto único sobre minerais, relati
vos à extraqão, beneficiamento, cir
culação, distribuição e consumo dos 
bens minerais de qualquer natureza. 

2 - O produto de arrecadação do 
imoosto único .sobre mineraJis será 

distribuído entre a União. os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios da 
seguinte forma: 

a) dez por cento para a União; 
b) setenta por cento para os Esta

dos e Distrito Federal; 
c) vinte por cento para os Municí

pios. 

3 - As cotas da União e dos Esta
dos serão, obrigatoriamente, aplicadas 
diretamente no setor mineral. 

4 - Compete à União instituir um 
imposto de importação sobre minerais 
e seus respectivos produtos metalúr
gicos e químicos. 

5 - O produto da arrecadação do 
imposto referido no "caput" deste ar
tigo será utilizado pela União, visan
do aprofundar o conhecimento geoló
gico do País e a geração de novas 
reservas minerais, incluindo o desen
volvimento das tecnologias associadas. 

O Fortalecimento do Setor Mineral 
1 - As empresas transformadoras 

de bens minerais primários de qual
quer tipo, anualmente aplicarão parte 
dos lucros obtidos com esta atividade 
industrial em empreendimentos direta
mente relacionados com o setor mi
neral, conforme dispuser a lei. 

água Subterrânea 
1 - A lei estabelecerá os procedi

mentos relativos à prospescção, pes
quisa e aproveitamento da água sub· 
terrânea, bem como as normas de fis
calização destas atividades. 

Monopólio Estatal 

1 - A União, considerando o inte
resse nacional poderá instiltuir o regi
me de monopólio estatal para a pes
quisa, aproveitamento e comercializa
ção de qualquer recurso mineral exis
tente no subsolo do Pais. 

2 - Tal política de monopólio é 
parte d·e uma política de minerais es
tratégicos definida em lei, envolven
do aproveitamento, produção e comer
cialização interna e externa de todos 
os bens minerais do Brasil que sejam 
estratégicos para o seu próprio desen
volvimento e para a comunidade in
ternac!onal. 

3 - A lei definirá o imposto e a 
indenização pelo direito de lavra a 
serem pagos pelos executores dos mo
nopólios, bem como as suas distribui
ções entre a União, os Estados, o Dis
trito Federal e os Municípios. 
4- Parcela da cota-parte da União, 

referente ao imposto definido no pa
rágrafo anterior, será, obrigatoria
mente, destinada à realização dos le-

vantamentos geológicos básicos do 
País, conforme for estipulado por lei. 

5 - Os executores dos monopólios 
estatais de bens minerais aplicarão, 
anualmente, parte dos lucros gerados 
com os seus aproveitamentos nos Mu
nicípios em cujos territórios forem 
realizadas as suas lavras, em ativi
dades econômicas permanentes não 
relacionadas com o objetivo dos res
pectivos monopólios. 

6 - O petróleo existente no territó
rio nacional, aí incluída a plataforma 
continental e compreendidos todos os 
hidrocarbonetos naturais, constitui 
propriedade da Nação, que exercerá 
monopólio quanto a sua exploração, 
produção, refino, industrialização e 
comercialização, extensiva aos seus 
derivados. 

7 - O instrumento para o exercí
cio d·este monopólio são Peróleo Bra
sileiro S/ A - Petrobrás e, nos setores 
pertinentes. as empresas que compõem 
o sistema Petrobrás. 

8 - Fica vedado à Petrobrás firmar 
contratos ou acordos de qualquer na
tureza que representem alienação as
sociação ou tornem ambíguo o ~der 
de decisão e gestão sobre o monopólio, 
bem como a participação em seus be
nefícios. 

9 - Ficam preservados os atuais 
monopólios estatais do urânio e ou
tros minerais radioativos. 

10 - Os bens minerais de qualquer 
natureza existentes na plataforma con
tinental sob jurisdição brasileira, serão 
objeto de monopólio estatal. 

Mineração e Meio Ambiente 

1 - Todas as atividades de geolo
gia e do setor de recursos minerais 
devem objetivar o desenvolvimento 
econômico e social da Nação e con
tribuir para a melhoria da qualidade 
de vida da população, devendo, por
tanto, serem ef€ttladl'ls dP forma com
patível com a conservação do meio 
ambiente. 

2 - O aproveitamento de qualquer 
bem mineral será condicionado à exis
tência de um plano de preservaçá<> e 
recuperação do meio ambiente, regu
lamentado em lei e executado às ex
pensas do minerador. 

3 - A União estabelecerá uma po
lítica permanente de levantamentos 
geológicos básicos adequados às f'XÍ
gências do desenvolvimento econô
mico nacional. 

Compromisso Social 
1-As empresas de mineração apli

carão, anualmente, parte dos lucros 
gerados com o aproveitamento dos 
bens minerais no Município em cujo 
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território estiver situada a mina, em 
atividades econômicas permanentes 
não relacionadas com a mineração, 
conforme dispuser a lei. 

Mineração em Areas Indígenas 

1 - Ai!. terras ocupadas pelos índios 
são inalienáveis e serão demarcadas, 
a eles cabendo a sua posse perma
nente e ficando reconhecido o seu di
reito ao usufruto exclusivo das rique
zas naturais do solo e subsolo e de to
das as utilidades nelas existentes. 

2 - Ficam declaradas a nulidade de 
quaisquer direitos minerários referen
tes ao subsolo das terras ocupadas pe
los índios. 

3 -A pesquisa e lavra de recursos 
minerais em terras indígenas pode
rão ser feitas, como privilégio da 
União, sem qualquer interesse empre
sarial, quando haja relevante interes-
se nacional, assim declarado pelo 
Congresso Nacional para cada caso, 
desde que inexistam reservas conhe
cidas e suficientes para o consumo in
terno, economicamente aproveitáveis 
da riqueza mineral em questão, em 
outras partes do território brasileiro, 
com a devida aprovação da respectiva 
comunidade indígena. 

4 - A pesquisa e lavra de que fala 
este artigo também poderão aconte
cer para qualquer bem mine-ral desde 
que solicitadas pela comunidade indí
gena respectiva e aprovadas pelo Con
gresso Nacional sendo realizadas pela 
União sem interesse empresarial. 

5 - O lucro resultante da lavra de 
bens minerais em terras indígenas se
rá integralmente revertido em bene
fício das comunidades indígenas. 

HABITAÇÃO E USO DO SOLO 
URBANO 

Reforma Constitucional 

1 - Propugnamos por uma refor
ma constitucional que nos dê instru
mentos jurídicos capazes de controlar 
os ganhos com a mercantilização do 
solo urbano e reduzir os processos de 
segregação especial e social na cidade. 

2 - Por um processo integrado de 
políticas setoriais (habitação, uso do 
solo, transportes, meio ambiente) e 
nos seus impactos sobre a estrutura 
sócio-espacial. 

3 - Pelo controle popular sobre o 
uso de ocupação do solo urbano, bem 
como sobre a alocação espacial dos 
investimentos em infra-estrutura ur
bana. 

4 - Aprovação de Lei de Desenvol
vimento Urbano contendo instrumen· 
tos que permitam que a função social 
do solo urbano, prevaleça sobre o di· 
rei to de propriedade e de construir. 

5 - Instituição do direito de super
fície desvinculado do direito de pro
priedade em relação a todos os titu
lares. 

6 - Criação de contribuição sobre 
o solo, criado com vinculação da re
ceita para a construção de moradias 
populares e infra-estrutura urbana, 
desde que submetidas à Lei de Uso e 
Ocupação do Solo do Município. 

7 - Permissão do parcelamento, 
edificação ou utilização compulsória 
de glebas ociosas, considerado o apro
veitamento de infra-estrutura ou 
equipamentos existentes e a partici
pação comunitária. 

8 - Agilização dos processos de de
sapropriação de imóveis por interesse 
social e consagrar a desapropriação 
de áreas urbanas metropolitanas me
diante o pagamento do preço a prazo, 
através de títulos da dívida pública 
urbana a serem criados. 

9 - Usucapião Especial Urbano in
clusive a Usucapião Coletiva uara 
posses urbanas. Viria a beneficiar 
grande parcela da população que hoje 
se encontra em situação de insegu
rança e à margem do mercado imo
biliário. 

10 - Direito Real de concessão do 
uso permitindo o acesso à terra sem 
a necessidade da compra de nronrie
dade barateando assim, o custo da ha
bitação e impedindo a revenda. 

11 - Direito de transferência confe
rindo ao Município direito de trans
ferência para aquisição do terreno ur
bano para projetos sociais. 

12 - Imposto sobre o lucro imo
biliário. impedindo os mecanismos de 
captura de lucro a partir da transfor
mação do uso do solo urbano. 

13 - Imposto territorial progressivo 
para glebas acima de determinadas 
áreas: 

a) Garantir e estender os padrões 
urbanísticos tradicionais à maioria da 
população, de forma a lhes assegurar 
os serviços urbanos metropolitanos e 
garantir condições de vida às peque
nas e médias cidades do interior. 

b) A habitação é um direito do ci
dadão e dever do Estado. 

c) Que o direito de propriedade da 
terra urbana figure no capítulo da or
dem econômica e social, caracterizado 
a partir da função social da proprie
dade. 

d) Aprovação de Lei de Regulariza
ção Fundiária Urbana. 

e) Que seja estabelecido que na ela
boração de "Códigos de Obras" e "Leis 
de Uso de Ocupação do Solo Urbano", 
haja a participação das associações de 

entidades de profissionais de enge
nharia e arquitetura. 

AGRICULTURA 
Mecanismos 

1 - Por uma política agrícola de 
longo prazo, diferenciada e adaptada 
a cada região, com prioridade a pro
dução de alimentos; 

2 - A utilização dos mecanismos 
de política agrícola (crédito rural, pre
ços mínimos e diversas formas de sub· 
sídio), deve ser criteriosa, transparente 
e com acompanhamento de setores po
pulares. A adoção desses mecanismos, 
de política agrícola, deve priorizar a 
produção de alimentos voltados ao 
abastecimento popular, com apoio es
pecial aos mini e pequenos pordutores 
e a todas as formas associativas de tra
Crédito às condições regionais. 

3 - Que os Estados sejam chama
dos a participar. de forma mais efe
tiva, na definição dos critérios e nor
mas de aplicação do CR, garantindo, 
assim, a adaptação da Política de 
crédito às condições regionais. 

4 - Política de Garantia de Preços 
Mínimos do Governo Federal, não 
deve ser entendida como preço de 
mercado, mas sim, como preço de ga
rantia, de referência. A PGPM deve 
ser utilizada pelo Governo como for
ma de estímulo ou desestímulo aos 
diversos setores agropecuários, sendo 
que os critérios devem ser inseridos 
na definição de uma Política Agrícola 
de longo prazo, que dê tranqüilidade 
aos produtores, para programação de 
suas atividades. 

5 - Por uma tributação diferen
ciada de produtos primários, destina
dos ao consumo popular. 

6 - Por uma adequação da cobran
ça do imposto de renda, cédula G, 
para os grandes produtores. 

7 - Formação de estoques regula
dores estratégicos que abranjam, no 
mínimo, duas ou três safras, de forma 
a equilibrar a oferta e preços dos pro
dutos agrícolas. 

8 - Desenvolvimento de pesquisa 
levando em consideração a necessidade 
de se adaptar às condições sócio-eco~ 
nômicas dos produtores rurais as di
ferenças regionais; encaminhamento 
em conjunto com a extensão, objeti
vando a criação de tecnologias alter
nativas, de baixo custo, a substituição 
da importação, salientando-se a pro
dução de matrizes e sementes básicas. 
Que os ganhos decorrentes do desen
volvimento tecnológico sejam repas
sados aos comunicadores. 

9 - A assistência técnica deve aten
der preferencialmente aos pequenos 
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produtores, respeitando-se o saber po
pular, incentivando as várias formas 
de cooperações agrícolas; identifican
do, sistematização e difusão de tecno
logias alternativas apropriadas aos 
pequenos produtores. Divulgação em 
linguagem popular, de pesquisas e es
tudos feitos pelas instalações, técni
cos e interessados, sobre agricultura 
alternativa, respeitando-se as condi
ções edafoclimáticas das regiões. In
centivo à criação de meios para que 
instrumentos e pequenas máquinas se
jam industrializados a preços acessí
veis aos pequenos produtores. 

Produtos Primários 

1 - Criar mecanismos para indus
trialização e beneficiamento "in loco" 
dos produtos primários, evitando o 
duplo transporte. E em extensão criar 
entrepostos de comercialização nos lo
cais onde os produtos primários são 
produzidos, para evitar o transporte 
desses produtos aos centros maiores, a 
fim de "pegar preço", voltando pos
teriormente ao local de origem para 
serem vendidos aos consumidores. 

2 - Criar uma política de armaze
nagem com a construção de armazéns 
em locais previamente definidos, bus
cando principalmente satisfazer as 
regiões que hoje estão com seus ar
mazéns subdimensionados para a pro
dução local; para as regiões dos cer
rados, que não produzem porque não 
têm armazéns disponíveis; e para as 
novas fronteiras agrícolas. Incentivar 
a implantação de armazéns comuni
tários. 

3 - Implantação imediata de uma 
política integrada entre transportes 
disponíveis e construção de estradas 
vlcinais, condizentes com a necessida
des de escoamento da produção na 
época certa. 

4 - Educação no meio rural vol
tada para a realidade local (agrária e 
social) e com qualidade. Em núcleos 
de colonização, criar e manter uma in
fra-estrutura educacional adequada. 

5 - Que a saúde do agricultor/tra
balhador e sua família seja responsa
bílidade direta do Estado e não de 
outras instituições, por exemplo: Sin
dicatos de trabalhadores. 

6 - Levando-se em consideração que 
a Região Amazônica possui caracterís
ticas, na maioria dos casos, diferen
tes de outros Estados da Federação, 
tangentes a aptidões dos diferentes 
tipos de produtos, clima, condições 
várias, comercialização, saúde, áreas 
indígenas, topografia, tipos de solos, 
energia, crédito, matas virgens, quan
tidade de animais selvagens existen
tes. que seja criada uma política agrí
cola diferenciada para a região. 

7 - Reestruturação da Sudam, em 
relação as suas diretrizes programá
ticas; redefinição da Política dos In
centivos Fiscais objetivando a demo
cratização em relação à distribuição 
de recursos, tendo o homem como ele
mento básico. 

8 - Estabelecimento de uma polí
tica florestal para a Amazônia, ba
seada em zoneamento ecológico-eco
nômico e que leve em consideração 
os costumes regionais; isso implicaria 
na completa revisão do Anteprojeto 
de Lei n.0 4. 970, que versa sobre o 
assunto e que ora tramita no Congres
so Nacional. 

MOÇõES 
Reforma Agrária 

1. Os participantes do IV Encontro 
de Sindicatos de Engenheiros de todo 
o Brasil, reunidos em Brasília de 
30-9 a 4-10, considerando os problemas 
prementes relativos à Reforma Agrá
ria, exigem as seguintes e imediatas 
providências por parte do Ministro da 
Reforma e Desenvolvimento Agrário: 

- desapropriação imediata das ter
ras em conflito; 

- demarcação das terras indígenas, 
levando em consideração as suas orga
nizações e culturas; 

- assentamento dos "brasiguaios'; 

- apuração de todos os crimes con-
tra os trabalhadores rurais, advogados 
e regiliosos que defendem a reforma 
agrária. 
2. Ao Governo do Rio Grande do Sul, 
que no dia 29 de setembro último, 
através de sua Brigada Militar, espan
cou trabalhadores sem terra, ocasio
nando ferimentos em 50 deles. Este 
mesmo governo havia anteriormente 
autorizado a caminhada dos trabalha
dores, e no último momento resolveu 
impedir, usando a força policial. 

3. Considerando estar a Reforma 
Agrária regulamentada desde 1964 
(Estatuto da Terra), e que em 1985 
foi amplamente assumida e divulgada 
pelo governo da Nova República. Con
siderando também, que das metas esti
puladas pelo Governo para 85/86 ~ão 
foram cumpridas nem 10%. E conside
rando serem os sem-terra cidadãos 
vinculados a sindicatos de trabalha
dores rurais, é nosso dever denunciar 
e repudiar atitudes arbitrárias e auto
ritárias. 

Considerando que o processo de Re
forma Agrária em execução no Pais 
tem causado diversos transtornos e 
vítimas entre os trabalhadores rurais 
sem terra. 

Considerando que ainda existe tra
balho escravo sendo realizado em de
terminados Estados, propomos: 

- apoio a todas as formas de ação 
que venham a agilizar os processos de 
posse das áreas desapropriadas, inclu
sive as ocupações; 

- apuração completa e punição de 
todos os envolvidos no crime de es
cravidão branca comprovada em Ron
dônia e outros Estados: 
4. Considerando as diversas formas 
de constrangimentos fisicos, maus-tra
tos e arbitrariedades e ainda todos os 
casos de mortes em conflitos de terra. 

Considerando o recente caso de ex
pulsão de 1. 000 famílias da Fazenda 
Santa Luzia, comandada pela Polícia 
Militar do Maranhão, sob a responsa
bilidade do Delegado de Imperatriz. 
Secretaria de Segurança e Governo 
daquele Estado. 

Repudiamos as ações e declarações 
dessas instituições contrárias à Refor
ma Agrária, e pedimos a punição dos 
mandantes e assassinos de trabalha
dores. 
5. O IV Encontro Nacional de Sindi
catos de Engenheiros (IV ENSE) ma
nifesta o seu mais veemente repúdio 
ao bárbaro assassinato do líder cam
ponês José Cosme da Silva, Presidente 
do Síndica to de Trabalhadores Rurais 
de Currais Novos - RN. 

Entendendo que fatos como este de
monstram com clareza quem são os 
verdadeiros promotores da violência 
do campo, o IV ENSE exige que sejam 
apurados todos os fatos relativos ao 
episódio, e que os culpados sejam pu
nidos exemplarmente. 
6. Os Engenheiros reunidos no IV 
Encontro Nacional de Sindicatos de 
Engenheiros, realizado na Capital Fe
deral, repudiam a atitude de elementos 
nocivos à Sociedade Brasileira, como 
os senhores Divaldo Suruagy e Gui
lherme Palmeira, candidatos ao Sena
do e ao Governo do Estado de 
Alagoas, que enviaram telex ao Sr. 
Presidente da República solicitando a 
suspensão das desapropriações naquele 
Estado. 

As autorizações para as desapro
priações em Alagoas já foram assina
das pelo Presidente do INCRA, pelo 
Ministro da Reforma e do Desenvolvi
mento Agrário. e pelo Presidente da 
República,. porém nada foi publicado 
em Diário Oficial, por motivo desses 
senhores candidatos terem exigido es
sa medida absurda. 

EM DEFESA DO MONOPóLIO 
ESTATAL DE PETRóLEO 

1. A FNE e os Sindicatos de En
genheiros, reunidos no IV ENSE, preo
cupados com o tratamento que será 
dado pelo Congresso Constituinte à 
questão da soberania nacional, exigem 
que: 

- não sejam assinados novos con
tratos de risco para prospecção de pe-
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tróleo, bem como não sejam prorroga
dos aqueles ainda em vigor; 

-seja eliminada definitivamente a 
figura do contrato de risco do cenário 
nacional, preservando o monopólio 
exercido pela Petrobrás segundo a Lei 
n.o 2.004. 

"APOIO AO CONGELAMENTO DE 
PREÇOS" 

1. O congelamento de preços d?s g_ê
neros alimentícios é uma aspuaçao 
do povo brasileiro. Queremos o conge
lamento sim, mas também queremos 
que seja garantido o direito de se ali
mentar condignamente toda a popu
lação. 

Não aceitamos que as justas reivin
dicações do povo sejam objeto de ma
nipulação por parte dos grandes gru
pos empresariais que controlam a pro
dução, distribuição e abastecimento 
dos gêneros alimentícios. 

Não aceitamos o boicote imposto por 
esses mesmos grupos, que de uma ma
neira pervesa, e num atentado claro 
contra a vida, retiram da mesa do tra
balhador os alimentos básicos, fonte 
de proteínas e outros nutrientes ne
cessários à sobrevivência humana. 

Que o governo garanta a produção, 
distribuição e abastecimento dos gê
neros alimentícios, fazendo-os chegar 
à mesa do trabalhador. 

Que sejam penalizados todos aque
les que dirieta ou indiretamente con-
tribuam para a desestabilização do 
congelamento dos preços. 

Pela garantia de direito à vida. 

ECOLOGIA 
1. Os engenheiros reunidos no IV 
ENSE denunciam a devastação dos 
recursos naturais levada a efeito em 
todo o território nacional, com o in
tuito de privilegiar o lucro de multi
nacionais e de grandes proprietários, 
enquanto toda a Sociedade Brasileira 
é obrigada a pagar um custo elevadís
simo para garantir o lucro de alguns 
(destruição de recursos naturais, mo
nopolização da produção e distribui
ção de alimentos, poluição, prejuízos 
à saúde da população, entre outros). 

Entendem também ser necessário 
organizar os engenheiros na luta pela 
reforma agrária, de acordo com as 
propostas da Câmara da Reforma 
Agrária, criando focos de debates, mos
trando qual tem sido o papel dos pro
fissionais na área do campo (en
genheiros agrônomos a serviço do Es
tado e da propriedade privada, enge
nheiros em grandes projetos, estradas, 
hidroelétrica), de forma a que o ofício 
de engenharia se cocoque a serviço do 
povo. 
2. Que o FNE e os SENGE, junta
mente c<lm outras entidades de âmbito 

nacional, venham a sensibilizar a na
ção, alertando para a Amazônia, cujas 
reservas florestais estão ameaçadas 
pelo capital externo por projetos que 
ameaçam o meio ambiente, e por um 
exagerado processo migratório incenti
vado pelo Governo, sem que este adote 
condições míni•mas de assentamento 
e estabeleça planos ou critérios de 
ocupação, quer na área rural, quer 
nas cidades. 
3 . Círculos conservadores do atual 
governo federal anunciam o propósito 
de ressucitar o projeto de implantação 
da usina hidroelétrica do Xingu, uma 
ameaça a mais de violação do equilí
brio ecológico da Região Amazônica. 

Outros projetos desse tipo estão em 
andamento ou em cogitação. 

Propõe-se que a FNE realize em 
1987 um encontro regional de enge
nheiros, em Belém, Pará, para mobi
lizar a sociedade civil em favor do 
desenvolvimento da Região Amazônica 
com base Em critério de respeito ao 
equilíbrio ecológico, às peculiaridades 
regionais, à soberania nacional e ao 
interesse social. 

JUSTIÇA 

1. Repudiamos as posturas autori
tárias do Ministro Paulo Brossard em 
relação aos movimentos grevistas, 
reprimindo duramente os trabalhado
res, ao mesmo tempo que é compla
cente com os especuladores, agiotas 
e boicotadores do Plano Cruzado. 

2. Em 1986, o Eng.0 Wagner Gaspar 
Emery foi assassinado, quando no 
exercício de função pública investigou 
e descobriu um caso de corrupção na 
Secretaria Municipal de Obras do Rio 
de Janeiro. 

Os culpados pelo crime, funcioná
rios responsáveis pelo desvio de com
bustível, foram descobertos, confes
saram, foram indiciados pela polícia 
carioca, e ainda demitidos do quadro 
de servidores do município, a bem do 
serviço público. 

Até a presente data, entretanto, o 
processo permanece num vaivém 
entre a Vara Criminal e a Delegacia 
de Polícia, enquanto os criminosos 
confessos estão em liberdade, amea
çando a família do colega assassinado, 
e iniciando um movimento para retor
narem ao serviço público. 

A SEAERJ - Sociedade de Enge
nheiros e Arquitetos do Rio de Janei
ro, e diversas entidades ligadas à nos
sa categoria, inclusive a FNE, instituí
ram uma comissão para exigir das 
autoridades do Rio de Janeiro o ime
diato julgamento dos culpados. 

O SENGE - RJ encaminha a pre
sente moção no sentido de ser oficia-

do ao Eng.0 Leonel Brizola, Governa
dor do Estado do Rio de Janeiro, pe
dindo agilização referente ao caso, 
para que os culpados sejam julgados 
e punidos de acordo com a lei. 
3. A FNE e os SENGE, reunidos no 
IV ENSE, repudiam a intervenção mi
litar que pôs fim à greve dos meta
lúrgicos da Companhia Siderúrgica 
Nacional por aumento de salários, 
considerando tratar-se de um prece
dente perigoso e indesejável ao pro
cesso de avanço democrático no País. 
4. A Federação Nacional dos Enge
nheiros e os 23 Sindicatos de Enge
nheiros do Brasil reunidos por ocasião 
do IV ENSE, em Brasília - DF, repu
diam a atitude autoritária da Direto
ria da Companhia de Água e Esgotos 
de Brasília - CAESB, ao demitir o 
Eng.° Carlos de Lano Soares de An
drade, dirigente classista da Associa
ção dos Empregados na Indústria de 
Purificação de Agua e em Coleta e 
Tratamento de Esgotos Sanitários de 
Brasília - SIND'ÃGUA, ferindo os 
princípios da estabilidade sindical, e 
como forma de amedrontar os demais 
dirigentes sindicais pertencentes à 
Empresa. 

Solicitam, portanto, gestões do Go
verno do Distrito Federal quanto à 
imediata reintegração ao quadro da 
Companhia do Eng.0 Delano, e ainda 
do Eng.0 Walter Pedrosa Amorim, de
legado do SENGE-DE no CREA-DF, 
demitido de forma arbitrária em 
março de 1983. 

5. Os engenheiros presentes ao IV 
ENSE, realizado em Brasília de 30-9 a 
4-10, vêm emprestar o mais irrestri
to apoio às justas reivindicações dos 
trabalhadores da zona canavieira dos 
Estados do Rio Grande do Norte, Pa
raíba, Pernambuco e Alagoas, em gre
ve há 5 dias. 

RESERVA DE MERCADO 
PARA CONSULTORIA 

1. Os engenheiros, reunidos no IV 
ENSE, desaprovam medida do Gover
no Federal quanto à inclusão em ins
trumentos contratuais a serem dora
vante firmados pela União com o Ban
co Mundial (DffiD), de cláusula ad
mitindo a realização de concorrência 
internacional para a contratação de 
serviços de consultoria técnica e de 
engenharia. O contrato diz ainda que 
na hipótese de a concorrência ser ven
cida por empresa estrangeira, a res
pectiva contratação será autorizada 
caso a caso, de acordo com a legisla
ção. Certos que a medida fere a so
berania tecnológica, parte da sobera
nia nacional e a nossa principal rique
za, que é o mercado interno, exigimos 
a sua urgente revisão pelo Sr. Presi
dente da República. 
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2. Tendo em vista que o acórdão do 
Presidente da República à Exposição 
de Motivos n.0 69 rompe a reserva de 
mercado na área da consultoria. 

Tendo ern vista que um recuo desta 
ordem enfraquece a posição do País, 
em face das pressões que vem sofrendo 
com relação à Lei de Informática. 

Nós engenheiros, reunidos no IV 
ENSE, nos manifestamos contrários à 
Exposição de Motivos n.0 69, por ser 
contrária aos interesses nacionais, e 
exigimos, do Governo, o restabeleci
mento da reserva de mercado na área 
de Serviços e Consultoria Técnica de 
Engenharia. 

LIBERDADE SINDICAL 

1. A partir de 1985, o movimento 
sindical brasileiro vem sofrendo urna 
nova forma de intervenção que torna 
a imunidade sindical, instituto jurí
dico vital para a garantia de um sin
dicalismo livre e independente na de· 
fesa inarredável dos interesses e direi
tos dos trabalhadores, uma ficção. 

Trata-se da demissão sumária ou 
suspensão por tempo indeterminado de 
dezenas de dirigentes sindicais, ocor
ridas em várias Unidades da Fe
deração, que somente na Bahia já 
atingiu 40 sindicalistas de mais de 
uma dezena de sindicatos, e mais re
centemente em Sergipe, atingindo 11 
dirigentes sindicais, empregados da 
Petromissa (10) e do Grupo Voto
rantin (1). 

Dentre os dirigentes da Bahia, dois 
são diretores do Sindicato dos Enge
nheiros da Bahia - SENGE/BA -
Gileno Amado de Cerqueira Lopes, 
suspenso sem vencimentos desde 26-
12-85, pela Diretoria da Companhia 
Baiana de Pesquisa Mineral - CBPM, 
por ter-se posicionado contra a dis
pensa arbitrária de um técnico e em 
defesa do interesse público, e José 
Antonio Castelhano, suspenso da Meta
nor-Copenor na greve dos petroquírni
cos em 1985, não obstante ser a mesma 
reconhecida como legal pelo Tribunal 
Regional do Trabalho. 

Os delegados participantes do IV 
Encontro Nacional de Sindicatos de 
Engenheiros - IV ENSE, realizado em 
Brasília·DF, de 30-9 a 4-10-86, con
denam veementemente essas violências 
praticadas deliberadamente contra o 
sindical'lsrno brasileiro, inadmissíveis 
no atual momento histórico da rede
mocratização do País, e exigem a 
pronta e imediata reintegração dos di
rigentes sindicais punidos. Esta mo
ção deve ser enviada para o Governa
dor da Bahia, o Secretário de Minas e 
Energia da Bahia e para as empresas 
CBPM, Petrobrás, Petroquisa e Me
tano!. 

REGISTRO PROFISSIONAL 
1. Solicitamos que a FNE encaminhe 
protestos aos Governos da Paraíba e 
seus municípios, assim como a todos 
os governantes do País, pelo acober
tamento do exercício ilegal da profis
são de engenheiro, quando admitem 
nos quadros de servidores e funcio
nários pessoas para funções específi
cas de engenheiro, sem o devido regis
tro no CREA. 

Propomos também a intensificação 
imediata, por parte das entidades pro
fissionais, de fiscalização do exercí
cio ilegal da profissão neste âmbito. 

RESERVA DE MERCADO 
PARA INFORMáTICA 

1. Considerando que: 
- a informática e demais processos 

de automação representam hoje a 
ponta de uma verdadeira revolução 
tecnológica, transformando processos 
de trabalho e a própria vida dos bra
sileiros; 

- a FNE e os Sindicatos dos En
genheiros do Brasil participaram ati
vamente da Lei da Informática e re
serva de mercado na informática; 

- o domínio das tecnologias da 
informática representa interesses es
tratégicos a nível mundial; 

- todos os aspectos da informática 
precisam ser discutidos com a efetiva 
Jarticipação dos segmentos da socie
iade civil, especialmente aqueles mais 
envolvidos; 

Os engenheiros brasileiros, reunidos 
em Brasília, nos dias 30-9 a 4-10, no 
seu IV Encontro Nacional de Sindica
tos de Engenheiros - IV ENSE - rei
vindicam: 

- democratização e agilização do 
CONIN (Conselho Nacional de Infor
mática e Automação), com a sua am
pliação e estabelecimento de reuniões 
periódicas; 

- participação da FNE (Federação 
Nacional dos Engenheiros) no CONIN; 

- participação de outros setores da 
sociedade civil brasileira no CONIN, 
especialmente de representações dos 
'trabalhadores, que são amplamente 
atingidos pela informatização e auto
mação dos setores produtivos. 

SOBRE O PROCESSO 
CONSTITUINTE E A 

CONSTITUIÇÃO 

1. Os 23 Sindicatos de Engenheiros 
de todo o País, filiados à FNE - Fe
deração Nacional dos Engenheiros, 
reunidos no IV ENSE - Encontro 

Nacional de Sindicatos de Engenhei
ros, vêm, através da presente, repudiar 
e denunciar a verdadeira "orgia" do 
poder econômico e político em que 
se transformou o "processo constitu
inte", e apoiar o "Plenário Nacional 
Pró-Participação Popular na Consti
tuinte" em suas tentativas de modifi
cação deste quadro. 

Denunciamos também o Congresso 
Constituinte a ser eleito, como não 
sendo o desejado pela sociedade civil, 
que sempre se pronunciou por uma 
Assembléia Nacional Constituinte li
vre e soberana, que se dissolvesse logo 
após a elaboração da Constituição. 

Por isto mesmo, propomos que a 
nova Constituição seja submetida, no 
seu todo ou em parte, a referendo po
pular, devendo ser necessariamente re
ferendada toda proposta que obtiver 
l/3 de votos a favor ou contra. 

FERROVIAS E SEGURANÇA 

1. Para reduzir o déficit no setor 
ferroviário, deve ser promovida a atua
lização das tarifas atualmente cobra
das no transporte de cargas por fer
rovias, de modo a compatibilizar a re
ceita com os custos reais dos serviços 
prestados. 

Só deverá ser permitido o transpor
te ferroviário de cargas perigosas 
(ex.: gasolina, óleo diesel, GLP, amô
nia, óleo BPF etc.) por linhas conside
radas de boa confiabilidade. 

O julgamento dessas condições só 
poderâ ser feito por comissão de téc
nicos locais de reconhecida capacida
de, pertencentes a entidades de en
genharia. 

Deve ser assegurado em todos os 
canais de ·TV, especialmente nas 
emissoras pertencentes à Radiobrás e 
aos governos estaduais, inclusive nos 
horários considerados nobres, tempo 
gratuito para que as empresas públi
cas veiculem campanhas de segurança 
para a população, dentro do ramo de 
atuação de cada empresa. 

CONDENAÇÃO DO "APARTHEID" 

1. O Governo brasileiro tem assumi
do uma postura diplomática, que po
de ser considerada correta, em relação 
aos traumáticos processos políticos 
que hoje se desenvolvem na Africa 
Austral, especialmente no que se re
fere à condenação do sistema de "apar
theid" da África do Sul. 

Consideramos que o próximo passo 
a ser dado consiste em passar às ações 
concretas, que estabeleçam nitidamen
te o posicionamento de nosso País. 
Neste sentido, propõe-se as seguintes 
sugestões a serem enviadas à Presi-
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dência da República e ao Ministério 
das Relações Exteriores: 

a) expropriação imediata de todas 
as empresas de capital sul-africano 
atuantes no Brasil, que são principal
mente empresas de mineração; 

b) passagem de todo o patrimônio 
destas empresas a companhias esta
tais brasileiras, auditando-se o valor 
contábil da transferência dos bens; 

c) O valor apurado será designado 
como crédito que a Nação brasileira 
põe à disposição do futuro governo 
de maioria negra a ser estabelecido 
na Africa do Sul. 

COMISSAO ORGANIZADORA 
DO IV ENSE: 

Eng.0 Antonio Octaviano 

Eng.a Maria de Fátima Ribeiro Có 
Soares 
Eng.0 Augusto Celso F. Drummond 
Eng.0 Henrique Leite Ludovice 

SINDICATOS PRESENTES AO 
IV ENSE: 

1- Alagoas 
2 - Amazonas 
3- Bahia 
4- Brasília 
5- Ceará 
6 - Espírito Santo 
7- Goiás 
8- Maranhão 
9 - Mato Grosso 

10 - Mato Grosso do Sul 
11 - Minas Gerais 
12- Pará 
13- Paraíba 
14- Paraná 
15 - Pernambuco 
16 - Rio de Janeiro 
17 - Rio Grande do Sul 
18 - Rio Grande do Norte 
19 - Rondônia 
20 - Santa Catarina 
21 - São Paulo 
22- Sergipe 
23- Volta Redonda 

SUGESTÃO N9 2. 807 ·O 

CAMARA MUNICIPAL 
DE SAO MANUEL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

São Manuel, 25 de fevereiro de 1987 

Of. n.0 102/87 

Ex.mo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminho a Vos
sa Excelência cópia do Requerimento 
protocolado sob n.0 G0/87, de autoria 
do nobre Vereador Pr•)f. Eduardo Za
cho, aprovado por esta Casa Legisla
tiva, em sessão ordinária realizada em 
23 p. passado. 

No ensejo aproveito da oportunida
de para apresentar a Vossa Excelên
cia as expressões de real apreço e 
distinta consideração. 

Atenciosamente, Dr. Marino Celso 
Justo, Presidente. 

Ex.mo Sr. Presidente da Câmara 
Municipal e nobres Vereadores 

Requeiro, nos termos regimentais, 
após ouvir o Plenário, para que sejam 
reiterados apelos já levantados por 
este Vereador, para que o homem do 
campo tenha sua merecida aposen
tadoria por tempo de serviço, dentro 
da nova Constituição brasileira. Que 
do deliberado seja notificada a Mesa 
dos trabalhos da nova Constituinte. 

Justificação 

É lamentável que até esta data o 
homem do campo não tenha sua me
recida aposentadoria por tempo de 
serviço. Entendemos nos ser o tra
balho básico da Nação brasileira e um 
dos trabalhos mais sacrificados, pois 
este homem vive sendo picado por 
insetos venenosos, mordido por cobras 
venenosas (muitas vezes morrendo), 
sem vacinas etc. O homem do campo 
ainda nos dias de hoje vive subnutri
do, com o pequeno salário que recebe. 
Há um universo de dificuldades por 
trás desse grande defensor da Nação 

brasileira. Assim sendo, esperamos 
que os Senhores Senadores e Depu
tados façam alguma ooisa por esses 
homens brasileiros que nos dão o pão 
de cada dia. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro 
de 1987. 

SUGESTÃO N9 2.808 

Encaminho a seguinte sugestão de 
norma, de acordo com o § 2.0 do art. 
14 do Regimento Interno: 

"Art. Os profissionais libe-
rais cujas inscrições foram cance
celadas por motivação política, 
entre os anos de 1960 e 1984, se
rão reinscritos pelos respectivos 
Conselhos Regionais. 

Art. Os funcionários públicos 
demitidos entre os anos de 1953 a 
1957, por motivos políticos, serão 
reintegrados no nível ou referên
cia a que fariam jus, se em ati
vidade estivessem. 

Art. É assegurado o aprovei-
tamento no Quadro da Fundação 
Educar dos funcionários do ex
Mobral, demitidos entre os anos 
de 1960 e 1984, por motivos polí
ticos." 

Justificação 

A presente sugestão de norma visa 
a tornar mais abrangente a anistia 
assegurada pela Emenda Constitucio
nal n.0 26, de 1985. 

A par disso, atende numerosos ape
los daqueles que, à margem dos bene
fícios do perdão, ainda hoje não tive
ram acesso à situação que desfruta
vam, quando colhidos pelo ato excep
cional, em razão de pensamento polí
tico. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituinte, Osmar Leitão, PFL 
- RJ. 

SUGESTÃO N? 2.809 

Encaminho a seguinte sugestão de 
norma, de acordo com o § 2.0 do art. 
14 do Regimento Interno: 

"Art. O Servico Jurídico da 
União. na forma qÚe a lei estabe
lecer, incumbir-se-á da represen
tacão da União em Juízo e da 
Assistência Jurídica aos órgãos da 
administracão direta e das autar
quias fede1:ais. exercendo a ad
vocacia contenciosa e a advocacia 
consultiva." 
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Justificação 

Atualmente o Ministério Público por 
Forr.a, de in ternretacão bastante dis
cutível do § 2:0 do , art. 95 da Cons
tituição vigente, assume e exerce dú
plic~ funçào: aquela que lhe é origi
nária. de fiscal da lei e de sua cor
reta aplicação. e outra que lhe é defe
rida. a de advogado e repr·esentante 
da União nas causas em que esta é ré 
e autora. Isto significa dizer que, eiD: 
casos que se repetem. a Instituição 
funciona. em um mesmo processo, co
mo Ministério Público e Advogado da 
União. 

Doutrinána e histoncamente tal fe
nômeno torna-se esdrúxulo, incompa
tível com o estágio de nossa cultura 
JUrídica e com o grau de organização 
de nossa sociedade. 

Caso ocorresse a impossibtlidade de 
se estabelecer outra qualidade de re
presentacão da União em Juízo. ainda 
assim não deveria o Ministério Pú
blico assumir tal encargo, pois que a 
dúplice função atenta contra os prin
cípios institucionais que caracterizam 
a Entidade, sobretudo no que tange 
8, sua unidade e à sua indivizibili
dade. 

Outra estrutura pode e deve incum
bir-se da r~:uresentacão da União em 
Juízo. Sou favoráve( a que o Serviço 
Jurídico da União venha a assumir a 
advocaci!l. contenciosa e a advocacia 
consultiva aproveitando estruturas já 
existentes, como as dos Assi.stõmtes Ju
rídicos. dos Procuradores Autárquicos, 
t!os Procuradores da Fazenda Nacio
nal e outras, todas insertas no siste
ma da Advocacia Consultiva da União, 
de que trata o Decreto n ° 93.237. de 
1986. A Subcomissão do Poder Judi
ci:lrio e do Ministério Público estou 
encaminhando sugestão visando a or
ganização do Ministério Público para 
o exercício apenas de suas atribuições 
originárias, excluída a dúplice função 
a ele atualmente atribuída estabele
c·endo garantias éonstitucionais aos 
membros daquela Instituição. 

o Servico Jurídico da União. que a 
Jei estabelecerá, já tem uma estrutura 
l·~·gica, no sistema da Advocacia Con
sultiva da União, ao qual será defe
rida também a Advocacia Conten
ciosa, fato que fortalecerá a defesa e 
a representação da União em Juízo, 
sobretudo visando a agilização dos 
prooessos, que hoje, normalmente, 
dormitam anos seguidos e sem solu
ções, nas prateleiras dos Cartórios da 
Justiça Federal em todo o País. 

A União Federal, atualmente, perde 
causas, que poderiam ser ganhas, por 
absoluta falta de acompanhamento 

das ações. É natural que assim ocorra, 
pois a União não tem Advogados no 
forum. Serve-se dos membros do Mi
nistério Público, inclusive do Ministé-' 
rio Público estadual, este de todo des
compromissado com os assuntos de 
interesse da União. 

Não há compatibilidade entre o 
exercício do Ministério Público e o da 
.Advocacia. A Constituição precisa es
tabelecer este divisor, deferindo ao 
Ministério Público suas atribuições 
originárias e, ao Serviço Jurídico da 
União. o exercício da Advocacia Con
tenciosa e da Advocacia Consultiva, 
uma vez que, no momento, a União 
somente dispõe da Advocacia Consul
tiva. 

Estou certo de que o debate desta 
matéria fortalecerá o entendimento 
favorável à aprovação da sugestão que 
ora encaminho a essa Subcomissão. 

Sala de Sessões, de de 1987. 
- Constituinte, Osmar Leitão, PFL 
- RJ. 

Encaminho a so~u~nte sugestão de 
nor1La de h:..·crtlo cJ ... ~rl. o § 2.0 do arti
go 14 ~b h.egimento :::nterno: 

A Co:1:i;; ;ão da Organização dos Pode
res e Sistemas de Governo; 
Subcom1s:::ão do Poder Judiciário e do 
Ministério Públ:.co. 

"Ar~. A i.o1 organizará o Minis-
tério Púbhco Federal, que funcio
nará jmno aos Tribunms Superio
res e j·cmto à Justiça Federal de 
primeira instância e exercerá a 
funcão de fiscal do. le~ e de sua 
correta aplicaçê,o, sea outros en
cargos que possam aten;;ar contra 
a unida,de o a indivisibilidade da 
instituiçào. 

Art. Os membros do Minlsté-
rio Público gozarão da garantia da 
vitallcie:lade, da inamobilidade o 
da irredutibi.lidade de vencimen
tos." 

Justificação 

Atualmente o Ministério Pút~ico Fe
deral, por força de interpretação bas
tante discutível do § 2.0 do artigo 95 
da Constituição vigente, assume e exer
ce dúplice função: aquela que lhe é ori-

ginária, de fiscal da lei e de sua cor
reta aplicação, e outra que lhe é defe
rida, :::. de advogado e representante da 
"Gnião nas causa::; em que esta é ré e 
a~tora. Isto significa dizer que, em ca
sos que se repetmn, a instituição fun
ciona, em um mesmo processo, como 
Ministério Pl.hl~co c advogado da 
União. 

Doutriná~·ia e historicame11te tal fe
nômeno torna-se esdrúxulo, incompatí
vel com o estágio de nossa cultura ju
rídica e C'Jl11. o grau de organização de 
nossa sociedade. 

Caso ocorr::ssc a Impossibilidade de 
se est8.belecer o·crtm qualidade de re-
presentação r.la Um5.o em Juízo, ainda 
D.ss,m não devona o Ministério Púoli
co assumir Lal encargo, pms que a dú
pll·:e fm~cão atenta cm:tra os princí
piOs imr~itucionms que caractor,zam a 
cntidada, so;J;:e:udo no que tange à sua 
t:nldade e i1 sua mdivisibilidade. 

Ot:tra Estrutu:·a deve incumbir-se da 
representação da União em Juízo. Sou 
favorável a y_ue o serviço jurídico da 
Umão venha :1 assur:.'llr a advocacia 
comeEclcsa e a advocacia consultiva 
aproveitando estruturas já existentes, 
como as dos assistentes jurídicos, dos 
procuradores autárquicos, dos pro
cur::J.dores da Faze:nda Nacional e ou
tras, todas insenas no sistemá da ad
vocacia consultiva da União, de que 
trata o Decreto n.0 93 237, de 1986. A 
Subcomissão do Poder Executivo es
tou encaminhando sugestão neste sen
tido. 

Defendo que se defira aos membros 
do Ministério Público as imunidades 
que se defere'TI à Magistratura, por 
senm compatíveis com as funções que 
estes exercem. 

Esta sugestão, se comparada à que 
me refiro, encaminhada à Subcomissão 
do Poder Executivo, atende e fortalece 
o Ministério Público, sem deixar a 
União Federal a descoberto nos emba
tes judiciais de seu interesse direto. 

O que não deve ser permitido é a 
União ficar mmtas vezes sem uma de
fesa eficiente em razão das restrições 
naturais com que se depara o Minis
tério Público, na dúplice função que, 
sendo sua, enfraquece a defesa da 
União e a atividade do Ministério Pú
blico. 

- Há Estados na Federação que já cor
rigiram esta deficiência, atribuindo ao 
Ministério Público estadual funções ex
clusivas e próprias, sem deferir-lhe a 
representação do Estado em Juízo, ta
n:fa esta exercida pelos procuradores 
do Estado. 

Sala de Sessões, 
Constituinte Osmar Leitão. 
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SUGESTÃO K'~ 2.811 

!J.cret>ccnte-se ao texto constitucional 
a segumte norma: 

"Art. Será realizado em tod:J 
o territó:;:w nacional, dentro de 360 
(treze•·;.os e sesrentP.l dias, conta
dos da promulgação d::! prese!"lte 
Constituir:ão, um plebiscito de âm
bito nacional para que a popula
ção defina sobre a adoção ou não 
da pena de morte, nas hipótzses de 
reincidência de atos delituosos 
com requintes de perversidade ou 
contr8. men:::~res de 14 1 quatorze) 
anos de id::!de, em que o agente já 
tenha sido condenado, com senten
ça transitada em julgado. 

Parágrafo único Lei com'Jle-
n:entar det8rmmará como se fará 
a consulta plebiscitária." 

Justificação 

Nas últimas campanhas eleitorais 
ace:r:.tuou-se o número de pesquisas em 
que a segurança pública constava co
mo uma das principais preocupações 
da população brasileira. 

O elevado índice de cnminalidade, 
notadamente nos grandes centros ur
banos, tem levado os habitantes a vi
verem em uma situação de verdadei
ro terror e pânico, em face de crimes 
hediondos, brutais, praticados contrR 
a vida da pessoa humana, ta1s como 
latrocínio, estupro, extorsão mediante 
scc1Üf'~:tro, rõ,pto vi0lento. entre outros, 
aem,~:J:.1.ni:1ados de outras modalidades 
d:: at0s dcl··:':J"OS, qt:ase sempre com 
a morte da Yftima. 

~!:.qur~~tc as ::1piniões se divergem, 
co:::10 § r-r.turul Pm qualquer grupa
me.-~o !nm::>l1o. especialmente em uma 
soc~•3:::1ucle democrát:ca, em d1stmtas 
re~~! :'·:::o br;> s' le1ras Yêm ocorrer.ó ~ lin
c'··· · :;.3r..tos de algu:1s desses cnmino
so:.:, de crimes brut::~is. 

C,:Jl1d<:r:úvc: sob ~')dOs OS pontos de 
v.!·.<.: ,:;;o se po:~e cl.e!xar de reconhe
ce-- rf<.lC 0 imcf:mmento, '1U maioria das 
voz:>c se d:i -:m de::::orrência do deses
pero c.l.l população :::nte a impumdade 
des3cs cnminosos submetidos a essa 
fcrPH p;:1mitiva de julgamento popu
lar e à inércia em oue se encontra o 
aparelho estatal antê a crescente onda 
de violência e a contumácia com que 
se assiste criminosos com sentenca 
transitada em JUlgado, cada vez máis 
perpetrarem maior número de delitos 
criminosos com requintes de perver
sidade, muitas vezes sequer imagina
dos por criminólogos e penalistas. 

Por se tratar de uma questão que 
apaixona os debatedores e por estar 
consignada em inúmeras sugestões de 
eleitores. como consta, por exemplo, 
da publicação do Governo paulista, de
nominada "As Sugestões do Povo de 
São Paulo à Assembléia Nacional Cons
tituinte", a adoção ou não da pena de 
morte encontra seu foro propício no 
âmblto desta Assembléia. 

Acrec~.:tamos que a aplicabilidade d::t 
pena de morte e.os cr!mes brutais e 
r.os praticados contra menores de l -1 
aPos de idade, em que o agente (j<~ 
condcn::clo aD.teriormente) ultrapassa 
o impulso ou desejo in!cial do crim; 
para o qual foi motivado, pratic:md0 
outros atos tl.elituosos, não previstos 
pelo próprio a:;;entc criminoso, carac
terizac"iores de sua sar:11a assassma, é 
a que mais c0!1vém ~ sociedade brr-
sileir::t, sobretudo pelo seu caráter de 
n~~~cpcionalidade. 

Caberá à lei complementar estabele
•'·'?' a:; cuõ:tdir;ões para a realização do 
~~lcbiSCltO, 

Com a presente sugestão, estamos 
crdos, t:razemos à colacão um dos te
mas mais comuns e preocupantes do 
c~ia a dra do brasileiro e que, portanto, 
Jüo r;ode estar a;.;sente do debate da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Sala àas S2ssões, 
Constituinte Samir Achôa. 

SUGES'TÃO NQ 2.812 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal a seguinte norma: 

"O contribuinte somente é obri
gado a pagar tributos de qualquer 
natureza em decorrência de lei.'' 

Justificação 

A Constituição vigente, através dos 
arts. 19, I, e 153, § 29, exige especifi
cam-ente a lei como condição para de
cretação de tributo, ou sua majoração. 

Como assinala o saudoso jurista e 
parlamentar Aliomar Baleeiro, "o tri
buto constitui obrigação ex Iege. Não 
há tributo sem lei que o decrete, de
finindo-lhe o fato gerador da obriga
ção fiscal" 1 A. Baleeiro, Direito Tri
butário Nacional, 5.§ edição, Foren
se, p. 66). 

De igual maneira o insuperável 
mestre do direito brasileiro, Pontes 
de Miranda, em s-eus Comentários à 
Constituição de 1967 (tomo II, p. 398), 
diz, de forma lapidar, que "só a lei, 
inclusive a Constituição, pode insti
tuir ou aumentar tributos; não só 

impostos. A própria taxa ou contri
buicão de melhoria tem de ser fun
dada em lei". 

É, portanto. princípio aceito uni
versalmente que só pod-e haver tri
buto se houver lei que o institua. 

O Código Tribunal Nacional. con
soante a norma -constitucional, é im
perativo: 

"Art. 97 Somente a lei pode 
estabelecer: 

I - a instituicão de tributos, 
ou a sua extinção;" 

Como é sabido, a lei tributária inse
re-se no Direito Público, constituin
do-se o Direito Fiscal um sub-ramo. 
No dizer de Baleeiro, o Direito Fiscal 
rege as obrigações entre o Erário e 
os contribuintes, o que vem a ser o 
entendimento de Trotabas tcitado 
pelo autor). que consigna o Direito 
Fiscal como "o ramo do Direito Pú
blico que regula os direitos do Fisco 
e as prerrogativas de seu exercício" 
fC.C., p. 10!. 

É ébvio que as leis, como todos os 
seres vivos, nascem, vivem e morrem. 
As leis, e também as leis tributárias, 
têm que acompanhar todas as trans
formações que ocorrem na sociedade 
e, em face da dinâmi-ca dos fatos eco
nômicos, "o instrumental jurídico que 
se torna antiquado deve ser imedia
tamente substituído e são as regras 
jurídicas tributárias as que mais ra
pidamente envelhecem. de tal modo 
que hoje se assiste a caducidade pre
coce de um Direito Tributário recém
nascido" <Alfredo A. Becker, Teoria 
Geral do Direito Tributário, Ed. Sa
raiva, 1972, p. 9). 

A conseqüência natural é a pletora 
de novas leis, segundo Becker, de 
"péssima qualidade". o que o levou a 
afirmar que "em construção de regras 
Jurídicas tributárias, apenas se come
cou a sair da idade da pedra lascada" 
ICC. p. _9). 

Ora, é exatamente esse assombroso 
volume de leis, impossível até mesmo 
aos especialistas de conhe-cê-las, que 
deixa atônito os contribuintes. 

. O que se pretende, pois, é simpli
ficar, ou, até, se possível, codificar 
a legislação fiscal de modo a torná-la 
acessível a todos, como é da natureza 
geral de qualquer lei. 

Ao se observar as fontes formais 
do Direito Tributário, observa-se que 
elas emanam da Constituição Federal, 
emenda constitucional, lei comple
mE:ntar, lei mdinária, decreto-lei, lei 
delegada, decreto legislativo (tratados 
e convenções), resoluções do Senado, 
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convênios (Lei complementar n.0 24), 
decretos e, por fim, as chamadas nor
mas complementares (art. 100, CTN) 
compreendidos em quatro grupos: 

"I - os atos normativos expedidos 
pelas autoridades administrativas; 
li - as decisões dos órgãos singu

lares ou -coletivos de jurisdição admi
nistratlva, a que a lei atribua eficácia 
normativa; 

III - as práticas reiteradamente 
observadas pelas autoridades admi
nistrativas; 

IV - os convênios que entre si ce-
1Jebrem a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os municípios." 

A esses quatro grupos correspon
dem: 

1) aos atos normativos das autori
dades administrativas (portarias, avi
sos, circulares, pareceres normativos 
etc); 

2) à jurisprudência administrativa 
a que a lei dê força normativa; 

3) usos e costumes; 
4) aos convênios. 

Embora seja da natureza da lei tri
butária a precisão, de forma a pres
cindir da interpretação, seja a favor 
do contribuinte ou da entidade que 
tributa, na prática, observou-se, em 
tempos não muito distantes, a "revo
gação" até mesmo de normas consti
tucionais através de um simples telex 
ministerial, o que sequer tlonsta das 
chamadas normas complementares. 

1!: para evitar que se instaure a de
sordem em um ramo do direito rela
tivamente novo, cujo interesse só co
meçou entre nós após a Segunda 
Guerra Mundial, tendo, inclusive, o 
CódigQ Tributário Naci<mal atingido a 
maioridade apenas agora, que se faça 

, necessário a expedição de leis para 
tributos de qualquer natureza. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Samir Achôa. 

SUGESTÃO N? 2.813 

Acrescente-se, entre as garantias as
seguradas ciOS traoalhador..:;s, -o se 
guinte: 

"Aposentadoria com proventos 
correspoL1dentes à média da remu
neração percebida no semestre 
imediatamente anterior, devendo a 
lei estabelecer sistema de controle 
para evitar a elevação de salários 
com a finalid?de de fraudar a Pre
vidência Social." 

Justificação 

Adotando critério altamente discri
minatório em prejuízo dos trabalhado
res, a legislação previdenciária manda 
calcular o valor de suas aposentado
rias com base na média da remune
ração percebida no::; trinta e seis me
ses anteriores à concessão do benefí
cio. 

Ê evidente, portanto, que o valor de 
tais aposentadorias fica flagrantemen
te aviltado, em face principalmente do 
processo inflacionário que, de longa 
data, assola com maior ou menor in
tensidade o País. 

Impõe-se, portanto, que o próprio 
tgxto constitucional, de forma clara e 
inequívoca, discipline a concessão de 
aposentadoria aos trabalhadores, evi
tando as graves distorções que vêm 
ocorrendo. 

A fim de resguardár a Previdência 
Social contra eventuais abusos, a pre
sente proposição prevê também a ins
tituição de controle que inviabilize a 
elevação artificial de salários, median
te acordo entre patrões e empregados, 
com o objetivo de majorar, indevida
mente, o valor das aposentadorias. 

São estes os claros objetivos da pre
sente iniciativa que faz justiça aos tra
balhadores. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Samir Achôa. 

SUGESTÃO N? 2.814 

Acrescente-se ao texto constitucional, 
no capítulo dos Direitos e Garantias 
Individuais, a seguinte norma: 

"Art. A Constituição assegura 
aos trabalhadores os seguintes di
reitos, além de outros que, nos 
termos da lei, visem à melhoria de 
sua condição social: 

- aquisição de cesta básica de 
alimentos a preço subsidiado pelo 
Governo para aqueles cuja renda 
mensal não exceder o valor cor
respondente a três salários míni
mo." 

Justificação 

A grande maioria da população bra
sileira se encontra numa situação de
sanimadora com a alta desenfreada 
de preços, que se tem verificado após 
o término do tabelamento imposto pe
lo plano cruzado. A crise ainda é maior 
com relação aos preços de gêneros ali-

mentícios, inclusive os de primeira ne
cessidade. O salário mínimo que, teo
ricamente, deveria ser suficiente para 
suprir as necessidades básicas de uma 
família, na prática, mal permite que 
ela sobreviva. 

Basta que se dirija a qualquer su
permercado com uma importância cor
respondente ao valor de um salário 
mínimo para, imediatamente, se com
provar que ela mal dá para adquirir 
os alimentos básicos que possam pro
ver o sustento de uma família de ta
manho médio. E a educação, o vestuá
rio, o transporte, a saúde, como ficam? 
De que maneira suprir tais necessida
des se o que sobra do salário após o 
abastecimento de alimentos é tão pou
co? 

Alguma providência deve ser toma
da urgentemente no sentido de mino
rar o sofrimento dessa população ca
rente, principalmente daqueles cuja 
renda mensal não ultrapassa o valor 
de três salários mínimo. 

A sugestão que so momento estamos 
submetendo à apreciação da Assem
bléia Nacional Constituinte, é no sen
tido de assegurar a esse contingente 
de baixa renda o direito de adquirir 
uma cesta básica de alimentos subsi
diada pelo Governo. 

Respeitando regra fundamental de 
técnica legislativa, elaboramos a pre
sente sugestão de norma constitucio
nal de car,áter genérico, deixando os 
detalhes, tais como as espécies de gê
neros que a cesta deve conter, para o 
disciplinamento da lei ordinária. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Samir Achôa. 

SUGESTÃO N" 2.815 

Inclua-se, onde couber: 

"A lei assegurará à concubina o 
direito à metade dos bens do ca
sal, adquiridos durante a constân
cia da união, assim como à indeni
zação por serviços prestados du
rante o concubinato." 

Justificação 

A jurisprudência dominante do Su
premo Tribunal Federal já consagra o 
direito da concubina, seja à metade 
dos bens adquiridos pelo concubino 
durante a constância do concubinato, 
seja quanto à indenização por servi
ços prestados. 

Inobstante isso, parece-nos conveni
ente tornar bem claro, no direito po-
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sitivo brasileiro, os direitos menciona
dos e, especialmente, em nível consti
tucional, de modo a afastar qualquer 
dúvida a esse respeito, máxime consi
derando-se a possibilidade de uma va
riação jurisprudencial acerca de tema 
dessa natureza, em razão de uma mu
dança considerável na composição da 
mais Alta Corte do País. 

A presente sugestão acena com a ne
cessidade de o legislador ordinário edi
tar normas jurídicas sobre a institui
ção e regulação dos direitos em apre
ço 

Sala das Sessões, 
Constituinte Samir Achôa. 

SUGESTÃO NQ 2.816 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à saú
de, o seguinte dispositivo: 

"Respeitados os princípios fami
liares, morais, éticos e religiosos 
da família, o corpo humano, após 
a morte do indivíduo, poderá ser 
utilizado para a extração de órgãos 
que especificamente sirvam a pa-
cientes, comprovadamente necessi
tados dos mesmos para sobrevi
vência, por equipe de médicos com
posta de no mínimo 7 (sete) mem
bros, devidamente registrada no 
Ministério da Saúde, ao qual pres
tará conta de seus atos após o uso 
de cada cadáver. 

Lei complementar regulamenta
rá a matéria no prazo de 180 ( cen
to e oitenta) dias. 

Qualquer cidadão, por si ou por 
representante legal, poderá mani
festar-se expressamente por escri
to, perante qualquer autoridade le
galmente constituída, contrário à 
utilização de seu corpo, após a 
morte, para o fim estabelecido nes
te dispositivo." 

Justificação 

O gravíssimo problema da falta de 
órgãos vitais para transplantes agra
va-se mais e mais a cada dia que pas
E'a em nosso País. Os fatores que mais 
contribuem para isto são a desinfor
mação da população a respeito do 
complexo problema, os preconceitos 
religiosos e éticos envolvidos e o me
do específico a respeito de tudo o que 
envolve a morte. 

Embora sejam preconceitos que me
reçam respeito, mas que podem e de
vem ser mudados, pois, C'Om o vanço 
da ciência médica nos últimos anos, 
já € possível que esperemos verdadei
ros "milagres" no campo dos trans
plantes de órgãos vitais para a salva
ção de vidas de doentes terminais que, 
sem transplante de determinados ór
gãos vitais, morreriam. 

Esse avanço da ciência não pode ser 
obstaculizado por tais preconcei ~os 
que, embora respeitáveis, podem e .· 
vem ser mudados ou vencidos com o 
fim de que se salvem vidas, sem ferir 
direitos e respeitando sentimentos. 

Nesta sugestão, estamos estabelecen
do o princípio de que todo cidadão é 
doador natural de seus órgãos vitais, 
a menos que se manifeste devidamen
te em contrário. Também estamos de
terminando que a extração de órgãos 
de cadáveres para transplante, desde 
que não tenha havido manifestação em 
contrário, só será possível por equipe 
de no mínimo sete médicos, devida
mente registrada no Ministério da 
Saúde e a que a ele deve prestar de
vidas contas após cada uso de cadá
ver. A destinação dos órgãos retirados 
é clara e específica: pacientes que de
les necessitem para sobrevivência físi
ca. Também estamos determinando 
que uma lei complementar regulamen
te devidamente o assunto dentro de 
cento e oitenta dias após a promulga
ção da nova Constituição. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Samir Achôa. 

SUGESTÃO NQ 2.817 

Inclua-se: 

"Art. As entidades responsá-
veis pela apuração de índices de 
preços que sirvam de base para o 
cálculo de reajuste de salários, 
aluguéis, remuneração de produto
res agrícolas, rendimentos de pou
pança e outros serão dirigidos por 
conselho constituído de represen
tantes dos vários segmentos so
ciais e econômicos, do trabalho e 
do capital, do campo e da cidade." 

Justificação 

Enquanto a economia brasileira for 
amplamente indexada, como ocorre 
atualmente, o levantamento e cálculo 
dos índices de preços serão de extre-

ma importância para amplas camadas 
da população. 

Salários, aluguéis, correção monetá
ria de ativos financeiros, todos depen
dem dos índices de preços. 

Por isso, a responsabilidade pelos ín
dices oficiais de preços deve ser com
partilhada por amplos setores interes
sados da população conforme determi
nar a lei. 

Na Constituição Federal deve figu
rar esse direito inalienável da socie
dade, em contraposição ao poder do1 
Estado de instituir os serviços de co
leta e cálculo dos índices. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Siqueira Campos. 

SUGESTAO N«J 2.818 

Inclua-se: 

"Art. Será concedido registro 

provisório ao partido político que 
tenha eleito, a 15 de novembro de 
1986, representante à Assembléia 
Nacional Constituinte e o mante
nha em seus quadros até a promul
gação desta Constituição. 

Parágrafo umco. Os partidos 
políticos beneficiados com a con
cessão do registro provisório, pelo 
TSE - Tribunal Superior Eleito
ra], terão o prazo de doze meses 
para requerer o. seu registro defi
nitivo nas condições que a lei es
tabelecer." 

Justificação 

O partido político que elegeu repre
sentantes à Assembléia Nacional Cons
tituinte foi consagrado por segmento 
da sociedade como porta-voz dos seus 
interesses e de suas aspirações. 

Não seria ético, portanto, cassar o 
registro de qualquer desses partidos 
políticos, desde que contem com pelo 
menos um representante na Assem
bléia Nacional Constituinte. Se parte 
dos eleitores optou por esse partido, 
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elegendo um de seus candidatos como 
seu representante na elaboração da 
nova Carta Magna, justo será conce
der-lhe o registro provisório, dando-lhe 
um certo prazo para obter o registro 
definitivo. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
Constituinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO N9 2.819 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa às Dis
posições Gerais e Transitórias, o se
guinte dispositivo: 

"Art. É criada a Região Me-
tropolitana de Brasília, abrangen
do as áreas do Distrito Federal, 
dos Municípios de Luziânia, Cris
talina, Santo Antônio do Descober
to, Formosa, Cabeceiras, Planalti· 
na de Goiás, Padre Bernardo, Pi
renópolis, Corumbá de Goiás, Aba
diânia do Estado de Goiás, Buri
tis, Unaí e Paracatu, do Estado de 
Minas Gerais. 

Parágrafo único. Aplica-se à Re· 
gião Metropolitana de Brasília, no 
que couber, a legislação vigente so
bre as regiões metropolitanas." 

Justificação 

A articulação das administrações dos 
mado Entorno de Brasília virá trazer 
mado Entorno de Brasília, virá trazer 
incontáveis benefícios à Capital da Re
pública e aos municípios goianos e mi· 
neiros inseridos neste contexto. 

O esvaziamento populacional dos 
municípios da região de Brasília e o 
crescimento desmensurado da popula
ção do Distrito Federal constituem fa· 
tos preocupantes que precisamos eli
minar. 

Não há como fugir à realidade. Bra
sília vive em permanente crise habi· 
tacional, o que acarreta o surgimento 
de favelas e provoca as indesejadas in
vasões. Há desemprego generalizado 
entre os migrantes, geralmente pes
soas sem qualquer habilitação profis-

sional, donde o aumento da violência 
e dos crimes contra o patrimônio e as 
pessoas. 

Por outro lado, nas chamadas cida
des-dormitórios, impera a fome a nu
séria e a falta de assistência. ' 

. Acreditamos que a criação da Re· 
gião Metropolitana de Brasília contri
buirá para a solução desses problemas. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constitumte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO N? 2.820 

Inclua-se no texto constitucional, n. 
parte relativa às Disposições Gerais e 
Transitórias, o seguinte dispositivo: 

"Art. É criada a Região Metro
politana de Goiânia, abrangendo 
a.s áreas dos Municípios de Goiâ
nia, Aparecida de Goiânia, Trin
dade, Goianira, Nerópolis, Goia
nápolis, Anápolis, Leopoldo de 
Bulhões Bela Vista de Goiás, Hi
drolândia, Aragoiânia, Guapó, 
Campestre, Santa Bárbara de 
Goiás, Avelinópoli.s, Araçu, Catu
raí, Inhumas, Nova Veneza, Br:t
sabrantes, Damolândia e Ouro 
Verde de Goiás, do Estado de 
Goiás. 

Parágrafo único. Aplica-s~ à 
Região Metropolitana de Goiânia, 
no que couber, a legislação vigen
te sobre as regiões metropolita
nas." 

.Justificação 

Desde 1975, que o Projeto de Lei 
Complementar n.0 14, de 1975, que cria 
a Região Metropolitana de Goiânia, 
tramita pela Câmara dos Deputados 
e apesar de aprovado em tõdos os 
órgãos técnicos, para os quais foi en
caminhado, não foi a Plenário. 

Criadas regiões metropolitanas nos 
diversos Estados brasileiros, envolven
do capitais e municípios de suas vizi-

nhanças, Goiânia e as cidades, vilas 
e povoações de suas cercanias, fica
ram ao desabrigo do apoio e assistên
cia dos Governos Estadual e Federal, 
enquanto os problemas daquelas co
munidades crescem preocupantemen
te, pela falta de recursos e de normas 
que entrosem e articulem as suas ad
ministrações. 

Com efeito, a região brasileira que 
tem Goiânia como cidade-chave como 
pólo de d·esenvolvimento, digam'os as
sim, a partir do momento em que o 
~rogresso foi interiorizado com obje
tl vos marcadamente desen vol vimen tis
tas ~ .integracionistas (construção de 
Brasiha, desbravamento da Amazônia 
etc.), deixou de ter importância mera
mente loeal, para constituir-se em 
ponto de apoio estratégico, inclusiv·e 
para a realização eficaz de planeja
mentos de âmbito nacional, do que 
resultou crescer vertiginosamente a 
can.ital goiana, e, com ·ela os municí
pios vizinhos, sofrendo todos os bene
fícios e as influências desse progresso 
interiorizado e, em contrapartida, o 
agravamento de uma série de questões 
estruturais. 

Goiânia e suas cidades circunviZI
nhas têm hoj.e, quer no plano regional 
-:- que é acentuadamente mais amplo, 
eis que envolve parte dos interesses de 
todo o Centro-Oeste brasileiro, inclusi
ve áreas pertencentes à própria Ama
zônia - quer no plano nacional, im
portância talvez superior à de Forta
leza e seus vizinhos, por exemplo, cmn 
a vantagem de acusarem um· cresci
mento bem mais vertiginoso e, pois, 
mais problemático quanto ao aspecto 
infra-estrutural. 

Nada há, assim, que possa injustifi
car a criação da Região Metropolita
na de Goiânia, já que essa cidade e 
as dzmais incluídas no projeto ~ofr::
ram e vêm sofrendo cada vez mais, 
os efeitos da interiorização do pro
gresso brasileir:J. fornecedoras que 
passaram a ser de grande quantidade 
de produtos consumidos nos novos 
centros urbanos e populacionais -
surgidos a partir daí (Brasília, cida-
des à margem da Belém-Brasília, da 
Transamazônia, etc.), co•m a conse
q(ionte e inevitável desatualização das 
suas estruturas, que não estavam apa
relhudas para o inusitado crescimento 
e que carecem de ter os seus proble
mas comuns coordenados por um or
ganismo supram unicipal. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1087. 
-Constituinte Siqueira Campos. 
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SUGESTÃO N9 2.821 

Inclua-se no anteprchto de texto 
constitucional, na parte relativa entre 
as atribuições da União, o seguinte 
dispositivo: 

"Organizar e manter, subordina
da ao Mini&tério da Justica. a Po
lícia Rodoviária Federal, éom a fi
nalidade de manter a ordem, fis
calizar o trânsito e executar todos 
os serviços de polícia nas rodovias 
federais." 

.Justificação 

Vivc,nclo sob riscos constantes, atuan
c~o c:::mo linha auxiliar da maior im
portância na área de segurança, a 
Polícia Rodoviária Federal não pode 
continuar marginalizada como tem si
do até aqui, integrando uma estrutura 
cuja finalidade é constituir e conser
var estradas e não operar uma orga
nização policial especializada na se
gurança do tráfego das rodovias fe
derais e repressão ao crime. 

Nos dias de hoje, quando crescem 
assustadoramente os males e as de
sordens sociais e quando medra o 
crime sob as suas mais diversas for
mas, a violência assume característi
cas estarrecedoras, fazendo das rodo
vias o palco diário de tragédias que 
tantas vidas preciosas roubam e tan
tos prejuízos acarretam a segurança 
das rodovias, constituindo esta uma 
questão da mais vital importância por 
assumir nítidos contornos de seguran
ça nacional. 

Além dessas atribuições específicas 
do policiamento de trânsito, ao pa
trulhamento rodoviário, pollcial. e.~
pecializado em segurança das rodovias 
brasileiras, é atribuída também o dever 
de interceptar criminosos em fuga, 
impedir o contrabando e o tráfego de 
tóxicos nas áreas de sua atuação, além 
de proteger passageiros e motoristas 
contra assaltantes, e na árdua função 
de segurança, apoio e proteção aos 
usuários. S,Jmente uma Polícia Roà::~
viária Federal especializada poderá, a 
nível nacional, atender a amplitude 
dessas crescentes e complexas necessi
dades das rodovias federais. Pelo mui
to que tem conseguido fazer de útil, 
sob os mais diversos aspectos, a PRF 
demonstra de forma patente que, se a 
colocarem na estrutura adequada e lhe 
entregarem as condições mínimas, po
derá fazer diminuir aos mais baixos 
níveis o índice de acidentes, de violên
cia e criminalidade nas rodovias fe
derais. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO N9 2.822 

Inclua-se o seguinte dispositivo no 
texto constitucional, capítulo da Or
dem Social: 

Justificação 

''Art. É asse-gurada assistência 
ao menor em situação irregular, 
ao idow. à mãe solteira e aos de
sempregados, na forma da lei." 

Compete ao Estado a proteção aos 
segmentos mais frágeis da sociedade, 
como os menores carentes, abandona
dos ou infratores; aos idosos, à mãe 
solteira e, evidentemente, sem recur
so.:;. aos des·empl'egados. 

Impedidos de produzir pelos mais 
diversos motivos, esses cidadãos são 
mais vulneráveis às disfunções sociais, 
marginalizando-se ou até mesmo atin
gindo os limites da criminalidade. 

Nos países onde é mais eficiente a 
assistência social, não há cnanças pe
rambulando pelas ruas nem anciães 
apelando para a caridade pública. Este 
espetáculo deprimente é típico das na
ções subdesenvolvidas, das quais o 
Brasil pode perfeitamente se diferen
ciar. 

Dizem que somos a oitava economia 
do mundo. Em extensão territorial e 
número de habitantes, somos o quinto. 
Seria muito coerente, portanto, que 
nos colocássemos entre os primeiros 
também em termos assistenciais. 

As estatísticas são muito expressi
vas a respeito; temos mais de trinta 
milhões de menores abandonados e de 
seis milhões de idosos. Além disso, a 
evolução dos costumes, a urbanização, 
a crise econômica vêm possibilitando 
o aumento de mães solteiras e de de
sempregados. É preciso que se editem 
leis visando à sua reintegração sócio
econômica. 

É o que estamos propondo nesta 
oportunidade. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
Constituinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO N9 2.823 

Inclua-se no texto constitucional 
na parte relativa à Ordem Social, ~ 
seguinte dispositivo: 

"Art. A aposentadoria dos tra
balhadores urbanos e rurais com 
salário integral, será concedida: 

I - aos 50 (cinqüenta) anos de 
idade, para a mulher, e aos 55 
{cinqüenta e cinco) anos de ida
de, para o homem, com o mínimo 
de 20 (vinte) anos de trabalho; ou 

II - aos 25 (vinte e cinco) anos 
de trabalho, para a mulher, e aos 
30 (trinta) anos de trabalho, para 
o homem, com qualquer idade. 

Parágrafo único. Em qualquer 
das hipóteses previstas nos itens I 
e II deste artigo. os proventos da 
aposentadoria estarão isentos da 
incidência do Imposto de Renda." 

Justificação 

A Previdência Social brasileira esta
beleceu, de há muito, uma injusta dis
criminação entre o trabalhador urba
no e o rural, porquanto o primeiro 1 

sempre foi melhor aquinhoado que o 
segundo, quanto à prestação dos bene
fícws previdenciários. 

Com a presente proposta, almeja
mos estabelecer, quanto à aposenta
doria, além da igualdade de tratamen
to entre ambos os trabalhadores, um 
critério que, por justiça, coerência e 
bom senso, deve ser adotado pela Pre
vidência Social. 

Com efeito, segundo a nossa suges
tão, a aposentadoria dos trabalhado
res urbanos e rurais será assegurada, 
com salário integral, aos 50 anos de 
idade. para a mulher, e aos 55, para 
o homem com o mínimo de vinte anog 
de trabalho; ou aos vinte e cinco anos 
de trabalho, para a mulher, e aos trin
ta anos de trabalho, para o homem 
com qualquer idade. 

R~ssalte-se que, em ambas as hipó
teses, os proventos da aposentad0ri8 
estarão livres da incidência do Impos
to de Renda, porquanto é inadmissív-"l 
que após longos anos de trabalho e de 
recolhimento desse imposto tenha ain
da o aposentado quf' vê-lo incidir so
bre os seus parcos };::oventos. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Siqueira Campos. 

SUGESTÃO N9 2.824 

Incluam-se no texto constitucional, 
na parte relativa a Ordem Econômi
ca, os seguintes dispositivos: 

"Art. O desenvolvimento agro
pecuário do País será planejado 
de forma harmônica, em níveis 
nacional, regional e estadual e 
serão implementadas, ao lado de 
alterações na estrutura da pro
priedade, políticas agrícolas que 
cC'mpreendem: 

a) a garantia de preços mínimos 
remuneradores; 

b) o seguro agrícola para a co
bertura de riscos ocasionados pe
las intempéries climáticas e por 
agentes da natureza; 
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cl os incentivos fiscais e crédi
to subsidiado; 

d) a pesquisa e a assistênciJ. 
técnica, incluindo a utilização à2 
ciência das máquinas agrícolas; 

e) o escoamento, o armaznena
mento e a comercialização eficien
te da produção agrícola; 

f) a eletrificação rural e assegu
rar fontes perenes de água, in
clusive para irrigação das lavou
ras; 

g) a formação de estoques na
cionais de alimentos básicos; 

h) o uso e o gasto racional dos 
solos e dos recursos naturais, sem
pre preservando o equilíbrio ec::>
lógico. 

Parágrafo único. A Lei federal 
disporá sobre a implementação 
dos mecanismos de política agrí
cola." 

Justificação 

As funções básicas de nosso setor 
agropecuário têm sido: 

a) fornecer alimentos à população; 
b) proporcionar matêrias-pr~mas à 

agroindústria; 

c) produzir biomassa com finalida
de energética; 

d) gerar excedentes para exporta
ção com o objetivo de obter divisas 
para o País. 

Apasar da importância desse setor 
p~ra a economia do Pais tem-se 
apresentado em crise, permitindo que 
a.Jroximadamente 30 milhões de nes
sõas se alimentem abaixo do padrão 
mínimo necessário à sobrevivência. 

Da obs·ervação de estatística.s, veri
ficamos que à medida que os recursos 
foram sido reduzidos em ter.nos reais, 
a produção agropecuária estabilizou-se 
e a produção de alimentos básicos de
clinou, ao mesmo tempo em que a po
pulação aumentou. Assim levou-se a 
necessidade de impotarmos produtos 
agropecuários, apesar de possuirmos 
cs fatores de produção - terra, m3.o
de-obra e tecnologia - necessários à 
produção. 

Este fato exige de todos os segmen
tos da sociedade uma busca urgente 
de soluções e uma coragem suficiente 
para alterar a ordem econômica e so
cial. 

São estes os propósitos que nc•s ri!O

vem 3. apresentar à elevada c-::mside
ração dos di:;nos constituintes e::>tJs 
suge'>tões, na esperança de que serão 
.~colhidas e incorporadas ao texto da 

·.ctova Carta Magna e dessa forma es-
ltaremos contribíundo para a moderni-

z:~ção c1:- a~ricultura e da pecuária, 
-:-om a or~anizJ.ção de poderosa infra
estrutura de assistência e apoio. prio
rizando-se as pesquisas, a irr~gação, a 
l<· l»tf:ncia técnica. incentivos fiscais 
e cré::lito subsidiado, armazenamento 
e pr·eços mínimos justos, melhor estru
i,ura func\iál ia cor..1o parte de uma po
lítica agricola democrática e cristã. 
que leve a paz, a justiça e a boa con
v:vência ao campo. 

s.:.:-1 das Sessões, 30 de abnl cl.e 1987. 
-Constituinte Siqueira Campos. 

S:UGESTÃO N9 2.825 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A habitação é direito de 

todos, dever do Estado e deve cor
responder aos ideais de desenvol
vimento individual e coletivo da 
população. 

Parágrafo umco. A Legislação 
habitacional adotará os seguintes 
princrpros e normas: 

I - a habitação transcende o 
simples abrigo da família; obede
cidas as peculiaridades regionais, 
a habitação compreende também 
as infra-estruturas de água. esgo
to, energia, sistema viário e os 
equipamentos de educação, saúde, 
lazer e abastecimento; 

II - o uso do solo urbano e 
rural dará prioridade à habitação, 
subordinado para tanto o interes
se privado ao interesse coletivo· 

III - as habitações destinadas 
a populações carentes constitui
rão programas de interesse social 
a serem conduzidos pelos muni
cípios, agregando recursos de 
particulares, da União e dos res
pectivos Estados; 

IV - para gestão dos recursos 
destinados à habitação, os Esta
dos constituirão banco<: sociais, 
através de consórcios regionais de 
municípios; 

V - as empresas em geral são 
obrigadas ao pagamento do salá
rio-habitação para os seus empre
gados ou, opcionalmente, a im
plantar seus próprios progra.II).as 
habitacionais, na forma que a lei 
estabelecer. 

Justificação 

O papel da habitação na organiza
ção econômica e social do País tem 
o mesmo relevo da educação e da saú
de e, podemos mesmo afirmar, é a 
base do equacionamento de todos os 
fatores de desenvolvimento. 

Mesmo na sua acepção mais restri
ta de abrigo da família, a habitação 
é o continente físico e psicológico dos 
anseios, dos sonhos e das frustrações 
dos indivíduos. Da mesma forma, a 
coletividade, através das práticas co
munitárias da vizinhanca e da cida
dania, se d·esenvolve a partir da ha
bitação. 

Na sua acepção mais ampla, a ha
bitação é a célula básica do urbanis
mo. As cidades precisam se definir a 
partir da habitação, pois só assim é 
nossível conciliar a escala urbana com 
a escala humana. 

Dentro da realidade brasileira, a 
habitação está amarrada a categorias 
de investimento e especulação, num 
predomínio perverso do econômico 
so'bre o social. 

É indispensável, pois, uma ação de
finitiva do poder público, tanto nos 
aspectos normativos como na ação 
efetiva, principalmente no campo das 
habitações de interesse social, tal co
mo ora se propõe. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Ruy Bacelar. 

SUGESTÃO Nll 2.826 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A pesquisa, a lavra, a re
finação, o processamento e o 
transporte de petróleo e seus de
rivados e do gás natural em ter
ritório nacional constituem mo
nopólio da União. 

Art. A pesquisa, a lavra, o en
riquecimento, a industrialização 
e o comércio de minérios nuclea
res e materiais físseis em territó
rio nacional constituem monopó
lio da União. 

Art. A lei regulará a naciona
lização ,Progressiva das minas, ja
zidas minerais, quedas d'água ou 
outras fontes de energia, assim 
como indústrias consideradas bá
sicas, essenciais ou estratégicas à 
defesa econômica ou militar da 
Nação." 

Justificação 

As normas constitucionais propos
tas são uma decorrência natural da 
grande preocupação que tenho quan
to a proteção e preservação dos nos
sos recursos naturais não-renováveis, 
imnrescindíveis ao desenvolvimento 
ecÕnômico do País. 

Especificamente, trata-se da mono
polização estatal da exploração do pe
tróleo em todas as suas fases, bem 
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como, dos metais de aplicação prin
cipal como combustível nuclear. 

Pretende, também, a nacionalização 
progressiva dos recursos minerais e/ 
ou indústrias consideradas básicas, 
essenciais ou estratégicas à defesa 
econômica ou militar do País. 

Sabemos que são inquestionáveis as 
vantagens econômicas para a PETRO
BRAS, que advirão com a monopoli
zação de todas as fases de aproveita
mento do Petróleo, face à conseqüên
cia natural das agregações de valores 
corresnondente ao seu refino, proces
s::tmerito e transporte. 

Da mesma forma, não podemos dei
xa!' de nos preocupar com as expec
tativas de exaustão de nossas reser
vas minerais. No Brasil, a lavra é 
exorbitante em seu ritmo e destinada 
à simples exportação. 

Por outro lado, sabemos que os paí
ses desenvolvidos procuram preservar 
os jazimentos que ainda lhes restam 
ao mesmo tem"!lo em que formam es
toques estratégicos com as importa
ções, a preços de transferência, das 
zonns subdesenvolvidas, carentes de 
recursos e de baixos índices de ativi
da!les de pesquisa e consumo. 

Não é de hoje que esses países to
mam medidas de proteção dos seus 
recursos esgotáveis. Os Estados Uni
dO<; mantém atualizado um e.<;tnque 
de minerais considerados críticos e 
estratégicos, para garantir o País, pe
lo prazo de 5 (cinco) anos. contra 
interrupções no seu suprimento. A 
atual lista foi autorizada por lei pro
mulgada em 1946, o "Strategic and 
Critie Minerais Act". 

Finalizando, estamos confiantes na 
alJrovação das normas propostas, pa
ra que possamos ter uma política para 
o setor, independente, soberana, pro
g-ressista e compatível com a nossa 
vocação minerária. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
Constituinte Ruy Bacelar. 

SUGESTÃO N9 2.827 

Inclua-se, no anteprojeto do texto 
constitucionàl, na parte relativa às Dis
posições Gerais e Transitórias, o se
guinte dispositivo: 

"Art. É assegurado, ao funcio-
nário que tiver tempo de serviço 
prestado antes de vinte e quatro 
de janeiro de 1967, o direito de 
computar esse tempo, para efeito 
de aposentadoria, proporcional
mente ao número de anos de servi
ço a que estava sujeito, no regime 
anterior, para obtenção do bene
fício." 

Justificação 
A Carta Magna de 1946 fixava em 

trinta anos, para os homens, e vinte e 
cinco, para as mulheres, o tempo de 
serviço público necessário à concessão 
de aposentadoria, com proventos in
tegrais. 

Na sua vigência, expirada em 24 de 
Janeiro de 1967, cada ano de serviço 
de um funcionário público do sexo 
masculino, por exemplo, correspondia 
a 1/30 (um trinta avos) do tempo ne
cessário à aposentadona com proven
tos integrais. Cumpre ressaltar que es
se era um direito do funcionário pú
blico, constitucionalmente assegurado, 
de forma expressa, cristalina e inequí
voca. Todos aqueles que nesse perío
do alc~nçaram o tempo fixado fizera;m 
jus à aposentadoria com proventos m
tegrais. 

Com o advento da Constituição de 
1967, as regras para a op;;entad<?ri~ so
freram algumas alteraçoes, prmclpal
mente no que se refere ao tempo de 
serviço público necessário ao deferi
mento do benefício. 

Os prazos foram dilatados, passando 
a aposentadoria a ser concedida aos 
trinta e cinco anos de serviço público 
para os funcionários do sexo masculi
no e aos trinta anos para os do sexo 
feminino. 

Um ano de serviço púbhco do mes
mo funcionário figurado no exemplo 
supra citado que, no regime anterior 
correspondia a 1/30 ! um trinta avos) 
do tempo fixado para a aposentadoria, 
passa a corresponder a 1/35 !um trin
ta e cinco avos), causando-lhe, inega
velmente, um prejuízo inexplicável. 

Verifica-se, portanto, ter havido uma 
imperdoável omissão que prejudicou 
múmeros funcionários públicos fede
rais, estaduais e municipais, preterin
do direitos adquiridos. 

O legislador parece ter-se esquecido 
de assegurar aos funcionários que ti
vessem tempo de serviço prestado sob 
a égide da Constituição anterior, o di
reito de computar esse tempo propor-
cionalmente, para obtenção da aposen
tadoria. 

Corrigindo, em parte, a abominável 
injustiça, o Governo do Estado de Mi
nas Gerais reservou esse direito aos 
seus funcionários, através de diploma 
que se tornou conhecido, no resto do 
País, como "Lei Mineira". 

No mesmo sentido legislou a Assem· 
bléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, mas a emenda constitucional 
promulgada teve sua execução suspen
sa por ter sido declarada inconstitucio
nal pelo Supremo Tribunal Federal, 
que entendeu ser a iniciativa de tal 
ma:téria da competência exclusiva do 
Poder Executivo. Tivesse sido o Go-

vernador do Estado o autor da pro
posta de emenda constitucional, e, 
também os funcionários públicos de 
São Paulo, a exemplo dos de Minas 
Geráís, teriam o direito de computar 
aquele tempo de serviço anterior à 
Constituição de 67, proporcionalmente 
ao número necessário ao henefício. 

Não obstante isso, os funcionários do 
Estado de São Paulo ainda não perde
ram a esperança de ver reconhecido 
esse direito e, dentre as permanentes 
reivindicações da associação, a conta
gem proporcional do tempo de servi
ço prestado naquele regime é uma das 
principais. 

Temos acompanhado de perto o tra.A 
balho incansável desenvolvido por es
ses funcionários e já tivemos oportu
nidade de levar ao Ministro da Justiça 
memorial onde pleiteavam providên
cias para a concessão do benefício. 

Por essas razões, estamos apresen
tando a presente sugestão de norma 
constitucional que se propõe a corri
gir a injustiça apontada, estendendo o 
benefício a todos os funcionários pú
blicos QUe tiverem tempo de serviço 
anterior à Constituição vigente. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Theodoro Mendes. 

SUGESTÃO N~t 2.828 

Acrescente-se ao texto constitucio
nal o seguinte: 

"Art. O Estado proverá a in-
tegração dos diversos orçamen
tos. conf·erindo-lhes transparên
cia. desagregando-os adequada
mente e criando condições para 
sua divulgação, de modo a per
mitir, por parte das entidades re
presentativas do magistério e da 
sociedade, o rigoroso control·e dos 
recursos aplicados no setor da 
educação." 

.Justificação 
Atendendo a um reclamo do magis

tério e da comunidade educacional 
C:)mo um todo, r·eunimos no início do 
ano cerca de 50 educadores, represen
tando a Universidade do Ceará, a Se
cretaria de Educação e as demais es
colas cearenses, num debate onde fo
ram discutidos os problemas que afli
gem a educação brasileira. A partir 
des~e encontro, que já foi matéria de 
discurso que pronunciamos em feve
reir~, ela;boramos um documento para 
serv1r de subsídio à Assembléia Na
cional Constituinte. Essa contribuição 
de nosso Estado à área educacional 
r~flete o pensamento daqueles que es
tao na lmha de frente da educação 
e que vivem o dia-a-dia das escolas. 
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É com base nessa contribuição que 
elaboramos a presente sugestão de 
norma constitucional, a qual preten
demos fazer constar da futura Cons
tituição. Nesse momento estamos 
apresentando apenas os tópicos rela
tivos ao controle dos gastos com a 
educação. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-- Constituinte, Ubiratan Aguiar. 

SUGESTAO NQ 2.829 

Inclua-s·e no anteprojeto de texto 
constitucional, o seguinte dispositivo: 
• "Art. As despesas públicas de 

Capital e Custeio serão realizadas 
nas regiões do País levando-se na 
devida consideração sua base po
pulacional. 

Parágrafo único. Os gastos da 
União, de capital e custeio nos se
tores da educação e saúde rea..: 
lizados nos estados que tenham. 
renda per capita inferior a média 
nacional, não poderão ser inferio
res a proporção percentual que 
cada estado detenha na popula
ção total do País." 

Justificação 
Como fundamento à proposição ora 

apresentada trazemos o inteiro teor 
do pronunciamento do Economista 
Aryolo Holanda, Diretor da Associa
ção Comercial do Ceará quando abor
da a participação do Nordeste na or
dem Econômica e Social. 

"É postulado da Democracia e con
senso nacional que todo progresso de
ve estar voltado para o Homem, no 
sentido de sua valorização e na bus
ca do desenvolvimento integral de 
suas potencialidades. 

O Homem é portanto o agente e be
neficiário de todo o processo do de
senvolvimento, sua origem e seu fim, 
devendo, portanto. constituir-se em 
~ua preocupação central. 

Desse modo, o desenvolvimento na 
sua concepção mai.3 ampla, de ser um 
processo social global, em que todas 
as -estruturas passam por contínuas e 
profundas transforma!{Õ€S, só é dese
jável se Humanístico, vo1tado prefe
rencialmente para o Homem, para o 
Eeu bem-e.star. Esse, por sua vez, de
pende diretamente dos bens e serviços 
postos à disposição das pesso.<~.s e do 
poder aquisitivo que as mesmas te
nham para poder usufruí-lo. 

Sabemos também que a capacidade 
de se ofertar bens e serviços é função 
do pot-encial dos fatores produtivos 
disponíveis- Capital-Trabalho-Natu
reza - e que esses são incontestavel
mente escassos e estão em todas as 
nacões, e particularmente em nosso 

País, desuniformimente distribuído 
em termos espaciais. 

Tais constatações leva-nos a afir
mar ser dever inalienável do Estado 
atuar no sentido de obter uma melhor 
distribuicão da riqueza de modo a que, 
na ordem econômica e social, possa-se 
atender ao ditame da Declaração Uni
versal dos Direito~ do Homem que em 
seu artigo XXV, as'3im se express&: 

"Todo homem tem direito a um pa
drão de vida capaz de assegurar a si 
e sua família. saúde e bem-estar in
clusive alimentação. vestuário. habi
taç~~· ~uid.ados ~édicos e o! serviços 
socm1s md1spensaveis, e direito à ce
guran9a e~ caso. de desemprego, do
ença, Invalidez, v1uvez, velhice ou ou
tros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de 
seu controle. 

O prob1ema de se distribuir com jus
tiça a riqueza de uma nação, dr se 
obter um desenvolvimento econômico
social equilibrado, cresce em países d-e 
dimensão continental e aprofunda-se 
nas etapas iniciais do desenvolvimf'n
to. Assim tem sido na maioria das 
nações, o que levou Kuznets a obser
var "no processo de desenvolvimento 
os estágios iniciais são caracterizadoq 
por uma interação de forças que pode 
aumentar a desigualdac'l·8 na distribui
ção da renda, durante certo tempo, 
em decorrência do rápido crescimeP
to do setor agrícola, onde a desigual
dade é sempre maior". 

Devemos, entretanto, ter sempre 
presente que a mobiltdade é uma ou
tra característica dos fatores de pro
dução, máxima para o capital e o tra
balho, ·f <IUf' nm'l atitude contempla
tiva, nma filosofia de laissez-fair~, 
por C·el·to intensificará os desníveis re
gion:Ji.s pelas conhecidas forças con
centra dor::tS d:.:J., áreas-pólos, sendo 
função inalien3vel do Estado atuar 
no sentido de induzir um desenvol
vlmento harmônico em termos espa
ci.n\- de modo a pr-opiciar a todos os 
cirt'l ·Jf,os uma iusta participação na 
rir;ur!:oq cl1 Nação. 

A grande e injusta disparidade de 
r:::ndtl, e cn11.S·eqi\cntemente de padrão 
de vida existente entr·;) brasileiros que 
habitem nosso grande espaço territo
rial. c>onflita com os anseios da Na
cão, fere frontalmente o objetivo da 
In1 ~gré'~'~o Nacional e constitui-se no 
g,':1'1c'f.::.' de«aflo a ser ·enfrentado nelo 
0 r;y:o~·no Ru'l s{)lU<'?o só pode ~er obti
do p~r 11ma firme deci3ão política con
f>l'ht:mciada em uma inabalável e es
tratégia redistributivista da renda 
que, além de atender aos superiores 
princípios de -eqüidade e justiça so
cial, é hOJe o meio para promover 
o crescim~nto autônomo e auto-sus
tentato da economia brasileira, pelo 

fortalecimento de seu mercado inter
no. 

É inegável que o Estado contempo
râneo é e deve ser o indutor, o cata
lizador do desenvolvimento, e que os 
frutos desse processo por imperativo 
de justiça social dev·em sqr ·equani
mel1te distribuídos entr·e todos os ci
dadãos. 

A'Cl'·::>dHamos, assim, qne a nova Car
tfl Constitucional a ser brevemente 
votada, deva incluir como ual.wra
chave, como pensamento-forÇa, além 
elo binômio desenvolvimento e- segu
rança - a participação. 

Na ordem econômica e social para 
que o cidadão pqssa eficaz e eficien
temente participafl é necesário que se 
busque para o me.smo o des·envolvi
mento integral de suas pot·encialida
des. Educarão, saúcle, higidez são pré
condições para urna participação 
construtiva. direito rJp todas as pes
was e dever do Estado propiciar-lhes. 

Nessa ordem de raciocínio é que es
peramos que a nova Carta Constitu
cioT'al ao abordar a inevitável pre
.s~nea do Estado, como indutor e c:?.
blizador ào processo de Desenvolvi
mento. venha a adotar uma política 
de gastoo e investimentos públicos qt1e 
leve na rl·::-vida consideraç?i.o a base 
ponulacional das diversas regiões". 

Constikinte, Ubiratan Aguiar. 

SUGESTÃO N9' 2.830 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa ao 
Poder Legislativo, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. O Legislativo, Federal, 
Estadual ou Municipal, poderá 
realizar consultlas plelliscitárias 
sobre assuntos de relevante inte
resse nos respectivos âmbitos, 
desde que a iniciativa tenha a as
sinatura de trinta Deputados Fe
derais ou Senadores, de dez Depu
tados Estaduais ou quatro v-erea
dores. 

Parágrafo um co. Cada Casa 
Legislativa decidirá sobre o pedido 
por maioria absoluta e o resultado, 
uma vez proclamado pela justiça 
eleitoral, será promulgado como 
lei." 

Justificação 
A idéia consiste em disciplinar, no 

próprio texto constitucional federal, 
as consultas plebiscitárias de âmbito 
federal, estadual ou municipal, por 
iniciativa do legislativo. 
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Trata-se de uma necessidade nas 
democracias modernas, à qual o Bra
sil não pode ficar alheio. 

Sala das Sessões, 
Oonstituinte Victor Faccioni, 

SUGESTAO Nll 2.831 

Inclua-se no novo texto constitucio
nal, onde couber, os seguintes disposi
tivos: 

"Art. O servidor público fe-
deral, estadual ou municipal, fun
cionário ou empregado da admi
nistração direta, indireta, socieda
de de economia mista ou fundação 
originada do Poder Público, exer
cerá o mandato eletivo obedecidas 
as disposições deste artigo. 

§ 1.0 Em se tratando de man
dato eletivo federal, estadual ou 
municipal, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou funçãct, sendo
lhe facultado fazer opção entre sua 
remuneração ou o subsídio fixo a 
que fizer juz. 

§ 2.0 Investido no mandato de 
vereador e podendo seu horário de 
trabalho ser compatibilizado com 
o horário das sessões da Câmara, 
perceberá a remuneração de seu 
cargo, emprego ou função, sem 
prejuizo dos subsídios a que fizer 
juz. 

§ 3.0 É vedado ao vereador, no 
âmbito da administração pública 
direta ou indireta municipal, 
ocupar cargo em comissão ou acei
tar, salvo mediante concurso pú
blico, emprego ou função. 

§ 4.0 Excetua-se da vedação do 
parágrafo anterior, no âmbito mu
nicipal, o cargo de secretário mu
nicipal, desde que o vereador se 
licencie do exercício do mandato." 

Justificação 

A elaboraçã0 de uma nova Constitui
cão Federal representa a culminância, 
no plano institucional, da consolidação 
democrática do País. 

Para que a nova Constituição resul
te em um documento hábil e se confi
«UH~ r.a manifestacão realmente ob
jetiva do Direito, mister se faz que os 
princípios normativos das ações e as 
regras diretoras das atividades do 
indivíduo sejam caracterizadas e defi
nidas de modo claro e conciso, sem 
deixar dúvidas quanto à sua interpre
tação e conseqüente aplicação. 

É por esse motivo que estamos aco
lhf'ndo sugestão que no.s foi enviada 
pelo Vereador Hermes Dutra, da Câ-

mara Municipal de Porto Alegre, no 
sentido de que seja dada nova reda
ção ao art. 104 da atual Constituição, 
redação esta que teve origem na 
Emenda Constitucional n.0 6, de 1976, 
que trata do servidor público federal, 
estadual ou municipal que exerce man
dato eletivo. 

Não temos dúvidas que uma das 
preocupações primordiais de todos os 
Constituintes refere-se à clar€za e 
pronta compreensão dos dispositivos 
constitucionais que comporão a nova 
Lei Magna do País, razão pela qual, 
estamos certos, a presente sugestão 
merecerá o apoio desta Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 
- Constituinte Victor Faccioni. 

SUGESTAO Nfl 2.832 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Dir-eitos Civis o seguinte dispositivo: 

"Art. Os direitos e garantias de 
cidadania e a maioridade do ho
mem e da mulher adquirem-se aos 
dezoito anos de idade." 

Justificação 
A sugestão que ora faço à Assem

bléia Nacional Constituinte e que tEm 
toda procedêncià, lá que não há mais 
sentido aguardar _que as pessoas com
pletem 21 (vinte e um) ·anos para ad
quirir a maioridade em pleno final de 
século XX, a sugestão, dizia, me foi 
enviada pelo Dr. Aloysio Tavares Pi-\ 
canc;o, Presidente do Instituto dos Ad
vogados Brasileiros. 

Seus principais argumentos em f1-
vor da adoção da medida, a nível cons
titucional, vão a seguir reproduzidos: 

Essa tese não é nova. O eminente 
autor do projeto do nosso Código Ci
vil, o eminentíssimo jurisconsulto Cio . 
vis Bevilacqua, em conferência que 
pronunciou em 15 de janeiro ele 1935, 
no salão Juvenal Galeno, em Forta
leza, publicada no Arquivo Judiciário, 
Vol. 34, pág. 3, no Suplemento, comen
tando a Constituição de 1934, assim se 
manifestou sobre a matéria: 

"Começ-a a maioridade política 
aos 18 anos. para um e antro sexo 
(Constituição art. 108. pr.). 

A capacidade civil segundo o Có
digo, art. 9, exige idade mais 
adiantada. Somente aos 21 anos se 
adquire. Estará ab-rogado o pre
ceito do Código Civil? 

Hesitei em decidir-me, diante da 
gravidade da matéria; mas, por 
fim, tive de reconhecer que se aos 

dezoito anos o indivíduo está apto 
para intervir na direção dos inte
resses da coletividade nacional, 
como eleitor e como eleito, seria 
ilógico desconhecer-lhe capacidade 
para gerir os seus próprios negó
cios. Como, porém, somente os que 
sabem ler e escrever podem alis
tar-se como eleitores, força é re
conhecer que somente esses, de
pois de alistados, gozarão também 
da plenitude dos direitos civis, aos 
18 anos." 

Verifica-se assim que, obedecido o 
raciocínio do grande codífícador e ci
vilista, Clovis Bevilacqua, o ·art. 9 do 1 
Código Civil, na parte referente à me
noridade, estaria revogado pela con
cessão do direito do voto a todos os 
brasileiros maiores de 18 anos. inclu
sive os analfabetos. 

Assim, nesta oportunidade, defendo 
aqui a tese de que a maioridade se 
adquire aos 18 anos de idade pelas 
razões que citei. 

Por tudo isto, fica também a suges
tão para que o Instituto dos Advoga
dos do Rio Grande do Sul, como de
verá, também fazê-lo o IAB, apresen
te aos que irão redigir a futura Cons
tituição ·a idéia de se fazer oonstar 
da Carta Magna, de forma expressa, 
que a maioridade do homem e da mu
lher se adquire aos 18 anos. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Victor Faccioni. 

SUGESTA.O N'1 2.833 
Inclua-se no anteprojeto de texto 

constitucional, na parte relatil"a à Or· 
ganização do Estado (SUbcomissão do 
Poder Judiciário e Ministério Público), 
o seguinte dispositivo: 

"Art. Os :membros do Minis-
tério Público dos Estados terão 
os mesmos direitos, vencimentos. 
vantagens, garantias e impedimen
tos dos juízes :perante os quais 
oficiarem." 

Justifie~ 

A sugestão de norma que ora tenho 
a honra de encaminhar à Assembléia 
Nacional Constituinte foi-me :m.a!ildaãa. 
pelo Dr. José Antonio :Boschi, do Mi· 
nistério Público do Rio Grande do Sul. 

O seu conteúdo inspira-se, portanto, 
na experiência e também na necessi
dade que se tem de atribuir garantias 
ao Ministério Público, no mesmo nfvel 
das já asseguradas à magistratura, a 
fim de que a Justiça possa realizar-se 
mais plenamente. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Victor Faccioni. 
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SUGESTÃO N9 2.834 

Inclut> se no anteprojeto de texto 
constitvcional, na parte relativa aos Di
reitos e Garantias Individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. A lei não poderá excluir 
da aJn'cia~ão do Poder Judiciário 
qualliver lesão de direito indivi
clual. O direito de recorrer não po
derá ser limitado em razão da na
tureza ou da espécie da ação, do 
valor da causa, do tlpo de proce
dimento ou da relevância da ma
téria." 

Justificação 

r: 
O te,Üél : nós sugerido p~la FIE....L?.GS 

"'edera-::ão elas Indústrias do Estado 
do R10 Gi<l!lde do Sul) e pelo CIERS 
'Centro das Indústrias do Estado do 
Hio Grande do Sul), apresenta, em re
lação ao atm>l algumas inovações im
portantes na medida em que restringe 

l

a tendfncia lDJe em dia verificada nos 
regimentos dos tribunais, e mesmo em 
algumas leis processuais extravagan
tes, de evitar, impedir o recurso por 
motivo de alçada, por natureza da 
ação, por irrelevância subjetiva da ma
-:..éria. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Victor Faccioni. 

SUGESTÃO N9 2.835 

Incluam-se no texto da nova Cons
tituição: 

I - No Capítulo da Educação, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O sistema de educação 
pública é descentralizado, caben
do aos Municípios, aos Estados e 
à União, respectivamente, a res
ponsabilidade pelo ensino de 1.0, 
2.0 e 3.o graus." 

II - No Capítulo referente ao Sis
tema Tributário, garantir-se-ão aos 
Estados e Municípios recursos finan
>ceiros bastantes para o atendimento 
de suas responsabilidades com a edu
cação. 

Justificação 

Muito se tem falado em educação 
como chave da democracia, ou como 
mola propulsora do desenvolvimento. 

No momento, os reclamos mais cons
tantes com respeito à educação na
cional e toda a sua política prendem
se a temas tais como "democratização 
do ensino", "descentralização admi
nistrativa", "universalização", "auto
nomia", "municipalização", "oportu
nidade educacional", "prioridade do 
1.0 grau" "escolaridade básica", "re
cursos e gestão democrática", "acesso 
e permanência", "repetência e evasão", 

e, de todos, o mais poderoso e indis
pensável para efetivação de toda e 
qualquer proposta objetiva no campo 
da educação: "o seu financiamento". 

Em verdade, a realidade educacio
nal brasileira se encontra muito dis
tante do mínimo desejável. 

Não se pode esquecer que grande 
parte das crianças e dos jovens brasi
leiros são banidos do sistema educa
cional antes mesmo de se alfabetiza
rem. Daí por que, em termos de prio
ridade imediata, não restam dúvidas 
a respeito da universalização do en
sino do 1.0 grau. 

Universalização educacional implica 
uma descentralização administrativa 
do ensino, com metas adequadas às 
diversas realidades regionais. 

Haverá que ser levada em conta a 
dimensão continental do País, onde 
os Estados apresentam características 
próprias e níveis de desenvolvimento 
diferenciados - o que impõe uma 
educação também diferenciada, vol
tada para as necessidades locais. 

A passagem da responsabilidade do 
ensino público do 1.0 grau para o âm
bito municipal, do 2.0 grau para o 
estadual, e do 3.0 grau para o federal, 
apresenta-se, no momento, como a 
solução mais indicada em termos de 
descentralização da educação brasi
leira. 

Isto r-equer, necessariamente, uma 
revisão das relações de poder entre 
União, Estados e Municípios, com al
terações nos princípios e mecanismos 
de arrecadação de tributos e de alo
cação de receitas entre estas três es
feras da administração pública. 

No momento em que se elabora a 
nova Constituição, é indispensável o 
reexame da problemática educacional 
de todo o País, cujos pontos mais crí
ticos têm sempre suas origens na es
cassez de recursos financeiros. 

Pela relevância da matéria sobre a 
qual versa a presente proposta, con
fiamos na sua aprovação pelos ilus
tres membros da Assembléia Nacio
nal Constituinte. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
Constituinte Victor Faccioni. 

SUGESTÃO N? 2.836 

Art. O numerário correspon-
dente às dotações destinadas à 
Câmara dos Deputados, ao Senado 
Federal e aos Tribunais Federais 
será entregue mensalmente em 
duodécimos. 

Art. O orçamento plurianual 
consignará dotações para a exe
cução dos planos de valorização 

das regiões menos desenvolvidas 
do País. 

Art. A lei disporá sobre as 
condições para emissão de títulos 
da dívida pública, compreendendo 
a natureza, o montante. a rentabi
lidade, as formas e prazos de res
gate. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão do 
Poder Legislativo, farei a justificação 
verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
Constituinte Vinícius Cansanção, 

SUGESTÃO N? 2.837 

Art. Sera criada uma Comis-
são Mista de Deputados e Senado
res para examinar o projeto de lei 
orçamentána e sobre ele emitir 
parecer. 

~ 1.0 Somente na Comissão 
Mista poderão ser oferecidas 
emendas. 

§ 2.0 O pronunciamento da Co
missão Mista sobre as emendas 
será conclusivo e final, salvo se 
um quinto dos membros do Sena
do Federal e mais um terço dos 
membros da Câmara dos Deputa
dos requererem a votação em ple
nário de emenda aprovada ou re
jeitada na Comissão. 

§ 3.0 Aplicam-se ao projeto de 
lei orçamentária, no que não con
trariem o disposto nesta Sessão, 
as demais normas relativas à ela
boração legislativa. 

!i 4.0 O Presidente do Conselho 
poderá enviar mensagem ao Con
gresso Nacional para propor a 
madificac8.o do projeto de 1ei or
çamentária, enquanto não estiver 
concluída a votação da parte cuja 
alteração é proposta. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão do 
Poder Legislativo, farei a justificacão 
verbalmente. · 

Sala das Sessões, de de 1987. 
Constituinte Vinícius Cansanção. 

SUGESTÃO NQ 2.838 

Art. Fica o Poder Executivo 
obrigado' a prestar informações 
semestrais ao Poder Legislativo a 
respeito da execução do orçamen
to 'anual e pluria::mal, a fim de 
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habilitá-lo a avaliar o desempenho 
da administração e propor as cor
reções necessárias. 

Art. A lei federal disporá so-
bre o exercício financeiro, a elabo
ração e a organização dos orça
mentos públicos. 

§ 1.0 São vedadas : 

a) a transposição, sem prévia 
autorização legal, de recursos de 
uma dotação orçamentária para 
outra; 

b) a concessão de créditos ilimi
tados; 

c) a abertura de crédito especial 
ou suplementar sem prévia autori
zação legislativa e sem indicação 
dos recursos correspondentes; 

d) a realização, por qualquer 
dos Poderes, de despesas que exce
dam os créditos orçamentários ou 
adicionais. 

§ 2 ° A abertura de crédito 
extraordinário somente será admi
tida para atender a despesas im
previsíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, insurreição 
interna ou calamidade pública. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão do 
Poder Legislativo, farei a justificação 
verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
Constituinte Vinícius Cansanção. 

SUGESTÃO N9 2.839 
Art. A proposta de orçamen-

to anual compreenderá, obrigato
ria e separadamente, as despesas 
e receitas relativas a todos os po
del'.es, órgãos e fundos da adrai
nistracão direta e dr s entidad :; 
da adrÍJ.i.nistração indireta. 

§ 1.o Na elaboração da propos
ta orçamentária, o Poder Executi
vo incluirá fundo, programas e 
projetos aprovados em lei. 

§ 2.0 A inclusão, no orçamento 
plurianual, da despesa e da receita 
das entidades da administração in
direta será feita em dotações dis
criminadas. 

§ 3.o Nenhum investimento, 
cuja execução ultrapasse um exer
cício financeiro, poderá ser inicia
do sem prévia inclusão no orça
mento plurianual ou sem prévia lei 
que o autorize e fixe o montante 
das dotações que anualmente cons
tarão do orçamento, durante o. 
prazo de sua execução. 

§ 4.0 Os créditos especiais e ex
traordinários não poderão ter vi
gência além do exercício em que 
forem autorizados. salvo se o ato 
de atuorização for promulgado nos 
últimos três meses daquele exercí
cio, caso em que, reabertos nos li
mites de seus saldos, poderão vi
ger até o término do, exercício fi
nanceiro subseqüente. 

§ 5.0 Resalvados os tributos 
mencionados e as disposições desta 
Constituição e de leis complemen
tares, é vedada a vinculq§.o C.o 
produto da arrecadação de qual
quer tributo a determinado õrgão, 
fundo ou despesa. 

Justficação 

Como membro da Subcomissão do 
Poder Legislativo, farei a justificação 
verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
Constituinte Vinícius Cansanção. 

SUGESTÃO N9 2.840 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Deputados e Senadores 

perceberão igual remuneração, di
vidida em subsídio e representa
ção mensal e ajuda de custo anual. 

§ 1.0 O subsídio estará sujeito 
aos impostos gerais, inclusive o 
imposto sobre a renda. 

§ 2.0 A representação não po
derá ultrapassar a 50% (cinqüen
ta por cento) do valor do subsídio. 

§ 3.0 A remuneração dos Depu
tados e Senadores será corrigida, 
no decurso da legislatura, po!' de
terminação das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Fe
deral. 

§ 4.0 A ajuda de custo será 
paga em duas parcelas, no início 
e no término da sessão legislativa 
ordinária. 

§ 5.0 Na convocação extraordi
nária, a ajuda de custo será paga 
pela metade." 

Justificação 
A sugestão que temos a honra de 

submeter à apreciação dos ilustres 
Constituintes busca definir, no corpo 
da nova Carta, a questão da remune
ração dos Deputados e Senadores. 

O Poder Legislativo tem sido vítima 
contumaz de uma enorme pressão da 
opinião pública brasileira com refe
rência aos chamados jetons e à isen
ção fiscal sobre os subsídios de seus 
membros. Nós, que vivemos o proble-

ma, sabemos que o exercício da at~vi
dade parlamentar, para ser bem exer
cida, se desenvolve junto às bases po
líticas dos Deputados e Senadores, exi
gindo incursões nos Ministérios, na 
Justiça, nas Universidades. . . A deci
são política institucional, no Plenário 
da Câmara ou do Senado, e que coroa 
todo um processo parlamentar, deve 
estar embasada na consciência que, 
afinal, se obteve com esses contatos 
externos, onde o político tem a opor
tunidade de ser sensibilizado, direta
mente na fonte, com os magnos pro
blemas sociais e econômicos do País. 

Mas a opinião pública, por desco
nhecimento do processo político ideal,• 
tem costumado cobrar dos Deputados e 

e Senadores um comportamento quase 
que colegial em relação aos trabalhos 
legislativos. Nisso, esta opinião pública 
tem sido, inclusive, conduzida por 
órgãos de comunicações que, infeliz
mente, ainda não se aperceberam da 
problemática. 

A sugestão apresentada busca, assim, 
encerrar com a polêmica, resguardan
do o prestígio do Poder Legislativo. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. 
- Constituinte Vinicius Cansanção. 

SUGESTÃO N9 2.841 

Incluam-se: 

"Art. As duas Casas do Con
gresso Nacional, isolada ou con
'juntamente, poderão iniciar qual
quer matéria legislativa, ressalva
da a competência exclusiva de 
de cada, nos termos desta Cons
tituição, as ·proposições do Poder 
Judiciário, encaminhadas pelos 
Tribunais Superiores, e Orçamen
to da União, o Plano Qüinqüenal 
e as indicações para cargos diplo
máticos, membros da magistratu
ra e do Ministério Público, depen
dentes de aprovação do Poder Le
gislativo." 

Justificação 

Depois de vinte anos de hipertro
fia do Poder Executivo, ampliada sua 
iniciativa exclusiva, para atingir ma
téria de necessário exame pelo Poder 
Legislativo, é temi>o de restabelecer 
prerrogativas do Congresso Nacio
nal, principalmente no que tange à 
promoção legislativa de matérias so
bre as quais tem que se pronunciar 
finalmente. 

Fica ressalvada a competência de 
cada Casa, para matéria sobre que le
gisle exclusivamente, continuando o 
Judiciáiro a propor ao Congresso ma
térias do seu interesse e o Executivo 
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iniciar aquelas que resultam da sua 
1
econhecida capacidade de escolha de 
nembros da Magistratura, do Minis
;ério Público e da carreira diplomá
;ica, para o exercício de funções no 
3Xterior. Também continuará a exclu
liva competência de iniciativa do Po
:ier Executivo no que se refere ao Or
~amento da União e ao Plano Qüin
:tüenal. 

Sala das Sessões, 
Wilson Campos. 

Constituinte 

SUGES'.rAO N'l 2.842 

~ Inclua-se, no anteprojeto de texto 
~onstitucional, na parte relativa às 
Jisposições Gerais, o seguinte dispo
!itivo: 

"Art. Incidirão em crime de 
responsabilidade os administrado
res e seus prepostos ou delegados 
que deixarem de aplicar verbas 
federais, estaduais e municipais 
destinadas à educação, à saúde 
pública, à proteção à maternidade, 
à infância, aos idosos, aos incapa
citados físicos e mentais e às re
giões subdesenvolvidas." 

Justificação 

Até mesmo destinações constitucio
ais de verbas são ignoradas pelos 
dministradores, federais, estaduais e 
unicipais, prejudicando destinatá

rios de recursos financeiros, que de
em ser distribuídos pela administra

ção pública. 
Se não houver punição para esse 

arbítrio, a lei restará como um do
cumento inservível, aumentado sem
pre a sua quantidade, enquanto, por 
falta de aplicação, se tornam inócuas, 
superiormente tuteladas pela irrespon
sabilidade dos administradores. 

A punição dessas omissões proposi
tais, com a incidência do crime de res

onsabilidade, contribuirá para a eli
minação de tais abusos. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Wilson Campos. 

SUGESTAO N'l 2.843 

Inclua-se no anteproeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Organização Econômica, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Lei complementar disci
plinará a usura, proibindo os ju
ros superiores a trinta e seis por 
cento ao ano, nos empréstimos 
bancários e qualquer tipo ae 
transação financeira, com multa 
vinte vezes superior à importân-

cia total do empréstimo e demis
são dos gerentes e dos diretores 
dos estabelecimentos oficiais az 
crédito, se comprovada essa agio
tagem." 

Justificação 

Já tivemos, no País, na primeira 
fase republicana, até a quarta déca
da, uma Lei de Usura, que limitava os 
juros a doze por cento ao ano, pu
nindo os que cobrassem além dessa 
limitação. 

Com o tempo, a lei foi sendo revo
gada pelo costume, até que esse uso 
contra Iegem se transformasse em 
nossa pior praga financeira, desorga
nizando a economia nacional, princi
palmente a partir da instituição da 
correção monetária também para os 
empréstimos contraíaos entre parti
culares. 

Isso corresponde ao enorme forta
lecimento dos bancos privados, que se 
transformaram em poderosíssimos 
conglomerados, organizando grupos 
de influência, para atuar junto ao 
Executivo e ao Legislativo, no senti
do da conservação desse status quo, 
absolutamente danoso aos interesses 
nacionais. 

O melhor instrumento para a res
tauração da Lei ae Usura será a pro
posta de lei complementar, que exige 
a maioria absoluta do Congresso pa
ra sua aprovação. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Wilson Campos. 

SUGESTAO NQ 2.844 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte referente ao 
Poder Legislativo, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. O Congresso Nacional, 
em sessão conjunta e por dois 
terços de votos, poderá propor, 
decorridos seis meses da posse e 
até seis meses antes do fim da 
Legislatura, voto de desconfiança, 
que implicará no afastamento de 
Ministro de Estado, substituído 
em cinco dias, pelo Presidente da 
República." 

Justificação 
Nossa longa prática presidencialis

ta tem demonstrado a preeminência 
de um ou alguns Ministros ci!e E•tado, 
na administração pública, até mesmo 
pela magnitude das suas atribuições 
específicas - como acontece com os 
detentores das pastas financeiras 

e econômicas - em detrimento do 
bom desempenho do colegiado minis
terial. 

Assim, desnecessária que a atenua
ção desse pr·esidencialismo se mani
feste pela destinação ci~ Ministro, 
sem a dissolução do Congr.esso, dian
te do voto de desconfiança. 

Sendo este individual, a .substitui
ção de uma peça a;penas no xadrez do 
Executivo poderá ser suficiente para 
providenciais muaanças na adminis
tração ademais por prevenir a hiper
trófia daquele Poder. A exigência d·e 
dois terços do Congresso para a apro
vação do voto de desconfiança será 
suficiente para evitar abusos em tais 
proporções, tanto mais quando o Exe
cutivo sempr-e tem disposto de maio
ria no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Wilson Campos. 

SUGESTAO NQ 2.845 

J:nclua-se, no anteprojetó de tex
to constitucional, na parte referente 
ao Poder Executivo, o seguinte aispo
.sitivo: 

"Art. Participarão do Conselho 
Monetário Nacional um represen
tante da Câmara dos Deputados e 
outro do Senado, eleitos pela 
maioria dos seus pares, partici
pando, plenamente, das delibera
ções daquele colegiado." 

Justificação 
Deve-se ampliar, por todos os 

meios, a fiscalização do Congresso 
Nacional sobre atos e órgãos ao Po
der Executivo e uma das maneiras 
mais eficazes de faz.er com que o Le
gislativo participe, ativamente, do 
lançamento da política monetária, é 
colocar membros da Câmara dos De
putados e do Senado no Plenário do 
Conselho Monetário Nacional. 

Acreditamos que esses representan
tes prestariam eficiente colaboração 
às duas Casas, antecipando-lhe o co
nhecimento das propostas apresen
taaas ou em discussão naquele cole
giado, o que emprestaria maior par
ticipação nacional no conhecimento 
de importantes questões, atualmente 
equacionadas com exclusividade pelo 
Poder Executivo. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Wilson Campos. 

SUGESTAO NQ 2.846 

Inclua-se no ·a.nteprojleto de texto 
constitucional, na parte referente à 
Participação e Distribuição de Recei
tas, o seguinte dispositivo: 

"Art. Será suspenso o paga-
mento do Fundo de Participação 
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dOIS Municípios naquel~e .que con
ferir aos vereadores subsídios 
'acima dos previstos nesta Cons
tituição e estatuídos em lei com
plementar." 

Justificação 
, O fenômeno das mordomias no 
E:~te_çutivo e dos "marajás" no serviço 
púbÜco agravou-se principalmente 
nos úl~imos dez anos, quando se es
tendeu à maioria dos municípios, li
vres da FiscaUzação do Tribunal de 
Contas da União e votando, sem um 
limite previsto em Lei Complementar, 
os subsídios dos Vereadores, com ônus 
cl.'lescentes para os cofres munleipai. 
e sacrifício dos contribuinte&. 

É !preciso que retomemos os freios 
financeiros que, por algum tempo, 
sustiveram o crescimento das d~pe
sas das Câmaras: Municipais, eviden.
tem~ente de conluio com o Executivo, 
que raramente exerce seu !poder de 
veoo, quando se trata de majoração 
exagerada dos .subs-ídios dos verea
dores. 

O mJelhor instrumento para coibir 
·esee abúso, .além da regulamentação 
do problema por Lei Complementar 
à Constituição Federal, consiste em 
SUS!pender o pagamento do Fundo de 
PaTticipação aos Municípios àqueles 
que exorbita-ram os limites doo sub
sídios para a vereança. 

Sala das Sessões, Constituinte Wil
son Campos. 

SUGESTAO N11 2.847 

Inclua-se, no anteprojeto de texoo 
constitucional, na parte relativa à 
Fiscalização Financeira e Orçamen
tária, o seguinte dispositivo: 

"Art. Nos termos da Lei a 
fiscali:t?ação financeira e orça
mentária da União e dos Muni
cípios será exercida pelo Tribu
nal de Contas da União, mediante 
controle externo e sem prejuízo 
do controle interno, exercido pelo 
Poder Executivo." 

Justificação 
Somente os Estados e as capitais 

mais populosas dispõem de um Tri
bunal de Contas, para o exercício do 
controle externo dos atos financeiros 
da administração pública. 

Hoje, praticamente todos os muni
cípios brasileiroo estão dispensados 
desse controle externo da sua exação 
financeira, o que tem resultado em 
abusos crescentes, principalmente no 
que tanga aos subsídios dos ve1"1ea
dores e à representação dos prefei
tos, fenômeno agravado depois da 
aprovação da Emenda Constitucional 
n.0 4, de 1975, que liberalizou os esti-

pêndios d·a V\ereança, constituindo-se 
poderosos Iobbies junto ao Coi1greo880 
Nacional, quando se votou •a Lei Com
plementar reguladora. 

Se essa dis.ciplina da Carta de 1967 
deve ser restaurada, sem supressão, 
em nenhum caso, do pagamento do 
subsídio, é preciro que a medida se 
complemente com a vigilância do 
Tribunal de Contas Federal, como ·an
teriormente ocorria. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Wilson Campos. 

.SUGESTÃO Nl! 2.848 

Inclua-se no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à Or
dem Econômica e Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A pesquisa e a lavra de 
petróleo nacional constituem mo
nopólio da União, nos termos es
tabelecidos em lei complementar." 

Justificação 
É necessário reafirmar o monopólio 

estatal do petróleo nt5 Brasil. Os ini
migos desta exclusividade são nume
rosos e poderosos. Além disto, ao pre
tender que se estabeleçam as condi
ções para a disciplina do monopólio 
através de lei complementar, diploma 
legal que exige quórum qualificado pa
ra sua aprovação, queremos a confir
mação dos interesses nacionais mani
festada por maioria ampla dos repre
sentantes do povo. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987. 
- Constituinte Miro Teixeira. 

SUGESTAO Nl! 2.849 

"Art. Todos são iguais peran-
te a lei. 

Art. O preconceito, a discri-
minação e a segregação, fundadas 
explícita ou encobertamente em 
diferenças de classe, de nacionali
dade, de etnia, de raça, de defi
ciências físicas, intelectuais ou 
mentais, de religião e de ideolo
gias políticas são proibidas e pu
nidas como crime inafiançável. 

§ 1.0 O julgamento e a punição 
de tal crime obedecerão ao rito 
sumário. 

§ 2.0 A reparação à vítima da 
ação preconceituosa, discriminati
va ou segregadora e o restabeleci
mento pleno de seus direitos e ga
rantias sociais serão imediatos." 

Justificação 
Não basta postular a igualdade pe

rante a lei e condenar formalmente as • 

manifestações de preconceito, discri
minação e segregação. É preciso que 
as normas constitucionais contribuam, 
de modo rápido e definitivo, para er
radicar esses comportamentos e seus 
efeitos nocivos de nossa tradição cul
tural. -. Constituintes Florestan Fer
nandes - Benedita da Silva. 

SUGESTÃO N. 0 2. 850-9 

Acrescente-se, onde couber, os se
guintes dispositivos: 

"Art. Os recursos minerais de 
qualquer natureza, existentes no 
Pais, pertencem à Nação brasilei~ 
ra de forma inalienável e impres
critível e, como tal, serão admi
nistrados pela União. 

Art. A exploração e o apro-
veitamento dos recursos minerais 
somente serão permitidos a bra
sileiros ou a sociedades majori
tariamente pertencentes a brasi
leiros ou a empresas de capital 
inteiramente nacional, não po
dendo os acordos de acionistas e 
contratos sociais transferir poder 
decisório administrativo, técnico, 
t!omercial, financeiro e econômi
co aos eventuais sócios estrangei
ros e/ou assegurar aos mesmos a 
direção administrativa e técnica. 

Art. Constituem monopólio 
da União a pesquisa, a lavra, 
a refinação, o processamento, o 
transporte marítimo e ~m condu
tos do petróleo e seus derivados 
e do gás natural, em território 
nacional. 

Parágrafo. O monopólio no 
caput inclui os riscos e resultados 
decorrentes das atividades ali 
mencionadas, ficando vedado à 
União ceder ou conceder qualquer 
tipo de participação, em espécie 
ou em valor, em jazidas de pe
tróleo ou de gás natural, seja a"'
que pretexto for. 

Art. Constituem monopólio 
da União a pesquisa, a lavra e o 
enriquecimento de minerais nu
cleares e materiais físseis locali-

, zados em território nacional, sua 
industrialização e comércio." 

Justificação 
O fato de ser o bem mineral um re

curso natural finito, não renovável, 
de inequívoca característica estraté
gica, tem levado à evolução crescente 
do conceito de que o mesmo não 
constitui uma simples mercadoria, 
necessitando nestas condições, ter um 
tratamento especial. E, daí, a moder-
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na tendência da administração e po
lítica de recursos minerais de consi
derar o bem mineral como uma pro
priedade social de toda a Nação, ad
ministrada pelo Estado, sem, contu
do, ter as características próprias da 
propriedade privada, como da estatal, 
na medida em que a ele não pertence, 
com o mesmo tendo apenas a função 
de administrá-la em benefício de to
da a população. 

Pelo exposto, definir a quem per
tence os bens minerais constitui rele
vante tarefa da Assembléia Nacional 
Constituinte. Dentre as várias alter-

.. nativas conhecidas, ou seja, não ha
ver definição alguma, como no atual 
texto constitucional; pertencer ao fa
zendeiro, ao minerador ou à União, 
temos absoluta convicção de que, pa
ra o Brasil de hoje e do futuro, a 
opção mais correta é aquela de que o 
bem mineral seja uma propriedade 
social 'da Nação brasileira. 

O res nullius (situação atual) não 
atende ao interesse nacional na me
dida em que não define a quem per
tence os recursos minerais e torna os 
mineradores seus proprietários de fa
to, transformando o bem mineral em 
propriedade privada, contribuindo 
significativamente para a concentra
ção da renda às custas de um recurso 
natural finito, não renovável que, por 
justiça, deve beneficiar, o máximo 
possível, toda a população. O mesmo 
aconteceria, caso o fazendeiro e o mi
nerador fossem declarados, constitu
cionalmente, como proprietários do 
bem mineral, separadamente ou em 
conjunto. Quanto ao bem mineral 
pertencer à União, tal opção vem sen
do adotada em vários países, socialis
tas e capitalistas, representando uma 
clara alternativa política no sentido 
df que o Estado tem melhores condi
çoe~ de zelar por um patrimônio na
turàl não renovável. No Brasil, entre
t~.nto, acreditamos que transformar 
os 'recursos minerais em propriedade 
estátal genérica, retiraria dos mesmos 
a característica social que eles devem 
representar em uma sociedade plura
lista como a brasileira em uma fase 
histórica do seu desenvolvimento eco
nômico-social ainda muito embrioná
ria, sem uma clara visualização do 
caminho político-social a percorrer. 

Nestas condições, a opção de que o 
bem mineral pertença à Nação brasi
leira, representa uma clara alternati
va política no sentido de se fortalecer 
a propriedade social da população so
bre os recursos naturais não renová
veis, eliminando-se os malefícios da 
.concentração de renda inevitáveis da 
propriedade privada e a rigidez buro
crá~~a propriedade estatal. 

Em continuação, uma questão es
sencial, relativamente à propriedade 
do bem mineral, é a caracterização de 
que o mesmo, além de pertencer à Na
ção brasileira, o é de forma inaliená
vel e imprescritível, de maneira a não 
deixar qualquer dúvida quanto ao seu 
caráter eminentemente social e, fun
damentalmente, de que o Brasil esta
belece definitivamente a sua sobera
nia nacional sobre os recursos mine
rais existentes em seu território, tan
to no presente como no futuro. 

Outra preocupação da moderna ad
ministração e política de recursos mi
nerais relaciona-se com o controle na
cional dos seus aproveitamentos. 
Crescentemente, os diversos países 
vêm adotando a nacionalização do ca
pital das empresas de mineração, não 
somente no sentido de assegurarem o 
poder decisório acerca de um recurso 
natural finito, não renovável, de ca
ráter estratégico, como é o bem mi
neral, mas, sobretudo, visando esta
belecer o exerc"cio de suas soberanias 
nacionais sobre os seus .próprios re
cursos minerais. Internacionalmente é 
reconhecido o inalienável direito de 
que têm os povos de controlarem os 
seus recursos naturais. Nestas condi
ções, à Assembléia Nacional Consti
tuinte cabe também esta tarefa, que 
tem um caráter essencialmente polí
tico, em face de suas repercussões in
ternas e externas, no plano econômico. 

No Brasil, a partir de 1934, todas as 
suas constituições, com exceção da
quela de 1937, remeteram a questão 
do controle nacional das empresas de 
mineração para a legislação ordinária. 
À Constituição de 1937 estabeleceu o 
controle total do capital nacional na 
exploração e aproveitamento dos re
cursos minerais do País. A legislação 
ordinária, contudo, tem preferido re
petir a redação do texto constitucio
nal (com uma única exceção), o que 
tem levado o capital estrangeiro, pa
ra todos os aspectos legais, a ser con
siderado em condições de igualdade 
com o nacional. A exceção refere-se 
à Lei da Faixa de Fronteiras que li
mita a participação do capital estran
geiro na mineração, na região fron
teiriça, em, no máximo 49% (quaren
ta e nove por cento), estabelecendo, 
em uma parte do País, o controle na
cional sobre a e~ploração e aprovei
tamento dos recursos minerais brasi
leiros. 

Por sua relevância política, acredi
tamos que a matéria deve ser defini
da, a nível constitucional. A permis
siva liberalidade da legislação ordi
nária, ao deixar a imensa maioria da 
superfície territorial do País livre à 
participação do capital estrangeiro, 
sem qualquer tipo de controle, não 

tem atendido o interesse nacional. 
Acreditamos, na verdade, que tal li
beralidade é muito nociva aos inte
resses gerais e estratégicos do Brasil. 
Em realidade, o Brasil vem sendo "lo
teado" pelo capital estrangeiro, com 
as empresas de mineração estrangei
ras, controlando áreas maiores que 
muitos países. Estudos governamen
tais de conhecimento público, e já di
vulgados nesta Assembléia Nacional 
Constituinte por diversos parlamen
tares, mostram que o capital estran
geiro, em seu todo, controla sozinho 
379.804 km2, correspondendo a 36,3% 
de toda a área onerada com direitos 
minerários concedidos às "sociedades 
organizadas no País" (1.046.533 km2). 
Contudo, mais alarmante ainda é a 
constatação de que um único grupo 
estrangeiro, o maior deles, controla 
sozinho, 167.451 km2, correspondendo 
a 16% do total da área em poder das 
"sociedades organizadas no País" ou 
a 10% do total da área onerada com 
direitos minerários no País. Além dis
so, o capital estrangeiro já controla 
42% do valor da produção mineral 
brasileira, exclusive o petróleo e gás 
natural. E, o que é mais grave, con
trola 55% do valor dos minerais me
tálicos e 85% dos não metálicos. 

Essa situação não pode continuar. 
Não somente uma parte do território 
brasileiro (a Faixa de Fronteiras) de
ve ficar sob o controle nacional, re
lativamente à exploração e o aprovei
tamento dos recursos minerais. En
tendemos que todo o território do 
País deve ficar sob controle nacional. 
E de maneira duradoura, com a Cons
tituição Federal assegurando que a 
maioria do capital das empresas de 
mineração seja de brasileiros ou de 
empresas de capital inteiramente na
cional, com todo o poder decisório fi
cando no País. 

A nacionalização da mineração bra
sileira não constitui uma medida xe
nófoba. O capital estrangeiro deve ser 
acolhido nesta atividade. O que se es
tá propondo é o seu controle, direito 
inalienável do povo brasileiro, de ma
neira a se realizar uma adequada ad
ministração dos recursos minerais do 
País, em bases que assegurem a defe
sa dos interesses nacionais e da po
pulação brasileira. Por outro lado, a 
prática internacional tem mostrado 
que as empresas multinacionais pos
suem grande capacidade de adaptação 
às legislações dos países em que atuam. 
Nos países que adotaram a naciona
lização de sua mineração, as multina
cionais rapidamente se adaptaram à 
nova situação. O que realmente inte.: 
ressa a tais empresas é uma estabili
dade política, que propicie um ambi
ente estável aos investimentos e, so
bretudo, as características próprias de 
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cada empreendimento em termos de 
sua rentabilidade específica e de ou
tras vantagens comparativas, quando 
cotejadas com o grau de risco que es
tabeleceram para cada País. O exem
plo do México, é bastante elucidativo, 
por se tratar de um importante país 
minerador. Tal país, pioneiramente 
nacionalizou sua mineração, com o 
capital estrangeiro não adotando re
presálias, continuando a ter um pa
pel significativo em seu setor mine
ral, em associação minoritária com 
empresas mexicanas. O memo acon
teceu na Austrália e em vários outros 
países. 

Outra questão constitucional rele
vante é aquela relativa ao monopólio 
estatal do petróleo e dos minerais ra
dioativos. 

o monopólio estatal do petróleo, 
adotado pela histórica Lei n.0 2. 004, 
está incorporado no atual texto cons
titucional. Contudo a sua redação de
ve ser aprimorada com o objetivo fun
damental de se proibir iniciativas co
mo aquela conhecida como "contratos 
de risco" que ·a Petrobrás vem assi
nando com empresas petrolíferas, sem 
qualquer cobertura legal e/ou consti
tucional. O monopólio estatal do pe
tróleo, tanto no Brasil, como nos di
versos países que o adotaram, tem re
velado o acerto da iniciativa, estando 
definitivamente incorporado à mo
derna administração e política dos 
recursos minerais, não necessitando 
detalhadas justificativas para a sua 
inclusão no futuro texto constitucio
nal. 

As justificativas dos defensores dos 
"contratos de risco" assinados pela 
Petrobrás: incapacidade financeira do 
País, incapacidade tecnológica da Pe
trobrás, ampliação dos conhecimen
tos das nossas bacias sedimentares, 
aumento da produção de petróleo em 
curto prazo, alívio da divida externa, 
controle total dos contratos por parte 
da Petrobrás, natureza de prestação 
de serviços dos contratos e que os 
mesmos são negociados soberanamen
te, tem sido inteiramente desmasca
rados em várias publicações especiali
zadas e, principalmente, pela própria 
prática destes "contratos de risco", de
corridos 11 (onze) anos de sua adoção 
pela estatal petrolífera brasileira. Foi 
irrisório o ingresso efetivo de divisas 
no Brasil (cerca de US$ 350 milhões); 
a Petrobrás ocupa posição de van
guarda no cenário internacional em 
tecnologia petrolífera; além de ser 
pioneira na exploração e produção em 
águas profundas; as informações so
bre as bacias sedimentares obtidas 
pelas multinacionais que operam os 
"contratos de risco" foram despresi
veis, praticamente nada acrescentando 
ao já conhecido pela Petrobrás; não 
propiciaram produzir uma gota de pe-

tróleo sequer; a divida externa bra
sileira aumentou extraordinariamen
te; a Petrobrás não tem controle cio 
que realmente é executado; não são 
contratos de prestação de serviços, na 
medida em que, se o petróleo for des
coberto, as firmas contratadas, par
ticiparão dos lucros resultantes e, fi
nalmente, tais contratos não vêm sen
do negociados soberanamente, em face 
das pressões resultantes da enorme dí
vida externa brasileira. 

Pelo exposto, pode se dizer com ab
soluta tranqüilidade que a decisão de 
se instituir o monopólio estatal do 
petróleo foi uma das decisões de maior 
alcance econômico, social e político da 
história brasileira, com a futura Cons
tituição Federal devendo mantê-lo e 
reforçá-lo. A Petrobrás cumpre com 
notável eficácia seus objetivos espe
cíficos, descobrindo novas reservas e 
suprindo o mercado nacional com de
rivados de petróleo a preços interna
cionalmente competitivos, além de de
senvolver e incentivar o setor privado 
do País, através de seus contratos de 
serviços e de suas compras de bens de 
capital, que resultam, continuamente, 
em desenvolvimento tecnológico e no 
aumento da produtividade e qualidade 
da nossa indústria. Por outro lado, a 
Petrobrás e o Brasil não precisam dos 
"contratos de risco". O risco, na ver
dade. é somente do povo brasileiro ao 
colocar à disposição das multinacio
nais as nossas riquezas e a nossa so
berania nacional e, daí, a imperiosa 
necessidade do futuro texto constitu
cional proibir os chamados "contra
tos de risco". 

O monopólio estatal dos minerais 
radioativos, à semelhança daquele do 
petróleo, foi adotado através da legis
lação ordinária, não sendo previsto no 
atual texto constitucional. A justifi
cativa para o monopólio estatal das 
atividades relacionadas com a energia 
nuclear envolvem desde questões de 
segurança nacional até aquelas de na
tureza política, no contexto das re
lações internacionais, com os seus as
pectos econômicos, embora relevantes, 
ficando em um segundo plano. A ad
ministração da questão nuclear, mes
mo ao nível da monopolização, é bas
tante complexa e sensível em face de 
seus aspectos políticos relacionados. Se 
ni'ío houvesse o seu monopólio, a ques
tão nuclear seria muito mais complexa 
e difícil de ser administrada em bene
fício da população. 

Pelo exposto, a futura Constituição 
Federal deve prever o monopólio esta
tal dos minerais radioativos, bem co
mo de toda a atividade relacionada 
com a energia nuclear.- Constituinte 
Otávio Elísio. 

SUGESTÃO N? 2.851 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERA TRIZ -MA 

"Art. 1.0. Com fundamento no § 
11 do art. 13 do Regimento Inter
no da Assembléia Nacional Cons
tituinte é apresentada a seguinte 
sugestão de matéria constitucio
nal da Câmara de Vereadores de 
Imperatriz, Estado do Maranhão, 
para inclusão no Capítulo dos Di
reitos Individuais da futura Cons
tituição da República Federativa 
do Brasil. 

Art. Todos terão aposentado
ria compulsória aos 60 anos de 
idade, nunca menor que um nem 
maior que 10 (dez) salários mí
nimos." 

_Justificação 

Pretende a presente sugestão tor
nar obrigação do Estado a aposen
tadoria de qualquer pessoa indepen
dente de contribuicão ao custeio da 
Seguridade e Previdência Social, que 
deverá ser ônus da iniciativa priva
da e do Governo, que são os maiores 
beneficiários do fruto do trabalho 
de cada cidadão. 

A inexistência de trabalhos para 
todos, permitindo o fato gerador da 
contribuição para o custeio da Se
guridade e Previdência Social, é res
ponsável indeclinável do Estado que 
tem dever de propiciar o pleno em
prego. 

O simples fato de estar vivo aos 60 
anos de idade caracteriza o muito 
que o indivíduo pagou de tributos in
diretos, incidentes oobre alimentos, 
vestuário, servicos e o muito de mais 
valia que agregou ao patrimônio dos 
patrões. 

Sala das Sessões do Palácio Dorgi
val Pinheiro de Sousa, em Imeratriz, 
Estado do Maranhão, 14 de abril de 
1987. - Edison Rosa Caldeira, Presi
dente. 

SUGESTÃO Nll 2.852 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERA TRIZ- MA 

"Art. 1.° Com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte é apresentada a se
guinte sugestão de matérias Mns
titucional da Câmara de verea
dores de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, para inclusão no ca
pítulo dos Direitos Individuais da 
futura Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
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Art. É mantida a Instituição 
do Júri, que terá c-ompetência n-o 
julgament-o dos cas-os com comi
nrtção de pena de perda da liber
dade." 

Justificação 

Pretende esta sugestão democrati
zar o Poder Jurisdicional pela parti
cipação popular no ato judicante 
quando a lei prevê a sanção sobre 
bem jurídico indisponível à liber
dade. 

Admitimos que apenas com a par
ticipação do povo, através de Conse
lhos de Jurados, teria o Poder Judi

' ciário legitimidade para privar um 
do povo, o réu, de um bem indisponí
vel constitucionalmente assegurado. 

O valor político, constitucional e 
jurídico da liberdade é de tal magni
tude que não deve ficar apenas nas 
mãos de um funcionário público, o 
Juiz. O Estado Democrático exige a 

'participação obrigatória do povo para 
que um cidadão venha a perder este 
direito máximo. 

Sala das Sessões do Palácio Dorgi- · 
vai Pinheiro de Souza, em Imperatriz, 
Estado do Maranhão, 14 de abril de 
1987. - Adhemar Alves de Freitas, 
Vereador 1.0 -Secretário. 

SUGESTÃO N" 2.853 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERA TRIZ- MA 

Art. 1.° Com fundamento no 
§ 11 do art. 13 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte é apresentada a se
guinte sugestão de matéria cons
titucional da Câmara de Verea
dores de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, para inclusão do Ca
pítulo do Orçamento e da Fisca
lização na futura Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

Art. Será absolutamente gra
tuito os Registros Civis, Certi
dões e Atos necessários à na-cio
nalidade e à cidadania. 

Justificação 

Pretende esta sugestão t-ornar aces
sível a qualquer pessoa da Comunida
de Nacional os Registros Civis de 
Nascimento, Casamento e óbito, bem 
como outros necessários ao exercício 
da cidadania, absolutamente gratuit-o 
sem os embaraços e cobranças de ta
xas, emolumentos, etc .. urincipalmen-

te os mais carentes dê instrução a 
acesso a estas repartições. 

Sala das Sessões do Palácio Dorgi
val Pinheiro de Sousa, em Imperatriz, 
Estado do Maranhão, 14 de abril de 
1987. - Adhemar Alves de Freitas, 
Vereador 1.0 -Secretário. 

SUGESTÃO N9 2.854 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERA TRIZ - MA 

"Art. 1.° Com fundament-o no 
§ 11 do art. 13 .do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional 
Constituinte é apresentada a se
guinte sugestão de matéria cons
titucional da Câmara de Vereado
res de Imperatriz, Estado do Ma
ranhão, para inclusão no Capí
tulo dos Direitos Individuais na 
futura Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Art. Qualquer cidadão, o Mi
nistério Público ou pessoa jurídi
ca. será parte legítima para pro
por ação declaratória de incons
titucionalidade ou ilegalidade de 
lei ou ato normativo federal, es
tadual ou municipal." 

Justificação 

Pretende esta sugestão democrati
zar o Sistema Jurídico, pela partici
pação popular no controle da consti
tucionalidade e da legalidade das leis 
e aros normativos, tornando acessível 
ao cidadão 'Comum um remédio Ju
rídico-constitucional contra abusos 
normativos do Poder Legislativo e do 
Poder Executivo, fazendo com que es
tes poderes sintam mais marcada
mente a presença fiscalizadora e con
troladora do povo. 

Sala das Sessões do Palácio Dorgi
val Pinheiro de Sousa, em Imperatriz, 
Estado do Maranhão, 14 de abril de 
1987. - Adhemar Alves de Freitas, 
Vereador 1.0 -Secretário. 

SUGESTÃO N" 2.855 
CÂMARA MLTNICIP AL 

DE IMPERA TRIZ- MA 

Art. 1.° Com fundament-o no § 11 
do art. 13 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte é 
apresentada a seguinte sugestão 'de 
matéria constitucional da Câmara de 
Vereadores de Imperatriz, Maranhão 
para inclusão no Capítulo do Orca~ 
mento e da Fiscalização na futúra 
Constituição da República Federativa 
do Brasil. 

Art. O orçamento público, para vi
gir no exercício seguinte. será uno e 
terá por parâmetro percentual do 
Produto Interno Bruto do exercício 
imediatamente anterior ao da elabo
ração. 

Art. Metade da Re-ceita Tributária 
prevista no orçamento será obriga
toriamente de tributos diretos. 

Art. É vedada à União, Estados e 
Municípios efetuar despesas de custeio 
superiores a dois terços da receita es
timada. 

Art. O numerário correspondente 
às dotações dos Poderes Legislativos 
e Judiciário será repassado men
salmente. 

Art. As despesas de capital serão, 
obrigatoriamente, equivalentes a um 
terço da receita estimada e deverão 
estar previstas no orçamento plu
rianual de investimentos com antece
dência de 2 anos. 

Art. Os Tribunais de Contas da 
União, dos Estados e dos Municípios 
com população acima de cem mil ha
bitantes terão seus membros eleitos 
por dois terços dos votos do Poder Le
gis!ativo de jurisdição equivalente 
dentre brasi1eiros, maiores de 35 anos, 
de reputação ilibada e notórios co
nhecimentos contábeis, jurídicos, eco
nômicos, financeiros e de administra
çf.o pública, e terão as prerrogativas 
do Poder Judiciário. 

Justificação 
Pretende, também, que metade da 

acDmpanhament.'J legi!'lativo à evo
lução do Produto Interno Bruto e 
conseqüentemente da prosperidade da 
Nação. 

Pretende também, que metade da 
despesa pública seja custeada pela 
minoria social mais rica. 

Pretende, também, tornar obrigató
rios os investimentos públicos, objeti
vando o surgimento de uma tendência 
nacional ao surgimento de mais infra
estrutura para servir ao povo. 

Pretende. ainda, limitar as despesas 
de custeio apressupostos constitucio
nais social e moralmente aceitáveis 
inibindo o surgimento de "marajás", 
"fantasmas", "trens da alegria", -cli
entelismo eleitoral, etc. 

E, por fim, pretende dar autonomia 
e responsabilidade aos Tribunais de 
Contas que passarão, independentes 
do Executivo, a fis-calizar realmente 
as contas públicas. 

Sala das Sessões do Palácio Dorgi
val Pinheiro de Sousa, em Imperatriz, 
Estado do Maranhão, 14 de abril de 
1987. - Adhemar Alves de Freitas, 
Vereador, 1.0 -Secretário. 
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SUGESTAO NQ 2.856 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ-MA 

Art. 1.° Com fundamento no § 11 
do art. 13 do Regimento Interno da 
A~sembléir. Nacional Constituinte, é 
apresentada a seguinte sugestão de 
matéria constitucional da Câmara de 
Vereadores de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, para inclusão no Capítulo 
dos Municípios n:1 futura Constituição 
da República Federativa do Brasil. 

Art. Os municípios, unidades po
lítico-administra ti v as dos Estados
membros, constituir-se-ão, por des
membramento, em área contínua e 
agrupamento humano que represen
tem a milésima parte da população, 
do eleitorado, da área e da Receita 
Tributária do Estado. 

Parágrafo. Iniciar-se-á o processo 
constitutivo municinal por requeri
mento fundamentado ~::om exposição 
de motivos, croquis da área e subs
crito por cem eleitores. 

Justificação 
Pr.etende esta sugestão facilitar a 

criação de novos municípios como 
unidades de Governo local, capazes de 
fazer presente às atividades do Esta
do sobre totalidade do território na
cional, evitando os "vazios de gover
no", as impossibilidades fáticas de ge
rir grandes áreas municipais e de 
prestar os serviços fundamentais e 
públicos em distritos distantes das 
sedes municipais. 

Sala das Sessões do Palácio Dorgi
val Pinheiro de Sousa, em Imperatriz, 
Estado do Maranhão, 14 de abril de 
1987. - Adhemar Alves de Freitas, 
Vereador, 1.0 -Secretário. 

SUGESTÃO NQ 2.857 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ- MA 

Art. 1.° Com fundamento no § 11 
do art. 13 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, é 
apresentada a seguinte sugestão de 
matéria constitucional da Câmara de 
Vereadores de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, para inclusão no Capítulo 
do PrDcesso Legislativo da futura 
Constituiçã-e> da República Federativa 
do Brasil. 

Art. A iniciativa do processo le
gislativo cabe: 

I - aos chefes dos Poderes Executi
vos equivalentes; 

II - a qualquer membro ou comis
são dos Poderes Legislativos; 

III - Aos Poderes Judiciários com 
jurisdição territorial equivalente em 
assunto de sua competência; 

IV - a um quinto dos Poderes Le
gislativDs e Judiciários de jurisdição 
territorial subordinada; 

V -:- a um por cento dos eleitores 
da jurisdição legislativa. 

Justificação 
Pretende esta sugestão elevar o ní

vel de democratização da função le
gislativa do Estado, propiciando a 
existência da "Iniciativa Popular Le
gislativa", da "Iniciativa Judiciária 
Legislativa", da "Iniciativa Estadual 
Legislativa", e da "Iniciativa Munici
pal Legislativa". 

Pretende a adoção de instituições 
\egislativas mais modernas, mai.l' 
acessíveis ao povo e aos outros Poderes 
do Estado, tanto no sentido horizon
tal quanto no sentido vertical da es
trutura e organização do Estado. 

Busca uma maior participação de 
todos os segmentos da sociedade e 
de todos os segmentos dos órgãos de 
governo como potenciais formadores 
do Sistema Jurídico Nacional, promo
vendo mais integração de todos com 
a vida pública. 

Sala das Sessões do Palácio Dorgi
val Pinheiro, de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, 14 de abril de 1987. -
Adhemar Alves de Freitas, Vereador, 
1.0 -Secretário. 

SUGESTÃO NQ' 2.858 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ- MA 

Art.l.° Com fundamento no § 11 
do art. 13 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte é 
apresentada a seguinte Sugestão de 
Matéria Constitucional da Câmara 
de Vereadores de Imperatriz, Es
tado do Maranhão, para inclusão no 
Capítulo de Direitos Individuais da 
futura Constituição da República Fe
derativa do Brasil. 

Art. 'rodas as pessoas seguradas 
pelo INAMPS, terão direito assegura
do de assistência médica, odontológi
ca, hospitalar e cirúrgica. 

Art. Assistência odontológica será 
extensiva a tratamento dentário. 
Será obrigatoriedade da rede hospita
lar credenciado pelo INAMPS a efetua
rem todas as cirurgias que porventu
ra os segurados estejam a necessita
rem, sem que as mesmas estejam 
classificadas como de urgência. 

Justificação 
Em nossa região as pessoas segura

das pelo INAMPS, não recebem um 

atendimento correto e condizente 
com o s~u estado de enfermidade. No 
caso de· ''pacientes necessitarem de 
fazer uma cirurgia, somente serão 
atendidas se o caso for de urgência. 

Exemplos de pequenas cirurgias fre
qüentes, mas que somente serão aten
didas se o paciente corre risco de 
vida: hernioplastia, colpoperinioplas
tia (perine), laqueadura e etc. 

Sala das Sessões do Palácio Dor
gival Pinheiro de Sousa, Imperatriz, 
Estado do Maranhão, aos 14 dias do 
mês de abril de 1987. 

SUGESTÃO N? 2.859 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ- MA 

Art. 1.° Com fundamento no § 11 
do art. 13 do RegimentD Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte é 
apresentada a seguinte Sugestão de 
Matéria Constitucional da Câmara de 
::vereadores dA Imperatriz, Estado do 
Maranhão, para inclusão no Capítulo 
do Poder Judiciário da futura Cons
tituição da República Federativa do 
Brasil. 

Art. O Poder Judiciário terá 
absoluta autonomia funcional, admi
nistrativa, patrimonial e financeira 
com dotação orçamentária própria, 
nos limites constitucionais. 

Art. O acesso a magistratura 
será por concurso de provas e títulos 
e o provimento dos cargos de Juiz por 
nomeação do Presidente do Tribunal 
competente. 

Art. Nas promoções observar-se-á 
o critério do menor percentual de 
sentenças reformadas entre os três 
candidatos com interstício para pre
tender a vaga. 

Art. No acesso aos Tribunais Es-
taduais observar-se-á a eleição, por 
voto pessoal, direto e secreto, esco
lhendo entre os três candidatos de 
menor percentual de sentenças refor
madas e interstício para concorrer, 
sendo eleitores os Desembargadores, 
Juízes e Promotores. 

Art. o acesso aos Tribunais Su-
periores e ao Supremo Tribunal será 
através de eleição, por voto pessoal, 
direto e secreto, entre os candidatos, 
Desembargadores ou Ministros, com 
interstício de 5 anos, sendo eleitores 
todos os Desembargadores, Ministros 
o Procuradores da República e dos 
Estados. 

Art. Os candidatos do Ministério 
Público e da Ordem dos Advogados do 
Brasil, serão apresentados em lista 
tríplice ao julgamento eleitoral do 
Poder Judiciário. 
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Justificação 

Pretende esta sugestão a democra
tização do Poder Judiciário, cCJm par
ticipação de todos os Juízes, de Pro
motores, na escolha por eleição dos 
Desembargadores e Ministros dos Tri
bunais Superiores e do Supremo, como 
t3mbém fazer valer no Poder Judi
ciário o Princípio da Competência 
Funcional pelo percentual de precisão 
elas sentenças prolatadas. 

O povo sabendo que, em razão das 
promoções, os Juízes, têm interesse 
pessoal em julgar bem e julgar certo, 
começará a acreditar e a confiar no 
Poder Judiciário e na função jurisdi
cional do Estado. 

O Magistrado, o Proomtor e o Ad
vogado, sabendo que o acesso pessoal 
aos Tribunais é por eleição do "Povo
Judiciário" empenhar-se-ão, indivi
viduahnente, cada vez mais em bus
ca de mais competência funcional, 
retidão de conduta, conhecimentos ju
rídicos e renome profissional. 

Sala das Sessões do Palácio Dor
gival Pinheiro de Sousa, Imperatriz, 
Estado do Maranhão, aos 14 dias do 
mês de abril de 1987. 

SUGES'l'ÃO N9 2. 860 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ-MA 

Art. 1. o Com fundamento no § 11 
do art. 13 do Regimento Interno da 
da Assembléia Nacional Constituin
te é apresentada a seguinte Sugestão 
de Matéria Constitucional da Câmara 
de Vereadores de Imperatriz, Estado 
do Maranhão, para inclusão no Capí
tulo do Poder Judiciário na futura 
Constituição da República Federativa 
do Brasil. 

Art. As glebas recebidas por 
agricultores no plano nacional de 
reforma agrária, são de usufruto e 
intransferíveis por 30 anos e não 
serão objetos de atos jurídicos trans~ 
!ativos do mesmo. 

Justificação 
Pretende esta sugestão, evitar a co

mercialização das glebas recebidas, 
evitar exploração imobiliária, desesti
mular os aproveitadores dos planos 
de governo e impedir nova concen
t.ação fundiária com a formação de 
novos latifúndios. 

Sala das Sessões, do Palácio Dor
gival Pinheiro de Sousa, Imperatriz, 
Estado do Maranhão, aos 14 dias do 
mês de abril de 1987. 

SUGESTÃO N9 2.861 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ -MA 

Art. 1.0 Com fundamento no § 11 
do art. 13 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte é 
apresentada a seguinte Sugestão de 
Matéria Constitucional da Câmara de 
Vereadores de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, para inclusão no Capítulo 
da Ordem Econômica na futura Cons
tituição da iRepública Federativa do 
Brasil. 

Art. lJ: proibida a destruição 
temporária ou definitiva, parcial ou to
tal, de recursos naturais renováveis ex
plorados economicamente pelo povo. 

Justificação 
Pretende esta sugestão assegurar ao 

povo as reservas de recursos naturais 
renováveis explorados economica
mente. pela atividade extrativista, tais 
como o babaçu, o jaborandí, o óleo de 
copaíba, o látex e outros que em diver
sos pontos do território nacional, 
asseguram a substância de vastas po
pulações paupérrimas. 

Sala das Sessões do Palácio Dor
gival Pinheiro de Sousa, Imperatriz, 
Estado do Maranhão, aos 14 dias do 
mês de abril de 1987. 

SUGESTÃO N" 2.862 

CDDH- CENTRO DE DEFESA 
DOS DIREITOS HUMANOS 

NÚCLEO BOQUEIRÃO 

Santos -Estado de São Paulo 

SUBSÍDIOS PARA A COMISSÃO DA 
SOBERANIA E DOS DIREITOS E 

GARANTIAS DO HOMEM E DA MULHER 

(Subcomissão dos Direitos e 
Garantias Individuais) 

Elaboração. Otávio Silva 

Todas as pessoas têm seus direitos, isto é, regra 
em qualquer parte do mundo, mas existem em 
certos países diferenças gritantes em relação ao 
direito das pessoas e as garantias que o Estado 
lhes confere. Embora todas as pessoas sejam 
iguais, nem sempre, principalmente em nosso 
País, os direitos e as garantias dos cidadãos são 
observados. 

Mas se todos os seres humanos valem a mesma 
coisa, não é justo que só alguns estabeleçam as 
regras, para que os outros só fiquem com a obri
gação de obedecer. Estas regras é que constituem 

os direitos. Mas para que o direito seja legítimo 
e justo é preciso que todas as pessoas do povo 
possam dar sua opinião no momento que as re
gras são escolhidas, referendando logo após o 
conteúdo global. Mas o mais importante é que 
todos, governantes ou não, poderosos ou não, 
respeitem e cumpram as regras estabelecidas, 
pois não adianta serem feitas regras lógicas e 
objetivils quanto a direitos e garantias, sendo que 
a mmoria é que fica desobrigada a cumprir e 
respeitar tais regras, enquanto a maioria da popu
lação sofre sanções quando não as cumpre. 

Outro ponto polêmico, é com relação aos direi
tos injustos, e isto sempre acontece quando o 
povo não é ouvido, ou quando se usa a força 
econômica, militar ou política, para se impor con
juntos de regras, neste caso, temos o direito Ilegí
timo 

Há também o descaso e o desinteresse da po
pulação, já cansada de ser enganada, qua deixa 
sem controle e sem fiscalização os que tomam 
as decisões (legislativo e executivo), deixando des
se modo certos grupos livres, para decidir em 
favor dos poderosos, desprezando as reais neces
sidades do povo. Esta é a explicação da existência 
de leis, decretos e atos administrativos contrários 
ao interesse público. 

Na atual Constituição, no Capítulo IV, que trata 
dos Direitos e Garantias Individuais, temos as re
gras fundamentais dos direitos dos cidadãos, em
bora haja pontos divergentes, principalmente com 
relação ao direito de propriedade, contudo faltam 
dispositivos que façam cumprir estas regras bási
cas de direito e garantia do individuo. 

Direitos da Pessoa Humana 

Os direitos fundamentais da pessoa humana 
são reconhecidos e protegidos em todos os Esta
dos, embora existam algumas variações quanto 
à enumeração desses direitos e à extensão de 
cada um deles, bem como quanto à forma de 
protegê-los. Esses direitos não dependem da na
cionalidade ou cidadania, sendo assegurados a 
qualquer pessoa. Entretanto devem existir meios 
de proteção que as leis de um Estado crie para 
os seus cidadãos. 

Nas Constituições estes direitos são chamados 
"Direitos Individuais", exercido pelo individuo 
com responsabilidade social. Na nossa Consti· 
tUJção vigente, no capítulo mencionado acima, 
há uma classificação geral, onde está expresso 
que os direitos fundamentais visam proteger a 
Vida, Liberdade, Segurança e a Propriedade. Em 
seguida são estabelecidas regras mais precisas 
sobre cada uma dessas espécies de direito. Nossa 
proposta é de que os direitos e garantias dos 
indivíduos estejam expressos em especificações 
como· 

D1reito à Vida 
Direito à Liberdade 
D1reito à Segurança 
Direito à Propriedade 

Direito à Vida 

Com relação a este direito específico não eXIste, 
na atual Constituição, um artigo próprio, mas vida 
é direito, e um direito fundamental, p01s é óbvio 
que sem ele não e necessário se ter os outros. 
E o reconhecimento dele está contido no con-
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junto dos direitos, mas na nova Constituição tem 
que ser mais explicitado. Não apenas no que d1z 
a ordem jurídica de julgamento e punições nos 
casos de cnmes individuais contra a VJda, mas 
sim o direito à VIda que mclui o respPito por ela, 
por parte das autondades com relação a vida dig
na das pessoas A não repressão VIOlenta, a não 
tortura, o não descaso das autoridades com rela
ção a fome, mortalidade mfantil, etc .. 

Com relação à Pena de Morte, na atual ConstJ
tuição ela é proJbida, com ressalva de que ela 
poderá ser estabelecida por lei apenas em caso 
de guerra externa Nós entendemos que tal penali
dade extrema jamais deverá ser aprovada na futu
ra Constituição, devendo ser observado fielmente 
o respeito a VIda humana. Sua violação deverá 
ser pumda dentro da le1, não haverá a Pena de 
Morte, nem se dará a extradição de estrangeiros 
a ela suje1to. 

O d1reito à vida deverá ser Igualmente sem 
restrições entendido como um privilégio do cida
dão e um direito do Estado para com ele 

Direito à Liberdade 

O Direito à Liberdade deve ser assegurado de 
forma abrangente, como o d1reito à VIda, enfocado 
acima. Existem na ConstitUição vigente vános di
reitos com relação à liberdade, contudo é preciso 
se ampliar este campo, como: D1reito de Cons
ciência (religiosa, política e ftlosófica), Direito de 
Pensar e se Expressar; Liberdade de Locomoção; 
Liberdade de Trabalho; Liberdade de Organiza
ção; Liberdade de Protesto e Remvind1cação; LI
berdade de Procnação e Educação dos Filhos; 
Liberdade de Igualdade Social. 

A liberdade na concepção do povo mostra um 
estado de espmto que traz uma consCJêncJa obje
tiva e cnatJva, ao cidadão se dará o direito de 
ser ele mesmo, sem se Impor modelos pré-esta
belecidos de dominação e opressão 

A le1 deverá pumr qualquer um que se oponha 
ou transgrida o direito à liberdade, só haverá sus
pensão das liberdades mdiVIduais em casos extre
mos, como Estado de Sítio. mas antecedido de 
uma consulta ampla e populai. 

Hoje temos como órgãos repressor, principal
mente da Liberdade de pensar, criar, expressar 
e protestar, a Censura, que ao nosso ver deverá 
ser extinta, salvo em casos que venha beneficiar 
o próprio direito à liberdade 

Finalmente para que o Direito à Liberdade seja 
observado na forma da le1 é prec1so que se cum
pra fielmente a observância do d1re1to da Igual
dade. Não deverá haver pnVIIégJos legais, com 
relação ao sexo, rehg1ão, fihação política ou con
vicção 1deológica, devendo ser pumdos os casos 
de racismo ou intoleràncJa religiosa. 

Direito à Segurança 

Os direitos com relação à Segurança cOinci
dem muitas vezes com o direito à Liberdade Nes
te ponto relativo a direito, também deve ser obser
vado o ponto que dJZ respeito a Igualdade. Deixan
do-se bem claro que o atual modelo que nos 
oferecem, com relação à segurança, em determi
nados casos se volta contra nós de forma repres
siva e violenta Um fator de segurança que se 

torna importante já se encontra estabelecido na 
Constituição VIgente, faltando apenas cnar meca
nismos que obriguem seu cumpnmento de forma 
mais concreta, tal ponto enfoca a segurança do 
md1viduo não s~r obrigado a fazer ou deixar de 
fazer algo que não esteja estabelecido por lei, 1sto 
é conheçido como "princípio de legalidade". 

t.ntendemos que nenhuma exigência pode ou 
deva ser Imposta sem base na lei Também deve 
ser observado que nenhuma lei pode prejudicar 
um direito adqumdo, ou algo julgado. O fato de 
se estabelecer na lei que todos são iguais perante 
ela, não nos dá segurança total, esta afirmação 
constituCional atualmente não impede que haja 
diferenças socia1s, já inseridas neste sistema capi
talista. Desta forma o d1reito de igualdade é funda
mental também com relação ao direito de segu
rança. Deve também ser observado o completo 
direJto de se recorrer ao poder judiciário, sob to
dos os aspectos jurídicos, deixando a segurança 
de que a população tem o direito assegurado 
de impedir atos arbitrários e de autoritarismo. De
ve haver mVIolabilidade de correspondência, liga
ções telefônicas, e de tudo que diga respeito a 
partJculandade das pessoas, salvo em casos que 
se exponha o próprio direito de hberdade e seÇJu
rança da ma1ona dos cidadãos. O cidadão brasi
leiro devera ter segurança no que d1z respe1to 
pnnc1palmente à não extrad1ção. não bammento. 
asilo polltJco, proteção a mtim1dade, não censura 
de correspondência e às telecomumcações; mVIo
!abJhdade de domicílio. liberdade de ir e vir, segu
rança de acesso a Justiça. fiscalização dos seus 
representantes no Legislativo e Executivo. segu
rança contra repressão e tortura 

F1nahzando. a nova ConstitUição deve dar segu
rança do c1dadão ser sujeito de sua h1stona. sem 
que ha.Ja uma forma opressora de se podar a 
consciência das pessoas 

Direito à Propriedade 

Na atual ConstitUição o direito à propnedade, 
especificamente a propnedade rurai, e.>ta no An 
153 paragr~fo 34. e defende a justa dJstribuJção 
de terras E sab1do por todos que Isto hoje no 
Bras1l não passa de um engodo A concentração 
de terras na mão da mmoria de pnVIIegiados tem 
causado conflitos entre os que detêm as terras, 
proteg1dos por setores da soc1edade que defen
dem este dJreJto de forma restnta as rmnonas 
elitizadas, e os que querem a terra para produ
zirem me1os de sobrevivência, um direito mdJscu
tível do ponto de VISta constitucional e moral. Em
bora o direito à propnedade. não enfoque apenas 
o da propnedade rural e urbana estes do1s direitos 
a ;Jropriedade são os mais conflitantes Mas não 
podemos de1xar de exig1r na nova Constituição 
o dire1to a propriedade da cnação dos mdividuos 
como obras literárias. art1sticas e científicas. des
de de que estejam a serviço do bem comum, 
buscando a formação de consciência do povo 
Outro ponto do direito à propnedade e com rela
ção as nquezas minerais contidas no subsolo 
Estas nquezas devem ser de propnedade do Esta
do, usadas para o bem comum da população. 
ficando ao proprietáno do solo assegurada uma 
indenização em caso de lavra. 

No caso de propriedade rural, deverá ser esta
belecido que a terra é capital produt1vo de inte-

resse nacional. Deverá ser garantido os direitos 
indiVIduais de propriedade rural sobre os fundos 
agrícolas diretamente explorados, apenas nas di
mensões necessárias à manutenção do agricultor 
e sua família, pré-estabelecido por um plano agrá
no de concenso popular. A exploração do solo 
rural só será permitida através de cooperativaB 
formadas por agricultores já estabelecidos confor
me uma política agrária de concenso. O Estado 
fornecerá todos os subsídios necessários para a 
Implantação de uma política agropecuária, que 
atenda os interesses dos que forem beneficiados 
por esta política agrária. Para repnmir a abusiva 
concentração de terras incultas, a lei federal regu
lará em processo contraditório e expropriação 
sem indenização Não será perm1tJda a apropna
ção pnvada de terras devolutas, bem como a alie
nação ou concessao de terras públicas, com área 
supenor a qumhentos hectares Deverá ser garan
tido títulos de posse, aos que tenham sido benefi
Ciados dentro da política agrána proposta por um 
conjunto da população Na propriedade urbana 
deve se estabelecer que a apropriação do solo 
urbano não pode contranar as eXJgências funda
mentais de habitação, transporte, saúde, Jazer e 
cultura das populações da cidade. F1ca ao estado 
a responsabilidade de elaborar e posteriormente 
fiscalizar uma política concensual de utilização 
do solo urbano Ao mumcipio deve se estabelecer 
o direito de desapropnar dentro de uma política 
de urbanização séria e de concenso do conJunto 
da população, os terrenos ou Imóveis, mediante 
uma indemzação igual ou maior que o valor do 
1movel para fins tnbutários Para reprimir a con
centração abusiva da propriedade de imóveis ur
banos maproveitáveis ou ma1s aproveitados, a lei 
muniCipal regulará, em processo contraditóno e 
dentro do plano de urbamzação pré-estabelecido, 
a expropnação sem Indemzação. Finalizando, o 
Estado deverá assegurar a hvre apropriação dos 
bens necessános à manutenção de uma VIda dig
na e sobria para os 1nd1viduos e seus familiares. 

Conclusão 

Os Direitos e Garantias dos Individuas fruto 
dos estudos desta Subcomis;ão, deverão t~r me
canismos em paralelo, que garantam o cumpri
mento das normas estabelecidas após um con
censo e um referendo da população, para que 
se possa garantir o real cumpnmento destas nor
mas, bem como as sanções a quem quer que 
seja. quando do não cumpnmento delas. 

Os direitos dos cidadãos deverão servir de ba
se, para uma soCiedade justa e igualitária, um 
instrumento valioso para a conquista de paz 

E preciso que os direitos deixem de ser garan
tias de privilégios para uma mmoria. É também 
preciso entender e reconhecer que existem obstá
culos e dificuldades, mas a história da humani
dade demonstra que é possível avançar no sentido 
de construir sociedades mais justas, onde todos 
seJam hvres e iguais em digmdade e direitos. Mas 
ocorrerão novos avanços se houver um trabalho 
constante, despertando a consciência das pes
soas para as exigências da justiça. democratiza
ção da orgamzação soCJal, valonzação do ser hu
mano 

Nós esperamos, como Centro de Defesa dos 
Direitos Humanos, que as propostas, por nós ela-
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boradas, e aos membros desta Subcomissão 
apresentadas, aJudem a refletir a importância dos 
direitos e garantias dos cidadãos, para que haJa 
uma igualdade social 
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SVGESTii..O Nl? 2.863 

SOCIEDADE BRASILEIRA PARA 
O PROGRESSO DA CiftNCIA 

São Paulo, 3 de abril de 1987 
SBPC-237/Dir. 

Senhor fa) Constituinte: 
A Sociedade Brasileira para o Pro

gresso da Ciência convida Vossa Ex
celência para participar da reunião 
especial de apresentação de uma pro
posta da comunidade científica refe
rente a alguns capítulos da futura 
Constituição do País que a Assem
bléia Nacional Constituinte está ela
borando. 

A proposta que submetemos à con
sideraçáo da Constituinte é resultado 
de cuidadosos estudos feitos por vá
rias comissões da SBPC e de outras 
sociedades científicas de âmbito na
cional. Representa pois uma contri
buição que julgamos conveniente 
aprasentar, como um esforço em que 
toda a nação está 1empenhada ;para 
que possamos atingir um estado de 
pleno desenvolvimento de nossas po
tencialidades e capacidades. 

Os capítulos abrangidos correspon
dem àqueles temas que· têm sido de
batidos com regularidade nas reu
niões científicas promovidas nos úl
timos anos, entre outros objetivos, 
para discutir os problemas da nossa 
realidade. Além da questão básica da 
Ciência e Tecnologia, a proposta tra
ta do Espaço e· Território, do Maio 
Ambiente, da Educação, da Saúde e 
das Populações Indígenas. 

A apresentação oficial da proposta 
da SBPC terá lugar no Auditório do 
Anexo IV da Câmara dos Deputados, 
no dia 21 de abril próximo, às 17:30 
horas. 

Contando com a participação da 
Vossa Excelência, manifestamos des
d3 já nossos agradecimEntos. 

Atenciosamente, Carolina M. Bori, 
Presidente. 

PROPOSTA DA SBPC 
PARA A CONSTITUINTE 

COMISSÃO DE ESTUDOS PARA 
A CONSTITUINTE 

I. APRESENTAÇÃO 
A Sociedade Brasileira para o Pro

gresso da Ciência organizou uma 
comi>:são especial para elaborar pro
postas para a constituinte, raferente à 
Ciência e Tecnologia. O âmbito da 
proposta é amplo, incluindo o ensino, 
a .saúde, o espaço tenitorial e o meio 
ambie~1te, as populações indígenas e 
Ciência e Tecnologia stricto sensu. 
Tal amplituda obedizceu ao critério 
de seu significado crucial para o de
senvolvimento do País, e decorre do 
fato de que, sobre esses temas, a re
flexão e o conhecimento científico 
atingiram entre nós, níveis consen
tâneos. com sua importância. Nos 
mais variados campos de conheci
mento e em diversas reuniões cien
tíficas ess.;s problemas 1estiveram no 
centro das ~reocupações, que envol
vem a ques_tão nacional.' Julgamos 
que, nesses pbntos pelo menos, a Cons
tituinte não poderá deixar de ouvir 
os grupos d·e p2ssoas que trabalham 
nas Universidades e nos Institutos de 
Pesquisa, dedicando-se integralmente 
ao seu estudo ·e inve~tigação. 

Ê evidente qu.; existem outros te
mas também importantes a serem 
considerados, e que naturalmente in
tegrarão a nova Carta Magna a s'er 
elaborada Mas não se ampliou em 
demasia o elanco de questões, para 
evitar uma abrangência tal que nos 
levaria qua.se a elaborar um projeto 
global de Constituição. Alguns dess.e-s 
pontos já haviam sido levantados an
teriormente pela comunidade cientí
fica a encaminhados à Comissão Pro
Vlsona de Estados Constitucionais, 
composta por 49 personalidades lide
radas pelo jurista Afonso Arinos de 
Melo Franco. Não ob.stant1e· as críti
·ca.s que se possa fazer a qualquer 
tra'balho dessa envergadura, julgamos 
que o projeto Afonso Arinos repra
senta um grande avanço sobre mui
tos aspectos relevantioS, do ponto de 
vista das conqui.stas políticas e so
ciais- e do aperfeiçoamento das ins
tituicões nacionais. Mas todos os es
forcós no santido de melhorar a nos
sa Íei básica devem ser feitos no mo
m'Ento. 

A proposta da SBPC abrangem os 
seguintes pontos: 

A - Espaço e Território: a futura 
Constituicão deveria abrir com uma 
ampla e ·moderna noção de espaço, 
não apenas. no santido horizontal, 
mas também vertical, abrangendo o 
espaço aéreo e o subsolo. O objetivo 
é que o País defina, de forma con-

ereta, a ocupação do seu território, 
assumindo responsabilidade efetivas 
sobre todos os proc~ssos e condições 
de Exploração dos recursos territo
riais., marítimos, lacustres. incluindo 
as ilhas oceânicas. Não bast!. delimi
tar o território e fixar os símbolos 
nacionais, é preciso marcar a presen
ça que é historicamente informada 
sobre o espaço nacional, a projetar 
no futuro em que estamos adentran
do as responsabilldades sobre a pre
servação do no>.so espaço e dos seus 
elementos constitutivos, e a.quales 
construídos pela ação coletiva. 

B - Ciência e Tecnologia: deverão ser 
fixadas claramente as responsabilida
des do Estado na promoçJ.o do desen
Yolvimento científico e de suas aplica
cccs práticas, como fatores decisivos 
para o próprio desenvolvimento eco
nômico e social do País e o bem-estar 
da população. Para concretizar esse 
princípio serão mobilizadas as institui
r:ões de ensino e pesquisa, as ag~ncias 
de fomento e as empresas públicas. 
1~ara a fixação de uma políti::!a de de
sc:lvolvin'.ento cient:fico e tscnológico 
co_;,;:;a~ivel com os grandes desafios 
nacionais. 
C - Educação e Instruçao: A SBPC 
endossa o Manifesto dos Educadores, 
aprovado na 4.a :Jonferência Brasilei
nJ. de Educação, realizada em setembro 
de 1986 em Goiânia, que consagrou o 
princípio do dirmto de todos os cida
à.? os brasileiros à educação em todos 
os graus de ensino, e do dever do Es
tado em prover os meios para garan
ti:· tal p::incípio. 

D - Saúde: A SBPC incorpora basi
camente as proposições da VIII Con
ferência Nacional de Saúde e apro
vadas pelo I Congresso Brasileiro de 
Saúde Coletiva, realizado em setem
bro de 1986 no Rio de Janeiro. Ali se 
consagra o direito à saúde como ga
rantia de melhores condições de vida 
à população, mediante a organização 
das ações e serviços de saúde sob a 
forma de um Sistema de Saúde que 
inco"'pore os resultados que o conhe
cimento científico alcançou nesse cam
po. 
E - Meio Ambiente: O texto incor
nora os resultados do trabalho da Co
missão de Meio Ambiente da SBPC, 
integrada por Angelo Barbosa Macha
do, José G. Tundisi e Paulo· Afonso 
L<=nne Machado; proclama que o am
biente sadio é um direito, cabendo ao 
Poder Público, em colaboração com a 
comunidade, protegê-lo, prevenindo e 
controlando a poluição e a erosão. 

A lei deverá punir como crime os 
atentados contra o meio ambiente, po
dendo os cidadãos e as associações 
pedi.,. à administração pública e ao 
judiciário a cessação das causas da 
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violação, a indenização, ou a recom
posição do bem atingido. 
F - Populações Indígenas: incorpora 
o documento da Associação Brasileira 
de Antropologia e da União das Na
~ões Indígsnas, que reconhece as po
pulações indígenas como integrantes 
da comunhão nacional, protegendo-as 
como primeiros habitantes do i:erritó
rio nacional. 

Uma legislação especifica deverá 
efetivar e!:jse principio, e garantir as 
comllções necessárias para preservar 
a Identidade das populações indígenas, 
além de colocá-las em pé de igual
dade com todo cidadão brasileiro e 
garantir o caráter inalienável das ter
ras oc;.:padas pelos índios. 

O esforço que a cor..mnidade cien
tífica em,enhou está informado por 
?lguns pressupostos fundamentais que 
meg;avelmente são indispensáveis para 
que sejam possíveis de se concretizar 
as propostas específicas que se faz 
aqui. Assim, a questão da cidadania 
está na base de toda a preocu_;)ação, 
no sentido de garantir a libej:dade e 
os direitos humanos de todas as pe~
soas que compõem a população e se 
abrlgam no território nacional. Nilo 
bastam os termos em que eles se]am 
ei:pressos, mas é indis'Jensáv.?1 c;111 

::!Ompromi.%0 que todo3, ãuto~ictades e 
pessoas comuns, deverão assumir como 
forma cotidiana de colHi"i'ência nos 
diferentes n_veis da socied::tde brasi
leira. Em decorri!ncia, os prbcípios 
dPmocráticos deverão permear. de 
forma permanente, as práticas coleti· 
v~·s. Finalmente, que os interesses po
pulares sejam os inspiradores básicos 
elas políticas públicas, a fim de que s::
.:am su,erados os estados de miséri.:~ 
e de depressão que atingem a grande 
maioria da populaç:ão brasileira. Quais
quer conquistas políti~as e técnicas 
que não sejam capazes de contribuE 
~Jara reduzir ao mínimo possível a 
situac:õ.o depressiva do povo brasileiro 
serão inócuas, e o CO[\lpromisso maio" 
deverá ser de um .esforço conjugado 
nesse sentido. Garantidos esses ures
suposto.s, acreditamos que será "mais 
fácil levar avante as proposições que 
a~Jresentamos cómo essenciais p2r2. o 
cles:-:IFolvimento científico e tecnol:í
g;co do País. 

II ESPAÇO E TERRITóRIO 

. A abertura da Constituiçi'io Brasi
leir"à- deve refletir cla:amente a posse 
do tc::r::itório nacional em sua exten
são geográfica e histórica, não sim
plesmente para delimitá-lo e dividi-lo 
em termos político-administrati-vos. 
Uma Constituição mod-erna precisa in
corporar os novos conceitos do espaço 
territorial e definir inequivocamente 
as responsabilidades públicas no seu 

uso e preservação, além da necessida
de de organizá-lo de forma harmônica. 
Este ca::ütulo envolve duas partes. 

A - Abrangência e Responsabilidades 
1. O espaço físico e ecológico bra

sileiro e as infrn.-estruturas implanta
das para permitir o seu uso sócio-eco
nômico constituem o espaço territo
rial do País, considerado herança his
tórica fundamental da Nasão e pa7ri
mônio b!ísico de todas as gerações bra
sileiras. 

2. O espaço territorial brasileiro 
envolve: 

a) o domínio continental do P~·ís, 
na América do Sul; 

b) o domínio marítimo do mar ter
ritorial e da zona econômica exclP
siva. ao longo ela platafm·:m, cm~ti
nental; 

c) a zona co;;te:..ra e o s1:.•. ::mP. de 
ilhas continentais brasikiras; 

d) as ilhas oceânicas br::-sileiras e 
seus re,;pcctivos corredores 1,1a<timos 
de acesso à zona costeira; 

e) o domínio do espaço aéreo, des· 
de as front~!r<>.s continentais até o mar 
territorial e ilhas oceânicas; 

f) o subsolo bra~ileiro na sua tota
lidade; 

g) os solos e suas águas; 

hl u~na particir;ação na AntirtidJ., 
conforme fixado em tratados inter
nacionais. 

3. Penencem à União as faixas 
marinl:f:.s, envolvendo praias, falésias, 
costées e costeiras. estuáz:os, mangue
zais, L'.~os e marísmas; as lagunas e 
sistemas lagunares; o leito dos rios; 
as faixas de beira dos rios, represas 
e lagoas; as grutas e os distritos cárs
t:cos: os recursos da plataforma con
tinental e das águas costeiras, e a 
fauna silvestre. 

4. Consid-era-se a estrutura fun
diária do País uma herança paralela 
l:os cidac:::os brasileiros e dos residen
tes no País: uma herança do espaço 
partilhado, legalmente transmissível 
yor sólida legislação cartorial, sujeita 
a ~e~·.::,c.nent:: f~scalizz.ç;:.o c ap.=rfci
çoan1e2.: ::o ~t:o~o Est'"tdo. Existirá u1na 
le!:,i~1ac5o espt:cial pr.ra a posse da 
',er:-:1 -urban~ e rural. 

5. Cc..'":a .. :o :ê:btr..do }:'reserv:::-:r, con
:::r..:~;;nr 3 :!.:rsT1~in:: tcàas 2.s u::.1id .... tl.:.s 
..... ·J ~:.·c~~ :--r:o B. J~~tu:·sza 'u:1iclad23 r~ 
}..: cese~ -.. ,,.;: J e con:>2:i~ .. \:raç;o), in1pla11 ~a
r .. ·-.; e::l Jii::::.·ç···;.t.:s ~::o~as e :::.·c~iê't:-'3. 

Csntro de se::·~ c:Jjetivos e fu11ções es
pecifi~os rressrvas indígenas, parques 
mwiorais, monurr.er..tos naturais, re
·;ervas biológicas, estações ecológicas, 
c .5_'2J.S eQui~,~:::antes). 

C Cü~~l~:.~.:::..e ao E.')tt!do a á.e1eza !)er
r: <.~::E·nte c~os il'i.' .·:os Yivos da ~utur.~~r: 
2-. ser·, .. i .... o clr., p:L-cs r .:!Ç::i.o da \.]. ~jalida.de 
::.;y~-~~cni:i:'J, abra"""'6en~o a fl'_;rJlru:-_ê.e do 
.. · ~ ona!lc. .. :d2 ciLs ~tguc~ e a qu; .. !id::cle 
l:o~ solc-3. Zm ccecon.§:-cia deso.e :~ri:;.
~:·.,"'i.J ~ :'.;i 01 ~:lr::!J.~a fL~ará as cor1r1·
~ .. .:es C'J .._~~'J do solo. dJ.~ forrnas de uti-
1 l::.<~: o e , .•• :·~ej o do:; ~·.:cu::-sos na tu-

• .. 1 .. " ,,(. .. ,, 
-·.::.::'"'O ., . .,u~o_.~. Ctt.1.:~~ ': .. :t,ua.s. cot ... t..l ...... Q}l-
• '~lCJ. i~ L :;;o f!11 ~-tri..•.tcs : :'St~Il'v3 C' c.~..~s 
.: -~l .. ~'! Li-~ rL-<.?..~0-"11''1 cc:r~~n;:l:~l. 

. . ::'iol11p~-:~ _ ~o E~ ta do a clabo:· .. .t
cão ci.c códigcs b~ligcn:stas, visando a 
t:r::f':.S:::. pal'Jl:aneilte e a preservação dos 
~:2c:-.. :i. .. ~os :nn!l,_: .. ni.s d::;.:, te::ritórios !ntU
f>el:~ :-:. :1 -.::i!d~r..da r.s c:~igências de se1 s 
.i. .. ::;:· :.:;ti\'OE COi:,.::l,}XOS CEltarui~. E:::.s \S 

C:·c~:_;;Js cJcT~I.!.l preVe:L .. : 

~~} :: c:d:.\~:1cia tie dl'liTiiitaçfzo (lo:
~·.r_:~ 1io~> i:1cUgenas; 

b) <:.. Cüt!P~!'·,·zç,~o 6o univ:.:r::o .físlro~ 
c.:c1é::_ico e iJioiuglco C.:23 ~e3ervds incl!
"' :,;JS: 

c) o 2.c!J:, -~·B.!Ú1 .. 1lliento al1L:úpo!é.g1r'0 
e cultu::~ l c:2~ .::~t~s.Gões de s:.r(;de, c.o 
~-c.:c:n1ei.1to cier,.1oª;:·~\fico, dos !lireic.J 
de aculil:rn·~P.o, l;.;m cono as tenàên
cif''> e 01stcrcões nos gêneros e l'iO(O-> 
r:~ viela indígenas. 

8. :f: c.:.:·. Ol' do Estado asseg umr que 
os .s::~ vir;cs 1::~·b:icos essenciais se~a1n 
territorialmente distribuidos de foj:ma 
ç~l3 z.b;:::G'.jam a tctalidade da popul:J.
çi:o n:J.cior:.al, para que nenhum c:.~a
cl.3.o fic:.-e exclu~do C:os r::Jcu:.Tos sociHis. 
P.:-rc. : ~ .. ,tC\. 1DJs sorYi.ços :'ú~licos se
~·? o explicitamente definidos por lei, 
assi:11 como seria 0)3t;:;-o.r2.C:as :metas 
t .... ~:~l""~Or~:s comDat:veis para sua ex
p:·nsão, e estabeleclrja;:; as formc.s de 
r ~:,o co-r.iunta dos diversos nhreis d3 
gÓverno, -a quem c:Jbr·rá fixar as tari
:<>s elos ssrvicos oferecidos pela inicia
,·.va privada.' 

::: Co:npete ao :::stado, em todos os 
tipos de espaços que compõem o terri
tório nacional (espaçcs rurais, rurur
..., .nos e urbanos): 

~.) e:ccce'.' m.1a ::..ção !Jermanente de 
!!Ont:ole e ro:oni~ora111ente da quali
:1.e.de ~mlJic!l.tal, com ênfase nas área:> 
i:.:.du::;trializeda.5, d!stritos inC.ustria.is 
~ ~;,~dü~rias potencialmente poluido
ras: 

h) e:;i;,;ir padrües de qu:J.lidade am
r.:~n~~l c.dG:: uaüo:; com vistas à saÍ!d.J 
;>úbl:ca, a .Saúde cios trabalhadores e 
f' sr,úrte c'.os cidadãos residentes; 

<:J controlar e ajustar os pbnos de 
zoae2.1;1ento de r,ti\':dades -aconómicas 
e ::ociai.s de iniciativa dos municípios, 
visando a compatibilizar funções con
:.litantes cin espaços municipais con
tíguos, e integrar iniciativas munici
p::·~s no.s quadros regionais mais am-
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pios, l10 i11teressa dos Estados, da 
União, e dar, Rr::giões .Mclropolita:1:i'>; 

tO o f? .'l cor comnensacões acLminis
h·ativa·> ou tribulárias condignas para 
O~ municípios ])lejudicados pela ex
·~t-.:~o de áreas congeladas, do tipo 
fju.rque:> nacionaL,, ~d'C'l::: tomll~.clas. 
:. !'ew: :nundadas por barmmentos flu
I i<li'l. Ecse!'v::s biológicas e equivalen
tes. 

1 Cl O E:: ta do exigirá estudos de 
: .rev~são ck impactos - a nível social, 
ccológ,it.:o, bioltigico e ambiental -- em 
toc~os os projetos de grandes obras 
u.e enge:1haria a sc•fem implan~ados 
om tjUalquer parte do território na
-cional. J!Jr]fase esnecial s::rá daua r.os 
f;~~llintes aspectos: 

a) nos projetos de banagens, novas 
eir::>.des ou núcleos de cidades, distri-
1: : i.ndnstriais e indústrias polui do
m~:. os estude,:; deverão incluir o b:>.
lail('O dos custos e benefícios sociais, 
pará ori·~ntar os órgãos decisótios n·1 
~tprovaçf\O ou n§o dos projetos; 

b) na an§liso sistemáLica do<; es
tudos de ]~:·c'risão de impactos 'est~ri:i.o 
prcvisb.n modificações estruturai::;, 
upcrac;o:wis ou locacionais dos pro
jetm; 

c) &erão estabelecidos paràmetros 
para o monitoramento e gerenciamell
~n t1as condições ambientais, e~ológi
cas e sociais na área dos projetos. 

E - Jh Harmonia na O.·g-;mi7ação 
do Espaço 

1 Compete ao Estado mc.•ntor um 
Sistema nacional de códigos de geren
ciamento, endereçados à dEfesa do es
r,aço tnrritorial. da qualidade ambien
~·~1 c dos recursos müurm<: básir,os, 
a~ém dr:• .1.ssegurar a harmonia de aciw 
on\.re as diversas instâncias territo
riais tnndo em vista o espaço total do 
l'11ís e com o objetivo ele compatibih
''.ar ~tivjdBdes e assegurar o bem-estar 
elas comunidades O sistema de códigos 
flbrangerá o lbO do solo 11rbano e ru
ral, 

1 
a organizacão fundi:·, ria, os re

<'Uré·os hídricos, as florestas etc. 

2. Compete ao Estado acolher c 
normatizar l'!S legislações municipais 
rle l!tilização do solo, de forma a com
patibilizá-los com os níveis de atuação 
da União, das UnidadP.s da Federac&o, 
das Regiões MetropoUtanas. Os in:;tru
Tr:entos para executar e~sas fu:lo;,:i>'")S, 
P.brangem dcsãe as Superintendências 
e instituiçõe~ do mesmo tipo, até os 
órgãos de assessoramento agronômico 
c os sistemas de informações e do in
centivo. No planejamento da organi
zação humana do espaço, através dos 
processos de indução e regulagem. sará 
buscado o apoio da massa crítica clís
j10l1Ível, ouvidas e consideradas as ex
J)ectativas da sociedade. 

3. Compete ainda ao Estado, no 
âmbito dos esforços permanentes para 
ga,·antir a eficiência produtiva dos 
espnço13 agrários, conforme suas po
tencialidades, e para permitir o equi
líbri0 com os processos de urhanizP.
ção e industrialização, instrumcntali
nr-Sél pnra o monitor2mento e geren
ciamento do espaço total, atn1vés da8 
roguintcs mcdid::ts: 

a) identificar e estabelecr·r conLroh) 
''Cgionnl adequado Fobre as áreas críti
C1'i, onde estejam oconendo defeitos 
flagrantes na organização fu11cional 
dos espaços, criadon~s de cenárlos 
c::tóiicos ou preocupantes; 

b) identificar c tomar pro·:idência<o 
legais imediatas pam frPnar a pro
!;ressiío ela urbani::l<.cf;o e da indnstria
li:oação em áreas de solos ele -reconhe
cida e excepcional fertilidade naturfll; 

c) efetuar um rígiào controle dos 
fatores rec.ponsávei;, por conurh~~c;õ:;s. 
orgamza,1dO planos e estraté3ias para 
C\'itar a extensão desproporcional da 
nrbaniz2çiío sobre grandes cspw;;os re
gionais; 

f1) nos casos -em que seja caracte
rizada uma conurbaç§o to:.rrlizante, a 
lJinü regional irrevers!vel e com gran
des prejuízos para as atividades agrá
IlaS - compet.iró f!O Estado, em ca
l á ter obrigató>·lo, Estabelecer órgãos 
.snpcrvi;:,ores, de atuação temporária 
ou permanente, po.ra controle espccí
f~co elo ritmo dP cr0scimento regional: 

c) em todos os casos em que sejam 
detectadas anomalias de cre.~cimento 
u rix.i.10, em qualquer área do País, 
compron~o;~undo eSlJaços rurais produ
tivos e f.reas de pre::EfVlv;5.o ambien
tal, será obrigatória a criaç5o de su
perintendências regionais específica<>, 
para eliminar as tensões, corrigir 8-S 
U'10::::nalis& e propor novos modelos re
''ionais 11a,·a a organização fl;ncio~1al 
elos espaços en7olvidos. 

IH CI~]NCIA E T.F"C:NOLOGlA 

O princípio geral que devorá infor
mar este capítulo da Constituição é 
o de fixar a responsabilidade do T:.~
taclo na pro.noção do desenvolvLc1en
to científico e de suas aplic::r;õos pr:.
ticns, como Iatores decisivos para o 
dP.r,<mvolvimento econômico e so;::lal do 
País, c o bem-estar da popllhr;=:o. Para 
concretizar esse princípio devcrfco ser 
n:obilii::adas as institnir;õcs de en8ino 
(' pesquisa, as aeência.s de fomento à 
pc::;quisa e as cn1presas }Túhlicas P. p-i
vndas. 

O.~ diversos ::-r::tores do Estado e da 
sociedade assumem, pois, o compromis
so de promover o desenvolvi'11ento 
científico e tecnológico, mr-:riiante a 
adoção dos seguintes princ~pios: 

1. I:'roporcionar a.s condições ne
cessárias uan1. aue o de'Senvolvimento 
econômicÕ e social se faça de forma 
nntônomu, a fim de superar a depen
dência tecnolóz(ca do País, e com 
vistas a alcancar a melhoria das con
àições de vidã da populaçõ.o. 

2. Propi~iar garantias efetivas à 
autonomia da pesquisa centífica, ex
pressa pela liberdade de opção dos 
pesquisadores e pelo incentivo à cria
tividade e à invenção. Os estudos e 
pesquisas obedecem aos princípios uni
versais dos processos da descoberta e 
da validação. Reconhece-se a impor
tância da pesquisa básica, que não 
pode sofrer interferências estranhas 
ao seu meio e só se orienta pela busca 
de conhecimentos desinteressados. Re
conhece-se também que a pesquisa 
aplicada reflita o compromisso de 
buscar soluções para os problemas na
cionais, regionais e locais, tendo em 
vista sobretudo o bem comum e os be
nefícios da coletividade. 

3. A valorização dos recursos hu
manos envolvidos nas atividades cien
tíficas constituirá prática permanen
te, para que os pesquisadores tenham 
condições adequadas de trabalho, ga
rantida sua continuidade, e recebam 
incentivos para sua progressiva qua
lific?-ção e condições de vida dignas. 

4. A pesquisa de materiais e de 
fontes de energia é orientada pela 
busca de alternativas à exploração de 
novas modalidades e à exploração ãe 
recursos müurais nã<> renováveis, 
concebidos como patrimônio da Na
ção, bem como a pres·ervação dos re
cursos minerais estratégicos, como 
garantia da soberania nacional. 

5. O uso da energia nuclear para 
fms civis ou militares deverá ser 
debatido e aprovado pelo Congresso, e 
obras e instalações que utilizem ener
gia nuclear só serão implantadas ou 
expandiãas após submetidas à apro
vação popular, mediante plebiscito. 

6. É vedada a construção, armaze
namento ou transporte d·e armas 
nucleares em território brasileiro. 

7. Além dos estímulos à produção 
nacional (previstos no capítulo da 
Ordem Econômica e Social), o Est'l
do promoverá, através de legislação 
esp·ecífica, a proteçã·:> à indústria e 
ao.s serviços nacionais, podendo para 
tanto recorrer a mecanismos fiscais 
e outros aãequados para a reserva do 
mercado n'lcional para os setores de 
ponta da tecnologia moderna, como a 
informática, a biotecnologia, a quí
mica fina e outros que forem essen
ciais para ·promover o desenvolvimen
to autônomo da economia nacional. 

8. A legislação ordinária fixará 
regimes de propriedad-es especiais pa-
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ra preservar a produção intelectual 
de inovações tecnológicas, dos siste
mas e programas ã'e processamento 
de dados, de circuitos integrados, d·e 
bancos de dados, de genes e outro.> 
bens e serviços. 

9. Os sistemas de informações em 
geral e d·e est3.tisticas dev·em ser es
tabelecidos de forma a garantir sua 
integridade. confiabilidade e conti
nuidade, sem interferências d·e ordem 
política nos seus métodos e técnicas 
de trabalho, ao mesmo tempo que se 
preservará a privacidade do cidadão 
e ã'a empresa individualmente, quan
t.J ao uso das informações disponíveis 
nos .~istemas de informação e estatís
tica. 

10. Fica garantido o acesso amplo 
e gratuito à informação produzida 
por órgãos oficiais. sobretudo no 
campo dos dados estatístic·::>s de uso 
técnico e científico, no inter·es.se da~ 
investigações realizadas na universi
dade e nos Institutos ci'e Pesquisa, ou 
por pesquisadores isolados. 

11. Os servicos de telecomunica
côes lançamentô e operações de mis
sões' espaciais, coleta e difusão de in
formações meteorológicas, serão objeto 
de contínuo aperf·eiçoamento tecnoló
gico e estarão sob o controle do Esta
do. O controle será feito por explora
cão direta <>U mediante conc~.ssão, 
garantida a participação da socieã'a.
de nas decisões sobr·e as conc·essões, 
limitando-as a cidadáos brasileiros e 
empresas de capital nacional. Deve
se seguir o princípio fundamental do 
provimento a todos os segmentos da 
sociedade dos recur.<:·::>s b8.sicos ã'.1s co
municações. 

ôf'ara que S·e disponha de recursos 
suficientes, o Estado proverá de.stina
cêes financeiras regulares às institui
Ções públicas de ensino e pesqui~a. 
sobretudo às universidades cujo pa
pel fundamental fica estabelecido. 
Além dos recursos orçamentários re
gulares destinaci'os à manutenção d·es
sas instituições, os poderes públicos. 
a nível federal, estadual e municipal, 
constituirão fundos especiais d·e pes
quisa. para promover e financi'lr {'~ 
estudos ·e pesquisas nas diversas áreas 
do conhecimento e suas aplicações, 
contando com a participação direta 
dos pesquisadores na gestão dos mes
mos fundos. Os Institutos ã'e Pesqui
sa Científica da administração direta 
terão Fundos de Pesquisa compl~ta
mente desvinculados dos on:amentos 
dos re :;pectivos institutos. 
As empresas privadas que destinadem 

básicos da economia, bem como na 
exploração das f·::>nt~s de energia e d::;s 
serviços públicos, re.,ervarão uma p::n·
cela de seus re.st~lt:tci'os fin:'.l1'ceiro.s 
para a formação de fundos d:J pes-

quisa destinados ao desenvolvimeni 
científico e tecnológico de suas áreas 
de atuação e.specíficas e afins. 

As empre.sas privadas que d:lstinam 
dotações e.::peciai.s para os fundos de 
pesquisa receberão incentivos e isen
cões fiscais dos poci'eres públicos, m::
diante legislação própria. Quanto às 
empresas pública~. estatais e d2 eco
nomia mista aplÍcarào. obrigatoria
mente, não menos de 5% dos s~us 
lucros na manutencão d·e fundo> de 
pe~quisa. · 

J:V. EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO 
Os seguintes princíp:.os devem s2r 

inscritos no texto constitucionJl e se
rem considerados na elaboracão de 
uma nova Lei de Diretriz<-s e' Bases 
da Educação Nacional. 

1. A eri'ucação escolar é um direito 
de todos os brasileiro3 e será gratui
ta e laica no.s estab2Iecimento.s públi
cos, em todos os níveis d·O) ensino. 

2. Todos os brasileiros tê111 direito 
à educJ.ção pública b8 . .sica comum. 
gratuita e de igual qualidade, inde
pendentementE' de mxo, cor, idade 
confissão r·eligiosa e filiação polític<=t, 
assim C{lmo ri'a clas;;e socbl ou da ri
queza regional, estadual ou local. 

3. O en.sillo fundamental com 8 
anos de duração é obrigatório para 
tados os brasileiros sendo uermitid 
a matrícula a parÚr dos 6- anos d2 
idade. 

4. O E.stado deverá prover os re
cur.:os nzcessários para a.ss2gurar as 
condições objetivas ao cumprimento 
õessa obrigatoriec:'J.de, a ser efetivada 
com um núümo de 4 horas por dia 
em 5 dias da semana. ' 

5. É obrigação do Estado oferecer 
vagas em cr.eches ·e pré-escolas para 
criancas de O a 6 anos e 11 meses d:> 
idade. com caráter prioritariamente 
p~dagógico. 

6. São assegurados aos deficicn
t"s físico.~. mentais ·e sensoriais se:·vi
ços de atena~mento pelo Estado, a 
partir de zero ano de idade, em to
cw.s os níveis de ensmo. 

7. É dever do Est:ldo prov·er o en
sino fundamental, público e gratuito, 
de igual qualidade, para todos os jo
:rns e adultos que fora.m excluídos da 
escola ou a ela não tiveram acesso na 
idade própria, provendo os r·ecursos 
necessários ao cumprimento desse de
ver. 

8. O Estado deverá viabilizar w
lm:ces que compatibilizem escolariza
C'ão obrigatória e necessidade de tra
balho do menor até 14 anos de idade 
e, .simultaneamente, captar e conce
trar recursos orçamentários para a 
criação de um Fundo de Bolsas de Es-

tudo a ser destinado às crianças e 
aos adolescentes de famílias de baixa 
renda, matriculad·::>S na e.scola públi
ca. 

9. O ensino de 2.0 Grau, com 3 
anos de duração, constitui a segunda 
etapa do ensino básico e é direito à.:; 
todos. 

10. O ensino, em qualquer nível, 
será obrigatoriamente ministrado em 
Língua Portuguesa, sendo assegurado 
aos indígenas o dir·eito à alfabetiza
ção nas línguas materna e portugu:c
sa. 

11. Será definida uma carreira 
nacional do magistério, abrangendo 
todos os níveis e incluindo o ac·ess:J 
com o provimento de cargos por con
curso, salário ci'igno e condições sa
tisfatórias de trabalho, aposentadoria 
com proventos integrais aos 25 anos 
de serviço no magistérk> e direito à 
sindicalização. 

12 A universidade se caracteriza 
pela atividade de ensino, pesquisa ·e 
extensão de serviços à comunidade, e 
.será gerenciada segundo um regim~ 
j uríci'ico próprio, garantida a plena 
autonomia da instituição. 

13. As universidades públicas de
vem ser parte integrante do processo 
de -elaboração da política de cultura, 
ci€ncia e tecnol·ogia do País. 

14. A lei regulamentará a respon
sabilidade dos E.stJ.dos e Municípios 
na administração de seus sistemas àe 
en.sino e a participação da União para 
assegurar um padrão básico comum 
d·e qualidade dos ·2stabelecimento~ 
educacionais. 

15. Os recursos públicos destina
dos'à educação serão aplicados exclu
sivamente nos sistemas de ensino 
cri8.dos, mantiõ.iJs e controlados pelr. 
União, E.stados e Municípios. 

16. S·era de r·esponsabilidade dos 
setores da saúde pública a atenção à 
saúd·e da crianç:>. em idade escolar. 

17. A merenda escolar e qualqu ~r 
Gutro proglama assif'tencilll a s·er de
senvolvido nas escolas ã'evem contar 
com verba.s própriaB, desvinculadas 
do.s recur.sos orçamentários para a 
educacão stricto sensu, porém geren
ciadas· uor órgi'ío.s da área educacio-
nal. · 

18. É permitida a ·existência de es
tabelecimentos de ensino privado, 
desde que atendam às exigências le
gais c não necessitem õ'e re-cursos pú
blicos para sua manutenção. 

19. o Estado deverá garantir à 
soci·edade civil o controle da execução 
da política educacional em todas as 
esf·eras (federal, estadual e munici-
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pal), através de organismos _co~egia
dos, democraticamente constltUidos. 

20. O Estado assegurará formas 
ci'emocrátwas de participação e meca
nismos que garantam o cumprimento 
e o controle social efetivo das suas 
obrigações referentes à edu~ação pú
blica, gratuita e de boa qualidade, em 
todos os níveis de ensino. 

21. Fica mantido o disp·::>sto pela 
Emenda Calmon (Emenda Constitu
cional n.0 24, § 4.0 do art. 176 da atual 
Constituição), assim c::Jmo pela.s 
Emendas Passos Pôrto (Emenda Cons
titucional n.~ 23) e Irajá Roci'rigues 
!Emenda Constitucional n.0 27) ·e a 
lei estabelecerá sanC"ões jurídicas e 
administrativas no cáso do não-cum
primento destes dispositivos. 
V. SAúDE 

É dever do Estado organizar, pro
mover e ger·enciar o Sistema Nacio
nal de Saúde provendo os recursos 
suficientes para a f·::>rmação ci'o Fun
do Nacional de Saúde, com gestão 
desce;ntralizada, d·emocrátlca e trans
parente. Tais elementos implicam a 
elaboracão de um Plano Nacional de 
Saúd·e com objetivos e metas bem de
finidos em termos espaciais e tempo
rais. Para isso, os seguintes princípios 
devem constar da Carta Magna. 

1. A atenção à saúde é um direito 
asseguraci'o a todos os habitantes do 
território nacional, sem qualqu.er dis
criminação e de acordo com o conhe
cimento científico, a tecnologia e os 
recursos disponíveis, oom vistas a as
segurar a conquista progressiva dos 
melhores padrões d·e saúde para a 
população. 

2. O direito à saúde significa a 
garantia, pelo Estado, de condições 
dignas de vici'a e de acesso universal e 
igualitário às ações e s·erviços de pro
moção, proteção e recuperação de 
saúde em todos os seus níveis. Essas 
ações e serviços abrangem os seguin
tes aspectos a serem cobertos pelo 
Sistema Nacional de Saúde e pela 
·Política Nacional de Saúde: 

a) saneamento e controle das con
dicões ambientais; 

b) o:mtrole das condições dos am
bientes ci'e trabalho em todos os s-eto
r2S de atividade; 

c) vigilância sanitária sobre ali
mentos, medicamentos e produtos de 
consumo e uso humano; 

d) vigilância epidemiológica e nu
tricional; 

e) medidas preventivas específicas 
contra doenças; 

f) atenção médico-hospitalar indi
vidual; 

g) atenção odontológica; 

h) assistência farmacêutica; 
i) medidas aa reabilitação e reinte

gração; 
j) educação para a saúde; 
k) outras medidas pertinentes e de 

emergência. 
3. O direito a uma orientação sa

nitária correta, que permita o acesso 
a métodos seguros e eficazes de pla
nejamento da prole, e garanta meios 
de controle da fecundida.de e da in
fertilidade como parte das múltiplas 
acões de assistência à condiçã.o da 
mulher. 

4. O conjunto das ações de pro
moção, proteção e recuperação de 
saúde é uma função pública, caben
do ao Estaci'o sua normat1z:1çao e ge
r·enciamento. O setor privado de pres
tação de serv)'ços de saúde poderá ser 
chamado a colaborar na cobertura 
assistencial à população, sob as con
dições estabeleCidas em contrato de 
direitQ público. A bem da continuida
de e qualici'ade dos serviços, o poder 
público poderá intervir, d·esapropriar 
ou expropriar os serviços de natureza 
privada necessários ao alcance do.s 
objetivos e metas da Política Nacio
nal de saúde. É assegurada a livre 
orgânização dos s-erviços'médico-odon
tológicos privados, desae que não 
subsidiados, subvencionados ou fi
nanciados -com recursos públicos e 
obedecidas as normas técnicas e os 
preceitos éticos vigentes. 

5. As acõ-es e servicos de saúd·e 
são organizádos sob a forma de um 
Sistema Nacional de Saúde, com as 
seguintes características: 

a) integração dos serviços, com co
maneio administrativo único em cada 
esfera de governo, de acordo com as 
ações de âmbito nacional, de âmbito 
e.staciual e de âmbito municipal; 

b) integralidade e unidade operacio
nal das ações desenvolvidas pelos ser
viços de saúc~e, em termos de promo
ção, proteção e recuperação da saúde; 

c) descentralizaç§.o político-admi
nistrativa obs·ervado o prinéípio da 
proximidade entre a a-çãQ adminis
trativa, e o ato finalístico, assim co
mo as autonomias estaduais e mu
nicipais; 

d) reconhecimento da leg~timidada 
ci'as entidades repres·entativas da po
ptuação na formulação e controle da 
política e das ações de saúde ·am to
dos os níveis, com garantia de canais 
de acesso para essa parti-cipação; 

_e) regionalização e hierarquização 
da rede de serviços, com adscrição de 
clientela aos serviços básicos da saú
de. 

6. O financiamento do setor saúci'e 
será provido com recursos regulares 
da :U.nião, da Previdência Social, 2 'l
sim: C9lllo dos Estados e Municípit., ; 
A constituição do Fundo Nacional d. 
Saúde:será oojeto de legislação ordi
nária, que fixará a participação dos 
diversos setores envolvidos, podendo
se estabelecer tributos vinculados ao 
mesmo. Seu gerenciamento será feito 
de forma colegiada pelos órgãos fi
nanciadores, e~ecutores, e por repre
sentantes dos usuários. 

7. As atribuições do poder público 
nos níveis Feci'eral, Estadual e Muni
cipal, a.ssim como os mecanismos de 
coordenação, administração e finan
ciamento do Sistema Nac:.::mal de 
Saúde serão definidos sob a forma de 
códigos e leis ordinárias, destinados à 
normatização de aspectos específicos, 
sobretudo aqueles que ci'izem respeito 
à articulação intersetorial. 

8. A Política Nacional de Saúde 
será objeto de ações programadas e 
consolidadas, aprovadas em todas as 
instâncias legislativas da União, dos 
Estados e dos Municípios. Deverão ser 
previstos, por períodos ci'e vigência 
dos pr.:lgramas, os recursos e a estra
tégia político-operacional para sua 
implementação. 

9. As políticas de· insumos para o 
setor saúde, como de medicamentos, 
imunobiológicos, sangues e hemode
rivados, equipamentos e desenvolvi
mento científico e tecnológico, ass.i.m 
como a ·de recursos humanos, deverão 
sempre se subordinar aos interesses 
e diretrizes da política do setor. O 
controle estatal sobre a :produção de 
insumos críticos do setor, como san
gue, medicamentos e imunobiológicos 
deve ser objetivo permanentemente coli
mado com vistas à preservação da soberania 
nacional. 

VI. MEIO AMBIENTE 

1. Todos têm direito a um ambi
ente sadio, e-cologicamente equilibra
do e adequado. para o desenvolvimento 
d!l: vida, com o dever de o defender. 
Para .sua concretização, os seguintes 
pontos devem ser observados. 

2. li: dever do poder público, atra
vés da organismos próprios e com, a 
colaboração da comunidade: 

.. a) assegurar ·em âmbito nacional e 
regional a diversida·de das espécies e 
dos ecossistemas, de modo a preservar 
o patrimônio genético da nação; 

b) planejar e implantar através de 
le ou decreto, e alterar apenas através 
de lei, parques, reservas, estações eco
lógicas e outras unidades de conser
vação, de âmbito nacional, estadual 
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e municipal, mantendo-as através dos 
serviços públicos indispensáveis às 
suas finalidades; 

c) ordenar o espaço territorial de 
forma a conservar, construir ou res
taurar paisagens equíllbradas biolo
gicamente; 

d) prevenir e controlar a poluição, 
a erosê.o e os processos. de desmata
mentos; o descumprimentos da legis
lação pertinente impedirá o infrator 
de rece0er incentivos e auxílios go
Yernamentais; 

e) possibilitar a todos. na forma 
da lei, como parte do bem comum, 
a fruicão de todas as formas de ener
gia, principalmente as não-poluentes; 

f) assegurar e promover. com base 
em princípios ecológicos, o aprovei
tamento dos recursos naturais em be
nefício ds todos, garantmdo-se sua 
reserva a estocagelll para as gerações 
futuras; 

g) exigir, na forllla da lei, a ela
boracão de es.tudos de illlpacto am
biental que perlllitam definir prio
ridades e· alternativas na execucão de 
projetos qua possam causar danos ao 
llleio alllbiente; 

h) proteger os monumentos natu
rais, os sítios paleontológicos e ar
queológicos, os lllODulllentos e sítios 
hístóricos e eeus elelllentos, fixando 
elll l2i as medidas restritivas ao di
reito de propriedade; 

l) promover a educação ambiental 
em todos os níveis e propo:reionar, 
na forma da lEi, a informação am
biental, orientada por um entendi
mento cultural das relacõas entre a 
natureza e a sociedade. " 

3. Os cidadãos e as associações, 
constituídas na forllla da lei, que en
tenderem estarem allleaçados. ou le
sados os direitos a um ambiente sa
dio, poderão pedir à administração 
pública ou ao Poder Judiciário, na 
forma da lei, a cessacão das causas 
da violação, a respectiva indenização 
ou a recomposição do bem atingido. 

4. A lei incluirá colllo crillles os 
atentados contra o meio a.mbiente, 
de v 2nd o ser promovida a responsabi
lidade penal e civil dos s-ervidores pú
blicos que se omitirem ou negligen
l'iarem em suas funções. 

VII. POPULAÇõES INDíGENAS 
1 O Governo Federal, reconhe

cendo as populações indígenas como 
parte integrante da comunhão na
cional, elaborará legislação específica 
com vistas à prote::>ão dê.sta.s popula
çõe<: e d3 seus direitos originários, 
como primeiros habitantes. do terri
tório nacional. A legislação colllpreen
derá medidas tendentes a: 

, a) permitir que as populações in
dí2·enas .se bcneficielll, em condicões 
de Igualdade. dos direitos e possibi
lidades que a legislação brasileira as
segura aos demais elementos da po
pulação, selll prejuízo dos seus usos 
2 costumes e~pecíficos; 

b) promover o apoio social e eco
nômico às referidas populações, ga
rantindo a devida proteção às terras, 
às in.stituiçõ::-3. às pe;;:soas, aos bens 
e ao trabalho dos índios; 

c) esse apoio a que se refere a le
tra b ficará a cargo de um órgão de 
administração federal. 

2. Esta legi~lação criará possibili
dades uara um co~1vívio justo e pací
fico clêssas populações colll o con
junto da sociedade nacional, garan
tindo condições para a preservação 
de sua identidade. Esta legislação es
pecial não deverá illlpedir as popula
r.ões indígenas ele gozarem dos. bene
fícios d2 toda a lagislação nacional. 

3. As terras ocupadas pelos índios 
são inalienáveis, a eles cabendo a 
sua posse permanente e ficando re
conhecido o :::eu direito ao usufruto 
exclusivo cl.as riquezes naturais, do solo 
e subsolo, do.s fluxos vivos da natu
reza (nascentes, aguadas e cursos 
d'água), assim como de todas as u~i
lidades nessas terras existentes. 

4. São terras ocupadas pelos ín
dios as extenõões tarritoriais por eles 
habitadas. as utilizadas para caça. 
pesca, coleta, agricultura e outras 
ativídades pr<Jdutivas, bem como to
das ·as .áreas necessárias à sua re
pr'Jdução física e cultural s.egundo 
se~ US<Js e costumes próprios, .es
tando incluídas as áreas necessárias 
à preservação de seu meio ambiente 
e de seu patrimônio cultural. 

_ 5. As terras ocupadas pelos índios 
sao bens públicos federais indisponí
veis. sendo inalterável a sua desti
nal)ãO. 

6. Ficam declaradas a nulidade e 
a extinção dos efe·itos jurídicos de 
atos de qualquer natureza que te
nham por objeto o domínio, a posse, 
o uso, a ocupação ou a concessão de 
terras ocupadas pelos índios ou das 
riquezas naturais do solo e do sub
solo nelas. Exístentes. Essa nulidade 
e extinção não dão aos titulares 
de domínio, prossuidores, usuários, 
ocupantes ou concessionários, o di
reito de ação ou de indenização con
tra os índios e o poder público. 

7. A União, o Congresso Nacional, 
o Ministério Público, as comunidades 
indígenas, suas organizações e o ór
gão oficial de proteção aos índios são 
partes legítimas para ingressarem em 
juízo em defesa dos interesses dos 
índios. 

a) são comunidades indígenas as 
que se cons.ideram segmentos distin
tos da sociedade nacional em virtu
de da consciência de sua continui
dade históricas com sociedades pré
colombianas; 

b) nas ações propostas que envol
vam colllunidades indígenas ou suas 
organizações, o Juiz dará vistas ao 
Ministério Público que participará no 
feito elll defesa do interesse índigena. 

Comissão de Estudos para a Cons
tituinte. 

São Paulo. 30 de lllarço da 1987. -
José Albertino Rodrigues (Coordena
dor) - Aziz N. Abisaber - Bolivar 
I.amcunier - Erney P. Camargo -
João Célio B. Brandão - Milton San· 
tos. 

SUGESTÃO N9 2.864 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE IMPRENSA 

EP- 020/87 
RJ, 3 de r.bril de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasília 
Senhor Presidente: 

Na minha qualidade de presidente 
da Associação Brasileira de Imprensa, 
tenho a honra de oferecer a Vossa Ex
celência a súmula em causa, rogan
do-lhe mandar distribuí-la aos Se
nhores Constituintes, na esperança de 
que sua ação aproveite as sugestões 
aí contidas, em tudo quanto se refira 
à comunicação social tal como nela 
definida. 

Reportamo-nos, aliás, ao trabalho 
de que foi relator o eminente juris
ta Clóvis Ramalhete, antes encami
nhado à Comissão de Estudos Consti
tucionais. 

A matéria é de tal modo relevante 
para a organização social, a nacional, 
e a estatal, -que parece impor, na fu
tura Constituição, um capítulo pró
prio sobre o Direito da Comunicação. 

Esse direito inclui, no seu âmbito, 
jornais, revistas, semanários, mensá
rios, em sll'ma, periódicos, regulares 
ou episódicos, impressos, assim como 
todos os meios, eletrônicos ou não, de 
comunicação social, ditos também de 
massa, como a radiodqifusão, a televi
são, a telecomunicação, a teleinformá
tica, a telemática, inclusive bancos de 
dados e quaisquer recursos de compu
tação cibernética que ofereçam no
tícias, informações, comunicações a 
domicílio, por quaisquer meios, pro
vindos de centrais cibernéticas so
ciais. Esse direito - com seus deve-



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSmU!NTE (Suplemento) Sábado 9 493 

res recíprocos - se exerce por empre
sas, grupos de indivíduos, agências 
(de notícias, de propaganda, de pu
blicidade, de proselitismo e afins) e 
quaisquer formas de associação ou 
sociedade que lidem com a notícia, 
a informação e/ou a comunicação so
cial - isto é, que não é de boca a 
ouvidos interpessoais ao vivo. 

Para o pleno exercício do direito de 
comunicação, a Constituinte deverá 
garantir o acesso às fontes de notí
cias, informação ou comunicação, ex
pressas nos documentos, de quaisquer 
naturezas (livros, periódicos, arquivos, 
registros, cinematecas, discotecas, me
lotecas, gliptotecas, pinacotecas, gra
fotecas, fototecas e afins), gerados 
pela ação social e estatal, do passado 
e do presente e do futuro - legisla
tiva, judiciária, executiva (civil e mi
litar), empresarial, industrial, co
mercial, assocional e afins. Deve-se 
dispor quanto à sua classificação em 
secretos ou reservados pelos prazos 
mínimos possíveis e à sua desclassifi
cação para ostensivos e públicos tão 
pronto quanto possível; os documen
tos pessoais tornam-se públicos só por 
vontade pessoal de seu autor ou dos 
detentores de seu direito autoral, não 
podendo autor ou detentores reclamar 
contra a publicidade dos mesmos, se 
não zelarem adequadamente por sua 
guarda. 

A notícia, informação e comunica
ção - sociais, nacionais, estatais, 
empresariais, associacionais, agenciais 
e afins, instrutivas, educativas, ilus
trativas, recreativas, lúdicas, lúdri
cas, humorísticas, críticas e afins -
serão constitucionalmente considera
das a matéria de bem comum, exi
gindo, para garantia de sua existên
cia e função social, o direito ao sigilo 
quanto à sua fonte, sempre que esta 
for pessoal, e que, concomitantemen- · 
te, elas se respeitem por sua lealdade, 
veracidade dignidade e boa intencio
nalidade, inclusive como propaganda 
ou publicidade (com fins lucrativos 
ou sem eles) e proselitismo e alicia
mento. 

A noção de bem comum - que é 
tanto mais meu quanto mais for de 
todos - não poderá ser delimitada 
por fórmulas de conteúdo e interpre
t;ação subjetivos - como "o bem co
mum, nos limites da moral e dos bons 
costumes"-, porta aberta para o uso 
abusivo do autoritarismo e arbítrio, 
em quaisquer níveis, no cerceamento 
do direito de comunicação - assim 
como de qualquer direito. 

A lei disporá quanto à concessão, 
pelo Congresso, de uso dos canais de 
radiodifusão e televisão, bem como 
quanto à outorga do direito de fun
cionarem os instrumentos de teleco
municação, teleinformação e telemá
tica inclusive bancos de dado& a do-

micílio, dispondo também sobre a pe
riodicidade da concessão ou recon
cessão, de outorga ou reoutorga, à sua 
renovabilidade e à sua ínegociabilí
dade. 

A lei buscará evitar, de forma explí
cita, a formação de monopólio ou oli
gopólio do direito da comunicação, 
garantindo o exercício de resposta, de 
contradição, de diferenciação e de 
diversificação, de tal modo que o exer
cício do direito da comunicação possa 
ser efetuado em plenitude sob todos 
os aspectos que comportar, segundo a 
visão particular dos diferentes agen
tes da comunicação. 

A lei, assim, garantirá o gozo de 
iguais facilidades à grande, à média 
e à pequena imprensa e empresas, pú
blicas ou privadas, ligadas à comuni
cação social, em matéria de direito a 
créditos, estocagens, aparelhagens e 
afins, inclusive ao acesso a novos ins
trumentos associados ou associáveis 
ao direito da comunicação, como sa
télites e afins; quaisquer isenções, 
vantagens, regalias, apoios, amparos, 
auxílios, se estatais, serão iguais e 
proporcionais desde que não condu
centes a monopólio ou oligopólio. 

O exercício do jornalismo - defini
do como trabalho da palavra impressa' 
ou transmitida por meio de recursos 
gráficos e/ou eletrônicos pelos meios 
de comunicação social considera
dos no capítulo constitucional do 
Direito da Comunicação (jornais, pe
riódicos, radiodifusão, televisão, meios 
telecc-municacionais, teleinformáticos, 
telemáticos, inclusive a domicilio, de 
memórias ou bancos de dados so
ciais) - será regulado pela lei, exi
gindo o requisito de formação supe
rior específica e/ou diferenciada, 
quando socialmente vantajoso. Essa 
formação específica e/ou diferenciada 
não impedirá que a notícia, a infor
mação, a comunicação sejam também 
transmitidas - já diretamente, já 
por intermédio de jornalista (em en
trevistas, debates, reportagens, in
quéritos e afins), por aqueles que, de 
quaisquer setores ou segmentos so
ciais, possam, com presuntivo co
nheci'mento de causa, tratar da ma
téria de bem comum noticiai, infor
macional, comunicacional. 

O capítulo constitucional do Direi
to da Comunicação autorizará o Exe
cutivo a aderir, ad referendum do 
Congresso Nacional, a quaisquer agên
cias intergovernamentais, de quaisquer 
âmbitos, que visem a realizar os obje
tivos do direito igual e universal da 
comunicação, tratada como bem co
mum, sem objetivos primaciais de 
lucro. 

Todo o capítulo constitucional do 
Direito da Comunicação será objeto 
permanente de defesa por órgão ·que 
a Constituição criará- tal como su-

gerido pelo Encontro Nacional dos 
Jornalistas -, que elaborará um códi
go de ética da comunicação. 

Haverá júri popular para os delitos 
de imprensa, tal como definidos pela 
lei, e um júri de honra para as infra
ções ao código de ética. 

A Constituição disporá, no capítulo 
do Direito da Comunicação, que 
quaisquer situações emergenciais de 
defesa do Estado, salvo estado de 
guerra externa, não suspenderão os 
direitos a deveres previstos no cálculo 
em apreço, dispondo também que a 
apreensão de periódicos, bem como de 
gravações ou programas de outros 
agentes da comunicação social, só po
derá ocorrer mediante ação e decisão 
judiciárias. 

Como Vossa Excelência saberá apre
ciar, a súmula não buscou, Senhor 
Presidente, dar forma juridicamente 
articulada às sugestões, por entender
mos que, por princípio, esse é requisi
to que cabe exclusivamente à Cons
tituinte e aos Senhores Constituintes. 

A:proveito a oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência, Senhor 
Fresidente, meus protestos da mais 
profunda estima e subida considera
ção, em meu nome pessoal e no dos 
meus companheiros da Associação 
Brasileira de Imprensa. - Barbosa 
Lima Sobrinho, Presidente. 

SUGESTÃO N9 2.865 

UNIÃO NACIONAL DOS AUDITORES 
FISCAIS DO TESOURO NACIONAL 

<UNAFISCO) 

Brasília, 9 de abril de 1987. 

Sr. Presidente: 
No momento em que estamos ence

tando campanha esclarecedora, vi
sando a sensibilizar as autoridades 
que dirigem o Pais para o injusto tra
tamento, que vem sendo dado à clas
se dos Auditores Fiscais do Tesouro 
No.cional, vimos relatar ao ilustre 
amigo a situação em que nos encon
tramos. 

Assim, para compreensão e avalia
ção de nossa 'Categoria, permita-nos 
mestrar nossa estruturação, atribui
ções e área de atuação, falsa imagem 
salarial e competência técnica rene
gada. 

1. ESTRUTURAÇÃO DA 
CARREIRA 

Antes da criac:ío da Secretaria da 
Receita Federal no Ministério da Fa
zenda, havia três carreiras distintas 
de Fiscais: a) Agente Fiscal de Ren
das Internas c ex-Agente Fiscal do 
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Imposto de Consumo); b) Agente Fis
cal do Imposto de Renda; e c) Agen
te Fiscal do Imposto Aduaneiro. Para 
ingresso em qua!quer delas já havia 
cx"igência de concurso público especí
fico pelo DASP. 

A partir d-e 1!)70, as mencionadas 
carreiras foram fund1das numa só, 
pa:::sa:1do a denominar-se Agente Fis
cal de Tributos Federais, com atri
buições mais complexas, por abranger 
a fiscalizacão de todos os 1mpostos de 
competência da União. Conseqüente
mente, as exigências do concurso 
público para ingresso tornaram-se 
maiores, inclusive a de nível superior. 

Já em 1975, com a aprovação do 
Plano de Classificação de Cargos, a 
carreira passa a denominar-se Fiscal 
de Tributo.> Federais, e é criada a car
r:~ira de Té·:!nico de Tributação, em 
pouco tempo absorvida pela primeira. 
A partir de então, o processo seletivo 
torna-se muito mais rígido: o candi
dato, de nível superior, após habilita
cão em concurso público elos mais di
fíceis do País, só consegue aprovação 
definitiva se obtiver bom resultado, 
na 2.a fase, que consiste no Treina
mento Seletivo Prático ministrado pe
la ESAF - Escola de Administração 
Fazendária, com sede em Brasília, 
sendo este curso de formacão em re
gime de tempo integral e súa duração 
mínima de 360 horas. 

Finalmente, o Decreto-lei n.o 2. 225, 
de 10 de janeiro de 1985 cria a car
reira Auditoria do Tesouro Nacional, 
composta dos cargos de Auditor Fis
cal do Tesouro Nacional fnível supe
rior) e Técnico do Tesouro Nacional 
fnível médio). 

Assim, os ex-Fiscais de Tributos Fe
derais (TAF-601), juntamente com os 
ex-Controladores (TAF-602), passam a 
constituir o cargo Auditor Fiscal do 
Tesouro Nacional, enquanto que os 
ex-Técnicos de Atividades Tributárias 
passam a integrar o cargo de Técnico 
do Tesouro Nacional. 

2. ATRIBUIÇõES E 
ÁREA DE ATUAÇÃO 

As atribuições dos AFTNs no País 
são muito amplas pois lhes cabe 
acompanhar: Imposto sobre Renda e 
Proventos de qualquer natureza, Im
posto sobre Produtos Industrializados, 
Impostos de Importação e Exportação, 
Impostos únicos (Energia Elétrica, 
Minerais, Combustíveis e Lubrifican
tes líquidos e gasosos) Imposto sobre 
Transporte Rodoviário de Passageiros 
e Cargas, Captação de Poupança Po
pular (sorteios, concursos, consórcios) 
Loterias, PIS, Finsocial, Empréstimo 
Compulsório etc. 

• Demais disso, deve-se ressaltar que 
tão variada gama de atribuições é 

exercida sobre pessoas, mercadorias e 
empresas, não só junto aos órgãos da 
Secretaria da Receita Federal, como 
em quaisquer estabelecimentos e lo
cai.s, em todo o território nacional. 

Assim, normalmente há visitas nas 
zonas portuárias, aeroportos e regiões 
de fronteira, abrangendo áreas insa
lubres e locais ermos, tanto durante o 
dia como em horário noturno. e com 
atuação tanto em terra, como em em
barc~ções no mar ou aeronaves, mui
tas vezes com risco ela própria vida. 
Cabe lembrar os casos trágico.<:; re
centes envolvendo F1scais da Receita 
Federal no exercído de suas funções. 
Os assassínios de Agripino Guedes 
fabril de 1983) e Carlos Roberto Gla
thard Alves desaparecido misteriosa
mente em 15 de junho de 1981. 

A despeito do elevado nível de exi
gência do concurso público, dos trei
namentos para capacitação profissio
nal, e das amplas atribuições e áreas 
de atuação, o AFTN vem de há muito 
percebendo remuneração bem inferior 
a que é concedida aos Fiscais de Tri
butos de alguns municípios e a dos 
Fiscais de Rendas de um grande 
número de Estados da Federação. 

Não deixamos de protestar contra 
essa falta de corulições materiais, que 
começa pelo aviltamento salarial e 
que nos impede de melhorar cada vez 
mais o rendimento do nosso trabalho. 
Entendemos, todavia, que a adminis
tração assim procedendo poupa um 
tostão, mas acaba perdendo um mi
lhão. 

Contudo, apesar da remuneração 
injusta e desestimulante, os AFTN, 
por brio profissional, vêm superando 
ampla e continuadamente as metas 
que lhe são determinadas pela Admi
nistração Fiscal do País. 

Entendemos coreto fiscalizar me
lhor, inclusive para aumentar o uni
verso de contribuintes, sem injustiça 
decarrente de apenas, tributar mais 
fortemente pequeno número, cujo sa
crifí·:!io salta aos olhos, poderá até es
timular o sonegador, além de desen
corajar aqueles que têm como objeti
vo desenvolver atividade produtiva, 
de indiscutível interesse nacional. 

3. FALSA IMAGEM SALARIAL 

Setores interessados no desestímu
lo à fiscalização tentam propagar a 
falsa idéia de que os fiscais da Recei
ta Federal constituem classe privile
giada, como se fôssemos "os Príncipes 
da Nação" ou estivéssemos nas mes
mas valas comuns do empreguismo 
de certas autarquias ou empresas pú
blicas inoperantes e, até mesmo, so
ciedades de economia mista falidas. 

Essa falsa imagem, por solapar o 
apoio e o reconhecimento da socieda
de ao valor e a importância social da 
carreira, já que a justiça fiscal é o 
primeiro passo da justiça social, e por 
dificultar-lhe receber o justo trata
mento das autoridades, ensejaria, fi
nalmente uma fiscalização menos 
atuante e eficiente, o que parece ser 
o objetivo de alguns. 

4. COMPETÊNCIA TÉCNICA 
RENEGADA 

Ao contrário do que ocorre, por 
exemplo na área civil na carreira de 
Diplomacia e de Polícia Federal, na 
Fazenda, lamentavelmente, a tônica 
tem sido, há muito tempo o menos
prezo à competência técniea dos seus 
funcionários. Competência acumula
da em anos de dedicação exclusiva à 
Fazenda Nacional, à custa de cursos 
de treinamento, especialização e aper
feicoamento inclusive mestrados e 
doÜtorados no País e exterior. Com
petência nem sempre independente 
para se manifestar, atrelada que está 
as injunções e interesses políticos. 

Com atenção que lhe é devida. 
Jorge Clímaco Vieira, Presidente. 

1.0 SIMPóSIO NACIONAL 
DE FISCAIS DE TRIBUTOS 

RECEITA PúBLICA 
FISCO 

CONSTITUINTE 

Brasília-DF, de 6 a 10 de abril de 1987. 
Aos Constituintes 

Os auditores fiscais do Tesouro 
nacional e do Tesouro do Distrito Fe
deral, bem como os fiscais de tri
butos estaduais e de contribuições 

·previdenciárias, neste momento cru
cial de nossa história, unidos em tor
no de suas entidades de classe e ten
do presente sua experiência e espe
cialização profissionais na área tribu
tária, sentem-se no legítimo direito e 
dever de se manifestarem a respeito do 
que julgam ser, em consenso, o conjun
to de princípios basilares que devem 
informar a construção de um novo sis
tema tributário consentâneo com as 
mais legítimas aspirações da Nação 
brasileira. 

1. Observância estrita do princí
pio de ree.erva legal da norma ma
terial tributária e correspondente in
delegabilidade da competência legis
lativa. 

2. Consagração dos princípios de 
anualidade e anterioridade, como 
pressupostos de vigência e eficácia 
da norma material tributária. 

3. Que a tributação seja, prefe
rencialmente, pessoal e direta, inci
dindo de forma efetivamente pro-
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gressiva, uniforme em todo Território 
nacional e sam distinção ou prefe
rência em relação a qualquer cate
goria ou atividade profissional. 

4. A par de realizar as Receitas Pú
blicas, o sistema tributário deve ser 
instrumento da redistribuição da ri
queza nacional. 

5 Que a incidência da tributação do 
Imposto de Renda prevaleça sobre os 
rendimentos e ganhos de capital, ate
nuando-se a pressão tributária sobre 
os rendimentos do trabalho. 

6. Deve ser implantado um efeti
vo federalismo fiscal, viabilizando a 

' que Estados e Municípios cumpram 
o.s encargos de sua competência. 

7. O decreto-lei, por sua natureza, 
representa ato próprio de poder dis
cricionário que conflita com a reali
dade democrática e, portanto, tam
•bém em matéria tributária, deve ser 
proscrito. 

8. Sejam consignadas, na norma
tização do sistema tributária, ex
pressa garantias assecuratórias da 
eficácia na aplicação da lei tributá
ria. 

9. Todos os rendimentos sujeitos 
à incidência do Imposto de Renda 
das pessoas físicas devem ser levados, 
obrigatoriamente, à tabela progres
siva na declaração anual de rendi
mentos. 

10. Na incidência dos Impostos 
diretos sobre rendimentos das pes
soas físicas, deve ser respeitada a 
intributabilidade da parcela dos ren
dimentos neces.sários. à manutenção 
das condiçõ2s mínimas de sobrevivên
cia condigna do contribuinte e seus 
familiares. 

11. As anistias e remissões são 
matérias de estrita reserva JegaJ e, 
des-ta forma. somente poderão ser 
instituídas nos casos de efetiva legi
timidade e correspondente ganho so
cial. Os pressupostos legais consigna
dos nos arts. 172 e 180 do atual CTN, 
atendem, ao nosso ver, as cautelas 
necessárias à concessão desses bene
fícios. 

12. Deve ser atribuída à União 
competência para im;tituir imposto 
sobre heranças e doações como legí
timo instrumento de redis.tribuição 
da r2nda nacional. 

13. Os obras públicas que benefi
ciem imóveis devem ter seus custos 
recnperados, através de tributação 
pelo poder público competente. 

14. Os incentivos fiscais, isenções 
e reduções só ·poderão ser im;tituídos 
e concedidos quando ef·ativamente 
demonstrado o correspondente ganho 
social. 

15. Que seja efetivo o ,a-compa
nhamento fiscal dos incentivos con
cedidos. 

16. O Orçamento deve ser trans
parente de forma a Identificar e 
quantificar os incentivos fiscais, 
isenções e reduções tributárias. 

17. São ilegítimas as modalidades 
de títulos, valores e aplicações ao 
iportador, cuja identificação consti
tui pressuposto inarredável de uma 
justa incidência tributária. 

18. O sigilo fiscal não deve abran
ger os: casos: de sonegação, fraude, 
conluio ou simulação, respaldando o 
anonimato de pessoas físicas e jurí
dicas que lesam o fi.sco c a soci-2dade. 

19. Para a devida execucão da 
legislação tributária é imprescindí
vel que se estruture adequadamente 
a carreira a qu?J compete a função 
fiscal. bem como se estabeleçam ga
rantias ao pleno exercício das atri
buições inerentes aos seus integran
tes. 

20. No atual estágio d2 nossa re:J.
lida.:de, torna-s-e indispensável a inS
tituição de certo gráu de auto-ge
rência da administração tributária, 
conferindo à sociedade garantias de 
soluções técnicas e não políticas, pe
renes e não ocasionais, legais e não 
arbitrárias. 

Esta carta de princípios será a base 
de um documento que em breve en
viaremos a .cada constituinte. 

Nossas entidades de classe, abaixo 
r2lacionad2,s, sentir-se-ão honradas 
em poder debater esta Carta de Prin
cípios com V. Ex.a 

UNAFISCO - União Nacional dos 
Auditores Fiscais do Tesouro Nacio
nal 

Fones: (061) 226-6292 e 226-6382 

F AFITE - Federação das Associa
ções de Fiscais. de Tributos Estaduais 

Fones: (031) 226-9899 ·c 227-4621 

AAFIT - Associação dos Auditores 
Fiscais do Tesouro do DF 

Fone: (021) 224-8771 

ANFIP - Associacão Nacional dos 
Fiscais de ContribuiÇões Previdenciá
rias 

Fone: (021) 224-8771 
ASSUNTO: 

DOS FUNCIONARIOS PúBLICOS 
OBRIGATORIEDADE DE CONCURSO 

PúBLICO PARA INGRESSO NO 
SERVIÇO PúBL'ICO 

O ingresso no serviço público deve 
ser facultado a todos os brasileiros 

que ;:ireencham os pré-requisitos esta
belecidos em lei, através de prévia 
aprovação em · concurso público de 
provas ou de provas e títulos, exce
tuados os cargos em comissão ou fun
ções de confiança, que em virtude de 
lei. sejam declarados de livre nomea
ção e exoneração pela autoridade com
petente. 

Proposta 

Art. Os cargos públicos serão aces
síveis a todos os brasileiros que pre
encham os requisitos estabelecidos em 
lei. 

§ 1.0 A admisão no serviço público, 
sob qualquer regime, dependerá sem
pre de aprovação prévia, em concurso 
núblico de provas ou de provas e títu
los, assegurando o acesso funcional na 
carreira. 

§ 2. 0 Prescindirá de concurso a 
nomeação para cargos em comissão ou 
em função de confiança, declarados, 
om lei, de livre nomeação e exonera
ção, ressalvado o disposto no art. 
wbs.: ver o item Estruturação do Ser
viço Público Federal em carreiras). 

Justificação 

A experiência recente nos ensinou 
que, embora a Constituição em vigor 
e~ija, em tese, a prévia realização de 
concurso público para ingresso no 
serviço público, o seu texto é por de
mais flexível, pois e:rclui da obrigato
riedade de prévio concurso público os 
casos in<'!icados em lei. 

Essa faculdade concedida à lei ordi
nána de regulamentar o dispositivo 
imperativo da Constituição, reduziu, 
por demais, seus efeitos, de modo que 
na sua égide, campearam aos milhares 
as nomeações de servidores sem prévio 
concurso público. 

Hoje há Estados e Municípios em 
que 95% dos nomeados - quando não 
a totalidade - o foram sem prévio 
concurso público, causando inchação 
da máquina estatal e pressionando, 
enormemente, o deficit público. 

O respeito integral a esse comando 
Constitucional, terá como conseqüên
cias benéficas: 

a) maior grau de profissionalização 
na gestão da coisa pública; 

b) estabilidade do corpo funcional 
e adequação do quadro de servidores 
às reais necessidades do órgão públi
co; 

c) reversão do quadro deficitário de 
boa parte das instituições públicas; 

d) consolidação definitiva do insti
tuto do mérito pessoal, base de toda 
estrutura eficiente e atributo de jus
tiça. 



496 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

VINCULAÇÃO SALARIAL PARA 
OS SERVIDORES PúBLICOS 

Proposta 

Eliminação da vedação constitucio
nal à vinculação, contida no parágrafo 
único do art. 98 da Constituição vi
gente. 

.Justificação 

Não faz qualquer sentido a existên
cia dessa vedação porque a vinculação 
salarial não fere nenhum princípio ju
rídico, nem tampouco lesa o interesse 
público. 

Trata-se, em verdade, de dispositivo 
discriminatório em relação ao servidor 
público, que não encontra paralelo em 
nenhuma outra atividade profissional. 

É de ser lembrado aqui, que o soldo 
dos militares (Forças Armadas) está 
vinculado ao soldo do Almirante-de
Esquadra. 

A vinculação também é adotada 
como critério de fixação da remunera
ção dos membros da Magistratura, 
conforme sua lei orgânica. 

IGUALDADE SALARIAL ABSOLUTA 
ENTRE SERVIDORES 
ATIVOS E: INATIVOS 

A nova Constituição deve conferir 
aos inativos os mesmos direitos dos 
servidores em atividade integrantes da 
categoria funcional à qual pertencia o 
aposentado, inclusive em relação à to
talidade das gratificações e demais 
vantagens atribuídas à respectiva ca
tegoria funcional, bem como as de
correntes da transferência ou reclas
sificação do cargo, mesmo que os be
nefícios venham a ser concedidos pos
teriormente à aposentadoria "do ser
vidor. 

Proposta 

Os proventos da inatividade serão 
iguais à remuneração de igual cargo e 
referência na atividade e deverão ser 
revistos sempre que, por motivo de 
alteração do poder aquisitivo da moe
da, se modificarem os vencimentos dos 
servidores em atividade, a partir da 
mesma data e na mesma proporc:ão, 
bem como sempre que for transfor• 
mado ou, na forma da lei, reclassifi
cado o cago ou função em que se deu 
a aposentadoria. Estender-se-ão aos 
inativos quaisquer benefícios ou van
tagens posteriormente concedidas aos 
servidores em atividade, desde que, 
pela sua natureza, sejam incorporáveis 
à aposentadoria. 

Justificação 
É inadmissível a discriminação so

frida pelos servidores, que após dedi
carem quase toda sua vida à causa 

pública, passam a perceber, na inati
vidade, remuneração significativamen
te inferior aos seus pares que perma
necem em atividade. 

A aposentadoria, que deveria ser um 
prêmio, um descanso merecido, passa 
a ser um suplício. 

Essa realidade provoca uma séria 
distorção: muitos servidores ao com
pletarem seu tempo de serviço não 
requerem a aposentadoria, por teme
rem perder uma parcela significativa 
da remuneração, impedindo que milha
res de jovens ingressem todo ano no 
mercado de trabalho. 

PENSõES POR FALECIMENTO -
PARIDADE ENTRE 

CIVIS E MILITARES 

Proposta 
Art. Aos beneficiários de pensão 

por falecimento, inclusive ao cônjuge 
sobrevivente, assegura-se a manuten
ção da totalidade dos vencimentos ou 
soldos, gratificações e vantagens pes
soais a que fazia jus o servidor faleci
do, desde que incorporáveis à apo
sentadoria. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá 
critérios iguais para a fixação do valor 
das pensões devidas em razão do fale
cimento de servidores civis e militares. 

Justificação 

A fixação do valor das pensões devi
das por morte do servidor, deve guar
dar estreita relação com os encargos 
familiares do cônjuge sobrevivente. Os 
dependentes de servidores civis fale
cidos estão, hoje, condenados a uma 
situação de penúria social, dado que 
o valor das pensões é muitas vezes ir
risório, quando comparado à remune
ração a que fazia jus o servidor fale
cido. Sob esse aspecto, não se pode 
admitir cálculos diferenciados para 
civis e militares, devendo a lei, em 
ambos os casos, fixar critérios iguais 
para o estabelecimento do valor da 
pensão. 

A pensão deve ser fixada em função 
da morte do funcionário e não em 
decorrência da sua natureza. 

Em nossa sociedade atual a inter
dependência econômica entre os côn
juges deve ser reconhecida também 
em matéria de pensionamento. 

ESTRUTURAR O SERVICO 
PúBLICO FEDERAL • 

EM CARREIRAS 

Proposta 

O serviço público federal será estru
turado em carreiras, segundo o prin
cípio da competência por matéria, e 

tendo como limite superior de cada 
carreira, o cargo imediatamente infe
rior ao de Ministro de Estado, Pre
sidente de Autarquia ou Fundação de 
Direito Público. 

§ 1.0 Os cargos em comissão ou 
funções de confiança serão privativos 
dos integrantes das respectivas carrei
ras técnicas . 

§ 2.0 A lei disciplinará a estrutura 
das carreiras, tratará do regime de 
remuneração, da progressão funcional 
e fixará critérios para a ocupação de 
cargos em comissão ou funções de 
confiança. 

Justificação 

É imprescindível a existência de 
uma burocracia estatal com estrutura
ção orgânica, estável e competente, ca
paz de aDministrar a máquina pública 
com eficiência e eficácia. 

DIREITO À SINDICALIZAÇAO E 
A GREVE PARA TODOS OS 

SERVIDORES PúBLICOS 

Proposta 

Que seja dada a seguinte redação 
ao artigo da nova Constituição, que 
versará sobre o assunto: 

Art. É assegurado a todos os tra-
balhadores o direito de sindicalização 
e de greve, inclusive aos servidores 
públicos, sem que qualquer regula
mentação possa diminuir, restringir 
ou impedir o exercício deste direito. 

Parágrafo único. Aos sindicatos é 
reconhecido o direito de livre mani
festação e organização, vedada qual
quer interferência ou intervenção do 
Estado. 

Justificação 

O que estamso pedindo é tão-somen
te respeito ao princípio jurídico ba
silar de qualquer Constituição de
mocrática: a isonomia. 

Os direitos à greve e à sindicaliza
ção são inerentes à própria condição 
de trabalhador, inalienáveis, portan
to, aos servidores públicos, que tam
bém são trabalhadores. Nada mais 
democrático, portanto, que lhes asse
gurar o sagrado direito à livre orga
nização, para que possam defender 
aquilo que julgam ser justo para sua 
categoria profissional. 

A greve é um legítimo instrumento 
de defesa dos direitos e interesses da 
classe trabalhadora, não se justifican
do, portanto, qualquer vedação cons
titucional que impeça seu livre exer
cício por parte dos servidores públi
cos, como está expresso no art. 162 da 
Constituição Federal de 1967. 
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VALORIZAÇÃO DAS FUNÇõES 
TíPICAS DO ESTADO 

Proposta 
Art. As atividdes típicas do Es-

tado, através das quais este manifes
ta o seu poder soberano, assim com
preendidas as de fiscalização de tri
putos e contribuições, magistratura, 
ministério público, diplomacia e po
lícia, serão regidos por estatuto pró
prio estabelecido através de leis or
gânicas. 

Parágrafo único. O Estatuto da 
carreira assegurará garantias funcio
nais ao exercício do cargo. 

Justificação 
li: imperioso que as atividades atra

vés das quais o Estado manifesta o 
seu poder soberano, mereçam trata
mento destacado no texto constitu
cional. É necessário assegurar-se que 
o exercício de tais atividades, espe
ciais e indelegáveis - as quais não 
encontram similitude em qualquer 
ramo da atividade pública ou privada 
- seja privativo dos integrantes das 
respectivas categorias funcionais, sob 
a garantia de um Estatuto próprio, 
estabelecido através de lei orgânica. 

ESTíMULOS A ATIVIDADE DE 
A•RRECADACÃO DE 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇõES 
Proposta 

Eliminar a vedação constitucional à 
vinculação contida no art. 196 da 
atual Constituição e inserir na nova 
Constituição o seguinte dispositivo: 

Art. A lei disporá sobre o regime 
de incentivos apropriados para asse
gurar a eficácia das funções de fis
calização e arrecadação de tributos e 
contribuições. 

Justificação 
Tal vedação é um dispositivo inca

bível a nível de uma Carta Magna, 
pois compete à lei ordinária, estabe
lecer os padrões de vencimento dos 
servidores públicos. 

Nunca é demais relembrar que este 
dispositivo vedatório foi introduzido na 
Constituição de 1967, através da 
Emenda Constitucional n.0 1/69, ·ou
torgada à revelia do Congresso Na
cional, cujas atividades se encontra
vam suspensas por atos de força. 

A referida vedação impediu que as 
administrações fazendárias do País, 
em todos os níveis, criassem estímulos 
apropriados ao exercício das ativida
des de fiscalização e arrecadação e 
cobrança de tributos e contribuições. 

A partir da vigência dessa vedação 
constitucional, passamos a conviver 
com índices crescentes de sonegação 
tributária e contributiva. A adminls-

tração pública federal, impotente 
diante da redução das receitas públi
cas, ao invés de utilizar o instrumen
to justo e democrático - a máquina 
fiscal - passou a se valer, reitera
damente, do recurso fácil do decre
to-lei, o que gerou, em conseqüência, 
a subversão dos princípios basilares 
de progressividade da carga tributária 
e de justiça fiscal. 

A realidade que hoje vivenciamos, 
espelha, sobejamente, como um meca
nismo casuístico, pode gerar conse
qüências tão danosas a toda a socie
dade brasileira. altamente descrente 
do Sistema Tributário e Contributivo 
Nacional, nele reconhecendo apenas os 
ingredientes da regressividade, injus
tiça e perversidade. 

ASSUNTO: 
DO PR-OCESSO LEGISLATIVO 

ELIMINAÇÃO DA FIGURA 
JURíDICA DO DECRETO-LEI 

DE NOSSO SISTEMA 
CONSTITUCIONAL 

Justificação 
O instituto do decreto-lei foi intro

duzido em nosso sistema constitucio
nal sob o argumento de se dotar o 
Executivo de um instrumento de 
pronta ação ou intervenção do Go
verno nas esferas econômica e social, 
em face da alegada morosidade do 
processo legislativo. 

No curso desses vinte anos de vi
gência do instituto, foram editados, 
em média, dez decretos-leis por mês, 
gerando, em conseqüência, imprevisão, 
inquietação social, balbúrdia econô
mica, subversão de princípios jurídi
cos estabelecidos, injustiças e des
crenças nas instituições públicas. 

A história se repete. Criado com a 
condição de ser acionado apenas em 
situações extremas, passou-se, rapi
damente, do uso ao abuso indiscrimi
nado e injustificado. O furor legife
rante do Executivo toldou o Poder 
Legislativo, que acabou engolfado, 
manietado e compelido à condição de 
mero coadjuvante. naquilo que cons
titui a sua própria essência em total 
subversão aos princípios fundamentais 
que sustentam a democracia. 

A extinção da figura jurídica do 
decreto-lei, marcará, definitivamente, 
o ocaso da era dos déspotas esclare
cidos, dos iluminados e ensejará o 
ressurgimento fulgurante da legítima 
representação popular, nascedouro de 
todos os princípios mais perenes do 
Estado Democrático. 

INDELEGABILIDADE DA 
COMPET:li:NCIA MATERIAL 

TRIBUTARIA 
Proposta 

É competência exclusiva do Con
gresso Nacional: 

• • •• 00 ••••••••••••••••••• •••••••••• 

Editar norma material tributária. 

Justificação 
A competência para instituir ou 

majorar tributos e contribuições, ou 
desonerar contribuintes quanto a 
essas incidências, deve ser privativa 
do Poder Legislativo, portanto, inde
legável. 

A matéria tributária e contributiva 
deve ter matriz ·estável e representar 
amplamente os anseios da sociedade. 
Semente o processo de elaboração le
gislativa permite a ampla consulta 
a todos os segmentos da opinião pú
blica, escoimando da lei os casuísmos, 
interesses menos nobres e as contri
buições dos tecnocratas de plantão, 
geradas na solidão dos gabinetes im
penetráveis. 

O fim pois, do cipoal normativo que 
hoje privilegia o economicamente po
deroso e esmaga a classe assalariada 
com o pesado fardo da mal distribuí
da carga tributária. 

Cite-se, como exemplo, contunden
te, as discricionárias manipulações 
das tabelas de incidência do impos
to de renda, que tão nefastas conse
qüências tem gerado à ordem eco
n.::.nica e social. 

ASSUNTO: 
DO SISTEMA TRIBUTARIO 

LIMITACÃO DA COMPE'N:NCIA 
P ÂRA A CONCESSÃO 

DE ANISTIAS FISCAIS 
E iREMISSõES 

Proposta 
É competência exclusiva do Con

gresso Nacional: 

- Conceder anistias ou remissões 
nos casos de efetiva legitimidade e 
correspondente ganho social. 

Justificação 
A Constituição Federal deve fazer 

reserva legal quanto às remissões e 
anistias e somente admiti-las nas 
condições previstas no CTN, Lei n.0 

5.172/66, arts. 172 e 180, respectiva
mente. Assim, estando expressa na 
Constituição Federal a reserva legal, 
haveria garantia de apenas se con
ceder exoneração tributária nos casos 
de efetiva legitimidade e correspon
dente ganho social, o ·que não tem 
sido observado pelo Poder Executivo. 

SUGESTAO N9 2.866 
PALAVRAS DA CAivfARA 

MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Vereadores do Brasil: 
Mais uma vez a .Câmara Municipal 

de- Sete Lagoas marca a sua presença 
num evento nacional . 
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Desta vez na Constituinte, maior 
acontecimento da história do Brasil 
República, para proclamar a indepen
dência definitiva do Poder Legislativo 
Municipal. 

Presente em vários Congressos de 
Vereadores do Brasil, pudemos levar 
aos colegas de todos os Estados, desta 
grandiosa Nação, os mais aplaudidos 
trabalhos, todos voltados para o inte
resse do município e do Poder Legis
lativo Municipal. 

Em Camburiú - SC, por duas vezes 
levamos trabalhos que tiveram reper
cussão nacional: 

Em 1978, defendendo o tema Auto
nomia Financeira Municipal, apresen
tamos IPI + IR mais recursos para 
o município, menos problema para a 
União, de autoria do Vereador Ertúzio 

de Souza Calazans. 
Em 1986, novamente em Camburiú, 

distribuímos 1.200 folhetos da Auto
nomia Financeira da Câmara Munici
pal, tema desenvolvido pela Escal em 
1985, que já levou a independência 
financeira a inúmeras Câmaras em 
todo Brasil, mas a falta de dispositi
vos constitucionais tem entravado o 
processo da independência financei
ra e administrativa do Poder Legis
lativo Municipal em 90% das cidades 
que já acordaram para a realidade do 
fato! 

Diariamente recebemos ligações te
lefônicas de todos os Estados do Brasil, 
solicitando-nos orientações para ob
tenção da autonomia financeira e 
administrativa da Câmara Municipal 
e as transferimos para o nosso asses
sor de contabilidade, autor deste tra
balho, que nunca deixou de atender 
a uma única Câmara. 

O grande interesse que o trabalho 
do Ertúzio tem despertado em todo 
Brasil despertou também em todos os 
vereadores de Sete Lagoas o desejo de 
levar a independência financeira e 
administrativa a todas as Câmaras 
Municipais. 

.contrariando muitas opiniões Ertú
zio tem provado que isto não só é pos
sível mas necessário, urgentemente ne
cessário! 

Aceitamos com muito entusiasmo 
este trabalho, tal como nos foi 
apresentado pelo nosso assessor de 
contabilidade, Sr. Ertúzio de Souza 
Calazans, deixando o mérito da apre
ciação de tudo o que se acha escrito 
para os ilustríssimos Constituintes que 
vão apreciar esta matéria. 

O futuro do Poder Legislativo Mu
nicipal está, agora, em nossas mãos! 

Cordiais Saudações, Dr. Leone Ma
ciel Fonseca, Presidente da Câmara 

Municipal de Sete Lagoas - Minas 
Gerais. 
Prefácio: 

Exm.0 Senhor Constituinte: 
É chegado o momento em que os 

interesses pessoais devem ser sufoca
dos em benefício dos interesses da 
Nação. 

Que a fidelidade partidária se curve 
diante da causa maior porque anseiam 
todos os brasileiros e que os partidos 
se igualem para estudar as proposi
ções que chegarão ao Congresso Na
cional como o mais eloqüente apelo 
ao povo brasileiro em busca da ordem 
e da justiça social. 

Nosso trabalho visa o fortalecimen
to do Poder Legislativo Municipal, 
base de todas as reivindicações popu
lares, mas pode ser aproveitado para 
o Legislativo Estadual e Federal. 

Ao elaborá-lo prevalecemo-nos de 
experiências vividas em várias cidades 
do Estado de Minas Gerais e muito 
especialmente do apoio inestimável da 
Câmara Municipal de Sete Lagoas, 
cuja invejável estrutura político-admi
nistrativa tem sido tomada por exem
plo em todo País. 

Apesar das alusões que fazemos a 
respeito de prefeitos que não cum
prem com fidelidade o mandato que 
o povo lhe outorga, reconhecemos o 
trabalho altruístico de várias adminis
trações municipais, onde o Executivo 
e o Legislativo trabalham harmoniosa
mente, impulsionando o progresso de 
suas comunidades de maneira inacre
ditável como, por exemplo, ocorre na 
cidade de Sete Lagoas. 

Temos falado muito em autonomia 
municipal sem todavia cogitarmos da 
independência do Poder Legislativo. 

É preciso devolver ao Poder Legis
lativo Municipal o prestígio e a digni
dade que lhe foram subtraídos pela 
Revolução há 23 anos! 

Considerando o crescente número 
de câmaras municipais de todo o 
Brasil que têm buscado a nossa orien
tação para conseguir a independência 
financeira e administrativa, elabora
mos o presente trabalho e o oferece
mos à Câmara Municipal de Sete La
goas, hoje sob a presidência do Ve
reador ·nr. Leone Maciel Fonseca, edil 
atuante e dinâmico que em 1980 deu 
ao Legislativo Municipal desta cidade 
o merecido lugar de destaque no go
verno do município. 

Este trabalho foi enviado a todas as 
Câmaras Municipais do Estado de Mi
nas Gerais e a algumas outras de ou
tros Estados que já se manifestaram 
interessadas na independência finan
ceira e administrativa do Legislativo 
Municipal. 

Em vossas mãos colocamos a mais 
justa, falada e necessária reivindica
ção dos Vereadores do Brasil. 

Março de 1987. - Ertúzio de Souza 
Calazans. 
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O PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

A Constituição da República Federa
tiva do Brasil, alterada pela Emenda 
Constitucional n.O 1, de 17 de outubro 
de 1969 e atualizada até a Emenda 
Constitucional n.0 18, de 30 de junho 
de 1981, define, no seu art. 6.o e res
pectitvo parágrafo, a situação dos Po
deres: 

"Art. 6.0 São Poderes da União, 
independentes e harmônicos, o 
Legislativo, o Executivo e o Judi
ciário." 

Por outro lado, os arts. 27 a 72 da 
Constituição falam das atribuições da 
Câmara Federal, deixando, por analo
gia, que tais atribuições se estendam 
às Assembléias Legislativas e natural
mente às Câmaras Municipais. 

Por falta de dispositivos mais im
plícitos na Constituição, o Poder Le
gislativo Municipàl vai buscar algu
mas de suas atribuições na lei esta-
dual, onde os direitos e obrigações nem 
sempre são objetivos. 
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E porque a Revolução tenha esma
gado com o prestígio do Poder Legis
lativo, em todas as áreas, as Câmaras 
Municipais se transformaram em uma 
simples unidade administrativa da 
Prefeitura, pois o Executivo, mercê do 
poder absoluto que lhe fo.,.a atübu"do, 
passou a conduzir a vida do Legisla
tivo, dominando os vereadores e des
prezando os seus atos. 

E porque a Câmara Municipal de
penda do Prefeito para tudo, até para 
comprar envelopes, papel ou lápis, 
este tem exercido o seu domínio so
bre a Mesa do Legislativo, chega,ndo, 
como temos comprov::tdo em várias 

~ocasiões, a controlar os próprios. Ve
readores, subornando-os ou simples
mente desrespeitando a vontade dos 
edis sérios e honestos. 

E desde então, em mais de 90% das 
cidades brasileiras, o Poder Legisla-

tivo Municipal existe apenas em run
ç::.o dos projeto;:; de lei de iniciativa 
elos prefeitos, apesar dos direitos e 
atribuições que lhe são assegurados 
nas leis estaduais, em decorrência do 
que se encontra explícito nos arts. 6.0 

e 27 a 72 da Carta Magna do País, 
ainda em vigor. 

Apesar de contarmos com a existên
cia de dispositivos legais, nas leis es
taduais, tantas vezes confusos e subje
tivos, o Poder Legislativo Municipal é 
inoperante, não fazendo jus, muita 
vez, por enquanto, aos ônus pesados 
que impõe ao município e ao Estado. 

Ora, considerando que o País deve 
possuir em torno de 30.000 vereadores, 
todos eles sendo remunerados de con
formidade com os subsídios dos Depu
tados, variando essa remuneração de 
10% a 70% dos subsídios do deputado 
estadual, ou de 7% a 49% do deputado 

federal, podemos concluir facilmente 
que o Poder Legislativo Municipal deve 
onerar a Nação em valor suficiente 
para se :pagar toda dívida externa do 
País, em pouco tempo. 

Justo pois que s·e dê à câmara Mu
nicipal o valor que ela tem e que re
presenta para o País, em termos Po
líticos e Financeiros. 

Vejamos, por exemplo, o que pode 
ocorrer no Estado de Minas Gerais, 
cujos dados estatísticos temos ·em 
mãos: 

Remuneração dos Vereadores do 
Estado de Minas Gerais 

Admitindo-se a hipótese de que os 
subsídios dos Vereador.es ne todo Es
tado venha atingir o disposto no 
art. 4.0 da Lei Complementar n.0 25, 
ter·Jmos em vigor a seguinte tabela: 

Para cidades até 10.0G{I habs .................... . 
De 10. 001 a 50.000 habs. . .................... . 
De 50.001 a 100.000 habs. . .................... . 
De 100. 001 a 300. 000 habs. . ................... , . 
De 300.001 a 500.000 habs. . .................... . 
De 500.001 a 1.000.000 habs ................... . 

10% do Subs. Dep. Estadual 
15% do Subs. Dep. Estadual 
20% do Subs. Dep. Estadual 
25% do Subs. Dep. Estadual 
35% do Subs. Dep. Esta<i'ual 
70% do Subs. Dep. Estadual 

Ora, em janeiro p/passado, quando 
o subsídio do Deputado Estadual era 
ainda Cz$ 60.000,00 (sessenta mil 

cruzados), poderíamos compor o se
guinte quadro: 

Cidade O/População de N.o de Cidades % Subsídio Gasto Mensal 
Até 10.000 habs. 

10.001 a 50. 000 habs. 391 10% 
25.806.000,00 
28.710.000,00 

50.001 a 100.000 habs. 290 15% 5. 928. 000,00 
100.001 a 300.000 habs. 38 20% 2.250.000,00 

10 25% 300.001 a 500. 000 habs. 35% 
500.001 a 1.000.000 habs. 1 70% 

882.000,00 

Valor do provável gasto mensal do Legislativo de Minas Gerais ... 63.576.000,00 

somente com a remuneração de v·e
readores, por mês, pode o Estado de 
Minas Gerais estar arcando com a 
despesa de Cz$ 63.576.000,00, sem 
levar em conta as outras despesas do 
Legislativo. 

Isto posto, concluímos que somente 
o Estado de Minas Gerais deve remu
nerar os seus v-ereadores, em um ano, 
em nada menos que Cz$ 762.912.000,00 
(setecentos e sessenta -e nois milhões, 
novecentos e doze mil cruzados) ! 

Muito justa será esta despesa se a 
Câmara Municipal tiver condições de 
agir, por sua própria conta, indepen
dentemente do Poder Executivo, pois 
isto lhe dará forças e recursos para 
impedir os roubos incontáveis e desu
manos que temos assistido por este 
Brasil afora, só porque os vereadores 
andam manietanos ou subornados 
por Prefeitos desonestos! 

Conhecemos e reconhecemos o tra
balho de muitos vereadores honestcs 
e dedicados que se apaga ante o po
der desmesurad·:> que foi dado ao 
Executivo no decorrer destes 20 anos 
de nesmandos. 

A Nova República pr.ecisa tomar 
decisões urgentíssimas no sentido de 
devolver ao Poder Legíslativo o &eu 
prestígio, para que ele possa legishtr 
e faz.er com que a lei seja comprida. 
Mas para tal o Poder Legislativo pre
cisa ter as suas funções atribuídas na 
Constituição, com menção para: 

a) Câmara de Deputados; 
b) Assembléias Legislativas; 
c) Câmaras Municipais. 
Somente haverá tal moralização do 

Poder se a Constituição definir a 

INDEPENDftNCIA FINANCEIRA 
E ADMINISTRATIVA DA 
C AMARA MUNICIPAL 

Em maio ~e 1985 iniciamos um tra
balho junto às Câmaras Municipais 
do Estado de Minas Geraís, orientan
do-as para a Independência Finan
c·eira e Administrativa, lançando pa
ra todos os vereadores a idéia da au
tonomia financeira da ,Câmara Mu
nicipal. 

Em dois anos cons·eguimos acordar 
200 Câmaras Municipais para o fato, 
porém apenas 60 Câmaras consegui
ram cortar o cordão umbilical da 
Prefeitura! 

Destas, apenas 20 conseguem rece
ber da Pref.eitura a transferência 
dos recursos para manutenção de 
suas atividades, sendo que as demais 



500 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NAOONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

continuam ainda submetidas aos ca
prichos do Executivo. 

Contra a idéia da Independência 
Financeira Administrativa das Câ
maras Municipais, têm se levantado 
os mais absurdos argumentos, oomo 
por exemplo: 

1.0) Que a Câmara Municipal não 
tem condições de dirigir os seus pró
prios recursos, devendo tal atividade 
ser de competência exclusiva ão Pre
feito! 

2.0 ) Que para a Câmara Municipal 
executar as suas despesas deverá one
rar o Município com um contador, 
devendo a Prefeitura se encarregar da 
prestação de contas da Câmara! 

3.0) Que somente a Câmara Muni
cipal de uma cidade grande ou de 
uma metrópole tem condições ~a ge
rir o s·eu orçamento! 

4.0) Que há falta de elementos ca
pacitados para fazerem a contabili
dade das Câmaras nas cidad·es do in
terior! 

Para desapontamento dos pessimis
tas e executivistas que não vêm a 
Câmara Municipal como um poder 
independente e harmônico, como ãe
termina o art. 6·.0 da Constituição 
Federal, responderemos item por item 
a estas falsas alegações: 

l.O) Se a Câmara Municipal não 
tem condições de gerir s·eus recursos 
próprios também não tem condições 
de aprovar as leis do Prefeito, princi
palmente aquelas que distribuem re
cursos e autorizam os serviços do 
Município, qual a lei do orçamento! 
De duas uma: Ou pensam que os ve
reaéiores são desonestos e não devem 
gerir o orçamento da Câmara ou a 
Câmara anda desestruturada, impe
dida de exercer as funções para as 
quais foi criada! 
Eu fico com a segunda suposição, 
pois para mim os vereadores são ho
nestos e capacitados. 

25') Falam de ônus para o Municí
pio, como se todos os funcionários 
municipais andassem no exercício de 
suas funções. Qual a Pr·efeitura que 
não faz ci'o seu quadro de servidores 
um cabide de empregos? 

Afirmar que a Câmara Municipal, 
por ser de uma cidadezinha qualquer 
não possa ter um ou dois funcioná
rios para acertar a sua escrita e tra
zer em ordem os papéis da Secretaria, 
é colocar o Poder Legislativo Munici
pal em posição muito mesquinha, pois 
em qualquer vila do Brasil existe 
sempre um boteco que vende pinga 
e balas e tem um ou mais emprega
dos; paga aluguel, impostos e taxas 
paga encargos sociais, INPS, FGTS, 
paga ICM e Imposto de Renda e ain-

da mantém um contador para fazer 
a sua escrita! 

.Se a Câmara Municipal não pode 
pagar alguém para trazer os seus pa
péis em dia, devidamente organiza
dos, vale menos que o boteco que 
vende pinga e balas! 

3.0 ) Afirmar que somente a Câma
ra Municipal de uma metrópol·e tem 
condições de gerir o seu orçamentn é 
o mesmo que dizer que somente elas 
têm CQndicões de examinar e apro
var as contas do Prefeito! 

Qual a razão desta afirmativa? 
Executivismo? 

4.0 ) Afirmar que há falta à~ el::
mentos capacitados para fazerem a 
escrita da Câmara é argumenta dos 
mais infantís, pois a Prefeitura é 
obrigada a prestar contas anualmen
te, através da contabilidade. 

Não encontrou a Prefeitura um r·e
curso para fazer a sua contabilidade? 
Se o Prefeito não achou em casa o 
elemento competente foi buscá-lo e 
contratá-lo noutra cidade ou na ca
pital. 

Aquelas prefeituras que há anos 
não respeitam a legislação, deixando 
de fazer a prestação de -contas nor
malmente, prevalecem-se àa deses
truturação da Câmara Municipal. 

Temos visitado inúm;)ras cidades 
mineiras, atendendo a pedidos de ve
readores sérios e constatado os maio
res abusos de poder, qu·e vão desde o 
ci'=sr·espeito à vontade da edilidade 
até o peculato escandaloso e desu
mano, quando em cidades pobres, 
80% da arrecadação se consome sem 
prestação de contas. 

E alguns vereadores sabem que tais 
recursos foram aplicados nas fazen
das do P'refeito, só que não se arris
cam em tomar uma atitude séria. 

1!: por esta e outras razões que vi
mos defendenci\J a tese de que so
mente a independência financeirà e 
administrativa da Câmara poderá dar 
ao Poder Legislativo Municipal con
dições de zelar e defender o patrimô
nio público. 

Temos tentado ajudar a algumas 
Câmaras no sentici\J de apurar as ir
regularidades de Prefeitos desonestos, 
que nunca ficam na cidade, pois a 
maioria mora na capital, onde em
pregam o erário públieo, mas as Câ
maras sentem-se tolhidas, sem recur
sos, para dar início a qualquer ação 
judicial, sendo que as po'ijcas que ti
veram a iniciativa de encaminharem 
ao .Promotor· de Justiça ou ao Juiz de 
Direito o par-ecer do Tribunal àe Con
tas do Estado, mostrando as irregu
laridades, simplesmente receberam 
de S. Ex.a. o silêncio, nada mais. 

E outras ainda que tiveram a cora
gem de constituir comissão de in
quírito para apurar irregularidades 
do Executivo, foram manietadas com 
um "Manci'ado de Segurança". Que 
saíam desta agora, pois o dinheiro 
que os profissionais da justiça preci
sam para dar andamento em qual
quer causa está sob o controle do 
Prefeito. 

Esta falha lamentável somente se
rá sanada quando a constituinte de
finir o 

ORÇAMENTO DA CAMARA 
MUNICIPAL 

Toda entidade constituída deve 
fazer o seu plano de trabalho. Mas 
isto não se faz sem receita ou sem 
recursos financeiros. 

Para que esse plano de trabalho 
seja livre de influências do Executi
vo, este não deve participar do mes
mo em hipótese alguma. Nem poderá 
interferir na decisão da edilidacre. 
Esta deve ser soberana. 

Então a Câmara terá que fazer o 
seu orçamento, programar as suas 
atividades de acordo com as neces
sidades de cada época. 

A Câmara Municipal deverá ter o 
seu orçamento assegurado e fixa~o 
na Constituição Federal. 

A fixação será para conter os abu
sos, pois tal como os há na área do 
Executivo, haverá também no Legis
lativo. Não falamos aqui da fixação 
de valores, mas de critérios e limites. 

A Câmara deverá ter em sua estru
tura orgânica pelo menos três das se
guintes unidades: 

1 - Corpo Legislativo 
2 - Secretaria 
3 - T-esouraria 
4 - Contabilidade 
5 - Departamento de Pessoal 
6 - Almoxarifado 
7- Arquivo 
8 - Transporte 
9 - Serviços Gerais da Câmara. 
Estes setores responderão por to-

dos os serviços do Legislativo, toda
via, em pequenas. cidades não há 
neces.::idade de maiS d·e uma ou duas 
pessoas para executar todas as tare
fas do Legislativo. 

O orçamento será elaborado, então, 
de modo a atenãer estes serviços. 

Deve ser elaborado de acordo com 
a Lei n.o 4.320 e aprovado pela edi
lidade, através de um projeto de lei 
de iniciativa exclusiva da Câmara 
Municipal. 

Além do valor previsto para a re
muneração do corpo Legislativo, será 
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fixarro um percentual incidente sobre receita, no orçamento da que as las de acordo com as suas necessida-
a rec-eita prevista no orçamento do deva receber." des, bem como fazer a sua prestação 
Executivo, para atender às demais É 0 caso da Câmara Municipal com de contas ao Tribunal de Contas do 
despesas do Poder Legislativo. relação à Prefeitura. Estado. 

O número de funcionários do Legis
lativo deve ser fixado de acordo com Embora o art. 68 da Constituição 
estudos critêriosos, ·elaborados por Federal faça alusão às transferências 
pessoas ou empresas experiente.'! no que o Executivo deve fazer em favor 
a~sunto. Isto evitará 0 empreguismo do Legislativo, ninguém o leva em 
e racionalizará 0 serviço público na consideração, só porque o artigo não 
área municipal. menciona a Câmara Municipal. 

Após aprovado 0 orçamento da Câ- Pela análise deste artigo, entende-
mara Municipal, será enviado à san- mos que o Executivo Municipal não 
ção do Prefeito, cabendo a este ape- poderá colocar à disposição da Câma-
nas 11ecusar o projeto se o mesmo não ra, importância inferior à de qual-
obedecer os limites fixados pela Cons- quer uma das outras unidades orça-

t tituição Federal. mentárias, isto é, deve dividir a re
ceita pelo número de unidades e dis-

0 Prefeito somente poderá concluir por para a Câmara valor correspon-
o orçamento do município após san- dente ao quociente desta divisão. 
cionar a lei da Câmara, para incluir o 
orçamento do legislativo no orça
mento do município. 

E porque a Câmara deve executar 
o seu orçamento, é preciso que a 
Constitição brasileira defina o que 
seja 

RECEITA DA CAMARA 
~\IDNICIPAL 

o Poder Legislativo municipal, co
mo as demais unidades orçamentárias 
do governo municipal terá seu orça
mento previsto, incluído no orçamen
to do município, com uma diferença: 

"O prefeito tem acesso ao orça
mento de qualquer Unidade do 
Governo, exceto ao orçamento da 
Câmara, gerido pela sua Mesa 
Diretora." 

Desta sorte, a r.eceita da Câmara 
Municipal será executada através das 
transferências intergovernamentais, 
caracterizadas pelas rubricas: 
1713.00.00- Transferências do mu-

município; 
2423.00. 00 - Transferências do mu

nicípio; 
1900.00.00- Outras receitas corren

tes; 
1920.00.00 - Indenizações e resti

tuições; 
1990. 05.00 - Saldos de exercicios 

anteriores, etc. 

O art. 6.0 da Lei n.0 4.320, reza: 
"Todas as receitas e despesa 

constarão da lei de orçamento pe
los seus totais, vedadas quaisquer 
deduções." 

E o § 1.0 deste artigo, esclarece: 

"As quotas de receitas que uma 
entidade pública deva transferir 
a outra, incluir-se-ão, como des
pesa, no orçamento da entidade 
obrigada_à transferência e, como 

Tal medida nã oé justa, pois o or
çamento do Poder Legislativo, em 
área alguma, poderá competir com o 
orçamento da maior parte das unida
des do Poder Executivo. 

Como, pois, colocar à disposição do 
Poder Legislativo, importância igual a 
de outras unidades de real valor para 
a administração pública como saúde, 
educação, etc? 

Medida justa será a transferência, 
no início de cada mês, proporcional à 
receita orçamentária da Câmara com 
a da Prefeitura, com base na arreca
dação do período imediatamente an
terior. 

Assim sendo, estabelecidos os per
centuais de patricipação das várias 
unidades, ou o coeficiente de propor
cionalidade da Câmara Municipal, o 
Executivo será obrigado a depositar 
para o legislativo o valor correspon
dente, no início de cada mês. 

Admitamos, por exemplo, que o or
çamento do município, englobando o 
da Câmara, seja de 30.000.000, e que 
o orçamento da Câmara seja de Cz$ 
2 o ·1'00 o 000,00 o 

Bastará multiplicar o orçamento da 
Câmara por 100 e dividir o produto 
pelo orçamento do município, para se 
obter o percentual de participação do 
Poder Legislativo: 

Exemplo: 

2.100.000,00 X 100 I 30.000.000,00 = 7% 
isto é, o orçamento da Câmara cor
responde a 7% do orçamento do muni
cípio, caso em que, do total da l"eceita 
arrecadada pela prefeitura, 7% será 
transferido para a Oâmara, no início 
do mês seguinte ao da arrecadação. 

Ora, competirá, agora, à Câmara 
Municipal e somente a ela executar 
o seu orçamento, contabilizar suas 
receitas e despesas, fazer o planeja
mento de suas dotações e rema~já-

Este sim, deveria ter competência 
para examinar e julgar as contas do 
legislativo municipal, apontando-lhe 
as falhas e corrigindo os erros, não 
;,e permitindo a ingerência de mem
bros do Poder Legislativo e nem mes
mo do Executivo junto ao Poder Judi
ciário. 

QUADRO DE SERVIDORES 
DA CAMARA MUNICIPAL 

Considerando as limitações do tra
balho do Poder Legislativo municipal, 
a Constituicão deve fixar um número 
de funcionãrios para a câmara, to
mando por base, por exemplo, o nú
mero de servidores do gabinete do 
prefeito. 

Que, por exemplo, o número de fun
cionários da Câmara Municipal não 
seja superior à metade ou 1/3 dos 
funcionários do gabinete do prefeito 
e que não seja, também, inferior ao 
número de unidades existentes no Po
der Legislativo. 

Assim sendo, se a Câmara Munici
pal for pequena, tem apenas as uni
dades: corpo legislativo, secretaria e 
tesouraria, não poderá ter menos que 
três servidores, o que nos parece uma 
medida justa. 

Outra questão que precisa ser defi
nida é o critério de lotação dos qua
dros da Câmara Municipal. 

A vivência tem nos mostrado que o 
melhor tipo de arregimentação de 
pessoal, para todo e qualquer serviço 
é o regido pela CLT. 

O regime estatutário tem se mos
trado impotente para movimentar a 
máquina pública! 

Tanto isto é verdade que as enti
dades públicas têm optado pelos ór
gãos de prestação de serviços indire
tos, regidos pela CLT. 

O servidor público, do quadro per
manente, desde que efetivado, se não 
progride se encosta e quando progri
de se acomoda. 

E as entidades públicas do País vão 
ficando abarrotadas de funcionários 
públicos que quando nada exigem na
da fazem. 

Se para as empresas de iniciativa 
privada foi preciso acabar com o an
tigo sistema de estabilidade, que dizer 
do serviço público, onde os mandatá
rios e chefes não têm o mesmo in~-
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resse dos diretores das empresas de 
iniciativa privada? 

E que falar de servidores efetivos 
que ganham salários exorbitantes, 
muitas vezes superiores aos subsídios 
dos próprios Vereadores e Deputados? 

Não será o quadro de servidores 
permanentes um câncer para a Na
ção? 

Concluindo, achamos que o quadro 
de servidores da Câmara Municipal 
deveria ser todo lotado pelo regime 
CLT. 

Parece que a falta de definição do 
regime dos servidores municipais tem 
contribuído para o fracasso da pre
vidência nacional, pois quase todo 
servidor é filiado do INPS mas nem 
todos os municípios pagam normal
mente as contribuições devidas. 

IMPEDIMENTOS 

O objetivo do Poder Legislativo de
ve ser legislar, criar leis e fiscalizar 
o cumprimento das mesmas. 

Por esta razão deveria existir al
guns impedimentos para o acesso ao 
corpo legislativo, como falta de esco
laridade. 

Quem não tenha um certo grau de 
escolaridade não tem competência 
para legislar. 

O membro do Poder Legislativo não 
poderia deixar o cargo de mandatá
rio público para assumir outra fun
cão no Poder Executivo. Isto atenta 
-éontra a vontade do povo! Favorece a 
politicagem no âmbito dos ministé
rios e secretarias e enfraquece o po
der do legislativo. 

Portanto, assim como há deveres, 
deve existir também impedimentos. 

PRESTAÇAO DE CONTAS 
DA CAMARA MUNICIPAL 

A Constituição deve atribuir ao 
Tribunal de Contas do Estado o di
reito de analisar e julgar as contas da 
Câmara Municipal, como esta tem o 
direito de analisar e julgar as contas 
do prefeito. 

Os balanços da Câmara Municipal 
devem ser publicados no jornal oficial 
do Estado, gratuitamente, qual ocorre 
com os da prefeitura e o processa
mento das despesas deve seguir às 
mesmas normas do executivo. 

Somente o Presidente da Câmara 
deve autorizar as despesas e por elas 
será responsável, mesmo findado o 
seu mandato público. 

A nova Constituição não poderá 
isentar o ex-mandatário público dos 
crimes por ele praticados no decor
rer do mandato. 

O mandatário público tem que res
ponder pelos seus atos, perante as 
leis do País, em qualquer das áreas 
e que atue, mas para tal é prceiso 
que a Constituição determine as 

RESPONSABILIDADES 
DO VEREADOR 

Acima da fidelidade partidária e do 
interesse do legislador, estão os inte
resses do povo, do município e doEs
tado. 

A Constituição Federal fala de di
reitos e atribuições dos legisladores 
na área federal, mas não prescreve 
nenhuma penalidade para os casos de 
omissão. 

O Decreto-lei n.0 201 atribui ao le
gislador uma série de recursos para 
apuração de falhas administrativas e 
punição do Administrador irresponsá
vel, mas não obriga ao legislador a 
agir em favor do direito popular. 

A nova Constituição deve estabele
cer penalidades para o legislador que 
tendo ciência dos erros do executivo, 
tentar acobertá-los. 

A Mesa Diretora do Poder Legisla
tivo deve ser obrigada a encaminhar 
para o Poder Judiciário, através do 
Tribunal de Contas, toda e qualquer 
irregularidade constatada na área da 
3rdministração públi'Ca, indiferente da 
opinião da bancada, de seus membros 
e das lideranças partidárias. 

Deve ser de competência exclusiva 
do Poder Judiciário o julgamento dos 
atos dos membros do Poder Executivo 
e do Legislativo, sempre que se cons
tate crimes de desvios ou peculato. 

Ao mandatário público que se omi
tir no exercício de seus deveres, de
verá ser imposta a pena de cassação 
do mandato até a prisão e resgate dos 
danos causados ao Estado, pelo Poder 
Judiciário e não pelo Poder Legisla
tivo, uma vez que a função deste é 
legislar e não julgar. 

Sete Lagoas - MG, março de 1987. 
Ertúzio de Souza Calazans. 

SUGESTÃO Nfl 2.867 

CAMARA METROPOLITANA 
DA GRANDE SAO PAULO 

"Requerimento'' 

Requeremos à Douta Mesa, na for
ma regimental, depois de ouvido o 
Colendo Plenário, seja oficiado ao E:· 

celentíssimo Senhor Doutor Ul:,rsses 
Guimarães, Digníssimo Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte, no 
sentido de que sejam viabilizados es
tudos necessários no sentido de nue 
seja inserida na nova Constituiç:?o F~ 
deral a "institucionalização da Câma
ra M~tropolitana", nas regiões Metro
politanas do País. 

Requeremos mats, seja oficiado à 
todas as Câmaras da região Metropo · 
litana da Grande S'io Paulo, solicitan
do o indispensável apoio 2. esta il1 icb
tiva bem como oficie ao Congresso 
Nacional Constituinte, sobre conside
ração em apreço. 

Justificação 

A Câmara Metropolitana da Região 
Metropolitana da Gmnde São Paulo, 
surgiu com a idéia dos Vereador.e~ ~as 
Câmaras Municipais dos 38 MumCiplos 
que compõe a Grande São Paulo. Idéia 
essa que vem sendo amadurecida des
de Í983 ano que foram realizadas as 
inúmer~s reuniões nos mais diversos 
Municípios, tendo culminado coiil: _a 
aprovação dos estatatos, na reumao 
realizada na Câmara Municipal de 
Taboão da Serra, no ano de 1984, data 
esta aue ficou como oficial da funda 
ção da mesma. 

Por outro lado, cumpridas as forma
lidades legais de registro dos estatutos 
da referida entidade, passou a ter sua 
forma jurídica perfeita, conforme pu
blicação_ do Diário Oficial do Estado 
de São Paulo de agosto de 1984. 

Desde a data de sua publicação, os 
Vereadores das Câmaras Municipais da 
Grande São Paulo reúnem-se mensal
mente em sessões ordinárias da C:l
mara Metropolitana, objetiva!::do o 
Ievantametno e soluções de problemas 
comuns à Região Metroyolitana. Deba
tidos, aprovados e encaminh:ldos às 
autoridades estaduais e federais, não 
encontram qualquer respaldo nestes 
em face de única e exclusivamente de 
não ser reconhecida pelas mesmas. 

Tomando-se por base a idéia da 
Região Metropolitana, que surgiu com 
o exemplo de Nações mais desenvo1vi
das e tendo esta finalidade principal 
de uma forma satisfatória, coordenar 
os recursos, destinações de verbas, 
desenvolvimento, transportes, meio
ambiente etc., entendemos que deve
riam ser ouvidos os Srs. Vereadores 
que compõem as Câmaras Municipais 
da Região, por serem os legítimos re
presentantes do povo, pois conversa
riam mais diretamente com eles e de
les receberiam os reclamos. 

Para tanto. necessário se faz a ime
diata e necessária "institucionalização 
da Câmara Metropolitana, através de 
mecanismo legal a ser mserido na nova 
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Carta Magna em elaboração". - Ar· 
changelo Sposta, Mairiporã, 11 de abril 
de 1987. - Seguem-se assinaturas. 

SUGESTAO NQ 2. 868-1 

Exrn.0 Sr. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 

Cumpre-me transmitir a Vossa Exce
lência, para a finalidade prevista no 
f 11 do art. 13 do Reg•mPnto Interno 
da Assembléia Nacional Constituinte, 
as anexas sugestões para a elaboração 
do Projeto de Constituiç~o. encami
nhadas pela Federaçio das Associações 

• de Moradores do Estado do Rlo de 
Janeiro. 

Reafirmo a V. Ex.• a expressão do 
meu sincero apreço e mais distinta 
consideração. - Constituinte Osmar 
Leitão. 

Direitos Individuais 
- 1915 

Pensões 
Fim das pensões vitalicias e da isen

ção de Imposto de Renda para .nilita
res. 

1917 

Voto 

Direitos Individuais 

Voto, que é um direito e um dever 
do cidadão, a partir dos 16 anos e 
também para os soldados, cabos, mari
nheiros e presidiários. 

Direito à declaração de voto sem que 
haja anulação da cédula. 

Direitos Individuais 
1921 
Limites ao controle do Estado sobre 

a vida do indivíduo 
O Estado não poderá colher infor

mações sobre a vida particular de nin
guém, sob nenhum aspecto, salvo 
quando se tratar do processamento de 
dados estatísticos não-identificáveis. 

Nacionalidade 

1948 
Soberania Nacional 

1. O Brasil afirmará sua soberania, 
vedando a estrangeiros a aquisição de 
terras e a construção de bases milita
res em território nacional. Será garan
tido o limite das 200 milhas marítimas. 

1949 
Autodeterminação dos povos 
2. O Brasil defenderá a autodeter

minação dos povos, opondo-se a quais
quer acordos intervencionistas e de 
dominação. 

Nacionalidade 
1950 
Relações diplomáticas, comerciais e 

culturais 

3. O Brasil terá relações diplomáti· 
cas, comerciais e culturais com todos 
os paises do mundo, exceto com aque
les que tenham governos mantidos pe
la força, como o Chile e a Africa do 
Sul. 

Nacionalidade 
1951 
Asilo politico 

4. Não se concederá asilo politico a 
ditadores e a quem, por ação direta 
ou indireta, tenha atentado contra os 
direitos humanos. 

Direitos Politicos 
1953 

Movimento Comunitário e Popular 
-- Reconhecimento da Federação 

das Associações de Moradores como 
de utilidade pública federal. 

-- Liberdade, autonomia e indepen
dência das Associações de Moradores 
em relação ao Estado e aos partidos 
politicos. 

-- Legitimação das Associações de 
Moradores e congêneres para agirem 
como representantes dos moradores, 
principalmente para assuntos de posse 
da terra. 

- As Associações de Moradores, sin
dicatos e demais entidades populares 
terão acesso à informação sobre atos 
do Estado e seus órgãos, quanto à ges
tão dos assuntos públicos; estas infor
mações deverão ser fornecidas num 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de crime e de responsabilidade. 

- As entidades populares terão aces· 
so às atividades de planejamento em 
todos os setores e etapas (elaboração 
e aplicação). 

- Qualquer associação civil ou en
tidade profissional será parte legítima 
para impetrar mandado de segurança 
em benefício de seus membros. 

- Qualquer pessoa física ou jurídi· 
ca domiciliada no País pode mover 
ação popular contra atos do poder pú
blico ou setor privado, na defesa de 
seus interesses. 

- Os movimentos sindical e asso· 
ciativo terão direito a horário gratuito 
nos meios de comunicação. · 

- É garantida a total liberdade de 
expressão às lideranças e demais parti· 
cipantes de entidades do movimento 
sindical e popular, bem como de qual· 
quer cidadão quanto a convicções filo
sóficas, ideológicas, políticas. 

- Qualquer cidadão terá acesso aos 
arquivos e registros administrativos. 

Ao Preslden~ da ConBtltulnte 
Definições 
Queremos que o Coniresso Consti· 

tuinte defina que: 

- O prazo de elaboração da nova 
Carta Constitucional será de 1 ano. 

- Sel"ão convocadas eleições à Pre
sidência da República após promulga· 
ção da nova.Constituição. 

- Será formada uma comissão para 
tratar da legislação ordinária, a fim 
de que os constituintes possam se de
dicar integralmente à elaboração da 
nova Constituição. 

- As comissões técnicas constituin
tes criada·J convocarão representantes 
de entidades diretamente afetadas por 
temas ou questões em discussão. 

- A nova Constituição, antes de ser 
promulgada, será submetida a referen
do popular. 

- Os senadores eleitos em 1982 que 
não têm mandato de constituinte con
cedido pelo povo não terão assento no 
Congresso Constituinte. 

- A regUlamentação complementar 
pela legislação ordinária será elabora
da dentro de um prazo curto, a ser 
estipulado. A infração deste prazo pe
lo Legislativo implica inconstituciona
lidade por omissão, violação que per
mite um processo jurídico ·a ser acio
nado pelos cidadãos. 

- O texto constitucional deve incor
porar a revisão periódica, regularmen
te determinada; essa revisão deverá 
ser obra do Legislativo, com a parti
cipação das organizações representa· 
tivas da sociedade. · 

RESOLUÇõES DO CONGRESSO 
CONSTITUINTE DOS BAIRROS 

A Luta faz a Lei 

Nos dias 29, 30 e 31 de agosto de 
1986, cerca de mil delegados e obser
vadores de Associações de Moradores 
e outras entidades populares partici· 
param do Congresso Constituinte dos 
Bairros, na UERJ. 

Durante 22 horas, cidadãs e cidadãos 
comuns do Rio de Janeiro debateram 
idéias de conteúdos para a Nova Cons
tituição brasileira. Numa prova da ca· 
pacidade política do nosso povo, que 
quase sempre é mais sábio do que os 
que querem governá-lo, surgiram de· 
zenas de formulações importantissi· 
mas, aqui relaciOnadas. São as nossas 
206 propostas para a Lei Maior e ou 
para as Constituições Estaduais. 

Essas propostas, pelo nosso esforço, 
chegarão até o Congresso Nacional 
Constituinte, por nossas próprias mãos 
e pelas mãos dos candidatos compro
metidos com o povo organizado, que 
elegeremos a 15 de novembro. 

Em 1987, continuaremos dando prio
ridade a essa luta, pois só assim con
seguiremos romper os limites tão co
nheeidoa dessa Constituinte. Estare-
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mos articulados ao Plenário Nacional 
Pró-Participação Popular na Consti
tuinte pela ampliação dos direitos hu
manos, políticos, sociais, culturais e 
econômicos da nossa população e por 
uma organiZação da sociedade que le
ve em conta os interesses das grandes 
maiorias marginalizadas. 

Queremos uma Constituição escrita 
em linguagem clara e sem conceitos 
ambíguos que dêem margem a várias 
interpretações. 

Queremos uma Constituição que co· 
mece por afirmar os direitos e garan· 
tias dos cidadãos e das coletividades, 
para depois definir o papel do Estado, 
já que o povo é o grande soberano. 

Enquanto cidadãs e cidadãos do Rio 
de Janeiro, entendemos que a Consti· 
tuição Federal não deve fechar o cam· 
po de atribuição dos estados-mem
bros, de modo que estes possam ter 
uma verdadeira Constituição Estadual. 
Aí também queremos dar nossa con
tribuição. 

Sentimo-nos Constituintes de Rua, 
Constituintes dos Bairros, uma vez 
que nos preocupamos com as mudan
ças que farão um Brasil mais justo, 
igualitário e fraterno. E enquanto res
ponsáveis pelo Movimento Comunitá
rio em nosso Estado, afirmaremos no 
dia-a-dia de nossas Associações de Mo
radores uma verdade maior: A LUTA 
FAZ A LEI. Só com muita atuação se
rá posta em prática a nova Constitui
ção. 

A impressão deste folheto só foi 
possível graças ao apoio da Fundação 
EDUCAR. Esta, aliás, já vem apoiando 
um valioso trabalho de educação po
pular desenvolvido por diversas Asso
ciações de Moradores, principalmente 
na Baixada Fluminense. 

A Diretoria 

DIREITOS SOCIAIS DO 
POVO BRASILEIRO 

Direito ao Trabalho 
- Será garantido a todo cidadão, 

sem qualquer espécie de discrimina
ção, o direito ao trabalho e a um sa
lário justo, cujo mínimo será calcula
do segundo índices divulgados pelo 
Díeese, com reajuste automático, ob
servada sempre a elevação do custo de 
vida. 

- Será estável o emprego a partir 
da admissão do trabalhador no empre
go. 

- Será igual o salário do trabalha
dor admitido em cargo antes ocupado 
por empregado recém-demitido desse 
cargo. 

- Será de 40 (quarenta) horas se
manais a jornada de trabalho, com 

redução de carga horária para os que 
trabalharem em locais insalubres ou 
perigosos. 

- Será garantida ao trabalhador a 
participação nos lucros da empresa. 

- Será garantido a todo trabalha
dor desempregado, a partir da demis
são, o salário-desemprego, custeado 
por fundo especial, com participação 
das empresas privadas e estatais. 

- Os aposentados e pensionistas re
ceberão salário integral, que sofrerá 
reajuste nos mesmos níveis e índices 
dos da categoria profissional ou fun
cional a que pertencem. 

- Será garantido a todo o traba
lhador, sem exceção ou restrição, o 
direito à greve. 

- O empregado doméstico e o tra
balhador rural serão reconhecidos co
mo categorias profissionais, garantin
do-se às empregadas domésticas e aos 
trabalhadores rurais todos os direitos 
e benefícios das demais categorias pro
fissionais. 

- Todas as empresas estatais e 
privadas obrigam-se a ter um plano 
de carreira, no qual se incluem os es
tagiários. Esse plano será fiscalizado 
pelos sindicatos. 

- Os di'reitos e benefícios traba
lhistas serão extensivos aos trabalha
dores avulsos, temporários e autôno
mos, sendo vedado qualquer tipo de 
discriminação. 

- O estágio será remunerado sem
pre e em qualquer circunstância. 

- Será garantida à gestante a 
transferência de local de trabalho ou 
de ativlaade, quando ~PSra evitn; ~ rl
juizo à sua saúde ou função repro
dutora, sem prejuizo do salário e de 
promoção. 

- Será garantido à mulher traba
lhadora o descanso antes e depois do 
parto; e ao pai, após o nascimento do 
filho, será garantida a licença. Em 
ambos os casos, não haverá prejuizo 
do salário e de promoção. 

·- O trabalhador controlará a apli
cação de recursos sociais e previden
ciários, por si ou em seu nome reco
lhidos, e terá direito a levantar, em 
caso de demissão voluntária, os re
cursos a que teria direito quando de 
demissão involuntária. 

-O trabalhador exercerá o contro
le da introdução de novas tecnologias 
nas empresas. 

- Nas admissões, haverá p~orida
de para ex-empregados. 

- :S: vedada às empresas a elabora
ção, por que motivo for, de "listas ne-

gras" contendo o nome de seus em
pregados. 

- 11: vedada às empresas a utiliza
ção ordinária de regimes de horas ex
tras. 

- Serão extintas as juntas de con
ciliação e julgamento. 

- Todos os cargos da administra
ção pública, direta ou indireta, serão 
exercidos mediante admissão por con
curso. 

- Será proibida a exploração do 
trabalho do menor, garantindo-lhe o 
direito ao trabalho após completar 14 
<quatorze) anos. 

- Será limitada a participação da 
mão-de-obra estrangeira no mercado 
de trabalho, priorizando-se o traba
lhado:: nacional. 

Direito à Saúde 

- A saúde, como bem social, é um 
direito de todos e, por isto, dever do 
Estado, a quem caberá supri-la ex
clusivamente, enquanto preventiva e 
curativa, garantidas, nesse último ca
so, práticas alternativas de trata
mento. 

- Será elaborada uma política na
cional e integrada de saúde pública, 
observadas e respeitadas as caracte
rísticas de cada região. 

- Será garantido o atendimento 
ambulatorial e hospitalar especifico, 
segundo a patologia, bem como assis
tência integral em todas as fases do 
desenvolvimento da criança, tendo os 
pais pleno acesso às informações e 
aos meios contraceptivos. 

- Serão criados os Conselhos Co
munitários de Saúde em nivel nacio
nal e regional, eleitos diretamente 
pela comunidade, aos quais caberá 
deliberar sobre a política de saúde, 
bem como controlar a execução des
sa política, a aplicação e a distribui
ção das verbas dos órgãos públicos 
:responsáveis pela saúde. 

- O poder público controlará a fa
bricação, a distribuição e o uso de me
dicamentos. 

- Será garantido o direito de doar 
e receber órgãos, por transplantes, 
observadas as prescrições científicas. 
Direito à Educação, Cultura e Lazer 

-A educação é um direito de todos 
e um dever do Estado. 

- O ensino será público e gratuito 
em todos os níveis, do pré-escolar ao 
a.o grau, e obrigatório dos 6 aos 14 
anos. 

- Será garantido material escolar, 
alimentação básica e assistência mé-
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dico-dentária aos alunos do pré-esco
lar e 1.0 grau. 

- Será elaborado um plano nacio
nal de educação com a participação 
da comunidade. 

- Serão criados conselhos delibe
rativos por escola, departamentos de 
educação e cultura e secretarias de 
educação com a participação de pais 
de alunos, estudantes e profissionais 
das escolas, para discussá€s e decisões 
a cerca de assuntos pedagógicos, cur
rículos, construção e funcionamento 
de prédios escolares e das verbas re
lativas à educação. 

• - O ensino particular será desen
volvido apenas por fundações e asso
ciações civis sem fins lucrativos. 

- Será incentivada a criação de 
escolas profissionalizantes de 2.0 grau 
e de escolas-empresas. 

- Será garantido o atendimento ao 
aluno excepcional em todas as esco
las da rede pública, sem discrimina
ção. 

- Serão inclui das m<> · · r:as de fi
losofia e história geral no ensino de 
2.0 grau e educação sexual a parttr 
do 1.0 grau. 

- O ensino religioso será optativo. 

- Será extinto o vestibular, com 
avaliação de aptidões e do histórico 
escolar do candidato. 

- Será obrigatório o ensino do idio
ma nacional nos cursos de 1.0 e 2.o 
graus, garantindo-se aos povos indí
genas o uso e o estudo de sua própria 
lingua. 

- Será incentivada a investigação 
científica. 

- Será promovida e apoiada a prá
tica e a difusão da cultura física e do 
desporto. 

- O Estado promoverá e salvaguar
dará o patrimônio cultural do País. 

- O Estado regulará os meios de 
comunicação para que assegurem e 
promovam a cultura nacional. 

Direito ao Transporte 
Estatização dos serviços de trans

portes de massa. 
- Desenvolvimento do transporte 

ferroviário e reativação de antigas 
ferrovias, por ser esse o principal 
transporte de massa. 

- Os custos com transportes não 
poderão ser superiores a 6% do me
nor salário. 

- Participação dos .segmentos or
ganizados da sociedade no planeja-

mento, controle e fiscalização da po
lítica de transporte, através de con
selhos regionais e nacional. 

-Passe livre para estudantes e tra
balhadores desempregados. 
Direito à Informação e Comunicação 

- Será irrestrito o direito de in
formar, mas o Poder Público exerce
rá controle sobre os meios de comu
nicação, garantindo a todos, sem jis
criminacão o direito àe res:;Josta e 
retrutação.' 

- Será garantido o acesso g;atuito 
das organizações representativas dos 
segmentos da sociedade civil aos 
meios de comunicação e divulgação, 
inclusive para manifestação de opi
nião sobre questão de grande rele
vância. 

- Será garantida a divulgação gra
tuita do trabalho das organizações 
classistas e demais entidades repre
sentativas dos segmentos da sociedade 
clvll nos veículos de comunicação e 
divulgação. 

- Os veículos de comunicação e di
vulgação deverão divulgar (5 minu
tos por hora e 15 centímetros por edi
ção) t:!"echos da Constituição sobre as 
garantias e direitos individuais e so
ciais. 

- Será garantido a todo cidadão o 
acesso às informações a seu respeito, 
bem como o direito a reparo e corre
ção. 

- Os orçamentos publicas destina
rão uma verba para subvenção de jor
nais populares. 

- Haverá uma progressiva expan
são das TV educativas e estatais, até 
a supressão da iniciativa p:ivada nes
se setor. 

Direito à Habitação e Urbanismo 
- Uma reforma urbana que dê di

reito, a todos os cidadãos, à moradia, 
à terra, ao saneamento, ao transpor
te, sem enriquecer grupos econômi
cos. 

- A habitação é um bem social e, 
portanto, caberá ao Estado controlar 
a geração de Iuc::o das construtoras, 
sendo extintas as incorporadoras. 

- Será definida pelo Congresso 
Nacional uma política habitacional 
que garanta, em prazo de 10 (dez) 
anos, o direito à propriedade da mo
radia. Esta será obrigatoriamente con
digna e adequada a toda e qualquer 
família independente da classe de 
renda. 

- Será dado o US'u.capião urbano 
com prazo de 3 anos e procedimentos 
simplificados. 

- Serão regularizados os loteamen
tos clandestinos e irregulares. 

- Desapropriação de áreas urbanas 
a baixo custo ou financiadas com pa
gament<>s em títulos da dívida pú
blica. 

- Simplificação do processo discri
minatório de terras públicas e sua 
utilização para as camadas populares. 

- Será evitada a estocagem da ter
ra, mediante o parcelamento, edifi
cação e utilização compulsórios, asse
gurando-se o aproveitamento do equi
pamento urbano e garantindo-se a 
construção de habitações populares. 

- Será garantido o direito de vizi
nhança. 

- O Estado garantirá a todo cida
dão acesso ao saneamento básico, 
como tal entendido o abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, resí
duos sólidos e drenagem. 

- Será traçada uma política na
cional de saneamento, cuja execução 
ficará a cargo de cada munl'Cipio, se
guindo sua especialidade. 

- Será feita uma profunda revisão 
da Lei do Inquilinato, garantindo-se 
a participação dos inquilinos e sendo 
proibidos os despejos enquanto durar 
essa revisão. 

ORGANIZAÇAO POLíTICA 
DO BRAS1L 

Regime Republicano, Democrático e 
de Participação Popular Permanente 

- Sistema presidencialista de go
verno, com prestação periódica de 
contas ao C<>ngresso Nacional por 
parte do Presidente e seus Ministros. 

- Eleições diretas e secretas, man
dato de 4 anos e direito à reeleição 
por apenas um mandato. 

- Princípio básico: "Todo poder 
vem do povo e é exercido com sua 
participação e controle." 

Poder Executivo 

- Eleições em dois turnos para 
Presidente, Governador e Prefeito de 
capitais. 

- Fim dos decretos-leis. 
Poder Legislativo 

- Congresso Nacional Unicameral. 
com extinção do Senado, garantin
do-se uma representação mínima de 
Deputados por Estado. 

- Garantia de um mínimo de uma 
cadeira no Legislativo Nacional, por 
Estado para o trabalhador urbano, e 
uma cadeira para o trabalhador ru
ral, que, como os demais candidatos. 
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submeter-se-ão a sufrágio universal e 
serão apresentados por qualquer par
tido político. 

-Garantia de representação indí
gena. 

- Revisão dos critérios que indi
cam o número de Deputados por E.!
tado, para que haja uma. proporcio
nalldade mais justa. 

- Subdivisão do COngresso Nacio
nal em câmaras legislativas menores, 
respeitada a representação proporeio
nal das bancadas partidárias, para 
legislar matérias especificas e aumen
tar, com Lsso, a produtividade do Le
gislativo. 

- Fim da aprovação de leis por 
decurso de prazo. 

- Fim da gratificação por compa
recimento às sessões (jeton). 

- Recesso de um mês ao ano. 

J'ustiça 
- Sempre gratuita e predominan

temente municipal. 

- Criação de tribunais de peque
nas causas e do Tribunal constitu
cional, para julgar grandes ques~s 
políticas e atentados à Constituiçao. 

- Fim da Justiça Militar. 
-Os juízes, que nos tribunais de 

1.a instância entrarão através de con
curso público, ocuparão postos supe
riores através de eleições com partici
pação da comunidade. 

- Parti-cipação popular em tribu
nais de júri. 

- Defensoria Pública funcionando 
adequadamente, sem ser discriminada 
na estrutura jurídica. 

Forças Armadas 
- Terão a função exclusiva de de

fesa militar contra agressão estran
geira e, em tempos de paz, de auxílio 
nas obras sociais. 

- Ministério da Defesa englobando 
as três Armas e com atuação rigoro
samente apartidária e profissional, 
submetido aos três Poderes. 

- Fim das pensões vitalícias e da 
isenção de Imposto de Renda para 
militares. 

-Redução da produção de mate
rial bélico. 

- Serviço militar opcional para jo
vens de ambos os sexos, podendo se 
escolher o serviço civil em qualquer 
órgão público que atue junto às co
munidades. 
· - Participação do.os paUl na elabo
ração do.os programaa de ensino a ae-

rem ministrados a .seus filhos nas 
corporações milltares. 

Direitos Políticos do Povo Bra.sUeiro 

- Voto, que é um direito e um de
ver do cidadão, a partir dos 16 anos 
e também para os soldados, cabos, 
marinheiros e presidiários. 

- Manifestação plebiscitária sobre 
assuntos de interesse regional ou na
cional, desde que solicitada por 30% 
dos parlamentares federais, estaduais 
ou municipais. 

- Maioria simples para aprovação 
nos plebiscitos. 

- Reuniões mensais das Câmaras 
Municipais e Assembléias Legislativas 
Estaduais com as entidades represen
tativas da sociedade civil. 

- Total liberdade de organização 
partidária. 

- Processo de cassação popular dos 
representantes do povo que estejam 
omissos ou cometam crimes. 

- Direito a declaração de voto sem 
que haja a anulação da cédula. 

- O Estado não poderá colher in
formações sobre a vida particular de 
ninguém, sob nenhum aspecto, salvo 
quando se tratar de processamento de 
dados estatísticos não-identificáveis. 

- Será garantido :~.os partidos polí
ticos espaço igual de propaganda gra
tuita nos meios de comunicação. 

-Haverá a possibilidade de candi
daturas avulsas, não-partidárias, des
de que requeridas no prazo legaL 

- Não existirá a candidatura nata. 
Iniciativa Legislativa da Sociedade 

- Trinta mil cidadãos para ini-
ciativa de emenda constitucional, dez 
mil cidadãos para iniciativa legisla
tiva ordinária. 

- Votação popular de uma lei em 
vigor e, dependendo do resultado, sua 
revogação, a requerimento de no mí
nimo cinqüenta mil cidadãos. 

- Ratificação, em referendo po
pular, das emendas constitucionais 
aprovadas com o voto contrário de 
um quarto dos membros do Congres
so Nacional. 

ORDEM ECONOMICA 
' Desenvolvimento Econômico 

- O desenvolvimento econômicO 
estará voltado para o pleno emprego. 

- O desenvolvimento econOmloo 
respeitará a soberania nacional. 

- O desenvolvimento econômico se 
desenvolverá em harmonia com o 
meio ambiente. 

- o desenvolvimento econômico 
será vinculado ao bem-estar da tota
lidade da população. 

Propriedade, Lucro e Papel do Es
tado 

- o direito de propriedade estará 
subordinado à sua função social. 

- O número de propriedade de 
imóveis será limitado por pessoa fí
sica ou jurídica, e a especulação nes
te setor será considerada crime. 

- O Estado regulará a atividade ' 
econômica em todos os setores, a fim 
de proteger os interesses dos cidadãos 
e do meio ambiente. 

- O lucro será restringido à re
muneração do capital empregado. 

- Toda e qualquer forma de abuso 
econômico será considerada crime. 

- Dada a função social e estraté
gica das empresas estatais, estas não 
estarão voltadas somente para a ob
tenção do lucro. 

- o Estado não gerenciará as mas
sas falidas das empresas privadas. 

- 'P1 vedada a atividade econômica 
privada, nacional ou estrangeira, nos 
setores básicos da economia (infor
mática, farmacêutica, insumos agrí
colas, energético, subsolo, tecnologia 
de ponta). 

- Preservação das empresas esta
tais nos setores básicos da economia. 

Capital Nacional e Estrangeiro 

- Os investimentos estrangeiros 
serão condicionados a projetos pro
dutivos limitados, com contrato por 
período prefixado; importação de tec
nologia de ponta ocorrerá somente 
quando esgotados os recursos técnicos 
nacionais; capacitação dos quadros 
técnicos locais, visando sua autono
mia técnica e administrativa no fim 
do perlodo de contrato; bwca de in
centivos locais em contrapartida aos 
recuraos do exterior. 

- Incentivar a pequena e média 
empresas elltritamente nacionais, sob 
controle dos trabalhadores. 

- O capital nacional serã empre
gado exclusivamente no Pais. 

- As jazidas e demais recursos mi
nerais e os recursos hid.ricos serão de 
propriedade da União e por ela ex
plorados e 'industriallzados. 

- Só poderão ser exportados mi
nerais na forma industrializada. 
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- Serão revistos todos os acordos 
referentes ao uso do subsolo brasi
leiro. 

- A politica de recursos minerais 
e de outros tipos de energia será dis
cutida pelo Congresso Nacional. 

Dívida Externa e Política Econô
mica 

- Não-pagamento da dívida ex
tema. 

- As políticas econômica e :finan
ceira do Executivo devem ser subor
dinadas à aprovação e ao eontrole do 
Legislativo. Quando a questão não 

• obtiver maioria absoluta no Legisla
tivo, será objeto de referendo popu
lar. 

- A produção se õestinará princi
palmente ao mercado interno, com 
exportação somente dos excedentes. 

- As empresas estatais publicarão 
com clareza seus orçamentos para a 
sociedade e o Congresso Nacional. 

- o governo deverá favorecer a 
criação de empresas que tenham 50% 
de suas ações sob o controle dos seu ... 
empregados. 

Reforma Arrária 

- A reforma agrária deverá ser 
real, ·ampla, profunda e de acordo 
com os interesses dos trabalhadores 

- A reforma agrária será feita em 
forma de requisição ou expropriação 
(sem indenizaÇão) nas terras impro
dutivas, griladas ou em mãos de em
pres~ estrangeiras. 

- As terras deverão ser desapro
priadas com indenização sempre que 
adquiridas legalmente, e a indeniza
ção será pelo valor do imposto urbano 
e rural pago pelo proprietário. 

- Modificação do conceito atuà.l de 
terra improdutiva. 

- AB terras devolutas deverão ser 
distribuidas proporcionalmente ao 
número de componentes da famflla 
dos trabalhadores rurais. 

-Será estimulada a organização 
dos trabalhadores rurais em associa
ções de pequenos produtores ou co
operativas. 

- Os latifúndios serão considera
dos de utilidade pública para fins de 
desapropriação. 

- Será criado o cadastro nacional 
dos proprietários de terra, com vis
tas a coibir o uso especulativo da ter
ra urbana e rural. 

- As terras onde for feita a re
forma agrária serão supridas dos 

meios necessários ao assentamento 
dos trabalhadores (saúde, educação, 
saneamento etc.) 

- A produção agricola será volta
da prioritariamente para o consumo 
interno. 

- O Estado proporcionará reeursos 
para as terras distribuídas. Será evi
tado o uso de agrotóxicos e adubos 
químieos. 

A Orranização Administrativa 
Impostos 

- Haverá maior tributação sobre 
terras ociosas e o capital financeiro. 

- Desempregado não pagará im
postos. bem como quem não reeeber 
beneficios do setor público. 

- Taxação progressiva em função 
do crescimento do lucro das empre
sas. 

- Maior taxação sobre as multina
cionais. 

- Extinção do imposto sobre os 
gêneros de primeira necessidade. 

- O comprometimento de renda 
dos assalariados com o pagamento de 
tributos obedecerá a critérios sociais, 
e o reeolhimento de impostos será 
feito de acordo com a realidade local. 

- Nenhum tributo será pago pela 
população sem uma discussão prévia. 

Orçamentos 
- Descentralização dos recursos, 

ficando os municipios com a maior 
parte. 

- ~ orçamentos públicos aerão 
d.l.scutldos pelo Movimento Popular, 
que orientará a apUcação dos per
centuais destinados a cada setor. Será 
criado um Conselho Comunitário Mu
nicipal para estabelecer as normas 
de aprovação e aplicações dos orça
. mentos públicos. 

- Será apresentado· um balanço 
bimestral da União, através da im
prensa, para toda a população, e a 
prestação de contas dos governos se
rá elaborada junto com as Federa
ções de Associações de Moradores. 

- Haverá possibilidade de repasses 
de recursos entre municipios de di
ferentes Unidades da Federação, des
de que seja comprovada a carência 
econômica. 

Outras Medidas 

- Os dirigentes de empresas esta
tais, escolas e hospitais serão esco
lhidos em eleições livres. 

- Os encargos sociais para as pe
quenas empresas só eomeçarão a ser 

pagos após 2 anos de sua implanta
ção .. 

- Será criado um fundo em nível 
municipal, com receita do ICM e do 
IPI sobre os materiais de construção, 
para construção de habitações popu
lares. 

- O sistema de cartório será in
tegralmente estatizado. 

- As empresas destinarão um dia 
de seu faturamento para desenvolver 
projetos para amparar mendigos, me
nores e órfãos. 

- Será função do Poder Legi.slatlvo 
legislar sobre matéria econômica. 

OS DIREITOS HUMANOS E OS 
SETORES DISCRIMINADOS 

DA SOCIEDADE 

1. Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção. A discriminação é cri
me e será punida, por cor, raça, se
xo, religião, convicções politicas, filo
sóficas ou ideológicas, filiação par
tidária, orientação sexual, peculiari
dade ou condição social. 

2. Punição rigorosa e rápida para 
oa que cometerem violências aexua!Js 
contra a mulher, o homem. e .a cri
ança. 

3. Assegura-se ao deficiente o mes
mo direito ao trabalho. educação, 
cultura, informação, lazer e promo
ção social, respeitadas as suas pe
culiaridade fisic~ e socia1s. 

4. 't proibida a propaganda da vlo
lência ou discriminação nos termos 
do item aeima < 1 > nos meios de co
municação de massa. 

5. A tortura será considerada crime. 

6. A Constituição deverá incluir a 
Convenção Internacional dos Direitos 
Humanos . 

7. A liberdade e a informação são 
direitos invioláveis. 

8. li: livre a manifestação do pensa· 
mento e a reunião pacifica em qual· 
quer local público. 

9. Os espetáculos e diversões púbü· 
cas são livres de censura. 

10. As nações ind!genas serão reco
nhecidas como tais, tendo soberania 
sobre suas terras e direito a referen· 
dar ou não as decisões do poder pú· 
blico que as afetem. Será vedada a 
reforma agrária em terras ind!genas. 

11. Conceder-se-á pensão à mulher, 
à criança e ao deficiente fisico, congê
nito ou não. 

12. li: vedada a internação, em asno 
ou albergue, de qualquer pessoa, por 
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órgãos ou pessoas de direito público 
ou privado, por motivo de doença, 
mesmo por ordem judicial. Só com 
manifestação consciente e expressa pe
lo próprio doente será permitida a in
ternação, com prazo fixado para ve
rificação de alta. É garantida a assis
tência ambulatorial. 

13. Haverá uma distribuição justa e 
igualitária da riqueza do Pais a toda 
a população. 

14. O porte de arma será reprimido, 
por ser direito exclusivo dos militares 
e policiais. O porte de arma por qual
quer outra pessoa é proibido e será 
punido severamente, sem direito a 
sursis, afiançamento, ou redução de 
pena. 

15. Será garantido o espaço popular 
gratuito nos meios de comunicação, 
possibilitando informações e denún
cias, esclarecimentos, educação e cul
tura. 

16. Os direitos à educação, saúde, 
alimentação, habitação, leis trabalhis
tas e leis do desenvolvimento urbano 
serão divulgados na TV, em horário 
nobre, e nos jornais e revistas, em ca
da edição. 

17. A posse da terra é garantida a 
todos os favelados. 

18. Serão descentralizados os pro
gramas habitacionais. 

19. Os govemos estaduais e munici
pais, em convênio com o governo fe
deral, construirão casas populares, 
com a finalidade de evitar o surgimen
to des novas favelas ou de loteamen
tos clandestinos. 

20. Os crimes de violação das liber
dades fundamentais, ainda que inclui
dos na Lei da Anistia, serão remetidos 
a referendo popular. 

RELAÇõES INTERNACIONAIS 
DO BRASIL 

1. O Brasil afirmará sua soberania, 
vedando a estrangeiros a aquisição de 
terras e a construção de bases mili· 
tares em território nacional. Será ga
rantido o limite das 200 milhas marí· 
timas. 

2. O BrasU defenderá a autodeter
minação dos povos, opondo-se a quais
quer ações intervencionistas e de do
minação. 

3. O Brasil terá relações diplomáti
cas, comerciais e culturais com todos 
os países do mundo, exceto com aque
les que tenham governos mantidos pe
la força, como o Chile e a Africa do 
Sul. 

4. Não se concederá asilo polftico 
a ditadores e a quem, por ação dire-

ta ou indireta, tenha atentado contra 
os direitos humanos. 

ORGANIZAÇAOPOPULaR NA 
SOCIEDADE BRASILEIRA 

O Movimento Comunitário e Popular 
- Reconhecimento da Federação 

das associações de moradores como 
de utilidade pública federal. 

- Liberdade, autonomia e indepen· 
dência das associações de moradores 
em relação ao Estado e aos partidos 
políticos. 

- Legitimação das associações de 
moradores e congêneres para agirem 
como representantes dos moradores, 
principalmente para assuntos de posse 
da terra. 

- As associações de moradores, 
sindicatos e demais entidades popula· 
res terão acesso à informação sobre 
atos do Estado e seus órgãos, quanto 
a gestão dos assuntos públicos; estas 
informações deverão ser fornecida! 
num prazo máximo de 30 dias, sob pe
na de crime de responsabilidade. 

- As entidades populares terão 
acesso às atividades de planejamento 
em todos os setores e etapas (elabo
ração e aplicação) . 

- Qualquer associação civil ou en· 
tidade profissional será parte legitima 
para impetrar mandado de segurança 
em benefício de seus membros. 

- Qualquer pessoa física ou jurídi
ca domiciliada no Pais pode mover 
ação popular contra atos do poder pú
blico ou setor privado, na defesa de 
seus interesses. 

- Os movimentos sindical e associa· 
tivo terão direito a horário gratuito 
nos meios de comunicação. 

- ~ garantida a total liberdade de 
expressão às l~deranças e demais par
ticipantes de entidades do movimento 
sindical e popular, bem como de qual· 
quer cidadão quanto a convicções fi· 
losóficas, ideológicas, políticas. 

- Qualquer cidadão terá acesso aos 
aos arquivos e registros administrati· 
vo. 

O Movimento Sindical 
- Liberdade e autonomia sindical -

nenhuma interferência do Estado na 
Organização e funcionamento dos sin
dicatos. 

- Garantia de sindicalização aos 
funcionários públicos. 

- Fim imediato do Imposto Sindi
cal; cada sindicato regulamentará as 
normas de arrecadação de contribui
ções sindicais de sua categoria. 

- Participação dos sindicatos: 

- na elaboração da legislação tra-
balhista; 

- na gestão dos órgãos da previ· 
dência trabalhista; e 

- no controle da execução de pla
nos sociais. 

- Reconhecimento das comissões de 
fábricas eleitas diretamente pelos ope
rários. Estas comissões devem partici
par do controle da gestão das empre
sas. 

Queremos que o Congresso Consti
tuinte defina que: 

- O prazo de elaboração da nova 
Carta Constitucional será de um ano. 

- Serão convocadas eleições à Pre
sidência da República após promulga
ção da nova Constituição. 

- Será formada uma comissão pa
ra tratar da legislação ordinária, a fim 
de que os constituintes possam se de
dicar integralmente à elaboração da 
nova Constituição. 

- As comissões técnicas constituin· 
tes criadas convocarão representantes 
de entidades diretamente afetadas por 
temas ou questões em discussão. 

- A nova Constituição, antes de ser 
promulgada, será submetida a referen· 
do popular. 

- Os senadores eleitos em 1982 que 
não têm mandato de constituinte con· 
cedido pelo povo não terão assento no 
Cont"resso Constituinte. 

- A regulamentação complementar 
pela legislação ordinária será elabora
da dentro de um prazo curto, a seres· 
tipulado. A infração deste prazo pelo 
Legislativo implica inconstitucionalida
de por omissão, violação que permite 
um processo jurídico a ser acionado 
pelos cidadãos. 

- O texto constitucional deve incor
porar a revisão periódica, regularmen
te determinada; essa revisão deverá 
ser obra do Legislativo, com a parti· 
cipação das organizações representati
vas da sociedade. 

SUGESTAO N9 2. 869-0 

ASSOCIAÇAO NACIONAL DOS 
PROCURADORES DA REPúBLICA 

OF. PRESI N.0 025/87 
Brasília, 13 de abril de 1987 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães, 
DígníSJ:imo Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
A Associação Nacional dos Procura

dól'es d-a República, entidade que 
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congrega os mambros do Ministério 
Público Federal, no momento em que 
a Nação brasileira é convocada a ofe
recer à AB.sembléia Nacional consti
tuinte· sugestões para a \~laboração 
da futura Carta Magna, vem apre
sentar a Vossa Excelência, em anexo, 
131 "Proposta de Princípios a serem 
inseridos em Tópico Constitucional 
Próprio, Relativo ao Ministério Pú
blico da União" - aprovada na As
sembléia Geral Extraordinária de 30 
da agosto de 1984 e re·afirmada no 
IV Encontro Nacional dos Procura
dores da República, nos dias 30 de 
outubro a 2 de novembro de 1985. 

A proposta é imune a sugestões ali
nhavadas sob inspiração meramente 
teórica ou de acodamento cümum a 
iniciativas de c'aráter individualista 
ou corporativo, suscitadas pela insta
lação da Assambléia Nacional Cons
tituinte. 

Ao contrário, é fruto de reflexões 
e exaustivos debates em pauta, no 
âmbito do Ministério Público Federal, 
ao ensejo de encontros de Procurado
res da Rapública ao longo de mais 
de dez anos. Reflete ;pensamento ge
rado na vivência diuturna dos con
flitos entre a autoridade ·e a liber
dade ·a amadurecido na resistência ao 
arbítrio e na defesa do interesse so
cial. As linhas dos. postulados cons
titucionais propostos a:isentam, ba
sicamente, na -consciência de que ao 
Ministério Público cabe, além de ve
lar pela observância das normas ju
rídicas. sobretudo praservar o respei
to à vontade coletiva, como única 
fontes legítima do poder político. 

A importância do Ministério Pú
blico, no conjunto das instituições do 
País, é de marcante- evidência. In
dispensável ao Estado de Direito, fia
dor da ordem jurídica democrática, 
tradicionalmente posto na dafesa so
cial e do.s interesses dos menos fa
vorecidos, assume hoj.e, em todo b 
mundo civilizado, novas e crescentes 
atribuições, com ênfase na tutela dos 
chamaJdos intares.'!!es sociais difusos, 
no controle da legalidade dos atos da 
administração, apurando os abusos e 
desvios cometidos pelos agentes ad
ministrativos, exercitando a promo
ção da cidadania e dos valores de
mocráticos, 'bem camo - e a-cima de 
tudo - o respaito à Lei Fundamen
tal. 

Instituição dessa magnitude, o Mi
nistério Público deve merecer, na fu
tura Lei Maior, tratamento compa
tível com a relevância de suas fun
~. sem o que ela prtlpria sa tor
n-.rá letra morta e frustradas res
tarão u aspirações que levaram o 
povo brasileiro a exi,glr a convocação 
da Assembléia Nacional· Constituinte. 

Este é o sentido da propo~ta ora. 
enunciada, nascida da parmanente 
revisão critica do papel do Ministé
rio Público, que nenhuma razão de 
existir terá se estiver constitucional
mente desprovido dos meios e garan
tias que lhe permitam exercer, com 
a necessária independência, a eficaz 
defesa da sociedade brasileira e da 
ordem jurídica democrática. 

Certos estão, os membros do Minis
tério Público Faderal, de que o aten
dimento aos anseios fundamentais àa 
sociedade brasileira, agora entregues 
à responsabilidade dos Constituintes, 
dependerá em grande medida do per
fil institucional a ser fixado para a ins
tituição deferindo-se-lhe as garantias 
de independência e autonomia, indis
pensáveis à fiel promoção dos in .. ~res
ses maiores do Pais, de suas institui
ções e de sua Carta Magna. 

Orientados por essa. convicção, os 
Procuradores da República - através 
de sua entidade representativa - so
licitam a Vossa Excalência que enca
minhe o presente documento ao ele
vado exame da Comissão da Organi
zação dos Poderes e Sistemas de Go
verno, bem como da Subcom.i.'lSão do 
Poder Judiciário e do Ministério Pú
blico. 

No ensejo. esta associação, confi
ando no espírito público, na lucidez 
e na semlbHidade politiea dos cons
tituintes, ao examinarem os tem<:lB 
envolvidos na Proposta ora encami
nhada, põe-se ao inteiro dispor de 
Vossa Excelência e das Comissões e 
Subcomissões a que os mesmos estão 
afetos, para. discuti-los e assim con
tribuir para a magna tarefa que o 
atual momento histórico atribuiu aos 
integrantens da Assembléia Nacional 
COnstituinte. 

Valendo-me do eil8ajo, reiteramos 
a Vossa Excelência manifestos do 
mais elevado apreço e de superior 
consideração. - Alva110 Aupsto Ri
beiro Costa Pre.siden~ da ANPR. 

PROPOSTA DE PRINCíPIOS A SE
REM INSERIDOS EM TóPICO 
CONSTITUCIONAL PRóPRIO, RE
LATIVO AO MINISTÉRIO PúBLI
CO DA UNIAO - aprovada em As
s•embléla Garal ~traordinária (a 
30 de abril de 1904) e reafirmada 
no IV Encontro Nacional dos Pro
curadores da República (de 30 de 
outubro a 2 de novembro de 1985) 
1. Definição do Ministério Público 

da União como "instituição nacional, 
permanente e autônoma, essencial à 
função jurisdicional do Estado, in
cumbindo-lhe a defesa da ordem ju
rídica e dos interesses indisponíveis 
da sociedade ... 

2 . Explicitação dos princípios ins
titucionais do Ministério Público da 
lJ'nião: "a unidade, a indivisibilidade 
e a independência funcional". 

3. Explicitação das funções insti
tucionais do Ministério Público da 
União: 

3 . 1 velar pela observância da 
Constituição, das leis e dos tratados; 

3.2. promover a ação civil, nos 
termos da lei; 

3 3. promove;r a ação penal, nos 
termos da lei. 

4. Definição da "estrutura do Mi· 
nistério Público da União, como in
tegrada pelo Ministério Público Fe
deral, o Ministério Público Eleitoral, 
o Ministério Público do Trabalho e o 
Ministério Público Militar, indepen
dentes entre si no tocante à organi
zação própria e ao exercício das res
pectivas funções". 

5. Afirmação da "autonomia admi
nistrativa e financeira de cada um 
dos ramos do Ministério Públlco da 
União, com dotação orçamentária 
própria". 

6. Atribuição da chefia do Minis
tério Público da União ao Procura
dor-Geral da República: 

6. 1. Atribuição, ao Procurador· 
Geral da República, "das prerrogati
vas, representação e tratamento pro
tocolar equivalentes às de Ministro
Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral". 

6. 2. Nomeação do Procurador-Ge
ral da República: a) pelo Presidente 
da República; b) dentre membros da 
instituição; c) eleitos, em lista trípli
ce, pelos mesmos; d) para um manda
to; d) por anos; e) proibida a recon
dução; f) depois de aprovada a es
colha pelo Senado Federal. 

7. Atribuição, aos membros do Mi
nistério Público da União, das "ga
rantias da vitaliciedade, da inamovi
bilidade e da irredutibilidade de ven
cimentos". 

8. Atribuição, ao Ministério Público 
Federal, da representação judicial da 
União. 

9. Definição do plano normativo 
do Ministério Público, reservando-se 
à lei complementar organizá-lo. 

.Justificação 

1. Tendo em vista os trabalhos da 
Assembléia Nacional Constituinte, im
põe-se definir os princípios a serem 
observados no tocante à disciplina 
constitucional do Ministério Público. 
Tal definição, entretanto, requer algu-
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mas considerações prévias Dizem elas 
respeito à natureza da instituição e 
de seu papel no contexto de uma so
ciedade democraticamente organb1da. 

2. Deve-se levar em conta, inicial
mente, o princípio fundamental: todo 
poder emana do povo e em seu no:::ne 
deve ser exe:-cido. Isso posto, indis
pensável se torna a existência de uma 
instituição que, em nome da socieda
de - fonte originária de todo poder 
- assegure o respeito à vontade cole
tiva. Essa instituição, historicamente, 
tem sido o Ministério Público. 

3. Infere-se daí que essa institui
ção deve ser necessariamente socie,l, 
mas dotada de natureza que lhe pro
picie os atributos inerentes ao poder 
político. Instituição que constitua um 
elo entre a sociedade e o Estado, par
tilhando da natureza de ambos, de 
modo a poder assegurar o equillbrio 
entre a autoridade e a liberdade. 

4. Diz-se que, no moderno cons
titucionalismo, a liberdade é assegu
rada pela tripartição dos poderes es
tatais. Contudo, de nada vale a clás
sica divisão propugnada por Montes
quieu, se as atividades legislativas, exe
cutivas e judiciárias afrontarem a 
Constituição e o interesse social. 

5. o Ministério Público, embora 
filho do poder monárquico, adquiriu, 
paulatinamente, a função de contro
lar os limites do legítimo e:'l:orc:cio 
daqueles poderes. tornando-se, assim, 
condição de equilíbrio entre eles, além 
de def-ensor dos direitos sociais. 

6. A defesa da ordem jurídica se 
lhe impõe, em conseqüência, em nome 
e no interesse da fonte única de sua 
legítima geração, a soberania popular, 
de que é expressão a Lei Maior. 

7. O princípio da legalidade surge, 
por conseguinte, como inspirador mor 
da atuação do Ministério Público, dele 
decorrendo, necessariamente, o da in
dependência funcional. 

8. Sendo social e nacional, a ins
tituição tem que ser permanente; e, 
para ser independente, tem que ser 
autônoma. 

9. Sua atuação, exercitando-se pre
dominantemente perante o Poder Ju
diciário, deve guardar simetria com a 
estl·utura do mesmo. Disso decorre a 
sua ramificação, sem prejuízo da uni
dade e indivisibilidade a ela inerentes. 

10. Fixados esses princípios, deles 
decorrem, como desdobramentos na
turais, os seguintes postulados: 

10 .1. o Ministério Público deve 
ser definido como instituição nacio
nal, permanente e autônoma, essen
cial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica e dos interesses indisponíveis 
da sociedade; 

10.2. devem ser explicitados, co
mo princípios institucionais do Mi
nistério Público, a unidade, a indi
visibilidade e a independência funcio
nal; 

10 3. como funções institucionais 
do Ministério Público, devem ser enu
meradas as de velar pela observância 
da Constituição, da.s leis e dos trata
dos; e de promover a ação civil e a 
ação penal, nos termos da lei. 

11. A ramificacão do Poder Judi
ciário, no âmbito da União, impõe si
metria dentro do Ministério Público 
da União, a ser integrado pelo Minis
tério Públi-co Federal, o Ministério 
Público Eleitoral, o Ministério Público 
do Trabalho e o Ministério Público 
Militar, independentes entre si no to
cante à organização própria e ao 
exercício das respectivas funções. 

12. A independência do Ministério 
Público, outrossim, para ser verdadei
ra, deve ter arrimo em autonomia 
administrativa· e financeira, .sendo
lhe assegurada dotação orçamentária 
própria. Sem isso, o exercícb de suas 
funções fiscalizadoras e de apuração 
das responsabilidades dos agentes 
administrativos estará a depender, 
paradoxalmente, do juízo discricioná
rio desses mesmos agentes. 

13. O reconhecimento desses pos
tulados, no entanto, pouco valerá, se 
posto em alçada infraconstitucional. 

14. Cumpre lembrar que o Minis
tério Público se mostra com feições 
diversas de país a país, bem como ao 
longo do tempo. 

15. A relevância da instituição, 
entretanto, evidenciada pelo posicio
namento constitucional a ela tradi
cionalmente deferido no Brasil, emer
ge das funções que a caracterizam no 
Estado de Direito. Nele, .surge ela co
mo fiscal do cumprimento da vontade 
coletiva, de onde todo poder emana; 
como fator de harmonia entre o Es
tado e a sociedade; e como represen
tante de ambos em juízo, ora na de
fesa do patrimônio estatal, ora dos 
interesses socialmente difusos. 

16. A importância e a necessária 
continuidade desses bens e interesses 
conferem ao Ministério Público, in
cumbido de sua tutela, a essenciali
dade e a permanência de atuação, em 
juízo ou fora dele. 

17. Diante disso, a necessidade da 
definição constitucional do Ministério 
Público revela-se à luz da considera
ção de que seu atuar, especialmente 
em defesa da Constituição, requer 

·,fundamento normativo superior, in
vulnerável às contingências a que es
tão sujeitas as regras de menor hie
rarquia. 

18. Ponto de grande interesse tem 
sido o concernente à chefia do Minis
tério Público. No que diz respeito ao 
Ministério Público Federal, tradicio
nalmente tem sido conferida ao Pro
curador-Geral da República. A esco
lha e a destituição do mesmo, todavia, 
constituem matéria nem sempre pa
cífica, merecendo especial cuidado. 

19. Levando-se em conta a expe
riência brasileira, em que a vulnera
bilidade do status do Procurador
Geral da República contrasta de mo
do flagrante com a relevância de suas 
funções, tornando-o alvo imediato 
das pressões que sua atuação fre
qüentemente suscita, propõe-se: 

19 1 . que a nomeação do Pro
curador-Geral da República se faça 
nela Presidente da R·epública, dentre 
membros do Ministério Público Fe
deral; eleitos em lista tríplice pelos 
mesmos; para um período certo; proi
bida a recondução; depois de apro
vEda a escolha pelo Senado Federal; 

19 2. que sejam atribuídas ao 
PrG-curador-Geral da República prer
rogativas, representação e tratamento 
protocolar equivalentes aos deferidos 
ao Ministro-Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. 

20. Significativa, na proposta for
mulada, é a participação dos Poderes 
E::&ecutivo e Legislativo no processo de 
escolha do Procurador-Geral da Re
pública. Visa-se por meio dela corri
gir-se a esdrúxula situação atual -
onde se verifica que o Procurador
Geral da República, a quem se atribui 
pr.omover o respeito à Carta Magna, 
matriz dos poderes constituídos, bem 
como a responsabilidade de seus 
agentes, tem a nomeação e destitui
cão deixadas ao arbítrio exclusivo do 
Chefe do Executivo. Por outro lado, 
a .exercício daquele cargo, exigindo 
conhe-cimento pleno e atualizado das 
questões e temas a ele pertinentes, re
comenda, a exemplo do que ocorre em 
relação aos presidentes de tribunais, 
que a nomeação se faça dentre os in
tegrantes dos quadros da instituição. 
A eleição de lista tríplice, doutra 
parte, consagrará procedimento insi
to ao regime democrático, além de 
conferir aos eleitos o indispensável 
respaldo de seus pares no exercício 
dos árduos misteres do ofício. 

21. Propõe-se também, quanto aos 
membros do Ministério Público: 

21.1. que a eles sejam deferidas 
as garantias da vitaliciedade, da ina
movibilidade e da irredutibilidade de 
v.encimentos. 
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22. Tais garantias, tradicional
mente asseguradas aos integrantes do 
Poder Judiciário, com maiores razõ-es 
devem ser dadas aos membros do Mi
nistério Público. Magistrados, como 
aqueles, porquanto integrantes de pe
culiar magistratura, sofrem também 
as pressões exercidas contra os que, 
em nome do Estado, estão incumbidos 
da nobilíssima função de julgar. De
pendem estes, contudo, em grande 
medida, da iniciativa dos órgãos do 
Ministério Público. Como, então, ne
gar-se-lhes as mesmas garantias? 

23. Formula·se como proposta, 
ademais, a de que 

- ao Ministério Público Federal se
ja atribuída a representação judicial 
da União. 

24. A defesa do patrimônio cole
tivo, orientada pelo princípio da le
galidade - e tendo em vista o contro
le dos atos administrativos e a res
ponsabilidade civil e penal dos agen
tes estatais - constitui mister que 
extrapola em muito o âmbito dos cri
térios de mera administração. A rele
vância dos bens, interesses e serviços 
que ela envolve, outrossim, exige co
mo, aliás, se exige para a tutela dos 
denominados interesses difusos - que 
seja atribuída à única instituição 
apta, normativa e filosoficamente, a 
esse indelegável ofício. 

25. Por fim, deve ser definido o 
plano normativo onde seja eabí_vel si
tuar-se a disciplina legal do Ministé
rio Público. 

Fixados os seus princípios funda
mentais na Constituição, propõe-se: 

- deve ser reservada à lei comple
mentar a organização do Ministério 
Público. 

26. Assim como a magistratura 
tem sua fonte normativa na consti
tuição e na lei orgânica de natureza 
complementar, também o Ministério 
Público, instituição de equivalente re
levância, deve buscar seus fundamen
tos normativos em similar hierarquia. 
Os bens jurídicos sob sua tutela o 
exigem; por outro lado, o caráter es
sencial e permanente de sua atuação 
a impõe. 

SUGESTÃO N9 2.870 
CUT- CENTRAL ÚNICA 
DOS TRABALHADORES 

Incluam-se para integrar o Projeto 
de Constituição os seguintes dispositi-

vos para o conteúdo Seguridade 
Social: 

1. É garantida, na forma da Cons
tituição e da Lei, Seguridade Social 
com a contribuição da União, empre
sas e empregados, na proporção de 
sua capacidade contributiva, aos que 
exercem atividade remunerada e seus 
dependentes, e quando for o caso, de 
toda a população, por meio de servi
ços sociais custeados exclusivamente 
pela União. 

2. As empresas contribuirão com 
percentual a ser calculado sobre a fo
lha de salários de seus funcionários e 
o faturamento bruto. Os empregados 
contribuirão com percentual sobre 
seus salários. A União custeará a 
administração do Sistema e se en
carregará de prover os recursos des
tinados a cobrir as eventuais neces
sidades suplementares da "3eguridade 
Social. 

3. Todos têm acesso a todas as 
prestações da Seguridade Social. 

4 Compete ao Estado a formula
ção, execução e controle de uma Po
lítica de Seguridade Social. o Estado, 
através de ministério específico, tem 
o deV!er de coordenar um Sistema 
Nacional de Seguridade Social úni
co, igualitário, universal e descentra
lizado, que garanta a participação 
dos segurados, em nível de decisão, 
através de suas entidades represen
tativas, na formulação, execução e 
controle dessas ações. 

5 . A Seguridade Social protegerá 
as pessoas na doença, na velhice, in
validez, viuvez e orfandade, bem como 
no desemprego e em outras situações 
de falta ou diminuição dos meios de 
subsistência ou de incapacidade para 
o trabalho. 

6. Aposentadoria para o homem 
aos 30 anos de serviço e para a mu
lher aos 25 anos de serviço ou, para 
ambos, aos 60 anos de idade. Cômpu
to integral do tempO de serviço não 
concomitante prestado à União, Es
tado ou Município, com reciproci
dade entre serviço público e o pri
vado para efeitos de aposentadoria. 

7. Aposentadoria para os qu'e exer
cem trabalho penoso, insalubre ou 
perigoso no máximo aos 25 anos de 
serviço, garantidos os direitos a tem
po inferior e demais vantagens legais 
às categorias nrofissionais. 

8. Aposentadoria, pensões e auxi
lias de prestação continuada deverão 
ter remuneração igual à da atividade, 
garantindo o reajsutamento na mes
ma -lS'ase, proporção e época do reajus
te 'do salário mínimo, sendo vedada 
a redução por motivo de retorno à 
atividade remunerada. 

9. Será garantida a prestaçao de 
s::tlário-família, igual a 25% do salá
rio mínimo, a cada trabalhador, pago 
mensalmente. Será garantido à fa
mília o pagamento de auxílio fune
ral, por morte de segurado ou de
pendente e de auxílio-natalidade por 
nascimento de filho ou filha de segu
rado ou segurada, no valor de dois 
salários, no valor de dois salários mí
nimos, em prestação única. 

10. A lei regulamentará Seguro de 
Acidentes do Trabalho, estatal, custea
do pelas tt.'llpresas e gerenciado pela 
Seguridade Social, para prover as ne
cessidades do trabalhador acidentado 
no trabalho ou vitimado por doença 
ocupacionsJ, bem como para indeni
zar eventuais prejuízos à sua. capaci
ds.de laborativa ou outra função, 
decorrentes do exercício do seu tra
balho e para custear despesas de re
cuperação e reabilitação profissional. 

11. A lei regulamentará seguro es
tatal, custeado pelos proprietários 
de veículos automotores terrestres e 
gerenciado pela Seguridade Social, 
destinado a cobrir gastos com o aten
dimento às vítimas de acidentes de 
trânsito, bem como de indenizações 
e eventuais prejuízos à sua saúde e 
custear despesas de recuperação e 
reabilitação. - Rodolpho Repullo Jú
nior, Coordenador r'l<> Comissão Na
cional de Saúde e Previdência Social 
- Delúbio Soares de Castro, Secretá
rio Nacional de Política Sindica.J.. 

PROPOSTA A ASSEMBLÉIA 
NACIONAL CONSTITUINTE 

Ao Presidente da Mesa da ANC 
para que seja encaminhada à Comis
são de Ordem Social e à sua Subco
missão de Saúde, Seguridade e Meio 
Ambiente. 

Incluam-se para entregar o Proje
to de Constituição os seguintes dispo
sitivos para o conteúdo SA1JDE: 

1. A saúde é um direito de todos 
os indivíduos e da população em 
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gersl, assegurado através da ação 
direta do Estado e que implica na 
utilização dos conhecimentos e avan
ços científicos e tecnológicos, de for
ma igual para todos, que permitam 
detectar a influência dos fatores fí
sicos, biológicos, sociais, econômicos, 
educacionais, culturais e os relativos 
às condições de organização do tra
balho e do meio ambiente, e que per
mitam prevenir e eliminar suas in
fluências desfavoráveis, bem como 
reparar os seus efeitos, contando 
pare:. isto com a participação em nível 
decisório das entidades populares e 
do cumprimento do dever do Estado. 

O direito à saúde pressupõe entre 
outros os seguintes direitos: 

a) estabilidade no emprego, com sa
lário que cubra as necessidades bá
sica.s do indivíduo ·e de sua família, 
com jornada de trabalho de no má-
ximo, 40 horas; ' 

b) moradia digna, com todos os ser
viços básicos de infra-estrutura, in
cluindo saneamento básico. lazer e 
facilidade de acess9 ao local de tra
balho; 

c) acesso à alimentação adequada 
nos diferentes estágios biológicos. 

Para assegurar o direito do acesso 
de todas as pessoas à alimentação e 
nutrição é obrigação do Estado: 

I - implantação da Reforma Agrá
ria, tendo como base o entendimen
to de que a terra é patrimônio social, 
prevalecendo o interesse coletivo 
sobre o direito individual de proprie
dade; 

• 
II - adoção de uma política vol

t:;da prioritariamente para a produ
çao de alimentos básicos, com vistas 
ao atendimento das necessidades ali
mentares e nutricionais de toda a po
pulação; 

III - adoção de uma política de 
a1mazenamento, distribuição e abas
tecimento que atenda às necessidades 
internas do Pais, incluindo a forma
ção de estoques reguladores, que pos-· 
sibilite a estabilização de preços e a 
disponibilidade de alimento; 

IV - Privilegiamento da conserva
ção do meio ambiente, da alimenta
_ção do uso de agrotóxicos, com ado-

ç:io de práticas alternativas de agri
cultura ecológica quando da utiliza
ção da tecnologia de produção 
agrícola ; 

V - adoção de legislação que regu
le a importação, produção, transpor
te, comercialização e o uso de subs
tâncias ativas e formulações empre
gadas na produção agropecuária e 
agroindustrial. 

d) transporte coletivo estatal ade
quado e seguro; 

e) educação pública, estatal e gra
t.uita em todos os níveis, com gestão 
coletiva; 

f) acesso universal à produção cul
tural e artística; 

g) liberdade de expressão e organi
zação; 

h) recusa ao trabalho em ambientes 
insalubres, perigosos ou que repre
sentem risco grave ou iminente, 
enquanto não forem adotadas medi
das para sua eliminação, sendo veda
da qualquer punição ou redução de 
remuneração; 

i) transferência da gestante para 
outro local de trabalho ou atividade 
sempre que as condições de trabalho 
possam causar prejuízos à sua saúde 
ou à do feto, sendo proibido o traba
lho de mulheres em ambientes capa
zes de lesar sua capacidade de repro
dução; 

j) assistência à saúde, pública, es
tatal, integral e gratuita a toda a po
pulação, sem qualquer cqscriminação 
ou distinção de condições individuais, 
ou sociais, segundo modalidades que 
assegurem a igualdade dos indivíduos 
em relação à prestação de serviços 
com garantia de opção de tratamento; 

l) assistência integral à saúde da 
mulher em todas as fases da vida, 
independentemente de sua condição 
biológica procriadora, exclusivamente 
através de programas governamentais 
amplamente discutidos com as mu
lheres e o restante da população, im
plementados com a sua participação e 
sob o seu controle; 

m) participação em nível de deci
são, das entidades populares na for
~t;~lação, l?ontrole e avaliação da Po
htwa Nacwnal de Saúde, nos níveis 
federal, estadual, municipal e locàl; 

n) informações epidemiológicas a 
respeito das condições coletivas de 
saúde às entidades populares; 

o) informações relativas a seu es
tado de saúde e doença a todos os in
divíduos; 

p) participação dos consumidores 
no planejamento, execução e controle 
das políticas nacionais de medica
mentos e equipamentos; 

q) opção quanto a ter ou não ter 
filhos, inclusive com a interrupção da 
gravidez, com a garantia de acesso 
aos métodos anticoncepcionais e aten
dimento através do Sistema Nacional 
~·saúde; 

r) duração da jornada de trabalho 
compatível com a penosidade da ati
vidade, levando em conta as exigên
c~as físicas e mentais de cada tipo de 
trabalho. 

2. É dever do Estado: 

a) prestar diretamente as ações e 
serviços de promoção. proteção, tra
tamento, recuperação e reabilitação 
da saúde, com atendimento univerial 
e iguslitário em todo3 os níveis sem 
discriminação; ' 

b ~ incorporar todos os recursos tec
nologicos de diagnóstico e de trata
mento disponíveis - medicamentos 
hemoderivados, imunobiológicos e bio~ 
tecnológicos, entre outros - para a 
promoção, proteção, tratamento re
f'nperação e reabilitação da -saúd~, in
dependent!ll'!lente da região geográfi
c~ do usuano; 

c) garantir o trabalho em condi
çê:e.s de salubridade e segurança, bem 
comõ a preservação· do meio am
biente; 

rl) adotar leis que controlem a im
portação, produção, transporte, co-
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m8rd::llizacão e uso de produtos quí
rniros O direito ao segredo comercial 
ou ii1dustrial não poderá sobrepor às 
questões relativas à saúde coletiva; 

e) informar às entidades populares 
a cr:.mpsicão dos produtos químicos e 
cs riscos que representam; 

f) produzir, através de ação direta, 
os insumos necessários à produção dos 
medicamentos essenciais ao atendi
mento dss necessidades de saúde da 
população; 

. ~) organizar um sistema estatal de 
producão e distribuição de medica
Plentos imunobiológicos. bem como de 
.~angue e hemoderivados; 

h) manter um Sistema Nacional de 
Controle de Qualidade de insumos 
básicos. medicamentos, imunobiológi
cos. bem como de sangue e hemo
derivados. 

3. O Sistema Nacional de Saúd'e 
será único, constituído por uma re
de de serviços públicos, estatal, in
tegrada, regionalizada. hierarquizada 
e com descentralização político-ad
ministrativa, de forma a garantir a 
autonomia local e a participação po
pular na definição de suas priorida
des. 

4. O Sistema 'Nacional de Saúd·a, 
público, estatal ~ gratuito, deverá 
eontar com uma política de recur.sos 
humanos que responda às suas ne
cessidades tanto do ponto de vista 
qualitativo como quantitativo. Esta
rão contemplados na politica de re
cursos humanos: 

a) a instituição de um plano de 
carreira multiprofíssional, garantin
do ingresso por concurso público, re
muneraçã.a .condigna e .isonomia sa
~arial e de. carga horária~ para as 
mesmas categorias profissionais, bem 
como para toCj.as as categorias com o 
mesmo grau d'e formação; 

b) condições dignas de trabalho, 
estabelecendo, entre outras, jornadas 
de trabalho que não coloquem em 
risco a qualidade da assistência 
prestada; 

c) capacitação, formação, aprimo
ramento e educação continuada aos 

quadros de R.H., seja de nível feQ'eral, 
·estadual ou municipal; 

d) participação de entidades dos 
trabalhadores da áre~ de saúde no 
planejamento, execução e avaliação 
da política de saúde em todos os ní
veis; 

e) direito de sindicalização e de 
g1eve aos trabalhadores de saúde. 

5. As atribuições do poder públi
co nos níveis federal, estadual e mu
nicipal assim como os mecanismos 
de coo~denação e administração ao 
Sistema Nacional de Saúde serão de
finidos pela Lei do Sistema Nacional 
de Saú~a e outras leis ordinárias 
destinadas à normatização de seus 
aspectos específicos. 

6. É garantida a participação das 
entidades populares, em nível de de
cisão, na formulação, controle e ava
liação da legislação e operacionaliza
ção do Sistema Nacional de Saúde. 

7. A política nacional de saúde 
deve ser objeto de um Plano Nacio
nal d'e Saúde Plurianual, consolidado 
e aprovado nas instâncias legislativas 
da União, dos Estados e Municípios. 

8. O plano nacional deverá con
tar, para ca:da período, as metas, os 
r·ecursos e a estratégia político-ope
racional para sua implementação, 
bem como um fundo específico para 
financiar o desenvolvimento científi
co e tecnológico e de recU!·~os huma
nos que busquem alternativas l.acais 
para o setor. 

9. As atividades de ensino, pesqui
sa, desenvolvimento tecnológico e 
-produção Q'e insumos e equipamentos 
essenciais para a saúde subordinam
se à. Política Nacional de Saúde e são 
desenvolvidos sob o controle estatal, 
com vistas à preservação da sóbera
nia nacional. 

10. O financiamento das ações e 
serviços de responsabilidades pública 
será provido com recursos fiscais e 
parafiscais com destinação 'específica 
paJ.!a a saúde, que atenda às necessi
dades 'do Sistema Nacional de Saúde, 
cujos valores serão estabelecidos em 
lei e submetidos à gestão única nos 
vários níveis de organização. 

11. É livre o acesso dos trabalha
dores e seus representantes nas em
presas, a qualquer momento, para 
fiscalizar as condicões de segurança 
e saúde, ficando garantido também 
o direit-o de requisitar e obter infor
mações relativas a processos, produ
tos, substâncias, resultados de exames 
médicos e outros, que tenham in
fluência direta sobre o estado de 
saúde e doença dos trabalhadores. 

12. É garanti~a a participação, 
em nível de decisão, dos trabalhado
res e seus representantes na formula
ção da legislação relativa às condi..: 
ções e organização do trabalho, bem 
como na fiscalização do seu cumpri
mento . 

13. Os proprietários dos meios de 
produção são diretamente responsá
veis pelas condições dos ambientes e 
organização nu trabalho, que possam 
causar acidentes ou danos à saúde. 
Deverão reparar qualquer dano eau
sado aos trabalhadores e à popula
ção. 

14. Além do Ministério Público, as 
entidades populares são partes juri
dicamente vápdas para impetrar 
ações em defesa das coletividades que 
repr·esentam. 

15. É veci'ada: 
a) a produção e o ingresso no País 

de substâncias ativas proibidas nos 
países de origem; 

õ) a realização de experimentos 
com substâncias ativas que envolvam 
riscos à saúde humana. 

Fica assegurado às entid'ades po
pulares o direito de participar da fis
,J3alização do cumprimento deste dis
positivo. - Rodolpho Repullo Junior 
Coordenador da Comissão Nacionai 
de Saúde e Previdência Social -
Delúbio · Soares de Castro, Secretário 
Nacional de Política Sindical. 

SUGESTÃO Nf! 2.871 

.FEDERAÇÃO DAS INDúSTRIAS DO 
·ESTADO DE SÃO PAULO 

CENTRO DAS INDúSTRIAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 22 d·e abril de 1987 
Excelentí.ssimo Senhor Deputado 
Ulysses Guimarães 
DignÍISsimo Presidente da Mesa da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Senhor Presidente 

A Federação e o Centro das Indús
trias do Estado de São Paulo, órgãos 
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representativos da indústria paulis
ta, em obediência ao disposto no art. 
13, § 11, do Regimento Interno da As
sembléia Nacional Constituinte, den
tro do prazo ali fixado, vêm encami
nhar a Vossa Excelência algumas su
gestões e observações sobre a futura 
Constituição da República, ponderan
do, no entanto, que se trata de um 
trabalho preliminar, devido à exigüi
dade de tal prazo e, reservando-se, 
portanto, para apresentar, em tempo 
ainda oportuno, propostas mais mi
nudentes, dentro da linha de pensa
mento que a seguir vai exposta: 

1. A ordem, se é a conveniente, dis
posição de várias partes ou elemr:m
tos, conducente a criar um todo, em 
certo instante; então, a econômica 
consiste na integração funcional do 
capital e do trabalho, tendente a ge
rar, de modo unificado, melhor pro
dução, distribuição, consumo ou trans
formação de bens e de serviços, em 
determinado momento. Assim enten
dida, se pode dizer que visa a com
plementar e assegurar o funcionamen
to do mercado. com vistas ao bem 
geral. 

Toda ordem humana - lógica, mo
ral ou cultural - ao fim e ao cabo. 
implica limite ou restrição. 

2. Ao pretendermos fundar, na 
constituição futura, uma ordem eco
nômica. em verdade, desejamos regu
lP.r a atividade dos agentes econômi
cos, em face das estruturas de merca
do. Vale afirmar, submetê-la por via de 
um sistema jurídico. 

Estatuir a ordem e"Conômica, se ad
mitirmos o modelo de iniciativa dua
lista implica escolha: reduzir mais a 
do Estado, ou a dos administrados. 

Acreditando-se, de outra sorte, em 
que a vontade de quase todos acha-se, 
hoje, em construir ordem polítil!a de
mocrática, resta impossível libP.rar a 
iniciativa estatal, coartá-la menos que 
a dos particulares. A democracif!. é in
divisível, apenas que, conforme as cir
cunstâncias, ora exibe o lado político, 
ora o econômico ou o, prevalecente
mente, social. 

Liberdade política sem liberdade 
jurídico-econômica representa perde
rem-se ambas. Daí, a precisão de or-

denarem-se as normas constitucionais 
com coerência, afastando-se o legis
lador histórico da idéia de economia 
nacional centralizada, quando çte.r_~_:,. 
crata. 

3. A ordem econômica não irrompe 
solitária, já se vê. Acompanharam-na 
a política e a social. Inobstante apar
tadas, como unidades, entretanto e 
por necessário se articulam, ou devem 
assim emergir conjugadas. É, pois, di
fícil imaginar que algo de econômi
co não aflore na ordem política; que 
de social não desponte na econômica; 
e que de político não brote na social, 
até por contato real. As ordens não 
aparecem, a todo tempo, de maneira 
uniforme. 

Não se vai poder estabele'Cer boa or
dem econômica - dotada de valia e 
de eficiência - se, por inteiro, surgir 
abstraída do social e do político. Até 
porque a economia, em sentido largo, 
guarda o destino de buscar a satisfa
cão das necessidades do homem, en
quanto lhe administra a escassez. Já, 
a ordem econômica nacional, possuin
do a mesma inclinação genérica, di
visa, porém, a sociedade à qual se di
rige. 

Ao marcar-se a finalidade consti
tucional da ordem econômica, tal as
pe'Cto deve assomar, com limpidez. 

4. A descentralização organizacio
nal não ostenta, de manifesto, o caos 
ecpnômico, nem arreda o planeja
mento, no aludido modelo misto, ou 
de economia de mercado. 

Cumpre, entretanto, que se dê dis
ciplina jurídica estável aos planos do 
setor público e também se demarque o 
poder do planejador. A razão do tra
tamento constitucional do tema en
contra-se na indispensabilidade de 
evitar a legisalção desenvolvimentis
ta ou, meramente, conjuntural, bem 
como o experinientalismo econômico 
inconsistente. 

5. As jazidas, minas e outros re
cursos minerais, bem assim os poten
ciais de energia hidráulica, 'Como pro
priedades distintas do solo, para o 
fim de exploração ou aproveitamento 
industrial, precisam achar-se presen
tes. 

Mais as questões correlatas, que im
portam ao progresso nacional: depen
dência de autorização ou concessão 
federais; participação do proprietário 
do solo, no resultado da lavra; in
dependência para o aproveitamento 
de energia hidráulica de potência re-

duzida e, ainda, o monopólio da pes
quisa e lavra de petróleo e de gás na
tural. 

6. Na atualidade e mais que an
tes, a distribuição de mercadorias, ou 
transferência de potenciais, toma 
grande relevo. A navegação interior e 
de cabotagem, um dos ângulos mais 
sensíveis do transporte, reclama des
pontar regrado, com cuidado, na 
Constituição. 

7. A opinião pública, seja no to
'Cante a sua formação, seja no refe
rente a seu objeto, pertine à socieda
de civil e exprime juízo d1) valor sobre 
pessoas e fatos, que dizem respeito a 
todos impessoalmente. Representa, 
portanto, um dado político relevante, 
visto como, por meio de discussões e 
da imprensa, termina julgando. 

Assim, cumpre estabelecer mecanis
mos que garantam a plena liberdade 
de imprensa, mas reforcem a respon
sabilidade civil dos que informam a 
opinião pública, com vistas à repa
ração do dano moral. 

8. Dentre as garantias do traba
lhador, parece não bastar a proibi
ção de diferenças de salário e de dis
criminação, em decorrência de sexo, 
raça, estado civil ou deficiência fisi
ca. Há que se acres'Centar a naciona
lidade, qual atributo que lhe não deve 
beneficiar, nem prejudicar. 

A cor, entretanto, merece desapa
recer do texto igualizador, posto que 
diz com a raça, sendo-lhe um dos di
ferentes caracteres físicos hereditá
rios. Atalha-se o privilégio e o pre
conceito de raça; os de cor da pele 
seguem a proibição. 

9 . A presença patológica do poder 
econômico exibe-se no abuso e na 
usurpação. 

O abuso pressupõe o uso, ou a fa
culdade de usar. Só responde por 
abuso, assim, quem se excede no po
der econômico que possui. O que nun
ca o teve não exorbita, não abusa, 
usurpa. 

Numa economia de iniciativa dua
lista e cujas lindes de atuação emer
gem, na Constituição, bem fixadas, 
pode irromper não apenas o abuso do 
poder econômico, mas da mesma for
ma a usurpação. Basta lembrar a hi
pótese do agente estatal, que venha a 
agir economicamente, interferindo na 
esfera estrita da reserva privada. 

A Lei Maior, então, precisa reprimir 
tanto o abuso, quanto a usurpação do 
poder econômico. 

10. Exsurge certo que se institua, 
por mandamento constitucional, sis
tema de proteção ao consumidor de 
bens. A experiência mostra, contudo, 
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a conveniência de se ampararem, por 
igual, os usuários ou utentes de ser
viços. 

11. Nos direitos individuais e suas 
garantias, talvez não pareça suficien
te declarar que se garante o direito 
de propriedade. Os tempos podem 
conduzir a exigir-se o asseguramento 
das relações obrigacionais privadas, 
de maneira expressa. 

12. Salutar dispositivo há de per
mirtir a 'COnstrição judicial de quan
tias pertencentes a poder público ex
propriante e inadimplente. 

A medida judicial, em boa técnica, 
não seria a de seqüestro, mas de ar
resto de rendas. Como se sabe, em 
cautela, seqüestram-se bens determi
nados, sobre os quais se litiga, para 
garantir a futura entrega àquele 
que vencer a demanda. Arrestar-se 
bens livres, no patrimônio do devedor, 
para segurança bastante do credor, na 
execução que virá. Um assegura coisas 
certas, outro créditos exigíveis. 

O desapropriado, a toda luz, possui 
crédito, representativo da justa inde
nização. 

Eram estas, Senhor Presidente, as 
reflexões preliminares que pretendía
mos apresentar, por ora, à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Nesta oportunidade, queremos ain
da reafirmar as nossas expressões de 
profundo respeito e admiração. - Má
rio Ama.to, Presidente. 

SUGESTÃO N" 2.872 

CLUBE DOS SUBTENENTES E 
SARGENTOS DA POLíCIA MILITAR 

Exmo. Constituinte: 

As polícias Militares do Brasil são 
distinguidas no exercício do dever, na 
transparência de seus atos, fun«a
mentada na hierarquia e na discipli
na, na Lealdade e constância, fiéis às 
autoridades legalmente constituídas, 
defensoras do federalismo, do legalis
mo e da democracia, manteneé.'ora da 
lei, da paz social e da tranqüilidade 
do povo. 

Os Subtenentes e Sargentos inte
grantes da família Policial Militar de 
São Paulo, aprovaram por unanimida
de de votos, em Assembléia Geral ex
traordinária, realizada no dia 28-3-87, 
a moção de respeito, apoio e C::e soli
dariedade aos Senador·as e Deputados 
Constituintes, na difícil missão de 
elaborar a futura Constituição da 
República Federativa do Brasi~ dese-

jando-lhes a proteção divina para 
que os trabalhos cffi implantação das 
reformas oportunas e imperiosas se-
jam coroadas de pleno êxito. ' 

Aos Senhores e Senhoras Consti
tuintes, paladinos das causas justas, 
intérpretes dos anseios da nossa gen
te, baluartes inexpurgáveis dos prin
cípios democráticos, os Subtenentes e 
Sargentos, oriundos do povo, no pleno 
gozo da cidadania, têm a subida 
h0nra de apresentar a seguinte pro
posta: 

Polícias Militares na Constituinte 

Chegou a hora ci'e se elaborar uma 
Constituição duradoura, que corres
panda aos anseios dos 130 milhões de 
brasileiros. 

Neste contexto estão as Polícias Mi
litares do Brasil, guardiãs da ordem 
e da segurança pública nos Estados e 
r-espectivos Municípios. 

A experiência dos Subt.enentes e 
Sargentos das Polícias Militares, ad
quirida na linha é:e frente do policia
mento, em todos os quadrantes do 
Brasil poderá servir de subsídios para 
os nossos amigos Constituintes, na 
formulação de textos para a futura 
Constituição Pátria, no que tange 
ao aperfeiçoamento da estrutura e do 
mecanismo operacional das Polícias 
Militares para a defesa e segurança 
dos cidadãos. 

Para entencler o significado dessa 
experiência é preciso distinguir as 
ações das Polícias Militares como pon
to de impactos, ora simpáticas, ora 
antipáticas. 

Ações Simpáticas 

A maioria das pessoas que necessi
tou de orientação, ajuda, proteção 
e socorro consideram-nas ações sim
páticas. 

Exemplos: 

1) Socorro a parturientes até a 
execução de partos em viaturas e a 
pessoas acidentadas ou feridas; 

2) policiamento preventivo e osten
sivo fardaoo nas áreas residenciais, 
comerciais, industriais, repartições 
públicas e travessia ci'e escolares; 

3) proteção: ações corajosas e alta
mente técnicas em casos de assalto, 
estupros ou pessoas apanhadas co
mo reféns. Policiais especializados 
na localizaçã<l de pessoas perdidas em 
matas ou em lugares de difícil acesso. 
Combate rápido e efici-ente ao furto 
de automóvel, localizando o veículo e 
prendendo os marginais; · 

4) salvamento: ações perigosas pa
ra o policial, quer do Bombeiro ou de 

policiamento ostensivo, por ocasião em 
incêndios em prédios, matas ou indús
trias, ou calamidade pública nos ca<::os 
de inundações, com risco da própria 
vida; 

5) orientações: campanhas anti
drogas, bem como contra acidentes 
de trânsito nas cidades e nas estra
das; apoio e eci'ucação do menor d·e
samparado; 

6) combate ao uso e ao tráfico de 
.wbstâncias consideradas entorpecen
tes (maconha, cocaína, heroína ·e 
outras). 

Ações Antipáticas 
As ações antipáticas são as que vi

sam defender o patrimôni<l, o respeito 
às Leis e as decisões das Autoridades 
legalmente constituídas. 

Exemplos: 
1) operações de choque nas mani

festações populares consideradas ile
gais ou utilizadas como meios de pres
são às autoridades; 

2) operações requisitadas peh Jus
tica para reintegração de posse (desa
lojando invasores de terras); 

3) operações policiais para coibir 
"Rachas" (corridas de carros e moto
cicletas) em locais inadequados; 

4) operação pente-fino em bares e 
logradouros públicos mediante id·en
tificação individual; 

5) policiamento em praças de es
portes; ação policial na manutenção 
da ordem nos casos de brigas entre 
torcedores, dentro ou fora do campo; 

6) orientações contra piqueteiros 
desordeiros, quando as greves são de
claradas ilegais; 

7) suspensão da ação policial para 
não extrapolar os limites da sua com
petência; 

8) operações nas estradas para 
maior garantia e segurança no trânsi
to rodoviário; 

9) operações na preservação das 
florestas, manaciais, da fauna e da 
flora. 

Para tornar mais eficiente a ação 
.éUas Policias Militares é nlecessário 
.que elas sejam mantidas na futura 
Constituiçã<l Federal, qualquer que s·e
ja a sua -denomina-ção futura, mas, 
com reais possibilidades de aperfei
çoamento estrutural e operacional, 
através da reforma C::as Constituições 
e Leis Estaduais. 

Polícias Militares são Militares? 
Não. Elas têm a denominação Mili

tar mas não se confundem com as 
Forças Armadas, que são emlnente- , 
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mente Militares, e muito menos com 
a organização civil. Ainda que per
tença ao mesmo tronco, isto é, a mes
ma origem das Forças Armadas, e 
ainda que limitadas em suas ati
vidades, modernizaram-se técni·ca e 
mat·erialmente, V·:>ltando-se exclusiva
mente para o policiamento. Essa 
transformação, no entanto, não signi
fica o desprezo ao parceiro leal, e a 
sua origem, mas apenas a a~aptação 
natural a um teatro de operações que 
exige aprimoramento técnico profis
sionais do policial e não do militar. 

Polícia Ideal 

A. população quer segurança e quer 
acabar com o confinamento domici-' 
liar (eliminação das grandes nas por
tas e janelas, além do gradil ou dos 
cacos de vidros sobre os muros). Os 
governantes querem resolvê-las defi
nitivamente. 

Os Senhores Constituintes poderão 
resolver essa aflitiva situação de duas 
maneiras: mantendo a Polícia Militar 
na Constituição (qualquer que seja a 
futura denominação) ou unifi'Cando-a 
com as Policias Civis. 

1. Manutenção das Polícias Militares: 
CODl as seguintes alterações: 

Texto: Capítulo ... "dos Estados e 
Municípios". 

Art.. . . Os Estados organizar-&e-ão 
e reger-&e-ão pelás Constituições e 
Leis que adotarem, respeitados, dentre 
outros princípios estabelecidos nesta 
Constituição, os seguintes: 

.Parágrafo As Polícias Militares e 
os Corpos de Bombeiros, instituíci'as 
para a manutenção da ordem pública 
e a segurança nos Estados, nos Terri
tórios e no Distrito Federal, inclusive 
através de investigações criminais. 

A transferência para as Policias Mi
litares a competência da investigação 
criminal permitirá o desempenho po
licial harmonioso, iniciando-se as in
vestigações imediatas, juntamente 
com o atendimento da ocorrência no 
local. 

As Polícias Civis que pouco êxito 
têm conseguido nesse campo, pelo 
acúmulo das atividaci'es administrati
vas, permitindo com isso, a propaga
ção das práticas contravencionais e 
criminais (jogo do bicho, uso e tráfico 
de entorpecentes ·e desbaratamento de 
quadrilhas), pod·eriam administrar 
presídios e exercer o poder de polícia 
estadual, junto às Secretarias ci'Os 
Estados. 

São errôneas as afirmações de que 
as Polícias Militares estão aquartela
das e despreparadas para as suas fun
ções, vez que elas demonstram total 

desconhecimento de que nos quartéis 
trabalham funcionárias civis, concur
sados para exercerem serviços buro
cráticos, enquanto o efetivo total é 
empregado no policiamento durante 
as 24 horas do dia, divici'i.dos em 3 
turnos de serviço, s·em direito a per
cepção de horas extras ao ultrapas
sarem os limites da carga horária. 

A profissinalização, ao invés de mi
litarização, tem exigido das Policias 
Militares, constante especialização em 
todos os setores de suas atividades 
operacionais. Assim, Oficiais altamen
te especializados ci'esenvolvem estudos, 
de forma permanente, nesse s·entido e 
que .são constantemente aplicadas 
por todos os policiais fardados. Se não 
vejamos: 

ll Bombeiro: 
a) Incêndio: exige conhecimentos 

técnicos; 
b) Salvamento: -exige coragem e 

conhecimentos técnicos; 
2) Policiamento Florestal e Ma

nanciais: - exige conhecimentos téc
nicos; 

3) Policiamento ,aéreo: idem; 

4) Policiamento ostensivo: idem; 
dada a sofisticação das ações crimi
nosas; 

5) Policiamento mortizado: idem 
etc. 

2. Unificação das Policias Militares 
cODl civis: 

A unificação poderá trazer benefí
cios para a .socieci'ade se a estrutura 
da nova polícia for baseada nas :Po
lícias Militares, como já ocorre em 
vários Estados da Federação, pela ine- · 
xistência da Polícia Civil, fundamen
tada sempre na hierarquia e discipli
na. 

Considerando-se que a prosperida
de de qualquer empresa depenac da 
hierarquia e da disciplina, as Policias 
Militares também têm garantido com 
esse conjunto a tranqüilidade dos go
vernantes e dos governados. Se por 
um lado a hierarquia é a certeza do 
cumprimento rigoroso das ordens aa
ministrativas e operacionais (princí
pio de subordinação), a disciplina 
consciente, e não coercitiva é a certe
za do real entrosamento entre co
mandante e comandados. 
Como seria a nova Polícia Militar? 

Subordinadas aos Governos Esta
duais, podendo ser convocadas pelo 
Presici'ente da República, se prevalecer 
o Presidencialismo, ou pelo Primeiro
Ministro, se prevalecer o Parlamenta
r.Lsmo. Nos dois casas haveria a ne
cessidade de autorização do Congresso 
Nacional. 

Um efetivo constituído por policiais 
uniformizados, seria encarregado pe
los policiamentos ostensivo, motoriza
do, montado, aéreo, (todo serviço exe
cutado atualmente pelas Polícias 
Militares). Outro ef.etivo em tra,ies 
civis, encarregado das investigações 
criminais. Com a centralizacão li!e to
do o policiamento num grande coman
do dirigido com base no sofisticado 
sistema de computação, como o que 
está instalado aqui em São Paulo, &e
riam destacados a cada O'Corrência 
policiais fardados para atender à 
ocorrência e circunstanciá-la em Re
latório a ser entregue ao Juizado de 
Instrução. Simultaneamente, policiais 
em trajes civis, iniciariam as inves
tigações criminais. 

Atualmente, com a entrega das 
ocorrências ao Delegaci'o de Polícia de 
plantão, a açã·:> policial sofre inter
rupção temporária, pros&eguindo-se as 
investigações dias após, ensejando 
pronta defesa pelos causídicos per
tencentes a instituições dos direitos 
humanos ou outra qualquer, alterando 
e prejudicando sensivelmente, a rá
pida e completa elucidação <i'vs fatos. 
Juizado de Instrução 

O Juizado de Instrução, instalado 
nos subdistritos das metrópoles hie
rarquicamente, inferior às Varas Dis
tritais, exerceriam a função inquisitó
ria, pelo princípio do contraditório 
;pleno, reduzindo a termo os interroga
tórios, as declarações ãas vítimas e 
dos condutores se houver, bem como, 
a inquirição das testemunhas, requi
sitando as perícias técnicas e os exa
mes médicos legais, apreenderiam os 
materiais do crime. 

As ações penais iniciariam no Jui
zado de Instrução e reme.tidal:l às 
Varas Distritais, exceto as r·elaciona
das aos crimes afiançáveis e as con
travenções penais, que por ele .seriam 
sumariamente julgados. 

Justificação 

A criação do Juizado de. Instrução 
eliminaria o Inquérito Policial e o 
processo sumário, atua.J.mente, sob a 
responsabilidade da Polícia Civil. 

Essa criação exigirá total reformu
lação do Capítulo VIII, Título I da 
Constituição Vigente (Do Poder Ju
diciário). 

Os policiais que atendesoom as ocor
rências apresentariam as partes ao 
Juízo, acompanhados de minucioso 
relatório e objetos do crime apreen
didos. 

A prisão em flagrante seria igual
mente processaã.'a e julgada por esse 
Juízo. 
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Ao contrário do que ocorre hoje, a 
tramitação processual, morosa no seu 
·bojo, não dá condições do Magistrado, 
para, sumariamente, aplicar a punição 
devida ao infrator. Tudo fica na de
pendência, como dissemos, da moro
sidade da justiça. Como acabar com 
esse estado de coisas? Criando urgen
temente por "Juizado de Instrução", 
abolindo o inquérito policial. Assim, 
temos certeza que a agilização da jus
tiça será aumtomática. O acusado não 
será tolhido de sua defesa e o Estado, 
através do Ministério Público, defen
derá a sociedade crus malfeitores e 
consequentemente os infratores da 

r lei. 

Outras vantagens do Juizado de 
Instrução 

1) .Agilização da justiça e sua dis
tribuição, como dissemos anterior
mente; r 

2) revigoraria o Poder Judiciário 
atualmente, preso às mazelas do in
quérito policial; 

3.) impediria a creturpação dos fa
tos reais; 

4) asseguraria os direitos e as ga
rantias individuais às partes e teste
munhas, permitindo a imediata puni
ção dos infratores; 

5) restabeleceria a plenitude do 
princípio do contraditório, inexisten
te na fase do inquérito policial; 

6) exterminaria a corrupção e o 
inquisitorialismo vigente; 

7) eliminaria a duplicidac?e de tra
balho (repete-se hoje, na Justiça, o 
que é feito na polícia). 

Justiça Militar Estadual 

Não obstante o rigor do julgamento 
pela Justiça Militar Estadual, ainda 
assim, o policial prefere ser por ela 
julgado e, se condenado, ter o direito 
de não cumprir a pena com aqueles 
que prendera. 

Pelas exposiç~es, chega-se à con
clusão que os Subtenentes e Sargen
tos torcem por uma profissionalização 
mais acentuada; por uma perspectiva 
de brilhante carreira sem ser riãicula
rizado perante o público. 

A necessidade do direito do voto 
aos Cabos e Soldados 
A extensão do direito do voto aos 

Cabos e Soldados das :Polícias Milita
res é uma antiga e justa reivindica
ção em se tratando de policiais pro
fissionais e não temporários. 

São Paulo, 22 de abril de 1987. 

Colaboração do Clube dos Subte
nentes e Sargentos da Polícia Militar/ 
SP. 

A Comissão. - Celso Tanauí, Presi
dente do Clube e da Comissão- João 
Rosalém, Membro - Manoel de Oli
veira, Membro -Darci Schiavi, Mem
bro - Sebastião Leite da Silva, Mem
bro- a.a Regional- Benedito Mar
tins Castro, Membro - 6.a Regional -
Vicente Aquino de Azevedo, Membro 
- 14.a Regional. 

SUGEST.AO N9- 2.873 

PROJETO PRO-DIRETAS
DISTRITO FEDERAL 

CAPíTULO 

Do Distrito Federal 

Art. O Distrito Federal, sede dos 
Poderes da União, organiza-se na Fe
deração, de forma a possibilitar aos 
cidadãos estruturarem com autonomia 
os Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário. 

§ 1.0 A União suplementará o Dis
trito Federal com os recursos finan
ceiros que necessitar para a manu
tenção dos seus serviços. 

§ 2.0 O Distrito Federal terá a sua 
constituição votada por dois terços da 
Assembléia Legislativa e promulgada 
pela mesma, respeitados os princípios 
desta Constituição. 

§ a.o Atendidas as peculiaridades 
determinadas nesta Constituição, o 
Distrito Federal terá: 

I - Poder Executivo com Gover
nador e Vice-Governador eleitos pelo 
mesmo sistema e com mandato de 
quatro anos. 

li - Poder Legislativo formado por 
uma Assembléia Legislativa, eleita 
pelo voto universal, direto e secreto 
na forma prevista na Constituição do 
Distrito Federal. 

III - Poder Judiciário através de 
Juízes e Tribunal de Justiça do Dis
trito Federal, organizado como as 
Justiças Estaduais. 

§ 4.0 A constituição do Distrito Fe
deral disporá sobre as divisões admi
nistrativas e formas organizativas lo
cais com órgãos que possam ter mem
bros eleitos pelo voto direto, secreto 
e universal dos cidadãos de cada cir
cunscrição criada. 

§ 5.0 Lei Complementar à Consti
tuição estabelecerá áreas essenciais 
aos Poderes da União, que terão obri
gatoriamente assegurados o forneci-

mento pelo Distrito Federal dos ser
viços públicos necessários. 

CAPíTULO 

Das Disposições Transitórias 
Art. As primeiras eleições para 

Governador, Vice-Governador e A<>
sembléia Legislativas do Distrito Fe
deral serão realizadas no dia 15 de 
novembro de 1988, tomando posse os 
eleitos no dia 1.0 de janeiro de 1989 
para um mandato de quatro anos. 

§ 1.0 A primeira Assembléia Legis
lativa do Distrito Federal será com
posta por Deputados eleitos na for
ma que for disposta em Lei Federal 
e terá como primeira atribuição a vo
tação da Constituição do Distrito Fe
deral, nos termos desta Constituição. 

§ 2.0 Através de Lei Complementar 
à Constituição, a União disporá sobre 
a transição da antiga organização do 
Distrito Federal para a .forma previs
ta nesta Constituição. 

Justificação 
A partir da análise da organização 

política administrativa das capitais 
de países organizados federativamen
te, podemos constatar a inexistência 
de paradigmas. 

O que, portanto deve ditar esta or
ganização é o grau de construção da 
democracia em cada país. 

Nunca no Distrito Federal, houve 
uma reivindicação tão unânime, tão 
consensual que unisse numa só pro
posta o conjunto dos pensamentos po
líticos da sociedade civil organizada, 
como o desejo democrático de uma 
comunidade constituída por quase 
dois milhões de habitantes, por sua 
efetiva representação política. 

Este consenso hoje se expressa no 
projeto de representação política para 
o Distrito Federal, elaborado pelo Co
mitê-Pró Diretas, que é a vontade da 
unanimiclade de todos os Partidos Po
líticos do Distrito Federal, de dez dos 
onze Constituintes eleitos pelo DF, 
de todas as nove Confederações de 
Trabalhadores do Brasil, das três 
Centrais Sindicais, da OAB/DF, da 
Associação Comercial, de Conselhos, 
de Federações, de Sindicatos, de As
sociações de Moradores, de Entidades 
Comunitárias e do povo candango que 
estará representado na forma de mi
lhares de assinaturas que encaminha
remos à esta Assembléia Nacional 
Constituinte na época oportuna. 

Toda Brasília está se mobilizando 
para conquistar, efetivamente, sua 
verdadeira autonomia política, e 
quando toda uma sociedade se mo
biliza está dando provas de que não :-
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concorda 'COm a escolha de gQvernan
tes biônicos e ilegítimos. Tentar frus
trar toda uma população é trair a 
essência da democracia e uma atitu
de de conseqüência imprevisíveis. 

Toda a nossa gente tem plena cons
ciência de que Brasília é a Capital de 
todos os brasileiros, o que não impe
de que os seus governantes sejam es
colhidos pelo voto dos brasilienses. O 
que não podemos admitir, como ci
dadão, é que os nossos destinos, os se
jam traçados pela vontade de um go
vernante sem o respaldo do nosso 
povo. 

Queremos nossa autonomia política, 
porque entendemos que este é o ca
minho para a solução dos graves pro
blemas enfrentados pelo povo do Dis. 
trito Federal, facilmente constatado 
por todos que aqui residem e traba
lham. Aqui na Capital Federal, tem 
comunidades inteiras, como a do Pa· 
ranoá, vivendo em condições sub-hu· 
manas; ternos um dos piores e mais 
caros sistemas de transportes coleti
vos; um crônico déficit de moradias 
que faz prosperar invasões e favelas 
por toda a parte; problemas insolú
veis e intermináveis nas áreas de 
educação e saúde e o perigoso cres
cimento dos índices de criminalidade. 
Estes são alguns dos problemas so
ciais que seriam melhor compreendi
dos e resolvidos na medida em que os 
nossos governantes tivessem a !l'es
ponsabilidade, e compromisso e a le
gitimidade de um mandato adquirido 
pelo voto. 

É imprescindível que a nova cons
tituição Brasileira garanta aos cida
dãos brasilienses o direito democrá
tico de eleger seu Governador e sua 
Assembléia Legislativa. O Congresso 
Constituinte, ao resgatar este direito 
aos cidadãos bra.silienses, se alçará 
como um fórum verdadeiramente de
mocnítico e representativo dos reais 
anseios da nossa comunidade. 

ENTIDADES SIGNATARIOS DO 
PROJETO PRó-DIRETAS 

PMDB - Partido do Movimento De
mocrático Brasileiro 
PFL - Partido da Frente Liberal 
PDT - Partido Democrático Traba
lhista 
PCB - Partido Comunista Brasileiro 
PDS - Partido Damocrático Social 
PT - Partido dos Trabalhadores 
PSB - Partido Socialista Brasileiro 
PTB - Partido Trabalhista Brasileiro 
PMN - Partido da Mobilização Na
cional 
PS - Partido Socialista 

PDC -Partido Democrata Cristão 
PSC - Partido Social Cristão 
PL - Partido Liberal 
PCdoB - Partido Comunista do Bra
sil 
PCN - Partido Comunitário Nacional 
PRP - Partido Renovador Progres
sista 
PN- Partido Nacionalista 
PMB - Partido Municipalista Brasi
leiro 
PJ - Partido da Juventude 

PPB - Partido do Povo Brasileiro 
PND - Partido Nacionalista Demo
crático 
PMC - Partido Municipalista Comu
nitário 
PV - Partido Verde 
Senador Mauricio Correa 
Senador Pompeu de Souza 
Senador Meira Filho 
Deputado Jofran Frejat 
Deputado Valmir Campelo 
Deputada Maria de Lourdes Abadia 
Deputado Augusto Carvalho 
Deputado Geraldo Campos 
Deputada Márcia Kubitschek 
CNT - Confederação Nacional dos 
Trabalhadores no Comércio 
CNTI - Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria 
CONTEC - Confederação Nacional 
Trabalhadores Estab. Crédito 
CONTAG - Confederação Nacional 
Trabalhadores Agricultura 
CNPL - Confederação Nacional Pro
fissionais Liberais 
CNTTT - Confederação Nacional 
Trabalhadores Transportes Terrestres 
CONTCOP - Confederação Nacional 
Trabalhadores Comunicação e Publi
cidade 

CNTEC - Confederação Nacional 
Trabalhadores Estabelecimentos Cul
turais 

CONTTMAF - Confederação Nacio
nal Trabalhadores Transportes Marí
timos, Aéreos e Fluviais 

USI - União Sindical Independente 
CUT - Central única dos Trabalha
dores 
CGT - Central Geral dos Trabalha
dores 
OAB/DF - Ordem dos Advogados do 
Brasil 
ACDF - Associação Comercial do 
Distrito Federal 

CNBB - Comissão de Justiça e Paz 
ABI - Associação Brasileira de Im
prensa 
ORO/DF - Conselho Regional de 
Odontologia 
ABO/DF - Associação Brasileira de 
Odontologia 
.A.DUNB - Associação dos Docentes 
da UnB 
Federação do Comércio do Distrito 
Federal 
Federação das Associações Comerciais 
do DF 
DIAP - Departamento Intersindical 
Apoio Parlamentar 
CONDEPAZ 
Sindicato dos Professores do Distrito 
Federal 
Sindicato dos Médicos do Distrito Fe
deral 
Sindicato Nac. Oficiais Op. Máq. Ma
rinha Mercante 
Sindicato dos Psicólogos 
Sindicato Empregados Est. Saúde -
Síndica tão 
Sindicato dos Enfermeiros 
Sindicatos dos Farmacêuticos 
Sindicato dos Assistentes Sociais 
Sindicato Administ. Escolar 
Associação dos Fisioterapeutas 

Sindicato dos Proprietários de Auto 
Escola 
Associação dos Incansáveis MoradoreJ 
Ceilândia 
Associação Pró-Moradia de SObra
·dinho 
Associação de Moradores da Cidade
satélite do Gama 
Associação de Artes e Educadores 

Associação dos Usuários de Transpor
tes Coletivos do DF 

Centro Espírita Adolfo Bezerra de Me
nezes 

Ação Cristã Pró-Gente. 
• 

SUGESTÃO N9 2.874 

COMITÊ CONSTITUINTE 
DE BARRA DO PIRAí- RJ 

Of. 87/12 
À Subcomissão de Orçamento e F:s-

calização Financeira 
Sala C-2 - Câmara dos Deputados 
70. 160 - Brasília - DF 

Sr. Secretário, 
O Comitê Constituinte de Barra do 

Piraí, entidade que se d·edica ::.o estu-
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do e n'1vulgação cios temas Constituin
te e Constituição, aproveitando a 
chance que lhe é oferecida, envia a 
essa subcomissão a seguint·e id~ia: 

ll que seja criado um dispositivo 
que permita fiscalização nas contas 
públicas pelas div-ersas entidade.s po
pulares organizadas como OAB, Sin
dicatos, Associação de Contadores, As
sociação de Engenheiros e outras. 

Aprov·eitamos a oportunici'ade para 
desejar o maior sucesso na elaboracão 
da nossa Carta Magna, lembrando 
qu·e um dia a História os julgará. 

Pelo Comitê Constituinte de B:trra 
do Piraí, José Maria Teixeira Guima
rães - Secretário. 

SUGESTAO N'> 2.875 
VIII ENCONTRO NACIONAL 

DE ENTIDADES 
DE DEFESA 

DO CONSUMDIOR 
Brasília, 23 de abril de 1987. 

Of. n.o 188/87- PROCON- DF-
GAG 

Exm.o Senhot 
Dr. Ulyss·es Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio

nal Constituinte 

Senhor Presidente, 

A Comissão Executiva do 8.0 Encon
tro Nacional no prazo estabelecido 
pelo Regimento da Assembléia Nacio
nal Constituint·e para que as entin'a
des e os diversos segmentos da Soci·e
dade apre!:lentem sugestões aos senho
res Constituintes, para a nova Carta, 
os PROCON's estaduais e demais ór
gãos oficiais e civis de entidades de 
defesa e orientação do consumidor, 
reuninus de 21 à 24 do corrente mês 
em Brasília no 8.0 Encontro Nacional 
de Entidad·e.s de Def·esa do Consuml
dor, com a Participação de países da 
América Latina e Caribe, da Espanh 1. 
e de Portugal. 

Solicitamos a Vossa Excelência o 
encaminhamento de nosso pleito, res
paldado por um total de 38. 696 mil 
assinaturas ci'a população, em campa
nha nacwnal desencad·eada no dia 8 
de abril nos Estados: 

Distrito Federal - 5. 277; Minas 
Gerais - 12 969; São Paulo - 15 769; 
Mato Grosso do Sul - 1.354; Paraná 
- 739; Rio de Janeiro- 1.556; Santa 
Catarina - 288; Pernambuco - 584; 
Bahia - 160; Roraima -2.492. 

Acompanha as assinaturas sugestão 
de texto constitucional, que submete
mos à elevada consid·eração de Vos:a 
Excelência e dos Senhores constitu
intes, para que os direitos do consu
midor, a exemplo das constituições 

modernas da Espanha e de Portugal, 
sejam inseridos na Constituição Bra
sileira. 

Na oportunidade apresentamos a 
Vossa Excelência os nossos agradeci
mentos p·ela acolhida ao nosso pleito 
e reafirmamos a nossa admiração e 
apreço. - Elisa Gonçalves Martins, 
Diletom Ex·ecutiva Presidente da Co
missão Executiva. 

O CONSUMIDOR NA 
CONSTITu:tNTE 

Consici'erando que a resolução n. 0 

39/248, aprovada pela Assembléia Ge
ral da ONU em 16 de abril de 1985 
que contempla as necessidade e m
teresse.s dos consumidores, principal
pente para os países em desenvolvi
mento, estabeleceu as seguintes dire
trizes básicas: 

a) a proteção dos consumidores 
frente aos nscos para a saúde ·e se
gurança; 

b) a promoção e proteção d·::>S inte
resses econômicos cius consumidores; 

c) o acesso dos consumidores a uma 
informação adequada que lhes per
mita fazer escolhas fundadas em dese
jos e necessidades de cada um; 

d) a educação do consumici'or; 
e) a possibilidade do ressarcimento 

to efetivo ao consumidor; 
f) a liberdade de constituir grupos 

e outras organizações de consumido
res e a oportunidade para essas orga
nizações fazerem ouvir suns opiniõ:.s 
nos processos ci'e adoções de decisõ-es 
que os afetem; 

Considerando que há 12 anos o 
Brasil tem se ·empenhado através de 
órgãos e entidades públicas e privadas, 
na orientação e na proteção do con
sumidor, e que nos ultimas cinco anos 
gãos visando a at.ender à reivinci'lca
ção da população; 

considerando s·er função social do 
Estado intervir nas questões atinentes 
a abusos do poder econômico; 

considerando ser dever inarrcdável 
do Estado a defesa do consumidor; 

consid·erando a necessidade de se
rem inseridos expressamente no texlo 
constitucional os direitos do consumi
dor, como relevante expressão de ci
dad.:mia e; ainda, o anteprojeto da 
Oomiss:io Provisória d-e Estudos Cons
titucionais instituída pelo Decreto n.0 

91.450, de 18 de julho de 1985, 

A.s entidades de defe:'ia do consumi
dor reunidas no seu VIU Encontre 
Nacional vêm encaminhar a pres·ente 
proposta de alteração e inclusão n•j 
!:exto ci'o anteprojeto constitucional. 

Por últ1mo não podemos deixar de 
apresentar no:so repúdio à sugcst:...o 

---------------------------
.:la Cmni.ssão Afonso Arin::>s de s·e cri:w 
no nosso p:3ís o ''defensor ci\o p .. vo". 
refcr.i.ndo no artigo 56 tendo ar;, vi. c" 
a existência e atuacão das entid::ci'.:.s 
de protec:ão ao consÚmidor aue devem 
.ser m::lhor dotadas e ar}al'·::lhadas ern 
lugar de .serem criadas figura.:;-insti
tuições fora.ste~ras. 

Art. 36. Todos têm direito a meio 
ambiente sadio e em equilíbrio eco
lógico, à melhoria da qualidade de 
vida, à preservação ela paisagem e da 
identidade histódca da coletividade e 
da pessoa. 

§ 1.0 GaranLe-se ao consumidor o 
dheito à escolha, à qualidade e segu
ran·~a dos bens e serviços, à proteção 
da saúde, à educaçào e informação, 
bem como ao ressarcimento dos d:mos. 

§ 2.0 A publicidade é disciplinada 
por lei, ficando proibida a que induza 
o consumidor a aquisição de bens ou 
serviços, de forma dolosa, enganosa, 
indireb. e subliminar. 

§ 3.0 É assegurada a legitimação 
do Ministério Público e de qualquer 
pessoa jurídica qualificada em lei 
para a aç:".o civil pública vi.s:tndo à 
proteção do.s interesses coletivos oü 
difuzos !1.. que se r&fere o pr:=senle 
arti?;O, dJY·endo o servidor (IÚ))l co e 
pod·2ndo qualquer do povo proceder a 
rcpre.sentacão nesse sentici'o coütra o 
infratores dos mesmos intere;;.:;es. 

§ 4.0 É assegurado aos consumido
res o direito de organização, devendo 
as pessoas jurídi"Cas referidas no pa
rl!:grafo anterior serem ouvidas pe
rante os poderes públicos a respeito 
das matérias que versem sobre a de
f::sa do consumidor. 

Art. 74. Integram a competência 
comum da União Federal, dos Esta
c:os e dos municípios as seguintes atri
buii}Ões: 

VII - garantir o acesso ao consu
mo. 

OS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

NA CONSTITUINTE 

Nós, abaixo-assinados, consumido
res bra3ileiros, considerando o mo
mento hLstórico da elaboração da no
va Constituição, o processo de rede
mocr:;~.tização, a parl;i.cipação popular 
que objetiva alcançar a justiça social 
e garantir os direitos humanos no 
Brasil. 

Oonsiderando alnda a resolução da 
ONU- Orgr.nização da.s Nações Uni
das, d·e D de abril de 1\785, que r·::lco
menda, a todos os Governos dos paí
ses membros, que adotem suas dire-
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triz;e.s p:ua a proteçao do consumidor, 
dirigimo-nos à Assembléia Nacional 
Constituinte para que se garanta a 
inclusão ·de dispositivo expresso sobre 
os direiws do consumidor na Nova 
Constituição, a saber: 

- direito ao -consumo; 
- direito à segurança; 
- direito à escolha; 
-direito à informação; 
- direito a ser ouvido; 

- direito à indenização; 

- direito à educaçã.<J para o con-
sumo; 

- direito a um meio ambiente sau
dável. 

SUGESTÃO N9 2.876 

Brasília, 23 de abril de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Câmara dos 
Deputados 
Bra!ília - DF. 
Senhor Presidente 

Encaminhamos a Vossa Excelência: 
1) sugestões de norma Constitucio

nal elaborada pela "Constituinte Co
operativa da Fecotrigo", relacionadas 
com a defesa Constitucional das Co
operativas Brasileiras e disposições so
bre a dívida externa, contidas em do
cumento anexo. 

2) endossamos as propostas de nor
mas Constitucionais, já encaminha
das à Assembléia Naci<Jnal Constituin
te, 'Pela OCB - Organização das Co
operativas Brasileiras, conforme do
cumento anexo· 

Atenciosamente. Senador .José 
Fogaça, Senador .José Paulo Brisol, 
Senador Carlos A. Chiarelli, Deputado 
Ivo Vanderlinde. 
A 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília - DF 

SUGESTõES DE MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL 

A terceira reumao Plenária da 
Constituinte Cooperativa, formada 
pelas Cooperativas de produtores ru
rais filiadas à Fecotrigo, Estado do 
Rio Grande do Sul, através de seus 
Delegados constituintes, eleitos na 
proporção de um para cada 2. 000 as
sociados e funcionários e que repre
sentam um universo de 250.000 famí
lias associadas, decidiram encaminhar 

sugestões de matéria constitucional 
que segue: 

Artigo: fica assegurada às socieda
des cooperativas a liberdade de cons
tituição e de registro, atuação em to
dos os ramos da atividade humana, 
livre administração, autocontrole, 
acesso aos incentivos fiscais, forma
ção de seu órgão de representação le
gal e a mais ampla proteção e incre
mento de suas atividades. 

Artigo: o sistema cooperativo é or
ganizado com base nos princípios da 
gestão democrática e ausência de fins 
lucrativos. 

Artigo: é vedado a União, aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos municí
pios, instituir tributos sobre o ato 
cooperativo, assim considerado aque
le praticado entre associado e a co
operativa, e/ou entre cooperativas 
associadas, na realização de serviços, 
operações ou atividades que consti
tuem o objeto social. 

Artigo: compete aos Estados o 
exercício supletivo de legislar em ma
téria de direito cooperativo. 

Artigo: o poder público fomentará 
e apoiará as atividades das coopera
tivas e o ensino do cooperativismo. 

Também, em sua III Plenária, a As
sembléia Constituinte Cooperativa ra
tificou as sugestões de Matéria Cons
titucional, aprovadas no Seminário -
"Os Agricultores Gaúchos e a Divida 
Externa", realizado no dia 10 de abril 
de 1987 e que seguem: 

Artigo: somente a União poderá 
contratar investimentos estrangeiros, 
inclusive, empréstimos e, exclusiva
mente, mediante autorização expres
sa do Congresso Nacional, em apro
vação de proposta orçamentária, in
clusive quanto às respectivas finali
dades. 

Disposições Transitórias 
Artigo: fica suspenso todo e qual

quer pagamento relativo à dívida ex-
terna, mesmo que se refira a retorno 
de investimento fixo; inclusive royal
ties, até que se conclua investigação 
sobre a respectiva licitude e legitimi
dade, realizada aquela por comissão 
nomeada pelo Congresso Nacional e 
que deverá incluir, necessariamente, 
representantes da Ordem dos Advo
gados do Brasil, Conselho Nacional de 
contabilidade e Conselho Na'Cional de 
Economia. 

Porto Alegre/RS, 15 de abril de 1987. 
- Adelin(} Gelain, Presidente da 
Constituinte Cooperativa - Natanael 
Barreto, Vice-Presidente da Consti
tuinte Coop. - Odilon Abreu, 1.0 -Se
cretário da Constituinte Cooperativa. 

SUGESTÃO N9 2.877 

São :Paulo, 6 de abril de 1987. 
Exm.0 Sr. 
Mário Assad 
Presidente da Subcomissão da Sobe
rania e dos Direitos e Garantias do 
Homem e da Mulher 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três :Poderes 
Brasília -DF. 

Ofício n.O 028/87 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando cop1a de 
Moção aprovada no II Congresso de 1 
Trabalhadores de Saúde Mental ci'o 
Estado de São Paulo, que trata da dis
criminação da Mulher e que apres-Em
ta proposta que devem ser considera
das na nova constituição. 

Sem mais para o momento, subscre
vemos-nos, 

Atenciosamente. Plenário dos traba
lhadores em Saúde Mental. 

Moção 
Entencrendo que a situação de maior 

discriminação vivida pelas mulheres 
no mercado de trabalho tem sido fa
tor de adoecimento geral, inclusive 
tornando mais difícil a sua organiza
ção, enquanto trabalhadores na luta 
pela sua libertação, apresentamos 
uma plataforma de lutas que deve ser 
assumida p-elo conjunto de organiza
ções dos trabalhaci'ores e que seja ga
rantida na nova Constituição: 

- fim de toda discriminação e de
sigualdade de direitos entre o homem 
e mulher, indepen!1ente de estado ci
vil ou cor; 

- exigência de salário igual para 
o trabalho igual com restro em car
teira da função realmente exercida; 

- fim de toda discriminação no 
local de trabalho, dos testes de gravi
dez para admissão; controle de ici'as 
ao banheiro (chapinha). Controle 
permanente pelas organizações sindi
cais e todas as formas de violência e 
ameaça sexual no local de trabalho; 

- reconhecimento e regulamenta
ção do trabalho ~a empregada domés
tica. Contratação individual da tra
balhacora rural e aposentadoria aos 
45 anos de idade, com salário mínimo, 
independente do seu estado civil; 

- é dever d'a sociedade e obrigação 
Cio Estado o atendimento a todas as 
necessidades dos indivíduos, com a 
criacão de lavanderias e restaurantes 
públicos; assim como a garantia de 
educacão e creches gratuitas, em pe
ríoci'o integral, para todas as crianças, 
sob controle dos trabalhadores; 
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- garantia: de atendimento médico 
em todas as fases da vida da mulher 
e acompanhamento permanente no 
período de gestação e parto; 

- direito individual d'a decisão por 
ter ou não ter filhos; inclusive com a 
interrupção da gravidez não deseja
tia, co·n a garantia de acesso a todos 
os métodos anticoncepcionais e aten
dimento médico através da rede c?e 
saúde pública. Repúdio a qualquer 
forma de intervenção ou interferência 
do Estado ou organismos estrangeiros 
na definição do planejamento fami
liar; 

~ - garantia de licença maternidaae 
para todas as mulheres trabalhadoras, 
inclusive empregadas domésticas e 
trabalhadores rurais; e extensão de 
licença aos pais trabalhaàores por 
ocasião do nascimento dos filhos. 

SUGESTAO N9 2.878 

CONSELHO FEDERAL DE 
FARMACIA- PRESID11:NCIA 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulyss·es Silveira Guimarães 
DD. PresWente da Assembléia Naéio
nal Constituinte 
Brasília - DF. 

Brasília, 10 de abril de 1987 

Exc·elentíssimo s:enhor Presidente 

Os farmacêuticos brasileiros, inte
e:rantes do setor saúde e representa
dos, através do Conselho Federal de 
Famácia, vêm, por meio deste, apre
rentar co•ntribuições que servirão de 
subsidias para a elaboração da nova 
Constituição, que seriam objeto de 
estudos nas seguintes Comissões: 

VII - Cc•missão de Ordem So
cial 

a) Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públi
cos; 

b) Subcomissão de Saúde. Segu
ridade e do Meio Ambiente. 

VIII - Cotnissão da Familia, da 
Educação, Cultura e Esportes, Ci
ência e Tecnologia e da Comuni
cação 

a) Subcomissão da Educação, 
Cultura e Esportes; 

b) Subcomissão da Ciênciá e 
Tecnologia e da Comunicação. 

Seguem em anexo os pleitos especí
ficos a serem encaminhados às Co
missões acima mencionadas. 

Queira Vossa Excelência, Senhor 
Presidente - tão significativa e 

marcadamente interessado na im
plantação da boa assistência farma
cêutica em nosso País - receber a 
homenagem e o reconhecimento da 
categoria farmacêutica, que fica na 
certeza do melhor encaminhamento a 
estes nossos pleitos. 

Respeitosamente, Humberto Figliu
olo, Presidente. 

VII - COMISSAO DE ORDEM SO
CIAL 

a) Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores e Servidores Públicos. 

1 - Isonomia salarial e de carga 
horária para os profissionais de nível 
superior da área de saúde. 

2 - Extinção da possibilidade de 
acumulação de cargos no Serviço Pú
blico garantindo salários condizentes 
com o pleno desenvolvimento físico e 
social do indivíduo e daqueles que dele 
dependem. 

VII - COMISSAO DE ORDEM SO
CIAL 

b) Subcomissão de Saúde, Seguri
dade e do Meio Ambiente 

SA®E 
I - Assistência Farmacêutica 

1 - "A Assistência Farmacêutica é 
um direito de todos e um dever do 
Estado". 

2 - Cabe ao Estado disciplinar e 
fiscalizar a produção, a dispénsação, 
as responsabilidades e o uso dos pro
dutos químicos, biológicos e farma
cêuticos, e outros meios de tratamen
to e diagnóstico. 

3 - Cabe ao Estado disciplinar e 
fiscalizar as empresas privadas de as
sistência à saúde, articulando-as com 
o Sistema Nacional de Saúde. 

II - Assistência na Area de Medica
mentos 

1 - Garantia de universaliza9ão da 
assistência farmacêutica à pop1llação, 
através da rede pública, com-adoção 
extensiva da RENAME (Relação Na
cional de Medicamentos Essenciais) 
como instrumento de racionalização e 
fornecimento da concentração de in
vestimentos voltados à nacionaliza
ção do setor industrial farmacêutico. 

2 - Fortalecimento administrativo 
da CEME {Central de Medicamentos), 
de- modo a assegurar a regularização 
da oferta e da distribuição de medi
camentos essenciais. 

3 - Articulação efetiva dos orga
nismos federais, estadua!s, regionais e 

municipais coordenadores das ações 
integradas de saúde, visando à racio
nalização da programação das neces
sidades de medicamentos essenciais. 

4 - Incentivo à indústria farm:;~
cêutica nacional, privada e estatal, 
mediante a concessão de preferência 
nas aquisições de medicamentos pelo 
Poder Público, nas esferas federais, 
estaduais e municipais. 

5 -Utilização da rede de laborató
rios governamentais como instrumen
to de produção estratégica e de refe
rência do medica'ffiento CEME, em 
termos de qualidade e custos. 

6 - Proibição da publicidade de me
dicamentos através dos meios de co
municação de massa, como adoção de 
forma de inibir e coibir a indução à 
a utomedicação. 

7 - Financiamento governamental 
e projetos de pesquisas e de desenvol
vimento tecnológico e industrial vol
tados à autonomia da produção de 
matérias-primas e medicamentos es
senciais. 

8 - Obrigatoriedade da aquisição 
de medicamentos para uso público, 
dos produzidos por empresas nacio
nais, quando disponíveis. 

9 - O medicamento, enquanto ques
tão de soberania nacional, não terá 
tratamento como simples mercadoria, 
mas sim como produto essencial à re
cuperação da saúde, cuja dispensação 
deverá ter lugar apenas em estabele
cimento farmacêutico, caracterizado 
como posto de orientação sanitária. 

10 - As funções de dispensação de 
medicamentos são de responsabilida
de privativa do Farmacêutico, portan
to a propriedade do estabelecimento 
Farmacêutico, de dispensação direta 
ao consumidor, deve ser exclusiva des
te profissional. 

11 - Criação do plano racional de 
zoneamento de estabelecimentos far
macêuticos integrado a uma Política 
Nacional de Saúde voltada aos inte
resses da comunidade. 

lli - Assistência na Area de Análi
ses Clínicas e Toxicológicas. 

1- Que o Estado garanta o acesso 
da população brasileira aos serviços 
complementares de análise de diag
nósticos, mantendo, ampliando e ca
pacitando sua rede de laboratórios de 
saúde pública, paralelamente à per
manência da rede privada convenia
da, quando necessária. 
2- Que o Estado mantenha labo

ratório de referência para controle de 
qualidade dos serviços prestados, tan
to pela sua própria rede quanto pela 
conveniada. 
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IV - Assistência na Area de Aná
lises Bromatológicas. 

1 - Que o setor de análises bro
matológicas da rede pública seja im
plantado, ampliado e capacitado, pos
sibilitando ao Estado a fiscalização e 
controle efetivo da qualidade dos ali
mentos colocados à disposição do can
sumidor, assim como a democratiza
ção das informações a respeito dos 
laudos executados. 

2 -Que na fabricação de outros 
produtos relacionados com a saúde 
como: saneantes domissanitários, cos
méticos e inseticidas químicos ou bio
lógicos e herbicidas, se ass-egute à po
pulação que a f~calização e o con
trole serão realizados por profissio
nais farmacêuticos especializados. 

Para implementar pleitos propostos, 
as Entidades Farmacêuticas conside
ram fundamental que a próxima Cons
tituição brasileira inclua o seguinte 
mandamento. 

"ASSISTÊNCIA FARMACli:UTICA 
EM TODOS OS NíVEIS" 

Previdência e Assistência Social 

A Previdência e Assistência Social 
do Estado protegerá os cidadãos na 
aposentadoria, velhice, invalidez e or
fandade, bem como no desemprego, 
na falta de meios para a subsistência 
e na prestação de programas assis
tenciais, sem paternalismo. 

VIII - COMISSãO DA FAMíLIA, DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESIPORTES, 
CI1!:NCIA E TECNOLOGIA E DA CO
MUNICAÇÃO. 

a) Subcomissão da Educação, Cul
tura e Esportes. 

Educação 

1 - O ensino público será assegu
rado e gratuito em todos os níveis. 

2 - A União destinará valor igual 
ou superior a 13% do seu orçamento 
global para a educação e os Estados e 
Municípios 25%. 

3 - As verbas públicas para a edu
cação deverão ser exclusivamente uti
lizadas na rede pública. 

4 - O poder público fixará méto
dos para um controle mais eficaz e 
ostensivo sobre a rede privada de en
sino. 

5 - A educação compreenderá a 
formação global do indivíduo, não li
mitando-se apenas à simples instru
ção. 

6 - A pesquisa científica e seu in
centivo fará parte integrante do pro
cesso educacional. 

7 - Os currículos deverão voltar
se para a identificação e solução dos 
problemas que afligem o povo e o 
Pa~. buscando com isso, seu desen
volvimento independente e o progres
so científico, tecnológico e cultural. 

8 - A composição dos órgãos pú
blicos da educação deverá ter garan
tida a representação da comunidade 
educacional organizada. 

9 - A gestão das escolas deverá 
contemplar a participação democráti
ca dos segmentos que a compõem. 

10 - Assegurar-se-á a autonomia 
universitária em todos os sentidos. 

11 - O ensino público deverá ter 
caráter leigo, garantindo-se a opção 
pelo ensino religioso àqueles que assim 
o desejarem. 

VIII - COMISSÃO DA FAMíLIA, DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
Cili:NCIA E TECNOLOGIA E DA CO
MUNICAÇÃO. 

b) Subcomissão da Ciência e Tec
nologia e da Comunicação. 

Ciência e Tecnologia 

1 - Será fixado um imposto de 5% 
sobre os custos de transferência e as
sistência técnica ao exterior, pelas 
empresas multinacionais, destinando
o à pesquisa científica nacional na 
área da saúde. 

2 - Será destinado um percentual 
dos lucros das indústrias farmacêuti
cas privadas à pesquisa e desenvolvi
mento da tecnologia nacional no se
tor. 

3 - Será dever do Estado promo
ver os meios necessários para o de
senvolvimento de pesquisa, produção 
e controle de qualié.'ade de insumos 
farmacêuticos. 

4 - Será assegurado a todo o setor 
da economia em fase de desenvolvi
mento tecnológico, v~ando a autono
mia industrial, a não privilegiabilida
de referente à propriedade industrial. 
No interesse da defesa da soberania, 
o Pais poderá denunciar, a qualquer 
tempo os acordos internacionais de 
patentes. 

SUGESTAO N9 2.879 

CONSELHO FEDERAL DE 
FARMÃCIA-PRESID:mNCIA 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembláia Nacio
nal Constituinte 

Brasília, 14 de abril de 1987. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Para conhecimento de V. Ex.a, te

mos a grata satisfação de encaminhar 

traba.J:1o J:e::Jízado pela Categoria 
Far:::.tla:::•:nic::t. co:.no subsídios à pro
P~-,~ ·. elabor~c'a pela Comissão Na
cion.-,I de Refol'ma Sanitária. 

P.::~a ::üe11ção que lhe merecer a ma
~:5:·:·2 e,;l anexo, o Conselho Federal 
d:; ramf-~'1::_. reitera a v. Ex.a as ex
pl'-essões do seu alto apreço. 

A'!;e::.cio<>amente, Humberto Figliuo
Io, Presidente. 

EEFOR:\:IA SANITARIA 

O Conselho Federal ·e os Conselhos 
Regionais de Farmácia, hem como a 
.:.·.::d~r.v.:iio Nacional do.s Farmacêuti
cos e ~- Associacão Brasileira de Far
ms.cêutico.o, presentes a XXVIII Reu
nii?_o Geral dos Conselhos de Farmá
cia, res.~!.zada em Brasília, nos dias 8 
e 9 d·e abril do corrente ano, anali
sa'1C::o a proposta elaborada pela Co
mis.ão Nacional de Reforma Sanitá
ria, a ser entregue aos Senhores Cons
tih:intes. para integrar o texto da no
va C-onstituição Brasileira, apresentam 
as seguintes considerações: 

1) a a. a Conf-erência Nacional de 
Snúde legitimada pela ampla partici
p::tçf,o de segmentos organizados do 
movimento .sindical, comunitário, ~e 
p:;:.oflssion3.i5 de saúde, da área ins
tituc~onal e demais setores interes
sados, se constituiu no Fórum mais 
amplo e repres·entativo já reunido 
~lEsse País em torno dos anseios de 
nosso povo pela conquista da saúde 
como um direito básico de cidadania 
e ~m dever do Estado; 

2) a 8.a Conferência Nacional de 
Saúde definiu, com clareza, questões 
fundamentais, como a necessidade de 
um Sist·ema (Tnico e Público de Saúde, 
estabelecendo o caráter complemen
tar do setor privado e se posicionan
do por um modelo de estatização pro
gressiva ele todo o sistema; 

3) os princípios fundamentais ela
·borado.s e aprovados na 8.a Conferên
cia Nacional de Saúde devem ser ga
rantidos na Carta Constitucional, uma 
vez que todo o processo de organi
zacão e realizacão da conferência teve 
como objetivos· solenes a materializa
ção de propostas para a Ass€mbléia 
Nacional Constituinte; 

4) as propostas encaminhadas pela. 
Comissão Nacional de Reforma Sani
tária nara análise das Comissões Téc
nicas -da Assembléia Nacional Cons
tituinte, não correspondem, integral
mente, às d-ecisões da 8.a conferência 
Nac:onal de Saúde, expr.essando em 
muitos casos, resoluções que d~tor
cem e contradizem os r·esultados al
cançados na Conferência, principal
mente no que se refere: 

a) à definição da prioridade do se
tor público na execução do S~steme. 
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"Gnico de Saúde, explicitando o ca
rái".er meramente complementar do 
setor privado e apontado o sentido 
progressivo da estatização do setor; 

b) à proposta de estatização pro
gressiva priorizando setores estratégi
cos, onde destacamos a indústria quí
mico-farmacêutica, a indústria far
macêutica, a produção de imunobio
lógicos, sangue e hemo derivados. 

Neste sentido propomos a seguinte 
redação ao art. 3.0, § 2.0 e art. 5.0 da 
proposta apresentada pela Comissão 
Nacional de Reforma Sanitária: 

Artigo 3.0 

~ § 2.0 É asegurado o livre exercício 
da criatividau'e liberal ·em saúde e a 
organização de serviços de saúde pri
vados, de forma complementar, obe
decidos os preceitos éticos e técnicos 
determinados pela lei e os princípios 
que norteiam a política nacional de 
saúde. 

Artigo 5.0 

As atividades de ensino, pesquisa, 
de&envolvimento tecnológico e produ
ção de insumos e equipamentos es
senciais para a saúde, subordinam-se 
à política nacional de saúde e são de
senvolvidas sob controle estatal, com 
prioridade para os órgãos públicos e 
com vistas à preservação da sobera
nia nacional às empresas nacionais 
até que a progressiva estatização se 
efetue. 

SUGESTÃO N.0 2.880-1 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ex.mo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 
Brasília - DF 

Nobre Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, 
venho pelo presente manifestar meu 
irrestrito apoio à iniciativa do Senhor 
Deputado Neif Jabur, Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais, que tem por objetivo 
assegurar às Assembléias Legislativas 
a faculdade de emendar o projeto da 
Constituição. 

Cordialmente. - Luiz Carlos San
tos, Presidente da Assembléia Legisla
tiva do Estado de São Paulo. 

SUGESTÃO NQ 2. 881-9 
PROJETO OURO PRETO 

CONSTITUINTE 
Ex.mo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 

DD. Presidente da Câmara Federal e 
da Constituinte 
Câmara Federal 
Brasília - DF 
Extensivo a todos os Deputados Fe
derais e Senadores Constituintes 
Favor circular 

Solicitamos de V. Ex.a apoio para 
se fazer constar da nova constituição 
brasileira Ouro Preto como território 
neutro ou do asilo político nacional 
e internacional e onde nenhum brasi
leiro, por questões e/ou motivos po
líticos e/ou ideológicos possa ser pre
so, banido ou deportado. 

Atenciosamente, - 1\'laurício Dane
se, Coordenador do Projeto Ouro Pre
to Constituinte. 

SUGESTÃO NQ 2.882 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE 
SANTA CATARINA 

Telex n.0 427/87 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente do Congresso 
Nacional 
Brasília - DF 

Assembléia Legislativa Santa Catari
na vg'aprovando proposição Deputada 
Luci Choinaski PT vg envia votos lou
vor et aplausos Constituintes que ex
pressam vontade soberana do povo pt 
Mesmo tempo apela sentido garantias 
soberania Congresso Constituinte vg 
tomando seguintes medidas: bi pt re
vogação salvaguardas vg revogação po
der Presidente Executivo emitir decre
tos·lei vg revogação Lei Segurança Na
cional vg Lei :rmprensa vg poder Tri
bunais Militares julgarem civis pt re
vogação Lei de Greve vg transmissão 
debates constitucionais rádio et tv vg 
instituição referendo popular sobre no
va Constituição pt sds Deputado Jua
rez Furtado, Presidente. 

SUGESTÃO NQ 2.883 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE 
MARAVILHA- SC 

Telegrama PD 27-4-87 
Do: Presidente da Câmara Municipal 
Vereadores Maravilha S.C. 
Ao: Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, 
Sr. Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF (70160) 

Senhor Presidente: 
Através do presente vimos respeito

samente à presença de Vossa Excelên-

cia para informar-lhe que em sessão 
ordmária da Câmara Municipal deVe
readores do Município de Maravilha 
S.C. realizada no último dia 23 de abril 
de 1987 o Vereador Anacleto Domingos 
Menegassi, da Bancada peemedebista, 
registrou existir diferenças nos subsí
dios da aposentadoria paga ao homem 
do campo e ao do meio urbano. Segun
do o Vereador, o homem do campo 
proporcionalidade nos índices. Sugere 
percebe uma remuneração inferior ao 
aposentado do perímetro urbano e in
clusive quando ocorrem reajustes de 
salários acontece mais uma vez a des
o Vereador que com a construção da 
nova Carta Magna do País o homem 
do meio rural resgate os direitos da 
equiparação salarial ao homem do pe
rímetro urbano, quando de sua apo
sentadoria. Certos de que esta propos
ta será valorizada pelos Senhores 
Constituintes, antecipadamente quere
mos agradecer em nome do Pod-er Le
gislativo do Município de Maravilha, 
Santa Catarina. Cordialmente, - Pe
dro Luiz Bresolin, Presidente - Câ
mara Municipal de Maravilha, SC. 

SUGESTÃO N9 2.884 
Telex 0612725 ou 0611113 
Digníssimo Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte do Brasil 
Dr. Ulysses Guimarães 

Encaminhamos neste telex texto 
na íntegra da carta enviada a todos os 
Constituintes e a V. Ex.a e demais 
membros da Mesa.- José Atila Dias 
dos Santos, Presidente da Associação 
Nacional dos Marítimos, Rua Marques 
de Paraná n.0 191, Apto. 703 - Niterói, 
Rio de Janeiro; Endereço Residencial 
ou Sede Provisória citada na Carta: 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DOS MARíTIMOS 

Carta Aberta aos Marítimos 
Companheiros Marítimos: 

O reconhecimento como Associação 
Profissional é a primeira fase da união 
dos Marítimos no Brasil. 

As pressões motivaram a solicitação 
de apoio aos Exm.Os Deputados Fe
derais e Senadores Constituintes. 

Exm•• Srs. Constituintes: 

Solicitamos a V. Ex•• o apoio à 
reivindicação de nossa entidade de 
reconhecimento da "Associação Nacio
nal dos Trabalhadores em Transportes 
Marítimos", cujo processo de reco
nhecimento encontra-se aguardando 
decisão da Comissão de Enquadramen
to Sindical com parecer favorável do 
Relator, Sr. Antonio Maria Taumatur
go .Cortizo, no respectivo Processo 
n.0 240007156/86, Ministério do Traba
lho - Brasília - DF. 
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A Associação Nacional dos Maríti
mos, sociedade civil devidamente re
gistrada no Cartório de Pessoas Jurí
dicas no Rio de Janeiro, n.0 304653, 
livro 27 n.0 84965 em 10 de outubro 
de 1985, em pleno direito de funcio
namento de acordo com as leis do 
País, constitui uma entidade que ob
jetiva cong'"egar todos os marítimos 
a fim de defender os intereses comuns 
-em face das dificuldades da atual es
trutura sindical dividida por catego
rias profissionais que trabalham no 
mesmo setor econômico tendo em vis
ta a necessidade de unidade de todas 
as categorias marítimas. 

A Associação Nacional dos Maríti
mos requereu o seu reconhecimento 
como Associação Profissional à Co
missão de Enquadramento Sindical 
do Ministério do Trabalho, a nossa 
reivindicação encontra amparo na 
Constituição Federal (Artigo 153 Item 
28 e 166) bem como nos Artigos 511, 
513, 519 e 558 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Com o advento da "Nova República", 
o Ministério do Trabalho, houve por 
bem reconhecer a legalidade das cen
trais sindicais, abrindo assim, o cami
nho para o funcionamento de novas 
entidades classistas não previstas na 
atual estrutura sindical que na pre
sente conjuntura vem sendo objeto de 
modificações, conforme pronuncia
mentos das autoridades governamen
tais. 

A nossa luta de unificação dos ma
rítimos, sob pressões de alguns diri
gentes sindicais que acumulam bene
fícios e mordomias, sua receita finan
ceira mensal é a somatória de diver
sos salários, tornando-se um marajá. 
Torna-se imoral porque a sua dispo
nibilidade remunerada digo - seu 
afastamento da linha de produção da 
empresa objetiva prestar serviços a 
sua categoria perder esses privilégios. 

Dessa forma esses representantes, 
quase que permanentes das categorias 
marítimas tornam-se adversários dos 
interesses dos trabalhadores do mar. 

Associação Nacional dos Marítimos, 
tem como programa de ação as se
guintes reivindicações: 

1) - aprovação da convenção n.0 87 
da OIT; 

2) - extinção do Imposto Sindical; 

3) - autonomia dos sindicatos, des
vinculação da tutela do Ministério do 
Trabalho; 

4) - defesa da Marlnha Mercante 
Nacional, reativação da cabotagem-re
serva de mercado para os armadores 
nacionais (aumentando assim o volu
me dos fretes para a Bandeira Na
cional); 

5) - política de soberania com a 
ext.incão gradual dos afretamentos de 
navios e rebocadores extrangeiros: 
que ocasionam a evasã:o de divisas 
(dólares). O desemprego dos maríti
mos contribuindo para retirada de 

operação dos navios nacionais, sendo 
sucateado pela corrosão alguns deles. 
Na sua maiori~:~- são financiamentos da 
SUNAMA..l\1: tornando-se propriedade 
da União; 

6)- Srs. Constituintes, os empresá
rios da navegação vivem a difícil crise 
econômica. Os marítimos e seus fami
liares sofrem pelo desemprego, devido 
à falta de uma política nacionalista no 
setor, solicitamos de v.as Ex.as a 
criação de uma comissão de parla
mentares que examine caso por caso 
dos contratos de fretamento de navios 
de 3/a bandeira, observando os inte
resses dos trabalhadores do mar, da 
classe empresarial nacional e do Bra
sil; 

7) - solicitava aos Srs. Constituin
tes um dispositivo jurídico de maneira 
a n5.o permitir ao dirigente sindical no 
exercício efetivo da diretoria, quando 
tem a disponibilidade remunerada da 
empresa que é vinculada acumular ou
tras funções assalariadas ou gratifica
das, emprego paralelo direto ou indi
reto, maneira de manter as liderancas 
não tuteladas pelo estado ou poder 
econômico, podendo este diretor se li
cenciar da diretoria efetiva para 
cumular outras funções com perda da 
disponibilidade. 

Reiteramos a nossa solicitação, por
tanto, a interferência pessoal de Vos
sa Excelência junto ao Minis::ro do 
Trabalho e demais autoridades no 
sentido do reconhecimento da Asso
ciação Nacional dos Marítimos como 
órgão de representação profissional. 

Atenciosamente, José Atila dos 
Santos, Presidente. 

SUGESTAO N.0 2.885-1 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO 
MINISTÉRIO PúBLICO 

Brasília, 31 de março de 1987 
Senhor Presidente: 

Com :fundamento no parágrafo 11 
do artigo 13 do Regimento Interno da 
Assembléia Nacional Constituinte, a 
Confederação Nacional do Ministéro 
Público - CONAMP, entidade que 
congrega todas as Associações de Mi
nistério Público dos Estados e do Dis
trito Federal, bem como cada uma 
destas Associações em nome próprio, 
vêm apresenta!' a Vossa Excelência 
sugestão de texto constitucional refe
rente ao Ministério Público e maté-

rias correlatas, a fim de que seja en
caminhada à Comissão de Organiza
ção dos Poderes e Sistema de Gover
no (especialmente à Subcomissão do 
Poder Judiciário e do Ministério Pú
blico - art. 15, inc. III, "c", do men
cionado Regimento). 

O texto ora oferecido consubstancia 
unânime consenso do Ministério Pú
blico brasileiro, obtido no Encontro 
Nacional de Procuradores Gerais de 
Justiça e de Presidentes de Associa
ções do Ministério Público, realizado 
em junho de 1986, na cidade de Curi
tiba, e certamente representa valiosa 
contribuição para a elaboração da 
nova ordem jurídica constitucional. 1 

Acompanham a proposta uma ex
posição de motivos, e os anexos a ela 
pertinentes. 

Aproveitando o ensejo, apresenta
mos a Vossa Excelência nossos pro
testos da mais alta estima e distinta 
consideração. - Paulo Olímpio Go
mes de Souza, Presidente da CONAMP 
- Carlos Antonio Navega, Vice-Pre
sidente- José Antero Monteiro Filho, 
Vice-Presidente - Antonio Araldo 
Ferraz Dal Pozzo, Secretário - José 
Pereira da Costa, :Conselho Consultivo 
- Pedro Hiroito Doria Leo, Conselho 
Consultivo - José de Oliveira Lins, 
Conselho Fiscal - Francisco Pinto de 
Oliveira Netto, Diretor Regional -
Centro-Oeste - Gilvan Correia de 
Queiroz, Diretor Regional - Distrito 
Federal - Myrthes de Almeida Guer
ra Marques, Presidente da Associação 
Goiana do MP - Eha Rodrigues Lu
gon, Presidente da Associação do MP 
do DF e Territórios - Gevair Ferrei
ra Lima, Presidente da Associação 
Sul-matog~ossense do MP - Waldy 
Genuino de Oliveira, Presidente da 
Associa!(ão do Rio de Janeiro - José 
lUodesto Castellar, Presidente da As
wciaçáo Mineira do MP - Raimun
do Nascimento de Carvalho, Presi
dente da Associação do MP do Acre 
- Jones Karrer de Castro Monteiro, 
Presidente da Associação Amazonen
se do MP - João Raimundo Leitão, 
Presidente da Associação do MP do 
Maranhão - Osman de Santa Cruz 
Arruda, Presidente da Associação Pa
ranaense do MP - Maria Eugênia da 
Silva Ribeiro, Presidente da Associa
ção Sergipana do MP - Jos6 Antonio 
Paganella Boschi, Presidente da As
sociação do MP do Rio Grande do 
Sul - Luiz Eduardo Custódio, Presi 
dente da Associação do MP de Ron
dônia - Clarice Lins Haddad, Presi
dente da Associação do MP da Bahia 
- José de Oliveira Lins, Presidente 
da Associação Piauiense do MP - An
tonio Araldo Ferraz Dal Pozzo, Presi
dente da Associação Paulista do MP. 
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SUGESTõES DE TEXTO 
CONSTITUCIONAL REFERENTE 

AO MINISTÉRIO PúBLICO E 
MATÉRIAS CORRELATAS 

Do Ministério Público 

SElÇÃJO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1.0 O Ministério Público, ins
tituição permanente do Estado, é res
ponsável pela defesa do regime demo
crático e do interesse público, velan
do pela observância da Constituição 
e da ordem jurídica. 

' Parágrafo único. Qualquer do po
vo pode provocar a atuação do Minis
tério Público. 

Art. 2.0 Ao Ministério Público fica 
assegurada autonomia funcional, ad
ministrativa e financeira, com dota
ção orçamentária própria e global. 

§ 1.° Compete ao Ministério Pú
blico dispor sobre sua organização e 
funcionamento, bem como seus servi
ços auxiliares, provendo-lhes os car
gos e funções. 

§ 2.0 O numerário correspondente 
às dotações destinadas ao Ministério 
Público será entregue no início de 
cada trimestre, em quotas estabeleci
das na programação financeira do 
Tesouro, com participação igual a um 
quarto, no mínimo, de sua dotação 
orçamentária global, competindo à 
instituição gerir e aplicar tais recur
sos. 

§ 3.0 O Ministério Público propo
rá seu orçamento ao Legislativo, bem 
como a criação ou a extinção de car
gos e a fixação dos respectivos venci
mentos. 

Art. 3.° Cabe ao Ministério Públi
co promover a aplicação· e a execução 
das leis. 

§ 1.0 São funções institucionais 
privativas do Ministério Público: 

a) representar por incompatibili
dade de lei ou ato normativo com nor
mas de hierarquia superior; 

b) promover a ação penal pública 
e supervisionar os procedimentos in
vestigatórios, podendo requisitá-los e 
avocá-los; 

c) intervir nos processos judiciais 
nos casos previstos em lei ou quando 
entender existir interesse que lhe cai
l;la defender; 
· d) promover inquérito para instruir 
ação civil pública. 

§ 2.° Compete ao Ministério Pú
blico, sem exclusividade: 

a) conhecer de representações por 
violação de direitos humanos e so-

ciais, por abusos do poder econômico 
e administrativo, apurá-las e dar
lhes curso, como defensor do .povo, 
junto ao Poder competente; 

b) promover a ação civil pública e 
tomar medidas administrativas exe
cutórios em defesa dos interesses di
fusos e coletivos, dos interesses indis
poníveis, bem como, na forma da lei, 
de outros interesses públicos. 

§ 3.0 A lei poderá cometer outras 
atribuições ao Ministério Público, 
desde que compatíveis com sua fina
lidade. 

§ 4. 0 As funções de Ministério Pú
blico só podem ser exercidas por inte
grantes da carreira. 

Art. 4.0 Respeitadas as garantias e 
proibições previstas nesta Constitui
ção, lei complementar estabelecerá 
normas gerais relativas à organização, 
ao funcionamento, à disciplina, às 
vantagens, aos direitos e aos deveres 
do Ministério Público, observadas as 
seguintes disposições : 

I - ingresso nos cargos iniciais da 
carreira mediante concurso público 
de provas e títulos, realizado pela ins
tituição, fazendo-se as nomeações de 
acordo com a ordem de classificação; 

II - promoção de seus membros 
sempre voluntária, de entrância a en
trância ou de classe a classe, por an
tigüidade e merecimento, alternada
mente, apuradas na entrância ou na 
classe, com indicação, em ambos os 
casos, de um único candidato pelo 
Conselho Superior; 

III - julgamento, nos crimes co
muns e de responsabilidade, dos Pro
curadores-Gerais e dos Promotores
Gerais, originariamente, pelo Supremo 
Tribunal Federal, e dos demais mem
bros do Ministério Público, pelo mais 
alto tribunal da Justiça junto à qual 
atuem. 

,.,,.~grafo único. O Ministério Pú
blico da União e o Ministério Público 
dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios serão organizados por leis 
complementares distintas. 

Art. 5.0 Salvo restrições previstas 
nesta Constituição, os membros do Mi
nistério Público gozarão das seguintes 
garantias: 

I - independência funcional; 
II - vitaliciedade, não podendo 

per.der o cargo senão por sentença 
judiciária; 

III - irredutibilidade de vencimen
tos e paridade com os dos órgãos ju
diciários correspondentes; 

IV - inamovibilidade no cargo e nas 
respectivas funções. 

§ 1.o A vitalici·edade será adquirida 
após dois anos de exercício, não po
dendo o membro do Ministério Públi
co, nesse período, perder o cargo se
não por deliberação do Colégio Supe
rior e pelo voto da maioria absoluta 
de seus integrantes. 

§ 2.0 O Ministério Público terá o 
mesmo regime jurídico-remunerató
rio da Magistratura. 

§ 3.0 o Colégio Superior poderá de
terminar por motivo de interesse pú
blico, em escrutínio secreto e pelo voto 
de dois terços de seus componentes, 
a disponibilidade de membro do Mi
nistério Público, com vencimentos 
proporcionais ao tempo de serviço,ou 
a remoção, sempre assegurada a am
pla defesa. 

§ 4.0 A aposentadoria será compul
sória aos setenta anos de idade ou por 
invatidez comprovada, e facultativa, 
após trinta anos de serviço, em todos 
os casos com proventos integrais, 
reajustáveis sempre que se modifique 
a remuneração dos ativos e na mesma 
proporção. 

Art. 6.0 A administração superior 
de cada Ministério Público será exer
cida conforme o caso, pelo Procura
dor-Geral ou Promotor-Geral de Jus
tiça, pelo Colégio Superior, pelo Con-
selho Superior e pelo Corregedor-Ge
ral. 

Parágrafo único. Cada Ministério 
Público é autônomo e independente. 

Art. 7.0 É vedado ao membro do 
Ministério Público, sob pena de perda 
do cargo: 

I- exercer, ainda que em disponi
bilidade, qualquer outra função, salvo 
cargo público eletivo, administrativo 
de excepcional relevância, ou de ma
gistério; 

II - receber, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto, honorários, 
percentagens ou custas processuais; 

TII - exercer o comércio ou parti
cipar de sociedade comercial, exceto 
como quotista ou acionista. 

IV - exercer a advocacia. 

SEÇÃJO I! 
DO MINISTÉRIO PúBLICO 

DA UNIÃO 

Art. 8.0 O Ministério Público da 
União, que exercerá suas funções jun
to aos tribunais e juízos respectivos, 
compreende: 

I - o Ministério Público Federal, 
que oficiará perante o Supremo Tri
bunal Federal, o Superior Tribunal de 
Justiça, o Tribunal de Contas da União 



526 Sábado 9 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

·e os tribunais e juízes federais co
muns; 
II- o Ministério Público Eleitoral; 
m - o Ministério Público Militar; 
IV - o Ministério Público do Tra-

balho. 

Art. 9.0 O Procurador-Geral da 
República será o nomeado pelo Pre
sidente da República, dentre cidadãos 
maiores de trinta e cinco anos, de no
tável saber jurídico e reputação iliba
da, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, e servirá por tempo 
determinado, que não poderá exceder, 
entretanto, o período presidencial cor
respondente. 

Parágrafo único. O Procurador
Geral somente poderá ser destituído 
em caso de abuso de poder ou omissão 
grave no cumprimento dos deveres do 
cargo, por deliberação do Colégio Su
perior, pelo voto mínimo de dois ter
ços. 

Art. 10. Incumbe ao Procurador
Geral da :República: 

I - exercer a direção superior do 
Ministério Público da União; 

II - chefiar o Ministério Público 
Federal e o Ministério Público Eleito
ral; 

III- representar por inconstitucio
nabilidade de lei ou ato normativo fe
deral ou estadual em face desta Cons
tituição; 

IV - representar para fins de inter
venção federal nos Estados, nos ter
mos desta Constituição. 

Parágrafo único. A representação 
a que alude o inciso III deste artigo, 
será encaminhada pelo Procurador
Geral da República, sem prejuízo de 
seu parecer contrário, quando funda
mentadamente a solicitar: 

a) o Presidente da República (ou o 
Presidente do Conselho de Ministros) ; 

b) as Mesas do Senado Federal ou 
da Câmara dos Deputados, ou um 
quarto dos membros de cada uma das 
Casas; 

c) o Governador, a Assembléia Le 
gislativa e o Promotor-GeraJ. de Jus
tiça dos Estados ou do Distrito Fe
deral e Territórios; 

d) o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, mediante 
deliberação tomada por dois terços 
de seus membros. 

Art. 11. As chefias do Ministério 
Público Militar e do Ministério Públi
co do Trabalho serão exercidas pelos 
respectivos Procuradores-Gerais, es
colhidos dentre os integrantes de cada 

instituição, por tempo determinado, 
na forma da lei complementar, obser
vado o disposto no parágrafo único 
do artigo 9. o 

Art. 12. Ao Ministério Público da 
União incumbe, ainda, sua representa
ção judicial; nas comarcas do interior, 
o encargo poderá ser atribuído aos 
Procuradores dos Estados ou dos Mu
nicípios. 

SEÇÃO III 
DO MINISTJ!:RIO PúBLICO 

DOS ESTADOS 
E DO MINISTJi:RIO PúBLICO DO 

DISTRITO FEDERAL 
E TERRITóRIOS 

Art. 13. O Ministério Público Es
tadual exercerá suas funções junto ao 
Poder Judiciário Estadual, aos Tribu
nais de Contas dos Estados e dos Mu
nicípios ou órgãos equivalente, veda
da a representação judicial das pes
soas jurídicas de direito público. 

§ 1.0 Incumbe ao Promotor-Geral 
de cada Estado: 

a) exercer a chefia do Ministério 
Público local; 

b) representar por inconstituciona
lidade de lei ou ato normativo esta
dual e municipal em face da Consti
tuição do Estado e em casos de inter
venção do Estado no Município; 

c) representar por inconstituciona~ 
lidade de lei ou ato normativo muni
cipal em face desta Constituição. 

§ 2.0 Da decisão proferida na hi
pótese da alínea c do parágrafo ante
rior, também poderá recorrer extra
ordinariamente o Ministério Público 
Federal. 

Art. 14. O Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios 
exercerá suas funções junto à Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios 
e junto ao Tribunal de Contas do Dis
trito Federal ou órgão equivalente, 
vedada a representação judicial das 
pessoas jurídicas de direito público. 

Parágrafo único. Incumbe ao seu 
Promotor-Geral: 

I - exercer a chefia do Ministério 
Público; 

II - representar por inconstitucio
nalidade de lei ou ato normativo de 
interesse do Distrito Federal e dos 
Territórios, aplicando-se o disposto 
no § 2.0 do artigo anterior. 

Art. 15. Cada Ministério elegerá 
seu Promotor-Geral, na íonna da lei 
local, dentre integrantes da carreira 
para mandato de dois anos, permitida 
sua recondução. 

Parágrafo único. O Promotor-Ge
ral somente poderá ser destituído em 
caso de abuso de poder ou omissão 
grave no cumprimento dos deveres do 
cargo, por deliberação do Colégio Su
perior, pelo voto mínimo de dois ter
ços. 

GARANTIAS E DISPOSITIVOS 
COLOCADOS FORA DO CAPíTULO 

"MINISTm!O PúBLICO" 

Art. 9.° Compete exclusivamente à 
União Federal legislar sobre as seguin
tes matérias: 

( ... ) 
XVI - organização judiciária e do 

I Unistério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios e organização admi
nistrativa dos Territórios. 

Art. 10. A União não intervirá nos 
Estados, salvo para: 

( ... ) 
VII - exigir a observância dos se

guintes princípios: 
( ... ) 
d) garantias do Poder Judiciário e 

do Ministério Público. 
Art. 82. São crimes de responsa

bilidade os atos do Presidente da Re
pública que atentarem contra a Cons
tituição Federal e, especialmente: 

( ... ) 
II - o livre exercício do Poder Le

gislativo, do Poder Judiciário, do Mi
nistério Público e dos Poderes Consti
tucionais dos Estados; 

Art. 144 ( ... ) 

IV - Na Gomposição de qualquer 
tribunal, um quinto dos lugares será 
preenchido por membros do Ministé
rio Púhlico e advogados, todos em 
efetivo exercício, bem como de notó
rio merecimento e idoneidade moral, 
com dez anos, pelo menos, de prática 
forense, indicados em listas tríplices 
elaboradas pelo Colégio Superior do 
Ministério Público e pela Ordem dos 
Advogados do Brasil, respectivamente. 
As vagas serão igualmente distribuí
das, ficando vinculadas aos membros 
do Ministério Público e aos advoga
dos. !Em caso de número ímpar das 
vagas, a última criada será preenchi
da alternadamente por membros do 
Ministério Público e por advogados. 

Art. 153 ( ... ) 

§ 15. A lei assegurará aos acusa
dos ampla defesa, com os recursos a 
ela inerentes. Não haverá foro privile
giado nem tribunais de exceção. Nin
guém será acusado na ação penal pú
blica, senão por órgão do Ministério 
Público. 
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DA ORDEM ECONôMICA E SOCIAL 
Art. ( ... ) Ao Ministério Público 

do Trabalho incumbe velar pelo fiel 
cumprimento dos direitos trabalhistas 
e coletivos previstos neste capítulo, 
com legitimidade para propor a ação 
competente, na forma da lei. 

DISPOSIÇõES FINAIS 
E TRANSITó~IAS 

Art. ( ... ) Os membros do Minis
tério Público que exerçam a advoca
cia na data desta Constituição, pode
rão optar pela aposentadoria no cargo 
Ido Ministério Público, dentro de ses
senta dias, com proventos proporcio
nais ao tempo de serviço. 

Jlunho/86·. 

Justificação 

I - A proposta constitucional do 
Ministério Público 

As propostas contidas neste do
cumento representam o pensamento 
unânime do Ministé.:io Público bra
sileiro, que as oferece como sugestões 
aos Senhores Constituintes, com o 
único objetivo de apresentar-lhes a 
mais moderna e completa doutrina 
sobre a instituição, con.mbstanciada 
em forma de texto constitucional. 

Resultado de exaustivas pesquisas a 
respeito de toda a legislação vigente 
e de anteproj,etos apresentados ao 
Congresso Nacional, levando em con
sideração toda produção jurídica so
bre a matéria e até mesmo um ques
tionário distribuído para todos os 
membros do Ministério Público do 
Brasil, esta síntese fi!l:tl foi aprovada 
unanimemente na cidade de Curitiba 
em junho de 1986, num encontro d~ 
todos os Procuradores-Gerais de .Jus
tiça, -com a presença do Procurador
Geral da República, de todos os presi
dentes de associações e lideranças po
líticas e institucionais do País. 

II - Estrutura básica da proposta 

A proposta foi concebida, estrutu
ralmente, em três partes: 

a) a primeira corresponde às "Dis
posições Gerais", aplicáveis tanto ao 
Ministério Público da U11ião como aos 
Ministérios Públicos dos Estados, do 
Distrito Federal e Territórios. Repre
senta a unidade institucional - o 
fundamento último da atuação do 
Ministério Público, que é sempre o 
mesmo, bem como sua organização 
mais geral, suas funções institucio
nais, suas garantias, seu sistema de 
freios e contrapesos, seu sistema de 
impedimentos; 

b) a segunda disciplina o Ministé
rio Público da União, que possui com
petências próprias (inclusive a repre
sentação judicial da União) e peculia
ridades decorrentes de sua chefia e 
de sua subdivisão em quatro grandes 
ramos; 

c) a terceira e última parte desti
na-se aos Ministérios Públicos dos 
Estados, do Distrito Federal e Terri
tórios, que também possuem atribui
ções próprias (sem representação ju
dicial de qualquer pessoa jurídica de 
direito público, mas estruturados uni
camente como representantes da so
ciedade), além de outras particula
ridades. 

III - Ministério Público 

"O Ministério Público, instituição 
permanente do Estado, é responsável 
pela defesa do regime democrático e 
do interesse público, velando pela 
observância da Constituição e da or
dem jurídica." 

O interesse público defendido pelo 
Ministério Público é aquele que en
volve os valores fundamentais indis
pensáveis para a existência pacífica 
e profícua da sociedade e para a rea
lização de seus membro::; como pessoa 
humana. 

Destaca-se, desde logo, a defesa da 
Constituição, para a preservação do 
regime democrático, isto é, do siste
ma de participação do povo na esco
lha de seus representantes e do justo 
equilíbrio entre a igualdade e a liber
dade de todos e de cada um, tal como 
estará impresso no ordenamento 
constitucional que se escreve. 

Sem dúvida, essas idêias centrais ~ 
que hão de inspirar os interesses pú
blicos específicos consagrados na pró
pria Constituição, quer como interes
ses difusos e coletivos, quer como di
reitos individuais, humanos e sociais, 
reconhecidos como indispensáveis. 

As normas constitucionais, por sua 
vez, ramificar-se-ão em inúmeras 
normas infraconst'ltucionais, com
pondo a ordem jurídica na-cional, 
multiplicando aqueles interesses pú
blicos, que têm na instituição o seu 
defensor. 

IV - Funções institucionais 

As funções que hoje exerce o Minis
tério Público - bem como aquelas 
que pretende exercer - em defesa do 
interesse público, podem ser reuni
das em princípios gerais, que devem 
constar da Oonstituição, com o que 
se obtém dupla vantagem: 

a) os princípios formam um siste
ma de notável flexibilidade, capaz de 

abranger hipóteses que o futuro sem 
dúvida reserva; 

b) cristalizam, no texto constitucio
nal, funções institucionais básicas, 
que permanecerão a salvo de injun
ções momentâneas, que às vezes con
-correm para fases obscuras de nossa 
história. 

Dentre essas funções institucionais 
básicas, algumas delas são privativas 
do Ministério Público: 

a) representar por inconstituciona
lidade e incompatibilidade de lei ou 
atD normativo com normas constitu
cionais ou de hierarquia superior; 

b) promover a ação penal pública 
e supervisionar os pr Jcedimentos in
vestigatórios, podendo requisitá-los e 
avocá-los; 

c) intervir nos processos judiciais 
nos casos previstos em lei ou quando 
entender existir interesse que lhe 
caiba defender; 

d) promover inquérito para instruir 
ação civil pública. 

Outras, entretanto, devem ser con
fiadas ao Ministério Público sem ex
-clusividade: 

a) conhecer de representações por 
violação de direitos humanos e so
ciais, por abuso do poder econômico 
e administrativo, apurá-las e dar-lhes 
curso, como defensor do povo, junto 
ao Poder competente; 

b) promover a ação civil pública e 
tomar medidas administrativas exe
cutórias em defesa dos interesses di
fusos e coletivos, dos interesses indis
poníveis, bem como, 11a forma da lei, 
de outros interesses públicos. 
V - Ministério Público: campos de 
atuação -

O sistema proposto de funções 
institucionais bási-cas permitirá aos 
membros do Ministério Público o ple
no exercício de suas atribuições, nos 
três grandes campos de sua atuação 
junto à sociedade: 

1°) Em primeiro lugar, atuam eles 
fora dos processos. 

É sua atividade preventiva, tão re
levante para a comunidade. 

Em milhares e milhares de comar
cas por todo o País, está o Promotor 
de Justiça fazendo, silenciosamente e 
há muitos anos, o papel de ombuds
man, atendendo o povo. São, por 
exemplo, as queixas do consumidor 
lesado; são as queixas da mulher 
agredida ou abandonada; são as re
clamações do trabalhador rural ou 
urbano por direitos trabalhistas ou 
acidentários; são as questões envol
vendo os menores; são as queixas por 
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violação de direitos humanos e so
ciais e por abusos do poder econômi
co ou administrativo, ~ue com o novo 
texto constitucional poderão ser re
solvidas de maneira adequada e justa. 

Nessa atividade, assume grande im
portância o papel eonciliatório do Mi
nistério Público, aliás já reconhecido 
legislativamente na Lei do Juizado 
de Pequenas Causas. 

Obtendo acordos e defendendo os 
menos favorecidos, atende direta e in
diretamente o interesse social e pro
picia uma rápida resposta da Justiça. 
Assim, evita longos e demorados lití
gios, ajudando a desafogar a massa 
de trabalho que deságua inexora"lel
mente no Poder Judiciário. 

2.0 ) O segundo campo de sua atua
ção diz respeito ao papel investiga
tório do Ministério Público. 

Ele é amplo, na área cível, com a 
possibilidade de instaurar e dirigir 
pessoalmente o inquérito civil para o 
ajuizamento das ações civis públicas 
concernentes à proteção do meio am
biente, do consumidor e do patrimô
nio cultural, eujos resultados vitorio
sos já são bem conhecidos. 

No entanto, na área criminal, onde 
historicamente sua função é mais co
nhecida, o sistema vigente limita o 
:trabalho do Promotor e, conseqüen
temente, da própria Justiça Criminal. 

É preciso confiar ao Ministério Pú
blico a supervisão dos procedimentos 
investigatórios, com fundamento na 
seguinte constatação: para a produ
çã-o da prova que serviri de base para 
a denúncia (mas que não tem peso 
jurídico para sustentar uma sentença 
condenatória), há todo um organismo 
estatal que funciona completamente 
desvinculado do órgão da acusação; 
ao passo que, para a produção da 
prova em juízo (que vale para conde
nar), há um homem absolutamente só 
- o Promotor de Justiça. Não estará 
aí uma das razões da impunidade 
existente? 

3.0 ) o terceiro grande campo da 
atividade ministerial desenvolve-se 
na atuação perante o Poder Judi
ciário. 

Sendo todo crime um atentado aos 
valores fundamentais da sociedade, o 
Ministério Público funciona em todos 
os processos criminais, inclusive fis
calizando a execução da pena. 

Nos processos cíveis, atua sempre 
que a lide envolver um valor primor
dial para a comunidade (casos de di
reito de família, falências e concor
datas, registros públicos, acidentes do 
trabalho, direitos trabalhistas, defesa 
dos interesses dos menores, índios e 

incapazes, ações populares, mandados 
de segurança, fundações, disposições 
de última vontade, meio ambiente, 
consumidor, patrimônio cultuxal e, 
pelo que se pretende, repressão aos 
abusos do poder econômico e admi
nistrativo, violações de direitos huma
nos e sociais, dentre outros). Essa 
atuação é feita pelo ,ajuizamento da 
ação ou pela interven~ão em processo 
iniciado por particulares, mas sempre 
objetivando a defesa do interesse pú
blico. 

VI - Sistema de garantias, freios e 
contrapesos e impedimentos 

Não basta conferir atribuições ao 
Ministério Público. Para exercê-las, 
necessita de independência. 

Essa independência decorre de um 
sistema equilibrado de garantias, de 
freios e contrapesos e de impedimen
tos, cuja necessidade se torna visível 
a partir do seguinte raciocínio, tão 
simples quanto verdadeiro: a legiti
midade do Poder Judiciário advém de 
sua imparcialidade. Poder Judiciário 
parcial pode até ter legitimidade for
mal (basta que a "lei" reconheça a 
validade e a eficácia de seus julga
mentos, como nos regimes autoritá
rios), mas sua legitimidade política 
e substancial sempre estará vincula
da. ao atributo de sua imparciali-
dade. Essa imparcialidade é alcança
da pela independência daquele Poder 
e pela circunstância de ser ele inerte, 
isto é, somente agir mediante provo
cação do interessado. 

Ora, se se entende que, justamente 
nos casos mais importantes - onde 
se faz presente o interesse indispo-

, nível da soci:edade ou do individuo -
tal provocação deva ser exercida pelo 
Ministério Público, a independência 
do Poder Judiciário de nada valeria 
sem a independência do Ministério 
Público. Por outras palavras: a inde
pendência do Poder Judiciário para 
julgar supõe, necessai"iamente, a in
dependência do Ministério Público 
:para provocar o julgamento. 

1.0 ) Sistema de garantias 

As garantias são de duas ordens: 
funcional e política. 

Garantias de natureza funcional é 
a independência funcional do repre
sentante do Ministério Público, que 
se traduz na sua subordinação apenas 
à lei e à consciência e não à própria 
chefia. 

Já as garantias políticas, quê· visam 
a dar a indispensável independência 
ao Ministério Público, se subdividem 
em garantias concernentes à institui
ção, como um todo, e em outras, re
ferentes a seus integrantes. 

São estas as principais garantias 
políticas da instituição: 

a) mandato certo para o Procura
dor-Geral da República e para os Pro
motores-Gerais (denominação pro
posta para os atuais Proeuradores
Gerais de Justiça) dos Ministérios Pú
blicos dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios; 

b) autonomia administrativa e fi
nanceira; 

c) dotação orçamentária :própria e 
global, com iniciativa da proposta 
pelo Ministério Público e aprova
ção pelo Poder Legislativo. 

As garantias políticas necessárias·~ 
aos membros do Ministério Público 
são, principalmente: 

a) vitaliciedade, não podendo per
der o cargo senão por sentença judi
ciária; 

b) irredutibilidade de vencimentos; 
c) inamovibilidade no cargo e nas 

respectivas funções; 

d) paridade de vencimentos com os 
dos órgãos judiciários corresponden
tes, para que o Ministério Público 
fique livre de pressões que acabam 
tornando letra morta sua indepen
dência. 

2.0 ) Sistema de freios e contrapesos 
Já que garantias abrolutas são into

leráveis, cria-se na proposta um sis
tema de freios e contrapesos, consti
tuído, especialmente, pelos seguintes 
princípios: 

a) ratificação da escolha do Pro
curador-Geral da República pelo Se
nado Federal; 

b) eleiçã-o do Promotor-Geral (atual 
Procurador-Geral de Justiça), na for
ma da lei local, dentre os integrantes 
da carreira; 

c) destituição do Procurador-Geral 
e dos Promotores-Gerais de seu 
mandato, em caso de abuso de poder 
ou de grave omissão no cumprimento 
dos deveres; 

d) disponibilidade e remoção com
pulsória de membro do Ministério Pú
blico, 'COm fundamento no interesse 
público; 

e) ingresso nos cargos iniciais da 
carreira mediante concurso público de 
provas e títulos, sendo obrigatória a 
nomeação, de acordo com a ordem de 
dassificação obtida; 

f) aquisição da vitaliciedade so
mente após dois anos de exercício; 

g) possibilidade de qualquer do 
povo provocar a atuação do Ministé
rio Público. 
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3.0 ) Sistema de impedimentos 
O sistema de impedimentos do Mi

nistério Público há de ser coerente 
com duas ordens de razões: a natu
reza de suas funções e a circunstân
cia de não ser um Poder de Estado, 
mas apenas uma de suas instituições 
permanentes. 

Considerando que o Ministério Pú
blico representa a sociedade e se en
carrega, dentro e fo:ra do processo, 
da defesa do interesse público, aos 
.seus membros é vedado, sob pena de 
perda do cargo: 

a) recebimento, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto, de honorários, f , 
percentagens ou custas processuais, 

b) exercício do comércio ou parti
cipação em sociedade comercial, ex
ceto eomo quotista ou acionista; 

c) exercício da advocacia. 
Instituição e poder de Estado não 

se confundem. A independência ine
rente ao Poder se reflete nos seus 
membros de maneira absoluta. 

A independência da instituição se 
reflete nos seus membros apenas en
quanto estes exercem suas funções 
institucionais. 

Certos impedimentos, portanto, que 
atingem plenamente os integrantes 
dos Poderes de Estado, devem re
ceber o temperamento decorrente de 
ser o Ministério Público uma institui
ção, mas não Poder de Estado. 

Por isso, fica proibido ao represen
tante do Ministério Público, também 
.sob pena de perda do cargo, o exer
cício, ainda que em disponibilidade, 
de qualquer outra função, salvo cargo 
públieo eletivo, administrativo de ex
cepcional relevância, ou de magis
tério. 
VII - Posição constitucional do Mi
nistério Público 

Por ser indispensável ao regime de
mocrático, no qual se encarrega da 
defesa da liberdade e da igualdade, 
é natural que o Ministério Público, ao 
longo de nossas sucessivas Constitui
ções, tenha sofrido os mesmos reveses 
por que passou nossa busca pela de
mocracia. 

Por essas razões, tem recebido maior 
ou menor atenção dos constituintes, 
deslocando-se muito nos textos cons
titucionais - ora disciplinado à parte 
dos Poderes, ora dentro do Judieiário, 
ora dentro do Executivo. 

Assim, a Constituição de 1824 sequer 
cuidou do Ministério Público; a de 
1891 dispensou-lhe um único pará
grafo e a de 1937 tiele não tratou 
sistematicamente. 

O Ministério Público, de forma mais 
adequada, já esteve previsto em capí
tulo próprio na Constituição (em 1934 
e, especialmente, em 1946). 

Nas Cartas de 1967 e 1969, ficou 
inserido respectivamente nos capítu
los do Poder Judiciário e do Poder 
Executivo, tendo recebido tratamento 
inadequado às suas funções, dentre 
as quais se ressalta a de zelar pela 
ordem constitucional. Esse tratamen
to talvez tenha decorrido do fato de 
essas Cartas não terem sido fruto de 
uma Assembléia Constituinte. 

A proposta que se faz é a de que 
o Ministério Público seja normatizado 
constitucionalmente em capítulo ou 
título próprio, fora daqueles reserva
dos aos três Poderes, como na demo
crática Constituição de 1946. 

Importante, também, a previsão ex
pressa de edição de uma Lei Orgânica 
Nacional. Não é possível nem convém 
à Constituição descer a minúcias e 
particularidades. 

Entretanto, diante da imperiosa ne
cessidade de dar ao Ministério Públi
co brasileiro a mesma organização 
básica, e de preservar, ao mesmo 
tempo, as diferenças e peculiarida
des regionais, considera-se que tal 
ponto de equilíbrio c;erá encontrado 
nessa Lei Orgânica Nacional, à qual 
.se amoldarão, subseqüentemente, as 
Constituições estaduais e as leis orgâ
nicas específicas de cada Ministério 
Público. 

SUGESTÃO N9 2.886 

Exm.0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Co]1stituinte 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de encaminha r a 

Vossa Excelência, sugestões pertinen
tes à comunidade afro-brasileira para 
serem incluídas no texto Constitucio
nal. 

São reivindicações resultantes da 
Convenção "O Negro e a Constituin
te", realizada em Brasília nos dias 26 
e 27 de agosto próxrmo passado. 

Este documento acha-se registrado 
às folhas do 1.0 Ofício de Tftulos e 
Documentos, sob o n.0 106880. 

Nos termos do Regimento dessa As
sembléia Nacional Constituinte, soli
cito o encaminhamento na forma da 
lei. 

Atenciosamente, Carlos Alves Mou
ra, Diretor do Centro de Estudos Afro
Brasileiros. 

Brasília, 7 de abril de 1987. 

Sr. Constituinte, 
Os militantes do Movimento Negro 

Nacional, têm a honra de encami
nhar a Vossa Excelência as conclu
sões da Convenção Nacional "O Ne
gro e a Constituinte", realizada em 
Brasília, nos dias 26 e 27 de agosto 
próximo passado. 

O documento reflete os anseios da 
comunidade negra do país manifesta
dos nos Encontros Regionais ocorridos, 
preliminarmente, em várias unidades 
federativas. 

Assim, a legitimidade do presente 
tem por fundamento a participação 
ampla e democrática dos militantes, 
interessados em um Brasil justo, livre 
do preconceito e da discriminação. 

Seja-nos permitido esclarecer que 
nossa denominação de "Negros", en
globa todos aqueles que possuem ca
racteres, fenótipos e, ou genótipos, 
dos povos africanos aqui trazidos pa
ra o trabalho escravo. 

Conforme as leis estabelecidas, os 
Africanos foram violentados e despo
jados de seus direitos inalienáveis, e, 
hoje, a despeito de uma liberta_ção ju
rídica, há 98 anos. Nós, Negros, os 
descendentes daqueles que edificaram 
o patrimônio econômico nacional, 
continuamos na aviltante condição de 
marginalizados sociais, discriminados 
e majoritariamente alijados no pro
cesso de evolução social. 

Participaram da Convenção 16 . Es
tados e representantes de 63 entida
des, compreendendo movimento negro, 
grupos sociais, partidos políticos e ci
dadãos interessados na causa. 

Assim, nós negros, segmento étnico
social politicamente organizado, com 
direito a plena cidadania, que traba
lhamos e contribuímos para a efetiva 
formação e consolidação desta Nação, 
indicamos a seguir as nossas reivindi
cações: 

I - Sobre os Direitos e Garantias 
Individuais 

1. Que o § 1,0 do art. 153 da Cons
tituição Federal, passe a ter em sua 
redação um acréscimo, ficando com 
o seguinte teor: 

"Todos são iguais perante a Lei, sem 
distinção de sexo, raça, trabãlho, cre
do religioso e convicções políticas. Se
rá punido pela Lei o preconceito de 
raça, como crime inafiançável, com 
pena de reclusão e para o referido 
processo adotar-se-á o rito sumarís
simo." 
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2. Que seja mantida a reds.ção da
da ao T 11 ú'o art. 153 da Constitui
ção Federal, verbis. 

"Não haverá pena de morte, de pn
são perpétua, de banimento. Quanto 
à pena de morte, fica ressalvada a 
legislação penal aplicável em caso de 
guerra externa. A Lei disporá sobre o 
perdimento de bens por danos causa
dos ao erário ou no caso de enrique
cimento ilícito no exercício de funcS.o 
pública." -

3. Que se estabeleça que: 

"No sistema penitenciário, o deten
to e o presidiário· terão respeitada a 
sua integridade física e moral, desen
volvendo atividade produtiva rentável. 
sendo esta renda rev·ertida em prol 
de sua família, na proporção de 80%. 
sendo os 20% restantes, em urol do 
sistema penitenciário." · 

4. Que seja efetivada a criação de 
um Tribunal Especial para j ulgamen
to dos crimes de discriminação racial. 

5. Que na Nova Carta Constitucio
nal conste um dispositivo onde: 

" ... a tortura física e/ou psicológica 
seja considerada crime contra a hu
manidade." 

6. Que seja mantida a redação do 
§ 12 do art. 153 da Constituição Fe
deral; 

"Ninguém será preso senão em fla
grante delito ou por ordem escrita de 
autoridade competente. A lei disporá 
sobre a prestação de fiança. A prisão 
ou detenção de qualquer pessoa será 
imediatamente comunicada ao jui~ 
competente, que a relaxará, se não for 
legal." 

11 - Sobre a Violência Policial 

1. "Unificação das Polícias Civil e 
Militar, com a instituição de cursos 
permanentes de reciclagem e melhores 
critérios de seleção e admissão dos p:J
liciais, no sentido de garantir o res
peito à integridade física e moral do 
cidadão, independentemente de sua 
raça ou cor." 

2 . "Todos os crimes relacionados 
ao abuso do poder, cometidos pela 
Polícia contra o cidadão, serão julga
dos pela justiça comum." 

111 - Sobre as Condições de 
Vida e Saúde 

1. "Que a Licença-maternidade 
passe de três meses para seis meses." 

2. "Caberá ao Estado a legislação 
referente ao fortalecimento do progra
ma de prevenção de doenças. Ficando, 
porém, assegurada à Legislação Esta
dual, estabelecer especificidade, se
gundo o quadro regional." 

3. "Estatizaç9.o, socialização e uni
ficação do Sistema de Saúde, sendo 
assegurado às comunidades populacio
nais a efetiva fiscalização de -funcio

nament-o desse Sistema." 

4 "É dever do Estado prestar as
sistência ao idoso, independentemen
te de que o mesmo tenha contribuído 
para o sistema de previdência social." 

5. "Serão estatizados todos os 
meios de transportes coletivos." 

6. "O Estado assegurará a cons
trução de moradias dignas para as po
pulações carentes e de baixa renda. 
O gasto com a moradia não será su
perior a 10% do salário do trabalha
dor." 

7. "Serão destinados à saúde, 20% 
do Orçamento da União." 

8 "Serão nacionalizadas todas as 
Indústrias e Laboratórios Farmacêuti
cos no País." 

IV -- Sobre a ~ulher 

1. "Que seja assegurado a plena 
igualdade de direitos entre o casal, e 
que, à mulher mãe, seja assegurado o 
direito de fazer constar no Registro 
de Nascimento do filho, o nome do 
pai, independentemente do estado ci
vll da declarante." 

2. "É proibido ao Estado a implan
tação de todos e quaisquer programas 
de controle da natalidade. o aborto 
será descriminalizado, na forma que 
dispuser a lei ordinária." 

V - Sobre o ~enor 

1. "É dever do Estado a educação 
e manutenção da criança carente, de 
zero a dezesseis anos, objetivando seu 
desenvolvimento pleno e satisfatório 
na sociedade."; 

2. "Fica proibida a manutenção de 
Casa de Detenção de Menores. O Me
nor Infrator terá assis4ência social 
extensiva à sua família."; 

VI - Sobre a Educação 
1. "O processo educacional respei

tará todos os aspectos da cultura bra
sileira. É obrigatório a inclusão nos 
currículos escolares de I, II e III 
graus, do ensino da História da África 
e da História do Negro no Brasil."; 

2. "A Educação será gratuita, em 
todos os níveis, independentemente 
da idade do educando. Será obrigató
ria a nível de I e II graus."; 

3. "A elaboração dos currículos 
escolares será, necessariamente, sub
metida à aprovação de representantes 
das comunidades locais."; 

4. "A verba do Estado destinada à 
Educação corresponderá a 20% do Or
çamento da União."; 

5. Que seja alterada a redação do 
§ 8.0 do Artigo 153 da Constituição 
Federal, ficando com a seguinte reda
ção: 

"A publicação de livros, jornais e 
periódicos não dependem de licença da 
autoridade. Fica proibida a propagan
da de guerra, de subversão da ordem 
ou de preconceitos de religião, de raça, 
de cor ou de classe, e as publicações e 
exteriorizações contrárias à moral e 
aos bons costumes."; 

6. "A ocupação;dos cargos de dire
ção e coordenação nas escolas públi
cas e de delegado de ensino, serão efe
tivadas mediante eleição, com a parti
cipação dos professores, alunos e pais 
de alunos."; 

VII -- Sobre a Cultura 

1 . "É proibida a veiculação de 
mensagens, em todos e quaisquer veí
culos de comunicação de massa, que 
ofendam a integridade moral, espiri
tual e cultural da pessoa do cidadão 
Negro."; 

2. "Em substituição ao § 5.0 do Ar
tigo 153 da Constituição Federal, que 
passe a constar que: 

"Fica assegurada a liberdade de cul
to religioso e garantida a prática de 
todas e quaisquer manifestações cul
turais, independentemente de sua ori
gem racial, desde que não sejam ofen
sivas à n1oral e aos bons costumes."; 

3. "Que seja declarado Feriado Na
cional, o dia 20 de novembro, data da 
morte de Zumbi, o último Iider do 
Quilombo dos Palmares, como o Dia 
Nacional da Consciência Negra."; 

4. "Que seja efetivado o reconheci
mento expresso do caráter multira'Cial 
da Cultura Brasileira."; 

VIII - Sobre o Trabalho 

1. "Que a duração da jornada diá
ria do trabalho não exceda a 6 (seis) 
horas, ficando ainda, assegurado o 
repouso semanal remunerado e, igual
mente, os feriados civis e religiosos, 
de acordo com a tradição local."; 

2. "Estabilidade do trabalhador no 
emprego, desde o início do Contrato de 
Trabalho."; 

3. "Reconhecimento da profissão 
de Empregada Doméstica e Diaristas, 
de acordo com o estabelecido na 
CLT."; 

4. "Aposentadoria por tempo de 
serviço com salário integral, acrescido 
de 30%, a título de bonificação."; 
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5. "O Estado assegura a todos os 
trabalhadores, de qualquer categoria 
profissional ou ramo de atividade, in

clusive rural: 

- salário mínimo real; 
- direito irrestrito de greve; 

- liberdade e autonomia sindical; 

- oroibição de diferença de sa-
lários· e de critérios de admissão no 
trabalho, por motivo de sexo, cor ou 
estado civil."; 

6. "Escala móvel de salário, de 
acordo com a elevação do custo de 
vida."; 

7. "Licença aos pais, nos períodos 
de natal e pós-natal do filho, para 
usufruir eom plenitude da paterni
dade."; 

8. "Que seja assegurado também 
ao marido ou companheiro, o direito 
de usufruir dos benefícios previden
ciários decorrentes da contribuição da 
esposa ou companheira."; 

9. "Direito de sindicalização para 
os funcionários públicos."; 

10. "Que seja criado o "Juizado de 
Pequenas Causas" na área trabalhis
ta."; 

11. "!Responsabilidade do Estado 
pela indenização imediata de aciden
tes ou prejuízos que o trabalhador for 
vitimado no exercício profissional, as
segurando ao Estado o direito de ação 
regressiva contra o empregador ou 
contra o próprio empregado quando 
apurada a responsabilidade."; 

IX - Sobre a Questão da Terra 

1. "Será assegurada às populações 
pobres o direito à propriedade do solo 
urbano e rural, devendo o Estado im
plementar as condições básicas de in
fra-estrutura em atendimento às ne
cessidades do Homem."; 

2. "Será garantido o título de pro
priedade da terra às comunidades ne
gras remanescentes de quilombos, 
quer no meio urbano ou rural."; 

3. "Que o bem imóvel improdutivo 
não seja transmissível por herança. 
Que o Estado promova a devida desa
propriação.": 

X - Sobre Relações Internacionais 
1. "Rompimento imediato de rela

ções diplomáticas e/ou eomerciais 
com todos e quaisquer países que te
nham institucionalizado qualquer tipo 
de discriminação entre sua popula
ção." 

Por fim para legitimar as reivindica
ções ora apresentada e em obediência 
a determinação de Convenção Nacio-

nal: "O Negro e a Constituinte", subs
crevemo-nos respeitosamente. - Ma
ria Luiza Junior, Coordenadora-Geral 
da Convenção "O Negro e a Constitu
inte" - Carlos Alves Moura, Centro 
de Estudos Afro-Brasileiros. 

A - ENTIDADES PARTICIPANTES 
I- PARA 

1. Centro de Estudos e Defesa do 
Negro do Pará- CEDENPA- Caixa 
Postal: 047 -Fone: 222-1625 - 66000 -
Belém (PA). 

II-MARANHAO 
2. Centro de Cultura Negra do Ma

ranhão - CCN - Caixa Postal: 430 -
Pres. Magno José Cruz - 65000 - São 
Luís (MA). 

III - PARAíBA 

3. Comissão Pró-Associação do Con
selho Nacional do Direito da Mulher 
- A/C Francinete B. Rosas ~ Rua 
João Gualberto, n.0 3 - 58880 - Sou
sa (PB). 

IV - PERNAMBUCO 
4. Movimento Negro Unificado, Se

ção PE - MNU/PE - Caixa Postal: 
692 - 50000 - Recife (PE). 

5. Fundação A f r o· Brasileira 
FUNDABRAS - A/C Murilo da Costa 
Selassiã - Rua Laurindo Coelho, 134 
- 50000 - Recife (PE). 

V- SERGIPE 
6. Casa de Cultura Afro·Sergipana 

- CCAS - Rua Mato Grosso, 677 -
Siqueira Campos - Pres. José Severo 
dos Santos - 49000- Aracaju (SE). 

7. Federação dos Cultos Afro-Bra· 
sileiros e Umbanda de Sergipe -
FCABUS - Rua Mato Grosso, 677 -
Siqueira - Pres. Manoel Messias de 
Jesus - 49000 - Aracaju (SE). 

8. União dos Negros de Sergipe -
UNA- A/C José Fernandes Sales -
Conj. Augusto Franco, Av. Canal 3, n.0 

510- 49000- Aracaju (SE). 

9. Associação de Moradores de Ara
caju - AMANOVA - A/C Jaconias 
Rosendo - Rua João Ferreira Lima, 
125- B. Nova Veneza- 49000- Ara· 
caju (SE). 

10. COAGRI - A/C Marinalva Da
vid Santos - Rua Mato Grosso, n.0 

1.174 - 49000 - Aracaju (SE). 
VI- ALAGOAS 

11. Grupo Negro Filhos de Zambi 
-A/C Aldo G. dos Santos- Rua São 
Paulo, 406 - Ponta Grossa - 57000 -
Maceió (AL). 
VII- BAHIA 

12. Movimento Negro Unificado, 
Seção BA- MNU/BA- Caixa Postal: 
6423 - 40000 - Salvador (BA). 

13. Sociedade Comunitária Ojú-Obá 
-A/C Ivonildo D. Ferreira- Rua da 
Alegri~, n.0 21 - Liberdade - 40000 -
Salvador CBA). 

14. Bloco Afro Muzenza - A/C Ja
nilson R Santos - Rua Silvino Pe
reira, 225, ap. 205 - 40000 - Salva
dor (BA). 

15. Bloco Afro Orunmilá - A/C 
José Carlos Correia- Av. Floresta, n.0 

55 - IAPI!Fundos - 40000 - Salva
dor (BA). 

16. Afoxé Ojú-übá - A/C Idoline 
Conceição - Rua da Alegria, n.0 21 -
Liberdade - 40000 - Salvador (BA). 

17. Conselho das Entidades Negras 
da Bahia- CENBA - Caixa Postal: 
6429 - 40000 - Salvador (BA). 
VIII - MINAS GERAIS 

18. Sociedade Cultural Beneficente 
Quilombo dos Palmares - Rua dos 
Palmares, 545 - Monte Castelo - Cx. 
Postal: 747 - 36100 - Juiz de Fo
ra (MG). 

19. Movimento Negro Unificado, 
Seção MG - MNU/MG - Caixa Pos
tal: 526 - 30161 - Belo Horizon
te (MG). 

20. Movimento Cultural de Raça 
Negra Barbacelense - A/C Mário A. 
da Silva - Rua Coronel João F. de 
Castro, 200/F - 36200 - Barbacena 
<MG). 

21. Fração do Movimento Negro do 
PCB - A/C Antonio E. Fernandes -
Rua Hilda de Oliveira, 22 - 30000 -
Belo Horizonte CMG). 

22. Grupo de União e Consciência 
Negra - GRUCON - A/C Silvani S. 

Valentim- Rua Bom Jesus da Penha, 
849, Bl. 51, ap. 304, Conj. Santa Tere
zinha - Itatiaia - 40000 - Belo Ho
rizonte (MG). 

23 Movimento Negro de Betim -
A/C Gilberto S Santos - Rua Juiz de 
Fora, 281 - 32500 - Betim (MG). 

24. Movimento da Mulher do Triân
gulo Mineiro e Alto Paraná - A/C 
Conceição Leal - Av. Sigismundo Pe· 
reira, 3.570- 38400- Uberlândia (MG) 

25. Associação Comunitária do 1.0 

América - A/C Luiz H. Neto - Rua 
Espírito Santo, 49, 14.o and. - 30000 
-Belo Horizonte (MG). 

26. Partido Socialista Cristão -
PSC - A/C Pedro Correia A. Barros -
Rua Pouso Alegre, 1.390 - 30000 -
Belo Horizonte (MG). 

27. Sociedade Afro-Brasileira- A/C 
Carlos Antônio da Silva - Rua Rio de 
Janeiro, 195, 1.0 and., s/117 - 30160 -
Belo Horizonte CMG). 
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28. Grupo de Congada Catupi -
A/C Ivo Silvério da Rocha - Rua do 
Cruzeirinho, 171 - Milho Verde -
39155 - Serro (MG). 

29 . Centro de Integração Sócio
Cultural da Raça Negra- CIRCURNE 
- Rua 1, n.0 733, ap. 301 - Nova Paro
pulha - Ribeirão das Neves - 33800 
-Belo Horizonte (MG). 

IX - SAO PAULO 
30 . Conselho de Participação e De

senvolvimento da Comunidade Negra 
- .Rua Antonio de Godoy, 122, 9.0 an
dar- Fone: 220-2946- 01034- São 
Paulo (SP). 

31. Movimento Negro Unificado, 
Seção SP- MNU/SP- Caixa Postal: 
4420 - 01051 - São Paulo (SP). 

32. Sindicato dos Marceneiros de 
São Paulo - A/C Wilson R. Levy -
Rua Salomão Maieranitch, n.0 52, Vila 
Santa Maria- 02562- São Paulo (SP) 

33. Conselho Nacional de Cineclu
bes - A/C J. Batista J. Félix - Rua 
Maria Elisa Siqueira, 221 - 02550 -
São raulo (SP). 

34. Partido Socialista Brasileiro -
PSB- A/C José R. Militão Ferreira
Rua Toneleiros, 327, ap. 131 - 05056 
- São Paulo (SP). 

35. Central Geral dos Trabalhado
res - CGT - A/C Osvaldo de Oliveira 
- Av. Washington Luiz, n.0 6.979 -
01000- São Paulo (SP). 
X - RIO DE JANEIRO 

36. Movimento Negro Unificado, 
Seção RJ- MNU/RJ- Caixa Postal: 
794 - 20001 - Rio de Janeiro (RJ). 

37. Instituto de Estudos da Reli
gião- ISER- Largo do Machado, 21 
- Cobertura - ex. Postal: 16011 
22221 - Rio de Janeiro (RJ). 

38 . Partido ·dos Trabalhadores 
PT/RJ- A/C Benedita da Silva- La
deira Ari Barroso - Chapéu Manguei
ra - 20010 - Rio de Janeiro (RJ). 

39. Centro de Mulheres da Favela 
e Periferia - A/C Sandra Helena T. 
Bello - Rua Euclides da Rocha, 17, 
casa 75 - 22031 - Rio de Janeiro (RJ). 

40. Conselho Nacional do Direito 
da Mulh€r - CNDM - A/C Benedita 
da Silva - Ladeira Ari Barroso -
Chapéu Mangueira - 20010 - Rio de 
Janeiro (RJ). 

41. Grêmio Recreativo de Arte Ne
gra e Escola de Samba Quilombo -
A/C Edialeda Salgado do Nascimento 
- Praia do Flamengo, 176, ap. 401 -
22210 - Rio de Janeiro {RJ). 

42. Centro de Estudos Afro-Asiáti
cos - Rua da Assembléia, 10, sala 501 
- 20011 - Rio de Janeiro (RJ). 

43. Movimento Negro Socialista do 
PDT- A/C Edialeda S. Nascimento
Praia do Flameno, 176, ap. 1.101 -
Flamengo - 22210 - Rio de Janei
ro (RJ). 

4.4. Associação Brasileira de Enfer
magem - A/C Ana Lúcia Jesuína -
Rua Nossa Sra. de Lourdes, 79/301 -
Grajaú - 21540 - Rio de Janeiro (RJ) . 

45. Instituto de Pesquisas das Cul
turas Negras - IPCN - Av. Mero de 
Sá, n.0 208 - Fone: 252-6683 - 20241 
- Rio de Janeiro {RJ). 

46. Sindicato dos Publicitários do 
Rio de Janeiro - A/C Maria Helena 
11IÕrnis- Av. Beira-Mar, 216- Grupo 
801 - 02140 -Rio de Janeiro (RJ). 

XI- MATO GROSSO DO SUL 
47. Grupo Trabalho e Estudos 

Zumbi - Grupo TEZ - Caixa Postal: 
1163 - Fone: 383-6789 - 79100 -
Campo Grande (MS). 

48. Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul - A/C Jorge Manhães 
- Coordenador de Atividades para a 
Constituinte - 79100 - Campo Gran
de <MS). 

XII - SANTA CATARINA 
49. S e m a n a Afro-Catarinense 

SEAFRO - A/C Osvaldo Vieira S. Fi
lho - Rua João de Carvalho, 118 --
88000 - Florianópolis (SC). 

XIII - RIO GRANDE DO SUL 
50. Movimento Trabalhista de In

tegração-da Raça Negra - MOTIRAN 
- A/C Antônio M. Ferreira - Rua De
métrio Ribeiro, 961, ap. 80 - Centro 
- 90000 -Porto Alegre (RS). 

51. Partido Negro Brasileiro -
PNB - Caixa Postal: 706 - EBTC -
Fone: 30-1946 - Rua Alegrete, 106/1 -
90000 - Porto Alegre. 

52. Fondation Sengor - A/C Mau
ro Paré - Av. Nilo Peçanha, 557, ap. 
504 - Fone: 33·4142 - 90000 - Porto 
Alegre (RS). 

XIV- GOIAS 
53 Movimento Negro Unificado, 

Seção GO- MNU/GO- Caixa Pos
tal: 1290 - 74000 - Goiânia {GO). 

54. Movimento Negro de Mineiros 
- A/C Azalmone M. dos Santos - Rua 
10, n.o 1 - Fone: 661-1778 - 76360 -
Mineiros (GO). 

55. Centro de Professores de Goiás 
- CPG - A/C Ciríaco Maurício da Sil
va- Conj. 1 HI- Rua 9, c/12- Novo 
Gama - 77223 - Novo Gama (GO). 

SUGESTÃO N9 2. 887 

ASSEMBLÉIA NACIONAL 
CONSTITUINTE 

Brasília, de abril de 1987 

Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte: 

:Cumpre-me transmitir a Vossa Ex
celência, para a finalidade prevista 
no § 11, do artigo 13, do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, as anexas sugestões para a 
elaboração do Projeto de Constitui
ção, encaminhad.as pela Câmara Mu
nicipal de Nova Friburgo, do meu Es
tado. 

Reafirmo a V. Ex.a a expressão do 
meu sincero apreço e mais distinta 
consideração. - Constituinte Osmar 
Leitão, PFL-RJ. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CAMARA MUNICIPAL DE 

NOVA FRIBURGO 
Indicação N.0 3.180/86 

Sr. Presidente: 
Na forma regimental, indicamos aos 

insignes Senadores da República, Nél
son Carneiro e Afonso Arinos, a ne
cessidade de ser criada uma Carteira 
de Previdência do Vereador, a exem
plo das existentes para Senadores, 
Deputados Federais e Deputados Es
taduais. 

O vereador que, muitas vezes, pas
sa decênios envolvido em suas ativi
dades de parlamentar municipal, de 
contacto estreito com os municipes, 
sendo o grande portador das reivin
dicações do povo, precisa ser melhor 
assistido pelos Poderes Públicos que 
regem a Nação. 

Algumas Câmaras Municipais já 
fizeram leis próprias para conceder 
pensões a seus vereadores que deixam 
de exercer mandato por diversos mo
tivos. No entanto, há controvérsia 
quanto à legalidade das mesmas. Em 
vista disto, há premência que seja 
elaborada uma lei maior, talvez um 
dispositivo na nova Constituição, que 
ampare o vereador. 

Seguem anexas fotocópias das leis 
elaboradas pelas Câmaras Municipais 
de Juiz de Fora - MG e Itaboraí -
RJ, a fim de que possam ser estuda
das pelos ilustres Senadores da Re
pública, Exm.0 s Srs. Drs. Nélson Car
neiro e Afonso Arinos. 

Sala das Reuniões, 4 de dezembro 
de 1986. - Benício Valladares - AI
vir MacedÓ- Irany Medeiros- Gil
berto Salarini - Ivan Dias - Renato 
Bravo. 
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Solicitação: 
Solicito a V. Ex.11 se digne remeter 

cópia desta indicação às seguintes au
toridades, além dos Senadores Nélson 
Carneiro e Afonso Arinos: 

1 - Governador Wellington Mo
reira Franco; 

2 - Deputado Federal Francisco 
Dornelles; 

3 - Deputado Federal Rubem Me
dina; 

4 - Deputado Federal Sandra Ca
valcanti; 

5 - Deputado Federal Simão Ses
sin; 

6 - Deputado Federal Osmar Lei
tão; 

7 - Deputado Federal Alair Fer
reira; 

8 - Deputado Federal Aroldo de 
Oliveira; 

9 - Deputado Federal Arthur da 
Távola; 

10 - Deputado Federal Ronaldo 
César Coelho; 

11 - Deputado Federal Anna Ma
ria Rattes; 

12 - Deputado Federal Aloysio 
Teixeira; 

13 - Deputado Federal Paulo Ra
mos; 

14 - Deputado Federal Miro Tei
xeira; 

15- Deputado Federal Daso Coim
bra; 

16 - Deputado Federal Edmilson 
Valentim; 

17- Deputado .Federal Jorge Leite; 

18 - Deputado Federal Márcio Bra
ga; 

19 -Deputado Federal Gustavo qe 
Faria; 

20 - Deputado Federal Messias 
Soares; 

21 - Deputado Federal Denisar Ar
neiro; 

22 -Deputado Federal Flávio Pal
mier da Veiga; 

23 - Deputado Federal Alvaro Val
le; 

24 - Deputado Federal Oswaldo de 
Almeida; 

25 - Deputado Federal José Cou
tinho; 

26 - Deputado Federal Adolpho de 
Oliveira; 

27 - Deputado Federal José Luiz 
de Sá; 

28- Deputado Federal César Maia; 

29 - Deputado Federal Roberto 
d'.Avila; 

30 - Deputado Federal Brandão 
Monteiro; 

31 - Deputado Federal Juarez An
tunes; 

32 -Deputado Federal José .Mau
rício; 

33 - Deputado Federal Lysâneas 
Maciel; 

34 - Deputado Federal Luiz Alfre
do Salomão; 

35 - Deputado Federal Feres Na
der; 

36 - Deputado Federal Carlos Al
berto de Oliveira; 

37 - Deputado Federal Vivaldo 
Barbosa; 

38 -Deputado Federal Noel de 
Carvalho; 

39 - Deputado Federal Roberto 
Augusto Lopes; 

40 - Deputado Federal Fábio Rau
nheitti; 

41 - Deputado Federal Roberto 
Jefferson; 

42 - Deputado Federal Sotero 
Cunha; 

43 - Deputado Federal Vladimir 
Palmeira; 

44- Deputado Federal Benedita da 
Silva; 

45 - Deputado Federal Fidélis do 
Amaral Netto; 

46 - Deputado Federal Bocayuva 
Cunha; 

47 - Deputado Federal Edésio 
Frias; 

48 - Deputado Estadual Ivo Salda
nha; 

49 - Deputado Estadual Albano 
Reis; 

50 - Deputado Estadual Farid 
Abraão; 

51 - Deputado Estadual Daysy Lu
cidi; 

52 - Deputado Estadual Paulo de 
Souza Cordeiro; 

53 - Deputado Estadual José Coz
zolino; 

54 - Deputado Estadual Roberto 
Pinto; 

55 - Deputado Estadual Jorge Da
vid; 

56 - Deputado Estadual Mesquita 
Bráulio; 

57 - Deputado Estadual Josias 
á vila; 

58 - Deputado Estadual Jandira 
Fegbali; 

59 - Deputado Estadual Atila ·Nu
nes; 

60 - Deputado Estadual Heloneida 
Studart; 

61 -Deputado Estadual Sérgio Di
niz; 

62 - Deputado Estadual Luiz Bar
bosa; 

63 - Deputado Estadual Pedro Fer
nandes; 

64 - Deputado Estadual Aires Ab
dalla; 

65 - Deputado Estadual João Cal
dara; 

66 - Deputado Estadual Napoleão 
Veloso; 

67 - Deputado Estadual Alberto 
Dauaire; 

68 - Deputado Estadual Silvério do 
Espírito Santo; 

69 - Deputado Estadual Elias Ca
milo Jorge; 

70 - Deputado Estadual Gilberto 
Rodrigues; 

71- Deputado Estadual Paulo An
tunes; 

72 -Deputado Estadual José Figo
rem; 

73 - Deputado Estadual Fernando 
Miguel; 

74 - Deputado Estadual Nilo Tei
xeira Campos; 

75 - Deputado Estadual Jorge Ar
mando Macedo; 

76 - Deputado Estadual Elmiro 
Coutinho; 

77 - Deputado Estadual Paulo Du
que; 

78- Deputado Estadual Jorge Ro
berto Silveira; 

79 - Deputado Estadual Anthony 
Garotinho; 

80 - Deputado Estadual Alberto 
Brizola; 

81 - Deputado Estadual Jardanes 
de Oliveira; 

82 - Deputado Estadual Fernando 
Lopes; 

83 - Deputado Estadual José Na
der; 

84 - Deputado Estadual Eduardo 
Chuahy; 
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85 - Deputada E&tadual Yaa-a Var
gas; 

86 - Deputado Estadual Cláudio 
Moacyr; 

87 - Deputado Estadual Aloísio 
Gama; 

88 - Deputado Estadual Carlos Cor
rêa; 

89 - Deputado Estadual Amadeu 
Chacar; 

90- Deputado Estadual Alice Tam
borindeguy; 

91 - Deputado Estadual Luiz Hen
rique Lima; 

92 - Deputado Estadual Edson Ezê
quiel de Matos; 

93 - Deputado Estadual Carlos 
Vignoli; 

94- Deputado Estadual Aloísio de 
Oliveira; 

95 - Deputado Estadual Eraldo Be
zerra; 

96 - Deputado Estadual Adernar 
Alves; 

97 - Deputado Estadual Altino Mo
reira; 

98 - Deputado Estadual Roberto 
Figueiredo; 

99 - Deputado Estadual Alcides 
Fonseca; 

100 - Deputado Estadual Veiga de 
Brito; 

101 - Deputado Estadual José Ni
colau; 

102 - Deputado Estadual Domin
gos de Freitas; 

103 - Deputado Estadual Antônio 
Neto; 

104 - Deputado Estadual Carlos 
Mine; 

105 - Deputado Estadual Luiz Paes 
sanes; 

106 - Deputada Estadual Lúcia 
Arruda; 

107 - Deputado Estadual Milton 
Temer; 

108 - Deputado Estadual Godofre
do da Silva Pinto; 

109 - Deputado Estadual Rubens 
Bom tempo; 

110 - Deputado Estadual Othon 
Sampaio Menezes; 

111 -Deputado Estadual Daniel 
Figueiredo; 

112 - Deputado Estadual Waldir 
Vieira Martins; 

113 - Deputado Estadual D'Janir 
Soares Azevedo; 

114 - Deputado Estadual Floriano 
Cinelli; 

115 - Deputado Estadual Noé Mar
tins; 

116 - Deputado Estadual Nicanor 
Campanário; 

117 - Deputado Estadual Antônio 
Lopes Filho. 

Requeiro, outrossim, a V. Ex.a se 
digne remeter as cópias da indicação 
e das leis aqui mencionadas, em en
velopes tamanho ofício, às autorida
des e seus endereços particulares. 

LEI N.0 

Dispõe sobre a criação do Fun
do de Previdência da Câmara 
Municipal de Juiz de Fora, e dá 
outras providências. 

A Câmara Municipal de Juiz de 
FÓra aprova: 

Art. 1.0 ll'l criado o Fundo de Pre
vidência da Câmara Municipal de 
Juiz de Fora, com personalidade jurí
dica própria. 

Art. 2.0 O Fundo de que trata o 
artigo anterior tem por finalidade a 
concessão aos Vereadores, :atuais e 
futuros à Câmara Municipal de Juiz 
de Fora, dos benefícios de aposenta
doria por tempo de contribuição e 
aposentadoria por invalidéz. 

TíTULO I 
Dos Contribuintes 

Art. 3.0 São associados obrigatórios 
do Fundo, independentemente de 
idade e condições de saúde, todos os 
atuais Vereadores, os que, de futuro, 
vierem a ser eleitos e os suplentes que 
venham a exercer mandato. 

TíTULO II 
Dos Benefícios em Geral 

Art. 4.0 os benefícios de que tra
ta esta lei serão reajustados sempre 
que ocorrer alteração na remunera
ção do Vereador. 

Parágrafo único. Para todos os 
efeitos desta lei, remuneração é a 
percepção integral do Vereador, ex
cluída, apenas, a parcela correspon
dente às Reuniões Extraordinárias. 

Art. 5.0 ll'l permitida a acumulação 
dos benefícios previstos nesta lei com 
Pensões, Vencimentos e Proventos de 
qualquer natureza. 

TíTULO III 
Da Carência 

Art. 6.0 Somente terá direito à 
aposentadoria, por tempo de contri-

. buição, o associado que houver con
tribuído para o Fundo durante, no 
mínimo, 96 (noventa e seis) meses 
cons•ecutivos e imediatamente ante
riores à data da concessão do bene
fício. 

Parágrafo único. Independente do 
período de carência a aposentadoria 
concedida a Vereador, em virtude de 
invalidez. 

TíTULO IV 
Da Aposentadoria Parlamentar 

Art. 7.0 A aposentado.t:Ia por tem
po de contribuição ou por invalidez 
consistirá em uma renda mensal vi
talícia, de valor correspondente a 
1/24 (um vinte quatro avos) da re
muneração do Vereador, por ano de 
contribuição, observado o disposto no 
art. 29, desprezadas as frações, não 
podendo ser inferior a 1/3 (um ter
ço) da remuneração, nem a ela su
perior. 

§ 1.0 As aposentadorias definidas 
no presente artigo somente serão 
concedidas a partir da data em que 
o associado tenha per.dido sua con
dição de parlamentar, :na esfera mu
nicipal, estadual ou federal, em ra
zão do térmíno do seu mandato, não 
reeleição, porque não haja concor
rido ou em virtude de qualquer cau
sa independente de sua vontade. 

§ 2.0 A renúncia de mandato im
plica a per.da da condição de asso
ciado e, conseqüentemente, de todos 
os benefícios e vantagens decorren
tes da .contribuição para o Fundo, 
sem direito a qualquer restituição, 
salvo se houver completado o tempo 
d·e carência previsto no art. 6.0 desta 
lei. 

§ 3.0 Não se aplica a medida de 
que trata o parágrafo anterior se o 
Vereador renunciar ao mandato co
mo condição para exercer ·outro man
dato eletivo, cargo, emprego ou fun
ção municipal, estadual ou federal, 
tanto na administração direta como 
em órgão de administração indireta 
(Autarquia, Sociedade de Economia 
Mista ou Fundação) ou ainda para 
candidatar-se ou exercer cargo de 
Prefeito Municipal. 

§ 4.0 Ocorrendo a renúncia, para 
efeito de uma das hipóteses do § 3.0 
deste artigo, o associado não terá di
reito à percepção de benefícios, en
quanto se encontrar no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função 
previstos no mencionado parágrafo. 
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Art. 8.0 A aposentadoria por inva
lidez será devida ao associado que se 
tornar total e permanentemente in
válido para o trabalho e consistirá 
de uma renda mensal calculada de 
acordo com o art. 7.0 desta lei. 

§ 1.0 Entende-se por invalidez to
tal e permanente as previstas pela 
Consolidação das Leis da Previdência 
Social, devidamente comprovada por 
junta médica, composta de, no mini
mo, 3 (três) médicos da Secretaria 
do Bem Estar Social ou órgão equi
valente. 

§ 2.0 Não terá direito à percepção 
dos benefícios de aposentadoria por 
invalidez o associado que já estiver 
em gozo da aposentadoria por tempo 
de contribuição. 

Art. 9.0 O sócio aposentado que 
vier a ser investido em mandato ele
tivo remunerado ou em cargo de Se
cretário Municipal, Secretário de Es
tado, Diretor de Autarquia, Diretor 
de Sociedade de Economia Mista ou 
Diretor de Fundação, estaduais, fe
derais ou municipais, não perceberá, 
durante o exercício do mandato ou 
cargo, o benefício do Fundo. 

Parágrafo único. Se o mandato for 
de Vereador de JUiz de Fora, aplicar
se-lhe-á a norma do art. 13, letra a, 
assegurado, ao término do mandato, 
direito a recálculo do valor de sua 
aposentadoria. 

Art. 10. O Vereador afastado para 
exercer função constitucionalmente 
compatível com o mandato parla
mentar continuará recolhendo a sua 
contribuição de acordo com o art. 13, 
letra a, cabendo a Câmara Munici
pal o recolhimento de que trata a 
letra b do mesmo artigo. 

Parágrafo único. O Vereador li
cenciado para tratamento de inte
resses particulares, se quiser conti
nuar associado do Fundo, d,everá re
colher, em dobro, a contribuição de 
que trata o art. 13, letra a, enquanto 
perdurar o afastamento não remu
nerado. 

Art. 11. O associado que, ao per
der a condição de Vereador, tiver con
tribuído para o Fundo pelo prazo mí
nimo de 2 (dois) anos, mas não hou
ver completado o de 8 (oito) anos, 
previsto no art. 6.0 , terá direito à per
cepção, durante 6 (seis) meses, de 
um auxílio de valor correspondente 
ao da aposentadoria a que teria di
reito se compl€taoos os 8 (oito) anos 
-de contribuição. 

Art 12. Ao associado que perder 
a condição de Vereador de Juiz de 
Fora, para o exercício de outro man-

dato parlamentar, é facultado con
tinuar contribuindo, desde que reco
lha em dobro, a contribuição fixada 
na l€tra a, do art. 13, até completar, 
no máximo 96 (noventa e seis) meses 
de contribuição, na base da remune
ração vigente à época do recolhimen
to, desde que o período do Vereador 
não seja averbado em outro fundo 
previdenciário. 

TiTULO v 
Das Fontes da Receita 

Art. 13. o Fundo constituir-se-á 
das contribuições e ~ndas seguintes: 

a) contribuição compul~ória dos 
vereadores e suplentes em exercício, 
no valor de 8% (oito por cento) da 
remuneração, descontada na Folha de 
Pagamento; 

b) contribuição da Câmara Munici
pal, em valor idêntico ao das contri
buições dos associados; 

c) contribuição do aposentado, na 
razão de 8% (oito por cento) do va
lor do benefício; 

d) saldo das dotações para paga
mento da remuneração de vereadores, 
verificado em 21 de dezembro de cada 
ano; 

e) renda, juros e lucros usufruídos 
pelo Fundo; 

f) doações, legados, auxílios e sub
venções; 

g) os saldos existentes não requeri
dos pela parte interessada até 20 de 
dezembro de cada ano, resultantes das 
verbas destinadas pelos vereadores 
através da Lei de Auxílios e Subven
ções. 

Parágrafo único. Em caso de sus
pensão das atividades normais do Po
der Legislativo de Juiz de Fora, as 
contribuições de que tratam as letras 
a e b, serão recolhidas ao Fundo pelo 
Poder Executivo. 

Art. 14. Todas as contribuições e 
rendas serão recolhidas à Caixa Eco
nômica Estadual, Caixa Econômica Fe
deral, Banco do Estado de Minas Ge
rais ou Banco do Brasil, em conta es
pecial, que só poderá ser movimenta
da nos termos desta Lei. 

Art. 15. Sob a denominação de Re
servas Técnicas, o balanço geral do 
Fundo especificará as reservas das 
aposentadorias, as reservas de contin
gência e o "deficit" técnico, se hou
ver. 

Parágrafo único. Ocorrendo "defi
cit" técnico, o Poder Executivo supri
rá o Fundo, através de crédito adicio
nal que permita a cobertura das re
servas necessárias. 

TíTULO VI 
Da Administração do Fundo 

Art. 16. O Fundo será administra
do por 1 (um) Presidente e leito den
tre os Associados, em Assembléia 
Geral, para um mandato de 2 (dois) 
anos, cabendo-lhe escolher um Te
soureiro, também dentre os Associa
dos. 

Parágrafo único. O primeiro Pre
sidente eleito, após a aprovação desta 
Lei, bem como o Conselho Delibera
tivo, terão mandato que exper!rá a 
31 de janeiro de 1981. 

Art. 17. A política administrativa 
do Fundo será orientada por um Con
selho Deliberativo composto de 3 
(três) membros, eleitos em Assembléia 
Geral dos Associados, juntamente com 
1 (um) suplente para cada. 

§ 1.0 1 (um) dos membros efeti
vos do Conselho e respectivo suplente 
deverá ser vereador no exercício do 
mandato parlamentar. 

§ 2.0 Os membros efetivos e os su
plentes do Conselho Deliberativo te
rão mandatos coincidentes com o do 
;presidente. 

Art 18. A Assembléia Geral dos 
Associado·s do Fundo reunir-se-á, in
depedentemente de convocação, no dia 
20 de janeiro de cada ano, ou no pri
meiro dia útil seguinte, se este não 
for considerado dia útil, às 20:00 h, 
(vinte horas), presentes, pelo menos 
2/3 (dois terços) dos asssociados, ou, 
24:00 h (vinte e quatro horas) depois, 
com qualquer número, para: 

a) tomar conhecimento do relatório 
do Presidente sobre o movimento do 
Fundo no ano anterior; 

b) deliberar sobre assuntos de inte
resses do Fundo não compreendidos 
na competência do Presidente ou do 
Conselho Deliberativo; 

c} eleger e empossar, na forma dos 
artigos 16 e 17, o Presidente e os 
membros do Conselho Deliberativo, 
quando for o caso; 

d) deliberar, por maioria de 2/3 
(dois terços) sobre os casos omissos 
na presente Lei constitutiva do Fundo. 

Art. 19. Havendo motivo impor
tante e urgente, a Assembléia Geral 
poderá reunir-se extraordinariamen
te, por convocação do Presidente, da 
maioria do Conselho Deliberativo ou 
de 1/3 (um terço} dos associados. 

Art. 20. As Assembléias Gerais e 
as reuniões do Conselho Deliberativo 
realizar-se-ão no Plenário da Câmara 
Municipal, salvo decisão em contrá
rio de 2/3 (dois terços) dos presen
tes. 
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Art. 21. O Presidente será substi
tuído, nos casos de licença e de vaga, 
pelo membro mais idoso do Conselho. 
Nesta segunda hipótese, a substituição 
perdurar até a eleição, pelo Conselho, 
de novo Presidente, para completar o 
período. 

Parágrafo único. Na hipótese pre
vista no artigo, a eleição deverá rea
lizar-se dentro de 30 (trinta) dias da 
ocorrência da vaga. 

Art. 22. li: permitida a reeleição do 
Presidente e dos membros do Conse
lho Deliberativo. 

Art. 23. Os cargos de Presidente, 
Tesoureiro, Conselheiros e Suplentes 
serão exercidos gratuitamente. 

Art. 24. O Fundo não poderá ad
mitir empregados ou funcionáros, a 
qualquer título, atribuindo-se as ta
refas burocráticas a funcionários pos
tos à sua disposição pela Câmara Mu
nicipal ou pela autoridade competen
te. 

Art. 25. Anualmente se procederá 
o levantamento da situação econômi
co-financeira do Fundo, mediante cál
culos atuariais, a serem realizados por 
atuárlo. inscrito no Instituto Brasilei
ro de Atuários (!BA) e registrado no 
órgão oficial competente, cujas con
clusões serão levadas ao conhecimen
to da Assembléia Geral Ordinária dos 
Associados. 

Art. 26. A fim de garantir o cum
primento dos compromissos do Fundo, 
decorrentes do disposto nesta Lei, é 
criada a Reserva de Garantia para 
aposentadorias a conceder. 

Parágrafo umco. O orçamento 
anual da Câmara Municipal consig
nará, a partir do exercício de 1978, os 
recursos fixados em nota técnica pa
ra os fins estabelecidos neste artigo. 

Art. 27. Os recursos disponíveis do 
Fundo deverão ser aplicados pelo Pre
sidente, mediante autorização escrita 
do Conselho Deliberativo, em inver
sões rentáveis. 

Art. 28. As inversões a que se re
fere o artigo anterior consistirão, pre
ferentemente, nas seguintes operações: 

a) aquisição de titulo público; 
b) aquisiçã9 de imóveis rentáveis; 
c) depósitos de "poupança livre"; 
d) titulas bancários. 

TíTULO VII 
Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 29. Aos vereadores integran

tes da atual Câmara Municipal, na 
data da aquisição do Fundo, será fa
cultado contar, para efeito das apo
sentadorias previstas nesta Lei, como 
se de contribuição houvesse sido, o 
tempo de mandato já desempenhado, 

inclusive, intercalados, para efeito de 
carência, de que trata o art. 6.o desta 
Lei. 

Parágrafo único. Mesmo na hipó
tese deste artigo, o benefício da apo
sentadoria somente poderá ser conce
dido a partir do término da atual le
gislatura, excetuando o que prescreve 
o art. 8. desta Lei. 

Art. 30. Dentro de 30 (trinta) 
dias, a partir da publicação desta Lei, 
serão eleitos pelos associados o Presi
dente do Fundo e os membros do Con
selho Deliberativo, em Assembléia Ge
ral convocado pelo Presidente da Câ
mara dos Vereadores. 

• Art. 31. Incumbe ao Conselho, no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
dias, baixar o Regulamento do Fundo. 

Art. 32. Em caso de suspensão das 
atividades normais do Poder Legisla
tivo, ficarão automaticamente prorro
gados os mandatos do Presidente e 
dos membros do Conselho Deliberati
vo, até a realização de· novas eleições. 

Art. 33. Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito adicional 
para as despesas decorrentes da exe
cução desta Lei. 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 35. Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Câmara Municipal de Juiz de Fora, 
1.0 de novembro de 1971. - Jair do 
Nascimento, Presidente- José Geral
do de Oliveira, Secretário. 

Confere com o original aprovado. 
Comissão de Redação. 

SUGESTAO N. 0 2. 888-6 

Of. n.0 4/87/576 

Brasília, 30 de abril de 1987. 
Excelentíssimo senhor 
Deputado Ulyss-es Guimarães 
Presidente da Assembléia Nacional 

Constituinte 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Estou apresentando a V. Ex.a., de 
acordo com o Regimento Interno, ar
tigo 13, § 11, sugestões enviadas pelo 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Barbosa Ferraz, Fênix, Quinta do 
Sol, Engenheiro Beltrão, Peabiru, 
Campo 'Mourão, Iretama, São João 
do Ivaí, São Pedro do Ivaf, Jandaia 
do Sul, Jardim Alegre, Ivaiporã, Or
tigueira, Grandes Rios, Rio Bom, Ca
lifórnia, todos do Estado do Paraná, 
Federação dos Trabalhadores na 

Agricultura do Estado do Paraná, 
Câmara Municipal de Barbosa Fer
raz, Diretório Municipal do PMDB de 
Ivaiporã, Rádio Cidade Jandaia Ltda. 
de Jandaia do Sul, Paróquia Nossa 
Senhora das Graças de Barbosa Fer
raz e Paróquia de São Pedro de Co
rumbataí do Sul - PR, para que a 
Previdência Social garanta aos tra
balhadores rurais e seus dependentes 
os mesmos direitos na assistência 
médica especializada de que se bene
ficiam os trabalhadores urbanos, pa
ra ser enviada à respectiva Comissão 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Certo de suas providências, subs
crevo-me, 

Atenciosamente - Darcy Deitos, 
Deputado Federal. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE BARBOSA FERRAZ 

Excelentíssimo Senhor 
Darcy Deitas 
DD. Deputado Federal 
Brasília - DF 

Nós trabalhadores rurais, Sindi
cato dos Trabalhadores Rurais de 
Barb<Jsa Ferraz - PR, Fênix, Quinta 
do Sol, Engenheiro Beltrão, Peabiru, 
Campo Mourão, Iretama, São João do 
Ivaí, São Pedro do Ivaí Jandaia do 
Sul, J'avdim Alegre, Ivaiporã, Orti
gueira, Grande Rios, Rio Bom, Cali
fórnia, Federação dos Trabalhadores 
na Agricultura do Estado do Paraná, 
Câmara Municipal de Barbosa Fer
raz - PR, Diretório Municipal do 
PMDB de Ivaiporã - PR, Rádio Ci
dade Jandaia Ltda. de Jandaia do 
Sul - PR, Paróquia Nossa Senhora 
das Graças de Barbosa Ferraz - PR, 
Paróquia. de São Pedro de Corumba
taí do Sul - PR, abaixo-assinados 
dirigimos um apelo aos Constituintes 
brasileiros homens e mulheres, que 
sobre os quais pesa uma grande res
ponsabilidade de r·efletir as aspira
ções de um povo sofrido, humilhado e 
discriminado pela Previdência Social 
do nosso País. 

Esse povo sofrido, humilhado e dis
criminado pela Previdência Social, são 
milhões de trabalhadores rurais em 
todo o País, que com suas mãos cale
jadas, trabalham no sol, na chuva, 
no calor, no frio, para levar alimen
tos a milhões de brasileiros que vi
vem nas cidades. 

Não é difícil constatarmos o quan
to a Previdência Social é discrimina
tória no atendimento médico aos 
trabalhadores rurais e seus depen
dentes. Os trabalhadores rurais não 
têm os mesmos direitos no atendi-
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menta médico que tem os trabalha
dor·es urbanos. 

Se um trabalhador rural ficar do
ente do coração ou outras doenças, 
a Previdência Social não dá o direito 
a esse trabalhador rural de fazer 
uma consulta com médico especiali
zado do coração. não dá o direito se
quer de fazer um eletrocardiograma 
do coração. Os trabalhadores rurais 
não têm dir-eito às consultas com 
médicos especializados. 

05 trabalhadores rurais não tem 
ainda direito de fazer exames espe
cializados. 

Nos casos de doenças graves se o 
trabalhador rural não tiver o dinheiro 
para pagar uma consulta com médi
co especializado e os exames, ele 
acaba agravando o seu estado de saúde 
·e muitas vezes vindo a falecer antes 
do tempo, por falta de um acompa
nhamento médico especializado. 

Diante de tanta injustiça com os 
trabalhador·es rurais, não podemos 
permanecer calados, passivos, permi
tindo mais uma vez que o homem do 
campo, sejam considerados cidadãos 
rle terceira categoria. 

Nós entendemos que a Nova Cons
tituição do País deve nascer das ne
cessidades e das aspirações de todos 
os segmentos da nossa sociedade, 
daí a iniciativa de apresentarmos uma 
proposta justa e humana para que 
seja incorporada uma nova Constitui
~ão no País que possa garantir a 
todos os trabalhadores rurais e seus 
depend·entes os mesmos direitos na 
assistência médica especializada que 
tem os trabalhadores urbanos, ex· 
pomos as seguintes propostas: · 

- que seja assegurado o acesso de 
todos os trabalhadores rurais e seus 
dependentes aos cuidados médicos 
especializados, garantindo-lhes uma 
política de saúde com direito a: 

- assistência médica hospitalar es
pecializada; 

- internações ·e cirurgia geral; 
- assistência médica preventiva 

especializada; 
- assistência médica ambulatorial 

especializada; 
- assistência médica curativa e de 

reabilitação com médicos especiali
zados; 

- com direito a consultas especia
lizadas nos casos de: 

Cirurgia Geral 
Clínica Médica 
Ginecologia 
Obstetrícia 

Pediatria 
Alergia 
Angiologia 
Cardiologia 
Dermatologia 
Endocrinologia 
Fisiatria 
Gastroen terolo-

gia 
Hansenologia 
Traumato-Orto-

pedia 
Hematologia 
Homeopatia 
Nefrologia 
Neurocirurgia 
Neurologia 
Oftalmologia 
Oconlogia 
Otorrinolaringo-

logia 
Pneumologia 
Proctologia 
Psiquiatria 
Reumatologia 
Tisiologia 
Urologia 

Que seja assegurado a todos os tra
lhado.res rurais e seus dependentes 
serviços auxiliares de diagnos·e: 

- exames especializados de: eletro
cardiograma, endoscopia digestiva, me
dicina nuclear, prova de função pulmo
nar, ultrassonografia, ergometria, oftal
mologia, eletroencefalograma, endosco
pia brônquica, prova hemodinâmica, 
tumografla computadorizada, cicloer
gometria, anatomia patológica, otorri
nologia. 

Que seja assegurado aos trabalhado
res rurais e seus dependentes serviços 
auxiliares de diagno.:::e, tais como: 

Radiologia de: coluna vertebral, apa
relho genito-urinário, esqueleto toráci
co e membros superiores, tumografia, 
aparelho digestivo, bacia e membros 
inferiores, org. int. do tórax, cirurgia 
cardiovascular, radiografia dentária, 
sistema nervoso. 

Que seja assegurado a todos os tra
balhadores rurais e seú.s dependentes 
serviços auxiliares de diagnose como: 
patologia clínica, bioquímica, hema
tologia, imunologia, urina, parasitoló· 
gico, hormônios, microbiologia. 

Que seja assegurado a todos os tra
balhadores rurais e seus dependentes 
serviço de terapia como: diálise peri
tonial, hemodiálise, quimioterapia, ina
loterapia, fisioterapia, medicina nu
clear, radioterapia, hemoterapia. 

Na certeza de poder contar com es
pírito de solidariedade cristã dos 
Constituintes, em nome de milhões 
de brasileiros do Campo, externamos 
nosso apreço e consideração. 

Barbosa Ferraz, 15 de abril de 1987. 
- Sebastião Antonio Moreira, Pre
sidente do Sindicato dos Trabalhado
res Rurais - Barbosa Ferraz - PR 
- Benedito Cláudio de Oliveira, Su
pervisor-Geral da Rádio Cidade de 
Jandaia -Jandaia do Sul - PR
Carlito Figueira da Silva, Presidente 
do Sindicato dos Trabalhadores Ru
rais - Fênix - PR - Elza Marques 
Gonçalves, Vereadora - Barbosa Fer
raz - PR - Custódio Francisco Cha
gas, Presidente - Peabiru - PR -
João Alves, Presidente do Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais - Campo 
Mourão - José Ricardo Tunis Villar, 
V·ereador - Barbosa Ferraz - PR -
Garcia Gambaro, Vereador - Barbo
sa Ferraz - PR - Sebastião Gonçal
ves Ferreira, Presidente da Câmara 
Municipal - Barbosa Ferraz - PR 
- Aparecido de Oliveira, Vereador -
Barbosa Ferraz - PR - Oswaldo 
Sinkoc, Presidente - José Pereira do 
Nascimento, Presidente - Pe. Aldemar 
Oliveira Lins - Antenor Beni, Pre
sidente da Federação dos Trabalhado
res na Agricultura do Estado do Pa
raná - Curitiba - PR - Antonio 
Carlos Martini, Presidente do Sin
dicato dos Trabalhadores Rurais -
Quinta do Sol - PR - João Batista 
Moreira, Presidente - Joaquim Batis
ta da Silva Filho, Vereador - Barbo
sa Ferraz- PR- Arquimedes Gas
paroto, Vereador- Barbosa Ferraz
PR - Donizete Aparecido Fernandes 
V·ereador - Barbosa F·e·rraz - PR -
Orlando Craco, Pr·esirlente do Sin
dicato dos Trabalhadores Rurais -
Jandaia do Sul - PR - Benedito 
Gerson Neto, Preoidente do Sindicato 
dos Trabalhadorees Rurais de São 
João do !vai - Pe. Aleixo Salusnak. 

SUGESTAO NQ 2.889 

Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Cumpre-me transmitir a Vossa Ex
celência, para a finalidade prevista no 
§ 11 do artigo 13, do Regimento In
terno da Assembléia Nacional Consti
tuinte, as anexas sugestões para a ela
boração do Projeto de Constituição, 
encaminhadas pela Associação dos 
Membros da Assistência Juciiciária 
Militar Federal. 

Reafirmo a V. Ex.a a expressão do 
meu sincero apreço e mais distinta 
consideração. - Constituinte Osmar 
Leitão. PFL-RJ. 
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ASSOCIAÇAO DOS MEMBROS DA 
ASSIST.t!:NCIA JUDICIARIA 

MILITAR FEDERAL 

Exmo. Sr. 
Deputado Osmar Leitão Rosa 

1. A proposta anexa, de constitu
cionalização da Assistência Judiciária, 
destina-se a garantir a ampla defesa 
do necessitado, entendido como tal 
não apenas o pobre, mas todo indiví
duo carente da tutela jurídica, como 
o réu revel no processo crime, o liti
gante de pequenas causas etc. Hoje, 
os necessitados representam cerca de 
80% da população, sem contar a pon
derável parcela da classe média que 
não tem mais condições de arcar com 
as elevadas despesas judiciais. 

2. Mas, para garantir a ampla de
fesa, é preciso que a Assistência Judi
ciária (também conhecida como De
fensoria Pública ou de Ofício, Advo
cacia de Ofício ou por outro nome que 
a bem identifique) se constitua num 
órgão independente e não num apên
dice de órgão estranho à sua missão. 

3. Assim, deve estar desvinculada 
do Ministério Público, cuja marcante 
ação acusatória desqualifica-o para a 
prática da advocacia e até mesmo 
para a chefia indireta da Defensoria 
Pública. Além disso, a atividade pos
tulatória é reservada, por lei, aos ins
critos na Ordem dos Advogados do 
Brasil, que disciplina e fiscaliza o 
exercício da advocacia. 

4. Tampouco, a Assistência Judi
ciária deve estar a cargo da Procura
doria do Estado, órgão que congrega 
advogados incumbidos da defesa dos 
interesses, não do indivíduo, mas do 
Estado, como parte em um litígio. 

5. Por outro lado, a exigência de 
concurso e o Estatuto dos Funcioná
rios Públicos dão ao Defensor de Ofí
cio uma proteção de que carece o ad
vogado liberal, que busca o creden
ciamento para atuar na área da Assis
tência Judiciária, mediante remune
ração arbitrada pelo juiz, apenas co
mo uma atividade secundária de seu 
escritório particular de advocacia. 
Ora a atividade marginal, no caso, é 
pre~ária, inclinada à displicência e; à 
improvisação. Por isso, o credencia
mento deve ser evitado, inclusiYe por 
ser mais dispendioso, em relação à 
Defensoria Pública. 

6. Outra anomalia é a subordina
ção do Defensor Público ao Poder Ju
diciário, porque contraria a postura 
natural, do órgão julgador, de total 
eqüidistância das partes em litígio. 

7. .cumpre aos setores atuantes da 
sociedade a tarefa de sensibilizar a 

.n.ssembléia Nacional Constituinte pa
ra a correta solução do crônico pro
blema do acesso do necessitado à Jus
tiça, consubstanciada na proposta 
anexa, que visa, tão-somente, prover 
a Defensoria de Ofício da independên
cia de que dispõem o Ministério Pú
blico e o Poder Judiciário, para o livre 
e eficaz exercício de suas funções. 

Rio de Janeiro, fevereiro de 1987. -
I.,ourdes Maria Celso do Valle, Presi
denta. 

CONTRIBUIÇAO A ASSEMBLÉIA 
NACIONAL CONSTITUINTE 

Tema: Constitucionalizaç§.o da As
sistência Judiciária. 

Proponente: Dra. Lourdes Maria 
Celso do Valle, Advogada, Prasidenta 
da Associação dos Membros da Assis
tência Judiciária Militar ·Federal, a.a 
Secretária do Instituto dos Advoga
dos Brasileiros. 

Proposta: Na nova Constituição da 
República, a Assistência Judiciária 
deve ser inserida como órgão· inde
pendente - a Procuradoria-Geral da 
Assistência Judiciária Federal -, re
gida por Lei Orgânica própria, com 
atuação junto aos juízes e tribunais 
da União (Justiça Federal, Militar, do 
Trabalho e Eleitoral) e dotada das 
prerrogativas que garantam seu pleno 
exercício, inclusive a de postular con
tra as pessoas de Direito Público. 

Justificação 

"O tribunal está fechado para os 
pobres. - Ovidio, séc. I a C." 

1 A Carta Magna vigente limita
se a inscrever a Assistência Judiciária 
eatrc os Direitos e Garantias Indivi
duais, com injustificável parcimônia: 
"Será concedida assistência judiciária 
aos necessitados, na forma da lei." 
(a!'t. 153, § 32). Enquanto isso, os di
reitos e atribuições da Magistratura 
e do :Ministério Público são descritos 
sob titulaç~.o própria (Capítulo VIII 
"Do Poder Judiciário" e Seção VII "Do 
Ministério Público" do Capítulo VII 
"Do Poder Executivo"). 

2. O Estado não pode desempe
nhar, apenas, as funções de Estado 
Julgador e de Estado Acusador. Ê 
tempo de assumir, também, o não me
nos relevante papel de Estado Defen
sor, em nome de uma ajuda legal ao 
necessitado, eficaz e abrangente. 

3. A independência do órgão da 
Defesa é condição essencial ao cum
primento dos mandamentos constitu
cionais ela ampla defesa e do contra
lUtório. Em outras palavras, não há 
hierarquia nem subordinação entre os 
membros do chamado tripé da Justi· 

çá (Advogado, Promotor, Juiz), para 
que ela se faça a salvo de pressões .. 
f art. 69 da Lei n.O 4. 215, de 27-4-63). 

4. ,Justifica-se, por outro lado, a 
inclusão, entre as atribuições da De
fensoria de Ofício, da prerrogativa de 
postular contra as pessoas de Direito 
Público, o fato do necessitado ser, 
mnitas vezes, v-ítima inerme do arbí
trio ou da má interpretação da lei, 
pelas autoriC.ades públicas. 

Rio de Janeiro. - Lourdes Maria 
Celso do Valle. 

SUGESTAO N9 2.890 
ENCONTRO NACIONAL DE COOR

DENADORIAS, 
CONSELHOS ESTADUAIS E MUNICI

PAIS E 
ENTIDADES DE PESSOAS PORTA

DORAS DE 
DEFICIÊNCIA 

Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro 
Ofício C:MDDPPD n.0 26, 87 
Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1987. 
Prezado Senhor: 

Segue, em anexo, documento con
tendo propostas à Assembléia Nacio
nal Constituinte relativas aos Direitos 
àa Pessoa Portadora de Deficiência. 

Este documento é o resultado de dis
cussões livres e democráticas levadas 
a cabo no III Encontro de Conselhos, 
Coordenadorias e Entid:?.des Nacionais 
realizado em Belo Horizonte de 5 a 'l 
de dezembro de 1986. 

Seu apoio é fundamental em hora 
tão decisiva na luta pelos reais direi
tos de tão amplo seguimento da socie
dade brasileira que vem sofrendo, 
através dos tempos, forte discrimina
ção e conseqüente marginalização. 

Reiteramos na oportunidade, as ex
pressões de estima e consideração. 

Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Portadora de Defi
ciência. - Maurício Zeni, Presidente 
do Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Portadora de Defi
ciência. 

A Coordenação de Apoio e Assistên
cia à Pessoa Deficiente, órgão da Se
cretaria de Estado do Governo e Coor
denacão Política de I'vHnas Gerais, pro
moveu nos dias 5, 6 e 7 de dezembro de 
1986, no Plenário da Assembléia Le
gislativa, em Belo Horizonte, o II En
contro Nacional de Coordenadorias, 
Conselhos Estaduais e Municipais, e, 
Entidades de Pessoas Portadoras de 
Deficiência. Nas Sessões Plenárias foi 
elaborado um documento com propos
tas a ser encaminhado à Assembléia 
Nacional Constituinte. 
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SUBSíDIC·S PARA A ASSEMBLÉIA 
NACIONAL CONSTITUINTE 

RELA'TIVOS àS QUESTõES DAS 
PESSOAS PORTADORAS DE 

DEFICI1l:NCIA 

Introdução: 
A Constituição deve ser um instru

mento legal, onde se fixam diretrizes 
e urincípios. Não deve ser confundida 
côm um regulamento, cuja caracterís
tica dominante é o detalhe. Por isto, 
somos de parecer que a melhor estra
tégia a ser pen::eguiãa considere: 

1. Necessidade de preservar, pelo 
menos, o conteúdo existente na atual 
Constituição e na Emenda Constitu
cional n. o 12/78. 

2. Iilcluir, tanto quanto possível, 
novos conteúdos, conforme o elenco 
de propostas, antes apresentadas, com 
ou sem modificações, e outras que re
presentem o real interesse das pes
soas portadoras de deficiência. 

3. Distribuição das matérias nos 
capítulos próprios em que são disci
plinados os direitos e garantias de to
dos os cidadãos, evitando a "segrega
ção legal", símbolo da segregação so
cial. 

4. Possibilidade de a regulamenta
ção dos dispositivos constitucionais 
relativos às pessoas portadoras de de
ficiência ser feita através de lei ordi
nária. O rótulo da lei especial denota 
o preconceito de separação, de isola
mento, de coisa diferente. A alternati
va de Lei- Complementar parece atri
buir uma importância extraordinária 
ao assunto, exigindo, por isso mesmo, 
um quorum muito maior, a fim de ser 
aprovada. A lei ordinária é adotada 
para disciplinar a educação e as rela
ções de ordem civil entre os cidadãos 
brasileiros. Não será importante a lei 
ordinária para reger as relações das 
pessoas portadoras de deficiência e a 
sociedade? 

5. O dispositivo de pressão, de ne
gociação ou de influência deve ser 
exercido sobre os constituintes em ca
da unidade federada, convergindo para 
a Assembléia Nacional Constituinte, 
em Brasília. Cremos que o êxito 
estará na razão direta da unida
de das reivindicações. A diversidade de 
aspirações contribuirá para o enfra
quecimento da pressão e para demons
trar que, pelo menos, as pessoas por
tadoras de deficiência ainda não sa
bem o que querem, o que lhes interes
sa e o que lhes, realmente, é neces-
sário. 

Justificação 
A Organização das Nações Unidas 

recomenda que: 

" . . . os países não deverão criar 
legislação específica para -pessoas 
deficientes, a fim de não segregá
las nem estigmatizá-las. Deverá 
ser procedido o levantamento da 
legislação existente no País sobre 
pessoas portadoras de deficiência, 
para uma revisão analítica, e, se 
necessário, procedida a sua atua
lização ou adequação, através de 
dispositivos legais visando ao 
atendimento das necessidades dos 
deficientes, protegendo seus direi
tos fundamentais à Educação, à 
Reabilitação e ao Trabalho." 

Este posicionamento da ONU evoca 
um ideal, reflete uma realidade e con
substancia uma estratégia: 

Como ideal, "os países não deverão 
criar legislação especifica para pes
soas deficientes, a fim de não segre
gá-las nem estigmatizá-las." Como 
ideal, ainda, consagra a proteção dos 
direitos das pessoas portadoras de de
ficiências à Educação, à Reabilitação 
e ao Trabalho. Poder-se-á, com justa 
razão, acrescentar o direito de segu
rança social para aquelas que não pos
sam educar-se, convenientemente, i!l
tegrar-se em toda plenitude, nem de
sempenhar atividades sus.cetíveis de 
prover a sua própria subsistência. 

Como realidade deverá ser feito 
"um levantamento da legislação exis
tente sobre pessoas portadoras de de
ficiência para uma revisão analítica". 
Embora o ideal seja, segundo a ONU, 
a inexistência de legislação específica, 
a realidade impõe uma legislação es
pecial, merecedora de criteriosa revi
são asseguradora dos direitos funda
mentais indicados, para neutralizar as 
discriminações encontradas na legisla
ção. 

Como estratégia, reconhece a neces
sidade de ser feita atualização ou ade
quação da legislação existente. A revi
são, a atualização e a adequação, ob
viamente, devem ser realizadas nos di
ferentes níveis de legislação, afiguran
do-se, como corolário, que o ponto de 
partida deva situar-se nos dispositi
vos constitucionais. 

A alternativa de incluir na Constitui
ção um texto, à parte, abordando, si
multaneamente, os direitos fundamen
tais das pessoas portadoras de defi
ciência, é admissível, mas, com muita 
probabilidade, reforçadora da segrega
ção e do estigma. A distribuição da 
matéria pelos temas básicos da Carta 
Magna contribui para o reconheci
mento de que as pessoas portadoras 
,de deficiência merecem ter seus direi
.tos assegurados nos lugares próprios, 
onde são disciplinados os direitos de 
todos os cidadãos. 

Argumentar-se-á, com propriedade, 
que todos os direitos e todas as garan
tias, previstos na Constituição, para 
todos os cidadãos, também alcançam 
as pessoas portadoras de deficiência. 
Todavia, a História dos Direitos Hu
manos r-evela que, ape.sar de a Decla
ração Universal dos Direitos do Ho
.mem consagrar, de forma ampla, o 
princípio de não-discriminação, a De
jClaração dos Direitos da Criança o 
,contempla e repete duas vezes. Não 
obstante o art. 153, § 1.0, da Consti
tuição da República Federativa do 
.Brasil vedar quaisquer tipos de dis
~~riminação, a Emenda Constitucional 
:n.O 12, de 17 de outubro de 1978, rea
,firma em texto expresso a proibição 
.de discriminar as pessoas portadoras 
,de deficiência. 

A inclusão de dispositivos específi
,cos na futura Carta Magna, não des
toando dos exemplos internacionais, 
,manterá inegável conquista social já 
tinserida na Constituição Brasileira. 

As propostas, adiante formuladas, 
;traduzem as aspirações comuns de di
ferentes áreas de pessoas portadoras 
de deficiência, hauridas através de 
suas representações de âmbito Fe
deral, Estadual e Municipal. Se bem 
que as propostas não encerrem o todo. 
necessário, somente atingív.el no deta
lhamento de uma legislação ordinária, 
poderão alicerçar a ação governamen
tal, concernente aos seguintes temas 
fundamentais: 

- direitos e garantias individuais; 
- prevenção de deficiências; 

- direito à educação e ao atendi-
mento precoce; 

- admissão ao serviço público e a 
em-presa de iniciativa privada; 

- organização do trabalho para as 
pessoas portadoras de deficiências que 
não podem ingressar no mercado com
petitivo ·de trabalho; 

- segurança social; 
- medidas facilitadoras de integra-

ção social. 
O art. 175, § 4.0 , da Constituição vi

gente estabelece que lei especial dis
porá "sobre educação de excepcio
nais". A Emenda Constitucional n.0 12, 
de 17 de outubro de 1978, assegura às 
pessoas portadoras de deficiência o 
ensino gratuito, a admissão ao servi
ço público e ao trabalho, assistência, 
reabilitação e reinserção na vida eco
nômica e social do País, bem como 
a possibilidade de acesso a edifícios e 
logradouros públicos. 

O presente trabalho, talvez, para 
muitos, -parcimonioso, não perdeu de 
vista o _sábio conselho da multimilenar 
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sabedoria oriental: "Quando o pão de
saparece, vem a benevolência; quando 
a benevolência desaparece, vem a vir
tude humana; quando a virtude huma
na desaparece, vem a justiça; quando 
a justiça desaparece, vem os rituais, a::; 
regras de conduta". Mas, por outro la
do, não olvidou a regra áurea de v 
verdadeira democracia - a igualdade 
de todos perante a lei. 

As propostas materializam o mínirr
que ae pode esperar da Nova Re
blica, no sentido de preservar o que 
as pessoas portadoras de deficiênci~ 
já conquistaram e conseguiram incor
porar à Constituição que se vai substi
tuir. Representam o mínimo, pa<a as
segurar os direitos a quem tem muito 
a contribuir para a sociedade ou, invo
luntariamente, não podendo contri
buir, possui, ao menos, o sagrado di
reito de viver com decência e digni
dade. 

O trabalho é a síntese das aspirações 
de ponderável parcela da população 
brasileira, a ser tributária do grande 
caudal das aspirações nacionais que, 
acrisoladas, hão de traduzir-se na fu
tura Constituição do Brasil. 

As propostas aprovadas foram as 
seguintes: 

I - Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de sexo, raça, trabalho, 
credo religioso e convicções políticas 
ou por ser portador de deficiência de 
qualquer ordem. Será punido pela lei 
toda discriminação atentatória aos di
reitos humanos. 

II - Garantir a proporcionar a pre
venção de doenças ou condições c.ue 
levem à deficiência. 

III - Assegurar às pessoas porta
doras de deficiência, o direito à habi
litação e reabilitação com todos os 
equipamentos necessários. 

IV - Assegurar às pessoas portado
ras de deficiência o direito à educa
ção básica e profissionalizante obri
gatória e gratuita, sem limite de idade, 
desde o nascimento. 

V - A União, os Estados e os Mu
nicípios devem garantir para a educa
ção das pessoas portadoras de deficiên
cia, em seus respectivos orçamentos, o 
mínimo de 10% do valor que consti
tucionalmente, for destinado à educa
ção. 

VI - Proibir a diferença de salário 
e de critério de admissão, promoção 
e dispensa, por motivo discriminató-
rio, relativos a pessoa portadora de 
deficiência, raça, cor, sexo, religião, 
opinião política, nacionalidade, idade, 
estado civil, origem e a condição so
cial. 

VII - Conceder a dedução no :::m
po!;~O de Renda. de pessoas físicas e 
jmídic2s, dos gastos com adaptação c 
aquisiç5.o de eqt.üpamentos 11ecessários 
8.0 exercício pro fi sicnal de pessoas 
ro!·tadores de deficiência. 

VIII - Rc::;:.,lam3::ltar e organizar o 
tral;slho das oficinas abrigadr.s para 
pesso::w portr.dc•ra<s de deficiência, en
qw:nto não possam integrar-se no 
mer::ar1o ele tr::>.ba!ho competitivo. 

r:o:: -- Transfc:::m2,r a "apo~e11tadoria 
por bvalidoz" em "seguro-reabilita
qão", e permitir à pessoa portadora de 
c~eflciência, trabalhar em outra fun-;;3.o 
diferente da ante1·ior, ficando garanti
~o este seguro sempre que houver si
tuação de desercprego. 

X - G:uantir a aposer:.tadoria por 
tem1::o de servi.;o, aos 20 fvin1 e) anos 
de i;r::J.balho, psra as :;:essoas ~Jortada
ras de deficiência que tenham uma 
expectativa de vida reduzida. 

XI - Garantir o livre acesso a edi
fícios públicos e particulares de fre
qüência aberta ao público, a logra
-:::ouros públicos e ao transporte cole
ti-lo, medifl'1te a elimin2.çã.o cl.e barre;
ras arquitetônicas, ambientais e a 
adaptação dos meios de trans:,1orte. 

XII - Garantir acões de esclareci
mento junto às instjtuições de enoino, 
às empresas e às comunidades, quan
to à importância de prevenção de 
doenças ou condições que levem à 
deficiência. 

XIII - Garantir o direito à infor
mação e à comunicação, considerando
se as adaptações necessárias para as 
pessoas portadoras de deficiência. 

XIV - Isentar os impostos às ati
vidades relacionadas ao desenvolvi
mento de pesquisa, pmdução, impor
tação e comercialização de material 
ou equipamento especializado para 
pessoas portadoras de deficiência. 

Belo Horizonte, 7 de dezembro de 
1986. 

Subscrevem-se, 

-Associação de Amigos do Autista 
de Minas Gerais-AMA-MG; 

- Associação Brasileira de Educa
ção de Deficientes Visuais-ABEDEV, 
Floriápolisf.SC; 

- Associação de Cegos de Juiz de 
Fora, Juiz de Fora/MG; 

- Associação de Cegos Louís Braille, 
Belo Horizonte/MG; 

- Associação de Cegos de Santa 
Luzia, Santa Luzia/MG; 

- Associação de Deficientes Visuais 
de Goiás, Goiânia/GO; 

- /,::;sociação de Dgficientcs Visuais 
do Pará, Belém/PA; 

- Associação de Surdos de Minas 
Gerais, Belo Horízonte;MG; 

- Associaci'i.o dos Deficentes Físi
cos do Estado elo Rio de Janciro
ADEFERJ, Rio de Janeiro/RJ; 

- Associação Mineira de Apoio ao 
Cego-AMAC, Belo Horizonte/MG; 

- Associação Mineira de Paraplégi
cos-AMP, Belo Horizonte/MG; 

- Associação Mineira de Reabilita
ção-AMR, Belo Horizonte/MG; 

- Assoc1aci.i.o Pernambucana de Cc- j 

gos-APEC, Recife/PE; 

- Câmara Municipal de Porto Ale
~re/RS; 

- Com1tê Minas Colorado, Belo Ho
rizonte/MG: 

-- Comissão Mineira de Defesa de 
Direitos dos Surdos-COMIDES, Belo 
Horizonte/ MG; 

- Conselho Estadual de Apoio à 
Pessoa Portadora de Deficiência, Re
cife/PE; 

- Conselho Estadual de Apoio à 
Pessoa Deficiente-CEAPD, São Pau
lo/SP; 

- Conselho Estadual de Pernam
buco. Recife/PE; 

- Conselho Estadual para Assuntos 
das Pessoas Deficientes, São Paulo/SP; 

- Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos das Pessoas Portadores de 
Deficiência, Rio de Janeiro/RJ; 

- Conselho Municipal dos Hanse
nianos, Rio de Janeiro/RJ; 

- Conselho Municipal do Rio, Rio 
de Janeiro/RJ; 

-Conselho Nacional de Governado
res, Distrito Múltiplo L, de Lion's 
Clube Internacional, Belo Horizonte 1 

MG; 

- Coordenadoria de· Apoio e Assis
tência à Pessoa Deficiente-CAAPD, 
Belo Horizonte/MG; 

- Coordenadoria Estadual de De
senvolvimento Social, Rio de Janei
ro/RJ; 

Coordenadoria Municipal de 
Apoio à Pessoa Deficiente de Juiz de 
Fora, Juiz de Fora/MG; 

Coordenadoria Municipal de 
Apoio à Pessoa Deficiente de Montes 
Claros, Montes Claros;MG; 

Coordenadoria Municipal de 
Apoio à Pessoa Deficiente de Itaúna, 
Itaúna/MG; 
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- Coordenadoria para Integração 
da pessoa portadora de Deficiência
CORD,Brasília/DF; 

- Departamento Regional do SE
NAI/MG, Belo Horizonte/MG; 

- Deputada Estadual Maria Elvira 
S. Ferreira, Belo Horizonte/MG; 

- Deputada Federal Sandra Maria 
Cavalcanti, Rio de Janeiro/RJ; 

- Deputado Estadual Paulo Eduar
do Ferraz, Belo Horizonte/MG; 

- Diretoria de Educação Especial
DEE/SEE, Belo Horizonte/MG; 

-Escola Estadual "Comum Viver", 
Belo Horizonte/MG; 

- Escola Estadual "João Moreira 
Salles", Belo Horizonte/MG; 

- Escola Estadual "São Rafael", 
Belo Horizonte/MG; 

-Federação Brasileira de Entidades 
de Cegos-FEBEC, Curitiba/PR; 

- Federação Brasileira de Integra
ção do Excepcional-FEBIEX, Belo Ho
rizonte/MG; 

- Federação Nacional das APAE's, 
Região de Minas Gerais; 

- Federação Nacional de Educação 
e Integração do Deficiente Auditivo
FENEIDA, Rio de Janeiro/RJ; 

-Federação Riograndense de Enti
dades de Cegos, Porto Alegre/RS; 

- Federação Hilton Rocha-FHR, 
Belo Horizonte/MG; 

- Fundação para o Livro do Cego 
no Brasil, São Paulo/SP; 

- Governo do Estado de Minas 
Gerais; 

- Governo do Estado de São Paulo; 

- Instituto Helena Antipoff 
(ABEDEV), Florianópolis/Se; 

- Instituto Newton de Paiva Fer
reira, Belo Horizonte/MG; 

- Lion's Clube de Belo Horizonte 
"Marília de Dirceu", Belo Horizonte/ 
MG; 

-Ministério da Cultura-MEC, Bra
sília/DF; 

- Movimento dos Cegos em Luta 
pela sua Emancipação Social, Rio de 
Janeiro/RJ; 

- Organização Nacional de Enti
dades de Deficientes Físicos-ONEDEF, 
Rio de Janeiro/RJ; 

- Procuradoria da Justiça de Mi
nas Gerais, Belo Horizonte/MG; 

- Programa de Apoio à Pessoa De
ficiente de Goiás, Goiânia/GO; 

- Secretaria de Estado da Cultura 
de Minas Gerais-SEE; 

- Secretaria de Estado de Ciências 
e Tecnologia de Minas Gerais; 

- Secretaria de Estado da Educação 
de Minas Gerais-SEE; 

- Secretaria de Estado da Saúde de 
Minas Gerais; 

- Secretaria de Estado do Governo 
de São Paulo; 

Universidade de Campinas
UNICAM, Campinas/SP. 

SUGESTÃO N9 2. 891-6 

Brasília, de abril de 1987. 
Exm.0 Senhor Presidente da Assem

bléia Nacional Constituinte 

Cumpre-me transmitir a Vossa Ex
celência, para a finalidade prevista 
no § 11 do art. 13 do Reg.mento 
Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, as anexas sugestões para a 
elaboo:ação do Projeto de Constituição, 
encaminhadas pelos Conselhos Muni
cipais de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Portadora de Deficiência, das cidades 
do Rio de Janeiro e de Niterói, no meu 
Estado. 

Reafirmo a V. Ex.a a expressão do 
meu sincero apreço e elevada consi
deração. - Constituinte Osmar Leitão 
Rosa. 

PREFEITURA DA CIDADE 
DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria Municipal de Governo 
O Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Portadora de Defi
ciência juntamente ccmt Entidades do 
Rio da Janeiro ligadas a Pessoa Por
tadoras de Deficiência tem o prazer 
de convidar V. Ex.a a participar da 
reunião de entrega aos Constituintes 
do Rio de Janeiro, do documento con
tendo as propostas à Assembléia Cons
tituinte tiradas em Encontro Nacional 
das Coordenadorias e Cons~lhos de to
dos os Estados e Lideranças Nacionais 
ligadas a Pessoa Portadora de Defi
ciência. Esta reunião realiZar-se-á às 
19 horas de terça-feira, dia 27 de ja
neiro, no Salão da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, na Avenida Marechal 
Câmara, 210- Castelo- Rio de Ja
neiro. 

Desde já agradecemos sua atenção e 
participação na luta pelos direitos da 
Pessoa Portadora de Deficiência. -
Maurício , Presidente do 
Conselho Municipal de Defesa dos Di
reitos da Pessoa Portadora de Defi
ciência. 

CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISnNCIA. 

AS PESSOAS DEFICIENTES 
PMN - COORDENADORIA 

DE BEM-'ESTAR SOCIAL 

(DECíRETOS N.0 s 3.041/81 - 3.965/83) 
OF. COMAD n.0 07/87 

Niterói, 29 de janeiro de 1987. 
Sr. Deputado, 
O Conselho Municipal de Assistên

cia às Pessoas Deficientes - COMAD 
-órgão normativo da Secretaria Mu
nicipal de Trabalho e Bem Estar So
cial - SMB, da Prefeitura Municipal 
de Niterói, tem a grata satisfação de 
fazer chegar ao ilustre representante 
do Estado do Rio de Janeiro na As
sembléia Nacional Constituinte um 
exemplar dos subsídios relativos às 
.questões das pessoas portadoras de de
ficiência, fruto do trabalho levado a 
efeito no III Encontro Nacional de 
Coordenadorias, Conselhos Estaduais e 
Municipais, e, Entidades de Pessoas 
Portadoras de Deficiência, réalizado 
em dezembro de 1986, em Belo Hori
zonte- MG. 

O referido encontro teve a preocupa
ção de apresentar propostas que afi
gurem os anseios e o entendimentO da 
condição de cidadãos brasileiros das 
pessoas portadoras de deficiência. 

l!: V. Ex.a um dos representantes do 
povo do Estado do Rio de Janeiro, que 
lhe depositou nas urnas sua confiança, 
na çerteza de que defenderá todas as 
causas de justiça e de melhoria da. 
qualidade de vida da população brasi
leira, sendo esta, que ora lhe é envia
da uma, dentre muitas outras, mere
cedora da atenção de V. Ex.a 

Houve recomendação de que os Con
selhos, que atuam em prol das pessoas 
portadoras de deficiência, éncami
nhassem aos deputados federais có
pia das propostas em tela, cabendo ao 
COMAD a subida honra de o fazer a 
V. Ex.a 

Em havendo necessidade de maiores 
informações e esclarecimentos a res
peita da realidade e problemática da 
pessoa deficiente no Estado do Rio de 
Janeiro, de conformidade com a reali
dade nacional, o COMAD encontra-se 
à disposição de v. Ex.a na SMB. situa
da à Rua Cel. Gomes Machado, n.0 

281 - centro- Niterói- RJ, tele
fones: 719-5245 e 719-6336 rai:nal 38. 

Apresentamos a V. Ex.a manifesta
ções de apreço e consideração. 
Carlos Tortelly Costa, Presidente. 
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COORDENADORIA DE APOIO E 
ASSISn:NCIA A PESSOA 

DEFICIENTE 
Secretaria de Estado do Governo 

A Coordenadoria de Apoio e Assis
tência à Pessoa Deficiente, órgão da 
Secretaria de Estado do Governo e 
Coordenação Política de Minas Gerais, 
promoveu nos dias 5, 6 e 7 de dezem
bro de 1986, no Plenário da Assembléia 
Legislativa, em Belo Horizonte, o 111 
Encontro Nacional de Coordenadorias, 
Conselhos Estaduais e Municipais e 
Entidades de Pessoas Portadoras de 
Deficiência. Nas sessões plenárias foi 
elaborado um documento com propos
tas a ser encaminhado à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Subsídios para a Assembléia Na
cional Constituinte relativos às 
questões das pessoas portadoras 
de deficiência 

Introdução 
A Constituição deve ser um instru

mento legal, onde se fixam diretrizes e 
princípios. Não deve ser confundida 
com um regulamento, cuja caracterís
tica dominante é o detalhe. Por isto, 
somos de parecer que a melhor estra
tégia a ser perseguida considere: 

1. Necessidade de preservar, pelo 
menos, o conteúdo existente na atual 
Constituição e na Emenda Constitucio
nal n.O 12/78. 

2. Incluir, tanto quanto possível, 
novos conteúdos, conforme o elenco 
de propostas, antes apresentadas, com 
ou sem modificações, e outras que re
presentem o real interesse das pessoas 
portadoras de deficiência. 

3. Distribuição das matérias nos ca
pítulos próprios em que são discipli
nados os direitos e garantias de todos 
os cidadãos, evitando a "segregação 
legal", símbolo da segregação social. 

4. Possibilidade ·dé a regulamentação 
dos dispositivos constitucionais relati
vos às pessoas portadoras-'de- deficiên
cia §er feita através de lei ordinária. 
O rótulo de lei especial denota- O,"Pre
conceito de separação, de isola:riiento, 
de coisa diferente. A alternativà ·de lei 
complementar parece atribuir uma im
portância extraordinária ao assunto, 
exigindó, por isso mesmo, um quorum 
muito maior, a fím de ser aprovada. 
A lei ordinária é adotada para discipli
nar a educação e as relações de ordem 
civil entre os cidadãos brasileiros. Não 
será importante a lei ordinária para 
reger as relações das pessoas portado
ras de deficiência e a sociedade? 

5·. O dispositivo de pressão, de nego
ciação ou de influência deve ser exer· 
cido sobre os constituintes em cada 
unidade federada, convergindo para a 
Assembléia Nacional Constituinte, em 

Brasilia. Cremos que o êxito estará na 
razão direta da unidade das reivindi
cações. A diversidade de aspirações 
contribuirá para o enfraquecimento da 
pressão e para demonstrar que, pelo 
menos, as pessoas portadoras de defi
ciência ainda não sabem o que querem, 
o que lhes interessa e o que lhes, real
mente, é necessário. 

Justificação 
A Organização das Nações Unidas re

comenda que: 
". . . os países não deverão criar 

legislação específica para pessoas 
deficientes, a fim de não segregá
las nem estigmatizá-Ias. Deverá ser 
procedido o levantamento da le
gislação existente no país sobre 
pessoas portadoras de deficiências, 
para uma revisão analítica, e, se 
necessário, procedida a sua atuali
zação ou adequação, através de 
dispositivos legais visando ao aten
dimento das necessidades dos de
ficientes, protegendo seus direitos 
fundamentais à educação, à reabi
litação e ao trabalho." 

Este posicionamento da ONU evoca 
um ideal, reflete uma realidade e con
substancia uma estratégia. 

Como ideal, "os países não deverão 
criar legislação específica para pessoas 
deficientes, a fim de não segregá-las 
nem estigmatizá-las". Como ideal, 
ainda, consagra a proteção dos direi
tos das pessoas portadoras de defici
ência à educação, à reabilitação e ao 
trabalho. Poder-se-á, com justa razão, 
acrescentar o direito de segurança so
cial para aquelas qúe não possam edu
car-se, convenientemente, integrar-se 
em toda plenitude, nem desempenhar 
atividades suscetíveis de prover a sua 
própria subsistência. 

Como realidade deverá ser feito "um 
levantamento da legislação existente 
sobre pessoas portadoras de deficiên
cia para uma revisão analítica". Em
bora o ideal seja, segundo a ONU, a 
inexistência de legislação especüica, a 
realidade impõe uma legislação espe
cial, merecedora de criteriosa revisão 
asseguradora dos direitos fundamen
tais indicados, para neutralizar as dis
criminações encontradas na legislação. 

Como estratégia, reconhece a necessi
dade de ser feita atualização ou ade
quação da legislação existente. A revi
são, a atualização e a adequação, obvia
mente, devem ser realizadas nos dife
rentes níveis de legislação, afigurando
se, como corolário, que o ponto de par
tida deva situar-se nos dispositivos 
constitucionais. 

A alternativa de incluir na Constitui
ção um texto, à parte, abordando, si
multaneamente, os direitos fundamen· 
tais das pessoas portadoras de defi· 

ciência, é admissível, mas, com muita 
probabilidade, reforçadora da segrega
ção e do estigma. A distribuição da 
matéria pelos temas básicos da Carta 
Magna contribui para o reconhecimen
to de que as pessoas portadoras de de
ficiência merecem ter seus direitos as
segurados nos lugares próprios, onde 
são disciplinados os direitos de todos 
os cidadãos. 

Argumentar-se-á, com propriedade, 
que todos os direitos e todas as garan
tias, previstos na Constituição, para 
todos os cidadãos, também alcançam 
as pessoas portadoras de deficiência. 
Todavia, a História dos Direitos Hu
manos revela que, apesar de a Declara
ção Universal dos Direitos do Homem 
consagrar, de forma ampla, o princípio 
de não-discriminação, a Declaração dos 
Direitos da Criança o contempla e re
pete duas vezes. Não obstante o art. 
153, § 1.0 , da Constituição da Repúbli
ca Federativa do Brasil vedar quais
quer tipos de discriminação, a Emenda 
Constitucional n.0 12, de 17 de outubro 
de 1978, reafirma em texto expresso a 
proibição de discriminar as pessoas 
portadoras de deficiência. 

A inclusão d-e dispositivos específi
cos na futura CaTta Magna, não des
toando dos exemploe internacionais, 
mante-rá in-egável conquista social já 
inserida na Constituição brasileira. 

As propostas, adiante formuladas, 
traduzem as aspirações comuns de 
diferentes áreas de pessoas portadoras 
de defieiência, haurida.s através de 
suas representações de âmbito Fede
!l'al, Estadual e Municipal. se bem que 
as propostas não encerrem o todo ne
cessário, somente atingível no deta
lhamento de uma legislação ordiná
:ria, poderão alicerçar a ação gover
namental, concernente aos seguintes 
temas funda.mentais: 

- direitos e garantias individuais; 

-:prevenção de deficiência!; 
- direito à educação e ao atendi-

mento precoce; 
- .admissão ao serviço público e a 

empregos de iniciativa privada; 
- orga;nização do trabalho para 'llS 

pessoas portadoras d'e deficiências que 
não podem ingressar no InJercado com
petitivo de trabalho; 

- segurança social; 
- medidas facilitadoras de inte-

gração social. 

O art. 175 § 4.0 , da Constituição 
vigente estabelece que lei especial 
d~orá "sobre educação de excepcio
nais". A Emenda Constitucional n.0 

12, de 17 de outubro de 1978, assegura 
às pessoas portadoras de deficiência 
o ensino gratuito, ·a admissão ao ser-
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viço público e ao trabalho, assistên
cia. reabilitacão e reinserção na vida 
econômica e social do País, bem como 
a possibilidade de ac·esso a etlüícios 
e logradouros públicos. 

O presente trabalho, talvez, para 
muitos, parcimonioso, não perdeu de 
vista o sábio conselho da multimile
nar sabedoria oriental: "Quando ·O 
pão desaparece, vem a benevolência; 
quando a benevolência desa.parece, 
vem a virtude humana; quando a vir
tude humana desaparece, vem a jus
tiça; quando a justiça desaperece, 
vêm os rituais, as regras de conduta". 
Mas, por outro lado, não olvidou a 
,regra áurea de uma verdadeira de
mocracia - ·a igualda.de de todos pe
rante a lei. 

As propostas mate\rializam o mí
nimo que se pode esperar da Nova 
República, no sentido de preservar o 
que as pessoas portadoras de defici
ência já conquista-ram e conseguiram 
incorporar à Constituíção que se vai 
substituir. Representam o mínimo. 
paTa assegurar os dire!i.tos a quem 
tem muito a contribuír para a socie
dade ou, involuntariamente, não po
dendo contribuir, possuí, ao menos, o 
sagra:do direito de viver com decência 
e dignidad-e. 

O trabalho é a síntese das aspira
ções. de ponderável parcela da popu
lação brasileira, a se·r tributária do 
grande caudal das. aspirações nacio
nais que, acrisoladas, hão de traduzir
se na futura Constituição do Brasil. 

As propostas aprovadas foram as se
guintes: 

I - todos são iguais. perante .a lei, 
sem distinção de sexo, raça, tr.abalho, 
credo religioso e convicções políticas 
ou por ser portador de deficiência de 
qualquer ordem. Será punida pela lei 
toda discriminação atentatória aos 
direitos humanos. 

II - garantir e proporcionar a pre
venção de doenças ou condições que 
levem à deficiência. 

III - ·assegurar às pessoas porta
doras de defieiência, o direito à ha
bilitação e reabilitação com todos os 
equípamentos necessários .. 

IV - a-ssegurar às pessoas porta
doras de deficiência o direito à edu
cação básica e rprofisã.onalizante obri
gatória e gratuita, S·em limite de ida
de, desde o nascimento; 

V - a União, os Estados e os Mu
nicípios devem ga;rantir para a edu
cação das pessoas portado11as de de
ficiência, .em seus respectivos orça
mentos, mínimo de 10% do valor 
que constitucionalmente, for destina
do à educacão; 

VI - proibir a diferença de salá
rio e de critério de admissão, pro
moção e dispensa, por motivo discri
minatório, relativos a pessoa portado
ra de deficiência, raça, cor sexo, re
ligião, opinião política, nacionalidade, 
idade, estado civil, origem e a condi
ção social; 

VII - ·Conceder a dedução no Im
posto de Renda, de pessoas físicas e 
jurídica.s, dos gastos eom adaptação 
e aquisição de 'equipamentos neces
sários ao exercício profissional de 
pessoas portadoras de deficiência; 

VIII - regulamentar e organizar o 
trabalho das oficinas abrigadas para 
pessoas portadoras de deficiência, en
quanto não ;possam integrar-se no 
mercado de trabalho competitivo; 

IX - transformar a "aposentado
ria por invalidez" em "seguro-reabi
litação", ·e rp.ermitir à pessoa portado
ra de deficiência, trabalhar em ou
tra função diferente da anterior, fi
-cando garantido este seguro sempre 
que houver situação de desemprego; 

X- garantir a aposentadoria por 
tempo de serviço, aos 20 (vinte) anos 
de trabalho, para as pessoas porta-do
ras de deficiência que tenham uma 
expectativa de vida reduzida. 

XI -garantir o livre acesso a edi
fícios públicos e particulares de fre
qüência aberta ao público, a logra
douros públicos •e ao transrporte cole
tivo, mediante a eliminação de bar
·reiras arquitetônicas, ambi•entais. e a 
adaptação dos meios de transporte; 

XII - garantir ações de esclareci
mento junto às instituições de ensino, 
às emp~esas e às comunidades, quan
to à importância dle p~evenção de 
do•enças ou condições que l·evem à de
ficiência; 

XIII- garantir o direito à infor
mação e à comunicação, considerando
se as adaptações necessárias para as 
:pessoas portadoras de deficiência; 

XIV - isrentar os im;postos às ati
vida.d·es relacionadas ao desenvolvi
mento de pesquisa, produção, impor
tação e comercialização de material 
ou equípamento especializado para 
pessoas portadoras de deficiência. 

Belo Horizonte, 7 de dezembro de 
1986. 

Subscrevem-se, 

- AssoC'lação de Amigos Cio Autista 
de Minas Gerais, AMA- MG. 

- AsSociação Brasil:eira de Educa
ção doe Deficientes Visu~- Ab'edev, 
Florianópolis - se. 

- Associação de Cegos de Juiz de 
Fora, Juiz de Fora - MG. 

- Associação de Cegos Louís Brai
lle, Belo Horizonte - MG. 

-Associação de· Cegos de Santa 
Luzia, Santa Luzia - MG. 

- Associação de Deficientes Vi.&uais 
de Goiás, Goiânia - GO. 

- Associação de Deficientes Vi
suais do Pará, Belém - P A. 

- Associacão de Surdos de Minas 
Gerais, Belo· Horizonte· - MG. 

- Associação dos Deficientes Físi
cos. do Estado do Rio de Janeiro 
A:deferj, Rio de Janeiro - RJ. 

- Associação Mineira de Apoio ao 
Oego- Amac, Belo Horizonte- MG. 

- Associação Mineira de Para;plé
gicos - AMP Belo Horizonte - MG. 

- Associacão Mineira de· Reabili
tação- AMR, Belo Horizonte- MG. 

- Associação P·ernambucana de 
Cegos - APEC, Recife - PE. 

- Câmara Municipal de Porto Ale
gre- RS. 

- Comitê Minas Colorado, Belo Ho
rizonte - MG. 

- Comissão Mineira de Defesa de 
Direitos dos Surdos - Comides Belo 
Horizonte - MG. ' 

- Conselho Estadual de Apoio à 
Pessoa Portadora de Deficiência Re-
cife- PE. ' 

- Conselho Estadual de Apoio à 
Pessoa Deficiente - CEAPD, São Pau
lo- SP. 

- Conselho Estadual de Pernambu
co, Recife - PE. 

- Conselho Estadual para Assun
tos das Pessoas Deficientes, São Pau
lo- SP. 

- Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos das Pessoas Portadoras 
de Deficiência, Rio de Janei·ro - RJ. 

- Cons·elho Municipal dos Hanse
nianos, Rio de Janeiro - RJ. 

- CoJ?-~elho Municipal do Rio, Rio 
de Jane1ro - RJ. 

- Conselho Nacional de Governa
dores, Distrito Múltiplo· L, de Lions 
Clube Internacional, Belo Horizonte 
-.MG. 

- Coordenadoria de Apoio e Assis-
tência à Pessoa Deficiente - CAAPD 
Belo Horizonte - MG. ' 

- Coordenadoria Estadual de De
senvolvimento Social, Rio de Janeiro 
-RJ. 

- Coordenadoria Municipal de 
Apoio à P·essoa Deficiente de Juiz de 
Fora, Juiz de Fora - MG. 
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- Coordenadoria Municipal de 
Apoio à Pessoa Deficiente de Montes 
Claros, Montes Claros - MG. 

- Coordenadoria Munieipal de 
Apoio à Pessoa Deficiente de Itaúna, 
Itaúna- MG. 

- Coorde·nadoria Para Integração 
da P·essoa Portadora de Deficiência 
- Corde, Brasília - DF. 

- Departamento Regional do Se-
nai - MG, Belo Horizonte - MG. 

- Deputada Estadual Maria Elvira 
S. Ferreira, Belo Horizonte - MG. 

- Deputada Federal Sandra Maria 
Cavalcanti, Rio de Janeiro- RJ. 

- Deputado Estadual Paulo Eduar
do Ferraz, Belo Horizonte- MG. 

- Diretoria de Educação Especial
DEE/SEE, Belo Horizonte- MG. 

-Escola Estadual "Comum Viver", 
Belo Horizonte- MG. 

- Escola 'Estadual "João Moreira 
Salles", Belo Horizonte - MG. 

- Escola Estadual "São Rafael", 
Belo Horizonte- MG. 

-Federação Brasileira de Entidades 
de Cegos - FEBEC, Curitiba - PR. 

- Federação Brasileira de Integra
cão do Excepcional - FEBIEX, Belo 
Horizonte -- MG. 

- Federação Nacional das APAE's, 
Região de Minas Gerais. 

- Federação Nacional de Educação 
e Integração do Deficiente Auditivo
FENEIDA, Rio de Janeiro- RJ. 

- Federação Riograndense de Enti
dades de Cegos, Porto Alegre- RS. 

- Federação Hilton Rocha - FHR, e 
Belo Horizonte- MG. 

- Fundação para o Livro do Cego 
no Brasil, São Paulo- SP. 

- Governo do Estado de Minas Ge
rais. 

- Governo do Estado de São Paulo. 

Instituto Helena Antipoff 
(ABEDEV J, Florianópolis- SC. 

- Instituto Newton de Paiva Fer
reira, Belo Horizonte- MG. 

- Lions Clube de Belo Horizonte 
"Marília de Dirceu", Belo Horizonte
MG. 

- Ministério da Cultura - MEC, 
Brasília - DF. 

- Movimento dos Cegos em Luta 
pela sua 'Emancipação Social, Rio de 
Janeiro- RJ. 

- Organização Nacional de Entida
des de Deficientes Físicos - ONEDEF, 
Rio de Janeiro -RJ. 

- Procuradoria da Justiça de Minas 
Gerais, Belo Horizonte- MG. 

- Programa de Apoio à Pessoa De
ficiente de Goiás, Goiânia- GO. 

- Secretaria de Estado da Cultura 
de Minas Gerais. 

- Secretaria de Estado de Ciência 
e Tecnologia de Minas Gerais. 

- Secretaria de Estado da Educa
ção de Minas Gerais - SEE. 

- Secretaria de Estado da Saúde de 
Minas Gerais. 

- Secretaria de Estado do Governo 
de São Paulo. 

- Universidade de Campinas 
Unicamp, Campinas- SP. 

SUGESTÃO N. 0 2. 892-4 

MOVIMENTO NA:JIONAL 
PRó-PARTICIPAÇAO POPULAR 

NA CONSTITUINTE 
COMISSA O DO AMAPÁ 

Senhor Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte: 

Com base no art. 13, § 11 do Regi
mento Interno que faculta às entida
des representantes de segmentos da 
sociedade, a apresentação de suges
tões. contendo matéria constitucional, 
estamos lhe encaminhando as propos
tas do Plenário Popular Pró-Partici
pação na Constituinte, realizado em 
Macapá, aos 28 de setembro de 1986. 

Estas propostas foram subscritas 
por mais de 3.000 (três mil) pessoas. 

Pedimos, conforme o mesmo artigo 
e parágrafo do Regimento Interno, 
que estas propostas sejam encaminha
das às respectivas comissões para que 
sejam apreciadas com a seriedade de
vida. 

Com muita estima. 
Macapá (AP), 23 de março de 1937. 

- Pery Arquilau da Silva, Presidente 
do Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Urbanas do TF, Amapá. 
CGC 05.694.575/0001-75 - Pedro Ra
mos de Sousa, Presidente do Sindicato 
dos Trabalhadores Ru;ais de Macapá 
- CGC 04 195.525/0001-80 - Naide da 
Silva Moraes, Presidente da Associa
ção das Donas-de-Casa do Amapá -
CGC 14.493.977/0001-00 - Hildo dos 
Santos Fonseca, Presidente da Asso
ciação de Moradores do Bairro Nova 
Brasília - Santana - .José Raimundo 
Almeida Ferreira, Diretor Social da 
Associação de Moradores do Bairro 
Perpétuo Socorro - .José Amanajás 

Lima, Presidente da Associação de Mo
radores do Bairro do Buritizal. 

Parágrafo I - Comissão da Sobera
nia e dos Direitos e Garantias do Ho
mem e da Mulher. 

Subcomissão a) da Nacionalidade, 
da Soberania e das Relações Interna
cionais. 

Nossa proposta: Não se pague a dí
vida externa. 

Parágrafo I 

Subcomissão b) Subcomissão dos 
Direitos Políticos, dos Direitos Cole- ~ 
tivos e Garantias. 

Nossas propostas: todo poder vem 
do povo e por ele deve ser exerddo. 

Por isso, devem ser colocados na 
Constituição, os mecanismos necessá
rios para o povo brasileiro exercitar 
seu legítimo poder político: 

Todo cidadão brasileiro, maior de 
idade, sem exceção alguma, tem o di
reito de votar seus legítimos repre
sentantes. 

Deve ser extinguido o voto obriga
tório. 

Deve ser criado o Referendum Po
·pular, para a aprovação final das leis 
maiores. 

O Referendum Popular pode ser pe
dido por um número de cidadãos a 
ser estabelecido. 

Os cidadãos brasileiros, em núme
ro de 3% dos eleitores, podem apre
sentar qualquer projeto de lei (3% dos 
eleitores dos municípios, para leis mu
nicipais; 3% dos eleitores estaduais, 
para leis estaduais; 3% dos eleitores 
do Brasil, para leis federais), para ser 
votado no Congresso Nacional, ou na 
Assembléia Legislativa do Estado, ou 
na Câmara de Vereadores. 

Deve ser incluído o mecanismo do 
plebiscito popular inclusive para cas
sar o mandato de pessoas eleitas e que 
tenham traído a confiança popular. 

Os militares da ativa não podem te-r 
nenhum cargo político, inclusive du
rante o estado de sitio ou de emer
gência. 

Nenhum militar da ativa poderá ser 
ministro de Estado. 

O direito de greve assiste a todos 
os trabalhadores, de todas as catego
rias. 

Nenhuma greve pode ser julgada 
ilegal. 

É proibida a paralisação por inicia
tiva dos empresários. 
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Parágrafo I 
Subcomissão c) Subcomissão dos 

Direitos e Garantias Individuais. 
Nossas propostas: É direito de todo 

cidadão brasileiro e deve ser garanti
do pelo Governo ter assistência mé
dica e odontológica gratuita, incluin
do consultas, exames, internação 
hospitalar, cirurgias e medicamentos 
básicos e necessários. 

Todo brasileiro tem direito à car
teirinha do INAMPS. 

É direito de todo cidadão brasilei
ro e deve ser garantido pelo Governo 

~acesso completamente gratuito à ins
trução, desde o pré-escolar até o 
curso superior; este direito completa 
a gratuidade de uniformes e ma
teriais escolares e a eliminação de 
todo tipo de taxas e contribuições. 

Todo cidadão brasileiro tem o direi
to inalienável de trabalhar e de ser 
justamente remunerado pelo seu tra
balho. 

Por isso fica terminantemente 
proibida qualquer d·emissão de tra
balhador sem justa causa. 

Fica terminantemente proibida 
qualquer discriminação de sexo, 
idade, raça, experiência, na hora de 
empregar um trabalhador. 

Fica proibido o teste de gravidez 
para mulheres e qualquer discrimina
ção da mulher por motivo de gesta
ção, boa presença, etc. 

O trabalhador tem direito a um sa
lário justo, que lhe possibilite atender 
as necessidades de alimentação, 
transporte, v·estuário, educação, lazer, 
para si e para toda a sua família. 

Parágrafo II - Comissão da Orga
nização do E3tado. 

Subcomissão a) Subcomissão da 
União, Distrito Federftl e Territórios. 

Nossas propostas: O Amapá deve 
continuar como Território, criando 
porém condições e infra-estrutura 
para se tornar, futuramente, Estado. 

O amapaense tem, como cidadão 
brasileiro, o direito de eleger seu go
vernador, seus senadores e a Assem
bléia Legislativa territorial. 

Seja criado o Tribunal de Justiça 
do Território do Amapá, independen
te do Pará. 

Parágrafo III - Comissão da Or
ganização dos Poderes e Sistema de 
Governo. 

Subcomissão a) Subcomissão do 
Poder Legislativo. 

Nossas propostas: O regime do 
Brasil deve ser o Parlamentarismo. 

O poder maior deve ser do Con
gresso, legitimamente escolhido pelo 
povo. 

Em cada Estado devem ser criadas 
Comissões Políticas Populares, repre
sentando todos os segmentos da so
ciedade (proporcionalmente), para 
assessorar o Congresso. 

Não pode haver imunidade parla
mentar para deputados envolvidos 
em crimes comuns ou casos de 
corrupção. 

Parágrafo III 

Subcomissão b) Subcomissão do 
Poder Executivo. 

Nossas propostas: Proibição de go
vernar por decreto-lei, sem a neces
sária aprovação do Congr-esso. 

Os Secretários de Estado serão es
colhidos pelo Governador e aprovados 
pela Assembléia Legislativa do Es
tado. 

Os secretários dos municípios serão 
escolhidos pelos respectivos prefeitos 
·e aprovados pelas câmaras de ve
readores. 

Parágrafo III 

Subcomissão c) Subcomissão do Po
der Judiciário e do Ministério Público. 

Nossas propostas: 
O Tribunal Militar só terá jurisdi

ção sobre os casos de disciplina inter
na ao quartel. 

Todos, inclusive os militares, serão 
julgados por um Tribunal Civil. 

Os militares condenados como cri
minosos serão recolhidos em presídios 
comuns. 

Criação da Justiça Agrária. 

Parágrafo IV - Comissão da Orga
nização Eleitoral, partidária e garan
tias das instituições. 

Subcomissão a) Subcomissão do Sis
tema Eleitoral e Partidos Políticos. 

Nossas propostas: 
A organização partidária deve ser 

completamente livre. 
Todos os cargos políticos devem ser 

ocupados por votação direta do povo. 
Podem concorrer às eleições, e serem 

eleitos, candidatos independentes, que 
não estejam nos quadros partidários e 
sem compromisso com qualquer par
tido. 

Um candidato eleito por um partido 
não poderá mudar de partido, até o 
fim do mandato para o qual foi eleito. 

Seja estabelecido o limite máximo 
de gastos para a campanha eleitoral. 

Os candidatos que usam dinheiro ou 
bens públicos para sua campanha elei
toral sejam cassados, mesmo lepois 
de eleitos. 

Para cargos majoritár1os não podem 
ser eleitas pessoas com mais de 60 
anos de idade. 

Parágrafo IV 
Subcomissão b) Subcomissão de De

fesa do Estado, da Sociedade e de sua 
Segurança. 

Nossas propostas: 
Será extinto o Conselho de Seguran

ça Nacional e a Lei de Segurança Na
cional. 

Atividades e programas militares de
verão ser aprovados pelo Congresso. 

Parágrafo IV 
Subcomissão c) Subcomissão de Ga

rantia da Constituição, Reformas e 
Emendas. 

Nossas propostas: 
A nova Constituição do Brasil só 

passará a vigorar depois de aprovada 
pelo referendum popular; só poderá 
ser emendada com referendum popu
lar. 

Será criado um Tribunal Constitucio
nal para julgar a constitucionalidade 
das futuras leis. 

Parágrafo V - Comissão do Sistema 
Tributário, Orçamento e Finanças. 

Subcomissão b) Subcomissão de Or
çamento Financeiro e Fiscalização Fi
nanceira. 

Nossas propostas: 
Controle dos gastos do Governo. 
Sejam criados, a nível municipal, es-

tadual e federal, conselhos popular~s 
de fiscalização, para discutir a melhor 
maneira de usar o dinheiro público e 
fiscalizar a aplicação do mesmo. 

Que os balanços das entidades públi
cas sejam diV).llgados pela imprensa e 
seja permitidO\ o acesso do povo aos 
mesmos. ' 

Parágrafo V ',, 
Subcomissão c) SubcÓ~issão do Sis-

tema Financeiro. "". 

Nossa proposta: ~ 
O sistema financeiro seja est izado. 
Parágrafo VI - Comissão da O dem 

Econômica. 
Subcomissão a) Subcomissão de 

Princípios Gerais, Intervenção do Es
tado, Regime da Propriedade do Sub
solo e da Atividade Econômica. 
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Nossas propostas: 
A política econômica seja decidida 

pelo Congresso. 
Sejam reconhecidas as Centrais .Sin

dicais como órgãos supremos represen
tativos dos trabalhadores. 

Seja punida qualquer remessa de lu
cro para o exterior. 

Que as Centrais Sindicais dos Tra
balhadores participem das decisões 
tomadas pelas entidades de desenvol
vimento regionais: SUDAM, SUDENE, 
etc. 

Salário mínimo estabelecido pelas 
Centrais Sindicais, de acordo com os 
cálculos do DIEESE, levando em con
ta o real custo de vida de cada, re
gião. 

Os crimes de colarinho branco de
vem ser punidos com cadeia, e sejam 
inafiançáveis. 

Em cada empresa deve haver repre
sentante do sindicato para fiscali
zar as condições de trabalho. 

Que as Centrais Sindicais dos Tra
balhadores participem das leis que di
zem respeito às leis trabalhistas. 

A lei não permitirá que o lucro das 
empresas, sejam elas públicas ou pri
vadas, seja superior a 15% do total dos 
custos operacionais. O lucro exceden
te deve ser igualmente repartido entre 
os trabalhadores. 

Parágrafo VI 
Subcomissão c) Subcomissão da 

Política Agrícola e Fundiária e daRe
forma Agrária. 

Nossas propostas: 
Reforma agrária: sejam marcadas 

e regularizadas as terras já ocupadas 
pelos posseiros. 

Que todo trabalhador rural tenha 
título definitivo e gratuito. 

Pessoas físicas e jurídicas só podem 
ter uma propriedade. 

Seja definida a área máxima de pro
priedade, conforme a situação de cada 
região. 

Fim do sistema de arrendamento e 
parceria e que a terra seja entregue 
aos arrendatários, parceiros e meei
ros. 

Sejam desapropriadas as empresas 
improdutivas. 

Sejam definidos os critérios de pro
dutividade. 

Desapropriação imediata das áreas 
em conflito an favor dos trabalhado
res rurais. 

Fim do pagamento do ITR para o 
trabalhador rural. 

Sejam definidos, na Constituição, 
os direitos do trabalhador rural. 

Sejam punidos os mandantes e os 
assassinos dos trabalhadores rurais. 

Que a desapropriação das terras se
ja decidida por uma comissão de pes
soas escolhidas pelo povo. 

Os posseiros que estão em áreas in
dígenas sejam reassentados em re
giões próximas. 

Política agrícola: fim dos subsí
dios e incentivos fiscais às empresas 
multinacionais e/ou às empresas pri
vadas. 

Assistência técnica de acordo com a 
realidade de cada região. 

O preço justo da produção seja esta
belecido pelas Centrais Sindicais. 

O trabalhador rural seja indenizado 
pelas perdas de safra, por causa de 
enchentes, pragas e doenças. 

O trabalhador rural tenha acesso ao 
financiamento, sem juros. 

Construção de estradas e transpor
te organizado para o interior. 

O trabalhador rural tenha acesso a 
adubos, mudas, insumos e implemen
tas agrícolas. 

Sejam construídos armazéns a nível 
comunitário. 

Que os Sindicatos de trabalhadores 
rurais participem das decisões sobre 
política agrícola. 

O trabalhador rural seja garantido 
contra as invasões de gado. 

Que os beneficios obtidos pelo tra
balhador rural não o transforme em 
empresário rural. 

Parágrafo VII - Comissão da Or
dem Social. 

Subcomissão a) Subcomissão dos 
Direitos dos Trabalhadores e Servi
dores Públicos. 

Nossas propostas: 
.Tornada de trabalho não superior a 

36 horas semanais (maioria) 40 horas 
semanais (37 votos). 

É dever do empregador garantir 
condições de trabalho em segurança, 
para prevenir acidentes. 

FGTS e demais contribuições como 
PIS, PASEP, etc., sejam transforma
dos em caderneta de poupança, que o 
trabalhador pode usar quando quiser. 

Aposentadoria por idade aos 50 anos 
para homens e 45 anos para as mulhe
res. 

A aposentadoria por tempo de ser
viço seja de 25 anos. 

Proibição de fazer horas extras. 
Licença maternidade de 120 dias, a 

mãe tendo direito a mais 60 di~ le 

horário reduzido de serviço, para ga
rantir a amamentação do recém-nas
cido. 

A licença maternidade de 120 dias 
deve ser direito também da mãe que 
adote uma criança recém-nascida. 

O pai tem direito a 3 dias livres, 
quando nascer um filho, para tomar 
as providências necessárias. 

Deve haver creches nos locais de 
trabalho com trabalhadoras mulheres. 

Reconhecimento da profissão da 
empregada doméstica, tendo ela todos 
os direitos dos demais trabalhadores. 

Que o trabalhador rural assalaria-~ 
do tenha os mesmos direitos de qual
quer empregado. 

O trabalhador tenha direito ao trans- I 

porte gratuito, pago pela empresa. 
Nenhum brasileiro poderá ganhar 

mais do que 10 salários mínimos. 
Aumentar o salário-família. 
Aposentadoria correspondendo in

tegralmente ao último salário regis
trado em carteira. 

Salário-desemprego pago pelo Go
verno, por prazo determinado, no va
lor do úl t:mo salário registrado em ' 
carteira. 

Igualdade de salário para funções 
iguais. 

Que a remuneração salarial seja 
proporcional ao nível de insalubrida
de. 

Que todo salário seja automatica
mente reajustado, quando a inflação 
alcançar os 5%. 

O salário dos representantes do po
vo deve ser aprovado pelo povo. 

Toda pessoa pública deve viver ex
clusivamente do seu salário, sem ne
nhum tipo de mordomia. 

Parágrafo VII 
Subcomissão b) Subcomissão de 

Saúde, Seguridade e do Meio Ambiente. 
Nossas propostas: 
Aumento da porcentagem dos orça

mentos municipal, estadual e federal 
destinados à saúde. Esta porcentagem 
será de: 12% (64 votos); 15% (19 vo
tos); 6% (25 votos). 

Obs.: 21 pessoas não votaram este 
item. 

Criação de um Conselho Popular de 
Saúde que fiscalize o uso das verbas 
e dos materiais fornecidos a hospitais 
e postos de saúde. 

Apoio do governo à indústria nacio
nal de medicamentos essenciais. 

Programa permanente de assistên
cia média e odontológica nas escolas. 
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Valorização da medicina popular 
através da pesquisa e ensinamento so
bre plantas medicinais. A medicina po
pular e a educação para a saúde deve 
integrar o curriculum das escolas. 

Prioridade para o saneamento básico. 
Maiores investimentos na medicina 

preventiva. 
Diminuição da contribuição para o 

INAMPS. 
Fim dos convênios do INAMPS com 

entidades particulares de saúde, man
tendo porém a fiscalização do governo 
~sobre as mesmas. 

Os recursos de saúde devem ser ad
ministrados por um único órgão ( cen
tralização dos recursos) e aplicados 
em ações de atendimento quanto mais 
descentralizados. 

Parágrafo VII 
Subcomissão c) Subcomissão dos 

Negros, Populações Indígenas, Defici
entes e Minorias. 

Nossa proposta: 
Sejam demarcadas as terras dos ín

dios, com o direito ao uso das riquezas 
do subsolo. 

Parágrafo VIII - Comissão da Fa
mília, de Educação, Cultura, Esporte, 
Comunicação, Ciência e Tecnologia. 

Subcomissão a) Subcomissão de 
Educação, Cultura e Esportes. 

Nossas propostas: 
O ensino é obrigatório dos 6 aos 14 

anos. 
Aumento das verbas federais, esta

duais e municipais destinadas à edu
cação: 15% dos respectivos orçamen
tos, sendo 10% destinado exclusiva
mente para o ensino. 

Criação de um Conselho Popular de 
1 Educação, para fiscalizar o uso e apli

cação dos recursos para educação. 
Aumento da rede escolar e criação 

de mais universidades. 
Democratização do ensino: eleições 

diretas (pais, mestres e alunos) para 
diretores e participação de educado
res e educandos na elaboração de leis 
de ensino e dos programas escolares. 

Que o conteúdo do ensino esteja de 
acordo com a realidade de cada re
gião e que os professores estejam trei
nados para isso. 

Limite máximo de 25 alunos por 
turma. 

Seja extinguida a prova de pobreza 
para conseguir as bolsas de estudo. 

Fim do vestibular e acesso automá
tico ao 3.0 grau para quem concluiu 
positivamente o 2.0 

Fim do teste de seleção para ingres
sar no 2.0 grau. 

Só haverá escolas públicas, sendo 
fechadas as escolas particulares. 

Melhorar os salários dos professo
res, aumentando mais os salários dos 
que lecionam no interior. 

A distribuição da merenda escolar 
deve ser confiada às Associações de 
Pais e Mestres. 

Continuar com maior intensidade o 
programa de alfabetização dos adultos. 

Transporte gratuito para os alunos 
que moram muito longe das escolas. 

Os alunos do interior têm direito às 
aulas de Educação Física e as escolas 
devem ser equipadas para isso. 

SUGES'I'AO N'l 2.893 

RF. 533/87 

Brasília, 30 de março de 1937 

Excelentíssimo Senhor 

Deputaclo Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte 

Brasília - DF 
S-enhor Presidente, 
Encaminho, em ane:w, expediente 

da Associação dos Fisioterapeutas de 
Mato G-rosso do Sul, cujo texto sei 
que !:á ck ::nerecer a melhor atenção 
de Vossa Excelência, para que cons
titua um dos pontos de debate na ela
boração de nossa Lei Fundamental. 

Renovo a Vossa Excelência as e::
pressões de meu apreço. - Consti
tuinte Ruben Figueiró. 

ASSOCIAÇÃO DOS 
FISIOTERAPEUTAS 

DE MATO GROSSO DO SUL 

Campo Grande, fevereívo de 1S37 

Excelent.ssimo Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 

Brasilia - DF. 

Senhor Deputado: 

Escolas profissionalizantes, de horá- Representando a classe dos Fisio-
rio integral (8 horas por dia), para terapeutas de Mato Grosso do Sul, 
menores. temos como dever colocar V. E.'l:.a a 

par de questões que afligem nossa 
classe, tanto aqui, como em todos os 
pontos do País. 

A primeira delas e mais importan
te, é a nossa. preocupação com '"ela
cão ao texto do art. 32 do Projeto de 
Constituição, onde sentimos uma gra
ve ameaça à privaticidade do exer
cício profissional liberal no País. 

Com relação à privaticidade, confe
ricla a nossa classe pelo Decreto-lei n.0 

':038/69 e pelfl Lei n.0 6.316/75, enfren
tamos o artigo do I!tstituto Nacional 
de Assistência Médica da Previdência 
Social - INAMPS, que baseado na 
Portaria n.0 299 de 19-11-84, item XIII, 
impede aue sejam credenciadas clíni
cas de fisioterapia, di,..igidas por fisio
terapeutas. 

Também achamos que na nova 
Constituicão deveria ser classifit?'lctO 
o e:xercíc(o ilegal da profissão nr.. área 
da Saúde como crime e não só co21-
i;ravençào como é atualmente. 

Temos ta:nbém outras reivindicaçõe3 
bis como: 

1 -- a criação do quadro de Fisio
terapeutas nas Forças Armadas, indis
tintamente. 

2 - a criação do quadro de Fisio
terapeutas junto às Escolas Públicas, 
pa-ra trabalhar na prevenção dos pro
blemas postumis e da coluna das cri
anças. 

Agradecemos a atenção de Vossa 
Excelência, confiando no alto espírito 
democrático que norteará todos os 
vossos trabalhos à frente da .Assem
bléia Nacional Constituinte, colocan
do-me à disposição para quaisquer es
clarecimentos. 

Atenciosamente, - Maria Augusta 
S. M. Figueiró, Presidente. 

SUGESTÃO No 2.894 

FEDERAÇÃO DAS CONGREGAÇÕES 
MARIANAS 

DO DISTRITO FEDERAL 

Brasília, 25 de março de 1987 

Prezado Constitumte: 
Quando da elaboração de um anteprojeto de 

let pelo Ministério da Justiça, VIsando à supressão 
da "censura moral", um grupo numeroso de As
sociações Religiosas de Brasília, que dele toma
ram conhecimento, firmaram o documento ane
xo, com oportunas e precisas ponderações a res
peito desse relevante assunto. 

O que, então, ficou dito aplica-se bem agora, 
a propósito da necessidade da inserção, na nova 
Constituição, de um dispositivo expresso (em lu
gar do atual § ao do art. 153) que, excluída toda 
a censura política, determme serem 
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"vedadas publicações e espetáculos, de qual
quer natureza ou por qualquer meio de co
municação, que redundem em violência ou 
em ofensa a valores religiosas ou morais." 

Levando isto à consideração do prezado Consti
tuinte, pedimos seu efetivo apoio para que este 
texto, ou outro semelhante, mas bem preciso, seja 
realmente inserido na nova Constituição, como 
defesa básica dos valores morais públicos e da 
famflia; com o que pode estar certo de prestar 
Inestimável serviço ao povo brasileiro, que tem 
tanto sofrido pela sistemática solapação destes 
valores, sobretudo nesta última década. - Moa
cyr VeDoso Cardoso de Oliveira, Presidente 
da Federação das Congregações Marianas do 
Distrito Federal. 

Atendendo à comumcáção publicada no Diá
rio Oficial de 13 de agosto último, VImos apre
sentar as considerações e sugestões que se se
guem, a propósito do trabalho sobre "reformu
lações na lei de censura", apresentado por Comis
são instituída para esse efeito. 

Consideração preliminar básica 

1. A Comissão parte de um pressuposto váli
do que merece nosso apoio: - a abolição da 
censura política. Em consequência, limita seu 
campo de atuação às chamadas "diversões e es
petáculos públícos"', o que igualmente é correto. 

2. Daí, porém, sem qualquer base de inferên
cia lógica, parte para a abolição também da "Cen
sura" a estas e estes, substituindo o que, "na atual 
Constituição, a ela se refere, por outros termos 
que erigiu, tais como "liberdade de expressão" 
e de "livre manifestação do pensamento". 

3. Ora, o dispositivo constitucional vigente, 
que é referido- o § a· do art. 153 -é do 
seguinte teor: 

"É livre a manifestação de pensamento, 
de convicção política ou filosófica, bem co
mo a prestação de informações, indepen
dentemente de censura, salvo quanto a 
diversões e espetáculos públicos, responden
do cada um, nos termos da lei, pelos abusos 
que cometer. É assegurado o direito de res
posta. A publicação de livros, jornais e perió
dicos não depende de licença da autoridade. 
Não serão, porém, toleradas a propaganda 
de guerra, da subversão da ordem ou de 
preconceitos de religião, de raça ou de clas
ses, e as publicações e exteriorizações con
trárias à moral e aos bons costumes." 

4. Vê-se bem do texto acima transcnto que 
a "liberdade de expressão" e a "livre manifestação 
de pensamento, de conVIcção política ou filosó
fica", justamente pretendidas pela Comissão, es
tão nele plenamente asseguradas, independen
temente de censura. Se, nos últimos governos, 
houve atos dessa natureza, foram evidentemente 
realizados à reveDa desse dispositivo, contra o 
que nele manifestamente se diz, merecendo, pois, 
repulsa e a decisão de não mais se verificarem. 

5. O que pretende, contudo, a Comissão? É 
nada mais, nada menos, que, a pretexto de um 
errôneo conceito de democracia, em que tudo 
é permitido, ainda o que atente contra os princí
pios morais, infringir oficialmente o mesmo texto 
constitucional, agir à sua reveUa; decidir contra 

ele; reproduzindo no campo moral as Ilegais e 
abusivas ações anteriormente realizadas no cam
po político. 

6. É claro que, se a Constituição ressalva ex
pressamente a censura ··quanto às diversões e 
espetáculos públicos·· e declara também expres
samente que não serão toleradas "as publicações 
e exteriorizações contrárias à moral e aos bons 
costumes"', como pretender, pura e simplesmen
te, substituir-se as expressões "censura" por "de
fesa da liberdade de expressão'" - que não está 
em jogo - e '"não serão toleradas, por simples 
"classificação"" de espetáculos? 

7. Será, repete-se, infringéncia frontal e cons
ciente do texto constitucional 

a. Esta é preliminar de evidência preJUdicial 
do trabalho da Comissão: 

Considerações quanto ao teor 
dos "elementos nucleares" 

9. É evidente que, partindo dos pressupostos 
acima examinados, ressentem-se os chamados 
"elementos nucleares'" das graves falhas prelimi
narmente apontadas. 

1 O Na verdade confunde-se democracia com 
permissividade geral; hberdade artistica com liber
dade total dos instintos, sem qualquer espécie 
de limitação moral. Certo é condenar a censura 
política; não, porém, a moral, que é uma legítima 
defesa da Famíha e da Sociedade. 

11. O panorama que se vê, dos espetáculos 
cinematográficos e teatrais, com extensão à TV, 
não pode ser mais deplorável para a moral púbhca 
e familiar, desde a triste e dolorosa hora em que, 
no governo passado, o Conselho Federal de Cen
sura deliberou institucionalizar a pornografia, li
berando-a de modo expresso e oficial. 

12. Não há por que e como admitir a "pomo
grafia"; dar-lhe foros de legalidade e institucio
nalizá-la. Pois, o que é "pornografia"? O que é 
"pornográfica"? Assim os conceitua o autorizado 
"Novo Dicionário da Ungua Portuguesa", de Au
rélio Buarque de Hollanda Ferreira -Edição No
va Fronteira - pág. 1117: 

"Pornografia (De pomo + graf (o) + 
ia). S.f.l. Tratado acerca da prostituição. 2. 
Figura (s), fotografia (s), filme (s), espetáculo 
(s), obra literária ou de arte, etc., relativos 
a ou que tratam de coisas ou assuntos 

OBSCENOS ou LICENCIOSOS; capa
zes de motivar ou explorar o lado sexual do 
md1víduo. 3 Devass1dão,libidmagem (F.red.) 
(bras pops), nesta acepção: pornô pomo
fonia". 

Pornográfico. Adj. Relativo à pornografia 
(2 e 3) 2. Que pratica, ou em que há pomo
grafia (3)." 

13. E o que é "obsceno'"; o que é "licencio
so"? O mesmo Dicionáno assim os conceitua 
(págs 987 e 836): 

"Obsceno (Do lat obscenu). adj. 1. Que 
fere o pudor; impuro, desonesto. 2. Diz-se 
de quem profere ou escreve obscenidade." 

"Ucencioso (ô). (Do lat licenciosu) 1. 
Que usa de excessiva licença, indisciplinado, 
desregrado. 2. Sensual, libidinoso 3. Próprio 

de quem é licencioso: atitudes licenciosas. 
S.m. 4. Indivíduo licencioso." 

"Ucença (Do lat. licentia) ... Fig. Vida ou 
procedimento dissoluto; desregramento mo
ral: "A multidão infrene, despida de precon
ceitos e de moral, imergia à rédea solta na 
licença. Veiga Miranda, Pássaros que fogem .. 
pág. 54." 

14. Como conciliar, então a "institucionali
zação" de algo que representa "desregramento 
moral", "devassidão", "libertinagem'" com o que 
dispõe expressamente a Constituição Federal, 
no § a• do art. 153, conforme assinalamos: 

"Não serão, porém, toleradas as publíca
ções e exteriorização contrárias à moral e 
aos bons costumes." 

15. Será possível considerar de acordo com 
a moral e os bons costumes o que representa 
exatamente o oposto a uma e a outros, conforme 
acabamos de ver? 

16. Infelizmente, a situação atual foi gerada pe
la atuação do próprio Conselho Federal de Cen
sura, que, desde alguns anos, sob o pretexto de 
uma falsa liberdade uma falsa 
abertura democrática, começou a liberar filmes 
com a classificação de "pornográficos", numa in
compreensível infringência aberta ao texto consti
tucional. E, ainda, a liberar para após as 23 horas, 
na televisão, os filmes proibidos para menores 
de 1a anos, contra a expressa proibição cons
tante do art. 53, item lU, do Código de Meno
res (Lei n• 6.637, de 10 de outubro de 1979). 

17. O que é "pornográfico" é "pornográfico". 
É contra a moral e os bons costumes. Logo, não 
pode ser tolerado, nem pública, nem reserva
damente. 

1a. O que terá que ocorrer é que os órgãos 
censórios, sejam de 1• instância, seja o Conselho 
Federal de Censura, não deverão liberar filmes 
pornográficos contra a letra expressa da Consti
tuição, a qual representa, sem dúvída, o senti
mento da grande maioria da população brasileira. 

19. Os filmes e espetáculos pornográficos 
não podem sequer ser produzidos. E, se forem, 
terão que ser apreendidos ou proibidos, proces
sando-se os responsáveis nos termos do art. 
234 do Código Penal vigente, que estão, aliás, 
com poucas diferenças, reproduzidos no Antepro
jeto da reforma desse Código, elaborado pelo Mi
nistério da Justiça. 

20. A Embrafilme ou outra organização públi
ca não poderão, outrossim, continuar a apoiar, 
com prestígio ou financiamento, tais produções. 

21. Esta é que é a atitude verdadeiramente 
democrática, que atenderá à grande maioria do 
povo brasileiro e, não, a uma "minoria" que se 
compraiz com tais espetáculos e sobretudo, a um 
reduzido grupo de produtores, que, confessada
mente, em entrevista a jornais, têm declarado 
estar auferindo grandes e fáceis lucros à custa 
dessas produções pornográficas, de baixo custo 

Sugestões 

22 Pelo que ficou exposto, antes de tudo, não 
há logicamente por que estabelecer-se um critério 

,I 
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meramente "classificatóno", como propõe a Co
missão, no Elemento no 6. 

23 No que conceme ao espetáculo ou filme 
pornográfico ou ao chamado de "sexo explícito", 
segundo os precisos termos constitucionais, não 
caberá ser sequer tolerada sua "exterionzação" em 
espetáculos abertos ao público. de qualquer ida
de. Como se mostrou, e ressalta claro, o que 
é "pornográfico" é intrinsecamente "contrário à 
moral e aos bons costumes". O Estado tem o 
dever legal de proibí-lo totalmente, portanto. 

24. Quanto aos demais filmes, cumpre estabe
lecer as faixas etárias, mas com as res
pectivas proibições e, não, simples inadequa
ções. O Estado é responsável pelo Bem Comum 
e pelo cumprimento dos preceitos constitucionais 
e legais, inclusive e especialmente com relação 

Iaos menores. 
25. Tal como se protegem os menores, nos 

campos "civil", do "trabalho" e da "delinqüência", 
punindo-se até mesmo os pais e os responsáveis 
quando não cumprem seus deveres legais, igual
mente cumpre fazê-lo no campo da "moral" Por 
que, nesse delicadíssimo e importantíssimo cam
po, deixar ao inteiro arbítrio dos pais ou respon
sáveis "irresponsáveis" a frequência dos menores 
aos espetáculos julgados perniciosos à sua forma
ção e ao seu procedimento pessoal? 

26. Convém notar que, nessa matéria, in
cluem-se também os aspectos de "violência", de 
"tóxicos" e outros cujas conseqúências sobre a 
juventude são notoriamente prejudiciais, influmdo 
por toda a vida e refletmdo-se no todo da socie
dade mesma. Quando o próprio Ministério da Jus
tiça comanda um "mutirão contra a VIOlência", 
como deixar que esta seJa permanentemente esti
mulada pelos me1os de comunicação, precisa
mente os mais penetrantes e influentes que são 
o cinema e a T\') 

27. É evidente que as mesmas normas aplicá
veis aos filmes devem ser aplicadas a todas as 
formas de "apresentações públicas", inclusive às 
"peças teatrais" e às "novelas" (estas até de modo 
especial, dada a imensa penetração que têm nos 
lares e sua pengosa influência deseducativa). Não 
tem cabimento, pois, o proposto nos Elementos 
nos 8. 9 e 18, quanto à sua hvre exibição, indepen
dente de certificado prévio. 

28. As proposições do elemento 16 merecem 
aprovação, notadamente a de que "os espetá
culos impróprios para menores de dezoito anos 
não poderão ser exibidos pela televisão, o que 
confere bem como disposto no art. 153, item 111, 
do Código de Menores. O que é ilógico e continua 
a ferir a proibição constitucional e legal é a facul
dade que ali se propõe de que os produtores 
possam conseguir liberação para tais espetá
culos, "pela sua alta qualidade artística, ética 
ou didática", para exibição após as 24 horas. 
Como controlar a penetração no lar, em qual
quer hora? E chega a ser visível falar em qualidade 
"ética" ou "didática" de tais filmes. O que fere 
a moral pode ser "ético" ou "didático"? 

29 Pelo proposto no elemento no 20, o impe
dimento a que haja "cortes" prévios e impositivos 
obngará à condenação dos espetáculos como um 
todo. Ou "tudo ou nada". Trata-se de soberba 
ou vaidade irresponsável do autor, criador ou 
produtor, que se tem por infalível e imutável, quan-

. do não obstinado. Não aceita qualquer colabo
i 

ração ou participação da sociedade em que vive 
para a apresentação ética, tolerável, de sua obra! 
Que extranha concepção de "democracia", que 
equivale a uma verdadeira "ditadura do intelec
tual" a impor à sociedade seus próprios pa
drões ao invés dos que ela mesma tem- e quer 
manter i 

30. O que é proposto no Elemento no 21 
constitui uma Ilog•c•dade com tudo o mais que 
a própna Comissão propõe e uma imensa aber
ração contra os padrões mora1s e a proteção 
devida, pelo Estado, aos menores. Como admitir 
que, conforme Já se mencionou; pa1s ou respon
sáveis "irresponsáveis" se sobreponham às nor
mas legais e queiram expor seus filhos ou tutela
cft:>s menores de 12 (doze) (I) anos .l!s deforma
ções morais de quaisquer espetáculos? Falsa 
concepção de democracia, falsa concepção de 
liberdade! O Estado tem o dever moral e legal 
de proteger o menor, em todos os campos, 
como já assinalamos no 1t~m 25 desta exposição 
O cunoso é que se d1z que é "obedecendo ao 
disposto no Código de Menores", quando é o 
Código mesmo que afirma solenemente: 

"Art. 5° Na aplicação desta le1, a prote· 
ção aos interesses do menor sobrelevará 
qualquer outro bem ou mteresse JUridicamen
te tutelado " 

31 A esse propósito e abrangendo a todo 
o conjunto, queremos sugenr que seja 1nsenda 
na nova lei em estudo um dispositivo que vede 
expressamente a concessão pela JUStiça. em 
ações de qualquer natureza, de hmmar liberatóna 
para exibição de filmes ou realização de espetá
culos cuJa protbição tenha s1do ou possa ser deter
minada pela autoridade competente Tem s1do 
esta, mfehzmente, uma abusiva prábca, nos últi
mos anos· o Juiz dá a hberação preliminar, em 
ação cautelar; esta, porém, fica parada, sem solu
ção, por inação propositada do autor. E o mal 
da eXIbição f1ca fe1to e perdura, utihzada ainda 
a medida como propaganda do filme pornográ
fico, como se vê frequentemente nos anúncios 
de jornais: "Liberado por hmmar" 

32. Outras matérias relevantes a serem mseri
das também na nova le1 são dispositivos que não 
permitam: 

a) hberação de filmes ou espetáculos, de qual
quer natureza, que ubhzem, atos, figuras ou sím
bolos religiosos em mamfestações que ofendam 
à moralidade ou inpliquem ofensa, ridicula
rização ou VIlipêndio aos mesmos; 

b) televis1onamento. em qualquer horário, de 
·bailes carnavalescos ou eventos semelhantes, que 
notonamente apresentem cenas contrárias à mo
ral e aos bons costumes. 

33. Uma e outra dessas matérias têm s1do, 
mfelizmente, objeto de "exteriorizações" que con
trariam formalmente aos preceitos constitucio
nais e das leis penais vigentes e que, em conse
qüência, não podem sequer ser toleradas. 

34. Por último, mas igualmente importante, 
cabe o exame dos Elementos nos4 e 22, referentes 
ao atual "Conselho Federal de Censura". 

35. Propõe-se a extinção do Conselho, crian
do a nova lei o "Conselho Superior da Liberdade 
de Expressão". A extinção do atual Conselho até 
que seria boa, uma vez que ele se tornou, na 

prática, paradoxalmente, o Conselho antlcensura, 
dando sistematicamente -com raríssimas exce
ções - provimento aos recursos contra as deci
sões da primeira instância censória, que, em cum
primento à Constituição e às le1s vigentes, nega
ram liberação aos filmes e músicas "contra a mo
ral e aos bons costumes", inclusive os declarada
mente "pornográficos", como já deixamos dito 
no item 16 desta Exposição. 

36. Contudo, será válida, a nosso ver, a manu
tenção de um "Conselho Federal de Censura", 
com as atribuições atuais, como órgãos de recur
so das decisões de primeira instância, assegu
rando o sadio princípio democrático da "dupla 
mstânCia" que permite corrigir eventuais erros ou 
abusos das autondades ou órgãos imcia1s. Mas, 
eVIdentemente, para dar cumprimento à Consti
tuição e às le1s e, não, sobrepor-se a elas, infringin
do-as dell.b.ei:adamente, como vem ocorrendo. 

37 composição que é proposta para o novo 
órgão, embora corngmdo alguns dos erros atuais, 
qual o de atribuir aos próprios setores co
mercialmente mteressados o julgamento dos 
seus recursos. incorre, contudo, no grave erro 
de exclwr totalmente a participação dos grandes 
setores a que os espetáculos se dirigem, seg
mentos sociais Importantíssimos, que devem ter 
voz e voto nesse relevantíss1mo campo que 
lhes mteressa diretamente: -a família, as orga
mzações religiosas, as organiZações de educação, 
os órgã9s de proteção aos menores. 

38 E mdispensável, pois, incluir na compo
sição do Consélho, tenha ele o nome que tiver, 
representantes de cada um desses setores, pelos 
menos. 

39 Note-se que, a nosso ver, como Conselho 
de "defesa da liberdade de expressão" ele sena 
desnecessário porque já existe o "Conselho dos 
Direitos Humanos" onde essa matéria já está cla
ramente compreendida 

40. Outra observação é quanto ao que pre
tende o Elemento no 22em seu final: "A decisão 
do Conselho Superior de Defesa da Liberdade 
de Expressão é a última Instância administra
tiva". Constitui isto grave impropriedade no que 
concerne ao Direito Administrativo e à organi
zação administrativa brasileira.' 

41. Com efeito, não é possível existir no Poder 
Execubvo, dentro da Organização Administrativa 
de um Mmistério, um órgão, ainda que colegiado, 
que não esteja sujeito à supervisão do Ministro 
de Estado respectivo Esta compreende, necessa
riamente, o poder de revisão das decisões dos 
órgãos componentes de sua estrutura, uma vez 
que é o Mimstro de Estado o responsável final 
pela gestão dos assuntos sujeitos à sua Pasta 
(Constituição Federal- art 85, itens I e 11; Decre
to-lei no 200, de 25-9-67 -arts. 19 e 20). 

42 lmpropnedade grave, ainda, é a também 
pretendida no mesmo Elemento no 22, que sub
mete as decisões do Ministro de Estado ao refe
rendo do Conselho, o que representa verdadeira 
inversão da hierarquia: O Ministro da Jusnça 
é que ficaria subordinado ao Conselho, e não 
este à autoridade ministerial, como é lógico e 
obrigatório dentro da Administração Pública! 

43. De qualquer modo, é preciso ter presente 
que a composição e o funcionamento do Con
selho não são matérias que devam ser incluídas 
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na lei, mas sim constar do seu regulamento, 
uma vez que, nos termos do art. 18, item V, da 
Constituição, é da competência privativa do Po
der Executivo "dispor sobre a estrutura, atribui
ções e funcionamento dos órgãos da adminis-
tração federal"'. 

- Estas as sugestões e considerações que, 
dentro e em nome da verdade democrática, 

vimos fazer, esperando que sejam aceitas, para 
que seja restituído ao povo brasileiro, e sempre 
mantido, o amb1ente de respeito público e de 
proteção aos valores morais e religiosos da famí
lia, da infância e da juventude, que, mfelizmente, 
vêm sendo alvo de tantas violações nos últimos 
anos 

MOVIMENTOS CATÓLICOS DE LEIGOS 

Seguem-se assmaturas ilegíveis 

SUGESTAO Nl1 2.895 

ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ
BLICO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Brasília, 30 de abril de 1987. 
Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia 

Nacional Constituinte 

Cumpre-me transmitir a Vossa Ex
celência, para a finalidade prevista 
no § 11, do artigo 13, do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Cons
tituinte, as anexas sugestões para a 
elaboração do Projeto de Constituição, 
encaminhadas pela Associação c?o Mi
nistério Público do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Reafirmo a V. Ex.a a expressão do 
meu sincero apreço e mais distinta 

consideração, Constituinte Osmar Lei
tão. 

Ofício n.0 032/P/87 
Rio de Janeiro, 2 d·e abril de 1987. 

Eminente Deputado, 
A Confederacão Nacional do Minis

tério Público, 3untamente c-:>m toãas 
as Associações de Promotores e Pro
curadores de Justiça de todo o Brasil, 
depois de consultar todas as suas ba
s-es, elaborou um pequeno opúsculo em 
que, em linhas gerais e concisas, en
fatizao que seja o Ministério Públicé', 
expondo as suas vigas mestras, para 
afinal, sugerir anteproj-eto de texto 
concernente ao Ministério Público a 
ser inseriõ.'o na futura carta oonsti
tucional. 

Tais sugestões, de conformidade 
com o art. 13, § 11 do Regimento In
terno ãa. Assembléia Nacional Cons
tituinte, foram encaminhadas ao 
Exm.0 Sr. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte, para a sua de
vida remessa à Comissão d-e Organi
zação dos Poderes e Sistema de Go
verno. 

Agora, a Associacão do Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro 
tem a honra e a satisfação ãe enca
minhar a V. Ex.a, na qualidade de 
repr-esentante de nosso Estado, o tra
balho por nós elaborado acima refe
rido, encarecendo o seu estudo e apoio 
junto aos seus pares, para aprovação 
das sugestões nele contidas. Esteja 
c-erto de que, assim procedendo, esta
rá V. Ex.a emprestanó::> decisiva cola
boração ao aperfeiçoamento da Jus
tiça de nosso País, e, particularmen
te, dando ao Ministério Público os 
contornos necessários à sua afirma
ção con~o Instituição permanente do 
Estado, na defesa do regime demo
crático, da própria Constituição, das 
leis e da ordem pública em geral. 

Oertos c?e contarmos com a inesti
mável colaboração de V. Ex.a, anteci
padamente formulamos no.ssos agra
decimentos e os protestos de elevad~ 
estima e consideracão. Atenciosa
mente, Wa!dy Genuíno de Oliveira. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Deputado Osmar Leitão Rosa 
Câmara dos Deputados 

MINISTÉRIO PúBLICO 
E CONSTITUIÇAO 

Uma Proposta do 
Ministério Público do Brasil 

Março 1987 

I - A Proposta Constitucional do 
Ministério Público; II - Estrutura 
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Básica da Proposta; III - Ministério 
Público; IV - Funcões Institucio
nais; V - Ministério· Público: Cam
pos de atuação; VI- Sistema de Ga
rantias, Freios e Contrapesos e Im
pedimentos: 1.0 ) Sistema de Garan
tias; 2.0 ) Sistema de Freios e Contra
pesos; 3.0 ) Sistema de Impedimentos; 
VII - Posição Constitucional do Mi
nistério Público; VIII - Anteprojeto 
do Ministério Público (Carta de Curi
tiba) 

I - A Proposta Constitucional do Mi
nistério Público 

As proposta contidas neste do
cumento representam o pensamento 
unânime do Ministério Público brasi
leiro, que as oferece como sugestões 
aos senhores constituintes, com o 
único objetivo de apresentar-lhes a 
mais moderna e completa doutrina 
sobre a instituição, consubstanciada 
em forma de texto constitucional. 

Resultado de exaustivas. pesqmsas 
a respeito de toda a legislação vigen
te e de anteprojetos apresentados ao 
Congresso Nacional levando !lm con
sideração toda produção jurídica so
bre a matéria e até mesmo um ques
tionário distribuído para todos os 
membros do Ministério Público do 
Brasil, esta síntese final foi aprova
da unanimemente na cidade de Curi
tiba, em junho de 1986, num encon
tro de todos os procuradores-gerais 
de Justiça, com a presença do Pro
curador-Geral da República, de todos 
os presidente de associações e lide
ranças políticas e institucionais do 
País. 
11 - Estrutura Básica da Proposta 

A proposta foi reconhecida, estru
turalmente, em três partes: 

a) a primeira corresponde às "Dis
posições Gerais", aplicáveis tanto ao 
Ministério Público da União como aos 
Ministérios Públicos dos Estados, do 
Distrito Federal .e Territórios. Repre
senta a unidade institucional - o 
fundamento último da atuação do 
Ministério Público, que é sempre o 
magma, bem como sua organização 
mais geral, suas funções institucio
nais, suas garantias, seu sistema de 
freios e contrap.;)sos, seu sistema de 
impedimentos; 

b) a segunda disciplina o Ministé
rio Público da União, que possui .::om
petências próprias (inclusive a repre
sentação judicial da União) e peculia
ridades decorrentes de sua chefia e 
de sua subdivisão em quatro grandes 
ramos; 

c) .a terceira e última parte des
tina-se aos Ministérios Públicos dos 
Estados, do Distrito Federal e Terri
tórios que também possuem atribui-

-ções próprias (sem representação ju-

dicial de qualquer pessoa jurídica de 
Direito Público, mas estruturados uni
camente como representantes da so
ciedade), além de outras particula
ridades. 

111 - Ministério Público 
"O Mininstério Público, insti

tuição permanente do Estado, é 
responsável pela defesa do regi
me democrático e do interesse 
público, velando pela observância 
da Constituição e da ordem ju
rídica." 

O interesse público defendido pelo 
Ministério Público é aquele que en
volve os valores fundamentais indis
pensáveis para a existência pacífica 
e profícua d,a sociedade e para a rea
lização de seus membros como pessoa 
humana. 

Destaca-se, desde logo, a defesa da 
Constituição, para a preservação do 
regime democrático, isto é, do siste
ma de participação do povo na esco
lha de seus representantes e do justo 
equilíbrio entre a igualdade e a li
berdade de todos ·e de cada um. tal 
como estará impresso no ordenamen
to constitucional que se escreve. 

Sem dúvida, essa idéias centrais é 
que hão de inspirar os interesses pú
blicos específicos consagrados. na pró
pria Constituição, quer como interes
ses difusos e coletivos, quer oomo di
reitos individuais, humanos e sociais, 
reconhecidos como indisponíveis. 

As normas constitucionais, por sua 
vez, ramificar-se-ão em inúmeras 
normas infraconstitucionais, com
pondo a ordem jurídica nacional, mul
tiplicando aqueles interesses públicos, 
que têm na instituição o seu defen
sor. 

IV - Funções Institucionais 
As funções que hoje exerce o Mi

nistério Público - hzm como aquelas. 
que pretende exe·rcer - em defesa do 
interesse público podem ser reunidas 
em príncípios gerais, quz devem cons
tar da Constituição, com o que se 
obtém dupla vantagem: 

a) os :prinCiplos formam um siste
ma de notável flexibilidade, capaz de 
abranger hipóteses que o futuro sem 
dúvida reserva; 

b) cristalizam, no texto constitu
cional, funções institucionais básicas, 
que permanec-erão a salvo de injun
ções momentâneas, que às vezes con
correm para fases o•bscuras de nossa 
história. 

Dentre essas funções institucionais 
básicas, algumas delas são privativas 
do Ministério Público: 

a) reprzsentar por inconstituciona
lidade e incompatibiliade de lei ou 
ato normativo com normas. constitu
cionais ou de hierarquia superior; 

b) promover a ação penal pública 
e supervisionar os procedimentos 
investigatórios, podendo requisitá-los 
2 avocá-los. 

c) intervir nos processos judiciais 
nos casos previstos em lei ou quando 
entender existir interesse que lhe cai
ba defender; 

d) promover inquérito para instruir 
açiio civil pública. 

Outras, .:mtretanto. devem ser con
fiadas ao Ministério Público sem ex
clusividade. 

a) conhecer de representações por 
violacão de direitos humanos e sociais, 
por ábuso do poder econômico e ad
ministrativo, apurá-las e dar-lhes 
curso, como defensor do povo, junto 
ao Poder competente; 

b) promover a ação civil pública e 
tomar medidas administrativas. exe
cutórias em defesa dos interesses di
fuso~ e coletivos. dos interasses in
disponíveis, bem como, na forma da 
lei, de outros interesses públicos. 

V - Ministério Público: Campos de 
Atuação 

O sistema proposto de funções ins
titucionais básicas pemitirá aos mem
bros do Ministério Público o uleno 
€X2rCÍCio de suas atribuições, nos trêS· 
grandes campos de sua atuação jun
to à sociedade: 

1.0
) Em primeiro lugar, atuam eles 

fora dos processos. 
É sua atividade preventiva, tão re

levante para a comunidade. 
Em milhares e milharas de comar

cas por todo o País, está o Promotor 
de Justiça fazendo, silenciosamente e 
há muitos anos, o papel do "ombuds
man••, atendendo o povo. São, por 
exemplo, as queixas do consumidor 
lesado, são as queixas do consumidor 
agredida ou abandonada, são as re
clamações do trabalhador rural ou 
urbano por direitos trabalhistas ou 
acidentários, são as questões envol
vendo os menores, são as queixas plJ!" 
violação de direitos humanos. e so
ciais e por abusos do poder econô
mico ou administrativo, que com o 
novo texto constitucional pod·erão ser 
r.esolvidas de maneira adequada e 
justa. 

Nessa atividade, assume grande im
portância o papel cunciliatório do Mi
nistério Público. aliás já reconhecido 
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legislativamente na Lei do Juizado ãe 
P.aquenas Causas. 

Obtendo acordos e defendendo os 
menos favorecidos attmde direta e in
diretamente o interesse social e pro
picia uma ·rápida resposta da Justica. 
A.s.sim, evita longos e demorados li
tígios, ajudando a desafogar a massa 
de trabalho que deságua inexora
velmente no Poder Judiciário. 

2.0 ) O segundo campo de sua atua
ção diz respeito ao papel investiga
tório do Ministério Público. 

El·a é amplo, na área cível, com a 
possibilidade de instaurar e dirigir 
pessoalmente o inquérito civil para o 
ajuizamento das ações civis públicas 
concernentes à proteção do meio am
biente, do consumidor e do patrimô
nio cultural, cujos resultados. vitorio
sos já são 'bem conhecidos. 

No entanto, na área criminal, onde 
historicamente sua função é mais co
nhecida, o sistema vigente limita o 
trabalho do Promotor e, conseqüente
mente, da própria Justiça Criminal. 

É preciso confiar ao Ministério Pú
blico a supervisão dos procedimen
tos investigatórios, com fundamento 
na seguinte constatação: para a pro
dução da prova que servirá de base 
para a denúncia (mas que não tem 
peso jurídico para sustentar uma sen
tença condenatória), há todo um or
ganismo estatal que funciona comple
tamente desvinculado do órgão da 
acusação; ao passo que, para a pro
dução da prova em juízo (que vale 
para condenar), há um homem abso
lutamente só - o Promotor de Jus
tiça. Não estará aí uma das razões da 
impunidade existente? 

3 °) O terceiro grande campo da 
atividade ministerial desenvolve-se na 
atuação perante o Poder Judiciário. 

Sendo todo crime um atentado aos 
valores fundamentais da sociedade, o 
Ministério Público funciona em todos 
os proces.>as criminais, inclusive fis
calizando a execução da pena. 

Nos processos cíveis, atua sempre 
que a lide envolver um valor primor
dial para a comunidade (casos de di
reito de família, falências e concorda
tas, registros públicos, acidentes do 
trabalho, direitos trabalhistas, defesa 
dos interesses dos menores, índios e 
incapazes, ações populares, mandados 
de segurança, fundações, disposições 
de última vontade meio ambiente, 
consumidor, patrimônio cultural e, 
pelo que se pretende, repressão aos 
a·busos do poder econômico e admi
nistrativo, violação de direitos huma
nos e sociais, dentre outros). Essa 
atuação é feita pelo ajuizamento da 
ação ou pela intervenção em processo 

iniciado por particulares. mas sempre 
ob.ietivando a defesa do interesse pú
blico. 

VI- Sistemas de Garantias, Freios e 
Contrapesos, Impedimentos 

Não bast:a coferir atribuições ao 
Ministério Público. Para exercê-las, 
necessita de independência. 

Essa indep-endência decorre de um 
sistema equilibrado de garantias, de 
freios e contrapesos e de impedimen
tos, cuja necessidade se torna visível 
a partir do seguinte raciocínio. tão 
simples quanto verdladeiro: a legiti
midade do Poder Judiciário advém 
de sua imparcialidade. Poder Judiciá
rio parcial pode até ter legitimidade 
formal (basta que a "lei" reconheça 
a validade e a eficácia de seus jul
g:•:~.mentos, como nos regimes autori
tários), mas sua legitimidade polí
tica e substancial sempre estará vin
culada ao atributo de sua imparcia
lidade. Essa imparcialidade é alcan
cJada pela independência daquele 
Poder e pela circunstância de ser eJ..e 
inerte, isto é, somente agir mediante 
provocação do interessado. 

Ora, se se entende que, justamen
te nos casos mais imp-ortantes - onde 
se faz presente o interesse indispo
nível da sociedade ou do indivíduo -, 
tal provocação deva ser exercida pelo 
Ministério Público, a independência 
do Poder Judiciário de nada valeria 
sem a independência do Ministério 
Público. Por outras palavras: a inde
pendência do Poder Judiciário para 
julgar supõe, necessariamente. a in
dependência do Ministério Público 
para provocar o julgamento. 

l.o) Sistema de garantias 
As garantias são de duas ordens: 

funcional e política. 
Garantia de natureza funcional é a 

independência funcional do represen
tante do Ministério Público, que se 
traduz na sua subordinação apenas 
à Lei e à consciência, e não à própria 
chefia. 

Já as garantias políticas, que visam 
a dar a indispensável independên
cia ao Ministério Público, se subdi
videm em garantias concernentes à. 
instituição, como um todo, e em ou
tras, referentes a seus integrantes. 

·São estas as principais garantias po
líticas da instituição: 

a) mandato certo para o Procura
dor-Geral da República e para os 
promotores-gerais ( denominaç~o pro
JlOSta para os atuais procuradores
gerais de Justiça) dos MinistériosPú
blicos dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios; 

b) autonomia administrativa e fi
nanceira; 

c) dotação orçamentária própria e 
global, com iniciativa da proposta 
pelo Ministério Público e aprovação 
pelo Poder Legislativo. 

As garantias políticas necessárias 
aos membros do Ministério Público 
são. principalmente: 

a) vitaliciedade, não podendo per
der o cargo senão por sentença judi
ciária; 

b) irredutibilidade de vencimentos; 

c) inamovibilidade no cargo e nas 
respectivas funções; 

d) paridade de vencimentos com os 
dos órgãos judiciários corresponden
tes, para que o Ministério Público 
fique livre de pressões que acabam 
tornando letra morta sua indepen
dência. 

2.0 ) Sistema de freios e contrapesos 

Já que garantias absolutas são in
toleráveis, cria-se na proposta um 
sistema de freios e contrapesos, cons
tituído, especialmente, pelos segu1n
te3 princípios: 

a) ratificação da escolha do Pro
curador-Geral da República pelo 
Senado Federal; 

b) eleição de Promotor-Geral r atual 
Procurador-Geral de Justiça), na for
ma da lei local, dentre os integrantes 
da carreira; 

c) destituição do Procurador-Geral 
e dos promtores-gerais de seu man
dato. em caso de abuso de poder ou 
de grave omissão no cumprimento 
dos deveres; 

d) disponibilidade e remoção com
pulsória de membro do Ministério 
Público, com fundamento no interes
se público; 

e) ingresso nos cargos iniciais da 
carreira mediante concurso público de 
provas e títulos. sendo obrigatória a 
nomeação. de acordo com a ordem de 
classificação obtida; 

f) aquisição da vitaliciedade somen
te após dois anos de exercício; 

g) p-ossibilidade de qualquer do 
povo provocar a atuação do Ministé
rio Público. 

3.0) Sistema de impedimentos 
O sistema de impedimentos do Mi

nistério Público há de ser coerente 
com duas ordens de razões: a natu
rEza de suas funcões e a circunstân
cia de não ser uín Poder de Estado, 
mas apenas uma de suas instituições 
permanentes. 
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Considerando que o Ministério Pú
blico representa a sociedade e se en
carri!ga, dentro e fora do processo, 
da defesa do interesse público, aos 
seus. membros é vedado, sob pe-na de 
perda do cargo: 

a) ·recebimento, a qualquer título 
e sob qualquer pretexto, de honorá
rios, percentagens ou custas proces
suais; 

b) exercício do comércio ou parti
cipação em sociedade comercial, ex
ceto como quotista ou acionista; 

c) exercíciô da advocacia. 

Instituição e Podi!r de Estado não 
se confundem. A independência ine-
rente· ao Poder se reflete nos seus 
membros de maneira absoluta. 

A independência da instituição se 
reflete nos seus membros apenas en
quanto estes exercem suas funções 
institucionais. 

Certos impedimentos, portanto, que 
atingem plenamente os integrantes dos 
Poder.es de Estado, devem r.eceber o 
temperamento decorrente de ser o 
Ministério Público uma instituição, 
mas não Poder de Estado. 

Por isso, fica proibido ao represen
tante do Ministério Público, também 
sob pena de perda do cargo, <> exer
cício aind:t que em disponibilidade, 
de q~alquer outra função, salvo car
go público eletiv<>, adminlstrativo de 
excepcional relevância, ou dil magis
tério. 

\1 

VII- Posição Constitucional do Mi
nistério Público 

Por ser indispensável ao regime 
democrático, no qual se encarrega da 
defesa da liberdade e da igualdade, 
é natural que o Ministério Público, 
ao longo de nossas sucessivas Cons
tituições, tenha sofrido os mesmos 
reveses por que passou nossa bU3ca 
pela democracia. 

Por essas razõas, tem recebido maior 
ou menor atencão dos constituintes, 
deslocando-se muito nos textos cons
titucionais - ora disciplinado à par
te dos Poderes, ora dentro do Judi
ciário, ora dentro do Executivo. 

Assim, a Constituição de 1824 se
quer cuidou do Ministério Público; a 
de 1891 dispensou-lh·a um único pa
rágrafo e a de 1937 dele não tratou 
sis.tematicamente. 

O Ministério Público, de forma mais 
adequada, já esteve previsto em ca
pítulo próprio na Constituição (em 
1934 ·a, especialmente, em 1946). 

Nas Cartas de 1967 e 1969, ficou 
inserido respectivamente nos capítu
los do Poder Judiciário e do Poder 

Executivo, tendo recebido tratamento 
inadequado às suas funções, dentre 
as quais se ressalta a de zela:r pela 
ordem constitucional. Esse tratamento 
talvez tenha decorrido do fato de 
essas Cartas não ti!rem sido fruto de 
uma Assembléia constituinte. 

A proposta que se faz é a de .que 
o Ministério Público seja normatiza
do constitucionalmente em Capítulo 
ou Título :próprio, fora daqueles re
servados aos três Poderes, como na 
democrática Constituição de 1946. 

Importante, também, a previsão ex
pressa de edição de uma Lei Orgâ~ca 
Nacional. Não é possível nem convem 
à Constituição di!scer a minúcias e 
particularidades. 

Entretanto, diante· da imperiosa 
necessidade de dar ao Ministério Pú
blico brasileiro a mesma organização 
básica e de preserva:r, ao mesmo tem
po, as 'diferenças a peculiaridades re
gionais, considera-se que tal ponto d~ 
equilíbrio será encontrado nessa Le1 
Orgânica Nacional, à qual se amo.ld~
rão, subseqüentement~, as Ço?stltUI
ções estaduais e as Le1s Orgarucas es
pecíficas de cada Ministério Público. 

ANTEPROJETO DO 
MINISTÉRIO PúBLICO 

(Carta de .Curitiba) 

DO MINISTÉRIO PúBLICO 

SEÇÃO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1.0 O Ministério Público, ins
tituição permanente do Estado, é res
ponsável pela defesa do regime demo
crático e do interesse público, velando 
pela observância da Constituição e da 
ordem jurídica. 

Parágrafo únioo. . Qualquer do povo 
pode provocar a atuação do Ministé
rio Público. 

Art. 2.o Ao Ministério Público fica 
assegurada autonomia funcional, ad
ministrativa e financeira, com dota
ção orçamentária própria e global. 

§ 1.° Compete ao Ministério Pú
blico dispor sobre sua organização e 
funcionamento, bem como seus servi
ços auxiliares, provendo-lhes os car
gos e funções. 

§ 2.0 o numerário correspondente 
às dotações destinadas ao Ministério 
Público será entregue no início de 
cada trimestre, em quotas estabeleci
das na programação financei!'a do Te
souro, com participação igual a um 
quarto, no mínimo, de sua dotação 
orçamentária global, competindo à 
instituição gerir e aplicar tais recur
sos. 

§ 3.0 o Ministério Público proporá 
seu orçamento ao Legislativo, bem 
como a criação ou a extinção de car
gos e a fixação dos respectivos ven
cimentos. 

Art. 3.° Cabe ao Ministério Público 
promover a aplicação e a execução das 
leis. 

§ 1.0 São funções institucionais 
privativas do Ministério Público: 

a) representar por incompatibilida
de de lei ou ato normativo com normas 
de hierarquia superior; 

b) promover a ação penal pública 
e supervisionar os procedimentos in
vestigatórios, podendo requisitá-los e 
avocá-los; 

c) intervir nos processos judiciais 
nos casos previstos em lei ou quando 
entender existir interesse que lhe cai
ba defender; 

d) promover inquérito para instruir 
ação civil pública. 

§ 2.° Compete ao Ministério Pú
blic'o, sem exclusividade: 

a) conhecer de representações por 
violação de direitos humanos e sociais, 
J:Or ábusos do poder econômico e ad
ministrativo, apurá-las e dar-lhes 
curso, como defensor do povo, junto 
ao Poder competente; 

b) promover a ação civil pública e 
tomar medidas administrativas exe
cutó'~'ias em defesa dos interesses di
fusos e coletivos, dos interesses indis
ponh'eis, bem como, na forma da lei, 
de outros interesses públicos. 

§ 3.0 A lei poderá cometer outras 
atribuições ao Ministério Público, des
de que compatíveis com sua finalida
de. 

§ 4.0 As funções do Ministério Pú
blir.o só podem ser exercidas por in
tegrantes da carreira. 

Art. 4.0 Respeitadas as garantias e 
p:!'oibições previstas nesta Constitui
ção, lei complementar estabelecerá 
normas gerais relativas à organiza
ção, ao funcionam&nto, à disciplina, 
às vantagens, aos direitos e aos deve
res do Ministério Público, observadas 
as seguintes disposições: 

I - ingresso nos cargos iniciais da 
carreira mediante concurso público de 
provas e títulos, realizado pela insti
tuição, fazendo-se as nomeações de 
acordo com a ordem de classificação; 

II - promoção de seus membros 
sempre voluntária, de entrância a en
trância ou de classe a classe, por anti
güidade e merecimento, alternada-
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mente, apuradas na entrância ou na 
classe, com indicação, em ambos os 
casos, de um único candidato pelo 
Conselho Superior; 

III - julgamento, nos crimes co
muns e de responsabilidade, dos Pro
curadores-Ge"ais e dos Promotores
Gerais, originariamente, pelo Supremo 
Tribunal Federal, e dos demais mem
bros do Ministério Público, pelo mais 
alto tribunal da Justiça junto à qual 
atuem. 

Parágrafo único. O Ministério Pú
blico da União e o Ministério Público 
dos Estados e do Distrito Federal e 
Ter'"itórios serão organizados por leis 
complementares distintas. 

Art. 5.0 Salvo restrições -:>revisb~ 
nesta Consttiuicão. os membros do 
Ministério Público gozarão das seguin
tes garantias: 

I - independência funcional; 
II - vitaliciedade, não podendo 

perder o cargo senão por sentença 
judiciária; 

III -irredutibilidade de vencimen
tos e paridade com os dos ó::-gãos ju
diciários correspondentes; 

IV - inamovibilidade no cargo e 
nas respectivas funções. 

§ 1.0 A vitaliciedade será adqui
rida após dois unos de exer-cício, não 
podendo o membro do Ministério Pú
blico, nesse período, perder o cargo 
senão por deliberação do Colégio Su
perior e pelo voto da maioria abso
luta de seus integrantes. 

§ 2.0 O Ministério Público terá o 
mesmo regime jurídico-remuneratório 
da Magistratura. 

§ 3.0 O .colégio Superior poderá de
terminar por motivo de interesse pú
blico, em esc,.ut'nio secreto e pelo voto 
de dois terços de seus componentes, a 
disponibilidade de membro do Minis
tério Público, com vencimentos pro
porcionais ao tempo de serviço, ou a 
remoção, sempre assegurada a ampla 
defesa. 

§ 4.0 A aposentadoria será compul
sória aos setenta anos de idade ou por 
invalidez comprovada, e facultativa, 
apés trinta anos de serviço, em todos 
os casos com proventos integrais, rea
iustáveis semp"e que se modifique a 
remuneração dos ativos e na mesma 
proporção. 

Art. 6.0 A administração superior 
de cada Ministério Público será exer
cida. conforme o caso, pelo Procura
élor-Geral ou Promotor-Geral da Jus
tica, pelo Colégio Supe::i.or, nela Con-

.c;elho Superior e pelo Corregedor-Ge
r2l. 

Parágrafo único. Cada Ministério 
Púhlico é autônomo e independente. 

Art. 7.0 li: vedado ao membro do 
Ministério Público, sob pena de perda 
'lo cargo: 

I - exercer, ainda que em dispo
nibilidade, qualquer outra função, sal
vo cargo público eletivo, administra
tivo de excepcional relevância, ou de 
magistério; 

II - receber, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto, honorários, per
centagens ou custas processuais; 

UI - exercer o comércio ou parti
cipar de sociedade comercial, exceto 
como quotista ou acionista. 

l V - exerce:r a advocacia. 

SEÇAO II 
Do Ministério Público da União 

Art. 8.0 O :r-~inis.~rio Público da 
União, que exercerá suaid:lilições junto 
aos tribunais e juízos respectivos, com
preende: 

I - 'O Ministé1·io Público Federal, 
que oficiará perante o Supremo Tri
)llin:ü Federal, o Superior Tribunal de 
.:ll~~t\:J o T:-ibunal de Contas da União 
e os tribunais e juízes federais co
muns; 

II - o Minjstério Público Eleitoral; 

III - o Muustério Público Militar; 

IV - o :Lviinis:tino Público do Tra-
balho. 

Art. 9.0 O Procuraão:::-Geral daRe
pública será o nomeado pelo Presi
de:üe da República, dentre cidadãos 
rrwiores de trinta e cinco anos, de no
tável saber ju-ídico e reputação iliba
da, depois de aprovada a escolha pelo 
SBl!8do Federal, e servirá por tempo 
determinado, que não poderá exceder, 
entrelanto, o período presidencial cor
res:çondente. 

.P:::.rágrafo uruco. O Proclrmdor
Ge::al somente poderá ser destituído 
em caso de abuso de poder ou omissão 
grave no cumprim~nto dos deveres do 
·cargo, por deliberação do Colégio Su
perior, pelo voto mínimo de dois terçm. 

Art. 10. Incumbe ao Procurador
G2ral da República: 

I - exercer a direção superio:- do 
Mir..istério Público da União; 

li - chefiar o Ministério Público 
Federal e o Ministério Públko Eleito
ral; 

III - r~prescntar por inconstitu
cionalidade ce lei ou ato normativo 
federal ou estadual em face desta 
Constituição; 

IV - representar pa::a fins de in
terv:mção federal nos Estados, nos 
termos desta Constituição. 

Pm·ágrafo único. A representação 
a que ~lude o inciso III deste artigo, 
será enc~minhada pelo Procurador
Geral da Rspública, sem prejuízo de 
seu parecer eont-:-ário, quando funda
mentadamente a solicitar: 

a) o Presidente da República (ou o 
Presidente do Conselho de Ministros); 

b) as Mes~s do Senado Fede:.al ou 
da Câmara dos Deputados, ou um 
quarto dos membros de cada uma das 
Casas; 

c) o Governador, a Assembléia Le
gislativa e o Promotor-Geral de Jus
tice dos Estados ou do Distrito Federal 
e Tar·itórios; 

d) o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, mediante deli
beração tomada por dois terços de seus 
i::embros. 

Art 11 As chefias do Ministério 
Fáblico Militar e do Ministério Público 
~'o Trabalho serão exercidas pelos res
pectivos Procuradores-Gerais, esco
lhidos dentre os integrantes de cada 
instituição, por tempo determinado, 
na forma da lei com:;;lementar, obser
vado o disposto no parágrafo único 
elo art. 9.0 

Art. 12 Ao Ministério Público da 
União incumbe, ainda, sua represen
tação judicial: nas comarcas do inte
rior, o encargo poderá ser atribuído 
aos P:;:ocuradores dos Estados ou dos 
~/[unicípios. 

SEÇAO III 

Do iVfinistério Público dos Estados 
e do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios 

.llrt. 13 O Ministério Público Es
tadual exe:·cerá suas funções junto ao 
Poder Judiciário Estadual, aos Tribu
nais de Contas dos Estados e dos Mu
nicípios ou órgão equivalente, vedada 
a repmsentação judi:cial das pessoas 
jurídicas de direito público. 

§ 1 ° Incumbe ao Promotor-Geral 
de cada Estado: 

a) exercer a chefia do Ministério 
Público local; 

b) :-epresentar por inconstitucio
nalidade de lei ou ato normativo esta
dual e municipal em face da Consti
tuição do Estado e em casos de inter
venção do Estado no Município; 
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c) representar por inconstituciona
lidade de lei ou ato normativo muni
cipal em face desta Constituição. 

§ 2 ° Da decisão proferida na hi
pótese da alínea "c" do parágrafo an
terior, também poderá recorrer ex
traordinariamente o Ministério Pú
blico Federal. 

Art. 14 O Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios exer
cerá suas funções junto à Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios e 
junto ao Tribunal de Contas do Dis
trito Federal ou órgão equivalente, 
vedada a representação judicial d<:J.'> 
pessoas jurídicas de direito público. 

Parágrafo único. Incumbe ao seu 
Promotor-CJeral: 

I - exercer a chefia do Ministério 
Público; 

II - representar por inconstitucio
nalidade de lei ou ato normati·m de 
interesse do Distrito Federal e dos 
Territórios, aplicando-se o disposto no 
§ 2.0 do artigo anterior. 

Art. 15. Cada Ministério Público 
elegerá seu Promotor-Geral, na forma 
da lei local, dentre integrantes da car
reira, para mandato de dois anos, per
mitida sua recondução. 

Parágrafo umco. O Promotor
CJeral somente poderá ser destitu;do 
em caso de abuso de poder ou omissão 
grave no cumprimento dos deveres do 
cargo, por deliberação do Colégio Su
perior, pelo voto mínimo de dois tercos. 

Garantias e Dispositivos 
Colocados Fora do Capítulo 

"Ministério Público" 

Art. 9.° Compete exclusivamente à 
União Federal legislar sobre as se
guintes matérias: 

XVI - organização judiciária c do 
Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios e organização admi
nistrativa dos Territórios. 

Art. 10. A União não intervirá nos 
Estados, salvo para: 

VII - exigir a observância dos se
guintes princípios: 

d) garantias do Poder Judiciário e 
do Ministério Público. 

Art. 82. São crimes de responm
bilidade os atos do Presidente da Re
pública que atentarem contra a Cons
til.uição Federal e, especialmente: 

II - o livre exercício do Poder Le
gislativo, do Poder Judiciário, do Mi
:1istério Público e dos Poderes .Cons
~itucionais elos Estados; 

Art. 144 

IV - Na composição de qualy_uer 
tribunal, um quinto dos lu;;ates será 
;.JP3ench1éio ::.or membros do :;>,nnistério 
:i."úblico e advogados, todos em efetivo 
exercício, bem como de r:o:ório mcre
c!mento e idoneidade r.J.o:-al. com dez 
anos, pelo menos, de prática fo··er.se, 
indicados em listas trí-::>lices elahor[lcl.as 
pelo Collgio Superior do Ministério 
?úblico c pela Ordem dos Advogados 
do Brasil, :respe·ctivamentc. :':.3 \ agas 
serão igualmente distribu:das. ficando 
vinculPdas nos membros do MinistP
rio Público c- aos advogados. Em caso 
de número ímpar das vag-21". 8 úl-::im::t 
rri:::.da sert. preenchida, alternaC:amen
te. po:; membros do 1\l!inis-.:ério Fú
clico c pm· adyogados. 

Art. 153 

~ 15. A lei assegurará aos acusa
c:: os m::-.pla defesa, com os recursos a 
ela inerentes. Não haverá foro privi
legiado nem triJ::mais de cxc:->c:S.o. Nin
guém será acusado nn ação r-enal pú
blicf1, senão por órgão do Minist~rio 
Público. 

Da 01·dem Eeoaômic~ e Sncial 

1\rt. flo Ministério Pú~lico do Tra
balho incumbe vela~ uclo fiel cum
"rimrn:o dos direitos- trabalhistas e 
coletivos previstos neste capítulo com 
bgitimiclade para propor a ação com
:'ctente, na forma da lei. 

Disposições Finais e Transitórias 

Art.. Os membros do Minlstérlo Pú
bllco que exerçam a advocacia na data 
desta Consi.ituiq~.o, poder5o optar pela 
aposentadoria no cargo do Ministério 
Público, dentro de sessenta dias, com 
proventos proporcionais ao tempo de 
soniço. 

Junho/86 

SUGESTAO NQ 2.896 

COMISSAO PRó-P ARTICIP AÇAO 
POPULAR NA CONSTITUINTE 

Medianeira - Paraná 

Excelentíssimo Senhor 
Ulysses Guimarães · 
DD. Presidente da ANC 
Praça dos Três Poderes 
70.160 ~ Brasilia/DF 

Senhor Presidente: 

Dispostos a contribuir, através de 
alguns subsídios, para o enriqueci
mento dos temas que vêm sendo de
batidos pela Assembléia Nacional 
Constituinte, e preocupados em não 
permanecer a!Jlei~s- a este importan-

te momento da Vlda nacional, apre
sentamos a Vossa Excelência cópias 
dos documentos que, em duas opor
tunidades, foram elaborados e apro
vados pela comunidade medianei
rense. 

O primeiro deles refere-se ao tema 
"Constituinte e Saúde", obtido duran
te a comemoração do Dia Mundial de 
Luta pela Saúde, no ano passado. Já 
o segundo - "O Brasil Poliétnico e a 
Constituinte" - resultou da realiza
ção das Semanas Culturais "índios: 
Identidade e Cidadania", "Negros: 
Identidade e Cidadania" e "No Cami
nho da Democracia Racial: A PrO"Cura 
de Identidade e Cidadania", eventos 
estes também realizados no decorrer 
de 1986. 

Na oportunidade em que solicita
mos a Vossa Excelência sejam entre
gues os documentos em anexo às res
pectivas Comissões na ANC, encami
nhamos o d-ecreto que dispõe sobre a 
criação da Comissão Municipal Pró
Participação Popular na Constituin
te, bem como a Portaria designando 
seus membros. 

Aproveitamos o ensejo, para reno
var protestos de elevada estima e 
consideração. 

Medianeira, PR., 15 de abril de 1987. 
Ezequiel de Lima, Presidente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MEDIANEIRA 

Estado do Paraná 

Relatório e propostas obtidas na 
comemoração do Dia Mundial de 

Luta pela Saúde 

No dia 6 e 7 de abril do corrente 
ano, comemorou-se: "7 de abril - Dia 
Mundial de Luta pela Saúde", tendo 
como objetivo desenvolver um traba
lho educativo, preventivo e de promo
ção humana, sugerindo alternativas 
que conduzissem a população a uma 
melhor saúde. 

_Para tal?-to sugeriu-se a programa
çao anteriormente organizada· con-
forme anexo. ' 

Tal evento cobriu-se de pleno êxito 
tendo a participação de: escolas, en
tidades, sindicato, igrejas, autorida
des, órgãos representativos e popula
ção em geral. 

Após as discussões realizadas no dia 
6 de abril no debate "Constituinte e 
Saúde", surgiram propostas que foram 
aprovadas no dia 7 de abril na ple
nária final no debate sobre "A Situa
ção de Saúde no Município". 
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Assim, seguem as referidas propos
tas, que serão encaminhadas aos ór
gãos competentes. Estas foram o iní
cio de uma caminhada e um marco 
definitivo na luta pela saúde não só 
a nível de município mas a nível de 
país. 

Propostas: 
- Universalização, Municipaliza

ção, Hierarquização e des~entraliza
ção do atendimento de saude. 

- Reforma do ensino: 
Readequação dos currículos inte

grando: Saúde, Educação, Promoção 
Social; vínculo com a realidade local; 
ação mais preventiva que curativa; 
organização e participação popular. 

- Trabalho, ação comunitária e 
mobilização popular: 

Levar a comunidade a participar do 
planejamento das ações de saúde no 
município. 

- Aposentadoria: 
As aposentadorias a que fazem jus 

homens e mulheres, agricultores pos
sam ser iguais ou superiores a dois 
.salários mínimos. 

Faixa etária para o homem - 60 
anos. 

Faixa etária para a mulher 55 
anos; por razões óbvias. 

- Prevídenciarismo: 
INPS - Instituto Nacional de Pre

vidência Social . 
Que este instituto volte às suas 

origens (seguridade - previdência) 
eque o Ministério da Saúde assuma o 
pleno atendimento na área da Saúde 
no Brasil. 

- Canalizar 20% (vinte por -cento) 
da arrecadação do INPS no municí
pio, para investir nas ações de Saúde 
priorizando o trabalho preventivo. 

-Direitos Humanos: 
Cumprimento rigoroso dos direitos 

humanos, principalmente do direito 
à saúde, com igual oportunidade a to
dos. 

- Constituinte: 
Lutar para que a democracia, ape

nas representativa se torne de fato 
e de direito uma real democracia par
ticipativa. 

- Isonomia salarial e previdenciá
ria: 

Extinguir todo processo de penali
zação e discriminação salarial contra 
a mulher em geral e especialmente a 
mulher agricultora, de sorte que tra
balho igual, salário ig"Q.al e aposenta
doria igual. 

Medianeira - PR., 14 de abril de 
1986. - Dr. Benevenuto A. de Carva
lho, Secretário Municipal da Saúde e 
Promoção Social - Marlei Rosa dos 
Santos, Coordenadora da Unidade Al3-
sistente Social. 

O BRASIL POLI~ICO E A 
CONSTITUINTE 

Enquanto não houver neste País 
uma justa distribuição da renda, a 
democracia racial vai continuar no 
plano teórico, mercê de debates esté
reis entre os setores intelectuais - a 
elite pensante da sociedade nacional 
- e, como tal, o movimento vai cum
prir um longo período até 1chegar 
aquele dia em que a questão do ra
cismo ganhe as ruas, as praças e os 
mercados. 

É utopia pensar na extinção do pre
conceito de raça, cor e religião en
quanto não vingar no Brasil, uma de
mocracia econômica. O racismo é 
apenas o efeito de uma doentia es
trutura social, onde a causa maior po
de ser diagnosticada na luta de clas
ses, a qual coloca em conflito pobres 
e ricos . 

Esta foi uma das conclusões a que 
chegaram os debatedores participan
tes de um total de três ciclos de estu
dos, abordando as questões: índios: 
Identidade e Cidadania; Negros: 
Identidade e Cidadania e no caminho 
da Democracia Racial: A Procura de 
Identidade e Cidadania, temas abor
dados dentro do contexto político, so
cial, econômico, étnico e cultural da 
sociedade brasileira. 

Retomar estes questionamentos sob 
uma visão crítica, pressupõe, antes de 
tudo, admitir que o Brasil ê um País 
poliétnico e que a convivência entre 
as diversas etnias longe está de ser 
algo pacífico, senão que a relação 
entre minorias e maiorias, ao longo 
de quase cinco séculos de opressão 
marcados pela ideologia da exclusão, 
traduziu-se por uma gama inumerá
vel de conflitos. 

Depreende-se daí que a democracia 
racial no Brasil é sinônimo de farsa, 
máscara esta sustentada graças ao 
"ensaio" burguês de democracia. 

A desproporção entre teoria e prá
tica, sustentada pela elite dominante, 
fa~-se conduzir pela dualidade, ou 
seja, o discurso burguês, de nítido 
conteúdo progressista transforma-se, 
quando prática, em instrumento su
til, mas eficaz de dominação e re
pressão das minorias marginalizadas 
no processo produtivo, social e cul
tural. Excluídas do acesso aos instru
mentos de conscientização e, portan
to, alienadas, estas minorias foram 

convocadas a legitimar o poder vigen
te que, em suma, sempre atendeu a 
interesses escusos, num pacto de 
cumplicidade com o imperialismo ca
pitalista. 

Momento para romper com esta es
trutura opressora, faz-se por demais 
oportuno, tendo em vista que a socie
dade brasileira vê aproximar-se a 
realização da Assembléia Nacional 
Constituinte que se pressupõe, desde 
já, popular, democrática e soberana. 

A guisa de contribuição, no sentido 
de que o novo texto constitucional 
venha atender às diretrizes acima, 
a comunidade medianeirense, após 
cumprir extenso programa de deba
tes, estudos e discussões, sugere aos 
futuros constituintes: 

- ampla e urgente reforma agrá
ria, onde o poder decisório esteja em 
mãos de todos os segmentos envolvi
dos; 

- uma reforma tributária que per
mita às municipalidades atenderem 
às necessidades, pretensões e direitos 
de todas as camadas da população; 

- reforma institucional que restau
re em sua forma essencial a Federa
ção e a República, de tal forma que 
os Estados e Municípios atuem de for
ma autônoma, harmônica, integrada 
e participativa no contexto nacional; 

- reforma educacional com a par
ticipação efetiva dos corpos discen
tes, docentes, pais e toda a sociedade 
brasileira. Defendemos o ensino públi
co e gratuito em todos os níveis, bem 
como a igualdade de tratamento para 
todos, facilitando, por todos os meios, 
o acesso à instrução para as classes 
menos favorecidas; 

- reforma habitacional de tal ma
neira que se altere o atual sistema 
financeiro de habitação vigente no 
sentido de estabelecer uma política 
habitacional que permita o acesso 
gradual de todos à casa própria; 

-garantir à população o acesso 
aos direitos fundamentais, tais como: 
alimentação, habitação, vestuário, 
.saúde, educação, trabalho, transpor
te, cultura e lazer, de tal sorte que, 
inclusive, os segmentos atualmente 
marginalizados, especialmente os sil
vícolas, os negros, os deficientes, os 
idosos, os excepcionais, os sentencia
dos, os menores abandonados, os es
trangeiros, os praças de pré e demais 
camadas inominadas da população 
sejam assegurados os ditos direitos 
fundamentais, como instrumentos es
senciais a uma vida compatível com 
a dignidade humana; 
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- que o cidadão brasileiro tenha 
garantido o seu direito de votar e ser 
votado :;t partir dos 16 anos. Deverão 
ter direito ao voto: os índios, os pra
ças de pré, os estrangeiros, os cassa
dos e privados temporariamente de 
seus direitos políticos, sem processo 
regular, P<Jr ato de arbítrio; 

- que os representantes eleitos por 
sufrágio universal fiquem sujeitos à 
fiscalização constante do eleitor que, 
em easo de comprovada corrupção -
caracterizada pelo crime contra o in
teresse público e outras irregularida
des darão aos cidadãos o direito de, 
através de processo regular, submetê
los a novo escrutínio eleitoral devida
mente regulamentado; 

Reformulação da lei dos estrangei
ros, garantindo aos mesmos vez e voz 
na sociedade brasileira; 

- nova política aos silvícolas, com 
a demarcação efetiva e urgente das 
áreas indígenas e a exclusão do item 
ora em vigor, que os considera "rela
tivamente incapazes"; 

- que os crimes decorrentes de atos 
de racismo tenham as suas penas 
agravadas; 

- que as leis, caracterizadas como 
prejudiciais ao interesse do bem co
mum, sejam submetidas ao referendo 
popular; 

- urgente reformulação do siste
ma sindical brasileiro, eliminando-se 
o corporativismo fascista, dando ple
na autonomia sindical. 

As diretriz-es acima ·expostas são 
itens imprescindíveis a constarem na 
nova Constituição brasileira. Sem a 
inclusão das mesmas no texto consti
tucional, a construção de uma socie·
dade igualitária, justa, fraterna e de
mocrática será adiada em mais uma 
oportunidade. Paralelo à elaboração 
da nova Constituicão devemos lutar 
para que haja umá redistribuição de 
rendas no Brasil, sem a qual não pode 
haver justiça social. Direitos declara
dos sejam de fato direitos conquista
dos, em prol da grande massa de 
marginalizados, ex'Cluídos e explora
dos, respeitando-se a sua identidade e 
cidadania. 

Medianeira, 18 de junho de 1986. 
Os participantes dos debates: 
índios: Identidade e Cidadania 
Negros: Identidade e Cidadania no 

Caminho da Democracia Racial: 
A Procura de Identidade e Cidada

.nia. 

DECRETO N.0 16/87 

Dispõe sobre a criação da Co
missão Municipal Pró-Participa
ção Popular na Constituinte. 

O Prefeito Municipal de Medianei
ra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista a 
instalação da Assembléia Nacional 
Constituinte, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada a Comissão 
Municipal Pró-Praticipação Popular 
na Constituinte, com a finalidade de 
coordenar a promoção de reuniões, 
conferências e encontros relativos à 
Constituinte; de orientar, receber, or
ganizar e selecionar sugestões da so
ciedade civil do Município de Media
neira - PR, para a nova Constitui
ção; e de encaminhar as mesmas à 
Assembléa Nacional Constituinte. 

Art. 2.0 A Comissão Municipal Pró
Participação Popular será constituída 
por 9 (nove) membros, todos de livre 
designação do Chefe do Poder Exe
cutivo Municipal. 

Art. 3 ° Constituída a Comissão na 
forma do artigo anterior, o Prefeito 
Municipal designará dentre seus mem
bros o presidente e o secretário. 

Art. 4.0 De todos os assuntos tra
tados e decisões tomadas pela Comis
são Muni'Cipal Pró-Participação Po
pular na Constituinte será lavrado 
termo em livro próprio. 

Art. 5.0 Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Paçn Municipal, 25 de julho, Media
neira, 9 de março de 1987. - Adolpho 
l\'lariano da Costa, Prefeito Mnicipal. 

Publicado e registrado nesta Secre
taria. - Edmar Braz Bolsi, Secretá
rio Muniripal da Administração. 

PORTARIA N.0 46/87 

O Prefeito Municipal de Medianei
ra, Estado d::> Paraná, no uso de suas 
atribuições legais previstas nos arts. 
2.0 e 3.0 do Decreto n.0 16/87, de 9 de 
marc:o de 1987, resolve: 

Designar os Senhores Ezequiel de 
Lima, Antônio Luiz Baú, Inês Carnie
letto, Luiz Teló, Mirtis Maria Valéria, 
Armindo Luiz Pandolfo, Irineu Pelis
sari, Airton Antônio Vivian e Clecy 
Maria Capellari Gravina, para com
por a Comissão Municipal Pró-Parti
cipação Popular na Constituinte, 
criada pelo Decreto n.0 16/87, de 9 de 
março de 1987. 

Parágrafo umco. Dentre os mem
bros da Comissão Municipal Pró-Par
ticipação Popular na Constituinte de
signados por esta Portaria, ficam in
di'Cados o Senho!r Ezequiel de Lima 
para Presidente, e a Senhora Clecy 
Maria Capellari Gravina para secre
tária. 

PubHque-se, registre-se e anote-se. 
Paço Municipal, 25 de julho, Media

neira, 20 de março de 1987. - Adol
pho Mariano da Costa, Prefeito Mu
nicipal. 

Publicado e registrado nesta secre
ta ria. - Edmar Braz Bolsi, Secretá
rio Municipal da Administração. 

SUGESTAO N9 2.897 

CONGRESSO NACIONAL 
DE POLICIAIS CIVIS 

Ofício n.0 37/87-JLR/. 

São Paulo, 27 de abril de 1987. 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, para que mereça a 
apreciação da douta Assembléia Na
cional Constituinte, o incluso do
cumento básico, aprovado ao final 
dos trabalhos do "1.° Congresso Na
cional de Policiais Civis", levado a 
efeito nesta capital de São Paulo com 
a participação de policiais de 18 'esta
ci'ús da Fed·eração. 

A propositura aprovada objetiva 
oferecer subsídios com vistas à insti
tucionalização das polícias civis, assim 
como procura justificar a necessida
de de fazer retornar a 25 (vinte e 
cinco) anos a a;posentadoria, pela 
prestação de serviço de natureza es
tritamente policial. 

Ao ens-ejo, renovo a Vossa Excelên
cia, em nome de todas as classes po
liciais civis, protestos de elevada es
tima, distinta consiCX.aração e profun
do resp-eito. - Cyro Vidal Soares da 
Silva, Presidente da Associação dos 
Delegados de Polícia do Brasil _ 
ADEPOL-BR - Coordenador do Con
gresso. 

CARTA ABERTA DE ·SAO PAULO 
Os policiais civis brasileiros, reuni

dos na cidade de São Paulo, no perío
do de 21 a 24 de abril de 1987, no 
I Congresso Nacional de Policiais Ci
vis, através de suas respectivas asso
ciações estaduais classistas, aliam-se, 
aos mais urgentes e lídimos anseios da 
população, clamando pela Insti"tu-
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cionalização da :Policia Civil, pela As
sembléia Nacional Constituinte, em
basada na tradição histórica que a 
Instituição representa ao contexto da 
Segurança Pública mundial em toda a 
nua história. o reconhecimento do 
!Organismo Policial Civil, como órgão 
!independente e autônomo na defesa 
tda ordem pública e como titular ex
tclusivo da policia judiciária é uma 
texigência que se faz, em respeito ao 
•princípio da trilogia jurídica coma
tgrada em nosso País. Se os órgãos 
tpromovedor e julgaci'or da ação penal 
tsão componentes da sociedade civil, 
•antitético se configura a não respon
tsabilidade civil na apuração dos fatos 
tdesencadeadores desta relação jurídi
tca processual. 
1 A Policia Civil como Instituição, 
tdeve se ater as suas prerrogativas de 
Policia Judiciária e, por conseguinte, 
tas atividades correlatas de Polícias 
•Administrativa e de Segurança, pois a 
•lei ordinária estatuída no Código de 
•Processo Penal vigente, cinge-se a 
tapuração do ilícito penal pela autori
tdade policial, seus agentes e auxilia
tres e não ao seu julgamento, ressal
ttando-se desó.!e logo, que a Polícia Ci
tvil é um órgão de administração pú
tblica direta do Poder Executivo e 
•dentro deste Poder é que deve buscar 
atingir as suas garantias prerrogati
was e deveres, e não hipo~tasiar estes 
direitos em seu benefício ao.s órgãos 
1Clo Pocrer Judiciário (Juízes e Tribu
onais) ou do Ministério Público, o que 
oomente retira a sua identidade como 
tórgão de execução pr-ogramática 
.criando um clima de animosidad~ 
-com essas Instituições, que acima de 
•tudo devem s·er respeitadas pelas suas 
ttraó.'ições históricas representativas 
IIlo contexto social. 

São Paulo, 24 de abril de 1987. 

•COMISSÃO RELATORA 

Presidente: Delegado de Polícia 
Bel. Mário Cláudio Schneió.'er Man~e
·lino - União Gaúcha dos P'olíciais 
·Civis - UGAPOC - Rio Grande do 
.Sul. 

Secretário: Escrivão de Polícia Bel. 
·Paulo Roberto Müller da Silva - As
sociação dos Escrivães de Polícia do 
·Estado do Pananá - AEPER. 

Relator: Delegada de Polícia Bel. 
·Iraci Terezinha de Oliveira - Asso
ciação ci'os Delegados de Policia do 
Estado do Pará. 

Membro: Escrivão de Polícia Bel. 
·Jorge Viana Dória - Associação dos 
·Escrivães e Escreventes de Policia Ci
·vil do Estado do Rio de Janeiro. 

Membro: Delegado de Políeia Bel. 
·Eloi Gonçalves de Azevedo - Asso-

ciação Tiradentes cros Policiais ClVlS 
de Santa Catarina. 

A Comissão de Estudos de Teses, 
·eLeita e designada pelo plenário do 
I Encontro Nacional de Policiais Ci
vis, realizaci'o na Cidade de São Paulo, 
nos dias 21, 22, 23 e 24 de abril de 1987, 
após minuciosa análise de todos as 
propostas apresentadas concernentes 
·ao posicionamento bem definido da 
:Polícia Civil na nova Constituição Fe
deral, tem a honra de apresentar ao 
exame desta augusta Assembléia 
Constituinte, os considerandos e as 
conclusões resultantes do s-eu traba
lho: 

1.0 - Considerando que os objeti
vos colimados em todas as proposições 
estão, s.m.j., em comum acor<kl de que 
1a Polícia Civil e, como instituição 
.mantenedora da segurança pública, 
deverá: obrigatoriamente ser conside
(rada na nova Carta Magna de nosso 
Pais; 

2.0 
- Considerando qua o assenta

mento da Polícia Civil na nova Cons
tituição deverá ser complementada 
pela aprovação de uma lei orgânica 
l:J. nível nacional que estabeleca seus 
princípios, estrutura, funcionárnento 
atribuiçõ·es, competências e hierar~ 
qui a; 

3.0 -- Ccmsiderandc, enfim, que to
das as pr.:Jpostas apresentadas nüo 
1::onflitam no ponto essencial da ins
titucionalização da Polícia Civil, no 
:3·eu aspecto fundamental de ser una 
·e civil. 

A Comissão de Estudos e Teses pro
põe a aprovação pelo Plenário do 
I Congresso Nacional de Policiais Ci
vis, nas sugestões abaixo: 

"CAPíTULO 

Da Segurança Pública 

Art. A União, os Estados, os 
Municípios, os Territórios e o Dis
trito Federal exercerão o poder 
d·e polícia, no âmbito de suas 
competências e nos r·espectivo.s 
territórios, na forma da lei, obje
tivando não só a defesa da orci'em 
pública, da segurança pública, da 
salubridade, como também dos 
interesses econômicos e sociais. 

Art. A Polícia Civil dos Es-
tados, dos Territórios e do Distri
to Federal responderá pela ma
nutenção ci'a ordem e segurança 
públicas, inclusive nos resp·ectivos 
Municípi·os, e atuará preventiva 
ou repressivamente, exercendo 
com exclusividade as atribuições 
de Polícia Judiciária na apuração 
das infrações penais e sua auto
ria na órbita civil. 

ParágraJLo. Lei cmnplemen
tar. denominada Lei Orgânica da 
Policia Civil, estabelecerá as nor
mas gerais r·elativas à organiza
çi'í.o, ao funcionamento, à disci
pli_na, aos deveres, às obrigações 
e as vantagens da Polícia Civil. 

P~rágr~fo. O.s Municípios po
derao cnar e manter conforme ... . ' se aiSpuser em 1e1, S·erviços de 
guarda municipal, cujas ativi
dades se subordinarão à Polícia 
Civil Estadual. 

CAPíTULO 

Dos Servidores Públicos 

Art. Os integrantes da Polí-
cia Civil serão aposentados: 

a) compulsoriamente, aos 65 
anos de idade; 

b) por invalidez; 

c) voluntariamente, após 30 
anos de serviço público ou priva
do, desde que 20 ano.s de efetivo 
serviço policial. 

d) voluntariamente, após 25 
anos de efetivo serviço poLcial. 

Parágrafo único. Os proven-
tos da aposentadoria serão inte
grais e reajustados na mesma 
proporção das majorações conce
didas aos que estiverem em servi
ço ativo." 

Aproveitando o ensejo para sugerir 
a toci'os os colegas total e decisivo 
emp·enl1o, a nív·al nacional, de escla
recimento e conscientizacão dos mais 
nobres e lídimos propósitos nela con
tidos, envidando esforços para a sua 
inserção de forma inconteste no tex
to da nova Constituição Fed·eral. 

São ~aulo, 23 d-e abril de 1987. 
Comissão de Estudos e Teses do I 
Congr·e.sso Nacional c:i'e Policiais Civis. 
- Dra. Iraci Terezinha de Oliveira 
Presidente. - DeLegada de Polícia do 
Pará. - Dr. Mário S. Marcelino, Rela
tor - Delegado de P.:Jlícia - R. G. do 
Sul - Paulo Roberto Müller da Silva, 
s.ecretúrio - Escrivão' de Polícia -
Paraná. 

Membros: 
Felipe Genovez- Santa Catarina

Terezinha Moreira Sampaio - Rio de 
Janeiro - Geraldo Menezes da Silva 
- Paraná - Jorge Viana Dária -
Rio de Janeiro - Edilson Brito Costa 
- Pará - Rosivaldo Vilma Siqueira 
- Pará - Antonio Edvaldo N. de 
Souza - P'araíba - Roberto Colares 
Al_e-ncar - São Paulo - Elaine Ma
chado - Paraná - Carlos Moreira 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSillUINTE (Suplemento) Sábado 9 559 

Albur1uerque - Pernambuco - Tan
credo Borba - Pernambuco - Roger 
Rocha Galotti - Paraná - Osmar 
dos Santos Tavares - Paraná - Wil
son Rnberto Silva - Paraná - Car
los Estevam - Rio Grande do Sul -
A!!!irio Vaz - Rio Grande do Sul -
Vilson Severo de Souza - Rio Grand·e 
ao Sul - Manoel Alves da Silva --'· 
Rio Grande do Norte - Antop.io de 
Mello Lima - Piauí -Amaro de Mello 
Vasconcellos - Pernambuco. 

SUGESTÃO NO. 2. 898-3 

IV CONGRESSO NACIONAL DAS 
ASSOCIAÇõES COMERCIAIS 

BRASíLIA, 27 E 28-4-87 
Excelentíssimo Senhor Doutor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 

Senhor Presidente: 
O empresariado privado brasileiro, 

oriundo de todas as regiões do País e 
reunido em Brasília, no IV Congresso 
Nacional das Associações Comerciais, 
vem ante Vossa Excelência entregar
lhe as conclusões, anexas, desse signi
ficativo evento, que hoje será encerra
do, como contribuição ao histórico tra
balho ora realizado pela Assembléia 
Nacional Constituinte, dignamente pre
sidida por Vossa Excelência. 

Convictos estão os subscritores des
te documento de que a efetividade do 
desenvolvimento econômico e da jus
tiça social, empenhadamente exigidos 
pela comunidade brasileira, depende
rão, substancialmente, do acolhimen
to integral das proposições aqui ex
postas. 

No ensejo, são manifestados a Vossa 
Excelência protestos de constante e 
elevada consideração. 

Brasília (DF), 29 de abril de 1987. 

Amaury Temporal, Presidente -
Confederação das Associações Comer
ciais do Brasil. 

George Teixeira Pinheiro, Presidente 
- Associação Comercial do Acre. 

Jalves Tenório Costa, Presidente -
Federação das Associações Comerciais 
do Estado de Alagoas. 

Rodolfo dos Santos Juarez, Presiden
te - Associação Comercial e Industrial 
do Amapá. 

Jorge Alberto Souto ~oureiro, Presi
dente - Associação Comercial do Ama
zonas. 

Juvenalito Gusmão Andrade, Presi
dente - Federação das Associações Co
merciais do Estado da Bahia. 

Osvaldo Alves Dantas, Presidente -
_ Associação Comercial do Ceará. 

Lindberg Aziz Cury, Presidente -
Federação das Associações Comerciais 
e Industriais do Distrito Federal. 

Oswaldo Dadalto, Presidente - Fe
deração das Associações Comerciais, 
Industriais e Agropastoris do Estado 
do Espírito Santo. 

Cyro Miranda Gifford Junior, Presi
dente - Federação das Associações Co
merciais do Estado de Goiás. 

Ruy Ilayno Coelho de Abreu, Presi
dente - Federação das Associações Co
merciais do Estado do Maranhão. 

Antonio Ferraz de Oliveira, Presiden
te - Federação das Associações Co
merciais do Estado de Mato Grosso. 

Lyrio Novaes, Presidente - Federa
ção das Associações Comerciais do Es
tado de Mato Grosso do Sul. 

Hiram Reis Corrêa, Presidente -
Federação das Associações Comerciais 
do Estado de Minas Gerais. 

Joaquim Borges Gomes, Presidente 
- Federação das Associações Comer
ciais, Industriais e Agropastoris do Es
tado do Pará. 

Vantuiler Leite Chaves, Presidente
Associação Comercial do Estado da Pa
raiba. 

Roberto de Aguiar Loureiro, Presi
dente - Associação Comercial de Cam
pina Grande. 

Carlos Alberto Pereira de Oliveira, 
Presidente - Federação das Associa
ções Comerciais do Estado do Paraná. 

Waldomiro Barros Costa, Presidente 
- Federação das Associações Comer
ciais do Estado de Pernambuco. 

José Elias Tajra, Presidente - Asso
ciação Comercial Piauiense. 

Ronald Gurgel, Presidente - Federa
ção das Associações Comerciais do Rio 
Grande do Norte. 

Cesar Rogério Valente, Presidente
E:ederação das Associações Comerciais 
do Rio Grande do Sul. 

Luiz Malheiros Tourinho, Presidente 
- Federação das Associações Comer
ciais do Estado de Rondônia. 

Ubirajara Riz Rodrigues, Presidente 
- Associação Comercial de Roraima. 

Francisco Mastella, Presidente - Fe
deração das Associações Comerciais e 
Industriais de Santa Catarina. 

Romeu Trussardi Filho, Presidente 
- Federação das Associações Comer
ciais do Estado de São Paulo. 

José Alvaro de Carvalho Prado, Pre
sidente - Federação das Associações 
Comerciais, Industriais e Agropastoris 
do Estado de Sergipe. 

Amaury Temporal, Presidente - Fe
deração das Associações Comerciais, 
Industrial e Agropastoril do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Relatório Geral 
30-4-87 

Reunidas em Brasília nos dias 26 a 
28 de abril/87, as Associações Comer
ciais do Brasil realizaram, sob o pa
trocínio da sua Confederação e pro
moção da Federação das Associações 
Comerciais e Industriais do Distrito 
Federal, o seu IV Congresso Nacional, 
com o objetivo básico de analisar, de
bater e propor soluções alternativas 
para os graves problemas econômi
cos, políticos e sociais que o País en
frenta. 

O tema geral do Congresso, "A Li
vr·e Iniciativa e a Constituinte", foi 
dividido em quatro temas específicos, 
com os seus respectivos subtemas: 

I - O Empresário e a Constituição 

a) Ordem Econômica e Social. 

b) Relação Capital/Trabalho. 

II - A Ação Político-empresarial 
a) Liberdade Sempre. 

b) O Empresário e os Poderes Le
gilsativo, Executivo e Judiciário. 

c) Política Social. 

III - O Empresário e o Momento 
Econômico 

a) Liberdade Econômica e Liberda-
de Política. 

b) Reforma Tributária. 

c) Déficit Público. 

IV - A Importância das Associa-
ções Comerciais 

a) Missão da Associação Comercial. 

'b) Fonte de Recursos. 
c) Ampliação do Quadro Social. 

V - Comércio Exterior 

Buscaram, na apreciação das teses 
e indicações, formular propostas que 
pudessem contribuir para a constru
ção de uma sociedade pluralista, mais 
aberta, mais justa, com igualdade de 
oportunidades, centrada no respeito 
ao indivíduo e à sua liberdade, enfa
tizando-s.e que é a democracia polí
tica, como guardiã da liberdade, que 
há de assegurar e estimular a reali
zação do progresso através da econo
mia de mercado, afastando a onis
ciência tecnocrática das concessões 
tuteladas do Estado. 

Nesta perspectiva, avultou a impe
riosa necessidade de uma posição mais 
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consistente e mais eficaz, na d·efesa 
da liberdade em todos os níveis, tais 
como: liberdade de produzir, liberdade 
de investir, liberdade de prosperar, 
liberdade de votar e ser eleito pelo 
voto do povo. 

Compreenderam, que os direitos dos 
indivíduos lhes são conferidos, sem
pre no sentido de que possam realizar 
a sua satisfação e bem-estar pessoais. 
Não se pode contudo, perder de vista 
o compromisso de cada um com a co
munidade e o caráter social dos direi
tos pessoais. Assim, o exercício do di
reito do indivíduo há de levar em con
ta o interesse da sociedade, com ele 
harmonizando-se. Obviamente, esta 
visão tem por pressuposto uma real 
existência do estado de direito, do 
estado democrático. 

Entenderam pois que os princípios 
da livre iniciativa e da autonomia pri
vada, compreendida esta como a fa
culdade que tem o particular de au
tô-regrar os seus interesses, hão de 
ser delimitados pelos interesses so
ciais. 

-Torna-se evidente que a postura a 
ser assumida pelas nossas Associações 
deverá ser, cada vez mais vigilante e 
atuante, no sentido, não apenas de 
·evitar o avanço e intervenção do Es
tado na Ordem Econômica e na Au
tonomia Privada, como também de 
reduzir os níveis atuais de avanço e 
intervenção. Assim, é imperativo ser 
gravado, no Capítulo da Ordem Eco
nômica e Social, o principio da liber
dade de iniciativa, deixando-se, de 
maneira bem ·explícita, que o nosso 
regime econômico é o da economia 
de mercado, buscando-se evitar as dis
torções que ocorrem ao sabor de en
tendimentos e da desenvoltura com 
que ag.em os eventuais detentores do 
poder, ao arrepio e à r·evelia da von
tade da sociedade. Daí, ser impres
cindível que se estabeleça, como regra 
geral, de modo inequívoco, s·er veda
da a participação do Estado nos se
tores produtivos da economia. 

Impõe-se, portanto, fixar meios e 
mecanismos para que o Governo, que 
é a face mais visível do Estado, como 
meio escolhido pelo povo para exe
cutar a sua vontade, efetivamente o 
seja impedindo-se toda a so:rte de 
abuso e desvirtuamento. Importa, 
pois, que o empresariado, atue, efi
caz e competentemente, neste mo
mento, quando estamos tomando as 
decisões fundamenta:is sobre o País 
que queremos e no qual desejamos 
viver, ao trabalharmos na elaboração 
da futura Constituição que definirá o 
modelo político, jurídico, econômico 
e social do Brasil. 

Assim, puseram toda ênfase no im
postergável dever de todo o empr-esa
riado participar, condenando-se, ve
ementemente, a omissão tanto a ní
vel individual como a nível de entida
de de classe pelo que as lideranças 
foram instadas a desempenhar ação 
mais pronta e mais firme ao enten
dimento de que, no sistema capitalis
ta, que se pretende vigente, no País 
e que seja consolidado e amadureci~ 
do, os agentes promotores do desen
volvimento são as empresas privadas, 
desde as organizações mais comple
xas e de grande porte às microem
presas, que, com suas atividades e 
através de seus empreendimentos mo
bilizam o conjunto da sociedade.' 

Ao Estado, deverá caber o exercí
cio de suas funções tradicionais de 
oferta de educação, saúde, segurança, 
saneamento básico, justiça, entre ou
tras, caberá outrossim, definir, de 
modo claro e preciso, mediante deci
sões macroeconômicas, o sentido de 
desenvolvimento e, atrayés de implan
tação de infra-estrutura física e estí
mulos, criar condições para os empre
endimentos privados. Somente em ca
sos específicos, de projetos em áreas 
estratégicas, que, pelo volume de in
versões demandadas e por sua matu
ração mais lenta e, por conseqüência, 
retorno mais demorado do investi
mento, colocam-se fora do alcance da 
iniciativa privada, pode o Estado as
sumir a responsabilidad·e por sua im
plementação. Ainda, assim, deverá sê
lo, através de autorização legislativa, 
ou seja, por lei complementar, caso 
a caso, de forma transitória, e para 
atender a setor que não se tenha de
senvolvido plenamente. 

Concordaram que a crescente inter
venção do E3tado na economia tem 
conduzido a uma desnecessária poli
tização dos fenômenos de me:rcado, 
tais como juros, salários, preços, alu
guéis, com cons·eqüências desastrosas 
a longo prazo, por melhores que sejam 
as intenções e as eventuais vanta
gens no curto prazo. 

Ainda mais, as Associações Comer
ciais, conscientes de que lhes dizem 
respeito a obrigação de tratar não 
apenas dos problemas relativos à or
dem econômica, mas também à ordem 
eocial, aprofundaram a discussão e as 
sugestões a nível de política social e 
as relações capital/trabalho. Nesse 
sentido, enfatizaram a gravidade da 
injusta concentração da r·enda, e a 
absoluta necessidade de ser inserido 
na Constituição, o pleno exercício da 
liberda,de de organização sindical, a 
empregados e empregadores, legíti
mos parceiros sociais, retirando-se, 

pois, a presença e a participação do 
Estado, sob qualquer forma, na vida 
sindical, adotando-se a liberdade do 
pagamento da contribuição sindical. 

De toda maneira, tiveram por as
s·ente a necessidade de se retomar o 
documento intitulado "Projeto Social 
para o Brasil", aprovado no II Con
gr·esso das Associações Comerciais do 
Brasil, realizado na cidade do Rio de 
Janeiro, em novembro/80, para revi
sá-lo e atualizá-lo, de modo a ser 
uma contribuição mais ampla à As
sembléia Nacional Constituinte. No 
entanto, de logo, as Associações Co
merciais do Brasil, visando a empres
tar a sua colaboração aos Constituin
tes, debateram e aprovaram, já sob a 
forma própria, a proposta de texto de 
anteprojeto do Capítulo da Ordem 
Econômica e Social que, em anexo, 
faz parte integrante deste Relatório. 

Da mesma sorte, revelando a sua 
preocupação sobre a absoluta neces
sidade de uma reforma tributária, de 
modo a permitir à União, aos Esta
dos e aos Municípios, a execução de 
suas tarefas, que devem ser revistas, 
sugeriram propostas, cujo texto segue 
em anexo, para a referida reforma, 
redímensionando recursos, sem impli
car na elevação da carga tributária. 

Igualmente preocupadas na cons
trução do Brasil de amanhã, as as
sociações comerciais do Brasil estão 
conscientes da imediata necessidade 
de encontrar-se um caminho para su
perar a grave crise econômica do Bra
sil de hoje. 

Assim, embora premidas pela gra
vidade dos problemas conjunturais, 
não perderam de vista a questão de 
fundo, posta p·elos problemas estru
turais. 

Avulta à discussão a questão do 
"déficit público", responsável maior 
pela elevação das taxas inflacioná
rias, por conseqüência pelo recrudes
cimento das taxas de juros, determi
nado pela voragem do governo, em 
indo ao mercado financeiro para cap
tar recursos, visando fechar suas con
tas. Os reflexos de sua elevação se 
fizeram presentes, de pronto, com 
gravíssimas conseqüências para as 
empresas notadamente as micro, pe
quenas e médias, que se vêem a bra
ços com situações, seguramente, ja
mais vividas, que se agravaram pelo 
choque gerado da abrupta passagem 
de- uma economia relativamente es
tável, ainda que assim, mantida ar
tificialmente, com juros baixos e em 
crescimento, com preços e salários 
comprimidos, para uma outra que de
sarticula, praticamente todo o siste-
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ma produtivo, voltando-se à ciranda 
financeira, e à preponderância da es
peculação sobre o trabalho e a pro
dução. 

As taxas de juros nominai3 atingem 
níveis absurdamente elevados e insu
portáv·eis, iviabilizando totalmente a 
manutenção das atividades econômi
cas. 

É urgente a queda das taxas de 
juros, o que impõe ao Governo medi
das drásticas para contenção de suas 
despesas. A eliminação do déficit pú
blico é obrigação urgente e inadiável 
por parte do Governo que já impôs, 
às empresas e cidadãos, pesados ônus 
sob a forma de aumentos de tributos 
e empréstimos compulsórios, de dano
sos efeitos, e outros atos, que injusta e 
ilegalmente, visam a resolver ou ali
viar o problema de caixa do Governo, 
aumentando, por via direta ou oblí
qua, ainda mais, a carga tributária, 
e com a mtromissão imprópria no 
processo de poupança privada, geran
do toda a sorte de distorções. 

Têm, pois, as Associações Comer
ciais, o dever de apoiar a todo asso
ciado seu, contra tal conduta gover
namental. 

Ao não concordarmos com os atJs 
injustos do Estado, sustentamos que, 
o que os respalda, não é a simples 
emanação da vontade do órgão insti
tucional formado, mas sim a sua ade
quação à consciência e à vontade na
cionais, que não admitem gestores se
não o próprio povo. Assim, portanto, 
os atos públicos de protesto legítimos 
devem merecer, por parte das autori
dades. a sua mais plena compreensão, 
pois revelam o exercício da cidaclanw., 
na melhor acepção, porque visam à 
revogação de leis injustas, promoven_do 
o encontro do Estado com a Naçao, 
contribuindo para que se evite os des
virtuamentos dos fins para os quais o 
próprio Estado foi criado, e que não 
pode anular o indivíduo e sua liber
dade. 

É tanto mais acolhível tal coloca
ção, na medida em que ela respalda a 
posição de que se o cidadão tem 
a obrigação de cumprir a lei, tam
bé:m o legislador tem a obrigação de 
editar leis justas e que atendam aos 
anseios e os interesses da sociedads. 

Por isso, é absolutamente próp;:io 
que o empresário, cidadão como outro 
qualquer, que não aceita ser exclusivi
dade de quem quer que seja, o senti
meu to de patriotismo tem, também, o 
legítimo direito de manifestar-se e 
buscar as soluções mais adequadas 
para os seus problemas, tendo o Go
verno, como conseqüência, a obrigação 
de atendê-lo. 

Assim, o empresariado não tolerará 
o imobili~·.no governamental, a indefi
nição de políticas, que não lhe dão 
uma clareza de rumos, para que pos
sa traçar o seu futuro, e, daí, não se 
cansará de levar, ao Governo, e de
monstrar à sociedade, a sua irresig
nação quanto a tal estado .de coisas. 

Daí, exige que o Governo tenha uma 
política econômica clara, consistente 
e transparente e não medidas tópicas 
e circunstanciais, que apenas ensejam 
a constante mudança das regras do 
jogo. 

Exige uma política tributária, onde 
o respeito ao cidadão contribuinte 
seja a tônica, tendo em conta a justiça 
fiscal, observando-se rigorosamente o 
preceito de que não há tributação sem 
representação, e que a medida da ta
xação seja a capacidade de pagamento 
do contribuinte. 

Exige uma política social verdadei
ra que não deve ser revestida de 
cunho popuhsta mas que leve em con
ta as reais condições da sociedade de 
resgatar as suas dívidas para com 
os menos favorecidos. 

Liberdade sempre! 

NOVA CONSTITUIÇÃO 
ANTEPROJETO DO CAPíTULO 

"DA ORDEM ECONôMICA E 
SOOIAL" 

Art. A. A atividade econômica é 
livre e compete à iniciativa privada 
exercê-la em todas as suas modalida
des. 

Art. B. A ordem econômica e soc~al 
tem por fim propiciar o desenvolvi
mento nacional, com base nos segum
tes princípios: 

I- liberdade de iniciativa; 
II - propriedade privada dos meios 

de produção; 

III - livre concorrência nos mer
cados; 

IV - valorização do trabalho como 
condição da dignidade humana; 

V - expansão das oportunidades dr 
emprego produtivo; 

VI - igualdade de oportunidades: 
VII - redução das disparidade~> rc

gionais de natureza sócio-económica. 
Art. C. É vedada a intervenção 

complementar do Estado na economia, 
salvo expressa autorização legislativa, 
caso a caso, por lei complementar, mas 
deverá ser sempre transitória para 
atender a setor que não se tenha de
senvolvido plenamente e que a inicia
tiva privada não se disponha a fazê-lo. 

§ 1.0 A intervenção regulamentar 
somente se dará para assegurar o li-

vre funcionamento dos mercados e da 
concorrência, em benefício do consu
midor. 

§ 2.0 Em quaisquer destas hipóteses, 
a intervenção cessará assim que <!esa
parecerem as razões que a determi
naram. 

§ 3.0 Os gastos da União de capi
tal e custeio, nos setores da educação 
e saúde, realizados nos Estados que 
tenham renda, per capita inferior a 
média nacional, não poderão ser infe
riores a proporção percentual que ca
da Estado detenha na população 
total do País. ~ 

§ 4.0 As desapropriações por inte
resse público que não se destinam 
para fins de reforma agrária, promo
vidas pela União, Estados ou Municí
pios, serão sempre precedidas de pré
via e justa indenização em dinheiro, 
vedando-se ao desapropriante a imis
são na posse dos bens desapropriados, 
até que sej:t efetivada a aludida inde
nização, fixada pelo Juízo competente. 

§ 5.0 É de competência da tJnião. 
após disposição de terras públic:J.s 
inexploradas próprias, dos Estados, 
Municípios, Territórios e Distrito Fe
deral, promover a desapropriação de 
propriedade territorial rural, para 
fins de reforma agrária, mediante pa
gamento prévio de justa indenização, 
em títulos da dív1da pública, com 
cláusula de exata atualização monetá .. 
ria, resgatáveis no prazo de dez anos. 
em parcelas semestrais, iguais e su
cessivas, assegurada a sua aceitação, 
a qualquer tempo, como meio de pa
gamento de qualquer tributo federal 
ou obrigações do expropriado para 
com a União. A indenização das ben
feitorias. existentes nas áreas desa
propriadas, será sempre paga em 
dinheiro: 

a) a desapropriação, de que trata 
este parágrafo, limitar-se-á às áreas 
Inexploradas, abrangidas por zonas 
prioritárias, conforme definidas pela 
política agrícola e fundiãria de que 
trata o art. D; 

b) o volume anual ou periódico das 
emissões de títulos, para os fins de que 
trata este parágrafo, observará o li
mite de endividamento da União, se
gundo dispuser a lei; 

c) os proprietários ficarão isentos 
dos impostos federais, estaduais e mu
nicipais que incidam sobre a transfe
rência da propriedade objeto de desa
propriação, de que trata este pará
grafo. 

Art. D'. Lei complementar disporá 
sobre uma política agrícola e fundiá
ria pmmanente e apLcável, sem dis
criminação, a todo produtor rural, e 
estabelecerá as diretrizes para delimi
tação das zonas rurais prioritárias, 
sujeitas a reforma agrária. 
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Art. E. Ao investimento de capital 
estrangeiro no País, inclusive o tecno
légico, é assegurado tratamento idên
tico ao dispensado ao capital nacional, 
sendo proibidas discriminações ou 
restrições de qualquer natureza obser
vado o disposto no Art. C e seus pa
rágrafos. 

Parágrafo único. Considera-se em
presa brasileira ou nacional aquela 
sob as leis brasileiras e que tenha sua 
administração sediada no País. 

Art. F. As normas de valcrização 
do trabalho obedecerão aos seguintes 
princípios, além de outros que visem a 
melhoria de condição social dos tra
balhadores: 

I - salário mínimo capaz de sa
tisfaz.er as suas necessidades nor
mais e as de sua família; 

II - não discriminação ou distin
ção, exclusão ou preferência basea
da em motivos de raça, cor, sexo, re
ligião, opinião política, ascendência 
nacional ou origem social, com igual
dade de oportunidades e de trata
mento no emprego ou no exercício 
da profissão. Não se considera distin
ção as preferências baseadas nas 
qualificações. exigidas para a função 
ou cargo, nem as normas concernen
tes à racionalização do trabalho; 

III - integração na vida e no de
senvolvimento da empresa; 

IV - duração semanal do traba
lho não excedente a 49 horas, com 
intervalo para descanso, salvo casos 
excepcionalmente pr.evistos; 

V - repouso semanal remunerado 
e nos feriados civis; 

VI - férias anuais remuneradas; 

VII - medicina e s·egurança do tra
balho; 

VIII - proibição de qualquer tra
balho a menores de 12 anos. 

A lei definirá quais as atividades 
que não devem ser exercidas por me
nores de 18 anos, por razões de saúde 
e de moral; 

IX - condições especiais de traba
lho à gestante; 

X - ao trabalhador injustamente 
despedido, não optante do FGTS, terá 
direito à indenização pelo seu tempo 
trabalhado; 

XI - pr·evidência social nos casos 
de doença, invalidez, velhice e mor
te, com proteção adequada contra 
acid·ente de trabalho, bem como as
sistência sanitária, hospitalar e mé
dica preventiva; 

XII - aposentadoria, com salário 
campatível, conforme o que for es
tabel-ecido em lei; 

XIII - a organização ~Sindical é 
livre, ficando restritas quaisquer con
tribuições aos respectivos associados; 

XIV - reconhecimento da oonven
ção coletiva como instrumento ade
quado ao estabelecimento de condi
ções de trabalho e estímulo ao.s. pro
cessos de negociações; 

XVI - reconhecimento do direito 
de greve, ficando o seu e~ercício de
pendente da manutenção de serviços 
essenciais à comunidade, definidos 
em lei. 

Parágrafo único. Nenhuma pres
tação de serviço de assistência ou be
nefício compreendidos na previdên
cia social será criada, majorada ou 
estendida sem a correspondente e 
vinculada fonte de custeio total. 

Art. G. A lei disporá sobre o ;re
gime das empresas concessionárias de 
serviços públicos federais, estaduais e 
municipais, estabelecendo: 

I - obrigação de manter o s·ervi
ço adequado; 

II - tarifas que permitam a re
mun-eração do capital, o melhora
mento e a expansão dos serviços e as
segurem o equilíbrio econômico e fi
nanceiro; 

III - fiscalização permanente e re
visão periódica das tarifas, ainda que 
estipnladas em contrato anterior. 

Parágrafo único. A ·escolha da em
presa concessionária dependerá de 
concorrência. 

Art. H. As jazidas, minas e de
mais recursos minerais e os poten
ciais de energia hidráulica constituem 
propriedade distinta da do solo, para 
o ·efeito de exploração ou aproveita
mento industrial, assegurada, porém, 
preferência ao proprietário do solo a 
esta exploração ou aproveitamento. 

§ 1.0 A exploração e o aproveita
mento das jaz:das, minas e demais 
recursos minerais •e dos potenciais de 
·energia hidráulica dependerão de au
torização ou concessão federal na 
forma da lei. 

§ 2.0 Ê ass·egurada ao proprietário 
do solo a participação nos resultados 
da lavra. Quanto às jazidas e minas 
cuja exploração constitui monopólio 
da União. a lei regulará a forma da 
indenização. 

§ 3 ° Não dependerá de autoriza
ção ou concessão o aproveitamento de 
energia hidráulica de potência redu
zida. 

§ 4.0 A lei garantirá a venda em 
condição econômica da energia pro
duzida pela iniciativa privada cuja 

comercialização seja feita exclusiva
mente por empresas iPÚblicas. 

Art. I. Às empresas públicas e so
ciedades de economia mista cabe 
exercer a intervenção complementar, 
observado no que for aplicável, o dis
posto no art. C e seus parágrafos. No 
desempenho desta atividade elas se 
submeterão integralmente ao direi
to próprio das ,empresas privadas e 
não poderão gozar de benefícios, pri
vilégios, subvenções ou dotações or
çamentárias ou fiscais não extensí
veis paritariamente às demais do se
tor. 

Art. J. A lei federal disporá sobre 
as condições de legitimação da pos
se e de preferência :para a aquisição, 
até cem hectares, de terras públicas 
por aqueles que as tornar:em produti
vas com o seu trabalho e o de sua 
família. 

Parágrafo único. Sa:\·o para exe
cução de planos de reforma agrária, 
não se fará, sem prévi:a. aprovação 
do Senado Federal, alienação ou 
concessão d·e terras públ:cas com área 
superior a três mil hec:~res. 

Art. L. · O controle acionário de 
empresas jornalísticas, de qualquer 
espécie, inclusive de televisão e de 
radiodifusão, é vedado: 

I - a estrangeiros; 
II - a sociedades que tenham como 

acionistas ou sócios majoritários, es
trangeiros ou pessoas. jurídicas, ex
ceto partidos políticos. 

§ 1.0 A responsabilidade e a orien
tação intelectual e administrativa da.s 
empresas mencionadas neste artigo 
caberão somente a brasileiros. 

§ 2 ° Sem prejuiz.o da libe!l"'dade de 
pensamento e de informação, a lei 
poderá estabelecer outras condições 
para a organização e o funcionamento 
das empresas jornalística.s ou de te
levisão e de radiodifusão, no interes
se do regime democrático e do com
bate à subversão .e à corrupção. 

SUGESTÃO N.0 2.899-1 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SAO PAULO 

Ex.mo Sr. Dr. Ulysses Guimarães 
Presidente da AsS·embléia Nacional 
Constituinte 

Vimos pelo presente, respeitosa
mente, solicitar de V. Ex.a se digne 
encaminhar as sugestões ora apresen
tadas para, se aprovadas, constarem 
na futura Constituição: 

a) considerar estáveis os s·ervidores 
públicos admitidos até a data da pro
mulgação da Constituição; 
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b) obrigatoriedade de 'concurso pú
bl1oo para o ingresso no serviço pú
blico; 

c) existência de converuo do 
INAMPS com hospitais públicos es
taduais, municipais e federais ipara 
atendimento dos servidores em hos
pitais particulares dentro e fora dos 
munieípios e Estados; 

5.0 - O dir2ito de organizar o sis
tema de cida-des Irmãs, para inter
câmbio de experiências. cooperq,çio 
financeira e cultural. 

6.0 - Conceder ao Poder Legis:a
'i;;vo municipal o poder de iniciatin 
e em.;ndas no orcamento e demais 
-oroJetos. em matéria financeira. 

7.0 - Implantação dos Tribunais 
d) aposentadoria aos 25 anos para de Contas Regionais e conselhos de 

servidores públicos que exercem suas Contas Municipais como órgãos .luxi-
fnnções em locais insalubres. liares das Câmaras Municipais, ~ons-
Benefícios para Aposentados tituídas de técnicos através de con-

a) proventos integrais, seja qual for curso público. 
a natureza da aposentadoria ou pen- 8.o _ As deliberacões sobre criação, 
s.ão; fusão o divis:'io eín subprefeituras 

b) isenção de qualquer contribuição com aprovação de 2/3 da Câman. 
aos órgão& públicos tais como IPREM, 9 o _ Instituir 0 parlam2ntarismo 
IPESP, hospitais públicos, etc. _.e EX:tinguir 0 senado. 

c) isenção de pagamento de :Lmpos- 10 - Orçamento mnnicipal. esta-
to de Renda; dual e federal seja elabcrado em co~1-

d) promoção de mais uma letra ou-----sonância com os Legislativos perU
grau quando da aposentadoria 'pelos -~~tes. 
serviços p11estados. ~reve comentário sohrt> ar. 

Atenciosamente. - Tulio Expedito 
Liporani, Presidente. 

SUGESTÃO Nf! 2.900 

ASSOCIACÃO DOS VEREADORES DO 
TIÚANGULO MINEIRO 

Propostas aprovadas pelo LPgisla
tivo Municipal na VI Assembléia Ge
ral. dia 6 de setembro de 1986 em 
Monte Alegre. 

Tema: O Município em Geral -
O Poder Legislativo Municipal o Po
der Legislativo 2m Geral. 

1.0 - Inclusão expressa do muni
cípio como integrante d2 Fed.=ra~ão, 
regendo-se por suas leis orgânicas 
por ele mesmo elaborada, onde dev.~
rá nece~~:lriamente .ser incluída a 
participação das organizações popn
lares na administração pública. 

2 ° - Devolver aos Estados a com
petência para criação de municípios 
e 'stabelecer os critérios e a.s condi
çées para que funcionem ou sej .un 
extintos. 

3.0 - Prerrog:ltiva.s ao Legislativo 
em geral: invwlabilidade, imunidade 
rEmm1.eraeão condigna pelo compare
cimento n:>s sessões e amraro pre
videnciário, desde que haja contri
buição. 

4.0 - Participação dos municípios 
em todos os impostos federais e esta
duais cujas cotas .seriam transforma
das no novo fundo de participação 
Para os município.s de fraca arreca
daç:.o, criar um sistema compemmtó
rio na redistribuição dos recursos tis
cais. 

razões das propost::ts 
-------:;,. 
Introdução: 
A idéia de l.;var à consideracão dos 

Senhores VerEadores propostas ,1::.1-:l 
a Assembléia Nacional Constituinte 
tem dois objetivos básicos: 

O primeiro é re.::.saltar a import.ân
cLt do acontecimento que é a As~em
bléia inve~tida de pod.;res plenos, li
vre da ingerência do Poder Executivo 
e portanto .soberana nas suas decisões 
enquanto extraordinariamente agiüdo 
como renovadores do processo insti
tucional. na elaboracão d2 uma Nova 
Carta Magna, a Constituição. 

O segundo é demonstrar aos Vere:t
dores qu:; sua capacidade de exigir 
aumento na medida em que se orga
nizam e procuram .::inte~izar em prin-. 
cípios .suas idéias. 2 como legítimos 
representantes das bases eleitorais, 
'Jrocuram rEtratar nas propostas as 
linh~s elementares do funcionam2nto 
de uma democracia que reflet2 o 
pensamento do povo. 

Vale ainda lembrar que. se;1c{o os 
Ver2adore.s pessoas Idôneas a opinar 
sobre o ex.;rcício do Poder Legisla
tivo, com muito mais razão serão va
liosas suas sugestões .e seus pontos de 
vista no momento de definir ou !·e
definir o processo legislativo. 

Por último, como pod~r municipal, 
o Legie.Jativo haverá d.; ter vnz e .-cz 
em interpretar a verdadeira figura cl:J 
município brasileiro. 

A;.>ó.s estas considerações passare
mos ao comentário de cada propo.oLa. 

Primeira proposta: 

Inclusão expressa. do mumc1p10 
como integrant.; da Federação - re-

gcndo-s.e por sua Lei Orgâmca p9r ele 
mesmo elaborada -, onde dpvera ne
cessariaoente ser incluída a partwi
pação das organiza,..ões populares n·1 
administraçãó públic~ 

Com.=ntário: 
Até agora os Poderes de Estado são 

privativos da União e dos Estados 
membros da Federação, havendo po:·
tanto necessidade de incluir o mu!li
cípio no art. 1.0 como também fa
zendo parte da Fed0nr;8o e t:ran1o 
da União a prerrogativa de criar mu
nicípios ou estabelecer critérios para 
isto o que deverá ser feito pelo me.::
mo 'Estado membro. O fato c~c fazer 
parte da Federação com>Jletal·á :1in1::t 
mais a autonomia do município e 
fundamenta a proposta de poder fazrr 
a própria Lei de 0r15anização !"'un_i
cipal, que até agom f: r·rm·~·ogatlva cto 
Fst::tdo membro. E nest::\ lei n!S.o se 
pode esquecur que o aperf.=írjoamento 
democrático exige a participação de 
maneira direta ou indireta na admi
nistrac:w 11ública, das chamadas or
Ranizácões- populares, cujos repre.'>e!l
tantes · dev2rão obrigatoriamente fa
zer parte de conselhos e de órgãos de 
assessoria do Executivo 

Segunda proposta: 
Devolver aos Estados a competên

cia para criar;Z:.o qe municípios e es
tab-'l·ecer os critérios e as condir:ões 
para que funcionem ou sejam extia
tos. 

Comentário: 
1!: bem maior a ligação ou rebçüo 

Estado-Município que a relaç:io 
União-Município, por isto mesmo a 
competência para estabelecer critérios 
na cria cão de novng. municípios é ló · 
gico qué pertença :..tos Esi!ldos mem
bros, os quais dispõem de melhores 
informações e... dados sócio-econômi
cos. Também Eles sabem quais as uni
dades que por qualquer circunstância 
pe~·cleram de maneira irreparável. seja 
em fonte!" de recursos· para arecada
ção. seja em termos de população, e 
portanto lamentavelmente deverão ser 
extintas. O capítulo III da Lei Ct1m
plementar n.0 3, de 28-12-77, trata do 
assunto, mas salta à primeira vista 
uma falha grave, isto é, que há nor
malmente nos municípios uma popu
lar:ão urbana e uma população n1ral. 
E;sta última leva a pior porque toda 
a :nec:1dação é aplicada somente na 
!\'gh'to urbal'a. Pode-s':! •mt.ão v!slnm
brar a introdução d8 clispos!t.ivos lc
rms qt;.e obriguem a admmistraçii.o 
públlc:J. a aplicar uma ;io~·centa&.'3m da 
r·~r~'itD na10 proprias fontes arrecada
llnr.J.'l da zona rural. 

Observa-se pela leitura do "Minas 
Gerais" que 60'.1 dos municípios mi
neiros não têm condições de se sns-
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tentar, com orcamentos irrisórios e 
população médiá de cinco mil e a~é 
mmo.s habitantes. Uma política de 
ra::!ionalizacão levaria à fusão de mui
tas unidadés deficitárias num muni
cípio mais próspero. Uma outra al
tt:rnativa S('ria a reforma tributária 
privilegiando os pequenos municípios 
e dando-lhes condicões de cresc,:r, 
como também redistlilJuir a:; unicl::J.
d'?-'; indus.triai.s com programas m'lis 
agressivos de incentivos. 

Terceira proposta: 
Prerrogativas ao L.;gislativo em ge

ral: inviolabilidade, imunidade, re
muneração condigna pelo compareci
mento à.B sessões e amparo previden
ciário através de um sistema de' crm
tribuições. 

Com<m tário: 
Não se trata de criar uma cLBse 

política privilegiada que tudo pode 
dizer e fazer estando acima da lei. 
não, absolutamente, este não é o ob~e
tivo das prerrogativas. É preciso qu2 
o.s representantes do povo, no '3Xer
cício de suas funçõ~s político-legis
lativas não e,tejam sujeitos a nenhum 
tipo de censura ou bloqueio a não 
s.;r aqueles que estão no próprio Re
gimento Interno da Casa. É preciso 
afastar o medo das ameaças de pseu
ctocoronéis e manda-chuvas os into
cáveis dos municípios. Mas o pressu
posto é que o Vereador não ultra
passe os limites da conveniência em 
suas palavras. 

A remunaração deverá ser corres
pondente à elevação do trabalho que 
consiste em ser pontual a todas as 
sessões e permanecer nelas até o fil'll, 
participando. Quanto ao sistema pre
videnciá::-io. a Câmara de LTuiz de Forn 
tem um moclela muito bom e que ja 
está em prática, favorecendo muitos 
a seus Vereadores. Basta solicitar có
pia e aplicar na medida do possível. 

Quarta proposta: 

Participação do.s municípios em 
todos os impostos federais e estaduais, 
cujas cotas seriam tr:.msfornuda<> 
num Novo Fundo de Participação. 
Para os municípios de fraca arreca
dação, criar um si.~tema compen.sut5-
rio na redistribuicão dos recurws 
fiscais. · 

Comentário: 
Existe um fundo de participaç&o 

que deve ser revis~o em seus critério;;. 
O Governo Fed-eral não pod.; usar o 
princípio de que quem parte e repar
te fica com a maior parte, isto é ar
·bitrário. A função da Unição deve ser 
supervisionar e não administrar. 
Quando se diz que o governo é mau 
empresário, há uma verdade· nisto 
porque o volume de dinheiro é tão 
grande que facilmente ele cede à t2n-

tacão das mordomias. Então. o me
lhor a fazer é deixar aos Estados e 
Municípios a tarefa de melhorar a 
qualidade de vida dos cidadãos. Para 
isto, é preciso raduzir os trinta ou 
mais impostos existentes a uns qu::..
tro ou cinco que tenham maior abran
gência, e com eles instituir um Novo 
Fundo de Participação de Estados. e 
Municípios. É preci.so em todas as es
colas 2n.sínar a consciência fiscal e 
tributária, isto é. o povo deve fisca
lizar os impostos que e1e paga. 

Quinta proposta: 
O direito de organizar o sistema 

de cidades irmãs. para intercâml)io 
de experiências, cooperação financei
ra e cultural. 

Com;,ntário: 
A função dessa proposta é ·lar con

dições aos municípios de se rPlac!o
narem não só nacionalmente mas 
sobretudo internacionalmente. A so
lidariedade ainda não foi abolda clo 
meio dos homens, ela ainda 2xiste. 
Não só pregar a redistribuição das 
rendas é uma boa teoria, mas tam
bém a redistribuição da tecnologia. 
o gigantismo de certos município3 é 
tão ofensivo quanto a presença de 
latifúndios ou de imensas riquezas 
nas mãos de poucos A miséria é tão 
repugnant·e quanto o raquitismo de 
certos municípios. Organizar um sis
tema de coopêração entre cidades di
ferf>nLes elas assaciacões microrrep·1o
nais, que por sua natureza vem pri
vil.~giando os grandes porque eles 
contribuem mais. Na Europa é muito 
comum o sistema de- cidades-h·mãs 
em relacão à África, principalmente 
pêla Bélgica. Alemanhâ e Suécia cujo:; 
prDgramas induEtriais, comerciais e 
culturais muito têm servido para o 
cle~.envolvimento d2 regiões pobres do 
cor:tinente africano. O Estado pocle 
promover a visita de prefeitos de ci
dad2s européias às r-egiões m:üs po
bres para que se interesEem pc·lo in
tercâmbio. O mesmo pode !ier fE'ito 
pelos prefeito~ ele ci-dades mais. ricas 
do Brasil. O sistema de convênios pode 
consolidar a.s relações entre os muni
cípios. 

SP.xta proposta: 
Conceder ao Poder Legislativo Mu

nicipal o poder da iniciativa mais 
ampla quanto às emenda<; ao projeto 
ele orcamento e ãemais projetos do 
Executivo em matéria financeira ou 
que disponham sobre o patrimônio. 

Comentário: 
Há uma grita geral para que o le

gi.~.Iativo possa ter iniciativa em ma
téria econômico-financeira. Sincera
mente, este não é o melhor caminho. 

Os erros neste campo seriam de
sastrosos para a imagem tão abalada 
do Poder Legislativo. Mais ra::'ional-

mente pedindo, o melhor será o po
der de "emenda. porque por m2io de 
uma boa e oportuna emenda ganha
se o mérito de toda a propo.:;icão 
É bem melhor a posicão de quem fis
caliza a administran.:?.o co orç:?.mt:n.to 
do que t~r c~UE' convencer o pre'!:eito 
a alocar recursos para o próprio pro
jeto; isto poderá servir até de pre
texto para prejudicar os vereadores 
em seus vencimentos. 

Sétima proposta: 
Implantação do:~ tribu!lais de cor:.

tas regionais e conselhos de conta iLU

nicipais como órgãos auxiliares das 
câmaras, conselhos e tribunais cons
tituídos de técnicos através de con
curso público. 

Comentário: 
Quanto aos tribunais de contas re

gionais, a mensagem Ja está na 
Assembléia de Mina:; e basta ~xigír 
dos deputados que a apreciem. Quan
to aos conselhos eles serão uma 
dec0rrência da Mensagem aprovada. 
een interesse é imenso porque são 722 
municípios e nunca um só tribunal 
que se reúne poucas vezes poderá 
estar em dia com as contas porque 
têm muitos outros assuntos do go
verno estadual para apreciar O tri
tur,al poderá ser a instância superior 
pa~·a prefei~os e autarquias. 

Oitava pro1:osta: 

il.3 c.eliber.1ções sobre criação, fusão 
c divisão em subprefeituras, com 
aprovação de 2/3 da Câmara. 

Comentário: 
E~te é um problema de municípios 

grandes e cidades-pólo. A centraliza
ção deciséria em municípios grandes, 
a c2ntrr:lização de órgãos de arreca
daçi:i:o, a ausência de representação 
popular nas reuniões dos secretários 
municipais, tudo isto leva a um pre
juízo das populações de periferia. 
Poc'endo a Câmara, através de dois 
terços dos votos. criar subprefeitu
ro:;; com projeto de iniciativa do ve
reador, ficará mais fácil atender aos 
bairros distantes com órgãos arreca
dadc res mais próximos e administra
dores com poder de decidir sobre pelo 
1menos parile da arrecadação. Os 
prefeitos terão que se d·eslocar mais 
na própria cidade para fiscalizar os 
administradores, mas isto evitará que 
viajem demais em busca de recursos
quimera que nunca chegam. 

Nona proposta: 

Instituir o Parlamentarismo e ex
tinguir o Senado. 

Comentário: 
A experiência do Parlamentarismo 

pressupõe um perfil político difer-ente 
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porque as iniciativas que hoje são do 
Presidente serão do primeiro-minis
tro. Pressupõe também um perfil par
tidário já assentado, sem tendências 
a modificar-se, bem s·edimentado, 
para que as relações do primeiro-mi
nistro com o Congresso se pautem em 
clima de tranqhllidade. Mudar para 
mudar não é boa coisa, mas mudar 
para aperfeiçoar, isto sim, é necessário. 
Portanto, com uma nova estrutura no 
Parlamento será possível a implanta
ção do sistema. A supressão do Senado 
ou monocameralismo pode contribuir 
para o aperfeiçoamento institucional 
enquanto houver clima de serenidade 
no Congresso, ·entretanto, isto apenas 

f diminuirá a despesa, porque o papel 
de filtro das más propostas do Con
gresso ficará para o conselho de mi
nistros. É um problema muito comple
xo para ser de pronto introduzido na 
Constituição. 

O caminho para a República Popu
lar fica mais fácil, assim como fic<:t 
mais fácil a volta da Monarquia. 

Décima proposta: 
Orçamentos municipal, estadual e 

federal, sejam elaborados em conso
nância com os legislativos pertinentes. 

Comentário: 
Vale a proposta para aquela:; pre

feituras que ainda subjugam a Câ
mara porque esta não está adminis
trativamente separada, por isto, quan
to antes todas elas devem fazer seu 
próprio quadro de pessoal e manter 
s·eus orçamentos com aplicações pró
nrias. A legislaçãD atual com a Lei 
Federal n. 0 4.320, de 17-3-64, já dá 
condições de manter o orçamento sob 
controle. 

Conclusão: 
Estes br·eves comentários são um 

ponto de partida para reflexões que 
deverão acontecer nas assembléias 
de Vereadores e servirão para desper
tar outros problemas que podem 
transformar-se em novas propostas. 

Uberlândia, 8 de outubro de 1986. -
José Lucindo Pinheiro, Diretor Exe
cutivo da Câmara Municipal de Uber
lândia. 

SUGESTÃO N~:t 2.901 

!"úFm:•,r XACIONAL DE 
SECRE.T ARIOS DO 

TRABALHO-FONSET 
Brasília, 19 e 2.e de fevereiro 

de 1987 

CARTA DE BRASÍLIA 
O Fórum Nacional de Secretários 

do Trabalho se constitui nl!m .cer-tro 
L3 rJJbaüe e tl'oca de experiências, que 

reflete a prática dos governos e3:a
Ciuais na área do trabalho e do movi
monto sindical nos Estados. No mo
mento em que se instala u AssembLin 
t;rxicnnl Con.s:ituinte, exprcss2,o da 
es;,Jerança e é.o desejo de mudanças 
f..o r:iVll bnJ.slLlro, este Fórum se in
ter~« [;.O grande esforço nacional, dis
cutiní.io ct:1 Br~'.sília a organizaç~.o sin
c.ical, o direito de greve e a negocia
ção coletiva. 

No fil:al das at\ l'id2c1es dezen·;ol vi
das ro·> ci.:.s Ei a ~~(} de fevereiro do 
COITPnte sno, o VI Fórum N2.cional de 
Secret:í.ros cio Tn:balho, 

Considcmndo 

1 - qne a convocação de uma As
se:nl.JLia Nacional Constituinte pro
l;:cia a adequação dos direi"os básicos 
do trcbalh2.dor à nova realidade polí
tico-social; 

2 - que integra a t~adição consti
tucion;:~l brasileira, entre os direitos e 
garar>tias individuais, o ::_:>rincípio do 
livre exercício de qualquer trabalho, 
of!clo, ou profiss§.o, cuja defesa re
presenta, mais do que um direito, um 
dever de toào cidadão e também do 
Estado, a quem incumbe u:::omover a 
permanente ampliação do- emp:ego; 

3 - que a negociação coletiTra é o 
melhor meio de compor os co:1flitos 
de interesses entre empregados e em
pregadores, de ocorrência inevitável 
nas soctedades pluralistas; 

4 - que a orgamzação ele sindicatos 
livres facilita o diálogo entre as partes 
.: !11 conflito; · 

5 - que é ilegítima a ingerêacia do 
Estado na liberdade de sindl·~aliz:::.-;ão, 
~ois tutelA. e restringe os di:·ei.tos das 
partes; 

6 - que são válidos, no encamin~u
mento de soluções negociadas para os 
cr:Jnfliws de interesses e'1Gre patrões 
e empregados, todos os instrumentos 
democráticos de pressão; 

7 - que a Justiça do Trabalho, so
brEcarregada e morosa, necessita 
adç;uirir condições de agilidade e efi
cicncia e não deve funcion::tr c o mo 
il;.<:;t"'umeilto ele frustração de t;r<Jves; 

8 - que a superação do Estado au
toritário e csntralizado, est;encial para 
a efetiva existência de uma Federa
cão democrática, exige a descentrali
zação de recursos e competências entre 
a União e os Estados; 

Recomenda: 
A - que se assegure aos trabalha

dores, empregadores e servidores pú
blicos, inclusive aos estatutá~ios, o 
direito à livre organização sindical; 

B - o reconhecimento constitucio
nal do direito de greve a todos os tra
balhadores e servidores públicos, como 
instrumento de defesa de seus inte
resses, sempre que malograrem as ne
gociações, garantindo-se a manuten
ção emergencial dos serviços essen
ciais, admitida a ação dos piquetes de 
convencimento, vedado apenas o cons
trangimento f!sico ou moral; 

C - a eliminação gradativa, no 
prazo de 5 (cinco) anos, do I.nposto 
·sindical e a não estipulaç?io de qual
quer outra contribuição imposta p2lo 
Estado, com idênticos fins e natureza, 
extinguindo-se de imediato, a parti
cipação do Ministério do Trabalho no 
resultado da arrecadação da contri
buição sindical; 

D - "duração de trabalho não su
perior a quarenta ho"'as semanais não 
excedendo de oito horas diárias e in
tervalo para descanso salvo casos es
peciais previstos em lei" <Comissão 
Afonso Arinos); 

E - a proibição da dispensa imo
tivada; 

F - a reestruturação da Justiça do 
Trabalho, com a instituição de Con
selhos de Arbitramento, para a solu
ção de conflitos mediante acordo, e a 
extinção dos Juízes Classistas nas ins
tânc1as recursais, suprimindo-se a 
possibilidade de que se instaurem, de 
ofício, dissídios coletivos; 

G - a descentralização das atril:Jni
ções do Ministério do Trabalho, defe
rindo-se aos Governos Estaduais com
petência para, complementarmente, 
legislar em matéria trabalhista, bem 
como, para fiscalizar as condições de 
trabalho e, sempre que solicitado, me
diar negociações coletivas. 

Brasilia, 20 de fevereiro de 1987. -
r assintura ilegível), Secretário do 
Trabalho e Bem-Estar Social do Ama
zonas - Secretário do Trabalho e 
Bem-Estar Social da Bahia - Secre
tário do Trabalho do Distrito Federal 
- Secretário do Trabalho e Ação So
cial do Rio Grande do Sul - Secre
tário do Trabalho e Bem-Estar So
cial do Rio Grande dD Norte - Se
cretário do Trabalho e Promoção So
cial de Roraima - Secretário do Tra
balho e Promocão Social de Santa Ca
tarina - Secretário do Trabalho e 
Bem-Estar Social do EspíritD Santo -
Secretário do Trabalho e Ação Social 
de Minas Gerais - Secretário do Tra
balho e Ação So-cial do Maranhão -
Secretário dD Trabalho e Ação Social 
de Mato Grosso- Secretário do Tra
balho de Mato Grosso do Sul - Pre
sidente do Instituto de Desenvolvi
mento Econômico e Social do Pará -
Fundação Social do Trabalho da Pa
raíba - Secretário do Trabalho e As-


